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CÂMARA DOS DEPUTADOS Ata da 135.a Sessão
enl 18 de outubro de 1983

1 - ATA DA 135.· SESSAO
DA 1." SESSAO LEGISLATI
VA DA 47.· LEGISLATURA
EM 18 DE OUTUBRO DE 1983.

I - Abertura da Sessão

n - Leitura e assinatura da
ata da sessão anteriOl"

m :... Leitura do Expediente

PROPOSTA DE EMENDA
A CONSTITUIÇAO

Do Sr. Deputado Valmor
Giavarina e outros.

OFíCIOS

a) N.o 163/83, do Sr. Depu
tado Bocayuva Cunha, Llder
do' Partido Democrático Tra
balhista.

b) N.O 344/83, do Sr. Depu
tado Fernando Lyra, Primeiro
Secretário.

REQUERIMENTO

Do Sr. Deputado Osvaldo
Melo, . requerendo a retirada,
para reexame, do Projeto de
Lei n.o L5OO/83.

COMUNICAÇAO

Do Sr. Deputado Airton Soa
res, Llder do Partido Traba
lhista.

PROJETOS A IMPRIMIR

Projeto de Lei Complemen
tar n.o 44-A, de 1963 (Do Sr.
Múcio Athayde) - Institui o
imposto que menciona, e dá
outras providências; tendo pa
recer, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela incons
titucionalidade.

SUMÁRIO
Projeto de Lei n.o 8l-A, de

1983 (DO Sr. Jorge Arbage) 
Altera dispositivo do Código de
Processo Civil (Lei n.O5.1169, de
11 de janeiro de 19'13); tendo
parecer, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela cons
titucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mé
rito, pela aprovação.

Projeto de Lei n.o 500-A, de
1983 (Do Sr. Celso Barros) 
Dispõe sobre o saque do saldo
de conta do PIS-PASEP pela
beneficiária que menciona, e
dá outras providéncias; tendo
parecer, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela incons
titucionalidade, contra o voto
do Sr. João Gilberto, com voto
em separado do Sr. Valmor
Giavarina.

Projeto de Lei n.O893-A, de
1983 (Do Sr. Pedro Germano)
- Uniformiza as aposentado
rias, as pensões e as contri
buições do beneficiário, na pre
vidência social do servidor fe
deral e do empregado regido
pela legislação trabalhista;
tendo parecer, da Comissão de
Constituiç'ão e Justiça, pela in
constitucionalidade.

Projeto de Lei n.o l.IR3-A,
de 1983 (Do Sr. Paulo Lustosa)
- Dispõe sobre a atualização
salarial dos militares e servi
dores públicos civis da União;
tendo parecer, da Comissão de
Constituição e Justiça, pela in
constitucionalidade,

PROJETOS APlLESENTADOS

Projeto de Lei n.o 2.386, de
19lJi3 (Do Sr. Aloysio Teixeira)
- Cria o programa de trans-

porte do trabalhador de baixa
renda.

Projeto de Lei n.O 2.387, de
19m (Do Sr. OCtacilio Almei
da) - Fixa data única para
alteração salarial e dá outras
providências.

Projeto de Lei n.o 2.388, de
1983 (Do Sr. Djalma Bom) 
Altera dispositivos da conso
lidação das Leis do Trabalho,
para assegurar maior autono
mia de trabalho aos membros
das Comissões Internas de Pre
venção de Acidentes - CIPAS.

Projeto de Lei n.o 2.389, de
1983 (Do Sr. Siqueira Campos)
- Introduz alterações no art.
67 da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Projeto de Lei n.o 2.391, de
1983 (Do Sr. Henrique Edu
ardo Alves) - Dispõe sobre a
aplicação da correção mone
tária aos depósitos judiciais,
e dá outras providências.

Projeto de Lei n.o 2.404, de
1983 (Do Sr. Dante de Olivei
ra) - Torna obrigatória a ge
ração de 30% dos programas
de TV no local das transmis
sões, e determina outras pro
vidências.

Projeto de Lei n.O 2.40'1, de
1983 (Do Sr. Santinho Furta
do) - Transfere aos Munici
pios a parcela do salário-edu
cação destinada ao Fundo Na
cional de Desenvolvimento da
Educação.

Projeto de Lei n.O 2.4CS, de
1983 (Da Sra. Rita. Furtado)
- Autoriza o Poder Executivo
a instituir a Faculdade. de
Agronomia de CacoaI,' no Es-

PresiJcMncia dos Sr~.:

Flávio Marcílio, Pre8id:ente;
Paulino Cícero de Vasconcellos,

19-Vu.:e-Presidente·
'V/alber Guimarães, 29_Víc~-Presidente;

Fernando Lyra, 19-5ecretário; e
Ary Kffurí, 2{J-Secretárío.

I - AS 13:00 HORAS COMPARECEM OS
SENHORES:

:F1áIvio MaI'cilio
iPamlino Cfuero 'de Vasco!IlceHoo
Wa.1bel'l Guímllirá€6
iF1emllJIldo Lyra
iAI'Y' KrfifllllliJ
Francisco Sliudal'lt
<Amlliury MüJll.er
Osmait1 !Jeitão
Carneiro Arnaud
José lElud€S
Antônio Morais

Acre

A1Jé>rlcio Di'as - P[)B; José Mello -lPMDiB;
Nasser Almeida - PIDS; w:ill,dy Vianna
POO.

Amazonas

t&r.Uhm Vi.l'Igilio Neto - iPIMlDIB; José Fer
nandes - PíDS; Josuê de Souza - ms;
Mário F1rota - P!MIDiB.

iRondônia

iFrancisco Erse - P!DIS; Fro.ncisco saLes 
PIJIS; Olruvo lP.iJres - IPIMIDB; Orestes iM'lIlliz
- P!MIDiB.

Pará
.AJdemi.r And'l'lade - IPIMIDB; !Dionísio Hage

- iPMDB; GerSOI1J Peres -!PIOS; J011ge M
b~ge - PiOS; IJÚcia Vilveia:'os - PDS; Se
b~tião C11l'\ió - !POO.

~ão

Cid CarrvallID - PIMIDiB; Edison Lobão ~
P!DIS; iEnoo Vieira - PlDS; João IR.ebelo 
IPDS; José Bur:nett - !PIOS; JOoSié RiIbIamaz
IMllCIhado - POO; Pedro NOIVais - ~~
Victor Trovão - iPOO.
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tado de Rondônia, e dá outras
providências.

IV - Pequeno Expediente

ANTONIO PONTES - Ven
, da de imóveis funcionais ocu

pados por trabalhadores go
vernamentais.

FRANÇA TEIXEIRA
Concorrência entre as gráficas
oficiais e as do setor privado.

IRAM SARAIVA - Cons
trução de mil casas em um dia
no Governo Iris Rezende Ma
chado, Estado de Goiás.

PAULO BORGES - Cons
trução de mil casas em um dia
no Governo Iris Rezende Ma
chado, Estado de Goiás.

JOSl!: MENDONÇA DE MO
RAIS - Centralização dos re
cursos do salário-educação pe
lo MEC.

IRMA PASSONI - Política
salarial. Carta de trabalhado
res rurais do Município de No
va Russa, Estado do Ceará.

FRANCISCO DIAS - Ca
ráter anti-social do Decreto
lei' n.O 2.046/83.

SALVADOR JULIANELLI
- Campanha da Legião Bra
sileira de Assistência em fa
vor dos flagelados do Nor
deste.

JOAO CUNHA - Postura
oposicionista.

CASSIO GONÇALVES 
Política econômica e salarial.

FERNANDO CUNHA - Ad
ministração do Governador
Iris Rezende Machado, Estado
de Goiás.

CID CARVALHO - Apre
ciação do Decreto-lei n.O ....
2.045/83 pelo Congresso Nacio
nal.

DILSON FANCHIN - Rea
tivação dos moinhos coloniais
de trigo.

AROLDE DE OLIVEIRA 
Uso de satélites na radiodifu
são de sons e imagem.

JACQUES D'ORNELLAS 
Política financeira. Apreciação
dos Decretos-leis n.Os 2.045 e
2.036.

PLíNIO MAR'l'INS - Polí
tica do Governo Federal.

ALUíZIO CAMPOS - Divi
das externa e interna e taxas
de juros.

JORGE UEQUED - Rea
juste dos benefícios da Previ
dência Sooial.

RUBEN FIGUEIRó - ín
dices da pop)llaridade do Pre
sidente da República.

OSMAR LEITAO - Pavi
mentação da Estrada de Pal
mital, Estado do Rio de Ja
neiro.

FRANCISCO ERSE - Per
manência dos garimpeiros em
Serra pelada, Estado do Pará.

MANOEL AFFONSO - Ne
crológio do Senador Amon de
Mello.

NaSSER ALMEIDA - Dia
do PrOfessor.

LÉLIO SOUZA - Comissão
Especial de Agricultores cujas
terras foram desapropriadas
para construção da Usina Hi
drelétrica do Passo Real, Es
tado do Rio Grande do Sul.

SIMAO SESSIM - Política
econômica.

JOSÉ EUDES - Pedido de
garantias policiais para exibi
ção da peça teatral "A Lira
dos 20 Anos". Apuração de res
ponsabilidade nas agressões ao
ator Pedro Pianzo.

SARAMAGO PINHEIRO 
Aposentadoria compulsória do
Desembargador Jalmir Gonçal
ves da Fontes, Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de
Janeiro.

JOACIL PEREIRA - Inau
guração do Parque Henrique
Vieira de Albuquerque Melo e
da XXV Exposição Paraibana
de Animais e Produtos Indus
triais, João Pessoa, Estado da
Paraíba.

SÉRGIO LOMBA - Dia do
Comerci.:trio.

WILMAR PALIS - Medidas
tendentes a diminuir o núme
ro de acidentes de trânsito no
País.

ALDO ARANTES - Muti
rão para construção de casas
populares em Goiânia, Estado
de Goiás.

RUBENS ARDENGm
Política tritícola.

MARIO FROTA - Aprecia
ção do Decreto-lei n.O 2.045/83.

ASSIS CANUTO - Dia
Mundial da Alimentação. Fo
me no mundo.

WALMOR GIAVARINA 
Apreciação do Decreto-lei n.o
2.045/83.

MOZARILDO CAVALCAN
TI - Dia do Médico.

LÚCIA VIVEmOS - Postos
do INAMPS e da COBAL pa
ra Municípios da Amazônia.

. BRANDAO MONTEIRO 
Apreciação do Decreto-lei n.o
2.045/83.

PAULO MARQUES - Re
serva de mercado para indús
trias nacionais de reparação de
veículos.

DJn,IO DOS SANTOS
Apreciação do Decreto-lei n.o
2.045/83.

SIQUEIRA CAMPOS - Dia
do Médico.

JÚLIO COSTAMILAN
Política salarial e previdenciá
ria.

AMiLCAR DE QUEIROZ 
Estabelecimento de política
econômico-financeira não-dis
criminatória no Norte do Pais.

FARABULINI .JúNIOR 
Movimento das mulheres pau
listas contra a violência ur
bana.

ALBl!:RICO CORDEIRO 
Documento do Presidente do
Diretório Regional do PDS de
São Paulo ao Governo Federal.

FRANCISCO AMARAL 
Depoimento do Dr. Olavo Se
túbal na CPI da Dívida Ex
terna.

NELSON WEDEKIN - Ad
ministração do Governador Es
peridião Amin, ,Estado de San
ta Catarina.

JOSl1: FREJAT - Horário
livre do comércio na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro.

EDUARDO MATARAZZO
SUPLICY - Proibição, pelo
Conselho Superior de Censu
ra, da divulgação da música
"Arrombou o cofre". Inserção,
nos Anais, de artigo subscrito
pelo orador - "A indignação
perante a corru,pção" - pu
blicado na Folha de S. Pau
lo".

JORGE ARBAGE - Apre
ciação do Decreto-lei n.o ....
2.G45/83.

SANTINHO PORTADO 
Venda, pela Itaipu binacional,
de lótes desapropriados pela
empresa.

NILSON GIBSON - Políti
ca agrícola brasileira.

HENRIQUE EDUARDO AL
VES - Frustração das safras
do Nordeste. Contingenciamen
tos dos agricultores e pecua
ristas· da Região.

Ll1:0 SIMõES - Desindexa
ção total da economia.

JOAO HERRMANN - Diá
logo do Presidente da Repúbli
ca com os prefeitos munici
pais.

CUNHA BUENO - Abran
damento do Imposto de Ren
da em favor dos pequenos pro
prietários de imóveis.

RALPH BIASI - Aumento
dos produtos alimentícios de
primeira necessidade.

FREITAS NOBRE - Pro
testo contra a prisão de jor
nalista paraguaio.

DIONíSIO RAGE - Tom
bamento e preservação do Ins
tituto de Educação do Pará.

IllLQUISSON SOARES
Necrológio do Dr. Esaú 'Vieira
Matos.

Piaui

Celso Barros - P[)8; Ciro Nogueira 
PM\DB; HeJ)áJ~lito Fortes - PMiDB; Jo~ê

Luiz Mai-a - iPDi,S; Wall Ferl.'az - !P'MDB.

Ceará

IEv.andro Ay.res de Moura - 'PiDtSl; Furta
do Leite - !PDI3; Moysés 'Pimentel - PMDiB.
ODIando Be3eIl'a - PiDS; Paes d,e ,Andrade
-P:M:DR

Rio Grande do Norte

Antônio Oâmara - PiliIDB; .re.s.s'ê Freire
- PUS; .roão iF'allStino - P!D\S,.

Paraíb,a

!ALuízio Gampos - P'MIDB; Edme Ta'V,ares
- iPfDIS; .roão A:gllilPinío - 'PMDIB; Raymur..·
do Asifora - 1PIMIDiB; Tancíslo Buriti - !PIDS.

Pernambuco

IArna1do Maciel - lPMDiB; Cristina T8.lVa
res - PIMiDIB; Egídio Ferreira Lima 
PMDB; ]jno:c~io Olilveira - PiDS; .roão
Carlos de Carli - !'DS; .rosé Carlos Vas
ooooeffios - PlMDB; .rooé Mendonça BeZ€n"a
- PDS; Nilson Gi!bson - ros; ~wai~do LI
ma Filho PMDB; !Roberto Fr,eire 
PMiDB.

iAlagoas

[)jalma Falcão - !PIMiDB; Gera1do Bulhões
- a?:DlS; .rosé Thomaz Nonô - PiDS.

Sergipe

!AJckoaLdo C3J1UJpOS - P[)S; Franeisco !ROl
lemberg - PDS; .rosé Carlos Teixeira
PMDB; Walter B~tista - P'MDiB.

Bahia

Ca;rlos Sa11it'lAnna - PlMiDB; Djaílma Bes
sa - PIDS; Ellqruisson Sooires - PMDiB; Fer
namio G.omes - PIMiDIB; França TeixeLra
- 'PDS; Genebaldo Cor.reia - !PIMlDB; Gor
gônio Neto - PDS; .roãJO Alives - !PIOS;
J~ Vianna - PMIDB; .rosé Loolrenço 
PIDS; Prisco Viana - !PIDS; Vil"gil'dãsio de
Senna - !PMDiB.

Espírito Santo

iMYl11Jhes Benri1!llCqua - BMlDiB; !Pedro Ceo
Em - PDlS; Theodorico F1erraço - POS.

Rio d'e Ja.neiro

Agnaldo Timóteo - PDT; Amaral: Netto
- PDS; Bocayuva Ounha -:E'lDT; Brandão
Monteiro - iIIDT; Oelso Peçanlha - !PTB;
Clemir Ramoo - PIDa:'; Dareílio .A;yres 
JP[)IS; [)aooOoimbra - PMlDB; Délio dos
Sa.n1ios - PIDa:'; Fi~iJ."ledo Filho - P>DB;
Hannilton Xavier - PIDIS; .racques D'Or.nel
las - PDT; José Cola,gJros.si - PiDII'; José
!Frela;t - PIDT; Lázaro OaJ.'IValho - PiOS;
MlÍil'cio Braga - PMDB; Máxio .ruruna 
IPDT; Sebastião Nery - 1PiDT; Sérgio Lom
ba - PiDT; WiITmar P'al:is - ms.

Minas Gerais

Anjjbal TeixeiJra - PMDiB; Carlos Mosconi
-IP:MDB; 08JStejiOn Brll:l1lCO - PiDS; Homero
BantolS' - P!DIS; HUlmber,to Souto - PDS;
Lsra:el Pinheiro - !PIDS; .rollg;e CaJrone 
!PIMIDB; J011ge Va~g.ag -!P'MDB; José Ulisses
- PIMDB; .ruarez Batista - PMJDiB; lJuís
Duffici -!PT; Luiz Gnreres - PMDB; Maga
lihães Pinro - PDS; Melo Freire - ~MiDB;
Ozanan CoelihJo - PIDS; P1me11ita da Veiga
- P:MIDB; Ronaldo oanedo - PDB; VíJcenJte
Gu3Jbiroblli - !PJJIS.
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DARCíLIO AYRES - Au
mento do custo de vida. Diálo
go Governo-povo..

FRANCISCO STUDART 
Dia do Médico. Interiorização
da Medicina.

JOAO FAUSTINO - Su
gestões às alternativas em tor
no da política salarial.

DENISAR ARNEIRO - De
senvolvimento da ranicultura.

ALCIDES FRANCISCATO
- Proposta do Presidente da
República de pacto de salva
ção nacional, com alternativas
para a política salarial.

HERACLITO FORTES
Aniversário do Municlpio de
Altos, Estado do Piaui.

ROSEMBURGO ROMANO
- Custo de vida e política sa
larial.

RENATO CORDEIRO
Reivindicaçó€s dos avicultores
do Estado de São Paulo.

MYRTHES BEVILACQUA
- Aspectos do professorado do
Estado do Esplrito Santo ao
Governador Gerson Camata.

v - Grande Expediente

JOSl1: GENOíNO - Razões
e objetivos da proposta de diá
logo do Governo. Empecilhos
para a sua concretização.

EURICO RIBEIRO - Ne
cessidade de maior assistência
à agricultura no Estado do
Maranhão.

CRISTINA TAVARES
Polftica salarial. Crise econô
mico.financeira. Apreciação
sobre as propostas do Grupo
dos Onze do PDS. Eleições di
retas para Presidente da Re
pública.

VI - Ordem do Dia.

SIQUEIRA CAMPOS, OC
TACíLIO ALMEIDA, OSVAL
DO MELO, THEODORO
MENDES, JOSl1: MENDONÇA
DE MORAIS, FLAVIO BIER
RENBACH, AROLDO MO
LETTA, Sl1:RGIO LOMBA,
SANTINHO FURTADO, RE
NATO CORDEIRO, FRAN
CISCO DIAS, CELSO PEÇA
NHA, JOAO PAGANELLA,
HENRIQUE EDUARDO AL
VES, DORETO CAMPANARI,
NORTON MACEDO, MAN
CISCO AMARAL, ROBERTO
JEFFERSON, ANTONIO
PONTES, RAYMUNDO AS
FORA - Apresentação de
proposições.

HI1:LIO DUQUE - Comuni
ca.;ão, como Líder, sobre a reu-

mao do Presidente do Banco
Central com banqueiros lon
drinos. Intere5'ses de empresá
rios americanos em relação aO
Brasil.

CLEMIR RAMOS - Comu
nicação, como Lider, sobre a
mobilização dos parlamenta
res para rejeitar o Decreto-lei
n.o 2.00.

LUíS DULCI - Comunica
ção, como Lider, sobre a união
das oposições para rejeitar os
Decretos-leis n.o 2.03-6 e 2.045.

JOSl1: LOURENÇO - Co
munkação, como Líder, sobre
a atuação do Presidente do
Banco Central nas negocia
ções com banqueiros interna
cionais. Reserva de mercado
no campo da informática. Pro
jeto de lei que disciplina o
exerclcio da profissão de en
fermeiro. Atitude do PDS em
função dos interesses nacio
nais.

HI1:LIO MANHAES - Co
municação, como Líder, sobre
a decisão dos partidos de opo
sição de rejeitar o Decreto-lei
n.o 2.045. Emenda constitucio
nal com o objetivo de reservar
ao Congresso Nacional a ini
ciativa de leis que modifiquem
a política salarial.

. CELSO PEÇANHA - Co
municação, como Líder, sobre
a necessidade de uma mobili
zação nacional contra o anal
fabetismo.

SIEGFRIED HEUSER 
Reclamação contra a falta de
resposta a um pedido de in
formações dirigido ao Poder
Executivo.

PRESIDENTE - Resposta à
reclamação do Deputado Sieg
fried Heuser.

MARCONDES PEREIRA 
Discussão do Projeto de Lei n.o
3.225-B, de 1980.

TOBIAS ALVES (Como Lí
der) - Construção de casas
populares em mutirão promo
vido pelo Governador Iris Re
!l:ende, do Estado de Goiás.
Mobilização das oposições pa
ra rejeitar o Decreto-lei n.O
2.045. Necessidade de retirar do
Poder Execuivo a faculdade de
legislar sobre matéria financei
ra. Crise econômico-financei
ra. Endividamento externo.
Eleições diretas em todos os
níveis.

Hl1:LIO DUQUE - Questão
de ordem sobre o retorno do
povo às galerias.

PRESIDENTE - Resposta à
questão de ordem do Deputado
Hélio Duque.

ISRAEL PINHEIRO (Como
Líder) - Necessidade do en
tendimento entre as forças po
líticas representadas no Con
gresso Nacional para o Pais
poder sair da grave crise que
enfrenta no momento.

JARBAS VASCONCELOS
(Como Líder) - Problemática
nordestina.

JOSl1: LOURENÇO (Como
Líder) - Necessidade de aca
bar o desnível social e econô
mico existente entre o Nor
deste e o Centro-Sul do Pais.

Projeto de Lei n.O 1.918-A,
de 1983, que dispõe sobre a
emiss'ão de uma série especial
de selos comemorativa do pri
meiro centenário da abolição
da escravatura no Estado do
Ceará. (Do Sr. Marcelo Linha
res.) Aprovado.

Emenda do Senado ao Pro
jeto de Lei n.O 1.230-B, de 1975,
que altera.a redação do § 2.°
do art. 'm da Lei n.O 5.108, de
21 de setembro de 1966 (Có
digo Nacional de Trânsito.)
Rejeitado.

Projeto de Lei n.o 1.555-A,
de 1975, que acrescenta pa
rágrafo ao artigo 2Q da Lei
n.o 5.107, de 13 de setembro
de 1966 (Cria o Fundo de Ga
rantia do Tempo de serviço, e
dá outras providências.) (DO
Senado Federal.) Adiada a
discussão por dez sessões.

Emenda do Senado ao Pro
jeto de Lei n.o 3.2'2'5'-B, de 1980,
que disciplina o exercicio da
profissão de enfermeiro de ní
vel superior. Aprovado.

VII - Designação da Or
dem do Dia

VIU - Encerramento

Discurso do Deputado José
Maria Magalhães, publicado
no DCN de 1,0-10-83, pág. 10216
a 10219, que se republica por
haver saído com incorreções.

Discurso do Deputado Albé
rico Cordeiro, publicado no
DCN de 6-10-83, página 10469,
que se republica por haver saí
do com omissões.

2 - MESA (Relação dos
membros)

3 - LiDERES E VICE-Lí
DERES DE PARTIDOS (Re
lação dos membros)

4 - COMISSõES (Relação
dos membros das Comissões
Permanentes, Especiais, Mistas
e de Inquérito)

São Paulo

iAir.ton SOares - iP'l'; Alcides FrancislCa.to
- (piDS; ,A:urelio Per,es - (piMDB; Bete Men
des - PT; Oun:ha Bueno - P[)B; Da!rICY
Passos - PMIDB; Eduardo 'Matarazzo Sru.
plicy - PT; Farrubruini Júnior - PTB; Fler
reira Martins - PiOS; FJ.'anci:;l:lO .Amaral
!P'MDB; Freitas Nobre - RMlDiB; Irma Pas
soni - PT; João Ounlha - PMlDIB; João
Herrmann - IPMIDB; José Genoino - PT;
MaiI."c'elo Gato - PMDB; M,mJdonça Falcio
- PTB; Pa.ulo amua- - PlMiDB; Ricardo
RibeÍi'o - P'I1B; Ruy Côdo - PlMDB; Ulys
ses Guimarães - PlMiDIB.

Goiás

iAIl:do Arantes - PMDB; Fernando, Cunha
- PMlDiB; ]bse,n:de Oastro - MS; ltlurival
Nascimento - PMD!B; Joaq,u1m. IRoriz 
P1MDB; JUlliI'ez Bernal'des - IPíMiDB; Oni
sio IludOlVico - PMDiB; Siqueira Oamrpos
- P!DS; Tobias, AaJves - PIMlDB.

Mato Grosso

Bento Porto - PDS; !Dante de OliveLra 
PMlJJB; Jonas Pinfr1:eiro - PiDS.

l\Ia;to G1'OIS5O do Sul

P1línio Maztins - PMDa3; Siél'gio Cruz 
PMlDB.

Paraná

Alceni Guerra - PIDS; AmadeUi Ge·ara 
BM!DIB; Anselmo Pel'aro - PlMDB; AJOOIdo
Molebta - P!MDB; Dili;on Fanctlin 
PlMDiB; Hélio Duque - PIMIDiB; ítalo Conti
- PiDS; José ~lWares - PMiDiB; Nor,tou
Macedo - PiOS; RenaJto Bueno - PMID!B;
RJenato Johnsson - PDS; SebaiStião Rodri
gmes Júnior - P:MDB; Valmor Gia.varina
- P'MIDiB•

Santa. Catalrina

IDir.ceu Gameiro - PMIl!B; Luiz Henrique
- PMDB; Nelson W:ooekin - PlMDB; Pa.ulo
Melro - PDS; Walmor de Luca - PIMDIB.

Rio 'Grande do Sul

Emídio Perondi - PIDS; Flori:ceno p·ai
xão - PiDII'; Hennes Zaneti - PMDB; Hugo
MlIJr:dini -IPDS; Ir.ajá Rodrigues - P!MIDB;
João Gilberto - PMDB; Lélio Souza 
PM!DB; Matheus SOOrnídt - PDIT'; Ne,Ison
MaJ.1ooezan - PiOS; Nilton AliVies - PDT;
Osvaldo Nascimento - POT; Rosa FFlo~s

- PMDiB; SinIVal Guazzeni - PIMiDiB.

Amapá

Antônio Pontes - PDS; C'lanck P'la.ton 
PDS; Geavam. Bo~ges - POO.

iRoraÍlnlli

João Ra~ta Fag,und;es - PinS; M02iarj];do
Cawa1canti - PlDS.

O SR PRESIDENTE (!F1ernando Lyra) 
A lista de presença aoosa o comparecime'11to
de 1:96 Senhores Deputados.

Está ,alber,ta a sessão.

Sob li proteção de Deus il1tciamos nossos
traJbalhos.

O Sr. SecrEltário proceder,á à ledtura. da.
ata 'da sessão an<terior.

II - O SR. ALBÉRICO CORtDEJRO, ser
vindo como 2.o-Se'cretár:i.o, ,procede à leiitua.-a
dallita da sessão ante'cedente, a qual é,
s'em observa.ções, assinrud'a.

O SR. PRESIDiENTE (Fernando Lyra)
Passa-se à lei,tura do e:xrp,ediente'.
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o SR. ARY KFFURI, ~.o-Secl"etário, s:er
vindo como 1,.0-S,ecre,tárío, proeede à leItura
do se>g'llÍl1te

IH - EXPEDIENTE

PROPOSTA DE EMENDA
A C'ONSTITlJIIÇAO

PROPOSTA DE !IDMENDA A
OONSTI'DUIÇAO N.o , DE 1983

Altera redação dos artigos 101 e 102
da Constituição.

As Mesas da, Câmara, dos Deputados e do
Senooo Federal, nos termos do art. 49 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art. L° O artigo 101 da Constituição Fe
deral passa a vigorar com a redação se
guinte:

"Art. 101 .. O funcionário ::lerá llipO
sentado:

li - por invalidez;
li - compulsoriamente, aos setenta

anos de idade; ou
UI - voluntariamente após trinta

anos de serviço.
Parágrafo único. !No aaso do item

IrI, o praw é de vinte e cinco anos para
as mulheres."

Art. 2.° O artigo 102 da Constituição Fe
deral, mantidos os seus parágrafos, passa
a ,igorar com a redação ::leguinte:

"Art. 102. Os proventos da aposen
tadoria serão:

I - integrais, quando o funcionário:
a) contar trinta anos de serviço, se do

sexo masculino ou vinte e cinco anos
de serviço, se dó feminino; ou

b) se invalidar por acidente em ser
viço, por moléstia profissional ou doen
ça grave, contagiosa ou incurável, espe
cificada em lei;

]I - proporcionam ao tempo de ser
viço, quando (} funcionário contar me
nos de trinta anos de serviço, salvo o
disposto no parágrafo único do artigo
11)1."

Justificação
A aposentadoria voluntária, conforme

prevista no texto c'onstitucional em vigor,
exigindo como pré-requisito 35 ou 30 anos
de serviço para funcionários do sexo mas
culino e feminino respectivamente, tem por
efeito, na maioria dos casos, reter no ser
viço público servidores que não mais apre
sentam condições de efetiva prestação de
serviços à causa pública. Verifica-se em
conselqüência, muitOlS setore::l da a,dminis
tração pública entregues lliO mal.'MmO e do
minados pelo imobilismo, com graves pre
juíZlOS para a comunidade e para a própria
estrutura de empregos do setor público, im
possibilitado de promover a renovação de
seus quadros, de forma. a imprimir-lhes
maior eiiciência e dinamização.

A redução do tempo de serviço para efeito
de inativação posstbilitará uma renovação
dos quadros administrativos, ensejando o
aumento da eficiência do serviço público,
que poderá absorver elementos mais jovens
e dinâmicos, com maior disposição e ener
·gia para o trabalho, o que, por sua vez, tam
bém poderá gerar um clima propício à in
trodução de nOVM técnicM, que concorram
para elevar os padrões de desempenho da
ad;mlnistração p'frblica.

Por outro lado, além de se tratar de pro
vidência há muito reclamada. pelo funcio-
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nalismo, encontramos em nosso texto cons
titucional um procedente da maior relevân
cia, a Emenda à Constituição n,o 18, de 1981,
que reduz o tempo de serviço para a a,po
se!ltadoria de professores, com efetivo exer
cício em funções de magistério.

A medida é justa e adequada à nossa
realidade, por'quanto são deverM desgas
tantes as atividades do magistério. Toda
via, cumpre-nos frisar que não são menos
desgMtantes as atividades do serviço público
em geral, notadamente num país como o
nosso, onde as pessoas são precocemente
enveLhecidas devido às precárias condições
de vida. Situação que se faz presente sobre
modo na classe Msalariada e em particular
entre os servidores públicos, classe reco
nhecidamente sujeita a niveis de remune
ração incompatíveis com a manutenção de
um padrão de vid'a saudável e equilibrado,
que permita ao indivíduo atingir idade
avançada em condições de saúde física e
mental que o mantenha apto a continuar
trabaLhando eficazmente.

Tanto quanto os prOfessores, os funcioná
rios públicos sofrem os percalços do estágio
incipiente de desenvolvimento econômico e
social do país. Nada mais justo, portanto,
que também lhes seja concedida a verda
deira regalia que representa a possibilidade
de antecipação da aposentadoria.

De outra parte, como não se trata de apo
sentação compulsória e sim de uma facul
dade, cujo exercicio fica ao ar.bítrio do fun
cionário, juiz por excelência de suas con·
dições de permanência ou não na atividade,
a medida proposta possibilita continuarem
em exercício lliqueles servid.ores que, apesar
da idade, continuem aptos ao trrubalho. Ade
mais, tendo em vista que a permanênci'a na
atividade é opcional, o servidor que conti
nuar traJbalhando será evidentemente pes
soa motivada a prestar colaboração eficaz
à administração pÚiblica.

Esperamos, em face do exposto, contar
com o apoio de nossos i1us~res Pares para
aprovação desta iniciativa, que vem ao en
contro de antiga e legitima reivindicação
de parcela considerável do funcionalismo e
,podemos mesmo afirmar, de toda a ciasse.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1983. -

DEPUTADOS: Valmor Giavarina - Vi
cente Queiroz - Myrthes Bevilacqua 
'Dheodoro Mendes - Wildy Vianna - Car
los Peçanha - Santinho Furtado - Fer
nando Collor - Agnaldo Timóteo - Fran
cisco Dias - Ira,j á Rodrigues - Gerardo
Renault - Riaimundo Asfóra - Mansueto
de Lavor - Josué de Souza - Roberto Je·f
ferson - Mareio MaJcedo - Euclides Scalco
- Harry Amorim - Ralph Biasi - João
Herrmann - João Gilberto - AJibino Coim
bra - Luiz Baptista - Ludgero Raulino 
João Faustino - Horácio Matos - Amadeu
Geara - Dilson Flanchin - Cc·lso Barros 
Eduardo Matarazw Suplicy - Carlos Eloy
- Celso Peçanha - Jonas Pinheiro - José
Mendonça de Morais - José Fogaça - Jorge
Cury - Adroaldo C'ampos - .José Oarlos
V'asconcelos - Francisco Sales - Marcos
Lima - Moysés Pimentel - Matheus
8c'hmidt - Daso Coimbra - Geraldo Bu
lhões - José Carlos Fagundes - Orlando
Bezerra - Arthur Virgílio Neto - Navarro
Vieira Filho - José Rbbamar Macihaido 
Mattos Leão - Leônidas Sampaio - Jorge
UClqued - Jorge Carone - Marcelo Gato 
Adhemar G:hisi (apoiamento) - Paulo Mel
ro - Paulo Guerra - Bento iPôrto - Bete
Mendes - Clemir Ramos - Nilton Alves 
Wagner Lago - Ruben Figueiró - Manoel
Costa Jl1Íllior - José Tavares - BonifáC'io
de Andrada - Mário de Oliveira - Nelson
Wedekin - Lázar<;;Carvalho - Domingos
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Leonelli - Pimenta -da Veiga - José Maria
Magalhãe::l - Israel Pinheiro - 'Celso Car
valho - Djalma Falcão - Paulo Borges 
OdUon Salmoria - Carlos Soant'Anna 
Nadyr Rossetti - Eliquisson S'oares - Dio
nísio Hage - José Machado - Mário Assad
- Manoel Gonçalves - Mauro Sampaio 
]ram Saraiva - Luiz Dulci - Dante de
Oliveir.a - A1cide.s Lima - Alenca,r Fur
tado - Wilson V>az - Plínio Martins 
Jacques D'Omellas - .José Eudes - Ib.::en
Pinheiro - Joaci! Pereira - Walbe;r Gui
marães - orestes.Muniz - Raimundo Leite
- Gorgônio Neto - Moacir Franco - Adr
ton Sandoval - ViVllildo Frota - Carlos
Mosconi - João Ba,ptista Fagundes - Octa
cilio de Mnmida - Jôna,thas Nunes - Do
mingos Juvenil - Haroldo Sanf{)rd - 03
val,d'O Lima Filho - Albérico OOl'deiro 
Jorge Medauar - Ce'oo Sabóia - José Fler
nandes - Sérgio Cruz - Sérgio Lomba 
Brabo doe Ca,rvalho - Homero Santos 
Ubaldo Harém - MáJreio Santilli - Márcio
Lacel'da - Ademir Andrade - Antônio Câ
mara - Emídio Berondi - Mário Juruna 
1F1rancisco Amaral - Jairo Azi - João Car
los de Carli - COutinho Jorge - Eurico !R.í
beiro - <Renato VI.anna - Casildo Ma!lda
!!ler - Geraildo .F1leming - Hélio Manhães
- Abdias do NMcimento - Randold'o Bit
tenoourt - Aidall Vettorazzo - Anlaldo Ma
ciel - Fernando Bastos - Sar,amago Pi
nheiro - Jorge Vianna - !Raul Ferraz 
Inocêncio Oliveira - Nelson Morro - Sérgio
Murilo - !Roberto !Rollemberg - Siegd'ried
Heuser - Sebastião Ata~de - Tobias Alves
-:Sérgio Ferrara - Maurício Campos 
Anselmo Per,aro - Hamilton Xavier (apoia
mento) - JOISé Luiz Maia - Paulo Zrorzur
- Cllirdoso Alves - Jairo Magalhães 
Darcy PassOlS - Jessé Freire - Irma Pas
soni - J1G de Ara;ú~o Jorge - José Penedo
- Aldo Pinto - Mareondes Pereira - Gil
son de 'Barros - Siqueira Campos .- Paulo
Lustosa.

S'ElNADQ'RIES: Alvaro Dias - Henrique
Santillo - Ga.1vão Modesto - Cados AI
óberto - João Castelo - Guilherme Palmeira
- Gastão Müller - Humberto Lucena 
.Jaison BaJITeto - Mbeit'to Silva - iAífonso
Cama1"go - PasSOlS Pôrto - Amaral Furlan
- Fábio Lucena - Raimundo Parente 
'Mareeio Miranda - Nelson Carneiro 
IElnéllS FIaria - A:1f.redo Campos - João !IJlÍ
cio - SaldaJIlha Derzi - Lázaro Bal'boza _
Iris Célia.

OFíCIOS

iDo Sr. Líder do PD([" nos seguintes ter
mos:

BrosiliJa, 17 de QllJtubro dJe ,1983.
Ofício IIlJ.O 163/83

lSielllhOll" IBresid'CilJite:
lSioliJCIIJo a 'Vbss:a lEx.ceIênda aJUtorizlliÇão

IPm'a, que ta IBanCJada Federal do lPIDlI' :PQISSIaI
UJ1:iill2JllIr 'a salJa da Comi.'isão de FinançaS!, dia
18-10-33, às 10:00 ihoI'3JS.

Na o];l!Ol"tum.iJdade, renovo 3l Voosa !Exce
lência meoo \Pa:'al1e€!tos de' eMsiÍdJe!l'Iai;ão Je
apreço. Bocayuva Cunha, Líder.

Do· ISr. 1.0 -Seeretário, nos seguintes ter
mos:

oncio GSI n.o 344/83

Brasília, 17 de QU;(,u'b!ro de 1983.

Sem!hor IPresidenoo:

Solicito a Vossa ExcelêncÍJa I:;l" 'gentileoo. de
asuJtorizaJr a cessão do AudiMTio do .A.neoco
DV, dia 19 do corrente, às 14:1Yc.11 hol'la8, jpI9Jl'a
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umar,eumao de muJ!b:el1e:s do lPiMIDiB, COOlr
denada pela ISenhora Deputada Ciristina
'I1aVla'I'es.

Aiprov,e:Lto Q e=ejo pa;ra !reiterar ,a Vos.sa
Excelência meucS' !protestoiS de 'ootimaJ e ,aipl"e
ço. - Fernando Lyra, Preside:nrt:e-Secre'tário.

REQUERIMENTO

Do Sr. Deputado Osvaldo Melo, nos se
guintes termos

Ex.= LS!elllhor 'PI:esidente doa ICâmar.a dos
Dle<putados:

Requeiro la VOL'lSa Excelência.. na 'forma
r.egimental, ia ll'ettl1ada. paroa aJe'e:Xia:me, do
Proj.eto de Lei n.O 1.582/83 - que "exclui dia
mco!lJO'raçãiO dos salários idos tl1aballiad?,l1els
3Sg'l1aJtificações p:ennan:entes concedidas
pel,ag IEHlllPresas la o:perá.fios ou ffillIPl'e1gados
com vínculo 'effilPll.'egatício, desClaJl1acteman
do o direito j,ndívidual a essas glJa,tifioaçõeS',
ronda, que hia,bitual".

AguaJrdo deferimento.
Sal:a das l8e~sõeB, 13 de outubro de ,1983.

- 'Osvaldo Melo.

OOMUNICAÇÃO

Senhor Bl1esidente:
Coonuníco ,a Vossa Excelência que o !Depu

tado Luiz Dulci foi designado apartir desta
daJ1Ja ,como 'Vice-iLíder do P,arotido dos Tm
balli~doIles - IPT, em substitUlição ~() [)iefi)u
trudo Eduardo lMataflazoo Su[)licy, 'P'at&Sando
a !Prime'ifla Vice-\Uder ~ lDJen;mtlsldia lIrn1Ja
Passoni.

Sala das Sessões, 18 d€' outubro de 1933.
- Airton SoaI'es, Líd'eO:' do iPT.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N.o 44-A, DE 1983

(Do Sr. Múcio Athayde)
Institui o imposto que Jmenciona, e

dá outras providências; tendo parecer
da Comissão de Constituição e .Justiça
pela incoThStitucionalidade.

('Projeto de Lei Comp1emeIlltar n.o 44,
de 1983, a que se refer;e o parecer,)

O Cong1Ilesso Nirucional doore,ta:

~t. 1,.° Fica ins.ti-tuido um impoo1io es
pecial sobre colIll'ercialização de armas, ar
mannentos, mtmições e material ,bélico em
ger,M.

M. 12.° O imfPosto de que trata esta Lei
tem como f,ato gerador:

I - a a<l'1li3ição Oill ar11ema,tação da.s mer
cadorias referidas no art. 1.°, quando de
procedência estllangeira, se dire,tamente ad
quiridas no eXiberior, apreendida,s ou a'ban
danadas;

lá - a venda das mereadorias oibjeto des
ta Lei reaJlizada!lJ'Or empresa industrial ou
por qli.em a lei a ela equiparar.
~rt. 3.° O imposto, de competência da

União tem SIU!a 'base de cáJ:culo fundada
nos :m:esmoo cr!Jtlérã.os legais que disciJplIDam
a. Ibase de cálioolo do imIPosto sobre produ
tos imiustriaJizados, :mrescltda a es.ta os
montantes do iIIn[)osito sobre produtos in
dlustrialiI"Jados e do imposto sobre ciroulia
ção de mercadorias, sempre que de.viJlios·.

Ar,t. 4.0 O lmposto é deiVido uma úniM
v,ez re1ativamoote às merlCadorias sOIbre a.s
quáÚl incide, dewlendo seu pagamento efe
tua'r-se:

r - no desembllJIaço aduaneiro, QIll no 18.,00
de IUH1islçâo ou llNemaJtação, no caso de
n,e,re:i!dodas de procedência estranigeira;
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JiI - na saída de esta'beledmento indus
trial ou de Oilltro a 'ele equiparada, nos ter
mos da lei.

tArt. 5.° 11: c{}Illtr~buinte do imposto:

I - o imrpor,tador, o itnclJUstrial, ou quem
a lei a ,estes equiJpara,r, relativ,amente às
mel1CadOlrias ci·tad'aiS no ar,t. 1,.0;

II - o adquirente ou arIlemataDJte 'des
sas mercadm.ias quando, 2JpreenditcLas ou
3Jbandonadas.forem ven1didas em colllcor
rência promovida prelo PocLer PÚiblico ou le
vadas a leilão.

iParáJgrad'o único. 'Falla os e~eitos deste
imposto, 'con.sidera-M contribuinte ·a,uJÚÔno
mo qualquer est:lJbe1ecimento de iJIn'Portta.
dor, industnaJ., adqui,rente O'U an'ematante.

lM,t. 6.° iA .aliquota do imrr>O"l,to de que
tr!lita esta Lei é de .1'% (um por cento) ad
valorem, sendo unilforme paroa todaa as
mereado.rias "lolbre as quais incide.

lArt. 7.° ,A 'comercialização das me,rca;do
rias as quais :1ncldír o imJposito estará S1U

j'eita à emissão de nota fiscal de' mooello
especial, nos termos 'a serem fixa!do.s no
'l'egulamento.

AlJt. 8,0 O imposto não incide sobre as
mel1cadorjfus mel1JCiona;das no i1Ir,t. '1.0, quan
do impart,adas por 'Pessoas: jurídicas d'edi
reito pÚJbUco ou l!J'nr empresas públicas..

A1't. 9.° !AJplicllJln-se ao imposto de que
trama eSlta Lei, no qrue couber, as disposi
ções legais rela,tivas ao imposto sobre pro
dutos indlustrIalizados, inclusive no que se
re,f1ere a infração e penalidades.

.Ar.t. 1>0. Fitca institui'lio o Fundo Nacio
nal de Com'blllte ao Câncer, que 8e consti
tuirá:

I - do produto da arrecadação do im
posto ,criad~ !por esta Lei;

]I - dos bens relatilvos a heranças judi
cialmente dealta:radas ViaCa::t1tes;

IR - de doações e legado&.

IParágrafo único. O F1undo a que s,e JJe
feIle ·este aI>i;ig'O s.e'rá gerido pelo Ministém
da S:lJúde, e des.tinar-se-á ao custeio da
implementação e diVlUilgação de medidas de
educação, preV'enção e de combate ao cân
cer, bem ,como ao ,custeio da pesquisa cien
tífica voltada ao coroba,te do cânrcer e à
sua cura>.

iAlrt. li., Fica ,criado o Conselho de Pre
v:encão e de Oomblllte ao Oâncer, vinculado
ao Ministério da Saúde, composto de UilTI
l1e[)res'entante do Minist.ro da sa,úde, um
memlbro da 8oc.iedade BrasHe:iT.a de Cance
rologia, um membro da Acmdemla N~~ional

de Medicina e pelo Diretor, em eXC'1~C1ClO, do
Institut.o Na!Cional do Cánce'r.

lParágra1'o único.. CrubelJá ao Conselho
referido ne&te ArtlJg'O arutori2Jar, ,aoolllJpanhar
e fiscalizar a llIPlicação dos recurso"" do
FunJdo, de que trata o artigo ante'rior, nos
fi1M ali citados, bem como distrfuJ:mir esses
recursos S€lg'UDdo ,escalas de prioridades. a
serem e&talbele.cidas com <base nas estatís
ticas ofitciais existentes sobre a matéria.

Ar,t. 12.. O Poder ExecUlltivo reguJ.amen
tará esta Lei no prazo de 120 (oenro e vin
reldias, conta;dos da ua.ta de sua puibli
cação.

,Alrt. 1G., iElsta Lei entrar,á em vigor na
uata de sua plU/bliJcação.

lA..rt. 114., !Rewogam-se as dL"Posi<;6es ,em
contrário.
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Justificação
Eis uma propos.ição cujo único e inequi

voeo objetivo é, pura. e simPtlesment.e, pre
ser:var e va:Iorizar a yid,a humana.

Tra,ta-se de cr~ada -em que nossas cons
ciências nos obrigam a nos engajarmos., por
colocar-5e muito acima de ideologias, filo
sOlfias !politicas ou ,oor.rentes do pensamento:
a premente necess1daJde doe uni=05 eSofo<r
ços, em todos os níveis, numa campanha
que transcende oIbáetivos setoriais pa,ra
abr,angb: não some:nte a :PO(puIação deste
grande País, mas voltar-se para o ser hu
mano como oibd'etivo final e único.

'!Ial defV1e s.er a luta do combate ao câncer,
esse mal que, há séoulos, vem ceifando vi
das. indefes.as, e que, nas últimas décadas,
só tem feito se agigantar ca.ua vez mais.

!A luta c=tra o câncer não tem frontei
ras entl'e as nações nem dLvisões ,entre os
homens.

Hoje, toldos os povos civilizados estão in
distintamente unidos na bus1ca de soluções.
dentilficas que possam erradicar e.sse ter
riV1el mal, tão d1evastador em seus efeitos.

Segundo estatistica levantada pelo Doutor
,J;an Stjernsward, Diretor do- Se.to·r de Cân
cer da OMB - organização Mundiall de
Saúde, hoje, de cada 4 a 5 peSs.,ollS, uma
mo])re de câncer. Por outro lado, ÓI conhe
cido 1iJVro "La.:; Condi'ciones de Sa1'lJId em
las Ame.rIcas", pubUClado pela Ol"gam2Jação
Pan-Americana de saúde, denuncia que nos
iE'stadoo Unidos, 19,4% da população moit're
de tumores malignos.

A luta contra o Câncer, longe de se'r ape
nas UilTI'a questão cientific·a, limitada ao âm
bito dos lruboratórios de pesqulsa·patoléigicll
é, antes de tudo, uma questão que cliz res
peito à cOIl8cientização da opiniãiO púlblica
e, pOl'tanto, uma questão poliJtica, uma cau
sa 'de toda a cole'tividade. Por isso mesmo,
está a exigir união e coasãiO em tonlo, da
bandeira comum a todoo'. Haverá quecerr,a,r
fiJIei.ras em termos de união dos homens,
das instituições e das nações.

tA ninguém é dado medir esil'orços, quan
do se tra,ta de levantar os recursos ma,te
riais ne'oessários à luta da ciência contra
esse mal dev,Mtador.

O combate ao 'câncer aplles.ema asrpec,tos
vari3Jdos" abarcando o campo social, tCientí
fioo e polLtilCO, pur exigir programas de pes.
quisa, educação pública, rp])e,venção, diRJg
nóstico precoce e tratamento.

'I1ais programas demanda>rn ,grande son;a
de recursos fina,ncelroo qtue, em nosso PalS,
jamais puc1eram ser le'VanJtatdos, antle as, di
ficuldades econômicas de toda ordem !por
que atravessamos.

contudo, tais óbices não têm sido imn;>e
d1m:ento para que recursos fOtl"lIÚdárveis se
jam alocados na produção e comerciali2la
cão de armas e, princi[palmente, de mate
rial bélico, iIwtrnmentos, de:; de.s.truição e
mor,te.

lEis que a conslCiên'Cia naJcional est.á a exi
gir tllJll]Jbém &e criem reCJuroos pa'ra a pes
quisa ea produção de armas para a vida.

Nesse .:;oo,t1do, estamos a'Pil'esentando es
te Projeto de Lei ColIllPlementar, in&tituin
do um imtpOOto de 1% sobre o valor das
transações lI'eMizadas com armas, llJI'ma
mentos, mumições e materiaJ. l::Iélico em ge
rall, oud'a receilta revel1iJerá para um Fundo
Naicioni>ll de Comb!lJte ao Oâncer.

Trata-se, como se vê, de tributo Q.ue noo
lie:P:Bt~{~rf_1iJl"á- sobre ,'1 1Japul!8JçãO'~ m-as apen~
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e especilficam:ente, sobre os compradores
dessa eSlJ)écie de mercadoria, em grande
parte, paílses estrang-etros.

IA. seguir, abordaremos, sinteti'camente, os
pri.n.ti!pais aspectos da proposição.

O imposto inC1diria tão-oomente sobre
al1lll!as e material 'bélico, naCional ou im
portado, sendo pago pelo industrial f,rubri
canJte ou ;pelo impol."taidor, não sendo con
tribuinte do impostoaJCJJuele que se dedique
tão-somente a comerciar a=as ou a senvir
de inte.l1mediário iHliS transações que en'Vol
vam material bélico.

lPor outro lado, eXICluímos da in'cidência
do lIllij)OSto as importações de material bé
lioo .teitas por órgãos ou empresas públicas,
já qilLe a presunção, nesse caso, é a de que
tal i:mportal,'ão dev,e-S(! ,a uma necessidade
maior, lIgada à própria segurança nfliciOThM.

tAlém do produto da aJ.'lOOCadação do im
posto, rev;erterão ao F1undo N3JCiona1r de
Camlblllte .ao Câncer, que se pretende insti
tuir, os bens relaJtivos a heranças judicial
mente declaraJdos vaJeantes, .bem como doa
ções e leg-ados.

lPiropã.e-s,e, também, a criação de um Con
selho de l'lrevenção e Oombate ao Câncer,
com competê.neia para autorizar, acompa
mar e fiscalizara aa>lícaçãJO dos rooUJ."sos
do Fundo a ser instituído, distriJbuindo-os
segundo prioridades a serem esta'belecidas.

Finalmente, demos à prqposição a forma
de lei complementar ,para que, apoiando-se
no § 1.0 do ar,t. 2'1 da CO'DStituiçãJO Federal,
não Viesse, por ouilro lado, a eI101Car-se com
as disposições imJPediti'V'as coIlltidas nos ar
tig03 62, .§ 2.°, 1'53, § 29, da mesma Carta.

.&<1sim, é a presente proposição a respos
ta de há muito agl113Xd3lda por mi1hões de
brasl:}eiros, razão por que, ·estamos certos,.
contará ela com o irrestrito e veemente
apoio de todos os preclaros membros deste
Congresso Nacional.

Sru1a das Sessões, .18 de maio de 19,83. 
Múcio Athayde.

PAlRECElR DA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório
De wtoria do nobre De[Jutaldo IMrúcio

AIlihayde, este !projeto de lei institui. um
"1mposto especiaJI sobr,e comercialização de
anna.s, arll1aJIDCII1tos, munições e Imatea:i:ail
'bélíco em geraJI", d€'VÍdo uma únioa Viez, de
aMquota iguail. a um por I(}ento ad valorem,
'sendo umfo:rnne para todas as mercadorias
sobre aiS quais incida.

É iJambéllIl1rwtituido o Fundo Nrucional de
Controle ao CâJncer, que se coosúitui:rá:

"1 - do produto da arreo3ldação do
~to criado por esta Lei;

Ir - dos bens <relativos a heranças
judíeillilmente deolarados vacantes;

JjIlI - de doações e legados".

!Proclama o autor na justifíicatiV1a:
"fEi'S UIlIL3J !P'1"aposição cujo úmco e

inequlVOlCo objetivo é. pura' e simtples
mente, preseliVar e vworizara vida hu
mana.

TraJta-'se de cruzada em que noss'as
COII1sciéncias nos oIbrigaon a nos eng1a
j·atl1lllOS, por colocar-se muito acima de
idoologia:s, filosofias 'POlíticas ou. oor~

reni:let; do ,pensamento: a premente ne~

ces.sidf3Jde de 'lHIirmos CiSforç.os, ,errn to
dos os niveis. numa campanha que
tr~e objetivos setorial:s para
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abranger não somente a popuJa;ç:ão
deste grande Pais, mas voltar->se para
0001' humano como objetivo final e
único.

TaJl d€IVe ser 'a luta; do combate ao
câncer, ·esse mail. que, há Sléculos, vem
ceifando vidas indlCá'esas:, e que, ll1as úl
timas d'éo3ldas, 'só tem [eito se rugígan
tM" caJda vez mais.

A IUJta confira o câncer não tem fron
teiras entre as nações nem divisões 00.
tr,e os homens.

Hoje, todos os povos civilizados estão
indistintamenlte unidos na bU5Ca de so
Luções 'cientificas que poss'am .erradicar
esse terrível mal, tão dervastador em.
seus efeitos".

l!r o rehl;tórto.
II - Voto do Relator

l!r das mais nobres a3Jti:tude do De!put3ldo
!Múcio AJth:ayd18'~ TQdarvta, a !proposição es
baJrva em dílVeil'sos óbi'ces:

- não pode rer [lr·etendida a nÍIVel Ide lei
,comIplementat'l, eis que a Consti1mição as
sim não previu eX!pressamente;

- ofende o ,proj.eto a norma do art. 1>8, §
5.°, que somOOJte permite à União iusltituir
outros iJmpostos "desde que não temam 'base
de cáloulo e fwto gera:dor idênticos aos dos
pr,evistos nesta Constituição";

- afronta o texto do § 2.° do M"t. 62 da
Lei Maior que veda "a vinculaç.ão do iplI"O
duto da a=a'dação de quailquer ·tributo a
determinado óIlgão, fundo ou despesa".

Face ao eXJpOS'to, voto !pela ínCOll1stitucio
nalidaide deste Proje,to die Lei Oompl·emen
tal' n.O 44, de 1983.

Sala da Comissão, 10 de a;gos'to de 198-3.
- DjaIma Bessa, Relator.

li - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em
reunião plea:tárta reaIíza:da ihoje, opã.nou una
nimemen1Je pela ÍIJJConstitucionaJidade do
Projeto de Lei Complementar nP 44/86, nos
termos do parecer do relator.

IEstiveram Ip!l"esentes os Senhores DEipu
·tados: BonifáiCio de AJndrada, PTesild1etrl.te;
Lemne Belém e Bmbo de oarvalho, Vice
IP'residentes; Viailmor Giavarina, João Gil
berto, OsvaJIdo Melo, Hamilton XaNier, José
Genoino, El'nani Sátyro, Gerson Peres, Nil
son GiJbson, Gorgônio Neto, Jutahy Júnior,
otálvío Cesário, Th'eodoro Mendes, João
Cunha, Pimenta da Veiga, ATnaldo Maciel,
Máxio Ass8Jd, rGuido Moesch, iRondon Pache
co, JOl1ge OaTooe, Egídio Ferreira Lima, Air
mando PiJIlheiTo, Gasthone Righi e Brandão
Monteiro.

S3i1a da Comissão, 5 de outubro de 1983.
- Bonifácio de Andrada, Presidente
DjaIma Bessa, Rie13Jtor.

PROJETO DE> LEI N.o SI-A, DE 1983

(Do Sr. Jorge Arbage>

Altera dispositivo alo Código de Pro
cesso Civil (Lei n.O 5.869, de 11 de ja
neiro de 19'73); tendo parecer, da Co
missão de Constituição e Justiça, pela
constitucionalidade, juridicidade, técni
ca. legislativa e, no mérito, pela aprova
ção.

(ipro,jeto de Lei n.o 81, de 19,83, a que
se refere o parecer,)

O Congresso' Nacional decreta:
Art, 1." O § 1.0 do art. 267 da Lei n.o

5.869, de 11 de janeiro de 19·73 (Código de

Outubro de 1983

Processo Ci'ViU, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"§ 1.0 - O juiz ordenará, '!las hipó
teses dos números TI e UI, o arquiva
mento dos' autos, declarando a extinção
do processo se, intimada pessoalmente
a 'parte ou o representante legla da
pessoa juridica, conforme o ,caso, a fal
ta deixar de ser suprida em quarenta
e oito horas."

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-s'e as disposições em
contrário.

.Justifie~ã.o

Quando o litig·ante é pessoa física,
nenhum problema haverá para a informa
ção pessoal. Entretanto, a intimação pes
soal simplesmente não poderá ocorrer se a
parte for pessoa jurídica que como ente
incorpóreo, não é suscetível de intimação
pessoal.

Assim, a alteração decorrente do projeto
visa a esclarecer que, no caso de ente in
corpóreo, a intimação pesso'al será feita ao
seu repres,entante legal.

'Diante da indiscutivel procedência da
alteração proposta, confiamos venha a co
1her o apoio de que necessita para sua
conversão em lei.

Sala das Sessões, 3 de março de 1983. 
Jorge Arbage.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 5.869,
DE 11 DE .JANEIRO DE .1973

Com as alterações introduzidas pela Lei
n.O 5.925, de 1.° de outubro de 1973
Institui o Código de Processo Civil

LIVRtO I

Do Proc:esso de Conhecimento

TíTUlLO VI

Da Form~ão, da Suspensão e da Extinção
do Processo

C:AP:iTULO m
Da Extinção do Processo

Art. 26,7. Extingue-se o processo, s·em
julgamento do mérito:

I - quando o juiz indeferir a petição
inicial;

II - quando ficar parado durante mais
de um ano por neg1igência das partes;

UI - quando, por não promover os atos
e diligências que ~he competir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias;

IN - quando se V'erificar a ausência de
pressuposto de contribuição ·e de desenvol
vimento válido e regular do processo;

V - quando o juiz acolher a alegação
de perempção, litispendência ou de coisa
julgada;

vr - qua;ndo não concorr·er qualquer
da.'> condições da ação, como a possibilidade
juridica, a legitimidade das partes e (; :in
teresse processual;

VII - pelo 'Compromisso arbitral;

vm - quando o autor desistir da ação;
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IX - quando a ação for considerada in
transmissivel por disposição legal;

X - quando ocorrer confusão entre au
tor e réu;

XI - nos demais casos prescritos neste
Código.

§ 1.° O juiz ordenará, nos casos dos
números II 'e UI, o arquivamento dos autos,
declarando a extinção do rp:l'I:l'cesso, se a
parte, intimada pessoalmente, não suprir
a falta em 48 (quarenta e oito) horns.

§ 2.° No caso do pará!grrufo anterior,
quanto ao número II, as partes pagarão
proporcionalmente as custas e, quanto ao
número UI, o autor será condenado ao pa
gamento da.s despesas e honorários de
advogado (art. 28).

§ 3.° O .Tuiz conhecerá de oficio em
qualquer tempo e .grau de jurisdição, en
quanto não proferida a sentença de mérito,
da matéria cons-tan:be dos números :LV, V e
VI; todavia, o réu que a não alegar, na
primeira oportunidade em que lhe caiba
falar nos autos, ·responderá pelas custa.s de
retardamento.

§ 4.° Depois de decorrido o prazo para
a 'resposta, o autor não p<Jderá s,em o conr
sentimento do réu, desistir da ação.
.................................' .

PARFJG:ER DA COMrSSAO DE
C'ONSTlTU]ÇAJÜ iE JUSTIÇA

I - Relatório
Com a apresentação deste Projeto de Lei,

o nobre Deputado .Torge Arbage tem por
'objetivo dar nova red'ação ao § 1.0 do art.
267 do Código de íP'r<Jcesso Civil para esta
helecer que a intimação pessoal, ali pre<Vista,
seja -efetuada ao representante legal da pes-l
soa jurídica, se o caso.

Ac-entua-se na justificativa:
"Quando o litigante é :pessoa física,

nenhum problema haverá para a inti
mação pessoa.!. Entretanto, a intimação
pesS<Jal simplesmente não poderá ocor
rer se a parte for pessoa jurídica que
c<Jmo ente incorpóreo, não é suscetível
de intimação pessoal.

Assim, a alteração decorrente do pro
jeto visa a esclarec-er que, no caso de en
:te inc<Jrp{ireo, a intimação pessoal será
feita ao seu representante legal."

11: o relatório.

n - Voto do Relator
O co,tejo entre as normas do projeto e as

dlsP<Jsições fundamentais não revela desar
m<Jllia com a sistemâ;tica constitucional es
tabelecida para a competência legislativa
da União (artigo 8,0, Jitem x;vn:) e para
as a,trl'buições d<J Congresso Nacional (art.
43, caput). Também estão respeitadas as di
retrizes relacionadas com O' processo legis
la'tivo (art. 46, item m) e com a legi,timi
dade da iniciativa (art. 56), qu~ não- está
reservada exclusivoamente ao 'Presidente da
República nem a Tribunais Superiores com
jurisdição em todo o .território nacional.

A técnica legisla:ti'Va utilizada não merece
reparos.

No que diz respeito ao mérito, a explici
tação oontlda no projeto é sa.!lutaT e escla
rece o procedimento civil, evitando recursos
e delongas.

Face ao e~sto, voto pela constitucio
nalidade, jurldicidade, boa técnica legisla-
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tiva e, no mérito, pela aprovação deste Pro
jeto de Lei n,o 81/83.

Sala da Comissão, 28 de s'etembroo de 1983.
- Jorge Meid'uar, Relator.

m -, Parecer da. Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em
reunião plenária r-e-alizada hoje, opinou
unanimemente pela consti!tucionalidade, ju
ridicidade, técnica legislativa e, no mérito,
pela aprovação do Projeto de Lei n.O 81/83,
nos termos do parecer do relator.

Esti'veram pr-esentes os Senhores Depu
tados: B<l'nifácio de Andrada, íP'residente;
LeO'rne Be~ém, Vice-Presidente; G.erson Pe
res, Valmor Giavarina, .Tosé Genoino, Osva.!
do Melo, Gorgõnio Neto, .Túlio Martins, Rai
mundo Lei!te, Armando Pinheiro, NiLson Gib
son, Mário Assad, Elquisson Soares, Djalma
Bessa, Antônio Dias, Wagner Lago, Ademir
Andrade, 'I1heodoro Mendes, Ibsen Pinheiro,
.Torge Medauar, Amadeu Geara, Gastone Ri
ghi, Joaci! Pereira, Rondon Pacheco e João
Gilberto.

Sala da Comissão, 28 de setembro de 1983.
- Bonifácio 'd'e Andl'ada, Presidente - Jor
ge Medauar, Relator.

1"RQJETO DE LEI N.O SOO'-A, DE 1983

(IDo Sir. Oelso :Barros)
/Dispõe sobre o saque do saldo de con

ta do PliS-PAiSiEP pela beneficiária que
menciona, e dá outras providências;
tendo parecer: da Comissão de Consti
tuiçã& e .Justiça, pela inconstitucilllla
lidade, contra o voto do Sr. João Gil
berto, com voto em sefp'a.r<.ado d~ Sr.
Valmor Giavarina.

(IProjew de Lei n.O500, de i983, :ao qrue
se recriere o pal.'lecer.)

O Coo~eslSo Nacional deCl'eta:
Art. 1.0 A mullier participante do Pro

gl.'lama P'IS-IPAS'ElP. e em ~e]ação à qual
haja sido ÕJe!crotadaJ .a serpólJI'ação judicial
'POderá sacarr, 'a qualquer mOlUlJeIlto, o saldo
de sua conta, indeptmdentemJeil1te do re
oClbimento, do abono -e dos I11endimentos
lJ.Illuais.

íPlaJ!ágtrla;fo úmco. 'Pam hI8lbil!itialr-se 'a<J
sa:qui'l de qrue trataas:te rurmgo, a benefi
ciária. devJC!l"á :arr>IleSentaT, a.Lém de ooclUmen
to de identidade e ~OmiProVlMlte d:e inseri
Qão o Pr<Jg.r:alma PllS-IPASEIP" l!lJ oe'l.'ltidão
homiOlog,aotórl.,a da sepamção judici'al.

Airt. 2.° Esta Lei entrará Jem vigor na
dMIll. de sua publicação.

A[11:I. 3.<> lRIélvog,am-se :as dfusrposiçÕies ~trn

contrário.

Justificação
Oso mundos 'PIS-PASEP ('Unificl!lJc1os [pela

Liei Complementar n.O 26-, de oU de s'etembro
de l!J.m), contém, la nosso Vier, iCÜS!PomtLvo
iMtrurrl€rJlteI discrirnfin,atârio ià muTh/l1l' qre,
SiUJlli beneficiária., venha a ter o seu casa
mento atmgido por sepamção jl1ldicial.

De fato, :dis<põe -a LootLtuição 00. (}3 .0i1 do
Manula1 do lI'Asm:P (Pl\S), lI.1e]ativ;amente
ab iSiaqrue do principal. (saldo idJa 1C0Illrba),
teootruJalme'l1.te, o seguinte:

"Os beneficiários do PASElP (1P1IS) pode
rão slac:a.r o Slaldo de suas OOl1talS numa das
seguintes ocorrências:

- CialSamen:to
- aJPOsen1Jadori:a
-I mva.1idez
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- refoTIllill e
- trransf'€irência para a iI'ooeTVa remUlle-

·l1alda."
Como se lSlabe, a se<p:aração j.udiciaJ (meir-.

milll;(}logiJaJ juríJ<lica ilntrod'Uzida peilJa coo
malda lúed. do Divórcio), impÕe, 100. maioriJa
dos oasos, sérias dificuldades àmulhe'r que
terá de promover, lSozinJlJa, ao Slus1Jento do
Iaa: deS1fe1to, oom o 'agr-'WMlJte de- :respaD
mbili=-se pelo sustento dos filhos meno
;roce, que geom.lmente rpe'rm:anreem em sua
companhia.

iI!: inwbitáveI que, do !ponto idJe V'ista so
cial, 'a seIP-ruração judidal tem conseqüên
eLas tão rprofUJ.1Jdas quanto o !próprio casa-
meillJto. Este habilita o beneficiário do 'PIS
P.A!E1ElP ,a; s,alcaT la, sua conta J)eloaJtiva àquele
ev,ento, ;pois iD1:Plica em Iil'MlIDS mevitáJveis
e normalmenteoopendiosos.

N.a.d!a mais justo, portMlJto, do que in
cll1liT 13. slelp3Jl1ação judicial ,entre OiS eventos
que hia,bilitam Ill. mulher 'beneficiária la, sa
Oalr o IS!!tIdo d-e sua 'COnta no :F1UJn.do Uni
fiOaldo PJJS,-iPAI....~, providêo:mÍJlll qtU!e~ inc1u
sillvie, Vlai lao encontro da 'a1ma1i2JaQão ÕJas leis
civis, la, qual, portanto, é do ,es1JriJto interesse
dia soci-edade' colieti.viz-ada:.

Sala daIS S.essões, . - Celso
Barros.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇlíO DAS
COMISSõES PERMANENTES

iLEI COMiF:LElMEIN'I'AIR IN.o 26.
!DE 11 DE SETEMBIRJO DE 1975

Altera disp;osições da legislação que
regula o Programa de lntegração 80
ilial (PIS) e o Programa de FonnaAlão
do Pa.1Jrimônio do Servidor Público
(PASEP).

O Pr_e'sidente da Rerpúblioa:

1i1al)o :s.aibe,r que o COngr.esoo NMÍJolnal dJ..">
oretilli le e,u slanr::i<J[[]'o '3. seguinte :Lei lComple
meilllÚM.":

ArIt. 1.0 A 'Partir do exercício financeiro
ao inidrur-se em 1.° de julho d:e 1'976, seTão
unmcação, sob a denonUm,ação de lPIS
lPA1SiEP, os fUlIl:dos. oon.srtituídos oom os
recursos do lPJ:'Ogmama. de< Tn1:Jegmaçáo SiocLaI
- PIlIS e do iPro~rnma de IF'<JlJ."IIliação do P<a.
trimônio dio Servidor !Público - IPiA!SIEP, ins
tituídos [pellas iLeis !C'omp1Jement,a118S !llJ.OS 7
e 8, de 7 de setembro e de 3 de dezembro de
1970, .reSlpiectLVillimente.

lBa;rágrafo único. A unificação de que
trata esrtJe ax-ti!go não afeitará OIS sa.!ldos das
contas €!X1stenJtesem 30 ~e junho de 19176.

Ar,t. 2.° ResslMV'ado o dispo,sto no [lJlaa:á
gonaflO úm<lO deste artigo, são m!!i!l1t1dos os
critérios de (pllIrlicipação dos empregados e
sel"VidOr€L;; esta;be,lecidoo nos lar-tE. 7.° e 4.0.
respectivamente, das Leis ComplementareS
n.OS 7 e S, relierld,as, lPa.'!sllindo a s'er CO'llSi
del1aído. para e,feiJto do cáloulo dos de];>óslWs
efetuados Dias" oontas indi'VidUJais o V'a.1or
global diOs 'l1eoorsos que passlM;1em ao mtegora.r
o PIS-iJ?IAlSiEIP.

:P:llirágraIfo úruco. Aos ,participantes c:a
da;strados há pelo menos cinco l!tIlOS e que
peroebam iSlaláJriO m~msal Igualou inferior
a. 5 (cinoo) vezes o respe-ctivo oolá:rio DÚIIll
mo I1egion-al, será '8.SI&egurado, '!lO final de
cada e:x:eTcíclofínanceiro, d:e[pÓSÍitO mÍJDimo
<equi."adente o1\;:Jl salálflo mínimo regional
mensal, vigente, respeitada '3; ~nlbllidoa

(It!~ àe !'eCl1.l~sos.
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AJrt. 3." Após la urofioação de,teJ.'lll1inada
no axt. 1.0, las contas individuais dos parti
ei!ll'antes !pwssaxão a ser crooitaidas:

a) pela correção =etáría. lalniuaJ. do sal
do oredor, obedecidos os ind10es laplicáveís
às Obrig,açÓCIs fR;eajustáveís do 'Derouro Na
cioIlJal (OR!I1N);

b) 'P.elos juros mírtimos de 3% (Itrês por
cento) c'alculiados anuaJ.mente \SObre o sal
do Dl'e:dor corrigido;

c) pe'lo J'oCSlUltado líquido adicional d>as
/JIP€r3Çó'es ,realizadJas com T'ecurrsos do IPIS
IPIASIEIP, deduzidas .as despesa!S tadn1.inistrati
v>as leas !provisões de reserva oUj'a cOlJJS,títui
ção g,ej!a indispensável.

Aillt. 4.0 As importânciJas CDeditadas nas
contas individuais dos partici:Panties do IP'IS
:PIAiSIEP são inJalien!ÍJVeís, ínJIpenh()ll'áveis :c,
re~!s,alvado o disposto nos parr-ágDafos deste
3lItigo, indisponíveis por seus titmlaxes.

§ 1.0 Ocorrendo casamento, <aPOSentado
ria, trans13erência para a Il"eserv,a remtliI18lt"3r
da, Il"efonna ou inv,alidez do titulax da con
ta individual, poderá ele receber o I['e~c

tivo s,a.ldo, o qual, no owso de morre', seTá
p!l!go ·a seus dependenties, de !acordo com a
legislação 00 IPrevidência l'3Oci·aJI e oom 13,

legislação el'llPecífíea de serrvidOJ:leG ci'ViJs e
militares ou, na falta daqueles, aos sucesso
res do titular, nos tell"mOS dia Lei civil.

§ 2.0 'Será facuJ.tada, no final de cada
exercício fmanceÍirO posterior ao da abeil"
liura da conta individual, 'a re:tiradJa dias
~CJ8il3.1S ClJll"J.'I8I5[);lO'fldentes lacls créditos de
que tratam las 'alíne<as b €I C do ~t. 3.0

§ 3.0 Aos participaIlJtes ClarlialSltradios há
pelo menos I) (cinco) ·anos e que recebam
salário mensal igualou inferior a :> (cinco
V'e1IOO O re~tiNo 5ailáJl'i.O minámo megional,
eerá flooul'bada, ,ao final de cada e=cício
f·im!anooÍirO, retil'ada complemeniJa>r quepe'T
mita p€ll"fazer v,alor igual 'ao do salário mí
nimo regional mensal vigente, respeitadas
as dísponibllicl!ades de suas 'eOflJÚaLSl indivi
druaís.

,A,rt, S.o !I1l ma.IltidOJ, lPaIl"a 00 II"€ICUIl"SOS lia
PrnS-PASIEIP, inclusiJve ,aqueJ.es a que LSlC' iTefe
re o art. 1.0 daLeí Complementar n.o 17,
de 12 de dezembro de 1973, o &istema de
lllPliooção unificaJda estabelecido na [lei
Dompleme'llta,r n.O 19, de 2& de junho de
1974.

:Art. 6.° .o iPode·r !Executivo reg:u1a,nw!ll
talrá eSJlJ3; Dei Comp!<emen.talf dentro diC 120
(ce'IJ;to e vinte) dias, cootados de sUJa ;publ1
ooção.

AJrt. 7.0 iEJsJtla íLeIí Complemerrrtar enÍJr1M"á
em vigor em 1.0 de julho de H}76, IreIVOgOO.OS
os arts. 8.° e seu §, e 9.0 e seus §§ 1.0 e 2.c,
da Lei CollIllPLemenibax n,O 7, de 7 de serem
bro de 1970, e os §§ 2.°, 3.°, 4.° e 5.0 do art.
5.0 dia lIá lColIl{lJ1ementar n.O 8, de 3 dJe cre
l!JEm'Lbro de 1970, e ,as demais dtsjpas1içoos em
oontlJ."árío.

fPlAIRE'C!EIR DA 1C0000lSAO DE
CONISTlTU'IÇAO Im JIUIS1rIçA:

I - Relatório

.o !Projeto visa 13, allJeir~ o § (primeiro do
illJl:;t. 4.° d~ Lei l(JoIIljpletmlen1Jaü:' !!l.o 26, de
11..f~-'75, que' ·unificou 00 :Ji1undio51P!fl-PASIEP.

iA altleraQão consiste em ram,pll:aJr o illre~to

~eiPCiOOJa:l de saque, sonrenrte ooncedIi.do
I9.lOO contribuintes noo JC3.OOS :l!ndiJcaàOO no
memmcmàdo parágmfo: oooom[etrl.to, QIPiCl'SIen
<baidoJ.'ia, JúI'aflSferencia !piM'a 'a reserva Iremrw
U'8Il:'aOO, refol:'!Il.a. ou inval:irlJez.
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PJJe1Jende o i31Uoor que 13, muJ.her paJIti.ci
paute do programa também [l(IS""a sacar,
qruando jrudicialmentie separradJa do llIlJarido,
hinJótese em. que dev'eTá 'apl'8lSiC1lJtaIl" certidão
da sentença homologatória da 8!eparação.

UI- Voto do Relator

A nosso ver o Projeto ofende o disposto no!
tllrt. 153, § primeiro, da iCO'.UStLtulção da 1Rie
pública..

Não há porque concede<r ià mulher o [pri
vilégio de eooe'wer o dil'e1to eElP'ecial de sa
que, em caso de sepalfaQão j-udic1alnl€ntie de
clal'ad'a. :As exceções estipulradias IlJa dislPosi
ção que Ele quer modificar cO!1Jtemp~am Í!l1
distintamente todos os integrentes do siste
ma iPI8-IPASElP que nel,as sle e;nquadrem.

Qu:lindo se desf1az o oals'amento ido contrd.
buinte, havendo 'Cessação do vinculo matri
momali, qlualquer dos ex-cÔ!lljuges recupelJ."a
o direito de S'acar [l'aro novo casamento.

Destarte, não se justifica que a mulher se
parada possa acumular as duas vantagens: a
õ!e lS,acar quando se 'separou e 13, de t'am'oom
f.azé-Io para novaJrnente CllJSar. Se,na d'esi
gual o tmt:limento em l1.'eJ!ação 'aJOS USUlÍlriOB
do sistema IPW-P.A:SiElP, o que ·tomia o lP·ro
j!81to h1,oonstltucional.

Assim sendo, votamoS 'PeLa lSua rejeição.

S,ala da Comissão, 31 de maio de 1983. 
Aluízio Campos, Rel3Jtor.

TIl ...... Parecer da Comissão

A 'CoIDresão de :Constituição e JustiÇ!a., em
reunião rplenária realizada hoje" opinou,
contra o volto do D8!putado João Gllbe'r·to,
pela incOlIlstltuciú'nalidl3.de do lPIl"ojeto de Lei
!!l.0 'WO/83, nos ·termos do jpareoor do nel3.ltor.
O Deputado Valmor Giavarina apresentou
voto 'em s€lParado.

Es:tive,r,am opresent,es os SennoI\es Depu
tados: BonliJfrucio de .Andr.adra, P11esidentie;
BI\aJoo de' C'3JI'!V'alho, Vice'-IPresíden.te; VaJ
rnm Giav.arlna, Gol'gônio Neto, Jorge Oa1'O
na, Nilson Gibson. Dj·alma 'BeiSsa, Aluízio
CamJ::oo, Hamilton X)avier, :AJrrn~do iPinhet:
ro Osvaldo Melo, A:rnaldo iMJaClel, Ernanl
sity.ro Júlio Martins, Gerson lPooes, Guido
IM:oosc'li, Osmar :Leitão, !Pedro C'olin, otã.vio
Cesárlo, Gastone [Ughi, Theodoro MendeS',
José Genoíno, José lPien8ido, João G11be'l'lto,
Mário Assad, lRJaimundo Leite, !Plínio MIl.IJ."
tins, Séa:gio lMurl\o, iPimenta! dia Vetwa, &i€'
miT Andmd'e, iJosé 'I1aV1a1feS, EaJa!lldão lMon
tedrro, José Burnet~ -e Elquisson ISoaires.

Sala da Ciwni..ssão. 21 de' ee1JCIIlIbro dei 1983.
- iBonifácio de Andrada, Preslidell1.te·
Aluízio Campos, iRe1astor.

'VOTO EM SEPA~AiDIDDO
SR. VAiLMOR GIAViAlRIIN1A

Relatório

Pretende o ilustre Deputado celso Barros,
aÚ!1llJV1és desi181 projeto, fuCluljjalf à muJ!lwr
p3Jr.tLci\PM1lW do iProglrama piffi-iPABlEP, em
l'eLação à quaJ. haj'a lSido decl"etada ru sepaxa.
ção judic1aJ., o .direito de sacaJr, ra qmJtJ..ue,r
momenlto, o saldo de sUla COl1Jta, Í!l1depen
dentemen1Je do recebimento do abono e dos
r.enid'ímerrut08 la11IUIaís, d'eSd~ que, além de ou
tros dOOUiITlen;(;os 'exigoJdos, lllpresente 'cem
dão hOID'ologatóTiia da ""eparação judicial.

~ dito na justificati-V;aJ:

"Gomo se sabe, '3. ,"'8pall"ação judicial
(telJ:mÍl101ogi!a jurídieJa iillJfu:'oduzida pela
dJiamadia lúe'Í do Divórcio), jml],)Õe, na
maio'rÍia dos (jaoo,~, sér:iJa13 dIficuldades
'à mulher que terá de promOViBr, SIOzii11OO,
:ao sustento do 1a1!' ÕJesfeito, com o ~a-
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·vante' de reiS1pO'IlS'a:billzar-se !p:elo suslten
to dos filhos menol'es, que gernlmente
permanecem em su:a coffilPMlhía.

!I1l indubitável qUie, do ponto de viste.
soc~al, la< sElpar:ação judicial tem conse
qüências Itão profundJas quanto 'O [lII'Ó
prio oasamento. Este habilita o bene
ficiário do PIS-PASEP a sacar a sua
cota relativa àquele evento, pois im
IPlioa em.g'alStos inevitáveis e normal
mente dislpendiosos."

O nobre :Deputado Aluízio iOanJiPO'S ofere
ceu P,arooer pela inc:<J'fll'>titnwionald.da.de da
proposição, por ofensa ao principio da igUal
dade de !todos lP'emnte a Lei (lacrJt. 153" § 1.0).

Pedi vista do (projeto, nos 1Jel"IIlOS rregi
mentais do art. 49, § lD, e, após examinar
detidi3lIIllente a matérrWa, lP

'
35SQ ra profenr

meu voto.
Voto

ICbnc'ordo que 1) ~jeto não dieve :fler sua
tramitação l<egislla,tiva pennitidia, mas o f'aço
por outro motivo.

AJc:redito que, através de emeiIlda, poderia
fileI" f,acílmente con:torna.da ainconstitucio
nalidade 19.'PO!lltada, desde que se iP'8'rnrltisse
a qualquer dos separados judicialmente (Ie
não 'apenras à. mulher) ra medida preo:looa
da no projeto.

'Dodavia, o g'fI3fllde' impedimell1Jto para resta
proposição é quanto à técnica legiswativa
Ultiliza'dia, que é totalml8it1.t:e inadequada. O
1Pro~=a iPIS-PASEP foi editado 'a nível
de< lúei Complementar, estando l3.IS hlJpóteses
de saque previstas no art. 4.°, § 1.0, da Lei
CbIIljpleomentar n.O 26, <lJe 11 de setembro de
1975. As~dm, não [lOd€ll"Ía uma lei ordin'ária
dÍ\'!iPOr sobre o 3JSSI1IDto, ate!l1ta.ndo o projeto
em. espécie contra o '''nJumeorus cliausus" do
Cll't. 46 da Lei !Maior.

J.i1aJee
'
310 e:lCposto, voto pela Íl1COlllSti.tucio

nalidJade e má 1Jécníca leogislJativa do Pro
jeto de lIJei n,o 500/83.

S/ala 00 CornilSisão, 1.1 de agosto de 1983.
- Valmnr Giavarina.

PROJETO DE LEI N.o 893-:1\, DE 1983

(iDO Sr. Pedro Ge=anol

Uniformiza as a])llSentadorias, as pen
sões e as contribuições do beneficiário,
na previdência social do servidor fe
deral e dO empregado ;regido pela legis
lação trabaJhÍi3ta; tendo- pwrecer, da Co
missão de Constituição e Justjça., pela
inconstitucionalidade.

(Prod,eto de Lei n.o aro, de 1900, tendo
anexado o de n.O 1..4711/83, a que se re
Ifere o paxooer.l

O Congifcsso Na.cdon!ll1 decreta:

!Art. 1.0 Os proventos da aJPOSCntadoria
ou re,forma do semriàor c:ivil ou :mllitacr da
União e do empr.egado Xo8lgJJdo rp.eI1a l.e'gisla
ção trabaIhis;ta serão:

I - equivalente à remuneração da atilVi
d3Jde quando o seig'Uil'MO:

a) cont:llr tr1nta .e cinco anos de sel'lVi<;o,
se do sexo masoulino, ou trinta anos de
serviço, s,e do sexo feminino;

b) ill'va.lirdar-se por acidente em seJ:\Viço,
por moléstia profissional ou em decorrên
cia de tuberculose a.tiva, alienaçiiJo mental,
neOlplasia maligna, cegueira !posterior ao ln
glJesso no serviço, hanseníase, cardiopatia
glrawe, doença de Parkinson, paralisia ir·re
ver&ive'l e ínc8.!PaciJtante, espondHoartrose
aIlJquilosante, nefroparlia gra.ve ou estados
llivallçados da doença de· paget (oSitei:be de
formante);
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II - rprO!Pol'lcionais ao temrpo de s&lViço,
com base na l'emunel'lação mte<gr-M estaJbeJ.e
cida na alinea a. do item anterior, nos de
mais casos deaa;>OSentação 011 l'lElfonn'a.

§ 1.0 Na remuneração serão computados
todas as 'Paroe~as re:lJri:buJtw,as do trllJbaiillJ.o,
sendo irreleva'Il!te sua denominação jlUríd:lca
ou con,tra"tual, taois como salá-rio, Viencimen
to, soldo e gratifLcações.

§ 2.0 Para as atiJV:ildades prolfissionais ou
as 'categorias oC1lJI)aJeionais,oontemlp'ladas
com menor tempo de serviçO para aarpo-

. sentação oru relfol'ma, ,por causa da insalru
bridade, ;penOllidade ou ;pericrulosiJdade do
Slewiço, os :proventos integrais ou propor
cionads serão determinllidos com base na~

quele tempo r·eduzldo.
lAl't.2.0 iA pensão rpor morte do segurado,

devida aos de!pen'CleDJtes do fi1ll1cion3Jrio ciNil
ou militar da União ou do emrpl'egado regido
peLa LegisLação tl.'3Jbalhi5,ta, será constiJtooa
de uma pal1cela famtliar equiJVa:lente a cin
qüenta por cento do valor dos pwventos da
3.[>osentaJdoria ou relforma acrellCida de tan
tas cotas iguais a dez 'POr cento quantos
fOl'em os delpendentes llitJé o máximo de cin
co.

/Art. 3,.° É fixlllda uniJformemente em oilto
por 'cento, incidente sobr,e o totail da relllJll
neração, QJ1l dos proventos, a contriJbuição
devida pal'a a rpDevidêIliCia sociab !pelo fun
cionário cifVil ou militar da União e peilo
empl.'egllido l'eglido pela l€·gislação do traba
lho urbano.

Pa;rálgrad'o único., São p1"esenvad.as as
contriJbuições :para cobeDtura de benefícios
especÍlficos de cada espécie de segurado.

Art. 4.° .As inOlVações da presente lei não
a;f~tarão as arposentadorias e p:e,nsó€s ante
riormente deferiJdas e que continuarão sen
do PaJgas pelos críJtérios que vigorlllVam nos
regiJrnes respectiJVos.

IArt. 5.° IE&ta lei entl'llld!á em virgor a 1.°
de j,aneiro do ano subseqüente ao de sua
promulgação.

.Justificação

Ê precIso pôr tIe=.o à di$/parJi<lrude entra
os regimes pr'eJVi<1oenJCiários dos a.ssalMiaidos,
que sej am empDElgados contratados oof!JUl1do
a Consolidação das Leis do Traiballho, peJo
setor priJvado ()lU ip€<los entes estatais, quer
sejam seil1Vidol1M civis ou millttarM da União
ou de suasllJUJtarquias, fundações, emlpresas
púl:::il1cas e SOOiedllldes de economia mis.tlli.

2. O est!lJbeleclmento de regras idêlllticas
paro a proteção e o OUJSteio prevd'd>enciálrio
das div,ersas cllJteg1Drias deassabariados-con
tribuintes, de.ve ser feIto n.a extensão pos.si
vei, pelos seguintes motiJvos principais:

a) oumu>rimento ao lPI1incÍlpiO fundamen
tal da igualdade: de todos ,per.anJte a lei,
assentado no § 1.0 do al't. 1153, da Oonstitui
ção da ReipúJbliJca, sendo cerrto q1re, no OlliSO
a isonomia é eoonÔllIllÍlCa e está consubJs;
taDIClada na COilI1JU'll1 qualidade de a.ssaillllriJa
dos do se.tor prLvado ou público, com irre
levância plllIa il. tipologia. jurWica das res
pectivas rel'ações de trrubaIalo;

b,) de!lJ'1lIamento das prestações preJVliden
cl.ár:ias de conotações apar€lltemente pr.lJVi
legiatlJvas de uma espécie sobre oUJtra do
gênero de a.ssalwriados;

c) simp}iJf1cação das normas 1egai.s e dos
procedimentos ·administrativos;

d) minimização dos CUll'tos da llIdmindstra
ção do sepo SOICia[.

3.. Nesse sentido, este projeto eLe lei qruer
começal1' com as apos€ntadorias e as :p€n-
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sões, bene.f~cioo passiJVeis de unifoI!mi:llaçâo
pllira as três espécies de segurados-contri
buintes-:

a) emJPrClgado regido ;peloa. Consolldação
das Leis do TralJ:>ailIho, com suas 3il'terações e
que es,tá amparrado no r~gime meiIal QlU ur
bano da prew:idência social, obj,eto da Con
solida;ção das Leis da Previdênlcia sacial
apIOY!lJda pelo De,er€:ro n.O 77..007, de 24 de
j,aneiro de 1976, e· le,g1slJação modifioadora;

b) o founcionálrio IP'Úiblico cm da União,
;regido pelo De:cre.to-lei n.o 3'.M7, de lQ de
jUnlho de 1'9411, pela Lei n.O 1. '11111, de QS de
outUJbro de 1'900, e peios diplomas qoue as
aD.terar,am e com:pIernentaram;

c) o sel'Vidor milltlllI da União, neglliado
pelas Leis n.os 3.'774 e [}. 'li87, i"es!pe1ctíJvamen
te de 2(J,-112-11i9711, e 217.-6'-ai97l!, e amparado
por l'egime 8'SIPecial de pensões abjeto da
Lei n.O 3>.7'65, de 4 de maio de 119160, com as
sUJas al,terações do DlecDeto-Iei n.O 1'.449, de
13 de ferve:reim de 19-76.

4. IA diJversidade dos regimes: surgiu em
pIricame'lllbe. Por isso eles são coruf·litantes
entDe sie r·evestem o casuísmo e· a visão uni
lateral de cada cLasse· de trrubalh:lidor eas
&tenções pol&ticas às mesmas d1slPensllidas
peLos Palieres Ex!eIClUiUVO e LegisJatiJvo. FaJ
;f;am-olhes integração 1egislJaJtirv,a e emJba.sa
menta. atuaJrial. Ohega a ser dÍlfÍJCill. a com
preensão da forma de cáLculo das diJversas
esp:éJcies de bene!fÍJCios atriJb1lJÍdos a cada ca
'tegoota de segur,a;do, por pessoal> níW espe
cializadas na m!l!téria.

5. Assim, no Il'egime previdenciário do
tra;baJ,hlliool' U:1"bano o cálcUlo Ide benefício
parte não do salário que o mesmo esteja
auferindo, mas sim de uma mootados úl
timos 12 ou :36 salários-de-c~tiIibuição,

conforme a espécie de benefício. Paira oau
xílio-dQença, a aposentadoria por invalidez,
a pensão e o auxilio-o:ec111São, são conside
,r:lidas .as últimas 12' contribuições, eIlJquanto
que para asaposentadorilliS por tempo de
serviço ou por idade, bem como para o abono
de pe.rmanêlncia em servliço do seguraldo
com tempo de :liposentadori,a, são tomadas
em .conta as últimas 36 contribuições. A mê:"
dia desses saláirios-de-contríbuição, com
,atuaU:Ilação 3.[>enas dos an,rerior.es .aos úl
timos m meses, a lei ,denomina de sa~ário

de-benefício e com base- neste manda cal
cular cada espécie de .prestação. No caso da
aposentadoria por invalid-ez ou por velhice,
fixa um mínimo ode 7.0% e man!c:blli acrescer
1% (pOr ano completo de atividade, :lité in
teira,r os 100% do salário-de-benelfíoio. P·ara
a a·posentaJdoIÍJlli por tempo de serviço atri
bui, 95% do salário-de-benefício, quando o
!homem compLeta 315 ,anos de tl.'abal!ho e a
mullier 30 anos de ser·viço, permitindo que
aquele se 3JPOIlent-e- com este tempo media>nte
80% do salário-de-benefício. A pensão por
morte do segUlIado corresponde ,a uma quota
f.amiliar, equivarente à metade da aposen
taJdoria acrescida de uma quota de L!.U% lPara.
cllitloa dependente, ,até atin.gir o valor da apo
sentadoria que o segurrudo fruía ou teria di
~eito na data de seu falecimento. Por con
seguinte, o mínimo palr,a '1lIn. único depen
dente s€rá de 60% do salálIio-de-ibenefício.

6. Relativamente ao funcionálrio civil da
União, o ·artigo 100 da. Constituição Federal
il!hemsseguo:a proV'entos integra·is ao com
pletar 315 ou 30 anos 4e serviço, coruforme
seja do sexo masculino ou feminino, e ta"m
bém quando se invalidar por acidente €m
serviço, por moléstia profissional, ou por
doença gra'V.e, con~osa ou incurável es
;peéÍlficada em lei. l'j'os demais casos deapo
rentação Inc1usi:ve por causa de doença não
compreendida na situação recém-eEpOSta os
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proventos da aposentadoria seu:ão pr~rp:Jr

cionalsao tempo ,de S€r:viço. Em nenhum
caso -é calculada a média do salário-de
·contribuição cihamado de saláirio-base no re
'gime do funcionário, sendo considera>do o
último percebido na atividade. Porém o fun
cionálrio não vem f.roindo da integridade
quanto d:li propordonaJiJdad-e dos proventos
assegurados pela Constituição Federal, de
vez que o 'art' 61f da Lei TI.O 4.2412" de 17-7-54,
alterou a figura do "salá'rio-base" e COlIDPÕS

asre, estritamente, do vencimento ou da re
muneração (esta dev,eriallitingir toda xetri
buição ,ao trabaJ!ho) e as .gl"atificações por
tempo de serviço e pelo ex:ercicio ,da fun
ção, Maior l,esão,ainda, foi causada aos
funcionários com:li .exclusão, no cálculo dos
proventos da a:posentllidoria, ,d:asgratifica
ções de repi'esentação, de :a>tividade, de pro
dutividade e de produção suplementar, se
gundo determinaram os arts. 3.°, § 1.0, &.0,
1.0, 10e 13 do Decreto-Lei n.O 1.445, de
13-2-76,apesa,r 'de configurar partes do au
,têntico ,s,alário e como ,tal recon!hecidas pelo
§ 4.° do citado art. lO. FguaJ exc1wsão é feita
com relação à gratificação :por participa
ção em órgãos colegiados. OomocollS'!l'qüên
cia disso, o funcionálrio CÍ'.i:lda Uni,ão sofre
uma· pe'rda variárvel de 30% a 5Ü'% de sua
o:emuneração ao se aposent3lr. Mais grave
se to,rna a situação de sua famíUa" iRO fale
cer (} funcionário, ·eis 'que a pensão' que seus
,d€lpendentes recebem .está !fixada em apenas
50% do valor dos baixos prov.entOll da .apo
sentadoria, independentemente da quanti
dade daquel,es.

7,. P:1Il'a a reforma do se·rvidor militar
da União são llllituraJmente .apl~cáveis as
disposições Constitucionais cOll{~ernentes ao
funcionário público. Mas não está em muito
melhor siJtuação do que o selIVidor civil apo
sentado, pois ,ao ir :par'lli a rroorma, também
perde diversas pareela:s de .'Seu trabalho e
que pod,em chegar' até 1150% do seu soldo.
Contudo, a pen.são que de~a a .seus depen
dentes corresponrde, em geral; a 20 vezes' a
contribuição, o que 'e'1IL média, r,e;ptesenta
mO% do soldo.

8. Acompanhando ,a disparidade- dos re
,gimes, mas sem correlação com a:s espécies
e os valores dos benefícios, também diverge .
o quantum das c.ontrlbuiçõe's 'c:bas três cate
gorias Ide assaJariados:

a) o empregado contratado segundo a le
gislação traba®:ú.sta contriJbui com 8% de
seu saláTio-de-contribuição (artigo 69, item
I, da Lei n.O 3 .807/60, com redaçãD dada pelo
art. 1.0 da Lei n.O '5.89(}17~);

b) o funcionário piÚblico civil da· União
contribui com 5% sobre o salá:rio-bllise (art.
5.° do Decreto-lei n.o 3.347, de 1941);

c) o servidor militar da \União contribui
com as seguintes incidêncías SObre {} soldo
(llirt. 3.° da Lei n.o 3.755/60, com a redação
dada pelo art. 1.° do Decreto-lei número
1.44W7&):

- '5,33% ou 1,6 dias p:lira Ofiei:liis-Gene
,rais, Ollipitão-de-MaT-e-Guer,ra e Capi,tão
de-Fragata da Marinha, e correspondenres
patentes do Exército e da Aeroná,utica;

- 6,oD% ou 1,8 .dias, pllil'a Tenentes, Guar
da-Marinha, Su:boficial, 1.0 e 2.0-Sargento
da. Ma"riniha e pa"ra as cor~es!pondoentespa
tentes do Exército e da A!eronáutica;

- 6,33% ou 1,9 dias para 3.o-Sarg,ento;
- 6,6~% ou 2: dias para o Cabo e o 501-

d3ldo.

9. 'Viabi.JiZllindo a necessária e lógica uni
formização dos reg1mes previdenciá-r1os do
empregado celetista, do funcionário civiJ e
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do servidor militar, esta proposição, 'SI:> ser
convertida em [·ei, regerá com igualdade os
:assalariaoos cita:dos, no que conceme à apo
sentadoria, à pensão e à contribuição. E,
ao detenninar a incidência contributirve.
sobre toda a remune,ração 0'U retribuição
do trabaJ<ho, também virá solucionar, defi
nitiv.amente e realisticamente as perdas S9
fridas na ,aposentação pelos assalariados
que perce'bem valor superior ,ao de 20 uni-
·dades-salaTiais (,equivalente a .
Cr$ 41.6,74,00 .a partir de 1-'5-71l'), assegu
rando-lhes, na aposentação, prov.entos com
patíveís 'Com os qlie perc,ebiam na atividSlde,
a tim de .poder-em mante,r seu pa,d'rão de
vida.

IV. Dentro do mesmo princípio de iso
nomia ·e racionalização previdenciária, este
projeto de Jei iguala, também, ·a in'cIdênéi,a
contributiv.a segundo alíquota maiüT co
br'Slda do empregado regido pela legislação
do trabalho. E com esse provimento !legisl'a
tivo, produz a fonte de custeio para cober
tura do acréscimo ,das <a;posentadorias e (pen
sões par·a o fu,turo, conforme exige {} pará
gr-afo ,único do art. 16-5 da Oonsti1!uição
Federal. Embora se deva supo,r a suficiên
cia dessa receIta adicional par,a o incre
mento dos em:argos, em razão de a alíquota
contributiva ter o respaldo do setor atuarial
do Mini5téTio da Pr-evidêndae Assi>!>têneia
Social, c:vlJ.e,rá a este, se for o caso, propor
opol:'tunamente eventual r,eformula.ção da
incidência para uma política de realismo
previdenciário.

11. O crHkrio jurídico ,adotado por este
Projeto :foi o de paTtir das gar-antias míni:
mj'lS asseguradas ao funcionário púbHco no
,art. 1ü2 da Constituição Federal, comple
mentadas, no que diz xe~peito às moléstias
que asse'gul'am pxo,entos integr,ais, com ,a
es.pecificação já contLda no ar.tigo 1'18 da
Lei n.o .1.7,11/52. Se just:vs são para o ser
vidor ,da lJInião, dffiensái\lel é sua extensão
para os empregados :regidos pe1,a !legislação
tmbalhista, tanto dosetm públ!ico quanto
do setor priV'ado. Mas dir-se-ia, que seria
por demads arriscado mandar pagar ,ao em
pregado das empr,esas, quando não ao de
quaiSquer entes de direito privllido, ,aposen
tadoria igual à remurreração que percebiam
na 'atividade, pela abertura à :f5raud.e que
propiciaria através da elevação simulllidla
dossllilfurios à vé~pera da aposentação. Mal
grado sela uma preocupação legitima, pen
so que não s'e pode -generalizar essa suspei
ção a ponto de prej'l.1Jdie:ar a grllinde maíüna
dos segura.oos. Além disso, os sa!:áiXios for
j,SJdos conterão os vícios da. nulidade ou da
anulabilidSJde, cabendo à administração
previdenciária e aos próprios' contribuintes,
prevenir e combater essas lesões pato:im.o
mais à comunidSJde. A físcalização pTevi
dendária, por sua v,ez, d,everá selecionaiX,
para revisão, os: casos ,a,nÔIIla'as e os atos
relacionados com parentes de díl"etoI'es, pro
movendo, a seguir, inclusive a reB<ponsllJbiU
zação penal dos inf.ratores, porquanto pama
Isso for:vm promulgadas as res.poectivas leis.
Quanto ao inc,remento re,a! dos salários nos
últimos 36 meses de contribuição, que é o
período considera,do no regime geral de
previdência social, cabe ·atentar que não
costuma ser acentuado nos anos finais. de
trabalho. Por isso, não é necessário instituir
método traibalhoso paI1a calculai!" a média
dos s!li1á'rios de contribuição diUr.ante um ar
bitrário tempo e, .aínda, oomg1rruquellliS
remunerações por aiJ,guma espécie de índic,e
de preços.

12. A fim de não deixar dúvida quanto
à sailNaguarda dos ,atos jurídIcos per:feitos
e dos direitos ·adquiridos, o art. 4.° estabe-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

lece, que as inovações. não afetaráoas apo
sentadoriase as pensões anterionnente de
feridas, as quais deverão continuar sendo
;pagas segundo os critérios que vigoravam
nos r'egimes respectivos. Esse preceito jus
tifica-se duplamente: primeiro, ,a fim de
não f.avorecer, gratuitamente, com os novos
critérios, segUrados ou dependentes que não
arca;ram com contribuições nas bases maio
res ora propostas; em segundo lUglar, para
não predudicar aqueles illue, eventualmente,
estejam perc·ebendo aposentadoria ou pen
sões em vSllores superior-es aos que resul
tllJriam .dos novos e uniformes critérios.

13., P(l.r-a o início da vigência da Lei,
esta proposição fixa ocHa 1.0 de janeiro do
·ano subseqüente ao de SUia pTOmuI:gação, a
fim de que o Poder ~eC'lltivo teooa ;tempo
pa:ra bai:lc;ar instruções às repartições com
petentes.

aaJa das Sessões, l} de maio de 1983. 
Pedro Gennano.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇAO DAS

COMISSõES PERMANENTES

CON'SOLliDAÇAJO !DiAS L'EIDS. !DIA
:P1REVID:mN'CLA: SOIClJAIL

(,Aprovada pelo Decreto n.O 7·7.00·7, de 24
de janeiro de J.>9'Jl6.)

.................... ' ' .

T1IIlU1LJO m
Prestações

OAlP1'I11J1LO jIi

Prestações em. Geral

SiEÇAOi :rv;

Valor dos Benefícios
<\l1t. 28., O valor do beneficío eLe presta

ção cO!llti'llua:da será calclilaJcio da segminte
for:rna:

I - quando o s·a1ário-de-beneifíclo. for
igualou inlferior ao menor valor-te,to (a.I'It.
22,5, § 3'.°), serão ap;licados os coeficientes
pr-evi&tos nesta CoIl&liIidação,;

JII - quando for SlUperior ao menor valo.r
teto, o salJário-de-tbenefíCio será dmdido em
àJuB;s; ,parc€ilas, a prilmeiÍra. igiUal ao menor
'V'aJIor-teto e a segtUnd,a correS(pOndente a:o
que exceder o valor da primeiJ.1a, 31Plicando
se:

a) à primeira. parcela os coeficientes pre
vistos no item I;

b,) à sef!iUllda um coeficiente ig1U3Jl a tan
tos 1/30 (:wm trlnita lW'os) qUarlltos forem
os grupos de 12 (doze) contrillYuiçÕ;es .acinna
do menor valor-teto, raspeiJtado, em cada
caso, o limite máximo de 80% (oitenta por
cento) do valor dessa parcela.;

m - na hipótese do item I!I o. valor da
renda mensal será a soma <tas parc'elas cal
cUJla,das na torma d!ll3i le1Jr.as a e b, não po
dendo ultrapassar 90% (noventa por: cento)
do maior va.lox-reto (.an. ~, § 3.0).

,§ 1.0 O v;alor obtido será am'edondJa,do, se
tor o caso, pa;m a unidade de cruzeiro íme
mllitamentte :superior.

§ 2.° O vaJIor ffie=a!l das 3JPOSentadorías
de que trata o item ]I do art. 26 não poderá
exoeder 9'5% (nOlVenrtJa e cinco por cewJO) do
salárlo-de-Ibenerffr:do.

§ 3,.0 O v,alor me=al. do beIl€lfício de
'Prestação continuada não poderá ser mfe-
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rior oos seg:uintes pellcenbuais, em l1elação
ao "Rilor do salário minlmo mensal de a.dúlto
da local~dade de trabalho do seglurado:

a) a 90% (norventa por cento), pam as
aJPOSentadorilllS;

b) a 7,5% (setenta e ciUJco por cento),
para o auxilio-doenç:a;

c) a 60% (sessenta por cento), para a
pensão.

§ 4.° [P,ara o s€lgurado aeronlllUta OS iper
centuais do § 3.0 serão 31Pltcados ao valor
do maíor sallário mínimo vigente no p.aís.

cI\.rIt.2'9. No cálculo do valor do benefício
serão computadas as contr.iJbu!i.çães devidas,
ainda que não recoilll:údas pel10 empregador.
~em prejuízo da r,espectiv,a cobrança e da
apli1caçã,o das penaJidades caibÍlVels.

iArt. 30. O valor do benffiLcio em manu
tenção se,rá reajrustado quando for alterado
o saLáJrio minimo.

§ 1.0 O reRiju.sltamento de que trata este
a,r,tiogo será. devido a contar da d!ata em que
tiver entrllido em vigor o novo saláJrio míni
mo, ar-red'O!lldado o total obtido para a uru
dalde de C11UZeiro imediSltamente superior.

,§ 2.° Os ínmces do r-ea;justamento serão
os meSilIlOs da p.olitiJca salail"ial estrube,lecida
ll10 al1t. 1'.° do Decreto-lei n.o 16, de 29 de
j'Uillho de 1iJ6iij, considerado como mês 00
'Slico o do imício dia wgêniCia do novo saláJrio
mínimo.

.§ 3.0 'NenJhuffi beneificio readustado pO
derá ser sUiperior a 9Q% (rrovema par cento)
do maior V'alQX-teto (,art. 2:!'5, § 3.°) vigente
na data do re:vjootamel1lto.

••.•••1•••••• 1•• 1••••••••••••••••••••••••••••••••

C!AJPí'IIUiLO :xlL

Pensão
Ar.t. 55.. 'A pepsão será dJevid,a aos de

pendentes do seglurado, ruposentado ou não,
qUe f,a,lecex aJPó.:l 1Q (dooe) contr!iibuiçães
mensais.

iAJrt. 56. O valor da pensão deIVída ao
cO!l(junto dos delpendentes do segurarlo será
constiJtuído de UIIlla paree~a fllllIliliar, de 50%
(lcinqüenta ,por cento) do valor da ruposeu
1iacioria que o s8ig1UIraJdo recebia ou a que te
ria d1reiLto se n:a data do seu fiaILecimento
e.,tiJVesse apoSi€iIlJtado, maàs tantas parcelM
Igluais, cada uma, a 10% (dez por cento)
do valo·r da mesma lllposentadoria quantos
forem os dependentes do segrlWado., até o
máximo eLe 5 (ciruco).

••••••.•• '•• ' •• 1. 1••• ,••••••• '••••••••••••••••••

m:CRETO-liEI N.o 3.3411,
:DE 'i:!· DE .rm-m:O DE i91!1!1

Institui o regime de benefícios de fa
mília dos S1egurados do Instituto de Pre
vidência. e Assistência dos Servidores do
Estad() (IíPASE), e dá outras providên
cias.

O Pre.,idente da RetpÚ'blica, usando da
atribuição que lhe confere o art. 18{} da
Constituição, decreta:

:Art. 1.0 Fica instItuido, nos termos deste
decreto-lei, o regime de benefieios de fa
milía dos segurados do Instituto de Previ
dêncía e Assistência dos Servidores do Es
tado (IIPASE), compreendendo p:msõ€s men
sais e pecúlio, como modalidad.e do seguro
social a que se refere o art. 2.° do Decreto
lei n.o 2 :865, de 12 de d.ezembro de 1940.
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Art. 2.0 São obrigatOliamente segurados
do IPA8E, para efei'to do l'egime de· bene
1'lcios neste decreto-lei instituído:"

a) os funcIonários públicos cIvis e os ex
tranumerários da União, 'como tais defini
dos pelos !Decretos-Jeis n.O 1.7013, de 28 de
outubro de 1939; n.O 240, de 4 de fevereiro
de 19'38, e nP 1. 909, de 2ü de dezembro
de 1939;

b) 06 empregados do IPAiS!E:, das demais
entidllide paraestaduais, autarquIas ou outros
órgãos assemelhados por a'to do governo.

parágrafo úni,co. Não se compreendem
como segurados, para os fins deste artigo:

a) os funcionários aposentllidos, até a
data da publicação deste decreto-lei, ou os
de mais de 68 anos de idade;

b) os atuais contribuintes do montepio
civil ,e os do militar;

c) os funcionários, extranumel"ários ou
empregados que, nessa qualIdade, sejam
contri'buintes obrigatórios de qualquer Cai
xa ou Instituto de Aposentadoria e !Pensões.

Art. 3.° A pensões mensais serão:
a) vitalícias - para o cônjuge sobrevi

v·ente do sexo feminino, ou do sexo mas
culino, se inválido, e para a mãe viúva oil
pai inválido, no caso de ser o segurado
solteiro ou viúvo;

b) ·temporárias - para cada filho e en
teado, de qualquer condições, llire a idade
de 21 anos, ou, se inválido, enquanto durar
a invalidez; ou para cada irmão órfão de
pai e sem padrasto, também até a idade
de 21 anos, no caso de ser o segurauo sol
teiro ou viúvo sem filhos nem enteados.

§ 1.0 Não terá direito à pensão o côn
juge desqui,tado ou judicialmente separado,
salvo quando lhe haja sido assegurada a
percepção de aliJ;nentos.

,§ 2.° Nos processos de habilit,ação exi
gir-se-á o mínimo de documentação neces
sário, a juízo da autoriuade a quem caiba
conceder a pensão, e, concedida esta, qual
quer prova posterior só produzirá ef,eito da
data em que for oferecido em di,ante, uma
vez que implique na exclusão de benefi
ciário.

§3.0 A invalidez, para os fins deste ar
·tigo, será verificada em inspeção m,ooica.

iArt. 4.0 O pecúlio será concedido a um'
ou mais beneficiários livremente declara
dos, ou, não existindo deciaração eXlPressa:

a) ao cônjuge sobrevwente;
b) sendo o segurado solteiro ou viúvo, aos

seus herdeiros ou legatários na forma da
lei civil.

§ 1.0 .A declaração de beneficiário será
feita, ou al,terada a qualquer tempo, exclu
sivamente em processo especial perante os
órgãos do lPAJ8E, nela mencionando c1a
T-amente o critério para a divisão no caso
de serem nomeados diversos 'beneficiários.

§ 2.° A habilitação do beneficiáTio de
clarado deverá ser f-eita dentro dos seis me
ses segUintes à morte do segurado; findo
esse prazo, 8em a habilitação, será a decla
.ração havida como inexistente.

Art. 5.° A importância dos beneficios de
familia será a constante da tabcla I, anexa
ao 'Presente decreto-lei, calcuJada de acordo
com o salário-base e com a idade do segu
rado, assim consIderada a correspondente
ao ani\'ersário mais prãximo, no momento
da sua inscrição.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

§ 1.0 As variações do salário-base, sejam
acréscimos ou decréscíimos, inclusive por
alpos,entadoria, motivam alterações corres
,pondentes nos benefIcios, calculadas de
acordo com ·a importância das mesmas va
riações e com a idade do segurado no mo
mento ,em que elas se verificarem.

§ 2.0 Consiuerar-se-á salário-bas's, para
efeito de cálculo dos benefícios, o que cor
responder aos descontos efetuados, na for
ma do art. 7.°

§ 3.0 A importância da ;pensão de cada
beneficiário, de que trata a alinea b do
art. 3.°, será independente do nÚffi·ero dos
que concorrerem, variando, segundo a sua
idade na data do falecimento do segurado,
com reajustamento quando llitínglr 6· e 12
anos.

§ 4.° A pensão será irreversivel e o seu
pagamento será devido, a partir do mês
seguinte ao da mOl"te do segurado, até, in
clusIve, aquele em que o beneficiário com
pletar 21 anos, ou ,falecer.

Art. 6.° tA inscrição do segurado será
fei,ta antes de sua entrada em exercício,
mediante o :preenchimento ue fórmula pró
pria, com o respectivo número de matricula.

§ 1.0 As fórmulas de inscrição serão
enviadas ao ]p.A!SIE pelos s·erviços de pessoal,
sob protocolo ou registro ,postal.

§ 2.° O número'de matricula menciona
do na fórmula de inscrição será sempxe
consignado nas folhas e nos cheques de
pagamento, sem o que não poderá este ser
efetuado.

Art. 7.0 Para atender aos bene[ícios de
familia, ficam os segurados sujeitos a UIn.;3.
contribuição mensail de 5% sobre o salário
base, satisfeita mediante descO'llto na res
pectiva folha de pagamento, atendidas as
modalidad,es particulares de arrecadação
previstas neste decreto-lei e as instxuçães
especiais que forem para esse fim e:x;pedi
das pelo IPABE.

§ 1.0 ~ara os fins deste artigo, conside
ra-se salário-base:

a) para o funcionário - o corresponden
te ao padrão ou classe, inclusive gratifica
ção de função e quotas;

b) para o extranumerário mensalista -
o salário mensal;

c) para o extranumerário diarista - o
salário correspondente a vinte e cinco diá
rias;

d) !para extranumerário tal'efeiro ou o
segurado que 'tenha forma particular de
retribuição - o que for fixado em tabeJa
aprovada pelo Presidente da República ou,
enquanto não seja, pelo dixetor ou chefe
do sereviço de pessoal respectivo, de acomo
com a média mensail verificada no último
ano.

§ 2.° Na hip6tese de não ser feito, pela
l'epartição competente, em um ou mais me
ses, o desconto obrigatório de que trata este
ar,tigo, deverá o segurado pagar a impor
tância devida diretamente ao IPASE, den
tro do mês seguinte àquele em que o des
conto deveria ser efetuado, sob pena de
sofrer o ,beneficiário a redução correspon
dente, nos termos dos §§ 1.0 e 2.0 do al"t. 5.°

Art. 8.° A importância total dos descon
tos efetuados, na forma do artigo prece
dente, será rilcolhido pelos õrgáoo pagado
res a cIlédito do :I:PA8E ao Banco do Brasil,
ou, na falta, a outro estabelcimento, indi
cado pelo referido Instituto.

parágrafo único. I() recolhimento deve
rã ser fei,to até o último dia do mê~ se-
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gUinte 'àquele a que corresponder a foilla
de pagamento ou de relação dIscriminante
acompanhada de cópia da aludida folha
de pagamento ou de relação descriminante
que ,a supra, a ju~ do IPASE.

Art. 9.° A inscrição dos segurados que
j'á estiverem contribuindo para o IPAS!E:,
a qualquer titulo far~se-á ex offício, inde
pendentemente da formallidadea que alude
o art. 6.°, devendo o número de matrícula
ser-lhes atribuído no prazo máximo de seis
meses.

Parágrafo único. Aos segurados qu.e já
estiverem em exercício mas ainda não con
tr~buam para o IPASiE aplica.r-se-á o dis
posto no art. 6.°

Art. 10. O desconto obrigatório da con
tribuição; a que se refere o art. 7.°, será
feito, automaticamente, na r·etribuição de
todos os s'egurados incluídos em folha de
pagamento, a partir da correspondente ao
segundo mês seguinte ao da publicação do
presente decreto-lei.

§ ,1.0 O inicio do desconto, de acordo com
este al'tigo, far-se-á independentemente dos
limites determinados no art. 4.° do Decreto
lei n.O 312, de 3 de março de 19'38, os quais
só ·prevalecerão nas averbações dos descon
tos autorizados posteriormente.

§ 2.0 Ficam mantidas sa averbações de
prêmios de !pecúlios em vigor na data da
publicação do presente decreto-lei, as quais
só serão canceladas à vista de comunicação
expressa e nominal do lIPASE, em confor
midade com o estabelecido no art. 12

Art. 11.. A inobservância do disposto nos
·arts. 6.° ao 10 impol"tará em falta grave,
suj eita à pena de suspensão ·por 60 dias,
para os funcionários chefes dos serviços do
pessoal ou para Os encarregados do paga
mento, apurando-s·e essa responsabHldade
mediante representação do IPASIE..

Piarágrafo úrrloo. !No c'a~o de iJnfração do
disiPosto lt10 ipaJl."ág'l"31fo único do 'MIt. 3.0, in
oomea:á oreSflXlIlJSáV'el, Iairndl1, !IlIaJ multa de
1/30% sobre ,as lrmpol1JâncÍla;s Il"etidtas ipOr
diJa de 'llltraoo no seu l1ecolhiffilCll1Jto, oobrável
e:ooootilvrnnloote ou por dooconto em. folha.

iAm, 12. ,Aoo seg;uradJos que e<stiverem
contrí1Jui!Illdo para o peoúlio Obrig;llltórlo. na
forma; da lergísllliÇão ranterior, e lIláo quise

Ci:'em goZaJI." idJa liaculdruie de maJI1teil" o res
pectiiVtl opecúlio cUlTIJUlativamente com os
benefIcios IJJeISte dlecreto-lei insti,tuídOrSl, fioo
3JSsegurtado o dWeirto de Il"equerer ao lIPA1S1E,
a QU!alqiUJer tennlPO, a cessação do ;piaJ!?lam€lIlto
dos prêmios oorre~<rentJeg, sendo, nes,t;e
oaso, o lPOOúlio saildJado, de oacordo CJO!Il a
úaibela IJ:IeSIPOOtiva, sem diTe1to la, IteS!?late ou
eIIJIPíl'éstimo.

.Aa:rt. 13. . iAJs imIportânclaiS dos p8lcúlios
obrigatórios em vigor, de acordo com a 1Je
gislJ!liÇão 'anterior, e com o dis/posto no pre
rente decreto-Led, serão con'V'etl'tldas em ilJ'C'll
são q1llllJrlido OCOl'r.eI' 'a mor:lJe do COOltrlbuín.te,
salvo se este houVlC'r -feiro dJecliamrção em
oonúrário, nos termos do ,ant. 1.4.

§ 1.0 Ai 'PCIIlSão subord:inllir-oo-á GO regi
me id'a ía:1Stitluídla, no Illirt. 3.0 fu:Wndo-oo a
oonv.eI's'ão pela forma seguinte:

a) a. imrpol1tância do pec'Úllo,totar ou pew
Vlalor saldaJdo, qUJa'lldo couber, S'eIl"á di'Vidida
19m1almenJ1Je en.tre 00 beneficiários, ou. COt11.

correndo 'Um idOs oompreC'11Jd,idoo; na ralinoo; a
do 1aJl.".t. 3.° com vários dos m:enclOIlJados Itla
a!Í[]Je,a b do m€tSIllO M'tigo, em. duas quotas
l:gIlIa.ís, d:i8ltrlbui'lldo-se a ~en,te aos
ultlmoo em quinhões entre Bl equdVlallentes;
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b) a cada uma .dE\iS quotas ou quinhões
ooTl11es[Jonde!rá la ipiensão, vitalícia ou tem
porálria, consúante dias ,ta,be1aJS IiI e '!li, res
pectiV1am.en.úe, de acordo com la idade do
be-nelfíctáIr.Lo na data da moIltie do se'gurado.

§ 2.° O ~pagamJento da IPensão úem~orá

riJru, ISIQ'wEWiJV\ea:ldo o ,beneficiário, será devido
por peaiodos CiOmpl€itos de doze meses, até
o lalno 'em que se V1exificar .a sua m<aioridade.

Art. 14. A conversão de que 'bnata o ar
ti!go 'an1Jerior IJOde,rá dei~ar de ser fuita, se
f:l.SSim o iI1equerer o contribuiIllte, a quaJ.qUeT
temJpO, eruso em que lS'erá o /pecúlio mantido,
rup1icando-se-lhe, <poo'ém, quanto a bene<fi
ciár.i.o, o dispoooo no iart. 4.0 e seus pará
glI1ad'.()s.

~rurágrafo único. A hwtituição de bene
d'iciáoo l'elati'Via aos pecúlios de que tra.ta
estea,a:,tigu, já d'eita nos te'J:ffios dOIa'l't. 47
do IDeore.1Jo n.o 24.563, de 3 de juilho de 19M,
ÓU por outra qualquer forma, só ipIJ:e'Val'1!
cerá se fu[" ~enoV1adJa !l!OS termos e para os
fins previstos no citado art. 4.°

JIJr:t. 15. lNos proClessos de 1JJaJbilitação já
inicraefus, ou que o velllham a ISeT, 1P.a,m. o
recebimento dos pecúlios obrigatórios de

CO!I1tri1min1JeLS falelcidos antes de CODJIeç,a,a: o
diooconto 'a que alude o ,art. 110, ibem .8iSSdm
dos que não 'esrbejlaID sujeitos 'a esses des
cIollltos, selfá,o havidos como ,]je11leficiários,
nos termooda l1:gislação aJl1J1JertO,T, aqueles
q'1lJe pro'V'wem 'e5\sa qrualià'a.de, '110 pl'laJZ() de
s8'1s meses, ,a contar da data da rpublicação
doos,e d'e'Clreito-lei" findo o qual será o [Jla
gianJ'eruto reito laoS que hruj,a:m lP,roduzido a
m'encionlwa plro'V'a ou ,ao que rprimeko 'a
prodU0ir, ,com 'exclusão de quai.sque,r outros.

ATt. 16. 'No <l3;SQ de f,al<úa 011 interJ.'Ul)Jção
de pagamento de prêmios, !por !p'ertodo su
perior la seis meiSles, já wrifioaidJa ou que
venha 'a ooolrrer, o pecúlio obrig.rutório, s,al'Vo
a hiJpótetSle do :revigOl1afilemIW, COlllsidel'la,a:
se'-á .autornaticlMllellJ!te cancel3Jdo:

a) '00illl ,celSlS'ação de toda e qualquer :res
poooabiilida.de !piOIf 'PaJrte do mPASim, se O' ,fiaJi:o
houVíer ocorrido !aJntoo do mês de março
de 1!}38;

b) com "'Mor ;s,aldad'O, s,em díJreiJto 'a res
g1ate 01l e'lIlipTéstimo, !!lO 'a.eso die ser a mte'r
II1JIPÇão ou falta rposterlo ira.o :referido mês,
dJe' acordo com o disposto noa.m. 9'1, lPará
g~a.fo ÚlliJCO, do Decreto-lei n.O 2.86&, de +2
de d~'brode' 1940.

P,arágm;fo único. Aos con'bribu1ntes oojos
pooúlios hou'Verem inootridJo em <laducidade.
em f.alce 00 dilSrposto neste ,wtigo, ffoa res
salV1aJdo o direito de r.equeTIetI' a sua I'ev>ali
dação, dentro do PJJaZl() de' selÍS me\S'OO a
oonrtJrur d,a data da. publicação do presente
c:1Jeca:'e,to-lci, mediante o ipia,g1ame:ruto dos ]JIrê
rnios ,em 13JtII1also, ~oon os col1l1eSlPffildentes
j= de mooa, e um periodo de caa:êncÍJa
die três ,anos.

~. 17. ir-ta detlermim.ação dia importân
cia líquida dos !pecúlios obrig>altórios 011 do
seu 'V'a1or saJdadJo. COIlJSideraT-se~ão >a;pie!tliaS
os I]JTêmiJos efetiJv'am€'D:te pagos. excLuída:
qiUJalquer revisãio 'POr motivo de, dda{ie 01l de
'aumento de retribuição, bem como >a 00lliSÜ;
dJanação da q.UJalidade de CO'ntTibumte obri
g1atórío, quando não tenha ihJavido in:oorição
e pagaJmienro die !prêmio llJa épooa. !própria.

iParálg.nllJfo único. <Aos oo:nrtJribulJn.tes Slerá
:fIaculta.do req.uel'etI' cerlidão do 'lna[or saldado
de seu ;pecúLio, nos casos rpreviJSw 'llJMre
dooneito-1ei, O,U! dia Bua situação qUa:I1lro ,ruo
paglame'lll1Jo de prêmios.

Airt. 18. !Prescrito o direIto dos bened:i
cláJrlJos ao peeúlio, 011 consti.tuindo eiSl1le ih:e-
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l'am.ça jaoente, sua importância será con
siderada reooita evem.tua;l do WAlSIE, pre
vista nru ,alínea e do a,a:t. 40 do IDecreto-Iei
n.O 2.86'5, die 12 de de2Jembro de ,1940.

AIrt. 19.1 Não ;terão l3Ipliooçãio, IJ.'Ie1IaJtiV3,
mmte' 'aos beooficios o1'1a :re~dos, as dis
posições de direito civil oobl1e a vooação
hereditária, a !herança }acente e os prazos
die prescrição, bem como quaisquer outras
Zle~as de diTeito. substan,tivo ou não, que
de quailqueIf d'orma colidam com Ol! disposi
tivos deste deerSibo-Iei.

Art. 20.' Os segumdos com mais de 40
anos de 1dJade, q'Ue já esti"lleIDem 'em eoor
cícro ao B'e'rem inicia,dos os descontos obri
gatórios, na forma do art. 40, terão seus
benencios, na par:be cOl1l1e1S1POndente ao sa
láJrio-bas,e que então penc:eherem, ealculados
de Ia.oordo '00illl >a trubela liV, >an:e:xla ,a este
deweto-lei.

Art. 21. A partir da J(Lata dia !publioação
do !!Jll'e'S1lIDte drereto-lei cessalrá la, obrigati:>
Tiediade de insClrição a ipieCúlio estabelecida
na legislação ant,mOT.

Am. 22., Os segunados que !pre1Je!nJd'etrem
insti1Juk pensão 8uperior lã pr>evdistru neiS'tJe
dooreto-lei, ou movo pecúlio, iP'Oderão !fazê-lo
em orurátelf f,acu1tativo, '00, fonma diaJs ims
truções que forem e:x.pedidrus, [para 3IS qpe
l.1açÕes de seguro ipl'Ívado, de laJoordo com o
disposto no art. 6.0 do Decreto-lei n.o 2.865,
de 12 de de2lembro de IMO.

.Airt. 23. iRJevogam-se.as disn;)osições em
contrãirio.

LE[ iN'.o 11.. 'f1'1,
lDIEl 28 IDE OUTUBRO DE ,l,9'5Q1

Dispõe sobre o Estatuto dus Funcío
nários Públicos Civis da União

TtDUIJo iIiJjJj

Dos Direitos e Vantagens

C.APí'I'UJJO X
Da Aposentadoria

<Art. 178. O proveruto de al)JOsenta'doria
será:

I - integral, quando o f,uncionário:

a) rontru1" tellI1JpO de serviço bastante paTa
aposent8Jdoria voluntárta (item ]I e § 3.°
do a;r,t. 1176); ou

,h) se in'l'alidar por alctd,ente em serviço,
por moléstia profissional ou em decorrên
cia de tUlbeIículose atilva, alienação mental,
neo'Plasla D:n8Jllgna, cegueira posterior ao
ingresso no seà'VÍç,a pÚJbliJco, harusenía:se, car
díopatiag1TaNe, doença de Parkinson, ;para
lisia iuwersi'Vel e inca'Pacitante, es[pondi
loantrose anquillOsante, nefropatia g>rawe, es
tados a.vançados da doença de Pag:et (os
teite àafurmante )ou outra mdl'é.!>ti'a que a
lei indiJcar com baJSe nas conClusões dia me
dilCÍna espectaldzada;

]I - proporcional ao temrpo de serviço,
nos demais casos.

§ 1.° Acidente é o avento õanoso qoo ti
ver como caJUSa mecUata ou imediaJta o exer
cício das atr:iJblUiçóe8 inerentes ao c,a,rgo.

§ 2.Q iEqJUlipara-se a acidente a agressão
sofi'ida e não provaca.da pelo funcíon!Íirío no
eXleroício de suas atribuições.

§ 3.0 A prova do ructdlente será ~eita em
proce&SO espelcial, no prazo de oiJoo dias,
prorrogá!vel quando as clrcunsotâncias o exi
girem sob pena de 8uspensãiO'.

,§ 4.0 !Entende-se por doença profissional
a que decOiI1J:er das condições do semÇo ou
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de fa,tos nele ocorridos, devendo o lauclK> mé
dÍICo estabe1e'cer-lhe a rigorosa caracterí2ia
ção.

§ 5.° !Ao flUncionárlo intel'ino apllcar-se-á
o di..9Posto neste artigo, quando invalidllidos
nos termos dos itens TI e m.

<Art. 179. O funcionário com 40 ou mais
anos de seI"VÍÇo que, no último de~ênio da
ca.rreira, tenha exercido de maneiIla rele
vante, od'ici:aJ:lmente consign'ada, cargo ~
lado, interinamente, como substiJtuto, c1Jurrun
te um ano ou mais, sem intel'nurpção, poderá
llIpOSentar-se C'OiIIl os vencimentos desse car
go, com a.s alterações, provento e vantagens
pertinentes ao mesmo ca1'1go, na data da
aposeIllta.doria.

Art. ,1'I~0. O f.uncionlkio que contar tem
po de serviço iguSJ1 ou superio.r a.o fixilidJo
para aposentadoria voluntária !passará à
inatividade:

I - com o vencimento do caIlgo em co
missão, da função de CIOI1Jfia.nç'a ou da fun
çã() gr.a.tiJfica.da que estiver exercendJO, sem
interrupção, nos 5 (cin'CO) anos anteriores;

.LI - com idên.ticas vantalgena, desde qoo
o exel1cícto de cargos ou funções cI.e confian
ça tenha COlITl!Preellldido um período de 10
(dez) anos, conselcutivos ou não.

§ 1.° O valor do vencimento d,e cargo de
natur-ezaes>peciSJ1 previsto em lei ou da Fun
ção de Assessoramento 8UJperior (FIAiS) s€!rá
'COnsiderado, para os €!f,eitos deste artigo,
quando exercido pl)r fUlllCionár:i.o.

§ 2.° !No caso do item ]I deste artigo,
quando mais de um cargo ou rV2l\}ão teniha
sido exeJ:'lCido, serão a.triJbuidas a& vantlligens
do de maior valor, desde que lhe cGr,respon
da um exereicio mínimo de 2 (dois) anos;
fo,ra dessa hirpótese, atribuir-se-ão as van
it8Jgens do cargo ou f,unção de valor imedia
tamente inferior, dentre os exeriCÍdos.

§ 3.0 A a[>1ícação do regime est9Jbelecirlo
neste artigo excl'Ui as vaIlltwgellS instituJJctas
no art. 1'84, salvo o direito de opção.

Art. 181. Fora dos caso.:; do llirt. 178 o
provento será prDrporoionaJ. ao tem[lO de
serviço, na razão de um trLnta avos por
ano.

Pal1lÍJgrafo úniJCo. lae.s.s.al'Va;do o disposto
nos ,arts. 179, 180 e liEM:, o provento da ap0
sentadoria não será supe;rior 810 vencimen.to
ou remun,eração da atividade n€ffi iDIferior
a um terço.

iA.rt. 18t2. O provento da inaJtividade será
revisto:

a) sempre que houver modificação geral
de vencimentos ou remuneração, não po
dendo sua ele'l"açáo ser inIferior a doIs terços
do ruume'nto concedido ao f.uncionáirio em
at1vidade;

b) quando o funcioILár:io inatilvo for aJCO
metido de 1mbeoolJllose RJti'l"-a, al!l:ooação men
tal, n:eoplaSiÍa mati~a, cegueira, lapra ou
lParal:iSlÍJll;, posbti'Vada em in;s!peç.áo mooiJca
pa-ssará a teT oo:rno pr()l'l'ooto o vencimento
ou a remuneração que peroebia na ativi
titlide.

Art. 183. O funcionárioa[}Osem.tado que
vier a exercer caI1go púJblico em cOilllissãn,
qUe não seja de direção, terá, ao retarnál!'
à inatitvidaide, proventos iglUa:ls ao vencimen
to do cargo em comissão, de'OOe que o tema
eXJercido por mais de dez anos e 001IJte, no
total, mais de trinta e cinco anos de sel1V1ço
pÚ!blilCo.
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lAir.t. 1184. O functonário que contar 35
anos de .sellV'iço será arposenúado:

I - com proVento correspondente ao ven
çimento ou remuneração da classe imedia
tamente superior;

]I - com provento =entllido de 20%
quando ooU[}ante da última c~asse da res
pectiva carreLr/l.;

]I[ - com. a vantllJgem do inctso ]I, quan
do OCUIpante de CaJIlgO irolado se tiver per
man€lcido no mesmo di\ll'arute três anos.

JAr.t. 185. O provento da 'l\<posen'tadoria
(!o :liuncionárío da caweira de diplomata e
tie QClUn;>ante de CM1go isolado de provmnento
efeti'V<> no exteriür, se<l'á caJlJculado .sabre a
remuneração qule' perlOOber no B1'asIJ..

\A,rt. 1186., A a!pOSentadoria dependente
de inspeção médica só s;erá d€lCl'etada de
n;>ois de verid'1cadia. a imposs~bilida,de de rea
dalptlliÇão do fl\lllcionãr1o.

M.t. 187. AwposentllJdoril.:a compulsória é
o,i\ltomátIca e s!er.á. decIaJ.1aJd'a por ato. com
efeLtos a paI'tir do dia segJUànte àlqueJe em
que o funcionário atingir a idade llml,te.

DEI N.o 6.732
DE 4 DE Drn:ZElMBRO DE 1979

Altera a redação do artigo 180 da Lei
n.O 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dá
outras providências.

O Presidente da R>erpúbIlca:

Faço saber qUe o Congresso Nacional de
creta e eu ·sanciono.a seguinte Lei:

Art. 1.0 O artigo 180 d'a Lei n,o 1.71111, de
28 de outubro de 11952:, 3J1temdo !pel:a Lei n.O
6.481, de 5 de dezembro de 19'77, !passa a 'VÍ
goraJr com a seguInte redação:

"A11t. 180. O 'funclonálrio que contar
temn;>o de oor.viço igulIII ou !mperior ao fi
xado !para 3Jposentadoria vol:untárla
paJSSlliJ.1á à lnaltiwdade:

I - 'COm o vencJrrnento do cango em
comissão, Jdlll função de confiança ou da
função ,grllltlficaJda que estiJvell' exel1Cv"'lJ.
do, sem interrupção, nos cinco (5) anos
anteriores;

]I - com.lJdênJtlcas vantalgens, desde
que o e2OOrcíc1o de cargos ou funções de
confiança 1ietillla cOlIlJPl'eenditlo um !pe
ríodo de dez (,lO) anos, COIl!SC!CutLvos ou
não.

§ 1.° O vador do venctmento de ca'l'
go de nllitw:eza es:peclall previ\SJto em lei
ou da Função de ~amentoS\JJpe
rior (FAS) rerá considerado, pam.os
e!eitos·deste aJrt1lg0, quando exercido!!lOr
tuncionálrio.

§ 2.0 No caso do item ]I deste artigo,
quando mais de um cargo ou ~Qão 11:e
II1ha sddo exenclJdo, serão arorlJ1JUlídas as
vamtBJg'eI1S do de maior V'llIlor, desde que
'lhe cor.respoillda um exere1c1o minimo de
dois (2) anos; fora dessa hdJpéItese, lli1JIll
buir-se-ão as V'll.nJtagen's do cango ou
~UIIlç:ão de vallor imJediatamente !Il1Jferior,
dentre os exe!!"clidos.

§ 3.° A aplicação do relglme estBibe
[ecido neste MItigo exclui as 'V'an1llllgens
1nstItuidas no art. '1<84, sailivo o dire~to de
QPÇ!ão."

Art.2.0 O funcionário que contar seis (6)
anQS oornrpiletos, consecU'tIlrvas ou não, de
exercício em cargos ou funções enumera.
dos nesta lei, fará jus a ser adicionada. ao
~ do respectivo cargo efet!Jvo,
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como vantllJgOOl pessollll, a lmn;>ortâincia equi
valente à f'ração de um quIll1to (11/'5):

a) da .g;rllJti<f'roaç:ão de função do Grurpo
DiTeÇ!ão e AssistêIlJCia Intermediárias;

b) da diferença entI'e o vencimento do
cargo ou f,unção de 'confiança do Grupo !Dd
reç.ão e A3sJessommento SUn;>eriores ou do
cargo de natureza especial previsto em lei,
ou da Função de Asse\S'so'l'amento Superior
(F'A:S), e o do oal'go eif'e'tivo.

§ 1,0 O aJCIl'Iésclmo a que se refeDe e\SJte
mtl:go ocorrerá a <paJlltir do 6.° 'aIl1O, à razão
de um quinJto (11/15) por ano comjpleto de
exevcicio de CM'gos ou funções enumeraldos
nesta lei, até completar o décimo ano.

§ 2.° QUalIldo mais de um ca1'1go ou fun
ção hOUJVlersido desempenhado, no <período
de um ano e ininterrUlptamente, conside!t'a.r
&e-á, para efeito de cáll'CuW da imrportânlc!i:a
a &er aJdicionada ao vencimento do 'Cargo
eiietivo, o valor do CaJ:Igo ou da funç'ão de
confiança exercido ;por maior temn;>o, obede
cidos os crl1Jértos 'fixados n,as ·alíneas a e b
deste ,artigo.

§ 3.,0 'Enquanto exercer cavgo em comis
são, função de 'Conil'iança ou call'go de na
ture~a e5lpecial, o fUJIlcionário não n;>e!t'cebe
ráa pllJJ.1cela a cuja adição fez jus, sa1JVo no
caso die OIPção pe!lo vermimento do cargo
efe'tJivo, na fo:rnna n;>r·evista no llJI't. 3,.°, § 2,0,
do Decr,eto-lei n.O 1.445, de 113 de fev.erei.ro
de lS76.

§ 4.° .Ai; importâncias referidas no wrt.
2.° desta lei não serão consideradas para
efeito de oálculo de vantagens ou grati<fic,a
ções IIlJcidentes sobr,e o ve,ncimento do CaJr
go efetirvo, lnctlusiV1e ;para qüinqüênios.

Ar.t. 3.° .A c~tllJgem do perio<1o de exer
cicio a que se retere o art. 2.0 desta lei terá
ini,c!o !3J 1..° de noV1embro de 11:),74, ou a par
tir. do prtmeiro provimento em cargo ou
função de confiança e em. ca1'1go de nwtU've
za especial previsto em lei, se posterior
àquela data.

&1t. 4.° O funcionário que vier a exer
cer cango em comilSSão ou de natureza es
pecia;l, ou fUlIlção de conüança de valor S>1l

perior ao dos que ~r·aJ.'la!ffi o direito à adIi
ção de cimo (,5) Í'J.'lações de um qudnto (.1/5),
pod!er.á OIPtar ptlloa atuaJ.rnação !pr·O!g'I.'Iessirva
das reslpooti'V1as pareelllJS, median1Je a subs.:.,
tituição da =terior rpe[-a novw, ca!LcuilJada
com base· no ve,nclmento ou gJl3Jtificação
desse car'l?» ou função de maior valor, ob
seTlV'aldo o diSlPOsto no § 2.° do art. 2,0 des'ta
lei.

iAIrt. -5.0 Na J1JJpóJtese de opção pe[as van.:.,
tlligleIlS dos aJl"tiJgos 180 ou 184 da IJei n,o
1.711111, de 1e52, o funcionário não usufTui!l'lá
do beneficio previsto no art. 2.0 desta lei.

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor na
data de soo. ;publiclliÇ:áo, revogadas a8J cUI':iPO
sições em contrário.

DElORffitrO-il1EI N,o L 746, [)E 2'7' DE
DEmMBlRO DE -1979'

Altera a Lei 0.0 6. '73Z, de 4 de de
zembro de 1979, e dá. outras providên
elas.

O Piresidente da República, no uso da
a.tribuição que lhe confer.e o 'artigo 55, item
EI, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O artigo 3_.° da Lei n.o 6.73l!, de
4 de dC2Jembro de 1979, p.llJSsa a vigorar com
a. seguinte il.'eliação:

"A:rt. 3.° A contlllgem do período de
~ercído a. que se refel'e o 31l"tigo 2.°
<desta Lei terá início a paJrtl:r do pri-
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meiro provimento em {largo em c{)mis
são ou função de confianQa, in,tegrantes
dos Grupos Direção e Ass·essoramento
Supe,rioves e DIroeçãoe Assistência [n
te'rmediá'rias, instituídos na colllformi
da.de ,da Lei n.o 5.6415, de .10 de dezembro
de 1,9,70, ou em cargo de lI1atureza espe
cial pl'levisto em lel."

Art. 2.° Na .aplicação do disposto na Lei
n.O 6.732, de 4 de dezembro de 197{), será
considerada a Representação MenslIII insti
tuída pelo Decreto-lei n.o 1.445, ,de 13 d,e
feyer,eiro de 1,9'76, deslfe que o servidor te
nha exeJ.1cido o cargo com essa :vantagem
durante pelo menos 2 (,dois) anos.

Art. 3.0 O disposto no llixtigO 180 da Lei
n.O 1. 711, de 28 de outubro de 19'52, c{)m
a redação dada pela Lei n.O 6.'1.32, de 4 de
dezembro de 1975, aplica-se' aos funcioná
rios designllJdos para o exeTcicio, no ex:te
rior, das funções diplmnátlcas de caráter
permanente de Ch.efe de Missão Diplomá
tica ou de !Repartição consuLar de carreira e
de Ministro-Conselheiro em .Embaixada ou
Missão Permanente junto a organização in
ternacional.

Parágrafo únl~o. Para efeito do displl&to
nestea,rttgoo, ficam fixados os valor·es eo·ns
tanws do Anexo I deste De:creto-lei.

Art. 4.° O item XX do Anexo li do De
creto-lei n,o 1.341, de 2e ·de agosto de 19·74,
Introduzido pelo artigo 18'.° do Decreto-lei D.o
1.604, de 22 de j,aneiro de 1978, pa-ssa a vi
gorar com a redação do Anexo II deste De
creto-lei.

Art. 5.0 A despesa decorrente da ·apEca
ção deste Decreto-Lei cor-r-erá à conta das
dotações consignadas no Orçamento doa
União.

Airt. 6.° lEste Decr,eto-lei entroa. em vigD!f
na data de sua publicação.

LEE N,o 3.76'5, DE 4 DE MAIO DIEJ ,1'96&
Dispõe sobre as Pensões Militaxes.

O PTesIdente da !República:
!Faça saber que o Congresso Na'Ciona;Ic de

creta e eu sanciono a seguinte lei:

1C.AP1'IIULO I

Dos Contribuintes e diJ.s Contribuições
Art. 1.0 São contribuIntes obrlgatóriosda

pensão militar, medIante desconto, mensal
em folha de pagamento, os segul:nrtes mili
tares da ativ·a, da reserva remunerada e re
form3iOOs od~ Forças Armadas, <io Covpo de
iBombeiros e da Polícia Milit!3Jr do Distrito
Fed'eraL:

a) ofic1ais, :aspirantes a oficial, g'U'llil'das
marinhas, suboflciais, subtenentes e s·arg.en

. tos;
b) cabos, soldllJdos, marinheiros, taifeiros,

com mais de 2 (dois) anos de efetivo serviço,
se da ativa; ou com quaLquer tempo de
&erviço, se reformados ou asUados.

Art. 2.° Os oficIais demitidos a pedido e
as .praças licencillldJas ou .avlllliadas pode!l'oo
continuar como contribuintes da. pe'll.sâo
militar, desde que () ,r,equei'rll<ID e se conce
dam ao pagamento da respectly,a contribui
ção, a parti!r da; data em que forem demi
tidos, .licenciados ou excluídos.

§ 1.0 O direiw de requez<er e de contTi
bui,r para, a pensão mUitllJr, na forma deste
,a,rtigo, pode ser exercido também por quai!
que'!" beneficiário da pensão.

§ 2,0 A faculdade prevista neste artigo
somente pode ser exerdda no prazo de 1
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(um) ano, contado da <iata <ia publicação
<ioato d·a demissão, licenciamento ou ex
clusão.

§ 3.° Os contribuin.tes de que trata este
artigo, quando convocados ou mobiliza<ios,
passa;rão à categoria de obrigatórios,à:u
i11!11llte o tempo em que servirem.

Art. 3.° A contribuição para a. pensão
militai' s'erá igual a 1 (um) dos dois ven
cimentos (sold.o e gratificação) do contri
buinte, .a;rre'élondada em cruzeiros lPllira a
importância imediatamente superior, qual
quer que sej'a ,a fração de centa.os.

§ 1.0 iA contribuição obrigatória e fa
culta,tirva, na inatividade, será igual à do
militM' da ativa com o mesmo posto ou
graduação.

,§ 2.° Se o militar eont,ribuir par.a.a pen
são de posto ou graduação superior, a con
tribuição será igual a 1 (um) dia_ 'Cios ven
cimentos desse posto ou graduaçllio.

§ 3.° Os oficiais grlliduados no posto ime
diato contribuem pa11a a pensão milita.r
qomo se ef·etivos fossem no pos·to da gra
duação.

§ 4.0 O ofici·a.l que atingir o nrúmero 1
(um) da respectIva escala contribuk'ápara
a' pensão militar do posto imedia;to.

§ 5.0 Os beneficiários ·da pensão militar,
instituída ,por esta Lei, estão Lsentos de con
tribuição para a mesma, qualquer que seja
a sua modalidade; esta isenção abrM1ge,
também, os beneficiáms dos militares já
falecidos.

Art. 4.0 Quando o contribuinte obrigató
rio, por qualquer circ.unstância, não cons
ta·r da folha de vencimentos c, assim, não
puder ser descontada. a sua contribuição
para a pensão mi.J.itar, recol!h.erá 1medIata:
mente, à Unida;de a que estiver vincu1lado
a oontribuição mensal que lhe couber pagar.
iNão o fazendo, será del>contado o total da
'Cl:ivida., .assim que for o contribuinte inclui
em folha.

Pa>rágr.afo único. Se, ao falecer o con
tr!buinte, houv·er dívida de contribuição,
oaberá ·aoo beneficiários saldá-~a integraJ.
mente, por ocasião do primeiro pagamento
da. pensão.

Art. 5.° O corrtrIbuinte facultativo, de
que trata. o art. 2.° desta lei, que passar 24
(vin·te e quatro) meses sem recolher a. sua,
contribuição perderá o direito de demar
pensão m1litar. Se .faleoeI dentro de&sep~
l>eus beneficiários são obrigllidos a pagar in
tegralmente a dívida no ato <io primeiro
paga;mento da pensão.

Art. 6.0 'l!: facultado aos militares de que
tmta o ·art. 1.0 desta lci, com mlÚS de 30
(trinta) e 35 (·trinta e cinco) anos de ser
viço computável: para fins de inativ'Í·dade
contribuirem respectivamente, para a pen
são cONesponodente ·a um ou dois postos ou
gl'alduaçães acima do ou da que possuem
d~de que I>atisfaçam o pa;gamento das con
tribUições a partir do mês seguinte àquele
em que completal'lem o referiil.o tempo de
ser:viço.

,§ 1.0 O disposto neste atrtigo, a;brange
os militM'es da res8TV1a remunerada ou re
formaodos, designados para o exercido efe
.tivo de serviço nas Organizações <i~ ForçaIS
A:Imadas e que, nesta situação, permaneçam
por m'ais de 5 ('cinco) anos, desde que te
mam mais <ie 30 (trinta) e 35 Ctil"inta f:
cinco) 1linos de ser·viço computável pa,ra a.
matlvida'CIe, contadOS peIa. reunião dos dois
períodos de a>tividade.
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§ 2.° O militar que satisfize!t as condi
ções do proesente artigo poderá contribuir
para a pensão militar correspondente ao
primeiro ou lao segundo posto oU .gradua
ção que se seguir ao que já possui na hie
raJJquia dilliS F1Q,rças Arma;das, mesmo que
em seu quadro 01\1 organização não ha>j a
os respecUvospostos ou graduações..

iO.AIP:t'11UlLO Ir

Dos Beneficiários e sua Habilitação
Art. 7.° A pensão militar defere-se na

seguinte ordem:
I - à viúva;
TI - aos fil!h.os de qualque,r condição, ex

clusive os maiores ·do sexo mas,cullno, que
não sejam intro'ditos ou inválidos;

]]I - ·aos netos, órfãos de paJ. e mãe nas
condições estipuladas para os filh<ls;

IV - à mãe viúva, soltei,ra ou desquitada,
e lliO pai inválido ou interdito;

V - às irmãa germanas e' consagiiínetaS,
solteiras, viúvas ou de~uitadas, bem como
aos irmãos menorClS mantidos pelo contri
,buinte, ou maiores interditos oU inválidos;

VI - ao beneficiário instituido, desde que
viva na dependência do militar e não seja
do sexo masculino e maior de 21 (vinte e
um) anos salvo se for interdito ou inválido
permanentemente.

§ 1.0 A viúva não terá direito à pensão
militar se, por sentença passada em julga
do, houver sido considerada cônjuge cul·
pado, ou se, no desquite amigável ou litigio
so, não lhe foi assegurada qualquer pensão
ou amparo pelo marido.

§ 2.° A invalidez do filho, neto, irmão,
pai, .bem como do beneficiário instituido
comprovar-se-á em inspeção de saúde rea
liz3Jda por junta médica militar ou do Ser
viço Público Federal, e só dará direito à
pensáoquando não disponham de meios
para prover a própria subsistência.

Art. 8.° O :beneficiário a que se refere o
item VI do artigo anterior poderá ser ins
tituído a qualque·r tempo, mediante decla
ração na conformidade do Capítulo NI des
ta lei ou testamento feito de acordo CClm
a lei civil, mas só gozará de direito à pen
são militar se não houver beneficiário le
gítimo.

Art. 9,0 A habilitação dos beneficiári<ls
obedecerá à ordem de preferência estaba
leci<ia no art. 7.° desta lei.

§ 1.0 O beneficiário será habilitado com
a pensão integral; no caso de mais de um
C<lm ·a mesma precedência, a pensão será
repartida igualmente entre eles, ressalva
das as hipóteses dos §§ 2.0 e 3.0 seguintes.

§ 2.° Quando o contribuinte, além da viú
va, deixar filhos do matrimônio anterIor
ou de outro leito, matade da pensão respec
tiva pertencerá ·a viúva, sendo a outra me
tade distrIbuida igualmente entre os filhos
habilitados na conformidade desta lei.

§ 3,0 Se houver, tambiém, filhos do con
tribuinte com a viúva ou fora do matrimô
nio reconhecidos estes na forma da Lei n.o
883, de 21 de <lutubro de 1949, metade da
pensão será dividida entre todos os filhos,
,adicionando-se à metade d.a viúva as cotas
partes dos seus filhos .

§ 4.° Se o contribuinte deixar pai inv~

lido e mãe que vivam separllldos, a pensa0
será dividida igualmente entre ambos.

Art lO. sempre que, no início ou du
rante' o processamento da habilitação, for
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constatada a falta de <ieclaração de bene
ficiário, ou se ela estiver incompleta ou ofe
rec·er marg€m a dúvidas, a repartição C<lm
petente exigirá dos interessa<ios certidões
ou quaisquer outros documentos necessários
à comprovação dos seus direitos.

§ 1.° Se, não obstante a documentação
apresentada, persistirem as dúvidas, a pro
va será feita mediante justificação judicial,
processada preferencialmente na iAuditoria
Militar, ou na falta desta, no foro civil.

§ 2,0 O proceSS<l de halbilitação à pensão
militar é c<lnsiderada de natureza urgente.

O.AiP1TU1LO ILI

Da Declaração de Beneficiários

Art. 11. Todo contribuinte é obrigado a
fazer sua declaração de beneficiários, que,
s'alvo prova em contrário, prevalecerá para
qualificação dos mesmos à pensão militar.

§ 1.0 A declaração de que trata este ar
tigo deverá ser feita no prazo de 6 (seis)
meses, sob pena de suspensão do pagamen
to de vencimentos, vantagens ou proventos.

§ 2.° Dessa declaração devem constar:
a) nome e fmação do declarante;
b) nome da esposa e data do casamento;

c) nome dos filhos de qualquer situação,
sexo e respectiva data de nascimento, es
clarecendo, se for o caso, quais os havidos
em matrimônio anterior ou fora do matri
mônio;

d) nome dos irmãos, sexo e élata do nas
cimento;

e) nome dos netos, filiação, sexo e data
do nascimento; .

f) nome, sexo e data do nascimento do
beneficiário instituído, se ,for o cas<l;

g) menção expressa e minuciosa d<lS do
cumentos compr<lbatórios apresentados, ci
tando 'a espécie de cada um, os oficios de re
gistros ou outros que os expediram ou regis
traram os atos originais, bem como os livros,
números de ordem, e das folhas onde cons
tam e as datas em que foram lavrados.

Art. 12. A declaração, de preferência da
tilografada, sem emendas nem rasuras e
firmas do próprio punho pelo <ieclarante,
deverá ter a assinatura reconhecida pelo
respectivo comandante, diretor ou chefe, ou
por tabelião <lU, ainda pelo representante
dipl<lmático ou consular, caso o declarante
se encontre no estrangeiro.

Parágrafo único. Quando o contribuinte
se achar impossibilitado de assinar a ·de
claração, deverá fazê-la em tabelião, na
presença de duas testemunhas.

Art. 13. A declaração feita na conformi
dade do artigo anterior será enviada ao
comandante, diretor ou chefe ao qual o
declarante estiver subordinado, instruída
'Com documentação de registro civil que
comprove não só o grau de parentesco dos
beneficiários enumerados, mas, também, se
for o caso, a ·exclusão de beneficiários pre
ferenciais.

Parágrafo único. iA documentação de
que trata este artigo poderá ser apreciada
em original, certidão verbo a.d verbum, ou
cópia fotostática, devidamente conferIda.

Art. 14. Qualquer fato que importe em
alteração da declaração anterior obriga o
contribuinte a fazer outra, aditiva, que, ins
truida -com documentos comprobatórios obe
decerá às mesmas formalidades exigidas
para a declaração inicial.
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Parágrafo único. A documentação s,erá
restituida ao interessado depois de certifi
cada, pelo comandante, diretor ou chefe, na
própria declaração, as espécies dos do
cumentos apresentados com os dados rela
tivos aos ofícios do registro civil que os
expediram, bem como os livros, números de
ordem e respectivas folhas que contêm os
atos originais.

CAPíTULO IV

iDas Pensões

Art. 15. A pensão militar corresponde,
em geral, a 20 (vinte) vezes a contribuição
e será paga mensalmente aos beneficiários.

§ 1.0 Quando o falecimento do contri
buinte se tenha verificado em conseqüência
de acidente ocorrido -em serviço ou de mo
léstia nele adquirida, a 'Pensão será igual a
25 (vinte e cinco) vezes a contri,buição. A
prova das circunstâncias do falecimento do
contribuinte será feita em inquérito ou por
atestado de origem, conforme o caso.

§ 2.° Se a morte do contribuinte decor
rer de ferimento recebido, de acidente
ocorrido, ou moléstia adquirida em a<pera
ções de guerra, na defesa ou na manuten
ção da ordem interna, a pensão será igual
a 30 (trinta) vezes a contribuição.

Art. 16. O direito à pensão fica condi
cionado ao recebimento de 24 (vinte e qua
tro) contribuições mensais, relativas à pen
são que será deixada aos benefíciários, per
mitindo-se a estes fazerem o respectivo pa
gamento, ou completarem o que faltar.

§ 1.0 O recolhimento poderá ser feito de
uma só vez ou em parcelas correspondentes
ao valor da contribuição.

§ 2.° A exigência deste artigo não se
aplica ao reajustamento das pensões decor
rentes da presente lei.

Art. 17. Todo e qualquer militar não
contribuinte da pensão militar mas em ser
vtlço ativo, cujo falecimento ocorrer nas
circunstâncias previstas nos parágrafos do
ar,t. 15, deixará a seus beneficiários a pen
são que, na conformidade desses parágra
fos, lhe couber, qualiquer que seja o seu
tempo de serviço.

§ 1.0 A pensão militar a que se refere
este artigo não poderá ser inferior à de as
pirante a oficial ou guarda-mllirinha, para
os cadetes do Exército e da Aeronáutica,
aspirantes de marinha e alunos do& Cen
tros ou Núcleos de preparação de Oficiais
da Reserva; ou à de 3.° sargento, para as
demais praças e os alunos das escolas de
formaJ;âo de sargentos.

§ 2.° Em qualquer <los casos estabeleci
dos neste artigo, a outorga da pensão fica
condicionada à satisfação prévia, pelos -be
neficiários, das exigências de que trata o
31rt. Hi.

§ 3.° Para os efe1tos <le cálculo da pen
são, a contribuição obedecerá à regra pre
vista no art. 3.° <la presente lei.

Art. 18. Os ibeneficiários dos militares
considerados desaparecidos ou extraviados
na forma dos arts. 26 e 27 da Lei n.o 1.3,16,
de 20 de janeiro de 1951, receberão, desde·
logo, na ordem pref.erencial do art. 7.° da
presente lei os vencimentos e vantagens a
que o militar fazia jus, pagos pelo corpo
ou relPartição a .que pertencia.

§ 1.0 Findo o prazo de {} (seis) meses
referido no art. 27 da Lei n.o 1.3116, de 20
de .janeiro de 11951, far-se-á a habilitação
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dos herdeiros à pensão militar, na forma
pr,evista na presente lei.

§ 2.° Reaparecendo o militar, em qual
quer tempo, ser-lhe-ão pagos os v.encimen
tos e vantagens a que fez jus, deduzindo-se
deles as quantias pagas aos heneficiários
a título de pensão.

§ 3.° Se o militar for considerado prisio
neiro de guerra ou internado em p~ís neu
tro, seus beneficiários, na ordem preferen
cial receberão, de.sde logo, seus vencimen
tos 'e vantagens, enquanto perdurar tal si
tuação.

Art. 19. Aos militars de qUe trata o art.
17 da presente lei aplica-se, também, o dis
posto no artigo anterior.

Art. 20. O oficial da ativa, da reserva
remunerada ou reformado, contribuinte
obrigatório da pensão militar, qUe perde
posto e patente, deixará aos herdeiros a
pensão militar correspondente ... , Vetado.

Parágrafo único .. Nas mesmas condições,
a praça contr~buinte da pensão' militar com
mais de 10 (dez) anos de serviço, expuisa
ou não relacionada como reservista por
efeito de sentença ou em vírtude de ato da
autoridade competente, deixará aos seus
herdeiros a pensão militar corresponden
te... Vetado.

Art. 21. A pensão resultante da promo
ção post mortem será paga aos beneficiá
rios habilitados, a partir da data do ato da
promoção.

Art. 22. O militar que, ao falecer, já
preencha as condiçã.es legais que permitam
sua transferência para a reserva remune
rada ou re-forma, em posto ou graduação
superiores, será considerado promovido na
quela data e deixará a pensão corresiPon
dente à nova situação, obedecida a letra do
art. 6.° desta Lei.

CAJPí'TIUlLO V

iDa Perda ,e Ida ,Reversão Ida
Pensão \Militar

Art. 23. !Perderá o direito à p,ensão:
I - a viúva que tenha má conduta an;Ju

rad-a -em processo judicial, ou venha a ser
destituída do pátrio poder, na conformidade
do art. 395 do Código Civil Brasileiro;

II - o benefíciário do sexo masculino,
que atinja a maioridade, válido e capaz;

m - o bene.ficiário que renuncie eXjJres
samente;

IV - o beneficiário que tenha sido con
denado por crime de natureza dolosa, de
que resulte a morte do contribuinte;

V - Vetado.
Art. 24. A morte do beneficiário que es

tiver no gozo da pensão, bem como a cas
sação do seu direito à mesma, em qua}quer
doS casos do artigo anterior importará na
transferência do direito aos demais benefi
ciários da me&ma ordem, sem que isto im
vliJque em reversão; não lOS ha"llendo, .a
pensão reverterá para os beneficiários da
ordem seguinte.

Parágrafo único. Não haverá de modo
algum, reversão em favor de beneficiário
instituido.

CAP!í'IlULO VI

lDisposições Transitórias
Art. 25. Os contribuintes do atual mon

tepio miUtar, não abrangidos nos arts. 1.0
e 2.0 terão seus direitos assegurados e sua
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situação regulada J)or esta lei, inclusive
quanto à contrLbuH;ão e aos beneficiários.

Art. 26. Os veteranos da campanha do
Uruguai' e Paraguai, bem como suas viúvas
e filhos, beneficiados com a pensão especial
instituída pelo Decreto-lei n.o 1.,544, de 2'5
de agusto de 19:>9, e pelo art. 30 da Lei
n.O 488, de 15 de novembro de 1948, e os ve
teranos da revolução acreana, beneficiados
com a pensão vitalícia e intransferivel ins
tituída pela Lei n.O 3i80, de 10 de setembro
de 1lH8, passam a perceber a pensão cor
respondente à deixada por um 2.° sargento,
na forma do art. 15 desta Lei.

Art. 27. A pensão militar é impenhorá
vel e só responde pelas consignaçõe.~ auto
rizadas e pelas dívidas contraídas pelos her
deiros já no gozo da pensão.

Art. 28. A pensão militar pode ser re
querida !li 'qualquer tempo, condicionatia,
porém, a percepção das .prestações mensais
à prescrição de 5 (cinco) anos.

Art. 29. J!: permitido a acumulação:
a) de duas pensões militares;
b) de uma pensão. militar com proventos

de disponibilidade, reforma, vencimentos,
aposentadoria ou pensão proveniente de um
único cargo civiil.

Art. 30. A pensão militar será sempre
atualizada pela tabela de vencimentos que
estiver em vigor, inclusive quanto aos be
neficiários dos contribuintes falecidos anter;
da vigência desta lei.

§ 1.° O cálculo para a atualização to
mará sempre por base a J)ensão tronco dei
xada pelo contribuinte, e não as importân
cias percebidas pelas beneficiários em pen
sões subdivididas e majoradas ou acresci
das por !IIbono.

§ 2.° Em relação aos beneficiários dos
contribuintes já falecidos, a nova pensão
substituirá o montepio e o meio-soldo, ou
,a pensão especial, não podendo, porém,
nenhum beneficiário passar a perceber pen
são inferior à que lhe vem sendo paga.

Art. 31. O processo e o pagamento da
pensão militar, inclusive os casos de rever
são e melhoria, são da competência dos
ministérios a que pertencerem os contribuin
tes, devendo ser submetidos ao Tribunal de
Contas as respectivas concessões, para jul
gamento da sua legalidade.

§ 1.0 Para o caso das pensionistas que,
na data da publicação desta lei, já estejam
percebendo suas pensões pelo Ministério da
Fazenda, o processo e o pagamento nos ca
SOsde reversão e melhoria continuam sendo
da competência do mesmo ministério.

§ 2.° O julgamento da legalidade da con
cessão, pelo Tribunal de C:ontas, importará
no registro automático da respectiva des
pesa e' no reconhecimento do direito dos
beneficiários ao rec'ebimento, por exercícios
findos, das mensalidades relativas a exer
cicios anteriores, na forma do art. 29 des
ta lei.

Art. 32. A dotação necessári'a ,ao paga
mento da pensão militar, tendo em vista o
disposto no art. 31 desta lei, s'erá consigna
da anualmente no orçamento da República
aos ministérios interessados.

Parágrafo único. As dívidas de exercí
cios findos, relativas à pensão militar, serão
pagas pelo ministério a que -estiver vincula
do o beneficiário.

Art. 33. A documentação necessária à
habilitação da pensão militar é isenta de
selo.
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Parágrafo único. São isentas de custas,
taxas e emolumentos as certidões, justifi
cações e demais documentos necessários a
habilitação dos beneficiários de praças, cujo
falecimento ocorrer nas condições do § 2.0
do art. 15 desta lei.

Art. 34. Em cada ministério militar e no
da Justiça e Negócios Interiores os assun
tos relacionados com a pensão militar serão
tratados em um órgão central e órgãos re
gionais, já existentes ou que venham a ser
criados ou ampliados.

Parágrafo único. O disposto neste arti
go não se ,aplic,a aos 'beneficiários Cj:ue, na
data da publicação desta lei, já estejam
/percebendo ,suas p€nlióes pelo Ministério
da Fazenda.

Art. 35. Continuam em vigor, até pro
duzirem os seus efeitos em todos os inte
ressadosque a eles tenham direito, as dis
posições do Decreto-lei n.o 8.704, de 26 de
janeiro de 1946, que regula as vantagens
dos herdeirOB dos militares que particÍJ)a
raro da Força Expedicionária Brasileira no
teatro de operações da Itália, nos ànos de
1944 e 1945.

Art. 36. Esta lei entrará em vigor na
data de sua puhlicação e deverá ser regula
mentada no prazo de 90 (noventa) dias.

IArt. 37. Revogam-se as disposições em
contrário.

LEI 1N.0 4.7:65,
DE 30 fIlE AGOSTO DE 19lii5

Aplica. disposições das Leis n.Os 2.370,
de 9 de dezembro de 1954 e 3.765, de 4
de maio de 1960, aos Oficiais Engenhei
ros da Reserva de 2.'" Classe 'l1a Aero
náutiea. eonvO'CaAfus para. 4) serviço a.tivo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1.0 E assegur,ado aos Oficiais Enge

nheiros da Reserva de 2.'" Classe da Aero
náutica, convocados para o serviço ativo
que estejam há 10 (dez) ou mais anos em
atividade ininterrupta, o direito de eontri
'buírem para a Pensão Militar e o de serem
transferidos para a inatividade nos termos
das Leis n.os 2.3,70, de 9 de dezembro de 1954
e 3.765, de 4 de maio de le60.

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

IArt. 3.0 (Revogam-se as disposições em
contrário.

I1EI 1N.0 4.008,
DE 27 DE :A!BIRIiL DE 1966

Dá nova. redação ao item IIV do art.
7.° da Lei n.O 3.765, de 4 de maio de
1960, que tlispõe sobre as pensões mili
tares.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte lei:
,Art. 1.° O item ]jV do art. 7.0 da Lei n.o .

3.765, de 4 de maio de 1000, que dislJóe sobre
3J!I pensões militares, passa a vigorar com
a seguinte redação:

''''Art. 7.0 .

..............................) : .
W) - à mãe, ainda que adotiva, viú

va, solteira ou desquitada, e ao pai, ain
da. que adotivo, inválido ou interdito;"

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dls
poIli~ões em contrário.

DEemEJI'O-IJEJI iN.o l.96,
DE 24 DE !F1ElV1ElRJEmo DE 1967
Altera. idIispositivo da Lei n.o 4.328, de

30 de a.bril de 1964.
O Presidente da Riepãblica, de conformi

dade com o disposto no § 2..0 do art. 9.0
do Ato Institucional n.o 4, de 7 de dezem
bro de 1966, resolve baixar o seguinte de-'
ereto-lei:

Art. 1.0 O art. 187, da Lei n,o 4.328, de
30 de aJbril de 1964 (Código de Vencimentos
dos Militares), passa a ter a seguinte re
dação:

"Art. 187. iAs contribuições para a
pensão militar, de que trata o art. 3.0
e seu § 2.° da Lei n.o 3.76'5, de 4 de
maio de 1960, serão iguais a 2 (dois)
dias do soldo arredondados em centa
VOs para as importâncias imediatamente
superiores."

Art. 2.° Este decreto-lei entrará em vi
gor 'a partir de 1.0 de março de 19617, re
vogadas as disposições em contrário.

DEOI/.ETO-iLEI N.o 197,
DE 214 DE FEVEREmo DE 1967
Dá nova redação a dispositivos ida. )Lei

n.O 3.765, de 4 Ide maio de ll960, que iIis
põe sobre as Pensões Militares.

O Presidente da Re'!J'ÚIblica, llSMldo da
atrfu'b'uição que lhe coIllfe.re o § 2.° do !lirt. 9.0
do Ato InstitUiCional n.° 4, de 7 de d'ezeilIllbrO
de 11966, resollve bai~ar o ge,guinte 'éLecrel\;O
lei:

!Art. 1.0 Os a.r.tis. 211 e 22 da Lei n.os 3-.765,
de 4 de maio de 1960, :passam a vigorar com
a segminte redação:

'\Art. 211: .' tA pensão fMu!,tal11te da
promoção post moriem será paga aos
IbeneficiáriOB hrubilitados, a par,tir da
data do f,adecimenoo do milita.r."

"Ar,t. 22., O militar que, pr.eeIlClhen
do as COIlJdições legl[ljs ;para S€J:' trMWfe
rido para a J:es€il'Va remuneJ.'ax:la. 01U
!l.'eformarlo, com ,p,rovel1Jtos ealcsu!LadOB
OObre o soldo de postos ou graduações
sU!P8riores. wooa a M.1ecer na !litiva,
àei~llil"á a pensão correspondente a esses
postos ou graJCiuaçóes.

§ 1.0 Se o mi[itar já <Lesconta'Va !li
oontri'buição d'e que trllita o ar,t. 6.° des
ta lei, deixará a pensão correspondente
a mais um ()/IJJ dois postos ou ,g;raduaçÕ€S
sUlPeriores aos postos ou gr!l!diuaçóe5 re
,sultantes da aplicação deste artigo.

§ 2.0 lA:pen.são a que se refeJ:e este
antigp será paga aos beneficiários haibi
litados, a paIltir da d!lita do falecimen
to do mili1Jar."

A11t. 2,.0 O <lisiP<>sto no presente decrero
lei 3!Plica-re, tambiéan, ao.s JIlili,tares f{lilelci
dos após a vigência da Lei n.o 4.902, de 16
de dezembro de 1J965.

\Ill1t. :t.o iElslie Dooreto-leientrará em vi
glOr na data de SUla p1lJb'l!ieação, revogadas
as disipc::l6içães em contrárlo. '

IJElIi N.o 5.~75,
m: 23 m: JIU[JHO Dml ,1008

Dá t1~~ ~ !lU'f;. .3.0 e .seu
§ 2.0 da. iLei aO 3.765, «fu ~ de maio de
1900, qUle dispõe /!Obre as ;pensões mili
tares..

O Pres1:denJte dia J:reipú;biI:lca:
Faço saber que o COngresso Nacional de

creta e eu SanciOIllO a ~te lei.
iA>rt. 1.° O ar.t. 3.° e .seu § 21.0 da. Lei n.o

3.765, de 4 de maio de 1960, que dispõe sobre

as pensões m.i.liLtares, passam a vigorar com
a. seguIDrte redação:

''iAJrt. 3.° iA conmbU!i.ção para a pen
são miIlitllil" será ilglUal a 3 (trêS) dias
do soildo do contrlibuinte, arredondada.
em centawOB (piara as iIIllP'OItâncias ime
di3ltamente SU!!J€1"iores.

§ 2.° Se o militar contribuir para a
pensão -de posto <J!U graduação ~or,
a coIlltri!buição será ~gmal a 3 (,três) dias
do soLdo deste posto 0'Il gradruação."

Airt. 2.01 !Esta lei enrtra em vi1gor a par,ti.r
de 1.0 de jia.neiro de W63.

>Art. 3.0 !Re'vo'gam-se as diSIposiçóes em
contrário.

iUElII iN.° 15'.!~5Q',

DEl 4! iDlEl~ iDIElW68

Reai'jUSlta. ~ vencimentos dos servido
res civis e imilita.res da União, 18 dá 0Il
tras providências.

O Presidente da ~I/.)Ública:

Faço sruber que o congre&SO NiaJCiona;1 de
creta e eu saIlJci)oDQ a .seguinte lei:

;Art. 1.0 F.iJcam m;a,jorados ~m 20% (vinte
!por cento), a par,tir doe 1.0 de j'Mletro de
11.1969, os níveis, símbolos e valores d~ retri
buições dos ser:vidores cí'Vis e mili~ares-.

!Alt. 2.° Fica inooITJ;lQl'ada ao so1Jclo do
IJlliJ!itar, para todos os efeitos, ao gll'atíJficação
.a que Soe refere o art. 18 da !.lei n.o 4.000,
de 30 de abrill de 1964.

1Air.t. 3.° As grattficaçóes previstas no Oa
pítulo:m: do Títu!lo I d:a Lei n,0 4.300, de 30
de a1bri1 de 1964, alterada pe~a Lei n.o 4.1800,
de 29 de novembro de 1965, e Decreto-lei

1!1.0 811, de 211 de dezemJbro de 1'9'66, ~erão SCi\IS
v'aOOres fixadOB, anu'3àmente. pelo Poder
iExooutiJVo.

iBal'áig.rad'o único., Pllil"a a concessão da
gf3ltílficação de Categori'a "B", os eargoB,
:!'unções, comissões e ooroos serão ellpeclifi.
cados pelo Poder ExeeUJttvo.

iAnt.4.0 Ficam majorados- em 20% (vinte
!por cento), os proventos dos militares na
in3ltivida.de.

iParágrad'o único., P8!raaplieação do dis
ipOsto neste artigo, considerllir-se-á a im,po,r
tância total pereeibida pelo militar na ma.
tiviJdade, com base no vaJor do respectivo
soldo fixado na Taibela ''E'', anexa ao De
creto n.o 00 .11110, de 111 de janeiro de 1008.

iArt. 5.0 É coneedido aos inatilvos e pen
'sionistas a que se.refere o art. 4.° do De
Cl"eto-Jei n.o 811, de 21 de dezembro de 1966,
ll"eadiUStameIJJto de 20% (vinte por cento),
que indielpeinderá de ,prévia apostiilia nos tí
1Ju!los dos benelf1c~ e será calcullado 00
Ibre os valores de!COrrenres da e~€lCUção da
Lei n,o 5.368, de 1..0 de dezembro de 1067.

1Art. 6.° lFlJoom iII1ia[jorados em 20% (vinte
por <:ente) os va.lioires das pensões que atua[
mente pe:roebem os pensiOIl1stas de que tra.
ta a Lei n.OI 3.765. de 4 de ma10 de 1Il6O.

Parálgrafo único.. iBalra o cálcUlo da ma
joração a lllle se rarere este aTItigQ; será
observado o dispomo no § 1,.° do aa1;. 30 da
Lei n.O 3.1765, de 4 de maio de lOOO.

/Art. 7.0 Os varores -de .retrilbuição do pes
soal ao que aludem· {) m. 3.0, de suas~,
do Decreto-Iel n.o 811~ de 211 de ~'bro~
1006, atendido o disposto no art. 20 e seus
lParálgra:fos, do mesmo ~iLe!i, serão De
'Vis1loIS com observânK:l:a da peroentagem fi
x:a.da no ar:b. l!.OI
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iPar:ágmd'o único. Para.. efeIto deste 3;1'
tiJgo, .serão CümJPensados os ammentos con
cedidos, a qualquer tÍJtuIo, por entidaJde da
iAdministr:açáo Lndireta, no doourso de 1968,
de fOl1ma a que, a partir de j'aneiro de 1'969,
a maJjoração não e~eda a 20% (lVinte por
ce11Jto), r:elrutiJv'aJitnente a janeiro de HJ68.

lAirt. 8.° O salário-!a:milia passará a ser
pago na base de NCr$ 13,,80 (trez'e cr:uzei
ros n{)lVOS e oitenta cent!W'Os) mensais pOli:
dependente.

IAr;t. 9.0 iAs contriJlYuições para a pensã.o
Militar, de que tratam o ant. 3,.0 e seu § 2.°
wa Lei n.O 3.761>, de 4 de maio de H160, aJ.te
rad·a pela de n.O 5.4715, d'e 23 de jul1lho de
1968, serão igluais a 2 (dois) di,3,s de soMo,
arredondadas em centavos para as impor
tâncias imediatamente sUlpe,rio.res.

iPar:ágralfo único. A quantia 1"eIf'erente à
CO!!ltribuição para a pens,ão miIlitar, na ina
tividade, s,erá igual à do militar da a·tiva,
com o mesmo pos'to ou graduação.

lArt. 10.· Para atender às des!)Jesas de
cor.rentes des,ta le!i, fica o Poder Exe~utivo

autorizado a albrir c,réditos iJ'uplementares às
dotações dos órgãos atingidos rpela pre-
sente lei, até o limite global de .
NCr$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duZ'en
tos mi1llhões de cruzeiros novos).

lAI't. 111. A despesa a que se refere o ar
tigo anterior será coberta CQl!Il re,cursos pro
venientes do Flundo de ReselJVa Orçamentá
ria e por CüllI1l:Pensação de dotações do exer
cfu!io de 1969.

.Art. 12. Os vencimentos dos membros da
MaJgis,tratur:a F€oderal e- dos TrlJbunais de
Oontas da União e do Distrito Fledl€ral serão
reaJustados por lei eSQJe'Cia[.

Art. le. IEsta lei entrará em vigor em
1.° de janeiro ne 1196'9, r:evo.gadas as diõrpo
sições ent contrário.

DECRETO-LEI N.o 1.449,
[)E '13 DE F1ENIElRJElJRO íDE ,11J76

Altera. dispositivo da JLei !t.o 3.765, de
4 de maio Ille 1966, que (]jspóe sobl'e as
!pensões 'militares Ie Idiá Ioutras provi
dências.

O Bresk!ente da. República, no uso das
a.tribuições que lIhe coTIJf\ere o ant. 5'5, item
m, da Constituição, decreta:

1Am;. 1.0 O art. 3.° da Lei n.O 3.76'5, d'e 4
de maio ne 1900, a1!terado pe1a Lei n.o 5.4i'J15,
ide 23 de julJho de 11l68, passa a vigora1: COI!Il
a segminte rooação:

"Ar,t. 3.° O valor da contribuição pa
ra a pensã,o militar sel'á i~aJ. a uma
'fração do soilido, arredondada, em cru
2leiros, para im(portâ1llCia imedialtamenw'
SUlperlor, correspondente a:

ir - 1.6 dias de soldo iP,ara. Oficiais
Generais, CaJipitão-de-Mar-e-Guerra e
Capitão-doe-Fragata;

li! - 1. 7 dias de soldo 'PaJra O!l(pitão
de-Corveta e CaplJtão-Teneillte;

iIII - 1.8 dias de soldo .para, Tenentes.
Guanda-IMariniha, SubafiJcial, 1,.0 e 2.°
Sargentos;

IV - 1.9 dias de soldo para 3.08 Sar
gentos; e

V - 2 dias de soQoo !para as praças
de graduação inferior !li 3.0 sargento.

§ 1.0 O valor da contri'buição do mi
Htar, na in:atiJv1dade, oorá o correspon
dente a do posto ou da. gradiuiação clllio
soldo oo.tWtirtmiu a pareda básica para
o C'áI:cuJo dos r~twos proventos.
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. § 2.° O valor da .contribuição facul
tativa, na inatividade, será igual à do
!pOsto ou da g,raduação que' o militar
!possuiu na rutLva.

§ 3.<'> Se o mi-litar contrlJbuiu para a
pensão de posto ou de graduação SIUJPI€
rior, a contriJbuição será a correspon
dente à desse posto oUg\l:aduação.

§ 4.0 O oficial que a,tingir o n.o 1
(UiIIl) da respectiva esc'aJ.a CO!!ltr~buirá
para a :pensão do posto imediJata.

§ 5.0 Os benefddários da pensão mi
litar são isentos de contribuição para
a mesma."

iArt. 2..Q Este dec'reta-lei entrará em vi
.gor em l.0 de março. de 197'6, ficando rervo
gados o ant. 9.0 da Lei n.O 5.15;52, de 4 de
dezembro de 195'8, o Decreto-lei n.o 1.0811,
de 2 de f€IVe·rei.ro de 1,970, e demais diEipO
sições ent contrário.

iD~ORiE'I1() iN.O 10.74S',
DE ,28 DE DEZEMBRO (J)II!;19<79

Dispõe sobre O< valor da contribuição
para a Pensão ;Militar.

O Presidente da RelPÚiblica, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 55, item m,
tia Constitmição, dec:reta:

lArt. 1.<'> O caput do art. 3.° da Lei n.o
3.7·65, de 4 de maio de 1960, alterado pelo
lDec.reto-llei n.O 1'.449, de 13 de fevereiro doe
1976, pass'a a vigorar com a seguinte reda
ção:

"'tAnt. 3.0 A contribuição para a pen
são militar será igual a 2 (dois) dias do
soldo, arredondada em cruzeiros, para
irnrportância imediSltamente superior."

iArot. 2,<\ iA. despesa d€COl1I"ente ,da aplica
çã;o deste decre,to-lei será a,tendida à conta
das dotações constantes do Orçamento, da
União paI'a o leXierei'Cio financeiro de 1900.

1Ar:t. 3.° Este deoreto-lei entra em vigor
em l.0 de janeiro de 119'80, r·evoga;das as
disipOsiçÕl€s em contrário.

LEr N.o 5.774,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1971

Dislpõesobre o iEstatuto dos Militares
e dá outras iPI'0vidências.

IlSTATUTO DOS MILITARES

T:f:TULO 1!

Generalidades

Art. 1.0 O presente Estatuto regula a
situação, obrtgações, deveres, direitos prer
roga.,tivas dos militares.

Art. 2.° As Forças Armadas, constituí
das pela Marinha, pelo EXiército e pela Ae
ronáutica, destinam-se a defender a Pátria
e a garantir os poderes constituidos, a Dei
e a ordem. São instituições nacionais, per
manentes e regulares, or.ganizadas com ba
se na hierarquia e na disciplina, sob a
.autoridade suprema do Presidente da. Re
pública e dentro dos limites da Lei.

Art. 3.° Os membros das Forças Arma
das, em razão de sua des,tinação constitu
cional, formam uma categoria especial de
servidores da Pátria 'I; são denominados
militares.

§ 1.° Os militares encontram-se em uma
das seguink:ssituações:

a) na ativa:

I - os militar,es de carreira;
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II - os incorporados às Forças Arma
das para prestação do serviço militar ini
cial, durante os prazos previstos na Lei do
Serviço Militar ou durante as prorrogações
daqueles prazos;

UI - os componentes da reserva das
Forças Armadas quando convocados· ou mo
bilizados;

lV - os alunos de órgão de formação de
militares da ativa e da reserva; e

V - em tempo de guerra, todo cidadão
brasileiro mobilizado para o serviço ativo
das Forças Armadas.

b) na inatividade:

T1'I1ULO UI

Dos Direitos e das 'Prerro·gativas
Dos Militares

IOAPí.WIJO I

Dos Direitos
Art. 54. São direitos dos militares:
I - .garantia da patente em toda a sua

plenitude, com as vantagens, prerrogati
vas e dev,eres a ela inerentes, quando ofi
cial, nos termos da Constituição;

II - a percepção de remuneração cor
respondente .ao grau hierárQuico superior
ou melhoria da mesma quando, ao ser
transferido para a inatividade, contar mais
de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se
oficial, e mais de 30 (trinta) anos de ser
viço, se praça; e

III - nas condições ou nas· limitações
impostas na legislação e regulamentação
especificas:

a) a estabilidade, quando praça com 10
(dez) ou mais anos de tempo de efetivo
serviço;

b) o uso das designações hierárquicas;
o) a oCUlpação de cargo correspondente

ao posto ou à graduação;
,d) a p·ercepção de remuneração;
e) outros direitos previstos na Lei espc'

cifica que trata da remuneração dos mi
litares;

f) a constituição de pensão militar;
g) a promoção;
h) a transferência para a reserva remu

ner,a!da, a pedido, ou a reforma;
i) as férias, os afastamentos temporários

do serviço e as licençaJS;
j) ·a demissão e o licenciamento volun

tários;
1) o porte de arma quando oficial em s'er

viço ativo ou em inatividade, salvo aque
les em inatividade por alienação mental
ou condenação po'r crimes contra a segu
rança do Estado ou por atividades qUe de
saconselhem aquele porte; e

m) () porte de arma, pelas praças, com
as restrições impostas pela respe~tiva For
ça Armada.

lParrugrafo único., A percepção de remu
neração ou melhoria da mesma, de que tra
ta j) item lI, obedecerá ao seguinte:

a) o oficial que contar mais de 35 (-trin
ta e cinco) anos de serviço, após o ingres
so na inatividade, terá seus proventos ca1
eulados sobre o soldo corre!:lpondente ao
:posto imediato, se em sua Força existir, em
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tempo de paz, posto superior ao seu, mes
mo que de outro Quadro, Corpo, Arma ou
serviço. Se ocupante do último posto da
hierarquia militar de sua força, em tempo
de paz, o oficial terá os proventos calcula
dos tomando-se por base o soldo de seu
próprio posto acrescido de 20% (vinte por
cento>.

b) os subtenentes e suboficiais, quando
transferidos para a inatividade, terão os
proventos calculados sobre o soldo corres
pondente ao posto de segundo-tenente, des
de que contem mais de 30 (,trinta) anos de
serviço; e

c) as demais praças que contem mais de
3D (trinta) anos de serviço, ao serem trans
feridas para a inatividade, terão os pro
ventos calculados sobre o soldo correspon
den·te à graduação imediatamente superior.

Art. 55. O militar que se julgar preju
dicado ou ofenrlido por qualquer ato ad
ministrativo ou disciplinar de superior hie
rárquico poderá recorrer ou interpor pedi
do de reconsideração, queixa ou representa_
ção, segundo legLsIação específica de cada
Força Armada.

§ 1.0 O direito de recorrer na esfera ad
minLstrllitiva prescreverá:

a) em 15 (quinze) dias corridos, a contar
do recebimento da comunicação oficial.
quanto a ato que decorra rle inclusão em
quota compuIsória ou rle composição de
Quatlra de Ace;;so; e

b) em 120 (cento e vinte) dias, nos rle
mais casos.

§ 2.0 O pedido de reconsideração, a quei
xa e a representação não podem ser fei1ioó
coletivamente.

§ 3.° O militar da ativa que, nos casos
cabíveis, se üiriglr ao Poder Judiciário de·
verá participar, antecipadamente, esta ini·
ciativa à autoridade à qual estiver subor
dinado.

Art. 56. Os militares são alistáveis, co
mo eleitores, desde que oficiais, guardas
marlnih.as ou aspirantes-a-oficial, subofi·
ciais ou subtenentes, sargentos ou alunos
das escolas militares 1ie nível superior pa..
ra formação de oficiais.

Parágrafo únieo. Os militares alistáveis
são elegivels, atendidas as seguintes con-
dições: .

a) o militar que tiver menos <ie 5 (cinco)
anos de efetivo serviço será, ao se candi
datar a cargo eletivo, excluído do serviço
ativo, mediante demissá9 ou licenciamento
·ex officio; e

b) o militar em atividade, com 5 (cinco)
ou mais an03 de efetivo serviço, ao se can
didatar a cargo eletivo será afastatlo, tem
porariamente, do serviço ativo e agregado,
considerado em licença para tratar de in
teresse particular. Se eleito, será, no ato
da diplomação, transferido para a reserva
rem.unerada, percebendo a remuneração a
que fizer jll$ em função do seu tempo de
serviço.

SEÇAO r
Da Remunetraçâo

Art. 57. A remuneração dos militares
compreende vencimentos ou proventos, 1n
deniz1l.çóes e outr03 direitoB e é devida em
bases estabelecidas em Lei especifica.
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§ 1.0 Os militares na ativa percebem re
muneração constituída pelas seguintes par
celas:

a) mensalmente:
r - vencimentos, compreendendo soldo

e gratificações; e

II - indenizações;
b) eventualmente, outras indenizações; e
c) em campanha;

I - grllitificação de campanha; e
II - abono de campanha.
§ 2.0 Os militares' em inatividade per

cebem remuneração constituída pelas· se
guintes parcelas:

a) mensalmente:
I - proventos, compreendendo soltio ou

quotas de soldo, gratificações e indenização
inoorporável; e

U - adicional de inatividade; e
b) eventualmente: auxílio-invalidez.
§ 3.° Os militares receberão o salário

família tie conformidade com a Lei que o
rege.

Art. 58. O auxílio-invalidez, atendidas
as condições estipuladas na :Lei específica
que trata da remuneração dos militares,
será concedido ao miutar que, quando em
s·erviço ativo, tenha sido ou venha a ser
reformado :por incapacidade definitiva e
consirler-ado inválido, isto é, impossibilita
do total e pernnanentemente para qualquer
trabalho, não podendo prover os meios de
subsistência.

Art. 51}. O soldo é irredutível e não es
tá sujeito a penhora, seqüestro ou arresto,
exceto nos cll$os previstos em Lei.

Ar,t. 60. O valor do soldo é igual para
o militar da ativa, da reserva remunerada
ou reformado, de um mesmo ,grau hierár
quico, ressalvado o disposto no item li do
art. 54 deste Estatuto. .

Art. 61. A remuneração dos militares se
rá regulada em legislação específica, co
mum às três Forças Armadas.

Art. 62. t: proibido acumular remune
ração de inatividade.

parágrafo único. O disposto neste arti
go não se aplica aos militares da reserva
remunerada e aos reformados quanto ao
exercício de mandadto eletivo, quanto ao
de função de ma.gistério ou cargo em co
missão ou quanto ao contrato para presta
ção de serviços técnicos ou especializados.

Art. 63. Os proventos da inatividade se
rão revistos sempre que, por motivo de al
.teração do poder aquisitivo da moeda', se
mo:dific·arem os vencimentos dos militares
em serviço ativo.

parágrafo único. iRessalvados os ca.sas
previstos em Lei, os proventos da inativi
dade n1\:o poderão exceder a remuneração
perc€ibida pelo militar da ativa no posto
ou graduação correspondentes aos dos seus
proventos.

I:JEI N.o 5.787
iD!El2rT DE JiU1NIHO DE 11}72i

Dispõe sobre a Remuneração dos Mi
litares, e dá outras providências.

••• ' •••••••••••••• ' •• ' ••••••• 1•••••• 1••
1
•••••••••

Outubro de 1983

T1'.I1ULO ]V

Da Remuneração do Militar na.
Inatividade

OAPfI1UW ]

Da Remuneração e Outros Direitos
A!rft. 1110. A remuneração do militar na

inaitirvidade - resenvoa. renmmerada ou re
forma'Cl.o - compreende:

1 - Proventos;
2 - Auxí1io-im-alidez;
3 - AdiciO'llal de inatividade.
Par-áJgr3lfo único. A .remuneração dos mi

litares na ina.tivkl:ade sem revista sempre
que, por motivo de aJlteração do poder aqui
sitivo da moeda., se moIDfioo:r a remunera
ção dos !111i1itares da llitiva.

Arlt. ']]1. O militar ao ser transferido
pam a inrutivida'Cl.e faz jus:

1 - AD valor de 1 (um) soldo do ú1timo
[)08Ito ou graidua.ção que [)OSSUÍa na llJtiv'a;

2 - Ao transpoflte, n'e1e OOII1[p'reendidas a
<pll.Ssaigem e a tramslação da ~ctilva ba
gagem iP'flIDa si e seus dependentes e um
empregado dOllIléstico, pail'a o domicíilio onde
fiXlará residência dentro do tera:ibório na
cional.

iPar.á;gralo Ú!n:iICo. O direito ao trMlSpOrte
!prescreve após decor.ridos 120 (cento e vin
te) dias da d,aJta da pnimen-a !pubUoaQão ofi
C1M do a.to de tmn1Jferência para a inativi
dade.

A;r;t. li12. O militar na in!lltirvidade faz
jus, ainda, no que lhe for aplicável, aos di
reitos constam.tes das Beções r, II, m e VI
do OapítUJIo V do Títu[o :m: desta Dei.

Parágrafo únioo. lP.ara fins de cálculo do
vtll!lor do lII1lXÍ!lio-funerM '8>el.'á consídelra'Cio
como posto ou graduação do militar na ma
twidade, o ~deJJlÚe ao soldo que ser
viu de base para o cáilcnIo de seus prO'\'€oll
tos.

C.AJPíl1ULO n
Dos Proventos

8EÇ'A.O I
Díspilsições Prefuninares

.&1;. 1-13. Brovenrtos são o qUllinti·tllitivo
em rli.nheiro que o IlIlllitar percebe na inati
vidade quer na reserva remunerada, quer
na situação de I'efol1IIl!aoo, constituídos ![J'e
las seguintes paroolas:

1 - SoMo ou Quota.s de Soldo;
2 - GmtificaÇÕoes e IndeniZiaçáo, incO'l"-

poráNeis. .

Mt. l!14. Os [)l"oventos são devddos ao
mi[itar qJUando for desiJgna:do da. ativa em
'V:irtuide de:

J1 - T11aJnsferênci:a para a rese!l'lVa reIIlJU
iIlerada;

2; - Reformas;
3 - IRetoroo a in.llItirvá'Ciooe aprósconvoca

ção ou~ pal'a o s&Wiço aJti'Vo,
quando já se enconJtrllJVla na r€'3ell'lVa remu
nerada.

iPail"á;grelfo únioo. O miittar de que tJrarta
este artligo conti!nuará a iP'Croober sua re
mUJneI'ação, até a PUlbllcaç:ão de se<U desili
g;aJlllento no bdletim intlemlo de sua. orga
lDi2Jação miJlirtaIl, o que não poderá.~
de ~ (qUlarenrta e cinIco) dias à data da
primeira iPulblicação oflJCia[ do :respectivo aJto.

A;r;t. 1115.. \SIoopenkie-se, temIpor.ariamen
te, () ;d1re~to do militar à peroCllJÇ'ão dos pro-
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V'eI1Itos na data àJa sua llIPresentação à or
glanização militar competente quando na
fOl'ma da legTis1a1;ão em. viJgor, retomar a
'llitifva, fDlr conrvooado ou de81glIlaJelO para o
tle\Sielmpeniho de caTlgo ou comissão l1ia6 For
~as AIf'mwclias.

,A,rlt. 1116. Cessa o direito à percepção dos
!proventos na 'C131ta:

1 - DO f'aleclmento;

2 - !Para o oficial1, do 3lto que o Iprwe do
posto e da partenJte, e, PM'aa praç'!li, do roto
de sua excliusãlo a bem da ddsciplina das
Forças Armadas.

iArt. 1117. Na lalPOSti!la. de proventos será
obs<env!lido a disposto nos :M'ttgos' 1'18 a 123
e 128, § 2.° desta Lei.

SElÇlli.O,IJj

!Do ,Soldo e das Contas de Soldo

.Art. 118. O solJdo con.stitui a parcela bá
sica dos Ipl'ovenrtos que faz jus o milIitar na
in31tividade, :sendo a seu v:aaor igual. ao es
<t8lbelecido pllil1a o soldo do m.iiitar da arowa
do meS'IIlO posto ou gIl'ad'U!ação.

pamgraf'O ÚlIÜCO. !Pam .efeito de eMeulos,
o soldo diV!i<lir-se-á em. cotas de soldo, cor
roopon'Clendo CllJda uma a 1,/30 (um tll'igélsi
1lIlO) de seu va[or.

Art. 1'19. Por ocasião de sua passagem
pare a inatilVidaode, o militar tem direito a
tantas cotas de soldo qUM1!tos forem os anos
de serviço, oolIllPooáwis para a inaJtividaode,
até o máximo de 30 (trdnta) anos.

!Parágrafo único. Para efeito de conta
gem. destas cotas, a fração .de 00m!P<> j,guall
ou SlUlPerior a 100 (cento e oitenta) dia.s sell'â
eonsi'Clerooo como 1 (um) amo. o

Art. 120. O oficial que 'Contar mais de 36
(trinta e cinco) anos de senviço, quando
ltr3Jl1Sferido paTa a inatilv'idaõe, tem o cál
emo de seus proventos referido ao soldo de
lPOS'to imedi3J1laJID'ente srnperior, de acomo
com osan:'tlgos 1119' e 123 desta Lei se eiln s1,La
Forç:a Amna:da. eXlffitirem tempo de 'Pa$,
[lOOto superior ao seu, meSlll10 que de outro
COrIpo, QuladTO, Mma. ou serviço.

lParáigrafo úIliico. O ofici!lJI nas condições
deste aIltigo, se ocUlpante do údtimo posto
ida hierarquia mill.tlllr de EiU!a. Forç:a AIl'maõa,
em telIIlIpo de paz, terá o cálIcU'lo dos pro
ventos tomando-se por base o soldo do seu
próprio P'OSlto a:c.relscido de 20% (mte!POr
cento).

AIl't. 1211. O SiUboficial ou Subtenente,
qUJailldo tl.1anSiferido para a inatlivi'dooe, terá
o cálcu10 de seue proventos referido ao sol
do de Segundo-Tenente, deslie que conte
mais de 30 (trinta) anos de senviço.

Art. 1202. As demais ,prtaças que contem
mais de 30 (trinta) anos de senviço, ao Be
Irem trMliSiferIdas pM\a a ina.tivi43id6o, terão
o cálcmo de sem proventos referido ao sol
do de g:l'oo'U!ação mrero:a.tamente SllIIperillll" à
que possuialln no seTlVliço ativo.

ISEÇAom

iDas Gratificações e ~eniza.çóel;l
Inco11po:rá.veiS

JArt. 123. São COIl!lideratlas Grnt!Jficações
e ImietnizaçÕ'e'3 IincoJ.'IPQlIáNeis.

1. - Gratificação de Tempo de Sler:v!.ço;

2 - Gr-!lJtilfieaçãQ de Habi1li.tação MiJi4;a.r;

,31 - IndenIzação de ComJpoezwação Ü1'Igâ,-
n1C8J, na forma eBOOJbeleICida nos artIgos 66,
69, 124, § 1.0, 134 e 13'5, desta Lei.
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lPaXálgrafo únliCo. iA 'Ibllise de cáJcuJo"
paIl'a o PSlgamento das graJtificações previs
tas neste Mitigo, dos auxíolios e de outros
diIl'ei.tos dos miilitares nili inatividaode remu
nerada. será o vllil:or do sol'Clo ou quotas de
solda 'a que o militar fioor jus na Inativi
dade.

SlDÇAO IV
Dos Incapacitados

Art. 1~4. O ml:1itaJl." mlllllPalcitado terá
S>€fUSo proventos refoeridos ao soldo integral
do ;poSto ou ~adu:ação em que foi refOImlJa
do, de .acordo com a legislação em V'igor, e
as gratilfi-cações e indenizações incorporá
veis a que fizer justo quando refOI\ma:do pe
lOs seguinltJes motivos:

1 - Ferimento J.'OOe<oodo e'lll camjplliooa ou
na manutenção da ordem iPÚlJIlioo ou por en
feI'lllidade contraídanelSiSas I:li'tuações ou que
ne'~as tenham sua cama efiJcien'te.

2 - Aciden1Je em serviço;

3 -,... IDoença, moléstia ou enfermidoade,
adquinda em. tempo de paz, tendo relação
de causa e efeito com o sel'Viço;

4 - kciden1Je, doença, moléstia ou enfer
mid!lide, emool"a sem relação d'e C31usa e
efei'to com o serviço, desde que seja consi
derado invá1lJd'O, :imJposisibllifJooo ,totall e per
ma.nentemente p8lra qualquer tra;baJ1ho.

§ 1'.° iA Lnd1enJizayão d;e Compensação Or
!gânica de que trata o a;l.1tigo 1123 é ca:1cul!ada
'em seu valor máximo DOS C3lSOS wbaixo:

11 - PalJa os fins deste artigo:

2 - iPal'a: o miutaa- que não faça jus à
indenização de que waJta o llirtigo 63, ou à
gi])alti,ficação integral de que tl'a1Ja o ar-tigo
162, quando realizar vôo ou deslocarmento
em. aerona;v,e :mil1tllil1, por motivo de serviço,
por ol"dem de oa.utol'idlllde compertente, e for
vitima de lliCiIdente aéreo que resllite em flua
itlillalpaclid!!lJde d1efinitwa.

§ 2.° lNIão se wplicaJID a:s disrrJOSições do
(pr€lS€!l'l:te avtigo ao miUtar que, j á na si,tua
ção de inaltiJvidade, passe a se encontrar nll;
situação refer.lda no item 4, a não ser que
fique cOmJprO'V'aid!a, ;por Junta Milit8lr de Saú
de, relação de causa e efeito com o exercicio
de sua;s ftmçÕ'e'3 enquanto estelV'e na 'ati'V.a.

ATt. m:5. O ofiici!3JI ou a praça com e,o:;ta
bilidaod'e llJSIOOgm'a:da, reformado por inoo.
Ipacidade defilni!tiva decoITente de acidente,
doenÇ!lli, lIIloMstla ou ffllIf·eI'!II1i:da.lie, sem re
lação de ca:usa e efeito com o servãço, res
salivados os casos do item 4 do ,artigo an
tenor, pereelbelJá os proventos nos ldm;ites
imIpostos pelo temJpO de senvlço com'PUtáN:el
Ipwa a inati'VlJd!lide, obs/eI'TVadas as condições
est8lbellecidas nos a:rtigos 11119 e 1:2'" .dieBita Lei.

ParlÍJglrlllfo único. O oficilaíl com mais de
1) (c1nJco) ,anos de serviço ou a praça com
estaibllidalde a.sseguraoda, que se e«lconwlIJf
nas condJiçôes deste aI'tigo, não pOde rece
!ber, como ~ntos,quamt,ia inferior ao sol
ido do lJ'OSto ou ,g1l'loouaQão atl.I1Jgido na in.ati
vidaJde para; fiIW de remuneração.

OAP.1'IlU1LO m
!Do Auxílio-Invalidez

iAJrIt. 11126. O II1iliJtar da a:t1va que foi ou
venha a .ser a;efonmado ,por inerupacidftide de
lf.tnitiJVa e consideJ;a;do inrvál1ido, imI.Po'Sislbili
tado .t.otaft e pe1'il1l!anentemente para qool
quer ,1;r:abalih0

1
.000 podendo prover os meios

de sUJa subsisloência, .:tará jUSi a um Auxilio
!nJvllilidez no vadQI' de 25% (vinte e cinco
IOOr .cento> da soma da "base ide cálIcu[o"
êom a GvatiJf1i'ca.ç:ão de TOOIfPO de &J.'lV1ço.
lambas pmv1aúaJB no lllJ:tigo 100, de'Stle Q.llIe
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satisfaça..a uma de.s condições a;baixo espec.i
lfiocadas, devidamente declllJfaJd'<lls iPOr Junm
Milit1lir .de SlaJÚde:

1 - Neooss1taT intemação em mtituição
aproprIada, miJ1tar' ou não;

2 - Necessitar de a:ssi.stência ou decui
'dado peIlIDanen1Jes de en1Jel'\l1l!agreffi..

§ 1.° Quamdo, por deficiência hospital.M
ou prescrição médica colIll.ProVlaIda. rpur Jun
ta Militar de Saúde, o mill.t8lr nas condições
'a:clma receber tra1ta:mento na prÕlptia r.esi
dênJcia, tamblém faTá jus ao .AJuxíJi.o-InIva
lidez.

§ 2.0 FIará jus ,ao meSllIlo benre,fício o
miti.tar enquoorado nos llilitigos 2.° e 3,.0 do
!IJiecreto-Iei n,0 8.7~5, de 23 d'e jaIneko de
1946, de.sdle que se encontre na.s condições
estrubeleci'dllis neste artllgo.

§ 3.0 !Para continuidaldle do direito 3lO Ie
eebillIllento do AuxiJlro-iInfv:aaidez, o millitar fi
'cavá sujeIto a !liPIl'esentar anualmente dool:a
r.ação de que não Iexel'ce nem1illlJll; a.tilv.idade
remuneraJda, pública,ou pri'Varla e, acrlitério
da admimstll'ação submetJer-lse rperioidica
mente, à inspeção de saJÚde de controle,
sendo que no caso de oficial. ment.almJente
en!f'ernJ.o ou de pl"aça,aque~adoolaIlação de
V'elIá ser firm8lda ipOr dois ofIiciais da ativa
das Forl,l3S Airmada:s.

§ 4.° O Auxilio-Invalidez será suspensa
,aUItomatiJcaJIDente pe<la '3Iutoridade compe
tente, d~si!gnada pelos Ministros IMimares
IllO âmbito de seus Mintstlérios, se for verifi
cado que o miliJtlllr beneficiado exerce ou
tenha exercido, após o recebimento do au
xilio, qualquer ati'Vldade l'emunellada, sem
prejuizo de outras sanções oabíJVeis, bem
como se, €IIIl: inspec;ão de saúde, for cons
tatado não se encontrar nais condiçõet> Ipre
vistas neste artigo.

§ 5.° O milivar de que trata este Oa!pitulo,
terá direito 3lO transporte, dellltro do terrt
<tól'io Ill8ICIQnal, quando for obl'ilgaJdo a se
afastar do seu domicilio para ser s'U:bIIIl.eti~o

à iI1SlP'eção de sanílde de controle, Iprevista rin
§ 3,.° deste artl:go.

§ 6.0 O Auxílio-llJJV13Jlidez não poderá ser
inferior ao 'soldo de crubo engajado.

CAPi'IIilliO nr.
Do Adicionai de Inatividade

iAxt. 1Q1l. O Ai<licional de In3Jtivirlaode
mencionado no aJItigo 1110 é calculado men
slll1mentesobre os. respectivos IprOlVentos e
em função da SiOIIl1a do tempo de elfetiJVo
seTlVliç,o com os SICl"éscimos a'Sseg,1111ados, na
:Ieg!islaçãJO em. vigor, Ipa,I'a es'se fim., na's se
guintes condições:

'L - 20% (Vlinte por cento)" quando o
tempo comIputaJdo for de 40 (quarenta)
'anos;

2 - 115% (quinze por cento>, quando o
ItEllIllpú COIlllPutaJdo for de 3'1) (trinta e cinco)
<anos;

3 - 10% (!dez IPQrcenoo)" QiUiaIlldo o temi!JO
computado for <ile30 (llrln1JlIJ) anoo.

CAíPí'I1UiLO V
Das Situações Especiais

AIIIt. 128. O mill.taJl" refOl'mooo ou da n'
8ffi"VIa 'remunerada, que Illa; forma da .liegis
lJação em vigor, Tetoo:nwr a iaJW,va, for COIl'V(lio>
caJdo ou desigIDJado paro o desempenho wa
OOil'g'O ou comissão lllalS Florça3 &'mSldrais, ~ef~
ooben'á a Temnmeraçáo dia ativ~do seu tpOSIt>J
ou glialduação a contar da dJllIta. dIlIIa~
:!;ação à organização militar competente,
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pe'rdendo,a !partir de,s<::a dat.a, o direllito à
remuneração dia inatividade.

§ 1.° !Por ocasião da sua .a,pr,e,sentação,
o mílLtall" de que ,trata este' amigo terá dia:ei
to a um auxilio para aquisição de unifor
mes, correspondente ao valor do soldo de
seu 'Posto ou graduação.

§ 2.° O' milit'all" de que ,tIa,ta le,~te artigo,
ao retorna'r à inatividade, Beirá lSua remune
ração l'Iecalculada em função do novo
cômputo de tempo de serviço e das nova!1
situaçõ'es alcançadas pelas 'atividades que
exe'rceu, de 'acordo com a l'egisLação em vi
gor.

Art. 129. Não estão ,compreendidos nas
dispQsições do aDtigo 119 os mimares am
pa1"'ados por legislação especilal que lhe's as
segura, por oc'asião d,a passagem p'a['a a ina
tividade, soldo, gratificação ou vencimen
tos inte'grais do posto ou gradu.ação Illl que
el'€s fazem jus, ,efe,tivamente, na in,ativida
de.

Art. 130. O' militar, refornl:ado rom fun
d,ame'!lJto no Deoceto-1ei n.o 8.795, dre 23 de
jan'eiro dei 1946, te,rá ° ·cálculo de seus PTO
ventos ref€ridos ,ao soldo do po'1lto O'U griilJ
duação a que ele faz jus, >erf'eti\"aanente, na
inatividade.

[Parágrafo único. O militar de q<ue td;ata:
~t,e artigo tem assegurado, qua,ndo COncB'
dido por ocasião de SUlll reforma, o I[l)crésd
mo de 2'5% (vinte e cinco por Qe!llto) dia
"base de cálculo" prevista no parágrafo
único do artigo 123.

Al.1t. 13t1. O militar, que retomar à arti"la
ou for reincluído., ,faz jus >à. r€mun~'ração, 'IlJa
forma €LStipulada nesta Lei (I:flllra as LS~ttUa

~s equivalentes, na confOormidade do que
for estabelecido no ato de retorno ou rein
elJusão.

iBairá'grafo único. 8e o militar fize'!." j'lls
a pagamentos relativÚ's ,a pelliodos ante.rio
!fies à data do retorno O'U reinclusão, lJ.'ece
b'erá Jll. diferença en1)re 'a importâncl,a al]JlU
ra:d·a no ato doe ,ajus.te de ,contas e a reclebida.
dos corf<r€s públicos ,a título de 'remune,ra.cáo,
pensão, ou vantagem, nos m.esmos períodos.

Ant. 132'. No c'aso de ,retomo ou reinclu
são com :Desstarctamento 'P8cuniáno, o mili
ta'!." indenIzaorá os cofxes ,público,s, mediante
'€'ncontro de contas, das quantia,S' que te
nham sido [IJa'g;as 'à sua famÍli'a, a qualquer
título.

Art. 133. A1plicam-se as díspooiçÕles d'es
te titulo, no que couber, ao convocado para
'a ati\"a que fo'!." reformado :pc'!." inca[IJ,acidade
definiti\"a de acordo· com ta l,egisl.ação em
vigor.

ATt. 134. :o milita:renquadX<ado no 'alrtigo
63 e' qu~ não ;pe:Dceba. !em defin1tivo '3..<; 10
(dez) quotas de que trata o artigo 68, quan

do re'alizar deslocamento em 'a;eronome mi
litar, a serviço de natureza militar, por or
d\lm de autoridade comlPetente, fará j'llS,
!pIaTa fins de pagramento definitivo na ina
.tividade, la quotas de Imderu21ação de Com
pensação Oi"gâruc.a, calcu1ada [lella mertade
do selU Vialor.

§ 1.0 Para fins de paga.mlento definiti"lo
IJJa inatividaide, os deslooamentos em MTO
lIlJaNe m.ill.tar ,serão re'gistradlQS em caderneta
própri:a ou !!l.'OS ~eÍltament.os do militar,
eolnfurme for determinado em carla 1Minis
térío.

§ 2.° li indeni~ação de que trat,a el'Jlte
lU:1tigo não é a'cumuláJvelcom 'a 'P'I"lwista no
§ 1.° do artigo 1,24 desta Lei.

Arnt. 135. O ,milita.r enquadI1ado no M;i
~ a~ilerior terá direUo laJO p'aJgamtlonto :,;'üef!.~

roti'Vo na matividade, de ,um número de
QuOlbas de Indewação de lCOmilJenBação
Orgânica igual !ao obtido ipela Be'gumte di
visão:

- di'Vidiendo: .;) número de horas totali21a
das como é determinado no § 1.0 do artigo
'anterior;

- divisor: o núme!ro de hOI1aB de vôo que
tenha sido lestabe~ecido, ,como ,exigênci3i !lllÍ
inima, no pl,ano de prov,asem vigor, quan
do üumprirsU'a última atiNidrade de vôo;

- quociente·: o núme'ro de quotas I[l. que
tem di!l'eLto, para lPa@amento defiiIli.tivo na
inatividade, de' conformidade com o M'tigo
134;, sendo de'SDrezado o qu:e ereede,r d'e 10
(doee;) quotaos.

§ 1.° :Para fins deste ,arrtigo, ,as frações
iguais ou "'Iu:pe,nores la ::5/10 (cinco décimos)
ee,rão ,aumentaldaJs paI'a a 1lIÚJClJ!I;dJe e as in
furiores !à,quele limite serão desp:L187iadas.

§ 2.° O militar que tiver feito joo ~ quo
tas de Indelnil'Jação de COl1llPeooação Orgâ
lnioa pelo valor integ,ral e ql.lJ01Jas <peLa me'
vaeLe daqueil'e valor, compleme'llJtlllrácom es
tas últianas o ·total daquelas ,a;té CJOlIl3J,le;f;a,r
o limite de 10 (dez) quotas.
•• 4 ~ • o' •••.•••••••••••• ' ••••••••••• o' ••••••••••

PROJETO DE LEI N.o 1.471, DE 1983

<Do Sr. Celso Peçanha)
Iguala o valor das pensões ao da apo

sentadoria.
(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 893,

de 1983, nos termos do artigo 71 do Re
gimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° O valor das pensões devidas aos

dependentes dos segurados da Previdência
Social - nos regimes geral, rural, do fun
cionário federal e do servidor militar 
passam a ser equivalentes aos proventos da
aposentadoria de que gozavam ou a que
teriam direito os respectivoS' segurados na
data de seu falecimento

Art. 2.° O custeio resultante do reajus
tamento das pensões, por efeito da presente
lei, será ate.ndido pelas contrilbuições de'Vi.
das pelos segurados, por seus empregadores
e pela. União, na forma da. legislação em
vigor.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor a 1.0
de janeiro do ano subseqüente ao de sua
promulgação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em
contrário.

JUS'tificaçáo
Como regra 'geral, o valor das pensões pa

gas aos dependentes do segurado falecido,
pelo Instituto Nacional de Previdência So
cial ou diretamente pelo Tesouro Nacional,
são bem inferiores à quantia dos proventos
da aposentadoria, os quais, por sua vez, já
são sensivelmente inferiores à remuneração
da atividade.

Assim, no re.gime geral ou urbano de Pre
vidência Social, objeto da Consolidação das
Leis da Previdência Social aprovada. pelo
Decreto' n.O 77.007, de 2<4-'1-76, a pensão va
ria de 60% a 101}% do valor da aposentado
ria, porquanto corresponde a uma parcela
faJmiliar, equivalente a 50% desse valor,
acrescido de tantas quotaos de 10% quantos
forem os dependentes no máximo de cinco
(art. 37 da Lei n.O 3.8017, de 26-8-60>-

A pensão devida. aos dependentes do tra
balhador rural corre.'lponde apenas à me
tade do maior salário mínimo, mas coincide
.~om () valor !la apo-s,entadorla, pos,sivelmente
pClr já. ser muitD1x:lixa (axt. 6.0 da. Lei Com-

plementar n.O 13, de 30-10-19,73). Entretan
to, a pensão devida aos dependentes do pa
trão daquele, equivale a 70% do valor da
aposentadoria que, por sua vez, corresponde
a 90% da média mensal das contribuições
do último triênio e que poderão chegar ao
teto de l(} s,alários mínimos (arts. 3.° e 5.° da
Lei n.O 6.260, de 6-11-1975).

No que diz respeito ao funcionário federal,
seus dependentes auferem uma pensão de,
tão-somente, metade do valor do salário
base do segurado falecido, o qual, frise-se,
é bastante inferior à efetiva remuneração
da atividade, em razão da. exclusão, para o
cálculo dos proventos da aposentadoria, das
gratificações de atividade, produtividade,
produção, serviço extraordinário, participa
ção em órgãos colegiados, representação etc.
(art. 357 do Regulamento dos Beneficios da
Previdência Social aprovado pelo Decreto
n.O 00.080, de 24-1-7S; €' arts. 3.°, 8.°, 10 e 13
do Decreto-lei n.O 1.445, de 13-2-1976>-

Os dependentes do servidor militar esta
riam em melhor situação, mas apenas teo
ricamente. Isso porque a pensão está fixada,
em geral, em quantia equi"lalente a 20 vezes
a contribuição do segurado, a qual, em mé
dia, é aproximadamente de 6% (art. 1,5 da
Lei n.O 3.765, de 4-5-196{). Mas como esta
incíde apenas sobre o soldo € o militar
também percebe diversas retribuições não
inco'rporadas, na prática sua família tam
bém recebe bem menos do que a remunera
ção da atividade.

Se a família do aposentado ou reformado
já vive com privações com sua presença,
passa a fazê-lo penosamente após o faleci
mento de seu chefe.

O presente projeto objetiva terminar com
a redução violenta sofrida nos rendimentos
da familia do segurado. após seu passamen
to, Igualando a pensão aos 'Proventos da
aposentadoria. E tendo €m vista que a pen
são só durará enquanto viver a consorte.
não será insuportável o aumento dos encar
gos previdenciários correspondentes, facil
mente atendível com pequena parcela das
dívidas já lançadas € que o MPAS discricio
nariamente não executa, apesar do império
da leI.

Para cobertura desse aumento de gastos,
a proposição indica as contribuições já inci
dentes sobre os seguradoS' e os empreg·adoo
res, bem como a contribuição que a União
já está obrigada a. fazer para cobrir as des
pesas de pessoal e de administração da Pre
vidência Social farto 1()3 do Regulamento
do Custeio da Previdência Social aprovado
pelo Decreto n.'" 33.m!!, de 24-1-1979).

A fim de dar tem'IJo ao Poder Executivo
para baixar as instrlJçõ€s na órbita admi
nistrativa, o projeto preconiza para o início
de sua vigência G princípio do ano subse
qüente ao da promulgação da lei.

Sala das Sessões, - Celso P~anha.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇAO DAS
COMISSt'JES PERMANENTES

LEI N.o &.200,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 1975

Institui benefícios de previdência ti

assistência 900ial em favor dos empre
gadores rurais e seus dependentes, ti dá
outras providências.

Art. 3.° Os benefícios pecuniários serão
fixados em função da CGntribu1ção esta,1)e
Iecida no art. 5.°, nas seguintes ba.ses:

I - r.posentadoriB J}0r velhice ou inva1i
de~ -- valor mensal eorre-s);londente a 90%
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(noventa por cento) de 1/12 (um doze avos)
da média dos três últimos valores sdbre os
quais tenha incidido a contribuição anual
de que trata o artigo 5°, arredondando-se o
resultado para a unidade de cruzeiro ime
diatamente superior;

II - pensão - valor correspondente a
70% (setenta por cento) da aposentadoria
calculada conforme o item I, arredondando
se o resultado para a unidade de cruzeiro
imediatamente superior;

III - auxílio-funeral - concedido e pago
nas mesmas bases e condições vigorantes no
Inst~tuto N!lJCional de Pr.evlitdênd1a. Social
(I!NI'Sl.

§ 1.0 Nos casos em que venha a caber a
concessão da aposentadoria ou da pensão
no exercício de 1977, será considerada como
realizada, na forma do artigo 5.0, para
efeito de cálculo, a contribuição relativa à
produção do ano de 19,74.

§ 2'.° Os valores dos benefícios em ma
nutenção serão reajustados segundo as nor
mas que vigorarem !para o reajustamento
dos benefícios a cargo do 1'NPS.

§ 3.° Os valores mens'àis da aposentado
ria por velhice ou invalidez não poderão, em
nenhuma hipótese, ser inferiores a 90%
(noventa pór cento) do maior salário mí
nimo vigente no País.

Art. 4.° O direito aos benefícios instItuí
dos por esta Leí fica condicionado aos se
guintes prazos de carêncIa:

I - ,pecuniário (artigo 2.0, itens Ie rI) 
12 (doze) meses após o pagamento da pri
meira contribuição, anual, desde que efe
tuado o recolhimento da segunda (arti
go 5.°);

II - outros benefícios (artigo 2.°, item
RI) - 30 (trinta) dias após o pagamento
da primeIra contribuição anual.

Art. 5.° Para custeio dos benC'fícios pre
vistos nesta Lei, fica estabelecida uma con
tr~buição anual obrigatória, a cargo do em
pregador rural, pagável até 31 de março de
cada ano, e correspondente a 12% (doze por
cento) :

I - de um décimo do valor da iProdugão
rural do ano anterior, já vendida ou avalia
da segundo as cotações do mercado; e

II - de um vigésimo do valor da parte
da propriedade rural porventura mantida
sem cultivo, segundo a última avaliação
efetuada pelo lN'CRA.

Parágrafo único. O valor total qUe ser
virá de base de cálculo para a contribuigão
anual de'Vida pelo cIIliPregador rural não
será lhferier a 12 (doze) nem superior a 1l!0
(cento e vinte) salários mínimos de maior
valor vigente no país, arredondando-se as
frações para o milhar de cruzeiros imedia
tamente superior.

DECRETO-LEI N.o 1.445, DE 13 DE
FElViEREIRO DE 1916

Reajusta os vencimentos e salários
dos servidores civis do 'Poder Executivo,
dos membros da. Magistratura e do Tri
bunal de Contas da Uníáfr, e dá outras
providências.
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Art. 3.° Os vencimentos ou salários dos
cargos em comissão ou das fungóes de con
fianga integrantes do Grupo-Direção e As
sessoram'ento Superiores, a que se refere a
Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
serão fixados nos valores constantes do
Anexo II deste decreto-lei, ficando a res
pectiva 'escala acrescida dos Niveis 5 e 6,
com os valores fixados no mesmo Anexo.

§ 1.0 Incidirão sobre os valores de ven
cimento ou salário de que trata este artigo
os percentuais de Representação Mensal
especificados no referido Anexo rr, os quais
não serão considerados ;para efeito de cál
culo de qualquer vantagem, indenizagão,
desconto para o Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado, ou
proventos de aposentadoria.

§ 2.° l!lfacultado ao servidor de órgão
da Administração Federal direta ou de au
tarquia, investido em cargo em comissão ou
função de confiança integrante do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores, optar
pela retribuição de seu cargo efetivo ou em
prego permanente, acrescida de 20% (vinte
por cento) do vencimento ou salário fixado
para o cargo em comissão ou função de
confianga, não fazendo jus.à.Representagão
Mensal.

§ 3.° A opção prevista no artigo 4.°, e
seu parágrafo único, da Lei. n.O 5.843, de 6
de dezembro de 1972 far-se-á com base nos
valores de vencimento ou salário estabele
cidos, nos Anexos I e II, para o cargo ou
função de confianga em que for investido
o servidor e sem prejuizo da percepção da
correspondente Représentagão Mensal.

§ 4.° Os valores de vencimento e de Re
presentação Mensal, a que se refere este
artigo, não se aplicam aos servidores que
se tenham aposentado com as vantagens de
cargo em comissão, cujos proventos serão
reajustados em 30% (trinta por cento), na
conformidade do artigo 1.0 deste decreto
lei.

§ '5.° A reestruturação do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores e a classifica
ção, na respectiva escala de Níveis, dos
cargos em comissão ou funções de confiança
que·o integrarão far-se-ão por decreto do
Poder Executivo, na forma autorizada pelo
artigo 7.0 da Lei n.O 5.645, de W70.

Art. 4.° As gratificações correspondentes
às funções integrantes do Grupo-Direção e
ks.sistência Intermediárias, código DAI-llO,
serão reajustadas nos valores estabelecidos
no Anexo II deste decreto-lei, observado o
disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. A soma de Gratifica
ção por Encargo de Diregão ou Assistência.
Irnl\iermediária coma retribuição do servidor,
designado para exercer ao correspondente
função, não poderá ultrapassar o valor da
estabelecida para o respectivo cargo ou em
prego, acrescida de 20% (vinte por cento)
do vencimento ou salário fixado para o NÍ-:
vel 1 do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores.

Art. :5.0 A partir de 1.0 de março de 1976,
será aplicada aos servidores em atividade,
incluídos no Plano de Classificação de Car
gos instituído pela Lei n.o 5.645, de 1970, a
IX Faixa Gradual correspondente ao Níve!
da classe que tiver abrangido o respectivo
i:argo ou emprego, com o valor constante
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da Tabela "B" anexa ao Decreto-lei n.o
1.348, de 1974, reajustado em 30% (trinta
por cento).

Parágrafo único. Em relagão aos Gru
pos Defesa Aérea e Controle do Tráfego
Aéreo, Segurança e Informagões e Plane
jamento, os valores de vencimento ou sa
lários fixados, respectivamente, pelos De
cretos~leis n.os 1.392, de 19 de fevereiro de
1975, e 1.400, de 22 de abril de 1975, e pela
Lei n.O 6.2'57, de 29 de outubro de 1975, serão
reajustados em 30% (trinta por cento).

Art. 8.° Os vencimentos do pessoal inte
grante da carreira de Diplomata, Código
D-301, quando em exercício na Secretaria
de Estado, serão os fixados no Anexo V
deste decreto-lei, sobre eles incidindo os
percentuais de Representação Mensal espe
cificados no mesmo Anexo.

§ 1.0 A Representação Mensal a que se
refere este artigo não será considerada
para efeito de cálculo de qualquer vanta
gem, indenização, proventos de aposenta
doria ou descont.o previdenciário.

§ 2.° Os valores de vencimento e de Re
presentação Mensal, de que trata este ar
tigo, não se aplicam aos inativos, cujos
proventos serão reajustados em 30% (trin
ta por cento), na conformidade do disposto
no artigo 1.0 deste decreto-lei.

Art. 10. Ficam instituídas a Gratifica
ção de Atividade e a Gratificação de. Pro
dutividade, que se incluem no Anexo rI do
Decreto-lei n.O 1.341, de 22 de agosto de
1974, com as características, definição, be
neficiários e bases de concessão estabeleci
dos no Anexo VII deste decreto-lei, não
podendo servir de base ao cálculo de qual
quer vantagem, indenização, desconto para
o Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado, ou proventos de apo
sentadoria.

§ 1.0 A percepção das gratificações de
Atividades ·e de Produtividade suj eita o
servidor, sem exceção, ao mínimo de 8
(oito) horas diáriais de trabalho.

§ 2.0 As Gratificagões de que trata este
artigo não se aplicam aos servidores inte
grantes dos Grupos - Magistério e Pes
quisa Científica e Tecnológica, os quais
estão sujeitos ao sistema de Incentivos
Funcionais previsto na Lei n.O 6.182, de
1974, nem aos do Grupo-Diplomacia.

§ 3.° A Gratificação de Atividade selá
concedida a membros do Ministéria Pú
blico, nos casos ·e percentuais especifica
mente indicados no Anexo I deste decreto
lei, aplicando-se a ressalva constante da
parte final· do caput deste artigo.

§ 4.° As Gratificações de Atividade e de
Prod'utividade fic·wm. incluídas no 'COnceito
de retribuigão, para efeito do disposto no
§ 2.0 do artigo 3.0 e no parágrafo único do
artigo 4. deste decreto-lei.

Art. 13. Fica incluída no Anexo II do
Decreto-lei n.o 1.3'1>1, de 19·74, sob a deno
minação de Gratificação por Pl'odugáa SU-;
plementar, a vantagem de que trata a LeI
n.o 4.49:1, de 21 de novem.bro de 1:9114, com
as cal"acteristicas, definição, beneficiários e
~ases de coneessão indi,cados no Anexo VJiI:,
com as mesr-nas ressalvas aplicáveis às de
mais gratiJi~ações pre.istes neste de!3rem
lei.
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ANEXO II
(Arts. 3.° e 4.° do Deeoreto-Iei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 1IJ.'<6l

ESOALA DE RETRmurçAo DOS CAiRJGOS EM OOMISSAO, FTUNÇOES DE COm'IANÇA
E FUNçõES DE DIREITO OU ASSIS'J.'];lNGIA INTERMEDIARIAS, INCLUroOS NO PLANO
DE CLASSIFICAÇAO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N.O 5.645,

DE lO DE DEZEMBRO DE 1970.

Outubro de 1983

Grupos

a) Direção e assessoramen
to Superiores

Níveis

DAS-6
[)AS-5
DAS-4
D~

DAS~

DAS-I

Níveis

Venci.miento Ou
Salário Men$al

Cr$
20.000,00
18.000,00
1i7.000,00
14.,500,00
13.000,00
11.000,00

Valor Mensal de
'Gratificação

Representação
Mensal

60%
:55%
'50%
45%
8'50%
2'0%

Correlação com
Categorias de
Nível Superior

b) Direção e Assistênda In- DAt-3
termediárias DA:I-21

DAI-li
DAI~l

Correlação com
Ca-tegorias de
Nive] Médio

DAI-~
D:AI-21
DAI-l

2. !X)(),OO
UlOO,oo
1.500,00

1.J500,OO
1.300,00
1.000,00

ANEXO VII
(A.rtB. 10, 11, 12 e 13 do Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de f,evereiro de HJ,76)

"ANEXO n"
( Art. 6.°, item IIiI, do Decreto-lei n.o 1.341, de 22 de agosto de 1974)

Deno~ão das Gratifi
cações e IndenizaçÕes Definição Bases de Concessão

e Valores

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••.•••••••.••••••.••••••.••••••!•••••••••

VII - Gmtificaç.áo por Indenização devida ao ser-
traballro com Raio X OU subs- vidor pelo trabalho com
tâncÍ'as radioativas Raio X ou substâncias ra

dioativas.

40% (quarenta por cento)
calculado so'bre o valor do
yencimento ou salário perce
bido pelo servidor, na form'3
estabelecida em regulamento.

...................................................... 1.1••••••••••••••••••

...........................'.1 •••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••• ·1••••••••• • •••• ••••

IX - Auxilio para Moradia Devido aoo servidores per
tencentes ao Grupo Polícia
Federal, mandados servir fo
ra da sede originária de ser
viço, bem assim aos funcio
nários integrantes da catego
ria Funcional de Fiseal de
Tributos Federais, do Grupo
Tributação, Arrecadação e
Fiscallzação, m'3.ndados servir
nas cidades de Porto Velho,
Foz do Iguaçu, Manaus, Rio
Branco e Boa Vista.

Fixado em Regulamento.

•••••.••••••••••••••••••••••• , ).1 •••••••••••••••••.

xrv - GratiJtlcaç.áo po!'
senlÇl()S especiais

Devida aoo servidores in
cluídos nas Categoril18 Fun
cionais de nível médio, inte
grantes dos Grupos a que se
retere a Lei n.O 5.645, de lWO,
que, comprovadamente, de
sempenharem, nos ÓI'lgáos se
toriais, e seccionais integran
tes do Sistema 'Nacional de
Informoaçóea e Contra-InfOr
mação, ta.ref-as de apoio ope
racional e<>pooífiea, não com
preendidas no Grupo-segu
nJlÇ'll. e lJnformaçôes•

Fixadas em Regulamento.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • ,. '_1' •••• o •• o .. o o o • o •• ',0 o ••• o o • ~ ••••••••• o • o o o • o .: .1 •••• o ••• -o •••• 0-' •••
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Denominação das
gratüicações e
indenizações

Definição Bases de Concessão
e Valores

REGULAMENTO [)() OUSTEIO
DA PREV]D!lJNiCIA SOCIAL

(Aprovadn peln Decreto n.O 83.081, de
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DA PREVID1!:NOIA SOCIAL
RiEGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS

Ttl'ULO V

Receitas -Diversas
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CAPíTULO I

Contribuição da União

Art. 103. A rontribui"ão da União, para
custeio das despesas de pessoal e de admi
nístra"ão geral do Im?S, do LNAMPS e do
lAPAS, bem como pa,ra c'Übe~ura das even
tuais insuficiências financeiras verificadias
na execução das atividades das entidades
integrantes do SlNPAS, c()IDpreende:

I - o produto das diversas oontrIbuiçóeB
cobradas sob a denominação genérica de
"cota de pr·evidência", na fOTllla dos lL1"tB.
105 a 114;

li - a dotat<ão própria do Orçamento
Geral da União·, em valor suficíeIllte para
atender a complementa"ão do custeio dos
beneficios em dinheiro e a.s despesas da as
sistência médica prestada aos fUllleionáriOlS
públicos civis fed8'l"aís, inclusive aos mem
bros e funcionárioB do Poder Legislativo e
do Poder Judiciário;

rII - a dota"ão !própria do Orçamenlto
Geral da União, em vailor suficiente para
a.tender à parcela da aJposentadoria COlTes
pondeIlJte ao tempo de servi'<ü prestado sob
o l'egime estatutário dos f'uncionáTios públi
cos de que traita o art. 1.0 da Lei n.o 6. 1M,
de' 11 de dezembro de 1974;

IV - qU3lDdo necessário, dotaj)ão prá[Jria
do Orçamento Geral da União, no vaiorr da
diferença entre a receita de que trata o
Item I no exercício anterior ao da asprese<n
tação da proposta orçamentária e as des
pesas de pe'ssoal e de adminils.tração geT'al
do lNPS, do INAMiPS e do lAPAS no mes
mo exe·rcício;

V - qU3lndo necessáTio, crédito adicional
ao orç3lmento do MPAS p3lra cobertoca de
eventuais insuficiências fmaneeiras verifi
cadas na exc1cução da.s atiVÍldades a cargo
das entidades integrantes do SINiPAS.

Parágrafo único. Para os efeitos deste
artigo consideram-.se:

a) despesas de pessaail - as relativas aos
velllcimentos, salários e outras despe&as fi
xa.s e varláveis concernentes aos servido
res do INPS, do INAMPS e do IAiPAS;

b) despesa.s de 31dministra.ç:ão ge;ra! - as
relatilvas a materiaiJ., ser:viços de terceiros e
e<nCllir,gos diversos corcrespondentes à admi
nistração dessas entidades;

c) insuftciência finM1'ceiJra - a falta de
.recursoo peouniárlos para aUmde!l" às des
pesas de pessoal e de administração geral
do INPS, INAMPS e lAPAS, se a contri
buição da União prevista nus itens I e 1lV
fOil" inferior ao total dessas despesas, bem
como ao c·usteio dlllS preSltaçães prC'Videnciá
daB em geTal, inclusive as de que tr3ltam
os itens U e UI.

LEI N.O 3.807,
DE 26 DE AGOSTO DE 1960

LEI ORGANIOA DA PR:EVIDI1:NCIA SOCIAL

(Com as alterações introduzidas peJa
legislação postérior)

Fixadas em Regulamento.

Correspondente a até 40%
(quarenta por cento) do ven
cimento percebido pelo fun
cionário, cessando a conces
são, e o pagamento com a
aposentadoria, na 'forma es
tabelecida em regul3lmento.

Correspondente a 2(}%
(vinte por cento) do venci
mento ou salário percebido
pelo servidor, cessando a con
cessão e o pagamento com a
aposentadoria, na forma es
tabelecida em regulamento.

cia de acidente ooorrido em servi'<ü ou de
moléstia nele adquirida, a pensão será igual
a 25(vinte e cinoo) vezes a contribui"ão. A
prova das circunstâncias do falecimento do
contribuinte será feita em inquérito ou por
atestado de origem, conforme o caso.

§ 2.0 Se a morte do contribuinte decor
rer de ferimento r,ecebido, de 'acidente ocor
rido, ou moléstia '3idquirida em operações de
guerra, na defesa ou na manutenção da
ordem interna, a pensão será igual a 30
(trinta) v·ezes a contribuição.

...................... .

c) pecúlio especial;
d) ip8nsão eSiPecial (luto institucional).
iP3Irágr3lfo. único. O dependente do f·un-

cionáJrio fedelt'aI faz jus t3lIDbém à assistêlll
cia complementar de que tl1ata o Capitulo
VII do Tirtillo rI da Parte· r.

SEÇAO I

Pensão Vitalícia e Pensão Temporária

.A!rt. 357. O vailor do conjunto da pelll
são vita;Hcia e da ;pensão temporária COI"
resp<mde a 50% (cinqüenta por cento) do
salálrio-base do se:gutado falecido.

Ba!l"álgrafo único. O valor da pensão de
vida aos de\Ixmdentes de CÜlpl{)'lll.ata faileci
do, inclusive na condição de inativo, CO!J.1l"e5
ponde a '50% (cinqüenta por cento) da !J)e
mUlllelt'açoo de ~uncíonárdo ef·ativo de i~a1
categoria, em exercicio na SeCll'8ltlllria de
IDstado.

Devida ao funcionário in
cluido na Cate.goria Funcio
nal de Fiscal de Tributo.'! Fe
derais do Grupo Tributa"ão,
Arrecada\;ão e Fiscaliza"ão,
como estimulo ao aumento da
produthidade, sujeitando-o à
jornada mínima de S (oito)
horas.

Devida ao servidor incluído
em Categoria.'l Funcíonais de
nível superior, dos grupos
a que se refere a Lei n.o 5.ü45,
de 1970, como estímulo à
profissionaliza"ão, sujeitando
o servidor à jornada mínima
de 8 (oito) horas, não sendo
aplicada aos do Grupo Pes
quisa Científica e Tecnológi
ca, Magistério, Diplomacia
nem à Categoria Funcional de
Fiscal de Tributos Federais
do Grupo Tributação, Arreca
dação e Fiscaliza"ão.

Devida, na forma da Lei n.o
4.491, de 21 de novembro de
1964 aos servidores incluidos
na 'categoria Funcional de
Artífice de Artes Gráficas do
Grupo-cArtesanato, do Depar
tamento de Imprensa Nacio
nal.

xvm - GratHIca"ão de
produtividade

XVII - Gratificação de
atividade

xv - Gratificação por
produção suplementar

DECRETO N.o 83.081,
DE 24 DE J.ANEIRO DE 1979

Aprova o Regulamento dos Benefícios
da Previdência Social.

LEr iN.o 3-.7{l5,
DE 4 DE MAIO DE 1960
Dispõe sobre as Pensões Militares.

PARTE m
Previdência Social do Funcionário Federa)

'I'íTUL0 úNICO
Regime, Campo de Aplicação e Benefícios

CAPíTULO VI
Benefícios

A11t. 3·56. Os benefícíos da P<revidênclia.
Socia[do funcioná<rio feiClell"aQ soo os .seg;udin
tes:

a) ,pensão vitalicia;

b)' peIlllão temporária;

CAIP1'I1ULO LV

Das Funções

Art. 15. A pensão militar ooITe&ponde,
em geral, a 20 (vinte) vezes a contribuição
e será paga mensalmente aos beneficiários.

§ 1.0 Quando o falecimento do contri
buinte se tenha verificado em conseqüên-
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Tt1'ULO UI
Das Prestações

CAPiTULO X
Da Pensão

Art. 36. A pensão gal'antirá aos depen
denrtes do segurado, aposentado ou não, que
falecer após haver realiaado 12 (doze) -con
trlbll'içõe19 meooais, umai imrportân'Cia cal
culada na fOll'ma do art. 37.

Airt. 37. A imrportânJCia da pensão devi
da ao conjunto dos dependentes do segu
rado será constituída de uma !PM:ceU.a fa
miliar, iguail a 50% (cinqüenta por cento)
do vaOOr da a.posentaJeloria que o segwraJelo
perce'bia ou daquela a que teria direito se
na data do seu frolecimento fosse aposen
tado, e mais tantas pareelas iguailS, cada
uma, a 10% ('Clez por cento) do valor da
mesma a;posentadoria quanltos farem os de
pendentes do seguraJdo até o máximo de 5
(c1nJco).

Parágrafo único. (Revogooo).
.&t. 38. Não se adial'á a concessão do

~efício pela falta de habilitação de ou
tiros .possírveis dependentes; ooneedido o be
nefício, qualque,r inScrição ou habilitação
posterior, que i.mJpilj:que eX'CLusão ou in~usão

de de<pendentes, só prodlizia.'á efeitos a par
tir da data j'ml. que se realizar.

§ 1.0 O cônjuge ausente não excluirá do
beneficio a comrpanheira designada. Somen
te seT-lhe-á o mesmo devido a partir da
d'ata de sua habilitação e COffi[)rovação de
efetiva dependência econômiea.

,§ 2.° No ca.so de o cônJUige estar no gozo
de prestação de alimentos, haja ou não des
quite, ser-iLhe-á asseguraJelo o VMOC da pen
são aIlimenticia judieialmente rurbitrada,
destinando-se o restante à comrpanheira ou
ao dependente designado.
i § 3.0 A pensão ailmenrtfuia sof!I'erá os
reajustamentos previstos na lei, quando do
reajustamento do benefício.

Art. 39. A quota da pensão se extingue:
a) por morte dO pensionista;
b) pe[o casaJffiento de pensionista do sexo

~eminino'

ci iPar~ os filhos e t:rmãos, desde que, não
sendo inválidoo, iColllJPletem 18 (dezoito)
anoo de idade;

d) para 'as filhas e irmãs, desde que, não
.sendo inválidas, comp[etem 21 (vinte e um)
anos de idade;

e) pM'a a pessoa do sexo mascu'lino de
sLgnro'Cla na forma do § 1.0 do M"t. 1'1, desde
que co:m;p!lete 18 ('deroito~ !lIDOS de idade;

f) ipaA'a os pensionistas mvá:lidos, se ces
sar a invalMez.

'PARiECER DA! COMilSSAO IDE
CONBTlTUllÇAO E JU&rIiÇA

:I - IRIelatiórlo
A proposição tem por objetivo uniformizar

as aposentadorias, as pensõe" e as contri
buições do beneficiário da previdência so
.mal e as dos servidores fedel'ais.

Aeentua o autor, na justificação:
"É preciso Pôr termo à disparidade

entre os regimes previdenciários dos as
salariados, que· sejam empregadoo con
tratados segundo a Consolidação das
Leis do TraJbalho, pelo s,;,tor privado
ou pelos entes estatais, quer sejam
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servidores civis ou militares da União
ou de suas autarquias, fundações, em
presas públicas e sociedades de econo
mia mista".

É o relatório.
H - Voto do Relator

O projeto, ao legislar para o funcionário
estatutário, civil e militar, invade '0. espe
rada competência e)relusiva do Presidente
da República; r·eservada pelos arts. 57, V
e 109, I, da Constituição Federal.

Face ao e~osto, voto pela inconstitucio
nalidade deste lProdeto de Lei n.o 893, de
1983.

Bala da Comissão, 2'8 de junho de 1983. 
Gorgônio Neto, 'Relator.

UI -Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e JuS'tiça, em

reunião plenária realizada hoje, opinou una
nimemente pela inconstitucionalidade do
!Projeto de Lei n.O893183, nos termos· do pa
recer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Depu
·taOOs: Bonifácio de Andrada, Presidente;
iLeorne Belém ·e Brabo de C'arvalho, Vice
Pr,esidentes; Valmor Giavarina, João Gil
berto, Osvaldo Melo, Hamilton Xavier, José
Genoino, :Ernani Sá:tyro, Gerson Peres, Nil
svn Gibson, Gorgõnio Neto, Jutahy .Júnior,
Otá'VioCesário, Theodoro Mendes, João
Cunha, Pimenta da Veiga, Mário Assad, Gui
do Moesch, Arnaldo Maciel, Rondon Pache
co, Jorge Carone, Egidio F1erreira Lima, ar
mando Pinheiro, Gasthone Ri~hi e Brandão
Monteiro.

Sala da Comissão, 5 de outuhro de 1983.. 
Bonifácio de Andrada, Presidente - Gorgô
mo Neto, Relator.

PROJEl'O DE LEI N.o 1.183-A, DE 1983

([)o ;SJr. Paulo IJustosa)
Dispõe sobre a atualização salarial d,os

militares e serviâ'ores públicos civis dia
União; tendo paxecer, da Comissão de
Oonstituição e Justiça, pela inconstitu
cionalidade.

(Projeto de Lei n.O 1.183, de 1983, a
que se refere o parecer.)

O 'Congres·so Nacional decreta:
Art. 1.0 Os vencimentos dos militares e

dos servidores p'ú:blic'Os civis da União, cuj a
remuneração mensal seja inferior a 10 (dez)
salários mínimos, serão reajustados s.emes
tralmente.

1F\arâgrafo único. O aumento anual dos
v,encimentos dos militares e funcionários
civis que percebem remuneração acima des
se limite será -calculado de molde a impedir
o achatamento salarial e a quebra da hie
rarquia.

'Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

.A.l.'It. 3.0 !Revogam-se as disposições em
COilltrário.

Justificação

iA política salarial do Governo tem evo
luído no sentido de propiciar índices de
atualização aproximados dos ni'Veisarlmi
tidos de crescimento do custo de vida. Ex
pressão dessa política são os aumentos se
mestrais negociados para o operá;rio em
geral. Tal politica prestigia a classe operá
riQ pela sustentação de seu padrão de vida.

No entanto, a União tem .sido madrasta
com aqueles que l::vbutam diariamente nos
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quadroo da administração pública federal.
Esquece-se de que os problemas financeiros
dos operários ·também são os dos funcioná
·rios e militares de um modo geral, os quais,
em virtude de disposições leg.ais específicas
não podem entrar em greve pal'a .fo,rçar
Ilicordo de atualização salarial.

Tratando-se de matéria de grande inte
r·esse tanto para os miUtares quanto para
os Eervidores civis que recebem menos de
dez salá:rios mínimos mensalmente, e que
pelo projeto passarão a ter ()S seus venci
mentos reajustados semestralmente, toma
mos a iniciativa de reapresentar a rpropo
sição em tela, arquivada na legislatura pas
slllda ex vi do art. 1.16 do Regimento Interno
da Casa.

Diante do e~osto, esperamos contar com
o ·apoio de nossos nobres pares, a fim de
que nos permita transformar o projeto em
lei.

Sala das Sessões,
Paulo Lustosa.

PARmlCER D:A COMISSiAO DE
IOO'NSIIIDIlUIÇAü iE JiU8TIÇA

I ~ Relatório

De autoria do nobre Derputado Paulo Lus
tosa, es1ie pro'j'eto de lei dispõe que "os ven
cimentos dos militM'es 'e dos S€,rvidores pú
blic.os civis da União, cuja x-emuneração
mensal sej'a inf'erior a 10 (dez) salários mi
nimos, serão reajustados semestralmente",
sendo que o "·aumento anua;! dos que per
cebem r·emuneração acima desse limite será
calculado de molde a impedir o aohatamen
to salarial e a -quebra 'Cla hierarquia".

As razões do autor estão assim prncla
madas:

"A políticm salarial do Gove~no tem
evoluído no sentido de propicillir índice.>
de atualização aproximados dos níve1s
'admitidos de crescimento do .custo de
vida. Ex!pressão dessa política são os au
mentos semestrais negociaodos para o
opera,riado em geral. 'Dal po1ítica pres
tigia a classe operária pela sustentação
de seu padrão de vida.

No entanto, a União .tem s.ido madras
ta com a<!ueles que l'a·butaon diaria
mente nos quadms da a;dministração
pública federal. Esque'ce-se de que os
problemas finaneeiroo dos operários
também são os dos funcilQnários e mi
litares de um modo ge,ral, os quais, em
virtude de disposições legais especf:.ficas
não pOdem entr8lr ·em greve Il'M'a for
çar acordo de atual!ização salar:ial."

:l1J o r·elaOOrio.

II - Voto do Relator
O .art. 57, item V, da Lei Mailor res·erva,

com ·e:xiclusividade, ao PreSoidente d'a RJe
pública a iniciativa de leis que disponham
sobre EervidOll'es públiK:oo da União.

FllIce ao exposto, voto pela inconstitucio
naUdade deste Proj,eto de Lei n.o 1.183, de
1983.

Sala da Comissão, ,ll) de agooto de Hl8G.
- Djalma Bessa, Relator.

m - Parecer da Comissão
A Contissão de Constituição e Justiça, em

reunião plenáTia realizada hoj e, opinou una
nimemente pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei- n.O 1.183/83, nos termos do
pM'ecer do r:elator.

Estiveram presen·tes OiS Senhores Dep-u
tadoo: BoniJfáclo de A1l.dDa.da, Presióe'llte;
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1Ioome Bel'ém e Brabo de Carvalho, Více
Presidentes; Valmor Giavarina, João Gil
berto, OS'Taldo Melo Hamilton XalVler, José
Genoíno, Ernani Sátyro, Ge'rson Pe,r,es, Nil
son GibEOn, Gorgônio Neto, Jutahy Júnioa:,
otávio Gesário, Theodoro Mendes" João
Cunha, Pimenta da Veiga, Arnaldo Maciel,
Mário Assad, Guido Moesch, Rondon Pa
checo, Jorge Carone, Egidio Ferreira Lima,
Armando Pinheiro, Gasthone Righi e Bran
·dão Monteiro.

Sa!a da Comissão, 5 de outubro de 19'80. 
Bonifácio de Andrada, Presildente - DjaIma
Bessa, Relator.

PROJETO DE LEI N~D 2.386, DE 1983

(Do Sr. iAloysio Teixeira)1

Cria o programa de transporte do tra
balhador de baixa renda.

(Anexe-sieao Pcrodeto de Lei nP 1.47,2,
de 1983, nos te'l'mos do- a'l'tigo 711 do Re
gimento Interno.)

O Congr'esso NaiCional de'Cl"eta:
Art. 1.0 As pesso-as jurídicas poderão de

duzir, do lucro tributável para fins de im
posto sobre a irenda, 150% (oento e clnqüen
ta por cento) das despesas comprovada
mente realizadas, no período bas.e, em pro
gramas de transpo:rte do trahalhador de
baixa renda, previamente aprovados pelo
Ministério do Trabalho.

Pacrágrafo único. A dedução a que se
refere o caput deste artigo não poderá ex
ceder, em cada e:x;ercício financeiro, a 5%
(clnco por cento) do lucro tributável.

Art. 2.D OS programa~ de t,rans,po-rte a
que e r,e.fere o artigo anterior atenderão aos
tmbalhadores situados na faixa s'alarial de
a·té 5 ('Cinco) salários mínimos, c,ontratados
pelas empresas beneficiárias.

Art. 3.° O Poder Executivo r.egulamenta
rá esta lei no prazo de 60 (secssenba) dias
da da·ta da sua purbli.cação.

Art. 4.° !Esta Lei entra em vigor na data
'<ie sua publicação.

Acrt. 5.0 iRevogam-se as disposições em
cmitrário.

Justifitlação
No orçamento famíliar o item "transpGr

tes" é um dos que mais oneram. A questão é
agravada qUail1do examinamos o aspecto dos
traba1hooor.es que viy,em nos distantes bair
11'00 da periferia dos grandes centros que são
obrigaJd<o1S a utilizar duas ou mais conduções
para .chegar ao local de traba.lil:lo.

A existência do Programa de Alimentação
do Trabalh3ldolr do Ministé,rio do Trahalho
nos inspirou a apresentação da presente
propositura. Através de cupons, tickets,
vales, etc., milhares e milhares de trabaH1a
dores se 'alimentam diariamente. Indústrias
diversas, através do referido programa, pas
saram a fornecer refeições aos seus traba
lhadores nas fábricas. ü.'lbenefícios do pro
grama mencionado são incalculáveis.

Portanto, achamos qUe programa similar
ao Programa de Alimentação do Trabalha
'CIor pode ser desenvolvido para beneficiar
os tralba1hadores de baixa renda na questão
do transporte. O benefício fiscal menmo
nado no projeto proporcionaria às em'Presas
investirem em transporte próprio ou na dis
tribuição de paases, tickets ou cupons que
dariam condições ao trabalhador de pagar
seu transporte. O custo do transporte seria
rateado na proporção de 20% (vinte por
{lento) para o empregado e 80% (oitenta por
cento) para o empregador, sendo o aludi~
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gasto dedutível do lucro tributável na for
ma mencionada.

É inegável o benefício que tal medida re
presentará para o trabalhador se for 'apro
vada pelo Congresso Nacional. Assim, face
ao e~osto, esperamos total apoio dos meus
pares objetivando a aprov'ação do presente
prodeto.

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 1983.
- Aloysio Teixeira.

l'iROJETO DE LEI N.D 2.387, DE 1983

(iDo 1St!'. Octacíllo Almeida)
Fixa data única para alteração sala

rial e dá outras provídências.

:(À!S Comlssõ1es de, Constituição e J'llS
tíçlal e' de 'Drabalho e LegilS[,ação lSoc:i,all.)

O Congre'sso !Nacional decreibaJ:

Airt. 1.0 O M!inlstérío do 'I1Daballho fi:x;ará
data única, destinada às altelI'açõ'e's s,al'ariaís
da's di'V'e'l'sa:s categorias profis,sionais.

Airt. 2'.° Rie'VlOl51am-se rus dil~iPosiçÓ'eS' em
cDn1lráJrio.

M,t. 3.° éEJsta Dei lentra em vigor !!lIa d1alba
de sua publicação.

Justificação
A di'V€['sidade das d,at,a,s destinaéLa's à d:e

c~aração de dissídio das di'\"eil"Slals categorias
de 1Jro.ibalhadore,;: tem provocado sérios con
1matempos às empresas, sem qualquer bene
fLcio pam os assalariados. !Há di:scDil.'dânüias
enrtI1e e1as, como também TeferêncilaJ ã,s' da
tas prelVistas para, s; alteração do Slalário
Mínimo, diver,s;a tant.o do dÍ:S,soidio dasl c1as
ses, como até da prefixrução da UPiC'.

Oorn 'ess'a in.coíncidên'C1a, soJJI1em iElJS 'em
presas ondas aumentistas, semiP're que rl;.an:to
o salário mínimo ,como a su.a fixação [por
dissídio l'lão qce1ajust'ados, sem faraJr na cor
neção trimeetral da mo.

S:e todo,s ,e'llses aum'entos foss'em coinci
dentes, I{) imlPaeto d,ecorrente d,a m,ajoração
se,ria reduzido 'a uma data prefixada, muito
embora pudessem as negociações serem an
tecipadas.

Selria melhor a coincidência de tod'as es
sas il.'evisões com o início de cald,a SlemeSt.re,
ocorrendo, .portanto, dUlas vezes po:r 3!no.

Sala das 8essõe!s, 6 de outubro de 1983. 
Octacílío Almeida.

PROJETO DE LEI N.D 2.388, DE 1983

([)o Sr. Djaíma Bom)

AlItera dispomvos da ConsolidllJÇio
das Lcís do Trabalho, para assegurar
maior autonomía dc trabalho aos mem
bros das Comissões Internas de Preven
ção de Acidentes - CIPAs.

(À!S Comissões de ConstLtuição e J:us
.tiçaJ e de TI"abalho e !Legislação Social.)

O Congresso Naciona;1 decre1Ja:

AIDt. 1.0 Os ,M'ti:gos 163, 164 e 165 da Con
solidação das Deis do Traba.lil:lo, 8Jprovada
pelo DOOl'eto-'Lei n.O 5.452, de 1.0 de maio
de 1943, pa;s= a vigorar 1OO.Il1 a seguinte
redJrução: --

"Amt. 163. :Em toda. em'Presa CiJilll
mais de 150 (cento e cinqiíe!nlta) '€IIl1[Jre
,gados, será obrigatória G. constituição
de Comiooão mteTIla de !PrevJe.nção de
iAJcideltl;!Jes (ClPA), de coThfonnidade com
instruções leXlP~id$ pelo MinislJério do
'11raibalbo.

IPlarágrnJfo único. O IMi'IliSlbérlo do
T.t1aJballro tregul'amenuá l3S' atribuições,
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a composição I€ o funqion/amellito da
OIP:A.

AI11t. 164. Oada C~ 'se'l'á cOrrlJXlsta
de rejpIesentantes da 'empresa le dos' em
}Wegados" de' ,acordo ,com os miJtérios qllle
vierem a ser adotados na regulamentra
ção de qUle tr.ata o <parágr.a;fo úrnco do
3.'l'tigo 'anterior.

§ La Os ;r~esentantesdos elli!p!re-ga
dOTes, titulares e suplentes·, sel'ão por
ele!3 idresignados.

§ 2.D OS l1e'P.reS\Sent,antes dos empre
-gados, titul1ares e suple<nt'es., lSerão elei
tos em le,scrotínio se'creto, do qUlal parti
cipem, independentemente de fmação
sindical, excluslv,amente os empreg;ados
lnte·resSlados.

§ 0.Q As eIeições de' que' Ibrat,a; o iprará
grafo ante'rio'r selrão convooadas com a
anrtecedêneta mínima de: 51} (s'elSsent,a)
dia's dia dat,a designada pal1a ,a sua reaJi
Z"ação. O ,Sindicato da ca,t,ego.n.a profis
sional interess,ada devrerá sei!' notificado
'sobne as eleIçõ'es durante os primeiros 5
(cinco) diH'S dia convocação lacima il'e,fe
ri'da.

§ 4.° A,s me~,as cole,torase· apUJDadoras
serão presididas [lor 'elementos delsigna
dos ,pelosi'lldicato da ca<tegoria 'ProfilS
silonal.

§ 5.0 O marnda,to dos. membros ,eleI
tos .da CIPA terá a duração de 1 (um)
ano,,[l'ermi.tida a re.eleição.

§ 6.° O e mplrie'gladiloolr des1ig:na1rá,
anualment,e, dent,re os ,seus representan
tes, o p:relSident·e da GXPA ,e os e'IDip'J1ega~

dos 'ele'gerão, dentre e~es, o vice-presi
dente.

Art. 1605. Os membro,> <j,;3.' CliPA, rte
pres'entantes dos e'IniP'I1e'gados, s·erão
afl8:stados' de suas funçõe1s na em'Pres,a e
terão acesso a todos os locais e informa
ções neC'e,~sárias ao bom de~em'Penhode
srUla's atribuiçõers.

IPlaQ"á;~a,fo único. É vedada a dispen
00. de empregado, ,a IPwtir do momento
do l"lnçamenro de lima oandidaJtura a
CM'go de representant,e da OIIPA até 1
(um) aiI10 após o final de sleu m:andato,
C'aSiQ ·seja eI'eito, incl'usiv'e como suplente,
salvu se comet,er falta g"l'aVle dJevid,amen
te apurad'a nos term{)s desita Consolida
ção."

An. 2.0 Estia L;ei ent~a em vigor na ::l·ata
de 'S'Ua, 'PUlblioação.

AIDt. 3.° Re"Togam-se as dis.posiçõe's em
oontráJrio.

Justifícação

A chamada. Comissão inbelrnl8J die !Pl"even
ção de Acidentes (CIPA) é prevista no art.
166 da Consolidação das iLeiJS do '11rabalho,
onde se diz que a sua cm1Stí1Jui.ção,. no âmbi
to dias ~esas, é obrigatória, nos termos
das insúruções expedidas pelo IMinistério do
'11l'IaJbalho.

Essas ins,toruçães foram bai1lCadas .através
das Normas Regulamentadoras n.D 5 (NR-5),
expedidas oom a Porf;arla n.O 3.214, de 8 de
junho de 1978, e no:rmas essas que, em seu
longo e ;po=em.oo:i.zado texto, cuid:l!l11 die as
peotoo 05 mais diveil'sos e variados.

!Elntootrunto, '!!:lgumas questões 'COIlsideradas
como da mais aLta r€ilevância à. boa conGtl- ,
tuição e ll10mlal funcionmnen.to das 0IIPJ\s
não forom oIbjertívadas no ptr'O<:edimento ad
ministrativo acima :r'eIferIdo.
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Com €'feito, ,ali naquele 3Jto não se' lIDarou,
por €x€mplo, do processo eleitoDal delStiitlJa40
à €6ool<ha dos re:pxesellltan:tJes do& €mjpil'ega
dos nas C'IiPAs, não se ,estahele,eer:ao:n dis[po
sições ,rela,tiv,a1S là situação do ,empregado
elei,to 'P'ara lCiesempenhaJr funçõe~ ness,a en
tidade e n,em s'e cuidou, de fO'I1IIlJa e'ficiente e
adquada, sO'bre ,a piwteção legal que deve ser
d[splens;a'da a 'essesmesmo's ellem!entos.

Entend€mos que 'es.soe's aSlpect'os deve!riam,
r€lalm€nte, merecer ,a meLhor 'a,tenção do Go
Vlell1nO, soh !pena de se lP'etrmitir que, mais
uma vez, pre,vaLeça la vontade domín,ado'ra
do em'Pre'gador que, Olhando exclusivamente
pam os s,eus iilltere'sses, acabaria tatuando no
slentido de mnsformaJr em 1ewa moxta mais
uma promis'sora instituição de índole· traba
lhiSIta que nas:ceu de uma bcra i1d'éi,a !e que
poderá p<l'O!lXlxcionatr ,exce}e'l1Jte con,tribuição
ao sig'tema de' IProteção €, 'seguDa'nça no tra
balho.

Assim, ao assumirmos a pr·esente inicia
tiva, inspirados em sugestão que nos foi
feita pelo Sindicato dos Metalúrgicos de São
Bernardo, sentimo-nos convencidos de es-.
tarmos propondo algo útil e necessário, ca
pàz, realmente, de contribuir ,para o aper
feiçoamento de nossa legislação trabalhista.

E que neste projeto preocupamo-nos com
uma disposição legal que obrigue a criação
de CIPAs em todas as empresas de médio
porte, ou seja, com mais de 150 empregados.
Assim procedemos com base nas indicações
do próprio Centro Hrasileiro d'a Apoio à Pe
quena e Média Empres'a (CEBRAE), ligado
à Secretaria de Planejamento.

Outra providência adotada neste trabalho
exige que o sindicato interessado seja noti
ficado, com antecedência, sobr,a a realiza
ção da eleição para escolha dos membros
da C:uPA e que os presidentes das mesas
coletora e .apuradora deverão ser indicados
pelo sindicato.

Finalmente, procuramos ass,egurar aos
cipeiros as mesmas garantias que a lei con
feriu aos sindicalistas, ou seja, a estaJbili
dade provisória no emprego, desde o mo
mento do lançamento da candidatura do
empregado, até 1 ano após o término do
mandato.

Nosso objetivo com este projeto é, pois,
o de atender às reivindicações dos sindica
listas que nos procuraram e, conseqüente
mente, o de emprestar nossa humilde cola
boração a uma caus'a qua consideramos jus
ta e para a qual, nesta oportunidade, soli
citamos o interesse e o apoio de nossos ilus
tres pares.

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1983. 
Djalma Bom.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS

COMISSõES PERMANENTES

CONSOLIDAÇA,O IDAS !üEIS
DO 'I1RAIBMMO

(aprovada pelo lDecreto-lei n.O 5.452, de
11.0 de ,maio 'de 1943.)

T1T.ULO iHl

Das nOl'll1JaS !gerais de
tutela do trabalho

CAiPi1mJ[.O v:
(!De acordo com a Lei n.o 6:514,

de 22-12-77)'

Da segurança e da medicina. Ido trabalho
.. ' .

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

SEÇÃOIII

Dos órgãos de segurança e de· medicina
do trabalho nas empresas

Art. 162. As ·empresas, de acordo com
normas a serem expedidas pelo Ministério
do Trabalho, estarão obrigadas a manter
serviços especializados em segurança e em
medicina do trabalho.

Parágrafo único. As normas a que se
refere ,este artigo estabelecerão:

a) classificação das empresas segundo o
número de empregados e a natureza do risco
de suas atividades;

b) o número mínimo de prof[ssionais es
pecializados exigido de cada 'empresa, se
gundo Q grupo em que se classifique, na
forma da alínea 'anterior;

c) a qualificação exigida para os profis
sionais em questão e o seu regime de tra
balho;

d) as demais características e atribuições
dos serviços especializados em segurança e
em medicina do trabalho, nas empresas.

Art. 163 . Será obrigatória a constituição
de Comissão Interna de :Prevenção de Aci
dentes ceIPA) , de conformidade com ins
truções expedidas pelo Ministério do Tra
balho, nos estabelecimentos ou locais de
obra nelas especificadas.

Parágrafo único. O Ministério do Tra
balho regulamentará as atribuições, a com
posição e o funcionamento das CIPA(s).

Art. 164. ICada On'A será composta de
representantes da empresa e dos emprega
dos, de acordo com critérios que vierem a
ser adotados na regufamentação de que
trata o parágrafo único do artigo anterior.

§ 1.0 Os representantes das empregado
res, titulares e suplantes, serão por eles
designados.

§ 2.0 Os representantes dos empregados,
titulares e suplentes, serão eleitos em es
crutínio secreto, do qual participem, inde
pendentemente de filiação sindic'al, exclu
sivamente os empregados interessados.

§ 3.0 O mandato dos membros eleitos
da CIPA terá a duração de 1 (um) ano, per
mitida uma reeleição.

§ 4.0 O disposto no parágrafo anterior
não se aplicará ao membro suplente que,
durant€ o seu mandato, tenha participa
do de menos da metade do número de
reuniões da C:uPA.

§ 5.0 O empregador designará, anual
'mente, dentre os seus representantes, o
iPresidente da C:uPA e os eilllPregados eLe
gerão, dentre eles, o Vice-!Presidente.

Art. 165. Os titulares da representação
dos empragados nas OIiP,A(s) não poderão
sofrer despedida arbitrária, entendendo-se
como tal a que não se fundar em motivo
disciplinar, técnico, econômico ou finan
ceiro.

Parágrafo único. Ocorrendo a despedi
da, caberá ao empregador, em caso de re
clamação à .Justiça do Trabalho, compro
vara existência de qualquer dos motivos
mencionados neste artigo, sob pena de ser
condenado a reintegrar o empregadü,.
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PROJETO DE LEI N.O 2.389, DE 1983

(Do Sr. Siqueira .Ga1l1lPos ),

Introduz;alteraçÕils:no art. -67 da'con
solida~ão das Leis do Trabalho.

(As Comissões de Constoituição e Jus
tiça, de Trabalho e Legislaçã'o Socia,l e
de Finanças,)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O aDt. 67 da Consolidação das

Leis do Traba!Ioho p.assa a vigorar acreslCido
de mais um ipará,gra!l'o, num'erado como 2.0 ,

renumerando-se o úntco existente para § 1.0,
ambos com a redação que s'e ,segue:

"Art. 67. . .

§ 1.0 Nos seDviços que exiljam traha
lho aos domingos, saLvo quanto aos
elEmcos teatrais, será estabelecida es
cala de r.evezamento mensal, constan
do de quadro suj,eitoà fiscalização e
obedelCido o di.."IPOsto no parágraJfo 8,e
g'uinte.

§ 2,.D l.8:os e,mpregados que trabalha
rem em turnos, na forma pr:e,v[s,ta ;no
,pará,grarfo anterior, é ,assegurado o di
J:'eito a um adilcional calculado na base
dI8 50% (cinqüenta por cento) do sa~á

rio normal."
!Art. 2.0 E,sta ,lei enta:ará em vigor na

data de sua prrblicaçãn.
M,t. 3.° lRelVogam-se as disiposiçÕ€s em

contrário.
Justificação

tA mediida cons-ubstanciada no pr.esente
praje,to já tem o benepláicito tanto da Co
missão de .JllIs,tiça, que a consid,erou cons
titucionau, jur~dica e com boa técnica le
gislativa, quanto da C'om[ssão de Tra'ba1lho
e Le·gíslação So'ci,al, que a relComendou à
apTOIvação qluan'to ao mérito. É que se trata
de representação CLe projeto arquivado Jlor
d.ecurso de le,gislatUtJ:a, na fomna determina
da pelo Regimento.

O obdetivo é a!perfeiçoar o texto do art. 67,
da CLT, que pre,vê casos de ,e.rnpresas que
não podem deixar de ter a.tiJvidade aos do
mingos e, por isto, estabelece a exigência de
ser elaborada escala de re'vezamento men
sal sUljeita à fislcalização.

Tal previsã'O, todavia, atende muito mais
aos interesses econôm.1oos da emip,resa do
q'Ue aos interesses dos trrobaJ1hadores sudei
tos ao re,gime de turnos, já que não· lelVa em
consideração o cOlIllprometimento dos perío
dos de relPOUSO que, em princ~pio, de,veriam
ser iguais para ·todos.

!Aliás, algumas empresas, já alertadas !pa
ra o ];}!OIblema, já encontraram sorrução ma[s
humana do que a consignada na l,ei, pro
porcIonando a s'eus emprega:dos mm adicio
nal remune'ratório.

O objetivo do projeto é, portanto, unica
mente, seguir o exemiplQ dessas poucas em
presas, fazendo que a i'liéda nelas eXiPeri
mentalda se translform.e em r.eg.ra gel.'al,
com grande vantagem para os trabalhado
res.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1983.
- Siqueira Campos.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇAO DAS
COMISSõES PERMANENTES

CONSOImDAÇA!o iIJAS !üElIs,
DO 'I1RJABAiI.iHO

(aprovada pelo Decre.to-lei n.O 5.45~, de
11'.° de' maio de 11943.),

..... · •••••• " ' •• ' ••• 1 •• ••· .
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TITULO ]I

Das Nonnas Gerais de Tute!a.
de Trabalho
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C.AiPílIm[JO liI

Da Duração do Trabalho
••• ' ••••••• ' •• 1•• ' •••••• -•• ' ••• ' ••1.1 •• 1•• ,••••••• ' •••

SEÇãO iIiI[

Dos Períodos d'e DeJscanso

Art. 66. Entre duas jornadas de trabalho
haverá um 'Período mínimo de onze horas
consecutivas para descanso.

IArt. eq. Será assegurado a todo empre
gado um descanso semanal de vinte e qua
tro horas conseclUtiJvas, o qual, salvo motivo
de conveniência pública ou necessidade im
periosa do S'e'lWiço, deverá 'Coincidiir COlIl o
domingo, no todo ou em parite.

'Parág.ra,fü único. Nos serviços que exi
j am traJbalho aos domingos, com eXiceção
quanto aos clencos teatrais, será estabele
cida eSlCal'a de revezamento, mensalmente
organizada e conetando de qU!lldro sujeito
à ,fis'calização.

!Art. 68. O tr!l!baJho em dDmingo, seja
total ou parcial, na fOl1IIla do art. 67, será
seIIllPre suibordinado à permissão prévia da
autoridade competente .em matéria de t1"a
balho,.

!Parágrafo único. A permissão s·erá con
cedida a titulo permanente nas atividrudes
que, por sua natureza QIU pela conveniên
cia ipúlblic,a, devem ser exel1cidas aDS domin
gos, cabendo ao ministro do TraJbaliho e
Previdência So:cial expedir instruções etn
que seljam especiofilcadas tais atividades. Nos
demais casos, ela se,ra dada sob forma tran
sitória, com discriminação do perío,do lliuto
rizaldo, o qual, de cada vez, não excederá
de sessenta dias.
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PROJETO DE LEI N.o 2.391, -DE 1983

(Do Sr. Henrique Eduardo Alves)
Dispõe sobre a aplicação da correção

monetária aos depósitos judiciais, e dá
outras providências.

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Economi'a, Indústria e Comércio
~ de Finanças.)

O Congresso Nadonal decreta:
Art. 1° Os depósitos ordenados por auto

ridade judicial e os feitos como garantia de
instância, em geral, ficam sujeitos, além dos
juros legais, à correção monetária que se
creditará a partir do segundo trimestre civil
posterior à data do depósito, ressalvadas as
disposições legais que fixam momento an
terior para o início da correção.

Art.2." Os depósitos de que trata o artigo
anterior far-se-ão no Banco do Brasil, na
Caixa Econômica Federal ou em estabeleci
mento bancário ou similar oficial de Esta
do-membro e, na falta de uma de,%as ins
tituições, no banco em que a autoridade ju
dicial determinar.

Art. 3° Esta Lei entrará em yigDr na
data de sua publicação.

Art, 40 Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

A medida preconizada no presente pro
jeto praUcamente fecha o ciclo de aplica-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

ções da correção monetária, como fator de
atualização do valor da moeda.

De fato, a partir da edição da Lei nO 6.899,
de 19s.1, que mandou aplicar a correção mo
netária nos débitos oriundos de decisão ju
dicial, poucas são as stiuações que fic'aram
fora da incidência do instituto juridico e,
dentre elas, estranhamente, as relativas aos
depósitos ordenados por autoridade judicial
ou os que as pesso'as fazem com o objetivo
de garantia de instância (para recurso de
natureza trabalhista, :por exemplo).

Ora, em tais depósitoa os únicos a levar
alguma vantagem são os estabelecimentos
bancários que os recebem e aplicam sem
necessidade de atualizar seu valor, ja que
as partes não podem movimentá-los tendo
necessidade de aguardar o desfechada
caus'a.

Sala das Se&Sões, 6 de outubro de 198,3. 
Henrique Eduardo Alves.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSõES PERMANENTES

IJEI iN.o 6.89'9,
DE 8 IDE IAiBRillL DEl IUiSl1

Detennina la (aplicaçã,o da Icor.reção
monetária nos débitos oriundos de de
ctsãlJ; judicial, e dá Gutras providêncial:5.

O Presidente da Reipwblica:

IFaç'o sa:ber que o Congresso Nacional de
creba e eu sanciono a seguinte Dei:

Art. 1.0 IA correção monetáda inlcide so
bre qualquer dJé.biJto 1"eSlUiI.tante de decisão
judicia~, incliusive sobre custas e hono:rártos
adlVocaticios.

§ 1.0 Nas exeClUções 'de títulos de dWida
liquida e certa, a corr.eçáJo será calDulada a
contar do reSlPecttvo ,vencimento.

§ 2.0 Nos demais casos, o cálculo ,far-se-a
a partir do ajuizamento da ação..

IArt. 2.0 O Poder Exe'DutiJv:o, no prazo de
60 (sessenta) dias, regulamentará a ,foil"iffia
!pela qual será efetuado o calculo da corre
ção monetfuri:a.

Ar.t. 3,.0 .o disipos.1Jo nesta Lei aprrica-sea
todas as 'causas pendentes de j.u1gamento.

Art, 4.° [ESta Lei entrará em vigor na
data de sua poU'blicação.

IA.r.t. Õ.O lRJevogaJro-se as disposições em
contrária.

PROJETO IDE LEI 1N.0 2.404, IDE ,1983

(Do Sr. Dante de Oliveira)

Turna 1O'brigatória !a ,geração de 31J<%
dos programas ·de TV nu local das
transmissõ,es, le determina outras !pro
vidências.

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Comunicação e de Finanças,)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 É obrigatória a geração de, pe
lo menos, 30% (trinta por cento) dos pro
gramas diarios de televisão no local das
transmissões.

lAxt. 2,.0 A inobselWância do di.."<pos,to no
artigoa'llterior il.tnplica ,em muita de 20
(óVÜnte) saLáirios mínimos regio'llads e, na re
incidência, ,em susrpensão da emissora falto,
"a por um ,prazo de 30 (,trinta) dioa's.

IP>arágrad'o úillco. Entende-'se coo:rio rein
cidência a inobsclWância do. contido no ·aT.t.
1,0 no período Ide mn 'a'no após a última in
fração.
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Art. 3.0 'A porie'sente Lei eniTa em VlÍgor
na data de sua ,pUlblicação.

\AJ."t. 4.0 Rievog:am-'s,e' as diSrpO'Siçoos em
contrário.

J ustificaçãG

É noss!a intenção, ao 'aJPresentarmos este
Pxoj:eto, presmlVar a cul.tura lo'caf, de onld'e
são trammitidos os rprogramas, d,e ,televisão,
in'crementllir o mercado de tl'31baJliho dos tE\:;
trudos e i'llcentiJvar a fol'lIltaç:ão e a fixaç1ão
de artistllis e ,técnicos nos próprios 100cais
de trabaJho.

O que (hoje verificamos ié que 11iS emp1"esas
de ,TV local são meros repa!s'sado:res' de en
lEl1tados produzidos nos, grandões centros.

F1ato eElte que sufoca o sU:J:Igimento de no
vos ,artistllis 'e que aJcEllba viol,entall'do a c'ul
tur,a region3!l, tl1an\'Jferindo rp,a,ra as dilVersas
regiões do Pais os c:ostumes c10 eixo Rio-São
P,aulo.

Nós que lutamos constantemente ,contra o
oolonialismo eXlterno, temos que lutar da
me'sma f=a contraocoloniaoIimno inte,rno.

No momento em que for olbrigatório às
~efevisõ'es regionalizarem a sua pwg.rama
ção, me'smo que .seja, por ora, em 20'%, ela
'estará a'bsorvendo um maior número, d·e pes
S03JS nas div'ers'3Js cate,gorías funcionais.

Ailém do que estrul1a se reS'gUarid'an:dO' um
espaço :para que os costumes e as tradições
regionilJis sejam dirvuJ.g,rudas e conseqüente
mente pres€l.1V'adas.

Ei8 '3. nos'S'a modes,ta justifi'cativ.a, eSipe
rando contaT ,com o aJPoio dos nossos Pares,.

Sala das Sessões, 111 de outubro de 1983.
- Dante de Oliveira.

PROJETO DE LEI N.O 2.407, DE 1983

(Do S1'. Slantinho Furtado)

Transfere aos Municípios a 'Parcela do
salário-educação destinada ao Fundo
Nacional de -Desenvolvimento da 'Edu
cação.

(As Oomiss'Óes de Constituição e jus
tiça, de Educação e Cultura e de Fi
nanças.)

O COi!1ig!resso NaciO'nail. decret,a:

Art. 1..0 O § 2.0 do .art. 2.0 do Decreto-lei
n.O 1.422, de 2~ de outubro d,e 197'5, que
"dislPOO sobre o s!l!lário-e,ducação", pa:ssa a
'Vigorar com a se!guinte redação:

'~t. 2,.0 ' ·..1•••••• ·••••••••

§ 1.0 ' .

§ 2.0 .o terço destinado ao Fundo Na.
'cional de Desen'Vo~v'imentoda Educa-eão
será .redistribuido aos Mu.n.tcÍlpiols, me
di3lnte ,convênio, 'e sel'á 31pli;cado em
progIlaanas educaJcionais" inte!5'rados aos
'estaduais, rela:cionaJdos com o eus,ino de
1.° gr3!u.

§ 3.0 ••• ~ •• ' •••••• '••••••••••••••1•••• "

Art. 21.° O Poder lExecutivo, no prazo de
00 (sessenta) diais, a contar da d!l!ta de suá.
VÍ!gêncía, i'eglll1a.nl'entará a ;pre,senúe lei.

~t. 31.° iEJs·ta Lei entra em wlgor llli3! data
de sua publi'caç!âo.

iAl1t. 4.0 lRevogaJro-se as dis!POsições em
cO!!1tráJrio.

Justificação
De ,acordo com a Constituição Federal, o

enS'Íllo de 1.0 grau, coma ,duração de' oito
3Jnos, é uuiversal, obmgatótrio e gratuito nOlS
est3Jbeleciímentos oficiads.
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Antes do wdvento Ida Lei n.o 5.6!t2, de 10711,
a i'aixa da eSIColaIlização dbl.'igatória corrc'S
lPOll'dia a quatro anos, cla:.s:sificando-se o
Brasil como um dos países de menor ofer
ta no que se r>efere ,à educação ;POi1lullM'.

iA mnlP~iaç;ão da oferta 'educacional dia
quatro par.a oito an~. po,rtanto, r€ipresen
tou um :wanço pal'a a e<iuca'çãlO -brasileira,
embora sem a implementação da ne'cessáI'lia
contra:paxtida financ'eira.

A Lei n.o lUi!t2/'i11, que illSltituiu os eMi
nos de :L.0 e 2.° gr,aus, atribuiu aos Municí
pios a re<lPonsrubilidade de amar com o com
!proinisso constitucional, confoX!lI1e se pOlde
obseDVar de seu ,ar,t. 20, caput:

'I() eMino de '1.0 grau será obrigató
rio dos 7 aos 14 anos, caJbe'l1do aos Mu
niClÍlpios promove.r, anualmente. o lervan
tamento da poplliaçâo que a:J,cance a
idade 'escola;r e proceder à sua chamada
para matrícula". (Griá'amos.)

Oomo a maior oferta educalcional não S'€

fez a!comrpanhar de maior soma d,e recur
sO'&, há, hoje, no Brasil, seg;undo aNaliação
do prórprio Ministério da Edu0ação, cerca de
7 milhões de crÍ!linç.as sem escola.

A causa ipr·erpondera:nte. dessa 'distorção
educa:ciona.l é, sem dúrvida a1guma, a inca
pacilÍ'l'de finanoeira dos Municípios, o", quais
não dispõem de condições para atender às
suas r·esponsabi1idad,es comuni1Járias.

iA maioT fonte de financia:mento do en
sino de 1.0 grau não é mais orçamentã-ria,
e sim, o sa}ário-educação, contr1buição em
presarial que vem swprimindo a· omissão
governamentaL"

IDo montante da arrecadação do sal,ário
educação, dois terços destinam-se aos Es'
ta'dos, Distrito, Federal e Territórios, sendo
o terço res,tante' Tec.oJhido ao Ministério da
iEldJUeação em favor do Flundo NaJciona1 de
DesenvoLvimento da Educação, o qual, por
sua vez, é eompar.tilllado pelos Estados mais
necessitados e pelo Gorverno Federal, em
faNor de seus programas de pesquisa e pla
nejamento. Tal redistribuição, entre,tanto,
tem-se revelado ineficaz, dada a e:xicessirva
burocraltização e a inooequação doo mode
los ao meio em que vão ser ut~li~ados.

iA maneira mais prod'lLtiJVa de emlPl'eogar
se a parcela recoThi.da pelo MElO é destiná
la aos responsáJVeis dire;tos pe[oensino de
1.0 gra,u - os Municítpios.

Sala das Sessões, 111 de outubro de ,HI83.
- Santinho Furtado.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS

COMISSõES PERMANENTES

IDfEORJETO-[JEI iN,0 110.422.
DEl 23 IDE OUTUBRJO JJIEl iÚJ175

Dispõe sobre () Salári()-Ed'Uc~ão.

iArt. 1.0 O SaJário-!Educação, previsto no
'art. 178 da Constituição, será calculado com
base em aliquota incidente sobre a follha.
do saláJrio de contribuição, como deil'inido no
art. 76 da Lei n.O 3.007, de 26 delligosto de
[000, com as modiil'icaçÕ8s introduzidas pelo,
Decreto-Jei n.O 66, de 21 de novembro de
[006, e pela Lei n.O 5.890, de 8 de junho de
1~73, não se atplicando aO' SaJlá.rio-lEld'llcação
o disposto no art. 14, in fine, dessa Lei, I1e
latirvo à limitação da base de cálculo da con
tribuição.

§ '1.0 O Sailário-EdiUcação será estipulado
pelo sistema de coffiiPensação do custo atua
ria!, cabendo a todas em!presas recoillher,
para este fim, em relação aos seus titulares,
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sóciQS e iliretores e aos empregados inde
pendentemente da ida'de, do estado civil e
do número de fiLhos, ,a contrtbuiçâo que for
il'ixada em corre~ndênciacom o va;1or da
quota resp'ecttva.

§ 2.° A alíquota prevista neste artiJgo se
rá fixada por ato do Poder Executwo, que
poderá alterá-Ja mediante demonstração,
pelo Ministério da Educação e CUlltura, da
efetiv,a variação do custo real UDitário do
'ensino de 1.° graJU.

§ 3.° iA contri'buição da ell1lJ}l'esa obede
cerá aos mesmos praoos de recowm8'Ilto e
estará s11ljeita às mesmas sanções adminis
trativas. :penais e demais normas relatiJvas
às oolltrlbuições des,tinadas à previdência
social.

§ 4.° O Salário~Educação não tem cará
ter remiUlleJ:latório na relação de em:pTego e
não se vincUlla, para nenhum meiJto, a.o s,a
lário ou à remuneração ip8lI'ce:biJda pe~os em
prega:dos das empresas compreendidas ;por
este Decl'eto-lei.

§ 5.° iEntende-se por empresa, para os
fins deste Decreto-lei, o en1lPl"e'gador como
tal deftnitdo no ant. 2.° da Consolidação das
Leis do Tr8Jbaliho e no art. 4.° da Lei n.°
3.'807, de 26 de rugosto de H~6(), com a reda
ção dada pelo art. 1.0 da Lei n.O 5.890, de
8 de junho de 1973, bem como as emiP'l'esas
e demais entidades pú1blillas ou priJvadas,
vincuJ,adas à Prervidência SDcial, ressaJ1vrudas
as exceções prervis.tas na legislação especí
fica e eX!cluídos QS órgãos da Administração
!Direta.

iArt.:2.o O montante da axrecadaçáo do
Salário-iEJd'ucação, ~ tW1da Es.taJdo e Terri
tório' ,e no DistritO 1i'edimal, dCiJois de feita
a dedução !pr8'Vista no § 3.° deste antigo,
será creditado pelo Banco do Brasil S.JA. em
duas contas distintas:

a) 2/3 (dois terços) em fllJvor dos progra
mas de ensino de 1° grruu, reguJlar e suple
tiJvo, no resp<E1cltiJvo Esttrudo, Tero:iw\rio ou
Distrito Federal;

bl 1/3 ('um terço) em faNar do Fundo
iNacionalJ de DesenrvoJivimento da Educaç1j.Q.

§ 11,.° Os reClursos de que trata a alínea a
deste antigo serão ffil1IPl'egados nos Es:IJados
e no Dístri'to Federal, de a:coroo com pla
nos de llJplicação :lIProvooos pelos respretivos
COnselJhos de Educação, e nos Territórios de
coniformida'Cle com o Plano setorial di; Edu
ca.ção e Cultura.

§ 2.° O terço destina:do ao Fundo Naleio
nal de Desenvolvimento da Educação será
aplicado:

a) 'em 'IJ'l"Oigrama de iniciativa !ptÓ'P'ria do
Ministério da Educa:çáo e Oultura, de pes
quisa, planejamento, cUTticulos, maiJerial es
colar, formação elllpenf'eiçoamento de pes
soal dooente e ouiJros progrannllS especiai.~

;relacionados com o ensino de 1.0 graJ\l:

t.l na concessão de 3IUXÍlios, na fo=a do
dislposto nos arts. 43 e 54, e seus pa;rálg;raios,
da Leí n.O 5.692', de 111 de rugosto de 1,9/711,
sempre res;pettando critérios que lelV€m em
conta o grlllU de deseIllVOlivimento ClConômi
co e soeia;} relatitvo, tal camo €lSpElCÍlficados
em RegUl1ameIllto e, especia.lmente, os defi
cits de escolarização da pQp!\lJ:ação na faixJa
etálria ehtre os sete e os quatorne &lOS, em
caida Esta:do e Território e no DisiJrito Fe
deral, de mOldo a contemplBJr os mais neces
sltaJdos.

§ 3,.0 O:ENIPS retal.'á:, do montante' reco
lhido, a titulo de taxa de administl'iacão a
importância equivalente a 1% (uni por
cento), depooitando o re.stante no Banco ào
Brasil, para o" fLTJS !previstos neste artigo.
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iAirt. 3.° Fieam isentas do reco.l!himen,to
do Sa:lário-Educação:

I - as empresas qU~, olJ:J,ede'cidas as nor
mas que forem estabelecidas em Regula
mento, mantenlhwm direta:mente e às suas
eXlpensas, instituições de ensino dé I.O grau
ou programas de bolsas para seus e'll1IJ}rega
dos e os filJhos destes;

Ii[ - as instittuições públicas de ensino de
qualquer ;grau, e ,as particulares, devidamen
te registradas e rec'On:hecidas pela aJdminis
tração estad,ua.l de ensino;

m - as organizações hO<lPiJta:lares e de
assistência sociail, desde qiUe oom;prolVem
enquadra,r-se nos beneficios da Lei número
3.1577, de 2 de julJho de lel5l};

IV - As organizaçõell de fins culturais
que, para este fim, vierem a ser defini<ias
no Regulam'ento.

Art. 4.° O Ministério da Educação e Oul
tura fiscalizará a aplicaçãio de todos os re
cursos proveenientes do Salá:rio-lElducaçáo,
na fOl'l11a do lRegulaJmento e das instruçÕ€lS
que, !para esse tfim, forem 'iJaixad'as peilo
iF1undo Na:cional de Desenvolrvimento da
Educação.

Art. 5.° O Poder ExecutÍlVo baixará De
creto aprovando Regl1ltameniíd deste Decre
to-lei, no prazo {j,e 00 dias a contar de sua
!publicação.

.Art. 6.° 1EsÚ8 Decreto-Ioei entrará em rvi
gol.' a 1.0 de janeiro de 11976, revo,gadas a Lei
n.o 4.44(}, de 27 de outubro de 196'4,° e de
mais disposições em contrário.

PROETO DE LEI!~.o .e.40S, DE 1983

(!DIa sr.a !Rita iFUTtadioJ

Autoriza o Poder Executivo a instituir
a Faculdade de Agronomia de CacooJ, no
Estado de Rondônia, c' dá outras :plI"ovi
dências.

(As 'Comissões de 'Constituiçoo e Jus
ti~ru, de IEducação e Cultura 'e'de Fiman
çasJ

00 ICongvesso Nacional dMreta:

~r,t. 1.0 iFica o Pode'r Executivo atUto·rim
do la institulr la /F1acuJidade de ®gronomia,
com. \!Iooe e foro no MUIlÍlCípío de CacoaJ,
no EstaJClo de Rondônia.

.A:1Jt. 2.0 :A. :F1aculdaide >det Agronomia de
Oa;,coal 'SClI"á dfu"ellamen1Je vincuJiada ao' 1Mí
nistério da !Educação e 'Oultura, que pro
mov;erá Ill, Sl1a insttalação, lI10S termos do
iEJsta;tuiJo ,a SeT baix;ado ;potl" lDee:re'to do Pre
",klente' da iRJepúblioo.

!Amt. 3.° A; dnstalação da F1aJculdade, de
.A:gronowa: de Cacoal terá dot,ação orça
mlIDtária eSlPercífioa;.

~11t. 4." O IPoder Executivo regula!lleill
;1;atrá !esta Lei no rpraro de 00 (nmnentaJ dias,
OOl1Jtadoo ,a partir de sua;, vigênJCi,a.

Art. 05.° Esta Lei I€IlIÚl'a em vigor il1Ia data
de sua l]Jublioa:ção.

AIl1t. 6.° iRJevogam-se a8 díSIp()'siÇÕ8S em
OO11J1Jrário.

Justificação
iLocaH2ía;dto no sudoeste da l'egrao Norte

tjl1aJS<Üeim, e ooni 243.044 'Imn.2, RiondÕinia
'brocou, em 20 de dezembro de' 19&1, sua,
rondição de 'I1erritório pel,a de' 23.0 Estado
da a!1e:dera.ção.

M oal1acterísticas :natul1aás do, novo ES
tado 'O detmem como ,uma áraa dte trolnsi
ção 'en'!JIle' a AimaZôma e o :PLf"naloo Central
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Brasileiro, com variados e complexos recur
sos nat'lWais, >cujo conheci.mJenrbo e 1expU.0IfIlL
ção são 00 responsáveis peLa OOUiPação do
espaço rondoniano.

O Estiado lapresenta ll]lU cx!pllessivo fooô
m~no de cresc1me'llto 'popWaciunal, origi
náJrio dia mIgração.

Uma política die colonização coerente, f.ai
VOl1eceua !rápid:a ocupação de lRondônia por
nrlgrantes de todo o (País, ~llJrti[ml!armlente

do Slu!l e do nordeste, o que ;prqpiciou o Slm'
gimento die novos pólos lag:rioolas 011S; r1egião,
cUÍ'a renrla depende fundamlmlbalmente do
seJtor primáJrlo - 48,9% da agricru1tUJm,
6,6% da IPBeuá!fia, 0,8% dio lPeooado, 34,3,%
do exwativiJsmo 'lIlÍn€'raà e 9,4% do elXtmti
vismo Viege,tal.

AIlItes da ,colonização 'aJgrícoIa de IWllldô
niJa., ainda 'I1errítórío, '8. !fenda vi01ha qu:a.sre
totalmente do eXiwrutivismo vl8metal, ou seja,
borrooha. V1egletaà !IlJa1ltWa~ não-culti'V1aldaJ,
madei!fa e c3IStanha-do-{pará.

No 'Elstlado de RJoilloon1a loealiza-Si€l la mais
iIllJPO'rtaOlte frente ptoneim aglfi,rolll. do lPl1ís,
imIPullsiona:dia, sobretudo, lPOl" nrlgrantes
pJ."ov'en~en.tes do CtIDtro-Siul lJir.a2li]eiro.

A possd.birridade de aquisição d'C ll1J!ll "peda
ço dle te'ooa" foi um ,a;ceno J)3Jfa o iJnc.re:me-n
to da,s ,ruti'Vidades laJgríoo1alS 'e urrn impulso
para .llJ €illliglração de áreaJS íbraJSileiras em
onseagráJr1a, sobfletudo ll10 Sul do lP~ís.

Lsso justifica I() f,a;to de que, na úlrtima
déollJà1a, a taxa geométrica -.mual de' crerei
me'll!to diellJ1ográ,fico de Rondôma tenhJru sido
a. mais ,alta do lP'ais: 15.80, s:ignãficativa
mente su!pe,río:r à médilru da lR!egião iN'orte
(S.ú4) e <à do Bl!1asil (2.48).

iP!lJr.a que as .aJtivirlades :alglrícolas daqrueí1a
região '\Cenham .a ,a;tilngk o IP'OI1JÚO desc'jálVei
em produção e produtividade, indispensá
vel 'se jjaz 'a impiliantação die '1Ul1Ja: iES'colia de
Agronomia, que funcione como molaJ IPIJ."Ol
pulso!l)a do d<ooenvolvimento regiJon>a:l, quer

. pel1a imiPLaOltação de nova tecnologia e mé
meros cfuen.tmÍCoo, qll.l'er pelo treiltamelllto enn
OaInfPO, enfim, pelas a1Jividades ~etodOt1'?

gi!c;illlll€'Il:te> voltadM iplU.'1a $i lPesqUlSa ~iPJi

cada: à a,gricsultura.

'I1al Il'azão leva-!IIJOS ;a 3Ubme<te!f à douta
dJelibe'l'Iação do .oongreSlS'o Na.cimJJail. o ipre
sentle projeto de lei, prur31 o quaà eSlPeilJaIDos
conta:r ,oom 'Oaa;Joiame'lllto de iIlIOS60S dignos
ipa.re3.

SaJa d3JS Sessõles, 'lI de ou.Ú\lJbro de 1900.
- Rita Furtado.

o SR. PRESIDENTE (Fernando Lyra) - Está finda
a leitura do expediente.

IV - Passa-se ao Pequeno Expediente.
Tem a palavra o Sr. Antônio Pontes.

o SR. ANTÔNIO PONTES (PDS - AP. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
temos recebido, nas últimas semanas, centenas de mani
festações de servidores públicos apoiando o nosso proje
to de lei que determina a venda de imôveis funcionais
ocupados por trabalhadores governamentais incluldos
no Plano de Cargo de que trata a Lei nQ 5.645/70.

Podemos, inclusive, informar a esta Casa que já conta
mos com o compromisso de voto de mais de duzentos e
cinqüenta colegas, que se vêm manifestando favoráveis
aos objetivos do Projeto de Lci nQ 5.272-A, de 1981, o
qual se acha pronto pàra ,inclusão na pauta de votação
da Câmara dos Deputados.

Lamentamos, Sr. Presidente, que o projeto tenha me
recido pareceres contrários da Superintendência de
Construção e Administração Imobiliária - SUCAD, do
DASP, principalmente em face da fragilidade da argu-
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mentação dcsenvolvida por técnicos daquele ôrgão, que
usaram expressões como "inviável e tecnicamente inexe
qUivel", sem entrar no mérito e nos demais aspectos alta
mente positivos do projeto.

Hoje, inclusive, estamos encaminhando à Mesa desta
Casa requcrimento dirigido ao Sr. Diretor-Geral do
DASP, no sentido de que sejam prestadas à Câmara dos
Deputados informações relacionadas com a situação dos
imôveis funcionais no Distrito Federal, vazado nos se
guintes termos:

"Requeiro, na forma regimental, seja oficiado ao
Sr. Diretor-Geral do Departamento Administrativo
do Serviço Público - DASP no sentido de que se
jam prcstadas a esta Casa as seguintes informaçõcs:

I - Qual o número total de imóveis funcionais
ocupados por servidores incluídos no Plano Classi
ficado de Cargos no Distrito Federal.

2 - Qual o número de imôveis funcionais que se
aeliam em construção; a cargo da Superintendência
de Construção e Administração Imobiliária - SU
CAD, no Distrito Federal, bem como as datas de
previsão de sua entrega.

3 - Qual o custo mensal total com os imóveis
funcionais no Distrito Federal, discriminando a des
pesa item por item,"

Entendemos ter chegado, finalmente, a hora de vender
esses imôveis aos seus ocupantes há mais de cinco anos,
como preceitua o nosso projeto, por ter esse assunto pas
sado a merecer atenção prioritária do Governo Federal.

É inaceitável que a dlvida pública interna, cujos eleva
dos níveis são tão graves quanto a dlvida brasileira no
exterior, continue a conviver com gastos que são perfei
tamente dispensáveis, tal Como vem ocorr~ndo, presente
mente, com os custos de manutenção e de conservação,
pelo Poder Público, dos imôveis funcionais existentes no
Distrito Federal.

A SUCAD é contra a venda desses imôveis porque,
sem eles, passa a correr o risco de ser declarado desneces
sário e, via de conseqUência, ser até mesmo extinto, o
que implicaria a eliminação de centenas de cargos gratifi
cados.

Entendemos, porém, Sr. Presidente, que interesses in
dividuais não podem prevalecer sobre os interesses maio
res da Nação, que precisa, urgentemente, de procurar
saldas racionais para a grave crise sócio-econômica em
que o País se acha mergulhado.

Brasilia é, hoje, uma cidade plenamente consolidada,
tendo sido, já há alguns anos, eleita por milhares de bra
sileiros que aqui passaram a residir definitivamente.

A venda dos imóveis funcionais permitirá a reconsti
tuição do Fundo Rotativo Habitacional do Distrito Fe
deral, com a conseqUente retomada no seu ritmo de
construção civil, c, o que é mais importante, possibilitan
do a imediata criação de milhares dc novos empregos,
justamente num setor quc emprega, em maior quantida
de, mão-de-obra não-qualificada, contribuindo, dessa
forma, para minorar um sério problema social em
Brasflia.

O SR. FRANÇA TEIXEIRA (PDS - BA. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o
Brasil é um país no mlnimo. curioso e muito singular. Há
quem defina o socialismo como a estatização do·s bens de
produção. O comunismo como a estatização dos bens de
consumo e produção. Pois bem: aqui nós não temos nem
socialismo, muito menos comunismo (vade-relro, Sata
nás), No entanto, a nossa perplexidade aumenta quando
verificamos que muito se tem estatizado no Brasil, que é
talvez a única nação da linha que se diz democrática no
mundo a adotar este incrível e paradoxal comportamen
to. A iniciativa privada, fi livre empresa neste Pals tem
sido terrivelmente prejudicada pela concorrência, eu di
ria até desleal, de muitos ôrgãos públicos.
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Agora mesmo a existência de mais de três mil gráfiCa!
em setores públicos das esferas federal, estadual e muni,
cipal se vem constituindo numa série, deselegantc e estú'
pida concorrências aos industriais gráficos brasilciros
que são os homens que criam milhares e milhares de em,
pregos e, afinal de contas, assumem o risco total da ma·
nutenção de suas empresas neste momento difieflimo d,
economia brasileira. Os poderes públicos estão investin·
do em sofisticadíssimos equipamentos importados, mão·
de-obra especializada, edifícios suntuosos, utilizando c
dinheiro do contribuinte, quando existe comprovada·
mente toda uma faixa particular que pode atuar e aten·
der ao público cm muito melhores condições.

O papel das gráficas privadas no Brasil de hoje é muitc
ingrato, Sr. Presidente, Srs, Deputados, porque clas pa·
gam os impostos e contribuem assim para financiar m
concorrentes na área pública, Diz com muita proprieda·
de do recém-eleito Presidente do Sindicato das lndús·
trais Gráficas do Estado da Bahia, o Sr. Josair Santm
Bastos, a quem cumprimento neste instante: "Nós, os in·
dustriais gráficos, fazemos a força, as empresas pública,
ficam vcrmelhas".

Recorro agora ao Sr. Ralph Ayrcs Vasconcelos, Presi·
dente do Sindicato das indústrais Gráficas de Pernam
buco, que diz textualmente:

"E O pior é que se trata de um concorrcnte noci·
vo, primeiro, porque se beneficia de mecanismos
nos quais pode interferir, retirando das empresas
privadas seus mais importantes clientes que são os
ôrgãos governamentais; segundo, pelo alto índice de
ociosidade que motiva as gráficas governamentais a
executar serviços para terceiros, concorrendo des
lealmente com a área privada. "Isso porque a for·
mação dos custos das gráficas do setor público ê
isento a de impostos c demais obrigações e riscos pe
culiares às empresas da livre iniciativa:

Paralelamente aos ôrgãos e empresas públicas,
bancos, indústrias automobillsticas e os mais diver
sos tipos de grupos empresariais começaram a im
plantar parques gráficos para a produção de seus
próprios impressos e fornecimento a terceiros, o que
passou <\ representar uma redução de cerca de 20
por eent~ no mercado das gráficas particulares.

Esses fatos, aliados ao fechamento e redução do
volume de negôcios que se verificam em quase todos
os setores de produção, fez com que as empresas
gráficas pernambucanas estejam com cerca de 60 a
70 por cento de sua capacidade de produção ociosa.
Tal situação vem provocando apreensão e desânimo
no empresariado do setor, representado por 60 por
cenio de microempresas, 30 por cento de empresas
pequenas e 10 por cento de médio porte. Nesse qua
dro não estão considerados, ainda, os ôrgãos de be
nemerência e escolas dc formação profissional de
artes gráficas, que também concorrem com as gráfi
cas privadas.

Essa situação de concorrência desleal de ôrgãos
públicos com o setor gráfico privado agravou-se a
partir de 1967, quando o Governo Federal, através
do Grupo Executivo das Indústrias de Papel e Artes
Gráficas (GEIPAG), concretizou apoio ao desen
volvimento do setor.

Desse apoio valeu-se o setor público federal, es
tadual e municipal para montarem seus parques
gráficos, beneficiando-se dos mesmos incentivos,
transformando-se a determinação governamental de
semear gráficas em verdadeira "fobia" na área ofi
cial.

E continua Ralph Ayres Vasconcelos:

"Em novembro de 1980 o presidente do Sindica
to das Indústrias Gráficas de São Paulo enviou ea
peado com telex do presidente da FlESP, Luiz Eula

'ia de Bueno Vidigal, documento explicativo no nos-
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so problema ao presidente da Confederação Nacio
nal da Indústria Albano Prado Franco, que encami
,nhou ao encarregado da Divisão de Estudos Indus
triais da CNI, o qual deu parecer totalmente favorá
vel ao nosso pleito. No dia 7 dc outubro de 1981,
Albano Franco reuniu na Federação das Indústrias
de Brasília, presidentes dos Sindicatos das Indús
trias Gráficas de 12 Estados, inúmeros empresários
do setor, diretores da CNI e dos Senadores Gabriel
Hermes e Lucas Brito e dos deputados Albérico
Cordeiro e Mendonça Neto.

"Na oportunidadc Albano Franco assumiu co
nosco o compromisso dc acionar todo o dispositivo
de quc dispõc o órgão máximo da indústria brasilei
ra, no sentido de encontrar o necessário respaldo
junto ao Governo Federal para desestatizar e dcvol
vcr à iniciativa privada o setor gráfico brasileiro."

Abaixo a estatização. Viva livre iniciativa! Louvada
seja a empresa privada criadora e mantenedora de milha
rcs de empregos no Brasil de hoje, tão esbulhado e sufo
cado pela crise Econômica.

o SR. IRAM SARAIVA (PMDB - GO. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Prcsidente, Srs. Deputados,
digno de figurar no Livro de Recordes o fcito do Gover
nador lris Rezende e do povo de Goiás ao construírem,
em apenas 13:30 horas, um conjunto de mil casas resi
denciais, no domingo, em Goiánia.

Enquanto o Gerente do Banco Nacional da Habi
tação, João Scarano, confcssa que há mais de 350 mil
inadimplentes no Sistema Financeiro de Habitação e cer
ca de 20 mil mutuários já devolveram seus imóveis, por
falta de condições para pagarem as prestações, em
Goiás, o povo, com o Governador Iris Rezende à frente,
construiu, em apenas poucas horas, mil easas, ao preço
de Cr$ 600 mil a unidade, a serem pagas com apenas 10%
do salário mínimo, no prazo de 120 meses.

Governo sério é isso. Governo sério e democrático,
eleito livremente pelo povo, consegue esse feito de cons
truir, com o apoio do povo, mil casas num dia. Somente
um Governo livremente escolhido pelo povo é capaz de
cumprir suas promessas feitas durante a campanha.

É assim que se deve governar. Governar com o povo,
para o povo e pelo povo.

Que o exemplo do Governador Iris Rezende sirva de
lição aos Governadores do PDS e de exemplo aos Go
vernadores eleitos pelo PMDB. Em Goiânia, domingo,
foi dada uma lição histórica, onde o principal persona
gcm foi O povo, que, quando é chamado a lutar, segue o
IIder autêntico. E em Goiás, o grande IIder é o Governa
dor Iris Rezende, que está correspondendo às esperanças
dos humildes, dos sem-casa e dos necessitados.

O povo sempre foi e será solidário. Na grande reali
zação de Goiánia, num dia de descanso, representantes
de todos os segmentos da sociedade laboriosa estavam
presentes, participando. Ao Mutirão de domingo em
Goiânia compareceram 50 mil pcssoas para um ato de
solidariedade, para edificar moradias para quem, embo
ra trabalhando, estava desabrigado.

E outros mutirões virão, necessariamente terão que
vir. Neles, governantes eleitos pelo voto direto, democra
ticamente misturados à massa popular, mostrarão de
novo que quando o povo está unido e disposto à luta ja
mais será vencido.

o SR. PAULO BORGES (PDS - AP. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, ve
nho registrar da Tribuna desta Cámara um fato de ex
cepcional importáncia ocorrido no grande Estado de
Goiás, no que tange à cxccução da política habitacional.
Desejo referir-me ao espírito brilhante e dinâmico do
Governador Iris Rezende. S. Ex', num gesto de superior
patriotismo, convocou o próprio povo num regime tipi-
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co de mutirão para a edificação de moradias destinadas
às famílias de rendas per capita mais modesta.

Agora mesmo, o Sr. Iris Rezende acaba de construir
mil casas, com a participação direta dc todas as forças vi
vas do povo, destacando-sc O prazo cspetaculoso de uma
unidade rcsidencial por minuto.

Bem, já se pode depreender da escolha livre de homens
livres para o exercício do Poder, pela via eleitoral direta,
sem as máculas da corrupção ou da desonra política.
Vítima de uma ditadura implacável gerada pela mons
truosidade do Ato Institucional n' 5, e dcpois anistiado
por um ato dc lucidez do atual Govcrno, o Sr. Iris Re
zende foi levado pelo povo ao Palácio das Esmeraldas,
onde está realizando uma obra nobre e elevada de cará
ter social quase evangélico, dada a abrangência de seu
solidarismo profundamente humano.

Marcando desde logo o seu Governo com decisões al
tamente frutíferas, o Chefe do Governo - Iris Rezende
- está dando ao povo tudo aquilo que seu antecessor
soube negar na frieza e na pusilanimidade da sua admi
nistração desastrosa e corrupta. E foi bem cedo que
ocorreram as respostas das urnas, porque a vitória do Sr.
Iris Rezcnde constituiu uma scntença sumária de conde
nação aos expedientes repulsivos e vergonhosos que defi
niram a gestão de um homem púhlico, incontestavelmen
te identificado pelo desrespeito ao povo e a improbidadc
no trato dos recursos palacianos.

O ponto programático do Sr. Iris Rezende, agora pos-'
to em prãtica, expressa a mais bela. e a mais veemente
lição de dignidade e civismo, diante do Banco Nacional
da Habitação, deploravelmente transformado num re
pasto dos abutres imediatistas do Governo. Porque é
inacreditável que os trabalhadores, com o poder aquisiti
vo aviltado por uma inflação irrcfreável, tcnha de pagar
ao Banco Nacional da Habitação uma taxa de amorti
zação superior ao seu próprio salário. Neste caso, o Ban
co Nacional da Habitação, como um centro de inescru
pulosa agiotagem, preferiu descumprir a sua meta bási
ca, optando pela detonação dos despejos judiciais, mi
lhares de opcrários, que passam a viver a amargura do
marginalismo. E se os operários despejados de suas casas
forem convertidos em párías, junto com as suas famílias,
a sua próxima residência terá de ser a cadeia pública.

Diante da trágica história do Banco Nacional da Ha
bitação, lembre-se não apenas o Ministério do Interior,
mas a própria Prcsidência da República, do exemplo
dado pelo Governador Iris Rezende. E depois concluire
mos que só com amor e com dignidade será possivel con
cretizar planos grandiosos e eternos como esse, gerados
no Palâcio das Esmeraldas, que é a Casa de um povo li
vre.

Era o que tinha a dizer.

O SR. JOSI!: MENDONÇA DE MORAIS (PMDB
MG. Pronuncia o seguinte discurso.) - O Sr. Presiden
te, Srs. Deputados, o salário-educação, previsto na
Constituição Federal, art.' 178 - instituído pela Lei ni

4.440, de 27 de outubro de 1964, e reestruturado pelo
Decreto-lei n' 1.422, dc 23 dc outubro de 1975, resulta da
incidência de um percentual de 2,5% recolhido sobre a
folha de pagamento das empresas, o que é feito através
da Previdên~ia Social, que o transfere ao Ministério da
Educação e Cultura.

Esse recolhimcnto decorre da obrigatoricdade estabe
lecida em lei de as empresas comerciais, industriais e
agrícolas promoverem o ensino primário gratuito para
seus empregados de qualquer idade e os filhos destes, na
faixa etária dos 7 aos 14 anos, ou a concorrerem para
esse fim, mediante a contribuição do salário-educação.

Conformc a legislação pertinentc, as empresas gozam,
entretanto, da faculdade de manter as próprias escolas
ou adquirir vagas diretas nas unidades de ensino de sua
região para os filhos dos seus operários, descontando o
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gasto efetuado do total relativo ao percentual que deve
riam pagar como salário-educação.

essas aplicações diretas nas escolas (bolsas de estudo)
passaram, a partir de 1982, a ser controladas pelo Minis
tério da Educação e Cultura, sob a alegação de clevado
grau de fraudes registradas.

A partir de então, o MEC estabeleceu uma nova siste
mática de aplicação desses recursos, transferindo a res
ponsabilidade para as Secretarias de Educação dos Esta
dos.

Não bastando os efeitos do Decreto 87.043, de 22·3·
82, o Govcrno, cm 7 de junho dc 1983, baixou o Decreto
88.374, reduzindo o alcance das bolsas de estudo conce
didas pelas empresas somente para seus empregados c os
filhos destes, recolhendo, para esse efeito, ao F <lndo Na
cional de Desenvolvimento de Educação - FNDE.- a
importância correspondentc ao valor mensal devido a
titulo de salário-educação.

O decreto limita o direito à condição de bolsistas para
os alunos admitidos como tal em 1983, até a data de 31
de dezembro de 1984.

O Dccreto 88.374 dcstina também um mínimo de 25%
dos recursos correspondentes à quota federal do salário
educação, que constarão do orçamento próprio do
FNDE, para apoiar programas municipais ou intermu
nicipais de desenvolvimento do ensino do I' grau.

O sistema de "aquisição de vagas nas escolas" atendia
à finalidade educacional, através de órgãos já prepara
dos para esta finalidade.

No entanto, com a transferência destes recursos para
as Secretarias de Educação, haverá desvio de sua finali·
dade primeira. Os alunos que foram regularmente bene
ficiados, até 1983, com bolsas do salário-educação, terão
garantida sua condição de bolsistas até dezembro de
1984, desde que os órgãos do Ministério da Educação e
'Cultura, cm particular o FNDE, confirmc a regularidade
da aplicação dos rccursos.

As críticas ao novo decreto residem principalmente no
fato de que as Secretarias de Educação e Cultura Esta
duais façam uso dos recursos do Salário-Educação para
manutenção de escolas da rede oficial, que, por lei, já são
gratuitas e, por isso, obrigatoriamente mantidas com re
cursos orçamentários.

Este ano, a arrecadação prevista para o salário
educação é de Cr$ 247 hilhões de cruzeiros para o siste
ma público, devendo ser aplicados na compra de vagas
nas escolas privadas mais dc Cr$ 72 bilhõcs.

Estão no sistcma de venda dc vagas 9 mil escolas de 19
grau do País, beneficiando ao todo 1.600.000 alunos ca
rentes, enquanto a totalidade dos alunos das escolas par
ticulares é de aproximadamente 2.500.000.

A limitação de bolsas dc estudo ou compra de vagas
na escola apenas para os Empregados das cmprcsas ou
seus filhos significa a proibição de participação no siste
ma aos filhos dos desempregados, dos biscateiros, dos
que sobrevivem de um subemprego, dos funcionários
públicos, dos pequenos comerciantcs, dos profissionais
liberais de baixa rcnda, dos aposcntados, dos alunos ór
fãos ou menores abandonados.

Estão todos esses alunos, especificamente os mais ca
rentes, eliminados do sistema de bolsa de estudo conce
didas através do salário-educação das Empresas. Resta
lhes apenas, como opção, a escola pública, e esta não dis
põe, no momento, de capacidade física e dc pessoal para
absorver o já elevado número dc alunos, impondo-se,
conscqüentementc, a urgente instalação de novas unida
des escolares, enquanto existem prédios escolares priva
dos se esvaziando.

A ccntralização dos recursos do salário-Educação pelo
MEC c Secretarias dc Educação, com vistas à ampliação
da reda oficial de ensino do l' grau, significá' maior ônus
para os poderes públicos, em face da irrefutável compro
vação de que o custo-aluno na escola particular é sensi
velmente inferior ao da escoll\ púhlica.



Outubro de 1983

Com o valor que, através da compra de vagas nas es",
colas particulares, são atendidas 1.600.000 crianças, O

poder público conseguirá atender 55.660 nas escolas ofi·
ciais. Conclui-se daí que para o Governo é menos onero
so manter o bolsista na escola particular do que lançar-se
na aventura de abrir milhares de novas escolas em todo o
País.

A intenção contida nesta manobra constante do De
creto 88.374 é diminuir ainda mais o Poder de Conscien
tização que as escolas particulares estão demonstrando
nos seus currículos. É o temor que os Poderosos do Siste
ma manifestam de perder o controle sobre as cabeças
pensantes de nossa gente. Urge que o Governo reformule
seus pontos de vista e confie às escolas particulares e às
Empresas optantes do salário-Educação atender, com os
parcos recursos de que dispõem às necessidades básicas
do ensino primário, através das bolsas de estudo de livre
opção, e não necessariamente cedidas às Sec~etarias de
educação. fl necessário rever o Decreto 88.374.

Era o qU(\ tinha a dizer.

A SR' IRMA PASSONI (PT - SP. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, pri
meiramente quero registrar aqui a chegada, amanhã; de
trezentas mulheres de São Paulo, que se vêm somar à
luta dos sindicalistas, para que realmente seja derrubado
o Decreto-lei n" 2.045 e qualquer outro que venha rebai
xar o salário dos trabalhadores deste País. A metade da
população brasileira é composta de mulheres, as primei
ras a serem atingidas pelas conseqüências do arrocho sa
larial, juntamente com a família brasileira.

Portanto, quero registrar a coragem dessas mulheres
que também vêm marcar a sua presença nesta luta.

A seguir, gostaria de deixar registrada aqui uma carta
que acabo de receber de Nova Russas, Ceará, dirigida a
mim e aos Deputados Iranildo Pereira e Mário Juruna,
nos seguintes termos:

"Nova Russas, 27 de setembro de 1983. Ceará.
Amigos Deputados,
Irma Passoni, Iranildo Pereira e Mário Juruna:

N6s, trabalhadores rurais, do município de
Nova Russas, CE, empregados no bolsão do plano
de emergência, que é o bolsão da seca, estamos vi
vendo numa grave situação em que estamos passan
do muita fome, como os senhores sabem, com esta
seca e a grande carestia que está apertando ainda
mais a nossa situação, causando muita doença e
morte.

A gente já fez muitos abaixo-assinados às autori
dades, até ao Presidente Aureliano Chaves no dia 5
de agosto quando visitou Crateús, mas nunca rece
bemos nem resposta, nem os pedidos que a gente
fez, nem cestão nem 'ajuda nenhuma. E a situação
nossa já está no fim, os filhos da gente estão mor
rendo de fome e doença, não dá para agUentar mais.

Diante desta triste situação, pedimos urgente
mente aos Senhores o seguinte:

I) O aumento do salário de 15.300 cruzeiros, pois
com esta carestia que não pára, não dá para sobrevi
ver de jeito nenhum.

2) Que venha fornecimento, e que seja distribui
do em forma de Cestão sem ser descontado do sa
lário.

3) Quc a partir de novembro, os trabalhadores
(hon)ens e mulheres e garotos) sejam liberados para
cuidar dos seus roçados, para que possamos plantar
no tempo da chuva, normalmente.

4) Que esta liberação dure até que os trabalhado
res terminem de colher a sua safra.

5) Que os Senhores, junto com as outras autori
dades, façam um planejamento para distribuir se
mente aos trabalhadores carentes, para que possa
mos plantar nas primeiras chuvas como de costume.
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6) Que essa semente venha para as nossas mãos
através de nosso 6rgão de classe, que é o Sindicato
dos Trabalhadores Rurais, e assim os trabalhadores
precisados possamos receber.

Esperamos com muita esperança ser atendidos
pelos Senhores.

Queremos dizer aos Senhores, Irma Passoni, Ira
nildo Pereira e Mário Juruna, que a gente mandou
esta mesma carta: Ao Governador do Ceará Luiz
Gonzaga Mata (com 805 assinaturas)/Ao Secre
tário de Agricultura do CE Alfredo Lopes Neto
(com 749 assinaturas)/Ao Superintendente da SU
DENE, Walfrido Salmito (com 720 assinaturas)/Ao
Diretor Geral do DNOCS Osvaldo Pontes (com 597
assianturas).

Atenciosamente assinamos, Raimunda Ferreira
Vasconcelos - José Alves Neto. (Seguem 654 assi
naturas).

Seguem, nesse documento, 654 assinaturas.

Desta tribuna, desejo transmitir a todas essas pessoas
que busquei informações junto ao Ministério do Interior'
para saber o que fará o Ministro Mário Andreazza, a fim
de auxiliar os moradores de Nova Russas, no Ceará.

O SR, FRANCISCO DIAS (PMDB - SP. Sem revi
são do orador.) - Nobre Deputado Fernando Lyra, ora
no exercício da Presidência, Srs. Deputados, nesta tarde
gostaríamos de esclarecer aqui a nossa posição em re
lação ao tão propalado Decreto-lei n9 2.045, que tem
sido um n6, um espinho atravessado na garganta de toda
a sociedade brasileira. Há quem diga que trará grandes
prejuízos somente para a classe trabalhadora. Mas acre
ditamos, pelas análises feitas por todas as entidades, que
não s6 os trabalhadores sofrerão suas conseqüências,
mas todas as demais classes, os pequenos e médios em
presários, porque sem dúvida alguma ele acarretará no
País uma grande recessão - ou melhor, mais recessão.
- Com isso, o poder de aquisição diminuirá ainda mais,
e, diminuindo o poder de aquisição, sem dúvida alguma
a pequena e média empresas sofrerão restrições, como já
vem acontencendo há muito tempo, o que acarretará um
verdadeiro caos. E não temos interesse nisso.

Gostaríamos que aqueles que produziram este caos
nacional, que tanto fizeram, durante quase vinte anos,
dizendo-se salvadores da Pátria - e que, na realidade,
desgraçaram esta Pátria - respondessem pelos crimes
praticados contra a Nação e que a Justiça os colocasse a
todos, na cadeia, porque nada fizeram senão criar danos
desastrosos à classe trabalhadora deste País, I,Issim como
para as demais classes.

Hoje, o estudante enfrenta situação difícil, pois além
do ensino ser caro, também é péssimo. As mulheres já
reivindicam seus direitos, porque se consideram preteri
das. Todas as classes sociais se levantam e se movimon
tam porque não suportam mais os encargos, as dificulda
des que enfrentam no dia-a-dia. Mas há uma classe que,
na realidade está muito interessada nisso: a daqueles que
tanto tiraram desta Nação, a dos corruptos, que já se
torna muito grande neste País. Há uma verdadeira casta
de corruptos que não têm interesse em devolver a este
País a democracia plena, e por isso mesmo, através deste
ou daquele decreto, impõem à sociedade - e queremfa
zer com que o Congresso Nacional os engula - esser-de
éretos. Não concordamos, de forma alguma, como a a-,
provação do 2.045, e temos certeza de que se juntarão às
Oposições muitos companheiros nossos do próprio par
tido do Governo, que não baixarão a cabeça.

Fazemos um apelo a esses companheiros para que se
juntem a nós para derrotar o 2.045, porque só assim de
moveremos um pouco da injustiça que está sendo impos
ta à classe trabalhadora e à sociedade brasileira em geral
por aqueles que se apregoavam salvadores da Pátria e
que, na realidade, constituem uma casta, a daqueles que
querem entre@r esta Pátria aos interesses internacionais.
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Deixo aqui a minha palavra segura à classe trabalha
dora e à sociedade brasileira de que este Deputado não
se dobrará a nenhuma das investidas do poder e que vo·
tará contra o 2.045, o que, temos certeza, farão todos os
companheiros deste Parlamento. (Palmas.)

O SR. SALVADOR JULIANELLI (PDS - SP. Pro
nun~ia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
ládos, não poderá passar sem registro nesta augusta
Çasa de Leis, a prolongada estiagem que assola o Nor
deste brasileiro.

Em várias oportunidades e mais recentemente, os re
presentantes do povo com assento no Congresso Nacio
nal altearam as suas vozes, reivindicando medidas con
crctas c 'definitivas para a solução do grave problema da
seca, que se vem prolongando ao longo de decênios, es
magando a brava gente .nordestina na luta em que se de
bate pelo direito legítimo de viver uma vida própria de
um ser humano.

O Governo do Presidente João Figueiredo não tem
poupado esforços no sentido de ir ao encontro dos nos
sos valorosos irmãos do Nordeste, liberando recursos
para atender aos flagelados em suas mínimas necessida
des, como, por igual, abrindo novas frentes de trabalho.

A LBA de gloriosas tradições, desde a sua fundação,
presidida à época pela saudosa Sr' Darcy Vargas, tem a
presidi-la, hoje, a Sr' Léa Leal, que pelo seu dinamismo e
tirocínio coloca a sua imensa capacidade de trabalho a
se:tviço do bem comum.

Apesar de essa benemérita instituição não dispor de
recursos orçamentários à altura de sellS nobres objetivos,
conta com o apoio incondicional de seus colaboradores,
desde os superintendentes nos Estados, aos seus mais hu
mildes servidores, bem como com sua legião de volun
tários.

"A Campanha Nordeste Urgente", levada a efeito
pela LBA, de caráter emergencial, conforme dados,obti
dos na fonte, arrecadou, até o dia 13 do corrente, cerca
de 5.000 toneladas de alimentos:

Do Maranhão à Bahia já foram distribuídas 994 tone
ladas, alcançando cerea de 105 Municípios, num total de
94.479 famílias e em número aproximado de 566.874 pes
soas.

Os resultados obtidos em dinheiro - captação em
rede nacional - contou com a cooperação da TE
LEBRÁS e organizações de crédito. Com este resultado
ficou assegurada a distribuição de 600.000 sacolas já ad
quiridas, contendo cada uma 10kg de alimentos básicos,
beneficiando cerca de 3 milhões e quinhentas mil pes
soas.
, Não surpreendeu ninguém a resposta pronta e decisiva

,dbs brasileiros, mesmo dos menos afortunados, à convo
cação feita pela LBA.

Cabe assinalar nesse acontecimento de solidariedade
humana a presença do Dr:Roberto Marinho, Presidente
da Fundação que leva o Seu nome, bem como a TV
Globo, .eollssOPa d; televisão.

Toda a comunidade nacional esteve solidária. A parti
cipação de trabalhadores, empresários, profissionais de
todas as categorias, estudantes, intelectuais, artistas, go
verl1(l&cstaduais e municipais, clubes e associações valo
..izo'; este trabalho gigantesco exercido pelo voluntaria
do ''1u~ acorreu pressuroso em horas insones de total
doação.

O sentido emergencial da "Campanha Nordeste Ur
gente" terâ prosseguimento, em caráter permanente,
graças à liberação de recursos, feita pelo Governo Fede
ral, de 20 bilhões de cruzeiros do FINSOCIAL, socor
rendo meio milhão de mães e crianças, nos programas de
creche-casulo e de complementação alimentar.

Eis, Sr. Presidente, Srs. Deputados, o registro que d~
sejei fazer, louvando a fraternidade que anima o coraçãO'
dos brasileiros e enaltecendo a iniciativa da benemerentc
LBA, !llli1e5soa,de sua dedicada Presit:!ente Sr' Léa LCJlI.
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o SR, JOÃO CUNHA (PMDB - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, estamos as
sistindo à tentativa do Governo de cooptar o Congresso
Nacional para obter, através dele, na votação do
Decreto-lei n9 2.045, o respaldo político, moral e a legiti
midade que não possui mais no plano internacional.
Mais do que nunca a banqueirada internacional não a
ccita negociar sem o respaldo deste Parlamento. Daí a i
mensa responsabilidade que pesa sobre os ombros do
congresso brasileiro, no momento em que tem de assu
mir uma atitude, ou ao lado do povo, dos maiores inte
rcsses da Pátria, ou a serviço da agiotagem internacional.
Nesse sentido, qualquer diálogo, qualquer pretensão de
discussão com este Governo, por partc de algum oposi
cionista, considero traição ao povo brasileiro.

De outro lado, Sr. Presidente, entendo que os Gover
nadores da Oposição, excepcionando a figura ímpar do
grande Governador de Goiás, Iris Rezende, reunidos em
foz do Iguaçu, ao invés de assumirem o papcl que lhes
dcferiu o povo - de exercerem o poder - insistem, a e
xemplo do Governador Franco Montoro, de São Paulo,
em incorporar o papel de síndicos da massa falida da di
tadura. A frcntc ampla dc Govcrnadores, necessária des
de as eleições de 15 de novembro findo, destinada a pres
sionar o regime como instrumento legítimo e legal do po
vo, no sentido das mudanças na ordem econômica e da
entrega pacífica do poder pelas eleições diretas para a
Presidência da República, não entrou na cogitação do
encontro de Foz do Iguaçu. O conservadorismo, o elitis
mo, a insensibilidade, a falta de visão crítica do brasil e
da grave situação que enfrentamos nortearam as discus
sões que, pela prudência, hoje sinônimo de covardia, a a
ausência de espírito de estadista, transformaram aquele
encontro cm espctáculo deprimente para tantos quantos
ainda acreditam, resistem e lutam neste País.

Os Governadores da Oposição, excepcionando, insis
to, a figura de lris Rezende, assumiram o Governo, mas
não excrcem o poder, como que pedindo licença à dita
dura para cumprir as funções legítimas a que foram
guindados pela vontade de milhões de brasileiros. Fazem
do bom senso instrumento a serviço de negociações que
não interessam à Pátria; constituem a prudência como
consellheira, transformando-a em eovardia, ao invés de,
compreendendo o momento e, nele, a necessidade de ati
tudes corajosas, aconselharem-se com a ousadia do po
vo, instalada já na pré-insurreição dos saques que se veri
ficam em todo o território Nacional. Fazem do medo
conselheiro. e por aí perdem, progressivamente, a con
fiança do povo, traindo a memória dos que tombaram,
fisica ou politicamente, pondo ainda em risco a imagem
do próprio PMDB, desalentando a luta dos que ainda re
sistem.

Nunca vi força política de tal porte como essa de que
dispõem os Governadores da Oposição brasileira neste
momento. Jamais esteve à disposição da Oposição tal
instrumental que possibilite este empurrar do regime no
seu último momento, na sua pré-agonia, no findar desse
ciclo histórico por que atravessou a Nação. E, no entan
to, verifico, neste mesmo passo, governadores da major
responsabilidade do meu partido discutirem até a possi
bilidade de eleições indiretas, num aceno que considero
imoral, indecente e traidor dos maiores compromissos
que a Oposição brasileira tem com toda a Nação, que es
tá de olhos indagativos, a perguntar qual é o papel que e
fetivamente desempenhamos: se o da esperança que pre
tendeu chegar ao poder em 15 de novembro, ou se ape
nas o de fantoche na contracena com o regime.

Sr. Presidente, insisto na advertência: o diálogo esta"'
belecido com o regime, através deste Governo, só pode
ser sobre temas que estejam vinculados aos mais altos e
soberanos interesses da Nação brasileira, quais sejam o
rompimento com o FMI de imediato, a volta ao proces
so de desenvolvimento interno, a negação da dívida ex
terna - toda ela comprometida, como vimos na CPI da
Divida Externa, com o esql\.ema da corrupção, do tráfico
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de influência, da irresponsabilidade, do cinismo e da
traição aos melhores e maiores anseios da Nação.

Sinto, Sr. Presidente, que a postura dos meus Gover
nadores não tenha sido previamente definida, logo após
as eleições, por uma convenção nacional ou pela cúpula
do partido, norteadora dos critérios, da orientação e dos
compromissos dos Srs. Governadores. No que me com
pete, já que represento 170.000 paulistas, desautorizo e
não legitimo conversa alguma com o regime que não seja
agendada em cima dos superiores interesses da Nação.
Não vim a este Parlamento, e a Oposição não elegeu go
vernadores, não venceu as eleições de 15 de novembro,
para tentar dar sustentação ao arbítrio, à intolerância,
ao entreguismo, à corrupção, à entrega das melhores es
peranças e dos melhores sonhos do povo brasileiro. Não
tenho mandato para permitir que, em meu nome, o Pre
sidente do partido ou qualquer Governador transacione,
a nivel de Governo, em cima dos superiores interesses do
trabalhador brasileiro; não tenho mandato para permitir
esse tipo de aleivosia. E reafirmo: todos quanto abrirem
- fora da agenda que citamos, que eonsubstaneia os
legítimos interesses do povo - negociações, conver
sações e diálogos e, mais, permitirem como os Governa
dores permitiram, a insinuação da possibilidade de dis
cussão em torno de eleições indiretas, considero traido
res da Pátria, e tenho certeza de que, cedo ou tarde, esses
Governadores ou aqueles que assim agirem, esses politi-

. cos ou aqueles que assumirem este papel, Sr. Presidente,
serão julgados pelo povo.

o SR. CÁSSIO GONÇALVES (PMDB - MG. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, nos últimos dias, a imprensa nacional estampou
manchetes sobre a possibilidade e a necessidade da nego
ciação política. Só através da negociação, do diálogo e
do entendimento se encontrará a saída para a grave crise
que o País enfrenta. O recente pronunciamento do Presi
dente Figueiredo, em cadeia de televisão, demonstrou a
disposição do Governo Federal para ouvir os partidos,
inclusive os de oposição, e até mesmo setores da socieda
de.

O Presidente foi mais longe. Convidou ao Palácio do
Planalto o ilustre Governador de Minas, Dr. Tancredo
Neves, e, segundo a imprensa, chegou a lhe confidenciar
as dificuldades que enfrenta com o PDS e solicitou o em
penho do Governador na busca de uma solução.

O PDS se pós a campo. Nomeou uma comissão de 11
membros, dentre os seus mais ilustres representantes,
para elaborar uma proposta alternativa de solução pa.ra
a grave crise econômica, e entregou-a ao PMDB, aguar
dando um pronunciamento do maior partido de opo
sição.

Como nos posicionar diante dessa nova realidade? Te
ria mudado o regime, que há 20·anos vem impondo suas
decisões ao povo brasileiro, desconhecendo o Congresso
Nacional e os partidos políticos, inclusive o que sempre
lhe deu sustentação? Que teria acontecido que justificas
se mudança tão substancial no Governo? Outro dia mes
mo, num ato inusitado, o Presidente exigiu que todos os
seus Ministros se dirigisse ao Presidente da Câmara dos
Deputados exigindo punição para o Deputado Mário
Juruna. Iniciativa inteiramente ao arrepio da lei e politi
camente despropositada!

Antes de tudo é importante salientar que o PMDB
sempre esteve aberto ao diálogo, ao entendimento. Nem
poderia ser diferente, porque eles são inerentes à ação
política. Ainda recentemente, em magnífico discurso em
que apresentou mais uma vez as propostas alternativas
do PMDB para a crise que nos atormenta, o Presidente
Ulysses Guimarães reafirmou a disposição do partido
para.o mais amplo entendimento entre as partidos e com
todas as forças vivas da Nação.

O Governo, até o presente, é que se manteve sempre
fechado a qualquer diálogo. Não só com a Oposição ou
com a sociedade, mas com o próprio PDS. As manifes
tações anteriores do Presidente no sentido de se abrir ao
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diálogo ficam no discurso ou no gesto inconseqüente. A
gora seria diferente? E se a intenção do Governo for real,
há possibilidades reais de um proveitoso entendimC)1to?
Procuremos analisar a situação. .

A análise política se restringe aos fatos objetivos, não
atingindo o mundo subjetivo das pessoas. Não há como
descobrir a real intenção do Governo, senão através das
ações concretas por ele praticadas. Nesse sentido, a pri
meira observação que se impõe é que o Governo assumiu
com o Fundo Monetário Internacional vários compro
missos, nas diversas Cartas de Intenções com ele firma
das. As medidas de natureza econômicas que o Governo
já implantou e ainda pretende implantar obedeceram à
orienteção traçada pelo FMI e visam atingir as metas es
tabelecidas nas diversas Cartas de Inienções já referidas.
Ora, se é assim, a primeira dúvida que surge quanto à in
tenção do Governo ao propor o diálogo e às reais possi
bilidades de êxito do entendimento se refere à margem de
liberdade de que dispõe o Governo para negociar. Se ele
já está manietado por compromissos assumidos anterior
mente, se tem metas rígidas a serem atingidas, a nego
ciação que propõe está indisfarçavelmente limitada por
esses objetivos.

Essa colocação preliminar explica alguns fatos concre
tos. A suposta intenção de negociar do Goveno surge e
xatamente depois que o Congresso Nacional lhe nega a
poio para a aprovação da politica de arrocho salarial que
vem impondo, através de decretos-leis, desde o início do
corrente ano. E ao lhe negar esse apoio o Congresso dá
uma demonstração de sua disposição de não se submeter
a seus desígnios, contando para isso não só com a maio
ria oposicionista na Câmara dos Deputados, mas com
uma surpreendente e firme disposição de parcela do pró
prio PDS.

Os compromissos do Governo com o FMI explicam
tam bém as dificuldades que o própria PDS encontra
para formular sua proposta alternativa. Diante da imi
nência de ver derrotado o Decreto-lei n9 2.045/83, que
reduz os reajustes salariais a 80% de um INPC já expur
gado, baixado em cumprimento aos compromissos fir
mados com o FMI, o Governo não tem condições de a
ceitar uma proposta alternativa que altere substancial
mente o disposto no referido Decreto-Lei. Daí por que a
proposta do PDS acata em sua essência o arrocho sala
rial em vigor e acrescenta novas medidas que poderão ser
objeto de negociação, inclusive com a Oposição. No en
tanto, essa proposta do PDS não consegue o apoio se
quer de importante parcela do próprio PDS, que não a
ceita mais a imposição do arrocho salarial. Que dizer,
~ntão, dos partidos de oposição?

O PMDB de há muito deixou de ser um partido que se
restringia a denunciar as mazelas do regime autoritário.
Percebendo que o fim do regime se aproximava, em ,ra
zão do esgotamento de séu modelo econômico, o PMDB
elaborou propostas a1ternativs concretas. Em março de
1982, apresentou o documento "Esperança e Mudança",
em que propõe um modelo alternativo de política econô
mica. Posteriormente, o Diretório Nacional do PMDB
aprovou o "Projeto Emergência" do seu Primeiro Vice
Presidente, ex-Senador Teotônio Vilela. Em 24-8-83, o
Presidente Ulysses Guimarães resumiu c atualizou pro
posta alternativa do PMDB, através do discurso deno
minado HTravessia", pronunciado da tribuna da Câma
ra dos Deputados.

Dentre os postulados defendidos pelo partidO'
destacam-se na área institucional, as eleições diretas para
Presidente da República, em I 985, e a convenção de uma
Assembléia Nacional Constituinte, em 1986. Na área e
conómiea o PMDB defende a declaração unilateral da
moratória como ato de soberania indispensável para o
reordenamento da economia nacional, a desdolarização
da economia, a retomada do desenvolvimento interno e
uma política salarial que garanta ao tabalhador um rea
juste salarial nunca inferior ao real aumento do custo vi
da.
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Diante das limitações do Governo para negociar,limi
tações quc decorrem dos compromissos assumidos com
o FMI e impede o entendimento com o próprio PDS, e a
proposta ampla do PMDB, que abrange desde questões
institucionais, até uma radical mudança no modelo eco
nômico, quais as possibilidades reais de um entendimen
to entre as partes'! Por mais que nos esforcemos, por
mllior que seja a nossa boa vontade, não vemos como
chegarem a bom termo as negociações entre o Governo e
a Oposição.

Assim sendo, entendo que o PMDB, embora se man
tendo permanentemente aberto ao entendimento, não
pode deixar de se posicionar claramente contra o
Decreto-lei n" 2.045/83, rejeitando-o de imediato. Plei
teia o PDS que o PMDB adie a votação do referido De
creto para a última semana do prazo fatal, data em que o
partido do Governo teria aprovada uma proposta alter
nativa. Tal pretensão não tem qualquer fundamento. Em
primeiro lugar, porque não há garantia scquer de que o
PDS se una em torno da proposta apresentada pelo
"grupo dos 11", e muito menos de que haja acordo entre
o Governo e seu partido. Depois, porque o objeto da
.proposta em pauta não se restring~ à política salarial,
mas é bastante mais abrangente. Portanto impõe-se a sua
discussão, independentemente da decisão sobre a políti
ca salari'l!. Finalmente, porque a proposta em relação à
polítca salarial mantém substancialmente a proposta do
Decreto-lei n" 2.045/83, agravada com mais um engodo
consubstanciado na proposta de livre negociação.

Com efeito, em resumo, a proposta do "grupo dos 11"
lixá em 80% do INPC o aumento total da folha de paga
mento, facultando um aumento maior para as faixas de
salários inferiores desde que compensado pela redução
das faixas mais altas, e a livre negociação entre as partes,
desde que o excedente ao limite de 80% do INPC não ve
nha agravar o produto final.

Ora. a livre negociação, que parece ser a nova grande
descoberta dos tecnocratas, somente pode ser admitid\l
para a fixação de aumentos reais de salários e jamaip
para o reajuste salarial decorrente da inflação. Além dis
so, ela pressupõe uma economia em desenvolvimento,
com índices positivos de crescimento e uma legislação
que garanta a autonomia sindical e o pleno exercício dl)
direito de greve. É preciso, pois, deixar bem claro mai~
essa tentativa de mistificação por parte do governo, erA
relação à sua política salarial.

Portanto, não há como nem por que adiar a rejeiçãd
do Decreto-!ei n" 2.045. E por que rejeitá-lo?

Sr. Presidente, Srs. Deputados, a repulsa quase unâl1Í
me ao Deereto-lci n" 2.045/83, partindo dos mais diver
sos segmentos da sociedade. desde os trabalhadore,~ à
classe empresarial. dispensaria maiores considerações
para justificar a nossa posição contrária ao mesmo.

No entanto, gostaria de deixar registradas nos Anais
da Casa, ainda' que suscintamente, algumas observações
pessoais.

Para começar, a sua aberrante inconstitucionalidad~.

A Ordem dos Advogados do Brasil, através de pareccr
exarado no Proc. n" CP 2844/83, aprovado pelo seu
Çonselho Federal em 29-8-83. deixou clara a sua incons
titucionalidade. Do mesmo modo o brilhante voto profe
rido pelo pMDB na Comissão Mista que examinou o de
Greto em questão.

A Mensagem governamental se fundamenta no art.
55, item I da Constituição Federal. que faculta ao Presi
dente da Rcpública editar decretos-leis em matéria de se
g~rança nacional. Estranhamente, os decretos-leis ante
riores, de n"s 2.012/83 e 2.024/83, se fundamentaram no
inciso II do art. 55 da Constituição Federal, que versa
sobre matéria de finanças públicas.

Tanto o incisso I quanto o inciso II são absolutamente
imprestáveis para fundamentar o decreto-lei que fixa
normas de política 'Salarial que nada tem a ver com fi
nançaS,públicas emuito menos com segurança nacional.
lrãta-se Cle rnal-éria vin.eulada ao bireit<i do trabalho,
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cuja legislação é da competência da União e se processa
ordinariamente através do Congresso Nacional. Portan
to, é flag'rante a inconstitucionalidade do Decreto-lei n'
2.045 e não resistiria ao menor exame por parte do Podcr
Judiciário.

No mérito. o Decreto-lei n" 2.045/83 é o terceiro edita
do no corrente ano. na linha da retomada do arrocho sa
larial, parcialmente interrompida em 1979. Com efeito,
em novembro de 1979 foi aprovada pelo Congresso Na
cional a Lei n" 6.708, que instituiu um sistema de reajus
tes salariais semestrais, diferenciados por faixa de sa
lários. e regulamentou as negociações coletivas para a in
corporação dos ganhos de produtividade aos salários
reais dos trabalhadores.

A política adotada pela Lei n" 6.708/79, se não repu
nha plenamente o que a legislação anterior havia retira
do do salário. conseguiu acabar com as grcves de 1978 c
1979, principalmente pclos efeitos da semestralidade nos
reajustes salariais. Outra conseqüência da Lei n9

6.708/79 seria uma redistribuição da renda entre os assa
lariados na medida em que os salários mais baixos se
riam corrigidos acima da inflação e os salários mais altos
teriam correção inferior à inflação. Tecnicamente, com a
aplicação da Lei n" 6.708/79 por um período mais longo,
todos os salários convergiam :para um valor correspon
dente a 11,5 salários mínimos.

Essa política, no entanto, teve ,v.i~~,muito curta. Ela
foi alterada em dezembro de!f~;ilo sentido da redução
do salário real, com a ilprovação no Congresso Nacio
naI, por decurso de prazo, da Lei n" 6.886/80. O novo di
ploma legal, embora mantivesse os reajustes semestrais,
reduzia mais drasticamente os salários mais altos.

Paralelamente a cssa alteração o governo passou a ma
nipular a fixação do Indice Nacional de Preços ao Con
sumidor. que passou a ser corrigido sistematicamente
abaixo da inflação medida pelo Indice Geral de Preços.

Entre 1980 e 1983, o INPC relativo ao índice anual de
abril a março teve uma perda de 20,86%, em relação ao
IGP. Ou seja, nesse período os salários corrigidos de
acordo com o INPC tiveram uma queda de 20,86% de
seu valor real. Em junho de 1981, o governo oficializou o
expurgo no INPC, atendendo a uma exigência do FMI,
objetivando a desindexação da economia.

A partir de maio de 1981 os reajustes do maior salário
mínimo do País deixaram de obedecer o critério de cor~

reção dos salários na faixa de 1 a 3 salários mínimos, es
tabelecido pela Lei n" 6.886/80. Se tivesse sido mantida
essa sistemática, o maidor salário mínimo do País seria,
atualmente, de Cr$ 40.234,87 e não Cr$ 34.776,00. Valc
dizer, até agora houve uma queda acumulada de 15,57%
no valor nominal do maior salário mínimo.

Em janeiro do corrente ano o governo voltou a atacar,
fa7endo promulgar o Decreto-lei n" 2.0\2/83, que redu
zia ainda mais os reajusts salariais, calculados sohre um
INPC já expurgado. Só a faixa salarial até 3 salários
mínimos teria uma reposição correspondente a 100% do
INPC. Dc 3 a 7 salários mínimos o reajuste corresponde
ria a 95% do INpc. De 7 a 15 salários mínimos, 80% do
INPC. e de 15 a 20 salários mínimos, 50% do INPC. As
novas regras atingiam 11,4 milhões de trabalhadores.

É de se ressaltar que esta última alteração já não foi
feita através de projetos de lei encaminhados ao Cone
gresso Nacional, mas de decrcto-lei que, embora absolu
tamente inconstitucional, tem o privilégio de entrar em
vigor imediatamente, independentemente de sua poste
rior apreciação pelo Legislativo.

Em face da reação popular e política ao Decreto-lei
2.012/83, o Governo promulgou novo Decreto-lei, em
25-5-83, fruto de um cfêmero acordo partidário cntre o
PDS e o PTB. que tinha por objetivo maior garantir a
maioria parlamentar ao Governo. Pelo Decreto-lei
2.024, que revogou o 2.012, garantia-se um reajuste cor
respondente a 100% do INPC à faixa salarial até 7 sa
lários mínimos. No entanto, também esse Decreto-lei
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teve vigência por muito pouco tempo. Antes que o mes
mo viesse a ser apreciado e rejeitado pelo Congresso Na
'cional, o Governo Federal, sem condições de sustentar o
acordo político com o PTB, em face dos compromissos
assumidos com o FMI, envia ao Congresso Nacional o
Decreto-lei n" 2.045/83, em julho do corrente ano, limi
tando em 80% do INPC todos os reajustes salariais.

Naquele momento a situação do Brasiljunto ao FMI e
aos bancos internacionais era bastante difícil. O País não
conseguia pagar um débito em atraso com o BIS de US$
400 milhões, e o FMI havia suspendido a liberação de
uma parcela de seu empréstimo no valor de US! 411 mi
lhõcs. Por outro lado, o Brasil não conseguia financia
mentos a curto prazo para saldar seus débitos em atraso
que, além daquele junto ao BIS. chegavam ao montante
de USS 1,4 bilhão.

Diante desse quadro, o Governo optou pela subordi
nação às diretrizes do FMI, na expectativa de adiar o pa
gamento ao BIS e conseguir novas linhas de crédito. Es
forço inútil, uma vez que o País não saiu do estado de
moratória de fato, e as autoridades econômicas brasilei
ras perderam inteiramente a credibilidade e a confiança,
externa e interna. A política econômica vem sendo con
duzida sem o estabelecimento de metas ou objetivos a se
rem alcançados. mas para manter os estreitos limites de
negociações externas.

São três os argumentos com que o Governo procura
justificar sua política de redução do salário real do traba
lhador brasileiro. Em primeiro lugar, alega o Governo
que essa política é indispensável para se reduzir o déficit
do setor público. De fato, como as empresas estatais não
praticam a rotatividade da sua mão-de-obra. a sua folha
de pagamento tem evoluído em níveis superiores à folha
de pagamento do setor privado. No entanto, é bom
lembrar que, em razão da política em vigor desde 1979, a
evolução dos salários tem sido inferior ao real aumento
do custo de vida. Além disso, é do conhecimento geral
que o peso maior do déficit das empresas estatais é dado
pelo seu endividamento externo c não pela sua folha de
pagamenlo.

Em segundo lugar. o Governo procura justificar sua
política de arrocho salarial, como sendo indispensável
para controlar a inflação. Ora, esse argumento já está de
masiadamente gasto. uma vez que os economistas são u
nânimes em afirmar que os reajustes salariais não ali
mentam a inflação. E essa afirmação corresponde à reali
dade dos fatos, uma vez que a política salarial em vigor
vcm reduzindo a massa salarial real do trabalhador bra
sileiro e. não obstante, a intlação disparou para níveis as
sustadores. A redução dos salários não irá, por si só, fa
zcr baixar a inflação, porque as pressões intlacionárias
têm outras origens, como os preços de produtos agríco
las. os custos financeiros e, a prápria.xpectativa da in
flação futura.

Finalmente, o Governo alega que ê preciso reduzir o
salário real do trabalhador para se manler o nível de em·
prego. Essc foi o principal argumento para justificar ()
Dccreto-lei n" 2.045/83.

Ora, o nível de emprego no Brasil está caindo devido iJ.
recessão econômica e não em razão dos reajustes sala
riais. Como a capacidade ociosa das emprcsas ê muito
grande, o emprego pode crescer com o aumento dos sa
lários.

Por outro lado. é de se ressaltar que, não obstante uma
política salarial de arrocho, desde 1979. o nível de de
semprego vem aumentando consideravelmente. Nos pri
meiros meses de 1983 a queda do nível de emprcgo foi
superior àquela verificada em 1981, segundo dados
publicados em relação às principais capitais brasileiras.
As causas da queda do nível de emprego são bem outras:
as altas taxas de juros, as restrições às importações que
inviabilizam o investimento em atividades produtivas, a
recessão, enfim.

Sr. Presidente. Srs. Deputados, impõe-nos agora algu
mas observações finais sobre as conseqüências que o
Decreto-lei n" 2.045/83 vem gerando.
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Com relação à política salarial, o famigerado Decreto
lei anula as vantagens estabelecidas na Lei n' 6.708/79,
tornando inócua a livre negociação, invertendo a redis·
tribuição salarial e eliminando na prática a semestralida·
de nos reajustes.

Como a livre negociação era restringida aos ganhos de
produtividade, e estes estão agora limitados pela produ
tividade agregada, não haverá possibilidade de nego
ciações, enquanto o PIB estiver caindo. O Governo, de
fato, já fixou em zero a produtividade para os efeitos da
política salarial no segundo semestre do corrente ano. E
não será diferente para o ano de 1984.

A redistribuição salarial prevista na Lei 6.708/79, a fa
vor dos salários mais baixos, se inverte com o Decreto-lei
n' 2.045/83. Os trabalhadores com salários superiores a
20 salários mínimos ficam beneficiados, na medida em
que perceberão aumentos maiores do que os trabalhado
res que percebem salários inferiores.

O próprio critério do reajuste semestral, que não dei
xou de significar uma vitória da classe trabalhadora, e
que foi responsável pelo fim dos movimentos grevistas
de 1978 e 1979, fica praticamente revogado com o
Decreto-lei n' 2.045/83. Com efeito, a semestralidadc ti
nha como resultado principal a manutenção do salário
médio real, na medida em que atualizava o salário nomi
nal de seis em seis meses. Ora, na medida em que os rea
justes se fazem em nível bem inferior ao do aumento do
custo de vida (80% de um INPC expurgado) e a inflação
dispara, evidentemente que o salário médio real do tra
balhador cai. Para que isso não ocorresse, seria indispen
sável um reajuste correspondente a 100% do INPC ver
dadeiro e encurtamento do período de reajuste.

Do ponto de vista da economia como um todo, o
Decreto-lei n' 2.045/83 irá aprofundar ainda mais a re
cessão econômica e aumentará conseqüentemente o de
semprego. Isto porque, reduzindo-se a massa total dos

.salários, reduz-se o nível de consumo interno. Em conse
qüência, as empresas irão produzir menos, e terão que
demitir mais empregados. Por outro lado, com a queda
da demanda, os custos fixos das empresas crescerão em
relação às unidades de bens produzidos. Isto, num qua
dro de escassez de liquidez e altas taxas reais de juros, irá
provocar novos aumentos de preços. Ter-se-á uma reali
mentaçào da inflaçào, mantidas constantes todas as ou
tras causas da mesma. Enfim, o Decreto-lei 2.045/83 au
mentará o desemprego e não reduzirá a inflação.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, em 9 anos de arrocho
salarial, ou seja, de 1964 a 1973, o salário mínimo real
reduziu-se em 20%. Com a vigência do Decreto-lei n'
2.045/83, em dois anos essa redução seria de 32%. Isso
numa situação social bem mais grave, na medida em que
o desemprego faz cair ainda mais a renda familiar do tra
balhador brasileiro.

O PMDB, coerente com seu programa e com as pro
postas alternativas, que já apresentou à Nação brasileira,
não tem como sufragar essa política econômica e salarial
que, em resumo, despeja nos ombros da classe trabalha
dora as conseqüências dos erros da tecnocracia governa
mental.

o SR. FERNANDO CUNHA (PMDB - GO. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente c Srs. De
putados, o Brasil inteiro viu pela televisão, no domingo?
como que brotando da terra, uma cidade inteira, mil ca
sas, num dos fcitos mais arrojados dos últimos tempos,
quando o Governador Iris Rezende, comandando o
maior mutirão da história, mostrou ao Brasil que se
pode fazer cooperação mútua em todos os setores de ati
vidades e que governar é, antes e acima de tudo, uma
questão de criatividade.

O que pouca gente sabe é que na semana anterior Iris
havia comandado no nordeste de Goiás, talvez uma das
regiões mais pobres de todo o Brasil, um outro grande
mutirão, em algumas dezenas de cidades, onde as neces
sidades mais urgentes foram satisfeitas pela ação do Go
verno em colaboração com o mesmo povo. Linhas de
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transmissão de energia elétrica foram construídas com
madeiras extraídas na região e doadas, fincadas ao solo
pelos trabalhadores espontâneos. De repente, uma cida
de que há dezenas de anos esperava pela preciosa ener
gia, e que não a tinha por ser antieconômica a cons
trução de sua linha de transmissão, via a luz elétrica apa
recer, como fruto da comunhão do povo e do Governo.
O mutirão do nordeste fez linhas de transmissão, refor
mou escolas, refez pontes, construiu postos de saúde,
construiu e reconstruiu estradas e, numa semana, foi o
nordeste goiano inteiro desperto por uma nova onda de
esperança e confiança.

O mutirão de domingo último, quando a população
do Brasil inteiro viu as casas "brotarem" do solo e em
poucas horas estarem construídas e estarem habitadas,
veio mais uma vez comprovar que este é um país viável,
com soluções viáveis para todos os problemas, faltando,
isto sim, competência à maioria dos administradores.

Desde a campanha política que lris pregava que não
seria o Governador das grandes obras realizadas, princi
palmente para a minoria. Seria o Governador que con
vergiria todas as obras possívcis, objetivando prioritaria
mente os setores da produção e o social, dedicando-se es
pecialmente à imensa massa de pobres, desempregados,
carentes de todas as formas que compõem as grandes in
vasões de Goiânia e principais cidades do interior.

O mutirão das mil casas parecia impossível para mui
tos, mas uma certeza para aqueles que conhecem a obsti
nação do Governador Iris Rezende e a liderança que ele
tem sobre o povo que acorreu em massa ao seu chama
mento.

No último dia doze estive com Iris num distrito de São
Luís dos Montes Belos - Brasilândia - e ali eram inau
gurados vários melhoramentos urbanos, como quadra
de esportes, etc., mas principalmente era inaugurada a
rede de energia elêtrica do distrito. E o Presidente do De
partamento de Âguas c Energia informava que aquela já
era a trigésima-sexta inauguração de rede de energia c i
luminação pública que seu Departamento fazia em dis
tritos e vilas do Estado, deixando antever que será con
cretizada a previsão de que até o fim do Governo todos
os Municípios e distritos de Goiás estarão abastecidos
por energia elétrica de fonte hidroelétrica.

Em verdade, Sr. Presidente e Srs. Deputados, Goiás
passa por situação financeira dificílima, uma vez que o a
tual Governo recebeu o Estado quebrado, falido de to
das as formas, a partir de suas instituições financeiras até
os órgàos de assistência social, todos eles vítimas do
maior cabide de empregos da história do Brasil c que no
fim deixou um saldo de quatro meses de atraso no paga
mento do funcionalismo.

Mas, apesar disso, como que por milagre, as coisas es
tào acontecendo. Em muitos pontos do Estado já co
meça a aparecer a faixa preta do asfalto, demonstrando
que as obras nas estradas já reiniciaram; a construção de
escolas já dá sinal de vida, enquanto no setor de sanea
mento básico já são mais de sessenta Municípios rece
bendo benefícios.

Os minguados cruzeiros conseguidos pela arreca
dação, como no milagre da multiplicação dos pães, vão
sendo divididos entre o funcionalismo, que já está com
sua folha quase em dia, e o pagamento dos débitos dos
diversos órgãos do Governo, a fim de que a máquina do
Estado possa andar.

E com muita imaginação, coisas excepcionais como a
de domingo acontecem, quando uma casa é construída
com menos que quinze salários mínimos e é vendida ao
trabalhador por uma prestação igual apenas a quinze
por cento do salário mínimo, com dez anos de prazo. A
casa custou um terço do que custaria normalmente. Evi
dentemente, houve a intervenção do Estado e o apelo ca
rismático do Governador. Mas, de qualquer modo,
como as casas do BNH hoje, mesmo as de COHABs, são
impraticáveis até mesmo diante do absurdo da correção
de prestações, a idéia do mutirão, lançada c comprovada
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por Iris, pode servir de exemplo para resolver o proble
ma da habitação de baixa renda neste Pais.

O Brasil é um país viável, Sr. Presidente. Tão viável
que há trinta anos um Presidente da República, eleito
pelo povo, tendo o povo ao seu lado, lançava um progra
ma de metas e conseguia, ao cabo de seu Governo, fazer
o Brasil progredir cinqüenta anos em cinco de governo,
e, mais que isso, as maiores taxas de desenvolvimento e
de resultados econômicos no plano externo e interno do
País. Com cinco anos de governo desenvolvimentista,
Juscelino aumentou a dívida externa brasileira em ape
nas cem milhões de dólares e conseguiu, só para exempli
ficar, aumentar em mil por cento a produção de petróleo
no Brasil.

Evidentemente que se tivesse o Governo brasileiro
contando com a continuidade de estadistas de seu porte,
hoje o Brasil, sem dúvida, seria um dos países mais ricos
do mundo, com uma população alegre e satisfeita, por
que até neste ponto o seu governo funcionou: havia mais
justa distribuição de riquezas.

Hoje, Iris Rezende mostra ao Brasil que ainda é possí
vel governar e fazer. E a Oposição brasileira, que já mos
trou saber governar quando um dia era governo, agora
apresenta projetos alternativos ao atual Governo, mos
trando que temos saída para tudo e que nossos homens,
principalmente nossos governantes de Minas, de São
Paulo, do Paraná e outros Estados sabem realizar. E o
jovem Governador goiano, que surpreende a todo o Bra
sil, demonstra que esta é uma Nação viável, este é um
país com as condições de resolver todos os seus proble
mas.

O que falta é apenas governos do povo, eleitos pelo
povo e com responsabilidades com a Nação. Solução
para os problemas existe. O que faltam são governantes.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. CID CARVALHO - (PMDB - MA. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, uma Nação não exis
te se o seu povo não é capaz de estar atento, confiante e
consciente na defesa dos seus interesses. Ao menos este
mérito tem o Decreto n' 2.045. Ele despertou a consciên
cia da Nação para a forma como um governo é capaz de
prejudicá-la, massacrando exatamente as camadas popu
lares. E hoje o que se vê é que o Brasil inteiro se levanta
contra esse nefando decreto.

Leio, para conhecimento da Casa, telex recebido da
Assembléia Legislativa do Maranhão, terra do Presiden
te Nacional do PDS. Aquc1a Casa, por unanimidade, lo
go, acima de todos os partidos, com adesão e aquiescên
cia do PDS local, conclama todos nós, Deputados da
bancada do Maranhão, a nos firmarmos numa posição
contra o 2.045:

"Assembléia Legislativa São Luiz - MA. 3/ou
tubra/83.

Deputado Cid Carvalho
Câmara dos Deputados
Brasília - DF.

Cumprindo deliberação esta Assembléia Legisla
tiva vg ao aprovar requerimento autoria Exm9 Sr.
Deputado José Bento Neves vg subscrito vários par
lamentares vg no sentido de que se posicione na vo
tação do Decreto-lei n' 2.045 vg de acordo com os
interesses do trabalhador nacional pt Atenciosa
mente Celso da Conceição Coutinho vg Presidente
Assembléia Legislativa Estado Maranhão"

Quero aqui, Sr. Presidente, congratular-me com a As
sembléia Legislativa do Maranhão e exortar todos os
membros do PDS daquele Estado a que traduzam, aqui,
em votos, a atitude daquela Casa, que está interpretando
o sentimento do nosso Estado, como um todo, na luta
contra o Decreto-lei nQ 2.045.
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o SR. DlLSO!,! FANCHIN (PMDB - PRo Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos nesse momcnto em que o País sc encontra às voltas
com a mais séria crise econômica de sua história, é im~

portante que todas as medidas sejam tomadas no sentido
de promovcr c incrementar atividades econômicas que
gerem empregos e que permitam a retomada do desen
volvimento.

Do Sul brasilciro nos vêm sugestões referentes à neces
sidade de reativar-se a produção artesanal de farinha de
trigo, suspensa com a edição do Decreto-lei nO 210, de
1967, que proibiu o funcionamento dos chamados moi
nhos coloniais. Trata-se de mais um documento legal
que surgiu áa tendência de se legislar para todo um País
imenso como o Brasil, a partir de gabinetes tecnocratas,
desligados da realidade do dia-a-dia do nosso povo.

A produção artesanal de farinha era, àquela época,
uma importante fonte de renda e geradora de empregos
sendo fulminada pela ação de um decreto-lei do Executi
vo para dar mais espaço às multinacionais do trigo.

Ao mesmo tempo em que o Executivo continuava a le
gislar por decretos-leis, a Lei nO 6.387, de 1976, resultante
de projeto, aprovado pelo Congresso, dc autoria de um
Deputado do próprio partido governista, não foi regula
mentada até hoje, impedindo que se restabeleça a pro
dução artesanal da farinha de trigo.

Sr. Pre,idente, entre as lições que devemos aprender
com a crise, deve estar o respeito pelo pequeno empresa
riado por aquele que faz a verdadeira riqueza deste País.

o moinho artesanal é uma garantia para o pequeno
produtor de trigo, que terá condições de produzir algu
ma farinha para o seu consumo, agora que a retirada dos
subsídios elevou o preço desse produto a niveis exorbi
tantes.

Finalmente, é importante que os organismos respon
sáveis por nossa polftica agrícola tenham em mente as
sugestões que lhes são apresentadas por produtores ru
rais de trigo, e desenvolvam estudos no sentido de fo·
mentar o plantio de cereais alternativos, como o centeio
e o trigo mourisco, bem como estabelecer preços míni
mos para esses produtos, iguais aos fixados para o trigo.

É preciso reduzir ao máximo a importação desse grão,
fator de desequilfbrio para nossa balança de pagamento.
E para tanto é mister que se proteja o produtor rural e
que se lhe dêem condições de expandir a sua área planta
pa.

Além disso, é necessário extingUir-sc o monopólio es
tatal do trigo, eliminando, de pronto, os subsídios que
ainda restam na revenda do trigo em grão aos moinhos,
já que essas poucas empresas, muitas das quais de pro
priedade de capitais estrangeiros, estão lesando o patri
mônio do povo brasileiro, comprando do Governo o ce
real a quarenta por cento de seu valor e se beneficiando
de prazos para pagamento de até sessenta dias, sem ju
ros.

Reivindicamos, portanto, às autoridades competentes,
a reativação dos moinhos coloniais de trigo, a revogação
do Decreto-Lei nO 210 de 1967, e a regulamentação da
Lei nO 6.387, de 1976, atendendo e apoiando as sugestões
elaboradas e a nós enviadas pela Câmara Municipal de
Maringá, no Paraná, através de seu Presidente, José Ma
ria Bernardelli, homem público permanentemente preo
cupado em atcnder às aspirações da comunidade para
naense e do pequeno empresariado nacional e local.

O Poder Público deve intervir na forma como os moi
nhos estão atualmente realizando seu trabalho de moa
gem e beneficiamento do cereal, através da proibição do
uso do bromato de potássio, que é especialmentc nocivo
à saúde; obrigando os moinhos a efetuar a moagem a ta
xas de extração elevadas, para a produção de trigo mais
integral: e, finalmente, viabilizar o fabrico do pão com
farinha mista de trigo, fubá de milho e fécula de batata
em proporções variáveis, para reduzir-se a dependência
externa.

Essa é a verdadeira função do Governo, agindo no
sentido da defesa dos interesses da população e da eco-
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nomia nacional, e não como comerciante monopolista,
em benefício de meia dúzia de empresas multinacionais.

A ação desta Casa, dos rcprcsentantes do povo, deve
ser sempre no sentido de cobrar do Executivo medidas
como essas, que protejam os pequenos c que coíbam a
ingerência maléfica do poder econômico representado
pelos oligopólios que inviabilizam a produção artesanal.

o SR. AROLDE DE OLIVEIRA (PDS - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, quando as grandes empresas de televisão passa
ram a usar os serviços da INTELSAT para ampliar a co
bertura das respectivas redes através da recepção de si
nais de TV cm antenas especiais (TVRO), o Ministério
das Comunicações regulou o novo serviço enquadrando
o na velha legislação vigente. O resultado pode estar ini
bindo um enfoque moderno e adequado a uma matéria
de capital importância.

A radiodifusão de sons e imagens (televisão) deixou de
scr um serviço essencialmente local na medida em que
usou as telecomunicações para constituir redes nacio
nais. Neste estágio, os centros de produção, normalmen
te pertencentes a concessionários de televisão, entregam
suas mensagens aos telespectadores através das estações
geradoras e rctransmissoras. As fronteiras entre a radio
difusão e a telecomunicação ainda são claramente perce
bidas.

Em breve os satélites de radiodifusão direta possibili
tarão a recepção de inúmeras opções de programas, atra
vés de antenas domésticas instaladas nas residéncias dos
telespectadores. Nesse estágio, que alguns paísesjá estão
experimentando, o Brasil poderá ingressar ainda na pre
sente década. Os centros de produção entregarão seus
programas diretamente ao consumidor, sem interme
diários: os satélites substituirão os concessionários de ge
radoras e retransmissoras de serviços de televisão; e as
fronleiras entre radiodifusão e telecomunicação, como
de resto entre todos os serviços de comunicação, vão de
saparcccr a nívcl dc transporte de mensagem.

Enquanto essa integração, ditada pelo determinismo
tecnológico, segue seu ritmo normal de transição, as eta
pas intermediárias se sucedem. As atuais antenas de re
cepção (TVRO), associadas ao segmento espacial da IN
TELSAT, embora apenas substituam os enlaces terres
tres de telecomunicações, acarretam uma :;;érie de impli
cações políticas. sociais e econômicas, entre as quais:

- comunidades normalmente isoladas ou integradas a
padrões de comportamento regionais passam a receber,
diretamente, programas de TV produzidos e codificados
nos dois centros urbanos mais desenvolvidos do País;

- os programas, sendo recebidos dos dois focos de ir
radiação, não contêm noticiários e eventos estaduais, o
que pode afetar os mecanismos de agregação política re
gionais;

- a viabilidade econômica das estações geradoras da
Capital e do interior de cada Estado pode ser prejudica
da, não apenas pela redução do campo de abrangência
publicitária, como também pela eliminação do retorno
dos investimentos realizados nas redes terrestres de repe
tição e retransmissão, as quais são gradualmente aban
donadas pelo uso do novo meio;

- a institucionalização desse novo serviço, simples
mcnte cnquadrando-o na legislação que regula o clássico
serviço de radiodifusão, poderá acarretar exagerada con
ccntração do poder dc influenciação do comportamento
individual e sociul nas mãos de poucas pessoas ou peque
nos grupos, cujos interesses, eventualmente, poderão
não coincidir com os interesses nacionais.

A recepção de televisão via satélite (TVRO) prolifer~

se de maneira acentuada no País, muitas vezes sem auto
rização do Poder Concedente c scm qualquer reflcxão
para as implicações alinhadas acima. Faz-se necessário
que os fabricantes dos equipamentos e as comunidades
locuis colaborem com o Departamento Nacional de Te
lecomunicações - DENTEL - para que seja evitada a
deterioração da qualidade técnica dos serviços de televi-
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são, bem como atenuados os efeitos perversos sobre os
segmentos sociais servidos.

O Congresso Nacional, como legitima e superior caixa
de ressonância dos anseios e aspirações nacionais, não
pode ficar alheio a esse assunto, sob pena de vir a legislar
sobre fatos consumados e a reboque dos acontecimentos,
ou, simplesmente, curvar-se aos interesses de grupos que
nem sempre, como dissemos, podem estar afinados com
os reais interesses da Nação brasileira.

O SR, JACQUES D'ORNELLAS (PDT - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. De
putados, ao longo dos últimos vinte anos, o sistcma capi
talista internacional, nominadamente o seu seto~ finan
ceiro, se locupletou por força de uma política de supercx
ploração das nações subdesenvolvidas, aí incluído o nos
so País, através das elevadas taxas de juros e outras con
dições escorchantes impostas pelos banqueiros e consór·
cios nas relações de trocas internacionais.

No front interno, os banqueiros nacionais e outros se
tores privilegiados da nossa sociedade também se locu
pletaram, pelos efeitos nefastos dessa política econômi
ca, imposta violentamente ao nosso povo pelo golpe de
lo de abril de 1964.

São esses grupos, precisamente, os que mais se batem
pela manutenção e até o aprofundamento dos acordos
com o FMI e que resultam no desemprego, na fome, na
miséria e na morte prematura de nossa populaçào.

Os representantes desses grupos privilegiados que sus
tentam essa política genocida são exatamente o Governo
do Presidente João Figueiredo e sua equipe econômica,
Delfim Netto e Cia.

Neste grave momento por que passa o povo de nossa
Pátria, quando mais necessária se torna a vigilância e te·
nacidade dos parlamentares do PDT, na defesa dos inte
resses legítimos do nosso povo, na busca de melhores
dias, a liderança do partido nessa Casa pretende que os
representantes da política econômica em vigor, isto é, O

Governo Federal e os seus afins externos, FMI e caterva,
mudem a essência do seu próprio sistcma que é, e conti
nua a ser, enquanto durar, de dominação e superexplo
ração dos povos que conseguem subjulgar, independente
do monumental volumc de misérias e tragédias que essa
prútica resultar em nível planetário.

Os acúmulos em dólares dos grupos financeiros inter
nacionais, formados principalmente a partir de 1971 e a
pós 1973, posteriores à crise do petróleo, atingiram a
soma fantástica de 2 trilhões e 70 bilhões dc dólares.

Só na indústria bélica, durante o ano de 1982, foram
gastos cerca de 800 bilhões de dólares, na produção dos
meios de destruição em massa.

O PDT, nos palanques, nas praças públicas, assumiu o
compromisso de lutar contra essa política econômica e,
por essa única e intransferível razão, os Deputados elei
tos aqui estão para defender os sagrados interesses dos
trabalhadores, e não para fazer negócios ou conchavos
com os responsáveis por essa política antipovo, antipá
tria e antinação!

Os trabalhadores e o povo brasileiro saberão adotar as
medidas de repúdio a cada Parlamentar, Deputado ou
Senador que não honrar os compromissos assumidos na
campanha eleitoral.

O Congresso Nacional deu um memorável exemplo de
brasilidade e de patriotismo, por ocasião da derrota dó
nefasto Decreto-lei 0 9 2.024, e agora, com certeza, repeti
rá o gesto soberano, derrotando os Decretos-leis nOs
2.045, 2.036 e outros diplomas autoritários afins.

O povo brasileiro chegará a vitória, por força da união
de seu povo, temperado e conscientizado, na luta que
trava contra as forças obscurantistas do capitalismo in
ternacional e seus agentes internos.

O povo organizado vencerá!

O SR. PUNIO MARTINS (PMDB - MS. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, o povo brasileiro não aceita a conduta do Governo.
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o Presidente rebebeu nota 3 em recente pesquisa, q uan
do foi indagada a opinião pública a respeito do conceito
do Chefe do Executivo federal. Evidentemente, está re
provado no vestibular prestado ante as camadas sociais.
Por que a reprovação? No Brasil, a gnmdcmaioria da
população não se alimenta. Disfarça a fome. A estrutura
orgânica da pessoa humana se enfrequece diariamente.
Diante desse quadro, a conduta do Governo concretiza
se em atos: aumenta com freqüência o custo da energia,
das comunicações telcfônicas, postais, telcfrâticas; os
produtos básicos para a sobrevivência - leite, pão, car

ne, hortigranjeiros estão custando preços pesados aos
próprios ricos! Imagine-sc o desassistido. Mobiliza o Po
der Executivo toda a sua força para que o salário seja
comprimido. A contraprestação pelo serviço, quer o téc
nico do sistema mandantc no Brasil, apenas pode ser ele·
vado cm base inferior ao custo de vida (Decreto-lei n'
2.045). Esse é um brinquedo perigoso - o desespero, a
fome, a revolta, são situações gritando por soluçõcs não
encontradas pelos responsáveis.

Tal panorama não me deixa compreender o peemede
.bista da corrente defensora da aproximação com o Go·
verno, aceitando eleições indiretas. Não. Chega de pre
potência e de adaptação. A hora é de mudança. Os in
compctentcs devem entregar scus cargos aos seus substi·
tutos. Eleições virão e o povo dará sua opinião.

O SR. ALUIzIO CAMPOS (PMDB - PB. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, na data em que vamos
iniciar a votação contra o Decreto-Lei n9 2.045, estou cn·
caminhando à Mesa o seguinte pronunciamento formu
lando algumas sugestões ao meu próprio partido e ao en
tendimento interpartidário para as posições subseqüen
tes:

Além do prazo de carência para "pór a casa em or
dem", sugiro estabelecer como objetivo prioritário a
conversão de créditos em capital de risco, de modo a re
duzir drasticamente o montante dos débitos.

O alcance desse objetivo dependerá obviamente não só
de rigorosa análise do perfil da dívida externa, a tim de
serem selecionados os empreendimentos que comportem
participação do capital estrangeiro, como da capacidade
de os negociadores brasileiros obterem a concordância
dos bancos credores com o concurso dos Bancos Cen
trais sob cujas jurisdições se encontram.

Uma Comissão Mista do Congresso Nacional para a
Dívida Externa poderá acompanhar as negociações 
sem dúvida complexas e diversificadas -, contribuindo
para as soluções legislativas que se fizeram necessárias.

Se estruturarmos uma real democracia, terem'os lide·
ranças identificadas com os legítimos interesses nacio
nais, nào se justificando o temor de golpes de direita ou
de esquerda, nem o medo de investimentos com recursos
externos.

As Nações desenvolvidas são exatamente as que mais
absorveram e continuam absorvendo capitais e tecnolo
gia de qualquer origem. E, também por isso, São Paulo é
o Estado mais próspero do Brasil, com os trabalhadores
melhor remunerados.

No mundo moderno, cada dia mais estreitado e inter
dependente pelo progresso científico e tecnológico, a xe·
nofobia nacionalista já deve ser considerada obsoleta. O
que importa é a expansão do bem-estar, a luta constantc
pelo aumen to e justa distribuição da renda, a segurança
de emprego com a crescente redução dos desníveis sala
riais.

Ao operariado de qualquer país o que realmente inte
ressa é bom nível de vida, segurança pessoal, igualdade
de oportunidadc e liberdade de ação que lhe permita
também efetivamente participar da formação do Poder e
da sua alternância.

Enquanto não reduzir sua participação na disputa da
poupança interna, mediante retirada de títulos dolariza
dos (ORTN) e outros instrumentos que melhor remune
ram as aplicações de capital, evidentemente não baixa
rão as taxas de juros nem a inflação.
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O PMDB deve insistir não só na desdolarização como
na diminuição dos lançamentos dos títulos da dívida
pública interna cuja prévia autorização precisa voltar a
depender do Congresso.

Para isso, precisam ser adotadas não apenas providên
cias duras em relação às despesas das administrações di w

reta e indireta, mas sobretudo uma política fiscal inteli
gente. orientada no sentido de proporcionar aos empre
gadores condições de pagar maiores salários, de modo
que os empregados possam ampliar as faixas e níveis de
consumo c também engrossar o exército dos contribuin
tes.

Somente com uma carga fiscal bem distribuída, visan
do a estimular a produtividade das empresas que mais a
gregam mão-de-obra, principalmente as pequcnas e mé
dias, será possível o crescente aumento das receitas im
prescindíveis à administração pública e à manutenção
dos Sistemas Previdenciário e Financeiro de Habitação,
ora ameaçados de colapso.

A reorientação das poupanças para as atividades pro
dutivas é o caminho certo que· todos estão dcsejando pal
milhar, convindo naturalmente tornar mais eficientes a
geréncia do Estado nos setores que devam ser por ele o
perados.

Os tributos sobre especulações financeiras e imobi
liárias, assim como a eliminação de assistencialismos pa
ternalistas, contribuirão para restabelecer o hábito de
trabalhar, que já não está sendo bastante exercitado.

Tal tributação poderá scr dc choque, isto é, logo vio
lenta, ou progressiva, mas através de um gradualismo a
curto prazo.

O SR. JORGE UEQUED (PMDB - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, apelamos para o Ministro
da Previdência para que cumpra a lei.

Passo a ler projeto de lei de minha autoria determinan
do ao Governo que cumpra a lei:

"Dispõe sobre os reajustcs dos benefícios da Pre·
vidéncia Social."

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 Passa a viger com a seguinte redação o

§ 2" do art. 67 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de
1960:

H§ 29 Os índices e os critérios do rcª,justamento
serão os mesmos da política salarial, aplicáveis
sobrc o novo salário mínimo e considerando como
mês básica o da sua vigência."

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3' Revogam-sc as disposições em con
trário.

J ustlficação

O Decreto-lei n' 66, dc 21 de novembro de 1966,
ao alterar numerosas disposições da Lei n93,807, de
26 de agosto de 1960, em scu art. 17 mandou dar a
seguinte redação ao art. 67 e scus parágrafos, da
quele diploma legal:

"Art. 67. Os valores dos benefícios em manu
tenção serão reajustados sempre que for alterado o
salário mínimo.

§ 19 O reajustamento de que trata cste artigo
vigorará sesscnta dias após o término do mês em
que entrar em vigor o novo salário mínimo, arre·
dondado o total obtido para a unidadc de milhar de
cruzeiros imediatamente superior.

§ 2' Os índices do reajustamento serão os mes
mos da política salarial estabelecida no artigo 19 do
Dccrcto-Iei n" 15, de 29 dc julho de 1966, considera
do como mês-básico o de vigência do novo salário
mínimo.

§ 39 Nenhum benefício reajustado poderá ser
superior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vi

gente no País, na data do início da vigência do rea
justamento."

Outubro de 1983

Os §§ I' c 3" tiveram seus textos alterados pelo
art. 19 da Lei n" 5.890, de 8 de junho de 1973, como
segue:

"§ 19 O reajustamcnto de que trata este artigo
será devido a partir da data cm que entrar em vigor
o novo salário mínimo, arredondado o total obtido
para a unidade de cruzeiro imediatamente supe
rior."

"§ 3<' Nenhum bcncfício reajustado poderá scr
supcrior a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vc
zes o maior salário-mínimo vigente no País na data

do reajustamento."
O § 29 continua vigente, logicamente não mais

atrelado ao Decreto-lei n9 15/66 mas sim à política
salarial em vigor, estabelecida pcla Lei n" 6.708/79 e
suas alterações.

Poderia parecer absurdo que haja necessidade de
promover a alteração pretendida nesta proposição,
eis que o § 29 do art. 67 da Lei n9 3.807, na redação
dada pelo Decrcto-Iei n" 66, manda aplicar os mcs
mos índices da política salarial para o reajustamen
to dos benefícios previdênciários, e ainda ordena
que se tome por base o mês de vigência do novo
salário-mínimo.

Ocorre que o Instituto Nacional da Previdência
Social efetua o reajuste das aposentadorias e pen
sões aplicando os índices da política salarial toman
do por base o mês de vigência do anterior salário
mínimo, e não do novo. Usando de subterfúgios, o
Ministério da Previdência e Assistência Social não
cumpre a lei, no particular citado, fazendo econo
mia para o INPS à custa dos aposentados ou seus
dependentes.

Apesar de a lei estipular que os reajustes das apo
sentadorias devam seguir os critérios da política sa
larial, o IN PS nào vem observando essa regra, corri
gindo os valores abaixo da realidade. E~ alguns ca
sos, a perda acumulada desde a vigência da política
de reajustes semestrais já chegou a quase 11% de
maio de 1980 a novem bro de 1982.

Os reajustes dc salários e da aposentadoria são
escalonados de acordo com as faixas de vencimen
tos, tomando-se como base o salário mínimo. Antes
de sc definir o aumento a que terá direito o traba
lhador, deve-se reajustar o salário mínimo, que é
corrigido no mesmo mês. Com base no novo salário
mínimo é que são fixadas as faixas de reajustes, nas
quais se enquadram os salários a serem majorados.
N a previdência. cntrctanto, isso não está acontccen
do: o escalonamento é feito eom base nos valores do
salário mínimo anterior.

O efeito desse método vem em prej ulzo de todos
aqueles que estão acima de 3 salários mínimos. Para
exemplificar melhor tal caso tomemos um aposenta·
do que em abril dc 1980 ganhava um benefício de
Cr$ 12.448,80. Com base no salário de maio daquele
ano, de Cr$ 4.149,60, esse aposentado estaria na fai
xa de três salários mínimos, portanto, com direito a
um rcajuste com 110% do INPC, naquela época. Só
que o lNPS usou, para o cálculo, o salário mínimo
de seis meses antes, Cr$ 2.932,80, fazendo com que
esse mesmo aposentado recebesse um percentual de
correção estipulado para os que estão acima de três
salários mínimos, uma vez que Cr$ 12.448,80 equi
valiam a 4,25 salários-mínimos de seis mescs antes.

O resultado disso é que em maio de 1980, cm vez
de o segurado passar a receber uma aposentadoria
de Cr$ 17.611,32, ele recebeu Cr$ 17.474,00, OÜ seja,
0,8% a menos do que deveria ter recebido. Até no
vembro de 1982, essa perda se acumulou em 10,8%.
Nessa época ele teria direito a Cr$ 119.526,39, mas
passou a ganhar apenas Cr$ 106.648,75, ou seja, Cr$
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Perda Absoluta = Cr$ 12.877,64// Perda percentual = 10,8%

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (PMDB - MS. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa-

Portanto, em 3 anos, esse aposentado perdeu
8,26% ou Cr$ 548.659,49.

Sala das Sessões, de de 1983. - J or-
ge Uequed."

Período Valor Pago Valor Certo

Maio/80 17.474,00 17.611,32

Novembro/80 24.194,07 25.004,14

Maio/81 36.173,73 37.711,24

Novembro/81 52.007.78 55.637,70

Maio/82 73.741,97 80.793,31

Novcmbro/82 106.648,75 119.526,39

O SR. FRANCISCO ERSE (PDS - RO. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidcnte, Srs. Deputados, a
oferta de recursos minerais, agente de substancial parce
la de energia primária.e de insumos requeridos pelos se
tores primário e secundário da economia, constitui, idis
cutivelmente. variável da maior importância no desen
volvimento de um país. Dois setores de produção supor
tam basicamente a economia: a agricultura e a mine
ração. O primeiro cuida das matérias-primas renováveis;
o segundo mobiliza recursos sem condições de reposição,
exigindo-se deles, conseqilentemente, a máxima contri
buição em benefícios sociais e econômicos.

Não se pode esconder, entretanto, o fato de que O se
tor mineral no Brasil não tem dado a devida importáncia
a sua efetiva contribuição em benefícios sociais, se levar
mos em conta a gigantes~a luta que vem travando o
nobre colega, Deputado Sebastião Curió, em defesa dos
garimpeiros de Serra Pelada, que desejam permanecer
ali, corno meio de sobrevivência.

É imperioso obter-se a auto-suficiência do setor mine
ral, compatibilizando-o com o avanço tecnológico para
possibilitar ao País a produção de bens industrializados,
como forma de fortalecer a economia nacional. Mas não
podemos nem devemos colocar em plano secundário a
valorização dos recursos humanos.

Acompanhamos. em gênero, número e grau o posicio
namento do ilustre colega Sebastião Curió, em defesa de
uma causa justa e humana, que é a permanência dos mi
lhares de garimpeiros em Serra Pelada, no Estado do Pa
rá, sob pena de condenarmos eSSes nossos irmãos a um
estado de fome e miséria, porque serão muitas as impli
cações de ordem social.

O Ministério das Minas e Energia, através do órgão
especializado, o Departamento Nacional de Produção
Mineral, poderia, à luz da razão e do bom senso, estudar
urna fórmula capaz de compatibilizar os interesses técni
cos com os interesses sociais para impedir que o Gover
no cometa uma tomada de posição altamente conflitante
com os fundamentos básicos da atual administração vol
tados para a Justiça Social.

Esperamos que esta nossa moção de solidariedade aos
garimpeiros de Serra Pelada e ao trabalho do nobre cole
ga Sebastião Curió possa sensibilizar as autoridades res
ponsáveis pela lavra manual em Serra Pelada, a fim de
permitir que esses trabalhadores possam também sonhar,
com a paz e a tranqililidade para suas famílias.

Isso demonstra que a área servida pela Estrada, além
de possuir amplo potencial industrial, comercial e turísti
co, pode contribuir, de forma substancial e efetiva, para
o crescimento das economias municipal e estadual.

Ademais, todo o território sob a sua influência, servi
do por linhas regulares de ônibus entre o Rio de Janeiro,
Rio Bonito, Saquarema e Niterói, é grande produtora de
bananas e frutas cítricas. destinadas sobretudo aos mer
cados consumidores do Rio e de São Paulo.

Constituindo a melhor opção de ligação entre as redes
viárias federais (sistema da BR-IOI) e estaduais (RJ 
124), a Estrada de Palmital é também o acesso ideal de
cidades como Rio Bonito, Silva Jardim e outros Municí
pios interioranos, ao litoral de Saquarema.

Essa alternativa é muito utilizada no verão e nos feria
dos prolongados, assim como em situações de emergên
cia, provocadas pela ocorrência de chuvas fortes.

Essas as justificativas que respaldam a reivindicação
dos habitantes da r~gião por ela percorrida, e que mere
ce, como nas oportunidades precedentes, o meu integral
apoio.

Reitero, portanto, ao Sr. Ministro Cloraldino Severo,
dos Transportes, e ao Sr. Governador do Estado do Rio
de Janeiro, o pedido para que seja complementada, com
a indispensável urgência, a construção da Estrada de
Palmital.

dos, a queda da popularidade do Presidente da Repúbli
ca foi assunto de destaque na imprensa do País em dias
passados.

A maior queda verificou-se na Região Nordeste. De
2% positivos, em pesquisa anterior, agora tem o Presi
dente 36% negativos. Em todas as regiões do País a po
pularidade do Presidente da República se rcgistra 'em
perccntuais negativos. Assim, generaliza-se a desapro
vação ao desempenho do atual Governo, mesmo nos re
dutos tradicionalmente governistas, como O Nordeste.

Estes dados divulgados deveriam sensibilizar nossas
autoridades, pois que eles representam um testemunho
evidente da insatisfação e da desaprovação à forma
como vem sendo conduzido o País, notadamente no se
tor de sua economia, que a todos sacrifica, com as cx
ceções conhccidas e criticadas.

Os dados divulgados resultam de pesquisas feitas pelo
Instituto Ganup, que, comentando os números obtidos,
esclarece que "o resultado mostra uma brusca reversão
da tendência observada entre junho e julho, por ocasião
do período de licença do Presidente, quando a populari
dade do Governo parecia voltar a' crescer". Destacam
ainda os informes que "entre os simpatizantes do PDS,
51% desaprovaram o desempenho do Governo Figueire
do, enquanto manifestaram aprovação 41%. Assim, o
índice de popularidade entre simpatizantes do PDS foi
de menos 10% (diferença entre a aprovação e desapro
vação)."

Estes números demonstram que o fenômeno de rebel
dia detectado no Partido do Governo, dentro do Con
gresso Nacional e no próprio plenário de sua Convenção
Partidária, é reflexo do ambiente das ruas, entre os que
simpatizam com O Partido, sem que a ele estejam filiados
de fato.

Entendo que a pesquisa do Ganup vem em boa opor
tunidade, pois enseja ao Presidente da República a opor
tunidade de repensar os métodos e a sistemática de Go
verno que vem adotando, onde o comum é o desagradar
todos os segementos da sociedade, sobretudo em razão
dos efeitos sociais negativos de sua política econômica.

Temos um Presidente impopular. Isto não seria preju
dicial ao País se esta impopularidade decorresse de medi
das fortes por acertos. Mas, pelo contrário, ela se funda
menta em medidas fortes, parcialmente voltadas para se
tores menos robustecidos da sociedade.

Por isso o povo já sabe que o Presidente da República
está governando este País mal, muito mal, nos termos da
questão objeto da pesquisa ora comentada.

Era o que tinha a dizer.

O SR. OSMAR LEITÃO (PDS - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, as
lideranças populares do meu Estado. partieularmente as
da região que represento, continuam insistindo junto às
autoridades federais e estaduais quanto à necessidade de
pavimentação da denominada Estrada de Palmital, li
gando Bacaxá, 2' Distrito da cidade de São Gonçalo, a
Latino Melo.

O movimento, encabeçado pelo Vereador Jair Rodri
gues Moreira, do PDS, prossegue a mesma luta que me
tem levado a reiterados pronunciamentos, desfilando os
argumentos que apresentam essa obra como imperativa'
para a consecução do progresso da comunidade e do Es
tado do Rio de Janeiro.

Há mais de 5 anos, desta mesma tribuna, reivindiquei
do Minstro dos Transportes e do governo estadual a im
plantação dessa estrada, reconhecidamente de máxima
importância para o desenvolvimento fluminense, tendo
em vista um traçado - que corta Rio da Areia, Palmital,
Retir~ e outras adiantadas localidades - ao longo do
qual estão estabelecidas as grandes indústrias e a sede do
Bacaxá Futebol Clube, O mais conhecido e freqilentado .
da Região dos Lagos.

Cr$
57.609,31
78.914,50

116.546,22
165.677,18
232.405,07
332.505,80

Deveria ganharGanhou

Cr$
56.554,19
76.222,88

110.545,81
154.679,3~

216.633.38
305.042,51

Maio/80 ..
Novembro/80 .
Maio/81 .
Novembro/81 .
Maio/82 .
Novembro/82 .

No discurso de posse do Doutor Hélio Beltrão
no Ministério da Previdência Social, ele afirmou:

"Humanizar o comportamento da administração
pública e restabelecer a simplicidade, a confiança e
o respeito pela dignidade dos usuários, minha
atenção será voltada para o interesse dos 100 mi
lhões de brasileiros segurados, dependentes e assisti
dos, que constituem a razão de ser deste minis
tério.'"

Esta é uma cobrança que se faz ao Ministro
atual, pois desde maio de 1980, quando era Ministro
Jair Soares é que os aposentados começaram a ter
surrupiados, pelos cálculos da Prcvidência Social,
parte de seu aumento. A Previdência tem conheci
mento desde aquela época que os cálculos estão sen
do feitos sem nenhuma base legal e contrariando os
critérios da política salarial.

Como o cidadão pode ter confiança nas insti
tuições previdenciãrias, se estas prejudicam delibe
radamente o aposentado quando fazem os cálculos
para pagá-los? No caso, em 1980. a Previdência eco
nomizou mais de 3 bilhões de cruzeiros, cobrindo
assim parte do seu "rombo", à custa do sacrifício
dos aposentados.

Quem recebia 10 salários mínimos do INPS em
1980, teve os seguintes prejuízos:

Período

12.877,64 a menos, mais da metade de um salário
mínimo iniciado em 19-11-82, de Cr$ 23.568,00

Se esse problema não for corrigido a tempo, nos
reajustes seguintes essa perda aumentará cada vez
mais. Por outro lado, tendo em vista que a inflação
acumulada foi superior ao INPC do período - a in
flação acumulada, segundo a Fundação Getúlio
Vargas, foi de 519,23% e a correção das aposentado
rias atingiu a marca de 510,33% - os aposentados
não conseguiram manter o poder aquisitivo de suas
pensões.

O quadro seguinte demonstra o que foi feito e o
que deveria ter sido pago ao aposentado que perce
bia Cr$ 12.448,80 ou 3 salários mínimos em maio de
1980:
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o SR. MANOEL AFFONSO (PMDB - AL. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, no último dia)9, um nome passou à História do
Brasil e, em maior expressão, à História de Alagoas, Es
tado onde nasceu e que tão bem representou no Senado
Federal, com o brilho de sua inteligência privilegiada, a
firmeza e a retidão de seu caráter, depois de havê-lo go
vernado com a sabedoria e a honradez que caracterizam
os grandes homens, no período de 1951 a 1956, Arnon de
Mello.

No Senado Federal, a que pertenceu dc 1963 a 1971,
de 1971 a 1979 e de 1979 a 1983, presidiu ele a Comissão
de Minas e Energia e foi membro destacado, por sua
competéncia e atuação, das Comissões de Finanças, Eco
nomia e Relações Exteriores.

Sua atividade intelectual se fez presente em numerosas
publicações, em que tratou dos mais variados problemas
nacionais, destacadamente da energia, do desenvolvi
mento tecnológico, da atividade agrícola, do Nordeste e
da educação.

Particípou de diversas missões no exterior, inclusive
na ONU, em 1971, como Delegado do Brasil e, em 1979,
como Delegado do Senado.

Arnon de Mello foi um homem cheio de esperança no
aperfeiçoamento de cada um de nós e confiante no futu
ro, e traduziu bem csse sentimento quando afirmou que
"devemos ser hoje melhor do que ontem e amanhã me
lhor do que hoje".

Jornalista, Arnon de Mello emprestou sua atividade
aos jornais "Vanguarda", "Diário de Notícias", "O Jor
naI", "Diário Carioca" e "Jornal de Alagoas". Sua pai
xão pelo jornalismo, em todas as suas modalidades, pois
entendia de especial importáncia para o Estado e para o
País a comunicação social, levou-o a adquirir, em 1952, a
"Gazeta de Alagoas" e a "Rádio Gazeta", além de havcr
premiado o Estado com a primeira estação de televisão e
a primeira emissora de rádio FM.

Em todos os cargos e funções que exerceu, Arnon de
Mello houve-se sempre com inexcedível responsabilida
de e honestidade, atuando em sintonia com os interesses
da comunidade, dcixando-nos o exemplo de vida dedica
da, toda ela, aos princípios democráticos e ao engrande
cimento de Alagoas e do Brasil.

Ao justificar o decreto que estabeleceu, no Estado,
luto oficial por sua morte, o Governador Divaldo Surua
gy acentuou que Arnon de Mello era "um paradigma
para os que lhe sucedem e, com o seu desaparecimento,
sofreu Alagoas um dos momentos de maior sensibilidade
com a perda de um de seus mais eminentes homens
públicos".

O reconhecimento das qualidades cívicas, morais,
políticas, intelectuais e administrativas de Arnon de
Mello, entretanto, não vem apenas de seus correligio
nários. José Costa, ex-Deputado Federal e Presidente do
Diretório Estadual do PMDB, em Alagoas, enfatiza que
Arnon de Mello "foi um político extraordinário, de tena
cidade e de sua excepcional capacidade como articula
dor'\ e reconheceu nele, ao mesmo tempo, um intelec
tual e um jornalista destacado, a quem Alagoas muito
deve.

Não é menos incisivo Eduardo Bonfim, Líder do
PMDB na Assembléia Legislativa de Alagoas: "Em
qualquer oportunidade que se discutir a História política
de Alagoas, o nome do Senador Arnon de Mello será fi
gura obrigatória. Foi um político brilhante e por isso
passou para a História. Marcou época e tem sua marca
registrada na política alagoana",

A seu sepultamento, ocorrido no cemitério Parque das
Flores, compareceu verdadeira multidão, quc foi Icvar
ao ilustre extinto, a um dos maiores filhos de Alagoas,
scu último adeus, testemunho do apreço em que o ti
nham seus coestaduanos e uma promessa de que stia pre
sença jamais será esquecida, pois cobriu de glórias o Es
tado em que nasceu e a que serviu sem desfalecimento.

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

"Homens como o Senador Arnon de Mello não mor
rem, perpetuam-se através da história", proclamou o Ve
reador do PDS, Francisco Holanda. E é verdade. A His
tória ê o relicário onde se guardam os feitos dos homens
ilustres, para trasmilir seu exemplo à posteridade.

As realizações de Arnon de Mello como Governador
são inúmeras e todas elas visando ao bem público, preo
cupação precípua de quantos recebem uma delegação
popular para o cxercício de um cargo, embora nem todos
assim o entendam.

Dentre essas realizações, merecem destaque especial as
seguintes, arroladas pela Gazeta de Alagoas, de 10 de se
tembro findo: o Centro Educacional, a Colônia Penal
Agrícola Santa Fé, em União dos Palmares, a primeira
estrada de rodagem asfaltada no Estado - a Maceió
Palmeira dos Indios - a eletrificação dos bairros pobres
de Maceió, o Estatuto dos Funcionários Públicos, de
1954, e ainda hoje em plena vigência.

Encontrando uma receita de pouco mais de 80 milhões
de cruzeiros, dos quais 90% eram gastos com o pagamen
to do funcionalismo, Arnon de Mello trabalhou diutur
namente e, em 1956, a arrecadação do Estado chegava a
300 milhões.

Enquanto recuperava as finanças do Estado, realizou
obras prioritárias para a população, tais como o abaste
cimento dágua em diversas sedes municipais, criou
vários Municípios para possibilitar um aceleramento do
progresso regional, além de incentivar as artes e a cultu
ra.

Arnon de Mello, a quem prestamos, na oportunidade,
nossa homenagem por seu trabalho como político e ad
ministrador, foi um homem que deixou para todos nós
um exemplo a seguir. Sigamo-lo e, assim, estaremos
prestando um grande serviço a Alagoas e ao Brasil, que
nele tiveram um de seus grandes filhos.

À família do ilustre extinto nossas condolências e a
certeza de que seu exemplo será um estímulo para o tra
balho de todos nós.

O SR. NOSSER ALMEIDA (PDS - AC. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
com grata satisfação e intenso júbilo. faço registrar nos
Anais da Cámara dos Deputados especial e merecida ho
menagem aos mestres de todo o País, associando-me às
expressivas demonstrações de afeto e reconhecimento
oferecidas por ocasião da passagem do dia 15 de ou
tubro, data que lhes é nacionalmente consagrada.

Ao evocar-se, com oportunidade e justiça, a figura sin
gular e muito querida do professor brasileiro, inevitável
se torna abordarmos, de forma isenta e fiel, o exato sig
nificado de sua atuante presença TI_a formação moral e in
telectual de nossos filhos, de nossa juventude, bem como
seu efetivo papel na consolidação dos anseios e espe
ranças por futuras gerações capazes de enfrentar e res
ponder ao desafio e as responsabilidades de uma Nação
abalada por profundas crises e sentidamente ansiosa pela
conquista de uma sociedade mais justa, uma ordem eco
nômica mais estável, por relaçõcs democráticas que tra
duzam, com dignidade de princípios, maior harmonia de
idéias e objetivos e a garantia do progresso através da
participação e do sacrifício de todos, indistintamente.

Bem sabemos que a educaçào em nosso País há muito
que se constitui em questão dc ordem prioritária, no in
terior da qual se desdobra série generalizada de fatores
de vital importância para a preservação do patrimônio
cultural da Nação e principalmente para a dinámica evo
luçào de padrões de conhe.cimento e cultura que garan
tem a um povo o necessârio fortalecimento de sua sobe
rania e o respeito comum ao esforço coletivo na urgente
cscalada para o progresso.

Educar é apurar a capacidade de crescer em perfeita
sintonia com os ideais de democracia, de liberdade e de
desenvolvimento com justiça social.
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Difícil e complexa é a tarefa que esses abnegados pro
fissionais têm a sua frente, porquanto a atividade educa
cional em momento algum pode distanciar-se da realida
de económica, política e social de nosso povo. Mergulha
dos nas mesmas raízes encontram-se os problemas do
analfabetismo e da subnutrição da evasão escolar e do
desemprego do baixo salário pago ao professor e da falta
de meios e recursos para elevação da qualidade do ensi
no.

Educar é investir no futuro de uma Nação. Olvidar os
descaminhos com que se defrontam os rumos do ensino ê
permanecer insensível às estatísticas e desconhecer os ris
cos a que se expõem os próprios destinos do País.

Urge, portanto, que todas as atenções se voltem para o
ordenamento social do País, na sofrida tarefa de nos re
compormos economicamente. Um povo que estuda, se
guramente terá maior participação e descortino na cons
trução desse objetivo. E, à frente dele, a dedicação sem
limites do professor deve, acima de tudo, ser reconhecida
e devidamente valorizada.

Era o que linha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. LtLIO SOUZA (PMDB - RS. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
encontra-se em Brasília a Comissão Especial constituída
na Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul, lide
rando uma comitiva de representações políticas e comu
nitárias, preocupadas com a solução para o reassenta
mento de centenas de famílias de agricultores cujas pro
priedades foram atingidas pela construção da Usina Hi
drelétrica do Passo Real.

Essa Comissão Especial, presidida pelo Deputado Al
gir Lorenzon e composta, ainda, pelos Deputados Rubi
Diehl, Carlos Araújo, Ivo Mainardi Erico Pegoraro, faz
se acompanhar pelo representante da FETAG, pelos
Prefeitos de Sarandi e de 1birubá, Vereadores, Presiden
tes de Sindicatos de Trabalhadores Rurais de Ibirubá e
de Fortaleza dos Valos, além de agricultores represen
tantes das famílias desalojadas.

Nesta Capital, entrevistar-se-ão com o Ministro Ar
mando Rollemberg, Presidente do Colendo Tribunal Fe
deral de Recursos, com \) Dr. Paulo Yakota, Presidente
do INCRA, e com o Ministro Rafael Correa Mayer, do
Egrégio Supremo Tribunal Federal, além de parlamenta
res gaúchos.

Esta mobilização decorre da inexistência de solução
definitiva para a pendéncia judicial, instaurada a partir
da desapropriação da Fazenda Anonni, feita em março
de 1972. Há quase doze anos, os agricultores desalojados
de suas propriedades por causa da construção daquela
obra federal aguardam o desfecho dessa morosa e aci
dentada tramitação judicial.

Enquanto isso, engrossam as fileiras dos milhares de
agricultores gaúchos, sujeitos à precariedade dos meios
de trabalho, na mais plena insegurança, privados das
mais elementares condições para produzir e alimentar
suas famílias. Enfim, pela incúria governamental, foram
reduzidos à condição de nômades inoperantes, posto que
suas terras, inundadas pela bacia de acumulação da bar
ragem do Passo Real, acabaram inutilizadas.

À parte a acidentada e morosa tramitação judicial, ê
preciso salientar o desempenho das autoridades governa
mentais. Nesses casos, a prevalência dos interesses so
ciais reclama a prévia solução dos problemas causados
pela remoção dos agricultores proprietários das áreas
atingidas. Antes da conclusão das obras, essas questões
sociais precisam estar plenamente equacionadas. No en
tanto, não tem sido assim, em que pese as prescrições le
gais e as próprias reivindicações feitas pelos setores atin
gidos.

Esse lamentável episódio deve servir de lição para as
governantes que têm olhos apenas para o efeito monu
mental das obras, esquecidos dos aspectos sociais e hu-
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manos, nem sempre previamente resolvidos em comu
nhão com os prejudicados.

A peregrinação federal que a Comissão Especial em
preende no dia de hoje visa a acentuar a necessidade de'
apressamento das decisões definitivas. Não há mais
como contemporizar com tamanha embromação. Afinal
de contas, já são passados mais de onze anos e meio de
desapropriação e, até agora, nada foi resolvido. O pró
prio percalço judicial já deveria ter alertado o Governo
Federal para outra solução alternativa, enquanto trami
tasse essa pendência. No entanto, faltou sensibilidade
para isso. Expulsos de suas propriedades por causa dessa
obra federal, acabaram engrossando o número dos mi
lhares de agricultores gaúchos que estão sendo compeli
dos à ociosidade compulsória, por falta de terra onde
trabalhar.

Ao expressar minha solidariedade à Comissão Espe
cial, integrando-me nessa mobilização reivindicatória,
ajunto meu esforço no sentido de forçar o parto de deci
sões judiciais e administrativas necessárias à imediata so
lução desse crônico impasse sôcio-econômico.

Este o registro que faço, condenando, mais uma vez, a
inversão das prioridades no que concerne à construção
de obras públicas federais. Ordinariamente, nesses últi
mos tempos, a questão social tem sido subestimada em
função de outros interesses político-administrativos,
mais ligados à promoção inconseqüênte dos autodeno
minados "tocadores de obras". Está mais do que chega
da a hora de restabelecer o respeito aos governados. Esse
respeito começa no atendimento de suas reivindicações
básicas, tais como a que vem sendo feita pelos agriculto
res expulsos de suas terras por causa da construção da
Barragem do Passo Real. Faltou tempero democrático a
essa empreitada. Era o tempo do arbítrio e do fastígio da
tecnoburocracia militar que empolgou o poder pela vio
lência em 64 e ainda o mantém nestes tormentosos dias
de 1983...

o SR. SIMÃO SESSIM (PDS - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a
partir dos atuais números que medem a ociosidade da in
dústria, o desemprego aberto e os índices da inflação e
custo de vida crescem previsões pessimistas a respeito do
quadro social e econômico para o próximo ano, em con
formidade com os itens da carta de intenções apresenta
da ao Fundo Monetário Internacional, o desempenho
industrial deverá continuar negativo, com maior número
de desempregados e salários mais achatados.

A quantidade de falências e pedidos de concordatas,
crescentes nas últimas semanas em quase todos os scg
mentos, revela-se um dado a mais para a difícil e preocu
pante conjuntura, cujo agravamento parece lógico, na
medida em que inexistem sinais de breve recuperação,
seja no volume físico de nossa produção, seja na inter
rupção da violenta escalada de preços no corrente ano.

Importante examinar-se um dado relativo às dívidas
das estatais, revelado pela Secretaria de Controle dessas
empresas, a SEST, que não deixa dúvidas quanto a uma
das principais razões da crise: "as dívidas vencidas e não
pagas das empresas estatais cresceram 213% nos primei
ros sete meses deste ano". É o que noticia a "Gazeta
Mercantil" de ontem, baseada em informações extraídas
de documento da SEST. Acrescenta que, em números re
dondos, o montante de Cr$ 828,5 bilhões, registrados em
dezembro de 82, pulou para Cr$ 2,5 trilhões, em julho úl
timo, incluindo amortizações e juros de empréstimos ex
ternos não pagos.

Ora, a correção cambial no mesmo período, Sr. Presi
dente, foi de 133%, portanto bastante inferior ao cresci
mento da dívida, embora estivesse bem acima da taxa de
inflação, 89,55%, nos meses de janeiro a julho de 83. Só
para completar a comparação, o INPC, no mesmo pra
zo, alterou-se em 75,33%.
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Fácil concluir que a dívida vencida e não paga das es
tatais, em razão de vencimento de parcelas nesses meses
e, fundamentalmente, de juros, está crescendo muitíssi
mo acima de quaisquer índices que se queira adotar. até
mesmo no da correção cambial, mais elcvado que a in
flação c o INPC.

É de se perguntar, Sr. Presidente: qual o esquema para
o pagamento de uma dívida que aumenta feito bola de
neve? Será contraindo ainda mais as atividades produti
vas e reajustando os salários abaixo do INPC? Na reali
dade, o que está comprometendo seriamente nossas con
tas, externa ou internamente, são os juros pagos a insti
tuições financeiras aqui instaladas ou com sede em ou
tros países, como o demonstram os números relativos às
dívidas das estatais brasileiras.

Renegociar a dívida externa através de juros e taxas de
risco elevados significará tão-somente aprofundar uma
impossibilidade já evidente, determinando novos sacrifí
cios insuportáveis para a sociedade brasileira.

Os dados referentes ao endividamento vencido c não
pago das estatais devem servir para um exame amplo, na
discussão das questões sobre a política econômica vigen
te, até para justificar um outro posicionamento perante o
FMl, calcado na inequívoca realidade segundo a qual,·
por mais esforço que se faça para o ajuste da economia
em nosso País, a dívida continuará aumentando, em
função dos juros escorchantes auferidos pelos banquei
ros internacionais.

Era o que tinha a dizer.

O SR. JOSÉ EUDES (PT - RJ. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, ontem, dia
17, foi publicada, na página policial do "Jornal do Bra
sil", uma denúncia do teatrôlogo Paulo César Coutinbo,
autor da pcça "A Lira dos 20 Anos", pedindo garantias
ao Secretário de Polícia Judiciária e Direitos Civis, para
exibição do espetáculo e abertura de inquérito, para apu
rar as agressões sofridas pelo ator principal, Pedro Pian
zo, na madrugada de sábado.

A pcça "A Lira dos 20 Anos" conta a história do mo
vimento estudantil no final da década de 60 c centra sua
ação no ano de 68, onde alunos do [nstituto de Filosofia
e Ciências Sociais da UFRJ se envolvem com o movi
mento armado. Discute também o homossexualismo e
uso de entorpecentes.

Sr. Presidente, isto nada mais é do que uma obra auto
biográfica com grande dose de ficção. É preciso que se
tome providéncias urgentes para. apuração dessas agres
sões contra os atores. ·É preciso acabar com o terror con
tra o teatro. É preciso que se entenda que a arte c a cultu
ra sempre antecederam, através da história, o terror con~

tra toda a sociedade e contra todos os homens.
Queremos prestar nossa solidariedade aos atores,

mostrando nosso total repúdio a qualquer espécie de vio
lência, principalmente ao teatro, à cultura. Medidas ur·
gentes precisam ser tomadas para a livre manifestação de
pensamento em nosso País. As pessoas têm direito à
criação artística.

Era o que tinha a dizer.

O SR. SARAMAGO PINHEIRO (PDS - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, deixará o Tribunal de Justiça do meu Estado no
dia 21 do corrente, em virtude de aposentadoria compul
sória, um dos melhores Juízes fluminenses.

Em verdade o Desembargador Jalmir Gonçalves da
Fonte, que foi meu companheiro desde os bancos escola
res do Colégio Brasil, de Niterói, e depois na Faculdade
Nacional de Direito da Universidade do Brasil, conquis
tou uma liderança autêntica entre seus pares graças à
cultura extraordinária que amealhou ao longo de sua
vida de advogado brilhante e magistrado probo. O Tri·
bunal de Justiça perde, com a aposentadoria do Desem-
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bargador Jalmir Gonçalves da Fante, um dos seus maio
res Juízes cm todos os tempos.

Vou ler, para que conste dos Anais desta Casa, o curri
culum vitae do Desembargador Jalmir Gonçalves da
Fonte. É o retrato de um portentoso jurista e de um inex
ccdível cidadão de quem muito se honra o nosso Estado.

JALMIR GONÇALVES DA FONTE
1- Dados pessoais
Jalmir Gonçalves da Fonte, nascido em Niterói,

Estado do Rio de Janeiro, em 21 de outubro de
1913, filho do Dr. João Gonçalves da Fonte e de
Dona Juvira Castro da Fante.

Residência: Rua General Pereira da Silva, 95 
Niterói

Telefone: 718-3719.
Carteira de Identidade emitida pelo Instituto de

Polícia Técnica, Registro-Gcral número 91.452.
CPF: 014011307.
É casado com Dona Elza Paulos Gonçalves da

Fonte e tem quatro filhos.
2 - Formação escolar
Curso Primário - Grupo Escolar Silva Pontes
Curso Secundário - Colégio Brasil
Curso Superior - Faculdade Nacional de Direi

to da Universidade do Brasil, onde colou grau em 6
de dezembro de 1935.

3 - Outros cursos
Curso sobre Metodologia do Ensino Superior,

promovido pela Universidade Federal Fluminense
Curso sobre Segurança Nacional e Desenvolvi

mento, promovido em 1968, pela ADESG.
4 - Atividade profissional
Advogado desde 1936 até 8 de agosto de 1956.

Membro do Conselho da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção do Estado do Rio de Janeiro, nos bié
nios 1949/1951, 1951/1953, 1953/1955. Membro do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, em 1955/1956. Diretor da Caixa de Assistên
cia dos Advogados de l. de agosto de 1947 a 29 de
abril de 1949.

Magistratura: Juiz Substituto das Comarcas de
Capivary (hoje Silva Jardim) e Nova Iguaçu.

Ingressou na magistratura de carreira mediante
concurso de provas e títulos, em que obeteve o 1.lu
gar.
Foi Juiz do Direito dc Bom Jardim, de 8 de agosto

de 1956 a 8 de novembro de 1957: de Itaboraí, dessa data
até 26 de abril de 1962, com rápida passagem por Três
Rios.

Promovido por merecimento à 3' entrância, foi
juiz da 3' Vara (Vara Criminal) de São Gonçalo, de
onde se removeu para Niterói (3' Vara Cívil, Vara
de Menores e Vara dos Feitos da Fazenda Pública).

Nomeado desembargador, por merecimento, es
colhido que foi em lista tríplice, que encabeçava por
ser o mais votado, tomou posse no Tribunal de Jus
tiça em 31 de julho de 1968.

Como desembargador, além das normais ativida
des judicantes, exerceu várias Comissões do Tribu
nal de Justiça. Duas vezes integrou Comissão de
Concurso de Ingresso na Magistratura Vitalícia
(1968 e 1972). Presidente da Comissão dos concur
sos para os Quadros do Tribunal de Justiça (QTJ) e
Permanente da Justiça (QPJ), de 1969 a 1972, foi

•ainda membro da Comissão que elaborou o Código'
de Organização Judiciária do antigo Estado do Rio
de Janeiro (Resolução n. I de 1970) e também da
que preparou o anteprojeto do Código de Organi
zação Judiciária do atual Estado do Rio de Janeiro.

Substituiu, sem prejuízo de suas outras funções,
o Corregedor-Geral da Justiça, por sete meses, em
1970, em virtude de licença para tratamento de saú
de de seu Titular.
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Foi Corregedor-Geral da Justiça (efetivo) em
1971, tendo visitado oficialmente todas as Comar
cas do Estado.

Foi Vice-Presidente do Tribunal de Justiça (1972)
e Presidente do mesmo Tribunal (1973).

É atualmente Presidente da 4' Câmara e do 1.
Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Jus
tiça.

Serviço eleitoral: Foi membro (como advogado)
das Juntas Apuradoras de eleições em Nova Iguaçu
e Itaguaí; Juiz Eleitoral em Nova Igraçu, Bom Jar
dim, Itaboraí, São Gonçalo e Niterói; Juiz Suplente
do Tribunal Regional Eleitoral e atualmente Vice
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral.

Magistério: É Professor Assistente de Direito
Processual Civil da Faculdade de Direito da Univer
sidade Fluminense.

Atividades sociais: Foi membro do Conselho de
Obras e Serviços de Assistência ao Menor (CO
SAM); Presidente do Conselho Deliberativo da So
ciedade Fluminense de Assistência aos Lázaros.

Foi Presidente do Conselho Deliberativo da Ir
mandade de São Vicente de Paula, e membro do
Rotary Club de Niterói, de que foi Presidente em
1968.

Foi diretor de outras associações.
Possui a medalha "Mello Mattos", por serviços

prestl).dos à causa do menor.

Concluo, Sr. Presidente e Srs. Deputados, dizendo do
meu orgulho, amigo do Desembargador Jalmir Gonçal
ves da Fante há cerca de sessenta anos, em vê-lo retirar
se do Tribunal de Justiça cercado do respeito e da admi
ração dos nossos conterrâneos.

O SR. JOACIL PEREIRA (PDS - PB. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, do
mingo passado, dia 16 do fluente mês e ano, o Governa
dor Wilson Braga inaugurou oficialmente, o Parque
Henrique Vieira de Albuquerque Melo. na cidade de
Joào Pessoa e, ao mesmo tempo, abriu ao público a
XXV Exposição Paraibana de Animais e Produtos In
dustriais. Festa magnífica, a que compareceram várias
autoridades fedcrais, estaduais e municipais, Sccretários
de Agricultura de alguns Estados do Nordeste e pecua
ristas de toda a região, o acontecimento empolgou a to
dos.

O Ministro Amaury Stábile fez-sc representar pelo
Seeretário-Gcral do Ministério da Agricultura, Dr. Ubi
rajara Timm, que foi um dos oradores daquela solenida
de, em que falaram. ainda, o Prefeito da cidade e o Secre
tário da Agricultura, Dr. Elzir Matos.

Aquela obra, iniciada na administração do ex
Governador Ivan Bichara Sobreira. sendo titular da Pas
ta da Agricultura e Abastecimento o Sr. Humberto de
Freitas, ficara, todavia, inacabada. No período adminis
trativo seguinte, deixaram ao abandono a ímportante
construção. sempre reclamada pelos criadores paraiba
nos.

O novo e dinâmico auxiliar do atual Governo, Dr. EI
zir Matos, retomou o empreendimento e conseguiu re
cursos na esfera federal, bem mais do que na estadual c,
em menos de sete meses, entrcgou-a pronta, para receber
a amostra dc gados das mais diferentes espécies e raças
(nelore, indubrasil, holandeza, guzerá, gir, simental e
pardo suíço, entre os bovinos), afora caprinos, equinos e
ovinos, entregues à comercialização dos interessados,
conjuntamente com máquinas e implementos agrícolas.

Há onze anos não se realizava exposição de animais na
Capital paraibana. Essa promoção do Governo do Esta
do e da Associação de Criadores da Paraíba merece, por
tanto, um registro especial. Representa, sem dúvida alo.
guma, a vitória de um espírito novo, o da continuidade
administrativa das obras de real interesse publico, no
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nosso Estado, e o êxito. também, do arrojo e da determi
nação de um governo rcalmcnte interessado em bem ser
vir à agropecuária paraibana.

o SR. StRGlO LOMBA (PDT - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, foi
comemorado ontem o Dia do Comerciário.

Queremos aqui, nesta data, registrar n evento e trans
mitir aos milhões de comerciários em todo o País as nos
sas congratulações.

Esta categoria de trabalhadorcs brasileiros está preci
sando, mais do que nunca, de quem lhe defenda os inte
resses. A legislação que regula esta profissãso é ainda
muito falha em diversos aspectos.

Sabe-se da existéncia de muitas empresas, para não di
zer da maioria das cmpresas, que obrigam seus emprega
dos a estendercm a jornada de trabalho além dos limites
fixados em lei, alegando, para tal, que tal aumento de
horário de trabalho ocasiona um aumento salarial para
todos aqueles que trabalham à base de comissões.

Através dcste artifício subtraem-se milhões de cruzei
ros, das horas extras que efetivamcntc dcveriam ser pa
gas, não tendo na maioria das vezes o comcrciário para
quem apelar, submetendo-se a tal situação, até para não
perder o seu emprego.

Agora mesmo, fala-se muito em aúmentar-se a jor
nada de trabalho dos comerciários, estendendo-a até as
22 horas nos dias úteis, e também mantendo o comêrcio
aberto aos sábados e domingos.

É necessário que haja fiscalizaçilo rigorosa sobre tal
aumento de horário, para se evitar os abusos até agora
verificados, em detrimento do comerciário.

Na próxima semana, vou aprescntar projeto de lei ten
tando, desta forma, prevenir as situações de injustiça quc
certamente ocorrerão, caso seja aprovado o novo ho
rário de trabalho para o comércio.

Registramos. assim, nos Anais desta Casa, os nossos
cumprimcntos a todos os comerciários, podendo esta ca
tcgoria ter a ccrteza de quc cstc Deputado continuará lu
tando para defender os seus intcresses.

Era o que tinha a dizer.

O SR. WILMAR PAUS (PDS - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, uma
assustadora revelação oficial do Rio de Janeiro informa
que a principal causa de morte das crianças entre 5 e 14
anos, em nosso Estado, é a fatalidade em acidentes de
trânsito; os veículos automotores matam mais crianças
nessa faixa etária que qualquer doença conhecida.

Tal informc faz rcfletir e buscar soluções para alterar a
infame estatística.

A estrutura de aprendizagem c o controle de trânsito
nas grandes cidades não mais obedecem aos requisitos
que a realidade impôe. Temos em nossas metrópoles tal
quantidade de veículos que se mostra imperativa a mo
dernização tanto da legislação pertinente quanto dos mé
todos próprios de aprendizado e de preparação moral do
cidadão que pretenda habilitar-se.

Nossa sociedade aprendeu recentemente a viver sobre
rodas e o automóvel é1 ainda, um símbolo de status, an~
tes de um útil instrumcnto dc trabalho e lazer. Ainda
ocorrem crimes, assassinatos brutais, motivados por
questiúnculas surgidas no tráfego, disputas infantis para
ver quem consegue "arrancar" mais rápido nos semáfo~

ros, quem se aventura a ultrapassar cm desacordo com
as normas mais elementares, quem se arrisca com mais
"coragem'" a desrespeitar as mais primárias regras de se~

gurança.

Infelizmente, o automóvel é uma arma nas m'ãos de
quem não o sabe usar, ou de' quem não descja respeitar
os regulamentos, esquecendo-se de que eles foram cria
dos precisamente para garantir a segurança de quem cir
cula pelas vias públicas.
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Dada a relevância do problema, sentimos que se faz
premente alterar a estrutura de licenciamento de moto
ristas, através da implantaçilo de ensinamentos básicos
às crianças, já nas escolas, de modo que, quando venham
a atingir a idade própria, possam habilitar-se cônscios de
suas responsabilidades. É tarefa necessária e a sociedade
O reclama.

Faz parte de nossos direitos a segurança de andar pe
las vias públicas sem os sobressaltos acarretados pelos
maus motoristas, pelos condutores irresponsáveis. A ins
tituição de juízos próprios destinados ao exame dos cri
mes de trânsito é medida eficiente e que se impõe a curto
prazo, para que, julgados sumariamente, os infratores
recebam penas adequadas, servindo de exemplo a fim de
se obter, em curto lapso de tempo, a dcsejada harmonia
do trânsito nas nnssas cidades.

Temos já um sem número de problemas importantes
para solucionar, cada cidadão tem suas preocupações,
suas angústias, e os constantes atropelamentos e aciden
tes com vítimas só fazem acentuar a insegurança c o
medo que pairam sobre as grandes metrópoles. A edu
cação para o trânsito poderá, se bem planejada e trans
mitida desde cedo, criar, no futuro, uma coletividade
mais responsável com relação a esse setor da vida coti
diana, propiciando maior segurança e tranqüilidade à
vida comunitâria.

A estatística internacional demonstra um quadro ater
rador para o Brasil: para cada dez mil veículos, morrem
1,1 japonês em Tóquio, 2,3 americanos em Chicago e
12.2 brasileiros em São Paulo.

Será preciso dizer mais alguma coisa?

o SR. ALDO ARANTES (PMDB - GO. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidcnte, Srs. Deputados,
no domingo passado, a cidade de Goiânia viveu uma ex~

periência importante e que nos traz grandes ensinamen
tos. Com a participação de operário., estudantes, donas
de-casa, trabalhadores em geral e políticos, tendo à fren
te o próprio Govcrnador do Estado, tris Rezende Ma
chado, foi rcalizado um mutirão para a construção de
1.000 ca~as populares. A iniciativa foi um êxito completo
e, no final do dia, onde antes só havia mato erguiam-se
1.000 residências destinadas a abrigar milhares de traba
lhadorcs.

Segundo dcclarou o próprio Governador tris Rezen
de, o mais importante não foi exatamente a construção
das mil casas, mas a demonstração de que com a partici
pação popular é plenamente possível colocar em prática
um novo tipo de política. O mutirão realizado em Goiâ
nia revela a importância da participação popular na bus
ca de soluções para os problemas que afligem nosso País
e demonstra a essência dessa participação: mobilizar o
povo, despertar a sua energia e catalizar a sua criativida
de. Esse é o verdadeiro caminho para a superação das di
ficuldades quc enfrentamos_ Na verdade, é preciso trans
formar este Pais num imenso mutirão, e para isso é ne
cessário, acima de tudo, um governo eleito pelo voto po
pular. Sem um governo que tenha legitimidade e que
conte com a confiança do povo ê impossível a partici
pação popular.

Além disso, o mutirão de Goiânia enseja outra impor
tante lição. A demonstração de que é possível colocar em
prática mcdidas concretas que visem a melhorar a si
tuação do povo. Mas, para que isso possa ser feito com
sucesso, é necessário romper com a visão tecnocrática de
desenvolvimento, voltada apenas para atender aos inte
resses dos grandes grupos eeonómieos e do capital finan
ceiro internacional, responsável pela falência em que se
encontra o País e pela construção de diversas obras inú
teis, faraônicas e extremamente dispendiosas para o bol
so do povo, que, à sua revelía, acaba sempre sendo obri
gado a pagar o custo de uma crise da qual não é respon
sável. A' construção dc obras que objetivam resolver os
problemas imediatos e fundamentais do povo, de obras
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simples e de baixo custo, depende basicamente de deci
são política e do interesse dos governantes em executá
las. Como atualmente essa sensibilidade não existe da
parte do Governo federal, o povo está procurando reali
zar essas obras pclos seus próprios caminhos. O mutirão
de Goiánia é o melhor exemplo disso.

Embora tenha tido pouca divulgação através dos
grandes órgãos de imprensa, o mutirão de Goiánia teve
ampla repercussão nacional. Trago hoje, através da tri
buna desta Casa, meu total apoio a essa iniciativa do
mutirão para a construção de casas populares, realizado
pelo Governo Iris Rezende Machado. Através de inicia
tivas como essas, a confiança popular nele depositada
nas últimas eleições se fortalece e se consolida. Durante a
campanha eleitoral, o Governador foi categórico em
afirmar que em seu Governo a administração seria volta
da para atender prioritariamente as camadas mais
pobres da população goiana. A realização do mutirão é
uma demonstração concreta nesse sentido. No entanto, é
importante que novos passos sejam dados. Diante da cri
se que o País enfrenta, o compromisso dc colocar as ter
ras devolutas do Estado nas mãos dos trabalhadores sem
terra será uma iniciativa importante para consolidar jun
to ao povo o Governo lris Rezende.

Era o que eu tinha a dizer.

O SR. RUBENS ARDENGHI (PDS - RS. Pronun
cia o scguinte discurso.) - Sr. Presidcnte, Srs. Deputa
dos, iniciou-se neste mês, devendo prolongar-se até de
zembro, a colheita do trigo gaúcho, cujo volume atingirá
cerca de 700 mil toneladas. Foi de 660 mil hectares a área
plantada, com produtividade prevista de 1.100 quilogra
mas por hectarc. Em comparação com os resultados ob
tidos em 1982, o avanço, quer em números absolutos,
quer, principalmente. em algarismos relativos, será, sem
dúvida, extraordinário. Basta citar que a área cultivada
no ano passado, de 1.137ha, ou seja, 40% maior, propor
cionou apenas 524 mil toneladas, isto é, pouco além de
70% da que se estima para 1983.

Espera-se que o País, como um todo, chegue aos dois
milhões de toncladas, produzidas em árca de 1,9 milhão
de hectares. Até o momento, foram colhidos 60% da sa
fra, o que equivale a 1.200 toneladas.

Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Deputados, se a realida
de se apresenta tão favorável à triticultura, seus horizon
tes são menos risonhos.

O setor tem a consciência de que está contribuindo
efetivamente para o superávit comercial brasileiro, ao
entregar ao consumidor nacional mercadoria que custa
ria alguns milhões de dólares, se tivesse de ser trazida do
exterior. No entanto, seu csforço e sua persistência. que
não são de hoje, mas datam de muitos anos adversos,
não estão merecendo a recompensa adequada.

O que causa apreensões e queixas ê justamente o preço
que o Governo paga ao produtor. Neste momento, ele é
gravoso, pois o respectivo custo o sUpera. Convém no
tar, também, que o preço pago pelo trigo estrangeiro é
maior do que o do produto nacional.

Cálculos recentemente efetuados mostrám que a defa
sagem entre o custo de produção de uma saca e o preço
de garantia situa-se em quase Cr$ 3.000,00.

Evidentemente, esse é um fator de grande desestímulo
para os produtores. Há uma real necessidade de corrigir
se a anomalia, para levar tranqüilidade ao produtor na
cional, esse autêntico batalhador pela nossa emanci
pação econômicâ. No Rio Grande, no Paraná, em São
Paulo, Mato Grosso do Sul, Minas, Goíás e até no Dis
trito Federal, todos aguardam medidas concretas e Ur
gentes nesse sentido.

O Conselho Monetário Nacional reduziu este ano o
preço-base, de 275 dólares para 203 dólares. Ora, o trigo
importado custa-nos 244,94 dólarcs. Equiparando o na
cional ao importado, teríamos o preço de Cr$ 11.110,20
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a saca de 60kg, quando o pagamento está sendo feito a
Cr$ 8.997,00, em outubro.

Estão mobilizados os produtor.es na defesa de uma
correta política de preços, e as organizações de classe,
tais como a FERCOTRIGO, a OCEPAR e outras.

Por ser objetivo justo e oportuno, temos a certeza de
que serão tomadas imediatas medidas pelas autoridades
econômicas a que o setor se vincula, e às quais fazemos
um apelo para que ajam sem mais delongas, no interesse
inclusive da coletividade.

O SR. MÁRIO FROTA (PMOB - AM. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presiden te, Srs. Deputados, o
governo faz chegar a esta Casa o Decreto n' 2.045, a
maior violência até hoje praticada contra a já exaurida
classe trabalhadora.

No momento em que o povo enfrenta a pior crise eco
nômica da História do País, eis que o Governo resolve
impor ao Congresso Nacional a aprovação desse decre
to. O Congresso não compactuará. Em nome do povo
que nos elegeu, amanhã, resgataremos, com a recusa o
decreto, a dignidade nacional.

Por que mais sacrifícios para o povo? O que pretende
o Governo ê absurdo. Um Governo legítimo jamais pro
curaria essa saída. Um Governo legitimado pelo voto te
ria a coragem de reconhecer que o único caminho que
nos resta ê a moratória, a única saída digna e honrosa ca
paz de retirar o Pais do sufoco econômico em que se en
contra. Qualquer outra medida é mero paliativo, porque
apenas empurra um pouco mais para a frente a derroca
da fínal, o apocalipse.

O que pretende o Governo com o Decreto n· 2.045 é
reajustar os salários dos trabalhadores, regidos pela
CLT, em 80 por cento do INPC. o que equivale a dizer
que o trabahador perderá, a cada seis meses, em média
25 por cento do poder aquisitovo do seu salário.

Em outras palavras, Sr. Presidente, isso significa que o
empregado passará a trabalhar 8 dias sem receber por
mês, ou seja, trabalhará de graça 2 meses e 9 dias por
ano. Com isso, os trabalhadores perderão o 13· salário,
mais o salário de dezembro e um pouco do salário de no
vembro. Conclusão: em apenas um ano de aplicação do
2.045, os trabalhadores do Brasil perderão 10,7 trilhões,
ou 16 bilhões de dólares.

A aprovação do Decreto n' 2.045 retirará, quase que
de imediato aproximadamente 3 trilhões de cruzeiros de
circulação, aprofundando o atual quadro de recessão e
levando, obviamente, O trabalhaldor à mais negra mi
séria, em razão da vertiginosa queda do seu poder aquisi
tivo. A diminuição dos salários dos trabalhadores em 20
por cento - isso a cada reajuste - trará prejuízos incal
culáveis à indústria nacional, que, pela diminuição de
cruzeiros em circulação, terá a sua falência apressada.
Dessa feita, teremos o caos absoluto e a iminência de
grandes convulsões sociais que poderão levar o País a
guerra civil. Aplicado, enfim, esse decreto, teremos uma
das mais baixas rendas per capita do mundo, não supe
rior à de paises como Uganda, Haiti, Biafra e outros paí
ses miseráveis do planeta.

Este Congresso, que representa os anseios c aspirações
da N ação brasileira, não deixará que esse crime seja per
petrado contra o destino do Brasil e da sua gente. Cabe,
neste momento histórico, dizer basta aos responsáveis
pelo estado de penúria e de insolvência em que vive hoje
nosso País. A Nação agora espera que cada um cumpra
com o seu dever. Honremos nosso mandato, sejamos
dignos do povo que representamos nesta Casa.

Era o que dnha a dizer.

O SR. ASSIS CANUTO (PDS - RO. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, ê
triste constatarmos que o dia 16 de outubro, data em que
se comemora o Dia Mundial da Alimentação, não pode
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ser comemorado principalmente no Br"asil- com alegria
e júbilo que o evento merece.

Em sua edição de 17/10, o jornal "Última Hora" de
Brasília. pág. 07, publicou matéria intitulada "ONU Pre
vê o Óbvio de Fome". Apesar de esforços, o desespero
dos famintos continua no mundo".

Neste artigo, o Dr. Michel Scailler, representante da
Organização da Alimentação e Agricultura das Nações
Unidas no Brasil (FAO), em palestra proferida durante o
encerramento do VI Congresso Brasileiro de Ciências e
Tecnologia de Alimentos, realizado em Brasília, fez
questão de enfatizar o problema da fome que atinge os
países do Terceiro Mundo, afirmando, entre outras coi
sas, que "as terras mais favorecidas têm sido usadas para
produções lucrativas de exportação e os pequenos pro
prietários e agricultores de subsistência têm sido obriga
dos a sob~eviverem de sobras".

Sr. Presidente, Srs. Deputados. velho como o mundo,
o brocardo que nos ensina que a fome é má conselheira.
E é lamentável sabermos que esta má conselheira vem
rondando dia a dia os lares brasileiros. Lamentável que
ao comemorarmos o "Dia M undia da Alimentação" não
vimos cumprida a firme, objetiva, e pujante promessa
feita durante a Conferência Mundial de Alimentos de
que, "até 1984, nenhuma criança passaria fome no mun
do".

Um País que não produz alimentos suficientes para
matar a fome de seu povo, jamais será um país soberano.
Um povo que não se auto-alimenta não pode ser um
povo livre.

É humilhante vermos o Brasil, um país de extensão de
um continente, importando em larga escala gêneros ali
mentícios vulgares. como o feijão, O milho~ O trigo. o ar
roz, assim como carne, lcite e tantos mais; simplesmente
pelo fato de que os estímulos destinados à agricultu~a

vêm sendo dia a dia limitados e, em contrapartida, o País
vem precisando importar para suprir as necessidades ali
mentares de nosso povo. Resultando dessa política as
campanhas de S.O.S., à fome que assola diversos Esta
dos do nosso País.

É preciso pôr um basta nesta situação. Um país como
o nosso, com mais de um terço de solo naturalmente
aproveitável, não pode, continuar sendo importador de
produtos de primeira necessidade. Se não houver medi
'das urgentes que modifiquem a política de financiamen
to da produção agrícola; se continuar o sacrifício dos
agricultores, em breve teremos que importar tudo. Aí,
sim, será definitivamente negado ao homem brasileiro o
sagrado direito de se alimentar.

A pressão estatal, intensa e injusta, dá a falsa 'impren-'
são de que o Brasil' dispõe de excessos imensos de pro
dução agrícola. Todos nós, porém, sabemos que é exata
mente o contrário.

Infelizmente. estão se esquecendo de que "a riqueza da
humanidade não está somente nos cofres fortes, nas re
servas de ouro, nos tesouros enclausurados, nem nos ar
senais atômicos e muito menos na rede de computadores
de quinta geraçào", e sim, numa semente cuidadosamen·
te plantada e num sorriso de criança bem nutrida.

Portanto, o que precisamos é produzir; muito e da me
lhor qualidade, não só para o nosso abastecimento ali
mentar interno, como e ainda para que nos sobejem ex
cessoS capazes de suprir as necessidades de um mundo
que'tem fome.

Dada à seriedade do tema, concluo este pronuncia
mento lendo o aludido artigo, para que seja transcrito na
Ata dos trabalhos de hoje d~sta Casa.

"A situação econômica internacional e mais es
pecificamente a do Brasil, não são acalentadoras de
grandes otimismos. Entretanto, o Brasil é um País.
jovem, com um cnorme potencial de recursos natu
rais e humanos, aliados a uma capacidade tecnoló
gica que sem dúvida lhe confere perspectivas de fu
turo promissor." Este pronunciamento foi fellto pelo
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representante do Programa Mundial de Alimen
tação, Peter Koenz, por ocasião das comemorações
do Dia Mundial da Alimentação.

O Dia Mundial da Alimentação, comemorado
anualmente em 16 de outubro, teve uma solenidade
na útlima sexta-feira, na sede do PNUD - Progra
ma das Nações Unidas para o Desenvolvimento, do
lançamento simultâneo da série filatélica "2Q9 ani
versário do Programa Mundial de Alimentos" e
UReCUfSOS Haliêuticos Mundiais", como também
do carimbo comemorativo do 21. aniversário da Su
perintendência do Desenvolvimento da Pesca 
SUDEPE.

N a ocasião, para carimbar, no primeiro dia de
circulação, os selos comemorativos, foram chama
dos pelo representante do Presidente da Empresa
Brasileira de Correios e Telêgrafos, Jorge Eduardo
Martins Rodrigues, as seguintes autoridades: ore·
presentante da Organização da Alimentação e Agri
cultura (FAO) das Nações Unidas no Brasil, Michel
Scaillet, representante do Ministro' da Agricultura,
Joaquim Rodrigues Sobrinho e o representante do
Superintendente da SUDEPE, César Raymundo
Pereira Giraldes.

O Objetivo prioritário do Dia Mundial da Ali
mentação é assegurar a todas as pessoas, particular
mente aquelas de menores recursos, o direito aos
alimentos de que necessitam para viver. Assim, a
conquista de tal meta implica em aumentar a pro
dução de alimentos e, neste sentido, o representante
da SUDEPE afirmou em seu discurso que "o objeti
vo maior da autarquia é justamente o aumento da
produção nacional de pescado, para melhor abaste
cer o mercado interno e gerar excedentes exportá
veis."

"Dentro de um ano, por ocasião do décimo ani·
versário da Conferência Mundial de Alimentos, te
remos que fazer uma valiação sobre o quanto dis
tantes ficamos da nossa promessa de que até 1984,
nenhuma 'criança passaria fome no mundo. A des·
peito das muitas realizações, já sabemos, antecipa
damente, que teremos que admitir o fracasso em
cumprir esta promessa. Ainda não superamos a mi
séria dos pobres e nem conseguimos diminuir o de
sespero dos famintos."

As afirmações foram feitas ontem pela manhã,
"Dia Mundial da Alimentação", pelo representante
da FAO (Órgão de Organização das Nações Uni
das), Michel Scaillet, durante o encerramento do VI
Congresso Brasileiro de Ciéneias e Tecnologia de
Alimentos, realizado no Centro de Convenções.

Entre os presentes ao enccerramento do encon
tro, que teve caráter nacional, destacou-se o secre
tário geral do Ministério da Agricultura, Ubirajara
Timm, o presidente do INAN (Intituto Nacional de
Alimentação e Nutrição), Bertholdo Kruse e o pre
sidente da Sociedade Brasileira de Ciência e Tecno
logia de Alimentação, seccional de Brasília e pro
motora do congresso, Luiz Eduardo Carvalho, além
de um público de mais de 300 pessoas.

Em uma palestra bastante aplaudida pelos pre
sentes, o representante da FAO fez questão de enfa
tizar o problema da fome que atinge quase todo o
Terceiro Mundo, e o compromisso de eliminá-la.

Sobre a produção de alimentos, - "diretamente
ligada à fome" - principalmente no que diz respei
to às sociedades agrárias, Michael Scaillet disse que
as terras mais favorecidas têm sido usadas para pro
duções lucrativas de exportação e os pequenos pro"
prietários e agricultores de subsistência têm sido
obrigados a sobreviver de soDras.

- Devemos, portanto, atentar novamente para a
dura realidade daquele que não possui terra, do de
samparado, desempregado, do homem do campo

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

marginalizado que caracteriza ainda os habitantes
de vastas áreas do Terceiro Mundo - destacou ele
na mesa, onde uma faixa dizia que a agroindústria
"representa trabalho e pão para todos".

Em seguida, ressaltou o que considera como
"contradições absurdas" da época atual: "de um la
do, órgãos governamentais não concedem recursos
financeiros à grande parte dos pequenos produto
res, impedindo o seu acesso a créditos razoáveis e
por outro, todos sabem que os gastos militares dos
governos membros das Nações Unidas são de 700
bilhões de dólares anuais, c que tais recursos repre
sentam aproximadamente 30 vezes as despesas re
servadas para a solução de todos os problemas
sócio-econômicos do Terceiro Mundo".

Destacou ainda como contraditória, a divida do
Terceiro mundo, que já alcançou a cifra "astronô
mica" de 700 bilhões de dólares e que somente os
custos de serviços atingem USS 130 bilhões anuais,
valor este que é equivalente a 1/4 do valor de todas

·as mercadorias e serviços exportados pelos países
não exportadores de petróleo.

Miehael Seaillet foi mais longe, ao afirmar que os
palses desenvolvidos que exportam alimentos, dimi
nulram sua cooperação com o mundo em desenvol
vimento - entre eles o Brasil - e sua assisténcia
alimentar, devido à dificuldades econômicas. No
entanto, acrescentou, estão gastando quantias cada
vez maiores para limitarem a própria produção
agrícola ou subsidiarem suas exportações de alimen
tos.

Questionou então:
"Quem poderia justificar este tamanho paradoxo

para os camponeses pobres e famintos e assegurá
los de que os problemas da pobreza e da fome são
realmente as prioridades principais dos governos e
da cooperação internacional?H

O representante da FAO encerrou sua palestra
no "Dia Mundial da Alimentação" apelando para a
comunidade internacional e às lideranças represen
tadas no Congress.o, para que redobrem seus es
forços no sentido de que "todos os dias de todos os
anos, sejam da alimentação para todos, em todo o
mundo".

E acrescentou: "Quero continuar defendendo
aq~ele que é o direito mais importante do homem, o
direito à alimentação", concluiu. No que um estu
dante na platéia retrucou: "Se isto não ocorrer, o
Dia Mundial da Alimentação vai se transformar em
dia mundial da fome".

Era o que tinha a dizer.

o SR. WALMOR GIAVARINA (PMDB -.PR. Pro
Guncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
:ados, na sessão de ontem do Congresso, a Liderança do
PDS tentou obstruir a pauta, alegando falta de quorum,
procurando, com isso, evitar a discussão do Decreto-lei
n· 2.045, não conseguindo seu intento, em virtude da
mobilização das oposições.

O Governo se propõe ao diálogo, mas, pelo que ficou
patente, não abre mão do arrocho salarial. Quer dialo·
gar, mas não sobre o fundamental.

No momento, para a grande massa trabalhadora (e
para o PMDB, evidentemente), o fundamental é o De
creto n. 2.045, fixando em 80 por cento do INPC o rea
juste automitico.

Como pode a oposição concordar com essa monstruo
sidade? O SI. Delfim Netto diz que "é tolice" fecharmos
a questão em torno de detalhe tão inexpressivo. Afinal,
afirma o Ministro do Planejamento, de que vale um rea
juste de 100 por cento do INPC, se, sem o expurgo, a in
flação aumenta a níveis insuportáveis, diminuído cada
vez mais o poder de compra do salário?
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Ê bom lembrar que o decreto-lei, por imperativo cons·
titucional, vige a partir do momento de sua edição e,
mesmo rejeitado, os efeitos produzidos permanecem. E o
Decreto n. 2.045, editado em meados de julho, já teve
pelo menos dois meses de vigência efetiva: e em agosto, a
inflação ultrapassou aos 11 por cento; em setembro, ul
trapassou aos 12 por cento. Então, não é o salário a cau
sa da inflação, como comprovam os dados estatísticos.

Ademais, expurgar-se 20 por cento do lNPC significa
arrebatar ao trabalhador, a cada 6 meses, 25 por cento
do poder aquisitivo de seu salário; significa obrigar o tra
balhador a trabalhar de graça, 8 dias por mês, dois meses
e vinte dias por ano (tomar-lhe, portanto, seu 13. salário,
seu salário de dezembro e mais 20 dias de seu salário de
novembro).

Toda a massa trabalhadora, a vigir o Decreto espúrio,
perderá, por ano, cerca de 10,7 trilhões de cruzeiros ou
16,3 bilhões de dólares (sessenta por cento de nossa dívi
da interna ou perto de vinte por cento de nossa dívida ex
terna).

Está aí, portanto, bastante clara, a exigência do Fundo
Monetário Internacional. Está aí, bastante evidenciada,
a injustiça que pretende perpetrar o Governo contra
aqueles que menos ganham: quer o Fundo e quer o Go
verno que os trabalhadores se responsabilizem pelo des
mazelo administrativo de que não são culpados.

Se o Ministro diz que isso é tolice, não sei mais o que
S. Ex' entende por "coisa séria".

Conseguimos ontem encerrar a discussão do Decreto
n. 2.045. Será sepultado, definitivamente, até o fim desta
semana, queira ou não queira o Governo, queira ou não
queira o FMl. Nosso compromisso é com o povo, e a
nós, pouco importa qual seja o compromisso do Gover
no.

Ê verdade que outro decreto-lei poderá ser editado
para tomar o lugar deste. Ê verdade que pode o Governo
editá-los em Ucascata". E enquanto mantiver sua banca
da, não teremos força para revogar o Artigo 55 da Cons
tituição.

Mas isso não importa. O que importa é que nós esta
mos cumprindo com o nosso dever, no aguardo de que a
grande maioria do PDS acorde para a realidade nacional
e se solte dos grilhões palacianos.

A luta continua, e o tempo dirá quem é quem.

o SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PDS - RR.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Transcorrendo no dia
de hoje a data consagrada ao Médico, quero eumprimen-'
tar todos os colegas que abraçaram a difícil e quase divi
na missão de aliviar os sofrimentos e curar os enfermos.

Nas noites indormidas, nos dias sem descanso, nos
momentos de tensão escondida, consomem-se longos
períodos da vida do eseulápio, no afã de bem cumprir a
sua tarefa.

Nem sempre a gratidão é a recompensa por tanto es
forço c sacrifício, mas o médico não busca somente no
simples reconhecimento terreno a recompensa peio seu
trabalho. O que mais gratifica é o choro do recém
nascido, a alegria da parturiente, a volta ao lar de um pa
ciente recuperado, o caminhar do que estava paralitico,
o despertar do comatoso, o regozijo do casal que não ti
nha filhos pela gravidez tão ansiada.

Por tudo isso, devemos agradecer a Deus por sermos
Médicos!

A SR' LÚCIA VIVEIROS (PDS - PA. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
peço urgência na instalação de postos do INAMPS e da
COBAL nos Municípios do Pari e da Amazônia.

As populações residentes em ãreas interioranas, em
Municípios com infra-estrutura deficiente, pobres em re
ceita e recursos, embora muitas vezes dispondo de imen
sas potencialidades e riquezas minerais e vegetais, sofrem
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com muito rigor os efeitos de uma violenta crise como
essa que se abate sobre o País.

As conseqüências no próprio padrão de vida da popu
lação mostram-se mais drásticas quanto maior for o iso
lamento da localidade em que vivem, seja sob o aspecto
da geografia física, seja pelo sentido de discriminação
polftica e administrativa.

Há instituições no País, Sr. Presidente, que se criaram
e existem exatamente para preencher lacunas importan
tes nas necessidades coletivas. A ampliação de sua
abrangência, bem como o fortalecimento da estrutura e a
valorização dos seus procedimentos, constituem impera
tivo na ação dos governos e administrações que efetiva
mente buscam o bem comum, o interesse da coletivida
de.

O Instituto Nacional,de Assistência Médica da Previ
dência Social é um exemplo característico, através de
postos de atendimento espalhados pelas grandes e pe
quenas cidades, nas mais diferentes regiões do Pais, con
cedendo assiténcia médico-hospitalar a trabalhadores e
dependentes. A Companhia Brasileira de Alimentos,
também por intermédio de postos distribuídos em todos
os Estados brasileiros, realiza um trabalho de extrema
importância, cumprindo o papel de órgão regulador no
abastecimento de produtos alimentares a mercados con
sumidorcs.

En Vitória, importante localidade paraense situada a
apenas 46km de AI tamira, a população, constituída na
grande maioria por gente humilde a exercer atividade li
gadas à economia regional e à carga e descarga no porto
local, vem sentindo a falta de postos do INAMPS e da
Cobal no Município.

Não existem no Porto de Vitória serviços de atendi
mento de urgência, criando-se dificuldades intransponí
veis para os casos de fratura, picadas de cobra. acidentes.
ou qualquer outro atendimento considerado de emergên
cia. Falta, inclusive, ambulância que, ao menos, pudesse
transportar os pacientes em estado mais grave para a vi
zinha cidade de Altamira.

A essa discriminação com o povo de Vitória, no meu
Estado, Sr. Presidente, soma-se o fato de que também a
Cobal lá não instalou escritório ou posto de serviço, ou
tra carência que precisa ser satisfeita urgentemente.

A integração de uma área ao esforço que faz o País
para alcançar estâgio de maior desenvolvimento, só se
viabiliza efetivamente quando as localidades que a inte
gram passam a receber atenção maior dos poderes públi
cos, através da presença de entidades que fomentam a
produção, estimulam o crescimento econômico e pro
porcionam segurança e tranqüilidade à população.

A instalação de postos do INAMPS e da Cobal consti
tui exigência básica para Municípios da Amazônia au
mentarem a participação na vida regional e, conseqüen
temente, para que a própria Amazônia tenha peso maior
no relacionamento econômic(j e político com as demais
regiões do País.

Em nome do povo de Vitória, no Pará, transmito às
autoridades competentes essas duas reivindic!'Ções, quais
sejam, os postos do INAMPS e da Cobal, cuja urgência
no atendimento representará o devido reparo à discrimi
nação que tanto penaliza a boa gente daquele Munic1pio
do meu Estado,

o SR. BRANDÃO MONTEIRO (PDT - RJ. Pro"
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidentc, Srs. Depu
tados, a hora é da verdade. A hora não é de tergiver
sação. O Congresso Nacional vive a semana mais impor
tante da atual Legislatura. O Executivo, mostrando a
marca do regime em que vivemos: em pauta, nada menos
que cinco proposições, através de decreto-lei.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, todos sabemos que a
signa do decreto-lei é uma excrescência constitucional;
ingressou na nossa História a partir do ano de 1937, com
a famosa "Polaca". Ora, enquanto o Congresso Nacio-.
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nal se mobiliza para votar sobre política salarial, regime
das estatais, direito dos trabalhadores, legalização de
rendas não-declaradas, alteração do sistema de cálculo
da correção monetária, é fundamental lembrarmos quc o
Congresso nada tem a ver com a formulação dessas pro
postas, e mais: não tem outro remédio senão rejeitá-Ias,
porque o instituto do decreto-lei não nos permite ao me
nos fazer correções ou emendas.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, o PDT foi o primeiro
partido a fechar questão contra o Decreto-lei n' 2.045, e
o único a fazê-lo contra o Decreto-lei n' 2.036, proposta
aprovada pclo Diretório Nacional, por nossa iniciativa,
e já registrado no Superior Tribunal Eleitoral.

Nós, parlamentares, políticos de todos os partidos, de
vemos unir-nos, nesta semana, para dar demonstração
de unidade e de sabedoria política.

Lamentamos que o debate sobre o Decreto-lei n' 2.036
tenha sido muito exíguo: que o Parlamento não o discu
tisse com mais largueza, para que a Nação brasileira to
masse conhecimento das distorções - por que não di
zer? - que lhes foram vendidas, seguidamente, pelos tec
nocratas e pelos defensores da privatização.

As empresas estatais são e foram o grande sustentácu
lo da nossa infra-estrutura econômica e ajudaram o de
senvolvimento das nossas indústrias básicas, fortalece
ram a nossa economia, produziram os quadros de nossa
administraç~o; agora, os tecnocratas, os defensores do.
autoritarismo c alguns empresários ligados ao capital in
ternacional querem a liquidação das empresas estatais e
dos direitos dos trabalhadores.

O País não descon'hece a grande importância do Ban
co do Brasil, por exemplo, na abertura de cidades e mu
nicípios, levando aos rincões mais distantes o desenvolvi
mento econômico c o apoio à agricultura e a todas as ini
ciativas de criação de riquezas, não podemos esquecer o
papel da PETROBRÁS, da Cia. Nacional de Álcalis, da
Vale do Rio Doce e da ELETROBRÁS, para citar algu
mas empresas.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, é certo, entretanto,
que grupos e interesses os mais sofisticados e comprome
tidos com a alienação da economia brasileira querem a
liquidação das empresas estatais, para assumirem o con
trole absoluto das bases do processo produtivo, como,
aliás, já ocorre com o sistema financeiro.

Falam em gastos exorbitantes das empresas estatais,
mas não falam no quanto as empresas estatais foram
apanhar em dólares, no exterior, para tapar o buraco
sem fundo dos juros e outros serviços da nossa crônica
dívida externa!

O Banco do Brasil, por exemplo, obrigado pelo Go
verno fcderal, tornou-se o caixa da União, o pronto
socorro das operações financeiras do Brasil, pagando os
credores da nossa dívida com as reservas de que dispu
nha em Nova Iorque.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Oposição tem um
projeto alternativo ao 2.036, e se o Governo está dispos
to ao diálogo e à negociação, vamos discutir e aprovar
no Congresso Nacional esse projeto alternativo,como
primeiro passo para a concôrdia nacional.

O SR. PAULO MARQUES (PMDB - PRo Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos está em tramitação nesta Casa o Projeto de Lei n'
532/83, de autoria do nobre Deputado Adhemar Ghisi.
Trata-se de uma proposição que não tenho dúvida em
definir como algo do maior interesse, e para cuja apro
vação devem concorrer todos aqueles que são portadores
de um mandato parlamentar, independente da vincu
lação partidária.

A iniciativa do Deputado catarinense encerra interesse
econômico-social de grande relevância, na medida em
que defende a indústria nacional, com mais empregos
para a população, ao dispor sobre reserva de mercado.

,para as nossas indústrias de reparação de veículos, um
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setor que)Jode, muito bem, ser atendido pelo capital bra
sileiro, pela mão-de-obra e tecnologia nacionais.

Como bem diz a justificação do projeto, no importan
te segmcnto da indústria automobilística, que é a repo
sição, a História nos conta que a manutenção da frota se
constitui num segundo mercado, sempe cobiçado pelas
multinacionais do setor, até porque o domínio desse
mercado secundário serviria para cobrir eventuais des
vantagens das grandes empresas alienígenas nos momen
tos de recessão, quando o mercàdo se retrai para as ven
das de unidades novas.

Um grupo de empresários brasileiros, em viagem pela
Europa, constatou que, nos países em que as empresas
montadoras participam da resposição, isto apenas serviu
para a virtual extinção das reparadoras independentes.
Com a abertura desse mercado secundário às multina
'cionais, as grandes montadoras passam a construir fábri
cas anexas, exclusivamente para operar no remanufatu
ramento de motores, câmbio, suspensão e direção, além
de todo um conjunto de agregados que entram nesse pro
cesso de industrialização.

Pesquisas realizadas mostraram que, somente na área
de recondicionamento de motores, havia na Alemanha
600 retificadoras, hoje reduzidas a.240. Na França, elas
caíram de 350 para 250, e na Bélgica, de 55 para 45. No
Brasil, pelo que se sabe, atualmente o número de retifica
doras sobe a 800 empresas, cujo futuro esta'rá seriamente
ameaçado, a menos que se tome uma medida como essa
que, em bora hora, o Deputado Adhemar Ghisi oferece
com seu projeto de lei.

Sr. Presidente, é preciso defender para os empresários
brasileiros esse mercado, que está dentro das nossas pr6~

prias fronteiras. Não seria justo permitir que as multina
cionais dominassem também esse quinhão. Vamos envi
dar todos os esforços a fim de reservá-lo para as repara
doras independentes brasileiras. São empresas de micro e
pequeno portes, que operam com capital e tecnologia na
cionais, e como tal não pagam royalties para exercer as
suas atividades.

Essas pequenas empresas têm toda uma tradição de
luta no setor que abraçaram, inclusive formando a pr6
pria mão-de-obra de que precisam. A tendência dessa
força de trabalho, que custou tempo e dinheiro às peque
nas empresas, é a de migrar na direção das grandcs mon
tadoras, caso elas venham a dominar o mercado típico
de reposição.

As reparadoras nacionais dão empregos para cerca de
1.500.00 (hum milhão e quinhentos mil) brasileiros. Con
siderando a média de 3 dependentes para cada trabalha
dor, esse número ascende à expressiva cifra de 6 milhões
de pessoas, nada menos que 5 por cento da nossa popu
lação.

Outro fato que deve ser destacado é que essas firmas
remanufaturadoras estão distribuídas por todo o terri
tório nacional, e contribuem, desta forma, para o
equilibrio na divisão de riquezas, inclusivc no que toca à
receita tributária.

Por tudo isso torna-se evidente que uma atitude se faz
necessária em favor do empresário brasileiro. Temos que
reservar mercado para as empresas nacionais do setor de
remanufaturamento, para que não sofram a poderosa
concorrência das grandes montadoras ínternacionais.

Em caso contrário, prevê-se que as montádoras acaba
rão por dominar esse mercado, estabelecendo o mono
pólio da retífica de motores, estendendo seu domínio à
fabricação de peças de resposição c açambarcando, por
fim, o setor de autopeças, este setor importantíssimo que
sustenta vasta rede de pequenos estabelecimentos, dá
empregos para milhares de brasileiros e tem uma partici
pação crescente no ~mercadaexterno, a ponto de se cons
tituir em mais uma fonte de divisas para o País.

Sr. Presidente, até o Programa Nacional do Álcool,
com boas razões chamado "de redenção nacional", esta
rá ameaçl!do de cair nas mãos das multinacíonais, se al-
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guma coisa não for feita para 'dcfender o empresário bra

sileiro.
Ao término destas palavras, conclamo os Srs. Con

gressistas, de todos os Partidos. a aprovarem Projeto de

Lei n' 532/83.

o SR. DÉLIO DOS SANTOS (PDT - RJ. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, o Congrcsso Nacional. na data de hoje, terá a opor
tunidade de rejeitar o Decreto-lei n' 2.045/83, que limita
em 80% do INPC o reajuste dos salários. Aprovar. ou
deixar passar por decurso de prazo este decreto, bem
como o Decreto-lei n' 2.036/83. significa ato de pulsila
nimidade e quebra de princípios. Resta-nos, tão
somcntc, cumprir o compromisso, assumindo pcrante a
Nação, de sepultar estes dois ducumentos contrários aos
interesscs do povo trabalhador.

Espero - ou melhor, tenho certeza - de que os parti
dos de oposição, aliados a um setor da bancada do PDS,
irão corresponder à vontade popular.

Sobre a matéria já falei inúmeras vezes, mostrando a
inconstitucionalidade do Decreto-lei n' 045 e as suas in
conveniéncias sociais.

Por outro lado, Srs. Deputados, quero deixar clara a
minha posição quanto a tentativas de acordo, por parte
do Governo, visando a obter o apoio da Oposição para
rever a política salarial.

Não faço nenhuma concessão em prejuízo dos traba
lhadores e servidores públicos, civis e militares, para sal
var a política do Governo e manter o grupo do Ministro
Delfim Netto no poder. Não é o povo bra~ilciro o rcs
ponsável pela dí~ida externa (100 bilhões de dólares) e a
interna (30 trilhões de cruzeiros). Não foram aqueles que
constróem a riqueza do País, trabalhando em qualquer
setor da atividade econômica, que se enriqueceram nes
tes 20 anos de autoritarismo c de incompctência adminis
trativa. Isto para não falar dos escândalos e dos favoreci
mentos pessoais.

Minha posição é clara e definitiva. As facilidades do
Poder não me seduzem. Sou oposição e continuarei opo
sição. O meu compromisso é com os homens honestos
do Brasil.

Com esta posição estão os Sindicatos, a ABI, a OAB,
a Igreja, setores do empresariado c diversos segmentos
sociais.

Não há condições de negociar. Nosso compromisso é
com a Soberania Nacional, com os trabalhadores e com
Nação brasileira.

Repudiamos. Sr. Presidente, qualquer diálogo ou con
versa ao "pé do ouvido". que possa significar redução de
salário ou submissão da nossa ecoI).omia ao capital inter
nacional.

Por outro lado, não devemos nos intimidar com
ameaças sob qualquer título. Fomos eleitos para defen
der o povo, combater o autoritarismo e a corrupção.
Não para salvar o rcgimc. Não qucro administrar mas
sas falidas. e sim ajudar o povo na sua luta pela Demo
cracia e a libertação nacional.

Srs. Deputados, se tivermos de tombar, tombaremos
de pé e com dignidade, porque conosco está a Nação e a
História.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (PDS - GO. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, comemoramos hoje a passagem do dia do Médico.
profissional a quem a Nação deve o mais importante ser·
viço que lhe é prestado.

E é nesta oportunidade que registro a minha homena
gem e faço a minha saudação aos profissionais da área
de saúde que servem no norte de Goiás. no Centro-Oeste
c na Amazónia, cnfrcntando todas as vicissitudcs c vcn
cendo todas as dificuldades lá existentes, para, devota
mente, assistir a homen's e mulheres que num esforço
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pioneiro abrcm c consolidam núcleos dc civilização nas
regiõcs mais distantes e bravias do Brasil.

Saúdo. neste dia do Médico, esses admiráveis profis
sionais, verdadeiros sacerdotes, que atuam na preser
vação da saúde e da vida de todos os que vivem nesta
abençoada terra brasileira.

Era o que tinha a dizer.

O SR. JÚLIO COSTAMILAN (PMDB - RS. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Dcpu
tados, os trabalhadores brasileiros têm suportado ao
longo de quase duas décadas a defasagem de seus sa
lários, como conseqüência de uma política salarial ado
tada com a finalidade de reduzir a inflação, sob o argu
mento de que salários são responsáveis pela elevação dos

indices inflacionários. Assim alegava o Govcrno. e ainda
sustenta hoje os mesmos pontos de vista, muito embora
a decorrência do tempo e a constatação da realidade es
tejam demonstrando que a inflação cresce enquanto os
salários continuam defasados.

Não faz muito os trabalhadores foram pcnalizados
por algo que nenhuma culpa lhes cabe, quando passaram
a contribuir com alíquotas maiores, descontadas de suas
remunerações, para os cofres da Previdência Social. sob
o argumento governamental de que o déficit previden
ciário chegava a ccrca de duzentos bilhões de cruzeiros.
Os trabalhadores, que não administram a Previdência,
viram seus salários reduzidos para suprir aqucle déficit.
Nem por isso a situação alterou para melhor, pois agora,
ao que se informa, o déficit prossegue em níveis mais ele
vados, enquanto os segurados se vêm na obrigação de re
munerar dc forlna complementar as cirurgias de que são
pacientes, e isto pelos valores estabelecidos a nível nacio
nal pclo órgão maximo do setor médico. As próprias
consultas feitas pelos segurados, sem autorização do Mi
nistério ao que se sabe, sãô cobradas pelos profissionais
credenciados para atendimento. Ao menos ê o conheci
mento que se tem pelas publicações da imprensa, reve
lando o movimento de médicos neste sentido. Isto vem
provar que os trabalhadores. embora contribuindo mais
para a Previdência, não assistiram à melhoria do atendi
mento previdenciário, nem os médicos encarregados da
prestação de assisténcia tiveram melhorados os seus ga
nhos e remuneração, o que os leva a adotar a cobrança
complementar de consultas aos segurados, procedimento
que consideramos incompatível numa hora em que, alêm
dos parcos salários, uma legião de scgurados se encontra
desempregada.

Além disso, o mesmo Governo, pejos seus assessores

econômicos, adota a fórmula de expurgos no INPC, re
duzindo em conseqüência a sua expressão mensal, com
direta implicação no salário dos trabalhadores, que a
cada medida governamental passam a ganhar mcnos,
tornando-se mais pobres e mais carentes de recursos
para o atendimento de suas necessidades básicas de ali
mentação.

Por tal razão é impossível concordar com as medidas
preconizadas no Decreto 2.045, que fixa os rcajustamen
tos salariais em oitenta por cento do valor do INPC, pre
judicando os que trabalham como também os aposenta
dos e pensionistas.

Os salários não podem mais ser tocados, sob pena de
estarmos concorrcndo para a intranqüilidade cada vez
maior do povo, com as imprevisíveis conscqüências que
a todos nós cabe, por dever, lutar para a geração de con
dições que evitem a chegada a situação tão gravc c dcli
cada.

O SR. AMILCAR DE QUEIROZ PDS - AC. Pro
nucia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, diversas vezes, dcsta mesma tribuna, temos mani
festado o nosso inconformismo com a orientação da
política econômico-financeira do Governo Federal, a
qual privilegia a Região Centro-Sul do País em detri
mento da Região Norte.
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Agora mesmo estamos vendo um exemplo gritante de
discriminação, quando o Banco do Brasil, através de Ato
do Secretário-Geral do Departamento de Organização e
Métodos, publicado nos jornais do dia 17 do corrente
mês, criou agências. postos de serviço e postos avança
dos dc crédito rural. sem quc um só desses novos estabe
lecimentos, em relaçào aos dois primeiros itens, esteja ID
ealizados na Região Norte.

De fato, Sr. Presidente. foram criadas, pelo Banco do
Brasil, mais trinta e oito agências, a maioria no sul do
País, o mesmo ocorrendo com cinco novos postos de ser
viço igualmcntc estabelecidos, em maioria, no sul do
País; foram também criados dez Postos Avançados de
Crédito Rural, sendo dois cm São Paulo; dois na Paraí·
ba; dois DO Piauí; um na Bahia; um em Goiás e um em
Mato Grosso.

Valemo-nos, até, desta oportunidade para parabenizar
os nossos irmãos dos Estados bcncficiados pcla insta
lação de postos do Banco do Brasil. mas não podemos si
lenciar diante da manifesta discriminação que, mais uma
vez. se perpetra contra o Estado do Acre, que se ressente
de maiores e melhores serviços de órgãos públicos.

Consideramos justo e acertado que o Banco do Brasil,
através de postes avançados e pioneiros, procure levar o
seu apoio creditício ãs atividades econômicas daqueles
Estados-irmãos, mas é inaceitável que o pioneirismo des
sa política nào avance, também, em direção ao nosso Es

tado.
Deve ser ressaltado, aliás, Sr. Presidente, que o assun

to por nós abordado neste pronunciamento é apcnas um
dos muitos exemplos quc podcm scr citados cm abono
da tese que estamos defendendo, no sentido dc que a
política econômico-financeira do Governo da União dei
xe de privilegiar a Região Sul em detrimento do extremo
Norte do País.

A política de concentrar rccursos públicos e investi
mento produtivos nos estados sulinos fracassou justa
'l1e~te por sua visão vesga da problemática nacional, que
precisa ser equacionada a partir de perspectivas de uma
harmônica integração do nosso País, através da distri
buição justa e equilibrada dos recursos nacionais.

Somc-se a essa concentração a excessiva centralização
tributária c tcrcmos um quadro nítido das dificuldadcs
vividas pelas populaçães do Norte/Nordcstc do Brasil,
que é, hoje, indiscutivelmente, um país unitário do ponto
de vista econômico e financeiro, e em que o princípio do
sistema federativo se encontra derrogado pela realidade
tributária dos Fundo de Participação dos Estados e dos
Municípios.

A oferta de serviços públicos não pode privilegiar uma
região em detrimento das dcmais, e essé é, justamente, o
apelo que dirigimos ao Presidente do Banco do Brasil, a
fim de que os Estados do Norte, principalmente o Acre,
não se sintam discriminados em relação às demais Uni
dades da Fcderação.

O SR. FARABULINI JúNIOR (PTB - SP. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, cumpre tratar nesta Casa do gravíssimo problema
que invadiu as grandes capitais do País e é referido à vio
lência urbana. De fato, nas grandes capitais a população
vé-sc a braços com a impunidade de marginais que assal
tam, matam, estupram, sc viciam c praticam toda sorte
de atrocidades. É problcmas dos mais sérios que cumpre
ver, cumprc cxaminar e cumpre ainda criar os mecanis
mos próprios para reduzir a violência, aproveitando os
existentes e fazendo-os funcionar a serviço da população
que está intimidada.

O quadro é assim: os marginais estão soltos e a família
residente nas grandes cidades do País acuada, dentro da
própria casa, embaixo das grades e protegida por elas,
mesmo assim atemorizada, permanecendo na espectativa
da invasão e todas as conseqüências que essa invasão
propicia.
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Falam as mulheres do povo, falam as associações de
moradores dos distritos de todos os segmentos sociais,
falam os professores de direito, falam os juristas, falam
os policiais, mas a verdade nua e crua é que não se chega
ao resultado, baldado o esforço de homens da imprensa
falada, escrita, televisada que deblateram quanto à inér
cia do poder público que não ativa os mecanismos para
prevenção dos crimes perpetrados.

Fala-se demais sobre a qucstão social que seria o pon
to alto para investigação sob esse aspecto, mas também
se fala que os marginais, os criminosos natos, preexistern
a qualquer sintoma de debilidade dos componentes do
quadro social.

Examine-se que os distritos habitados por pessoas eco
nomicamente fracas também são perturbados, tanto
quanto os distritos ocupados por pessoas economica
mente mais fortes. A fome, a miséria, o desemprego tam
bém não constituem, a nosso ver, a causa eficiente para
tal estado de total desequilíbrio.

Vale dizer que precisamos desde logo distinguir entre
o saque a supermercados para a obtenção do alimento, e
só, e o assalto a mão armada seguido de morte, seguido
de estupro, de maus tratos à pessoa física com tortura
mental, fatos delituosos que nada têm a ver com o qua
dro de debilidade econômica em que se encontram mi
lhões de brasileiros, mercê de uma política econômica
desastrada e cheia de defeitos que cumpre rever com a
máxima urgência.

Coloquemo-nos diante do quadro, que é real:
a) Debilidade do sistema econômico, que levou à mi

séria e à fome milhares, senão milhões de brasileiros de
norte a sul e de leste a oeste;

b) Marginais confessos, criminosos natos, acima de
dezesseis anos, que se caracterizam pela violência, por
atrocidades inaceitáveis;

Dessa forma, o assunto deverá ser objeto de debate
nesta Casa, que tem a responsabilidade de conhecer dos
fatos e legislar tendo em vista o bem-estar social, criando
condições para atender o delinqUente desde os hospitais
para cura até nas casa de custódia e outras capazes de
promover a recuperação, mas não se esquecendo de que,
desde logo, também é preciso coibir tal pressão dos mar
ginais, que entram em verdadeira guerra contra uma so
ciedade pacata, desarmada e que vê no poder público a
única fonte para sua segurança, para segurança da
família, que hoje está estatelada, acuada, apreensiva.

Um chefe de família que vê sua filha, menor ou maior,
sair de sua casa para ir ao trabalho ou para a escola ou
para o lazer não sabe nunca se sua filha vai voltar sã e
salva ou se vai ser assaltada, seqüestrada, estuprada,
morta.

Ê dura a informação, mas é fato. Ê a verdade que
cumpre dizer. Há leis, há Constituição, mas quem sabejá
chegou a hora de alterar o quadro das leis, endurecendo
mais o Direito Penal, cujo objetivo é punir os marginais
e cujo objetivo é o de pôr a salvo a sociedade civil, que
busca e pretende o bem-estar e justiça, sendo certo que
uma sociedade que se preza e que pretende impor con
dições deve atender inclusive ao tratamento digno dos
que delinqUem, mas que poderá até em casos da mais
alta gravidade e da mais alta violência chegar a pedir ao
legislador até a pena capital.

Levo ao conhecimento do Sr. Presidente e entrego aV.
Ex' memorial que contém 1.400 assinaturas de 1.400 mu
lheres paulistanas que exigem a reformulação da política
penal vigente em vários pontos, destacadamente no que
diz respeito à redução da idadc para responsabilizar o
menor, isto é, baixar para 16 anos a idade para responsa
bilizar o infrator.

Além disso, as mulheres pedem penas mais graves, in
~luindo pena capital para crimes bárbaros e violentos.
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(DOCUMENTO A QUE SE REFERE EM SEU
DISCURSO O DEPUTADO FARABULINI JO
NIOR)

São Paulo, 14 de Outubro de 1983.
Prezado Deputado Farabulini Jr.:
Conforme mcu telefonema para V. Ex' ontem à noite,

gostaria que o Sr. fosse o portador de nosso abaixo assi
nado ao Exmº Sr. Presidente da Câmara Federal.

Quero esclarecer antes de tudo que nosso movimento é
apolítico, sem credos religiosos mas somente familiares
de pessoas que estão sendo violentadas nos seus direitos
humanos, vendo todo dia pessoas útcis à sociedade, se
rem mortas estupidamente, por teimosia de alguns falsos
intelectuais e também uma parte do clero que insiste em
defender bandidos.

O Sr. Secretário da Segurança de São Paulo, em entre
vistas às rádios disse quc não pôde nos receber no último
dia 11, pois não havíamos marcado audiência. Infeliz
mente ele deve ter secretárias ineficientes, pois foi confir
mado dia e horário pelo telefone. Como somos pessoas
educadas. fingimos aceitar as desculpas de que havia tido
uma confusão de horários em sua agenda.

Infelizmente só quem sente na carne a dor de perder
um ente querido (a maioria pais de família) é que pode
compreender o motivo de um movimento destes.

O Sr. Secretário da Segurança declarou que esses mo
vimentos reivindicando maior segurança à população
são de cunho político, exatamente como o médico in
competente que não tem diagnóstico e nem remédio para
receitar e então apela para a vala comum que é o sistema
nervoso.

Se lutar por alguma coisa que todos nós temos direito
de chorar os nossos inortos e defender os que estão vivos
pode ter certeza que então são 1.400 mulheres politicas.

Sem mais, tenho a certeza de que o Exmo. Deputado
fará chegar às mãos do Presidente da Câmara Federal
nosso documento com as 1.400 assinaturas coletadas em
menos de uma semana, em todas as classes sociais, com
grande protesto da ala masculina que também queria
muito participar.

Meu muito obrigada pelas 1.400 e outras tantas cida
dãs paulistanas

Geldda Camargo Penteado

MEMORIAL DAS SENHORAS PAULISTANAS

As abaixo assinadas, cidadãs paulistanas, vêm apre
sentar a V. Ex', para as devidas providências, o quanto
se segue:

A sofrida metrópole bandeirante assiste, estarrecida,
diariamente, a violência, traduzida em assaltos (a incrí
vel média de 70 por dia!), não raro, seguidos de ferimen
tos e mortes. Ainda agora a Prcsidenta da FEBEM foi
assaltada pela segunda vez, à porta de sua repartição, em
pleno centro da Cidade! Reagiu, perseguiu o assaltante
sem o alcançar, e durante o cometimento do crime e a
perseguição a polícia não apareceu! Ouvida pela reporta
gem, declarou referida senhora, que nem daria parte do
acontecido à polícia, posto que seria tempo perdido...

Tal estado dc desalento é que acomete, na presente
conjuntura, toda a infeliz população desta Capital e, ao
que tudo indica, as demais cidades do País.

Em face dessa grave situação é que as abaixo
assinadas, a grande maioria das quais já foi ou teve
membros de suas famílias assaltadas, e muitos assassina
dos estupidamente, comparecem à presença de V. Ex', a
fim de, sem prejuízo de outras providências que entender
aplicáveis à espécie, sugerir a V. Ex', com máxima urgên
cia, as seguintes:

\') Policiamento ostensivo tanto da parte da PM
quanto da Polícia Civil; aumento de viaturas e retorno
do policiamento da Rota, não só na periferia da Capital,
como também no centro.
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2') A instituição da chamada "prisão cautelar" que
possibilite à policia efetuar prisões para averiguações
(cujo projeto o Sr. Ministro da Justiça promcte enviar ao
Congresso na 2' quinzena de outubro p.i), não depen
dendo, assim, de ordem judicial ou do flagrante delito. A
este propósito a situação de nossa Capital está exigindo
urgentíssima providéncia. pois que, graças à atitude dc
um promotor idealista, que insiste em indiciar 5 delega
dos de polícia, por permitirem prisões para averiguações,
os dclegados de polícia, entenderam de iniciar uma "gre
ve branca", ou seja, só prendem marginais e assassinos
em flagrante delito, ou mediante ordem judicial. Imagine
V. Ex' se a situação dos paulistanos, antes de tal medida,
já era desesperadora, como passará a ser daqui para o fu
turo...

3') A revogação quanto antes (sabemos que tramita
pelo Congresso Nacional projeto de lei nesse sentido) da
abominável lei, denominada "lei Flcury", que deixa im
punes inúmeros assassinos e cruéis delinqUentes, quer
soltos, estão pronto's para praticar novos crimes, até que
sejam definitivamente condenados pela Justiça Pública!

4') E finalmente, sugerem as abaixo assinadas que o
Governo Federal envie ao Congresso projeto de lei tor
nando as penas de crimes contra a pessoa e contra o pa
trimônio, mediante violência, mais graves, visando, des
sarte, desencorajar a criminalidade.

Na esperança de serem atendidas nas pretensões ex
postas, seguem as assinaturas.

São Paulo, 15 de setembro de 1983.

(Seguem-se as assinaturas.)

o SR. AJ"BÉRJCO CORDEIRO (PDS - AL. Pro
nuncia O seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs Depu
tados, o Deputado Federal Cunha Bueno, Presidente do
Diretório Regional do PDS de São Paulo, assinou docu
mento dirigido ao Governo Federal, do qual retiro al
guns trechos que merecem o maior destaque e a mais am
pla divulgação. São os seguintes:

"de coerência e distribuição equânime dos deve
res atinentes à solução desta crise."

"a política econômica não pode mais ser imposta
de cima para baixo, nem pode prescindir da neces
sária audiéncia do pensamento da sociedade brasi
leira."

"o primado da visão restrita, de origem tecnocrá
tica, na proposição de soluções que interessam ao
todo da sociedade brasileira", além do "autoritaris
mo, dogmatismo, a posição de crítica ferina, irônica
e impiedosa."

"as decisões relativas à economia só poderão ser
viabilizadas politicamente."

O documento sugere que o Governo federal só te
rá condições de exigir mais sacrifícios das empresas
e das pessoas físicas "se tiver a necessária vontade
politica de cortar fundo dentro de sua própria car
ne", ou seja, "eliminando grande parte de sua parti
cipação'indevida na economia" e atingindo as des
pesas de custeio das estatais. Para os pedessistaS"
paulistas, o Governo "tem de mostrar e praticar
mais austeridade administrativa, exibindo à Nação
mais pudor, mais correção, menos desperdício, mais
seriedade na condução da coisa pública."

Recomenda, ainda, o documento do PDS de São
Paulo, a mobilização dos rendimentos de capital
para a superação da crise, a diminuição dos ganhos
dos in~estidores em titulos públicos, a redução da
carga tributária sobre as empresas, a definição de
uma politica social que permita o aumento do sa
lário real, a reorientação das atividades econômicas
para os setores que geram mais empregos e, sobretu
do, mais diálogo com a sociedade."

Este registro objetiva solicitar ao Sr. Cunha Bueno
que envie seu documento a todos os deputados c senado-
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É importante se destacar que 26% dessa dívida é
de curto prazo, conforme o quadro acimà.

Natureza das Instituições Credoras
Apresentamos no quadro I anexo, a dívida brasi

leira de médio e longo prazos, registrada no Banco
Central, discriminada conforme a natureza das ins
tituições Credoras. Destacamos que apenas a parce
la de US$ 9,650 bilhões éjunto à Instituições Gover
namentais. Essa situação é totalmente diferente da
existente no passado, quando os grandes financia
dores eram entidades internacionais tipo Banco
Mundial, Banco Interamerieano de Desenvolvimen-

to e Corporação Financeira Internacional ou Insti
tuições Governamentais como a USAID do Gover
no Americano; Eximbank-Americano; Eximbank
Japão; Kreditanstal Fur Wiederaufbau da Alema
nha.

Hoje,' 87,2% da dívida registrada brasileira é de
responsabilidade do Sistema Financeiro Internacio
nal, nào governamental.

Essa situação foi gcrada por uma profunda mu
dança ocorrida a partir da década de 70, quando co
meçou a se desenvolver o chamado mercado da
"Euro-Moeda". Esse mercado foi conseqüência da
grande expansão do comércio internacional, inicia
da na década de 50, dos grandes saldos financeiros
detidos pelos Bancos Ccntrais dos maiores paises do
mundo, após a suspensão da conversão do dólar em
ouro, em agosto de 1971, dos grandes saldos de cai
xa das companhias transnacionais e, finalmente, dos
enormes excedentes do balanço de pagamentos dos
países produtores de petróleo, após 1973. Essa i
mensa massa de recursos líquidos, convertida em
sua maior parte em dólar, foi depositada nos bancos
internacionais. É muito importante destacar que
isso foi feito nas agências sediadas em territórios fi
nanceiros livres de regulação governamental, como
a City de Londres, Cayman Islands, Bahamas, Sin
gapura, etc. Segundo estimativa do Banco Morgan,
estes recursos financeiros atingiram em março de
1983, a US$ 2,070 bilhões.

Os bancos depositários desta fantástica soma
passaram a usar esses reeursos para seus financia
mentos normais e, devido ao seu contínuo cresci
mento, a financiarem em larga escala os países do
Terceiro Mundo, dentre os quais o Brasil.

Para se ter uma idéia de grandeza, basta lembrar
que o total de recursos próprios, capital mais reser
va, do Fundo Monetário Internacional, atingiu US$
69,6 bilhões, em 1982, apenas cerca de 3% dos recur
sos do "Euro-Mercado".

Acordo com 'I FMI
O endividamento do Brasil atingiu em 1982 um

nível sem precedentes e era certamente o maior de
um país do Terceiro Mundo. Isso tornou o País ex
tremamente vulnerável, face às flutuações no Siste
ma Financeiro Internacional.

No segundo semestre desse mesmo ano, em
função da crise de confiança do Sistema Financeiro
Internacional, com relação à América Latina, defla
grada pela Guerra das Malvinas e agravada pela
moratória do México, reduziu-se drasticamente o
fluxo dos financiamentos internacionais para o Bra
sil. As reservas brasileiras chegaram, em 30 de se
tembro, ao nível perigosamente baixo de US$ 1.048
milhões, contra um nível normal mínimo de US$ 5
bilhões, equivalente ao custo total de importações
durante três meses.

Para enfrentar esta situação o Brasil obteve em
préstimos de emergência no valor de US$ 876 mio
Ihões, do Governo Americano, de US$ 500 milhões
do Bank International For Sett1ements e US$ 2.339
milhões dos grandes bancos internacionais (emprés-

. timos ponte).
Para regularizar essa situação tornou-se neces

sário recorrer ao FMI, Instituição Internacional
criada pelo Acordo de Bretton Wood em 1944. O
Brasil é um dos seus membros fundadores. Cada
País membro participa do Fundo com uma cota;
esta reflete o tamanho relativo da economia do Pals,
entre o total de paises membros. A cota do Brasil é
atualmente de USS 1.063 milhões, que corresponde
a 1,64% do capital do Fundo.

O acesso aos recursos do Fundo por um pais
membro é regulado por "Tranches", sendo que a
primeira "Tranche" é de livre acesso e corresponde
a 25% da cota do país.

67.131

75.131

(8.000)

I - Dívida a Médio e
Longo Prazo .

- Registrada no
Baneo Central .....

- Registrada no
Banco Central e
refinanciada a
curto prazo pelas
agências dos ban-
cos brasileiros no

exterior (3) .
11- Dívida a curto

prazo não regis-
trada 23.952

-Monetária
Autoridades

Mo netárias 4.406
Bancos brasileiros

(agências no exterior) 11.200 (3)
- Comercial

Bancos brasileiros
(agências no Brasil) 3.945 (I)

Estatais 4.401 (2)
TOTAL: 91.083

OBS. (I) Conta obrigações em moeda estrangeira
(2)PETROBRÁS, VALE, ELETROBRÁS
(3) Estimativa

cesso de refinanciamento ocorre nas importações. In
cluem, também, o refinanciamento pelas filiais da PE
TROBRÁS e SIDERBRÁS, no exterior, para as suas
compras de máterias-primas a serem importadas pelo
Brasil. São créditos rotativos, obtidos junto a bancos co
merciais no exterior, que permitem financiar geralmente
a 180 dias o pagamento a fornecedores de petróleo e car
vão. Isto é praticado porque esses produtos, normalmen
te, são faturados à vista ou a curto prazo.

As dividas de natureza monetária são constituídas pe
los débitos a curto prazo, que as autoridades monetárias
têm no exterior. São saques efetuados junto a Bancos In
ternacionais sobre linhas de crédito contratutais; em
préstimos pontes, empréstimos do Tesouro Americano;
Bancos Centrais de outros países c Bis - Bank for Inter
nacional Settlemens!. O Bis, com sua sede em Brasília, é
um banco cujos acionistas são exclusivamente os Bancos
Centrais dos Países industrializados.

Outro item incluído nessa categoria - um dos pontos
criticos da situação brasileira - são os recursos mone
tários levantados pelas filiais dos bancos brasileiros no
exterior sob a forma de depósito interbaneários, cujo
prazo varia de um dia (over night) até 180 dias e da ven
da de aceites no mercado. Com esses fundos os bancos fi
nanciam seus ativos porque não possuem depósitos sig
nificativos do público. Estcs recursos formam o mercado
financeiro (Money Market), cujos maiores operadores
são os grandes bancos internacionais, que normalmente
tém excessos de fundo e os repassam para os bancos me
nores, inclusive bancos brasileiros.

Abaixo damos a nossa estimativa do total da
dívida das entidades brasileiras junto ao Sistema
Financeiro Internacional em março de 1983, em
milhões de Us$ americanos:

res do PDS, à direção nacional do partido, a todos os di
retórios regionais e Municipais do PDS no País inteiro,
aos Governadores e às bancadas do PDS nas Assemble
ias Legislativas.

A firmeza dos conceitos emitidos no documento e a
importância do Diretório Regional que o envia mere
cem, no minimo, a consideração e o respeito da cúpula
administrativa da Nação c dos Estados.

o SR. FRANCISCO AMARAL - (PMDB-SP. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, quem sc aproxima e passa a ouvir o Dr. Olavo Se
túbal não só aprende, mas fundamentalmente o identifi
ca desde logo como um homem sério e dos mais dignos
desta Nação. Por isso foi uma alegria ouvi-lo, ainda que
parcialmente, na manhã de hoje, quando compareceu à
Comissão Parlamentar de Inqueríto da Dívida Externa
para prestar o scu depoimento.

Talvez tenha sido, na parte expositiva, o depoimento
mais lúcido, o documento mais adequado em infor
mações que dita Comissão colheu até agora, expondo o
ex-prefeito de São Paulo cm terreno que domina ampla
mente - finanças para ao final submeter-se ás inda
gações dos integrantes daquele orgão.

Exatamente pela alta validade do depoimento em
questão, e para que os interessados se informem, desde
logo da dívida externa, dos problemas que dela decor
rem, queremos transcrever, pura e simplesmente, nesta
oportunidade, íntegra do mesmo nos Anais da Câmara
dos Deputados.

Eis valioso e responsável depoimento de um técnico
que a política conquistou, figura humana como poucas
da vida brasileira:

"Sr. Presidente, Srs. Deputados, a convocação que
Vossas Excelências me fizeram para expor minhas idéias
sobre o endividamento externo no Brasil, tendo em vista
as negociações com o fundo Monetário Internacional, é
uma honra c ao mesmo tempo um desafio.

Uma honra, porque expor minhas idéias no Parlamen
to é atingir a tribuna mais importante para falar à
Nação.

Um desafio, porque o problema levantado é da mais
alta complexidade, quer no seu diagnóstico, quer quanto
às soluções que possam ser apresentadas. A decisão do
caminho que a Nação tomar nesse campo afetará a vida
de todos os brasileiros por longo prazo.

Entendo que as causas do endividamento nacional es
tão explicitadas no requerimento que deu origem à cons
tituição dessa Comissão Parlamentar de Inquérito. Isso,
cntretanto, não implica em minhi aceitação à interpre
tação valorativa dos fatos ali apresentados.

Procurei, na minha exposição, seguir a linha fixada no
roteiro do trabalho dessa Comissão, de forma a facilitar
'a sua integração no conjunto das demais colaborações.

Dimensão da Dívida Externa Brasileira
Esse é o primeiro item levantado e sobre ele gostaria

de me estender um pouco, porque ao longo de todajusti
ficativa está, exclusivamente, .embutida a visão e o di
mensionamento da Dívida de médio e longo prazo regis
trada no Banco Central. Por exemplo, está dito que" ..,
O Brasil iniciou o ano de 1982 com uma divida externa
bruta de US$ 61,4 bilhões e uma dívida líquida de
US$53,9 bilhões, postando-se como o maior devedor do
mundo subdesenvolvido, acompanhado pelo méxico".

Esse valor, contudo, não é a dívida total do Brasil, a
ele temos que acreseentar as dívidas de curto prazo não
registradas pelo Banco Central, face à ausência legal de
obrigatoriedade, que são de duas naturezas distintas:
Comercial e Monetária.

As dívidas de caráter Comercial incluem o refinancia
mento pelos Bancos internacionais, dos créditos concedi
dos pelos Bancos Brasileiros ao exportadores, para fabri
cação ou preparo da mercacodoria até o recebimento fi
nal no exterior, inclusive, prazo da fatura. O mesmo pro-
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As "Tranches" "Higher Credit Tranches" e "Ex
tended Facility" têm a sua utilização dependente da
aprovação pela diretoria do Fundo de Um programa
de ajustamento de sua política fiscal, monetária,
cam bia1 e de comércio exterior. O saque dcssas
"Tranches" se estendem normalmente por três anos
e podem atingir a seis vezes o valor da cota do país
membro.

Além disso, o FMI tem programas de financia
mento compensatório para países importadores de
produtos primários. que sofreram problemas na sua
receita de importação. O limite para este financia
mento é 100% da cota, mas apenas 50% é de acesso
imediato. Os outros 50% dependem da aprovação
do programa de ajustamento.

O Fundo tem programas de financiamentos de
estoques reguladores de produtos primários, limita
dos a 50% das cotas. Até hoje. eles só foram autori
zados para açuca e estanho.

Em setembro de 1982, usando da sua condição de
mcmbro do FMI o Brasil sacOU a primeira "Tran
che", no valor de US~ 266 milhões, e 50% de sua
"Tranche" de financiamento compensatório, no va
Iar de USS 532 milhões. Estes recursos limitados
eram insuficientes para cnfrentar a crise financeira.
As Autoridades Monetárias tiveram que solicitar os
recursos ampliados do Fundo. Iniciou-se então a
negociação do programa de ajustamento com a e
quipe técnica do Fundo. Dentro desse contexto o
Brasil começou também a negociação com os ban
cos particulares do refinanciamento da parte vin
cenda em 82/83, dos seus créditos. Este refinancia
mento cra esscncial para a obtenção do financia
mento ampliado do Fundo, porque de acordo com
as suas regras os recursos não podem scr utilizados
para o pagamento de dívidas junto ao sistema finan
ceiro particular. Para enfrentar o desafio da renego
ciação da nossa divida, com sua dimensão e comple
xidade, fruto de uma economia já sofisticada, o Bra
sil apresentou, em Nova lorquc, à Comissllo dos
Bancos Credores, quatro projetos, no dia 20 de de
zembro de 1982.

O primeiro projeto solicitava USS 4,4 bilhões de
novos empréstimos. Esse empréstimo destinava-se a
cobrir o déficit de conta-corrente do Pais em
1983(84 e, na prática. seria usado para pagamento
dos juros.

O segundo projeto, no valor de US$ 4 bilhões, ti
nha por objetivo refinanciar as amortizações que se
venceriam em 1983.

O terceiro projeto, no valor de USS 8,4 bilhões,
dcstinava-sc a manter as linhas de créditos de curto
prazo para financiamentos comerciais.

O quarto projeto era consolidação, em caráter
permanente. das linhas de crêdito financeiros (Mo
ney Market) das agências dos bancos brasileiros no
exterior ao nível atingido em 30 de junho de 1982,
que era da ordem de US$ 9.6 bilhões.

Com o nascimento do Acordo da "Euro
Moeda". integrado por um número extremamente
elevado de bancos, com a dimcnsão relativamente
pequena das instituições oficiais internacionais e
com a falta de regulação governamental desse mer
cado, geralmente localizado em territórios livres, e
mergiu uma nova realidade que se tornou patente
na crise que ora atravessamos.

Negociar com cerca de oitocentos bancos, sem
que, entre eles, existisse uma ligação institucional u-
nificadora. -

Não há nenhum acordo, nenhum tratado, nenhu
ma instituição, nenhum Governo que tenha compe
tência, por si só, para negociar e impor ao Sistema
Financeiro Internacional uma solução para países
incapacitados de cumprir seus contratos de finan
ciamentos externos.
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Em vista dessa realidade, o Fundo teve que assu
mir, por falta de outra alternativa. a liderança do
processo de negociação entre os bancos particulares
e os países com dificuldades no Balanço de paga
mentos.

Por eSsa razão. na apresentação do projeto brasi
leiro, aiém de nossas autoridades monetárias, estava
presente o Sr. de Larosiére, Diretor Executivo do
Fundo Monetário Internacional.

Até agora, todos os atores desse cenário estão a
ceitando essa liderança e agindo estritamente de a
cordo com suas diretrizes.

Legalmente, a aprovação de um plano económi
co pelo Fundo. somente assegura o acesso a um pe
queno. financiamento comparado com a dimensão
do mercado de "Euro-Moeda".

Mas, todos os participantes do Sistema Financei.
ro adotaram como cxigência preliminar para rene
gociar financiamentos, a aprovação desse progra
ma.

O acordo inicial do Brasil com o FMI e o Sistema
Financeiro llÍternacional foi aprovado em janeiro
deste ano. ficando a sua auditoria a cargo da equipe
técnica do Fundo.

Em maio passado, os auditores constataram que
o Brasil só estava cumprindo a meta acordada para
a balança comercial. Parece ter sido a estratégia de
nossas autoridades financeiras, concentrarem todo
o seu esforço neSSe ponto, assegurando o fluxo de
divisas e relegando o cumprimento das metas para
os índices inflacionários c finanças públicas a plano
secundário. Essa situação ferc os valores básicos d"
cultura económica dos países ocidentais. que domi
nam o fundo e portanto, sua equipe técnica. Ante
essa situação e para surpresa do Brasil, O Sr. De La
rosiére suspendeu o desembolso dos financiamentos
em curso e, foi nisso acompanhado por todos os
bancos particulares. Novas negociações se inicia
ram, mas estão na dependência da aprovação políti
ca pelo Congresso Brasileiro de algo em torno do
contido no Decreto-lei n" 2.045, para se concretiza
rem.

Alternativas
A) Negociação Política da Divida - Inviabilida

de Externa
No momento os maiores países ocidentais, Esta

dos Unidos, Inglaterra. Alemanha e Japão, estão
sendo governados por partidos conservadores e que
se recusam aumentar o controle sobre seu próprio
sistema financeiro. Opõem-se, também, tenazmente
ao aumento da influência das entidades internacio
nais, além disso, há uma verdadeira competição en
tre paises, na criação de áreas financeiras livres. O
Congresso Americano aprovou lei permitindo aos
Estados Unidos da União a criarem o "IBF Interna
cional Banking Facility". Nova Iorque e outros es·
tados já criaram essas zonas.

Para se ter uma idéia da situação política nesses
países é importante analisarmos o comportamento
do Governo Reagan no aumento das cotas (capital)
do Fundo.

Como dissemos acima esse capital é hoje extre
mamente pequeno cm relação à economia mundial e
para enfrentar a crise financeira da dimensão que
ma existe, especialmente nos países do Terceiro
Mundo.

Em 1982, a Diretoria do Fundo aprovou um au
mento de 50% no valor das cotas. Para que esta de'
cisão se torne efetiva é necessário a aprovação por.
pelo menos 2(3 dos países membros, incluindo os
paises líderes. detentores de moedas converslveis.

O Governo Reagan aprovou o plano e enviou ao
Congresso projeto de Ici solicitando autorização
para subscrever os Us$ 8,5 bilhões de sua cota.
Note-se que esse valor representa apenas I% do
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orçamento anual americano. O projeto foi normal
mente aprovado no Senado; na Câmara, só com
grande dificuldadc, por uma diferença de apenas
seis votos e com inúmeras emendas, que o tornaram
inaceitável por parte do Fundo. A mais controverti
da das emendas impede que o Fundo use os recursos
dos Estados Unidos pata atender países membros
de regime econômico marxista.

A unificação dos projetos aprovados pela Câma
ra e pelo Senado Americano, que é necessária para
ser convertida em lei. está parada. Um grupo ex
pressivo de deputados acusa os que concordam em
retirar a cláusula restritiva aos países comunistas,
membro do fundo, como pró-comunistas. Além dis·
SO, outros parlamentares são simplesmente contra,
porque querem usar esses fundos em obras de seus
interesses eleitorais. Por sua vez. o profcssor Milton
Friedman, Prêmio Nobel de economia, propôs re
centemente na Associação Americana de Bancos,
sob grandes aplausos, a cxtensão do Fundo para au
mentar a regulação pelas forças do próprio merca
do.

O Diretor Executivo do Fundo declarou, na Reu
nião Plenária realizada em Washington em se
tcmbro último, que sem a aprovação desse aumento
de cotas o fundo terá seus recursos esgotados até o
fim deste ano c não poderá atender os pedidos for
mulados reccntementc, como os da Nigêria, Portu
gal e Hungria.

Na mesma reunião. o Presidente Reagan,
dirigindo-se ao Congresso do seu país, cnfatizou a
urgéncia na aprovação. Até agora, contudo, sequer
a comissão unificadora se reuniu.

Constatamos: como é difícil a aprovação política
de qualquer medida financeira, que a opinião públi
ca entenda como desvio de recursos tributários para
o benefício de paises estrangeiros.

Observamos que hoje O sistema financeiro é do
minado pelos bancos particularcs c sua regulação
pelos governos, relativamente pequena. A mudança
dessa estrutura não será fcita exclusivamente por
desejo em um país, que representa menos de 2% do
prpduto bruto mundial e, possivelmente, nem pelo
conjunto dos países do terceiro mundo.

Somente uma crise internacional, semelhante a
de 1930. levando os problemas financeiros a serem
sentidos pelos cidadãos dos países industrializados,
poderá levar a uma mudança na sua política econô
mica e financeira intern~ c externa. Isso no momen
to não é visível. A inflação caiu nos Estados Unidos
c em todos os paises da OCDE e, a economia ameri
cana está com sinais de forte recuperação. Estes fa
tores deverão influir nos demais palses industrializa
dos e afastar o perigo de depressão.

Propor agora, uma rencgociação política da nos
sa divida numa visão de governo a governo estã, a
meu ver, fora da realidade. conforme acima descri
ta. Moratória Unilateral - Inviabilidade Interna

A decretação unilateral de moratória seria a rup
tura com o fundo e da credibilidade do Brasil junto
ao Sistema Financeiro Internacional. Essa atitude
nada tem em comum com a ação do México, sus
pendendo por 90 dias os seus pagamentos para reor
@-anizar seu sistema financeiro e cambial interno.

Observamos, pelo dimensionamento de sua dívi
da e face à complcxidade da sua economia, que o
Brasil necessitou utliízar.se de todos os mecanismos
financeiros comerciais e monetãrios de curto, médio
e longo prazos, para financiar sua importação, sua
exportação e os déficits de seu balanço de pagamen
tos.

Não podemos imaginar, que os bancos particula
res que dominam o Sistema Financeiro Internacio
nal, atuando individualmente, aceitem a moratória
simplesmente suspendendo novos financiamentos e
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sem tomar qualquer medida em juízo, contra bens
brasileiros.

Nossa situação se deterioraria rapidamente, pas
sarfamos a ter imensas dificuldades. Primeiro, na
importanção de petróleo e carvão que, como vimos,
é altamente financiada pelas filiais, no exterior, de
nossas estatais. Mesmo que o fluxo desses produtos
não se estancasse, uma sua redução expressiva, leva
ria a uma recessão sem procedentes na economia
nacional. Teríamos, também, o imenso desafio polí
tico e administrativo, para organizar racionamento
e distribuição de bens escassos, em razão da comple
xidade industrial e de serviços que hoje temos num
território com a dimensão do Brasil. Correríamos o
risco do caos.

Não podcmos esquecer, que nossos aviões e na
vios estão hipotecados a bancos particulares no ex
terior e, que lá precisam ser abastecidos. Nossos ar
madores, por sua vcz, vcndcm frctes e passagens no
mundo inteiro e os jornais já noticiaram bloqueio de
recursos dessa natureza, por parte de países que não
estão conseguindo reciprocidade em relação as suas
contas no nosso País.

Nossas exportações, no passado, eram simples
mente de produtos agrfcolas tropicais, como café e
cacau, entregues nos nossos Portos às firmas estran
geiras que se responsabilizavam pela sUa comerciali
zação. HQjc, nossa exportação ainda continua com
substancial participação de produtos agrícolas, maS
inclui novos produtos, como soja, suco de laranja,
fumo, frangos. Estes competem com produtos de
países desenvolvidos, especialmente, os Estados U
nidos. O marketing dos produtos agrícolas está sen
do desenvolvido por empresas brasileiras que neces
sitam de organização comercial e financeira, para
competir com êxito no mercado internacional.

Graças ao nosso grande e moderno parque in
dustrial, parte substancial das nossas exportações é
constituída de scus produtos c aí a nossa situação se
tornaria muito mais grave, porque estes têm os mes~

mos problemas competitivos dos produtos agrícolas
e ainda, pela própria natureza exigem, também, fi·
nanciamentos de médio e longo prazos.

Deve ser esquecido que muitas das nossas expor
tações industriais têm componentes importados. E
xemplo muito claro dessa situação é o caso da
EMBRAER. Ela importa os motores e toda a ele
trônica para poder exportar os seus aviões. Com o
bloqueio do sistema financeiro isto seria muito difí
cil, quase impossívcl.

A prápria operação do parque industrial e da
rede de transportes, comunicação e informática, exi
ge a importação de peças de reposição.

Gostaria, neste ponto, de enfatizar três exemplos
internacionais, que para mim são muito elucidativos
da importância estratégica que o sistema financeiro
tem no mundo moderno:

Primeiro: Quando no Bombardeio de Londres,
pelas Forças Alemãs, durante a Segunda Guerra
Mundial, seu objetivo prioritário não foram aS
fábricas, íntroncamentos ferroviários ou edifícios
públicos. Foi a City, o Centro Financeiro de Lon
dres, que foi arrasado pela Luftwaffe.
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Segundo: Uma das dramáticas conseqüências da
Segunda Guerra Mundial foi a divisão de uma
nação em dois países, como aconteceu com a Ale
manha. As autoridades da Alemanha Ocidental, fa
zem questão de afirmar que o fato que gerou essa se
paração foi a reforma financeira promovida pelos a
liados, em 1948, na sua área de ocupação,
integrando-a no Sistema Financiero Internacional
em separado do restante da Alemanha.

Terceiro: Quando o regime Kameini assumiu o
Governo do Irã e tomou os funcionários da Embai
xada Americana como reféns, os Estados Unidos
tentaram em vão, todos os meios militares e políli-

cos para libertar seus cidadãos. O Aiatolah Komeini
só recuou em conseqüência do bloqueio pelos Esta
dos Unidos, das contas iranianas em todos os ban
cos americanos do mundo, inclusive os situados
fora do seu território. Esse ato, levou finalmente a
um acordo. Todos os reféns foram liberados. As
dívidas junto ao sistema financeiro foram integral
mente pagas e ainda reservados recursos para asse
gurar a indenização dos prejuízos das empresas a
mericanas, que tiveram seus contratos de forneci·
menta rompidos, apurados em juízo arbitral.

Portanto, decidir pela moratória unilateral com
os problemas financeiros na escala que o Brasil hoje
tem de enfrentar, é um problema político da maior
gravidade. A ninguém é lícito tratar dele sem avaliar
com a maior isenção todas as conseqüências que
possam advir para o povo brasileiro.

C) Renegociação em duas etapas: Alternativa
viável interna e externamente

O Brasil está no mome)'lto enfrentando uma dra
mática crise de liquidez. Segundo informam as Au
toridades Monetárias, nossas reservas internacio
nais líquidas em 30 de junho chegaram a menos US$
4.719,6 milhões. Temos obrigações em moeda es
trangeira vencidas e não pagas no montante de US$
2.534 bilhões. Portanto, a prioridade absoluta está
no acerto dessa situação para nào sermos arrastados
à insolvência, que gerariam uma situação interna
caótica. Nessas condições, a meu ver, a única so..
Iuçào viável é concretizar-se o acordo em andamen..
to com o Sistema Financeiro Internacional, sob a li·
dcrança do FMI. Esse acordo está esquematizdo na
Carta de intenções enviada pelo Governo brasileiro
ao FMI em 15 de setembro último.

Evidentemente que para chegar a esse acordo as
duas partes envolvidas tiveram que fazer conces
sões, embora isso possa parecer neste momento
como irreal. Na verdade, para os governos e econo
mistas dos países ocidentais, e por conseguinte do
FMI, admitir um programa que aceite para 1983
uma inflação em torno de 160% e para 1984 qual
quer coisa em torno de 70% seria ainda há poucos
anos um anátema impensável. Por outro lado, para
o Brasil, habituado a viver em clima inflacionário,
isto seria uma redução tão rápida que o seu custo
social seria inaceitável.
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O acordo foi, no entanto, feito com base na estra
tégia usual do Fundo de reduzir a demanda agrega
da. No caso do Brasil, por ser uma economia inde
xada e estatizada, o acordo prevê índice de cresci
mento em 1983 de 90% para a base monetária, o que
na prática limita a emissão de papel moeda; fixa em
Cr$ 19.350 bilhões o crescimento do endividamento
do setor público não financeiro junto ao sistema
bancário interno e externo, o que limita o déficit dos
governos Federal, Estadual, Mundial e das Estatais;
e, finalmente, o ponto que está gerando maior con
trovérsia, limita o reajuste semestral de salários a
80% da inflação passada.

Entendo que na situação que estamos temos que
aceitar que só o Presidente da República pode arbi
trar a solução do impasse político que surgiu em
torno do Decreto-lei nQ 2.045 entre a Sociedade re
presentada pelas suas lideranças políticas e as auto
ridades monetárias. Entendo que o limite da ação
do Presidente está no que pode ser imposto, no mo
mento, ao sistema financeiro internacional, sem
ruptura.

O encaminhamento do problema externo brasilei
ro seria feito, então, em duas etapas:

Primeira etapa: fazer o acordo, atualmente em de
bate, com o respaldo político do Congresso Brasilei
ro, que entendo ser essencial para sua aceitação in
ternacional.

Segunda etapa: iniciar uma negociação abrangen
te de nossa dívida, para retirar da vida nacional a se
qüência de sobressaltos que temos vivido e permitir
um planejamento a longo prazo que assegure o cres
cimento de nossa economia.

Nessa negociação o Brasil partiria dos seguintes
princípios:

a) O Brasil ainda é muito pobre para aceitar reex
portar recursos reais;

b) O Brasil vê com muita apreensão o crescimento
da dívida em conseqüência de juros e despesas con
forme aS regras do sistema financeiro internacional

E procuraria desenvolver junto aos governos dos
países credores, às instituições internacionais e aos
bancos comerciais um plano com as seguintes carac·
terísticas:

I - Seria negociado um déficit máximo em tran·
sações correntes compatível com a atividade econô
mica interna.

2 - Scria Negociada uma taxa de juros com uma
base fixa acima da inflação externa.

3 - Os prazos de carência e amortização passa
riam a ser flutuantes para se poder compatibilizar os
itens anteriores que seriam prioritários.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Depoimento
que acabo de prestar a vossas excelências representa
o melhor da minha experiência como empresário e
banqueiro, integrada na vis~o política de um ho·
mem que atua na vida pública do País. Procurei evi
tar qualquer preconceito partidário ou ideológico
para fazer a exposição a mais realista possível.

Muito obrigado."
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o SR. i'liELSON WEDEKIN (PMDB - SC. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, protesto contra a pu
nição de professores grevistas pelo Governo de Santa
Catarina.

o SR. JOSlt FREJAT (PDT - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, está
em curso uma campanha pelo horário livre de comércio
na cidade do Rio de Janeiro, podendo-se estender as ou
tras cidades. Passariam as casas comerciais a abrir aos
sábados, domingos e feriados à noite. Alega-se que a me
dida vai gerar novos empregos.

Registro satisfeito que muitos comerciantes com quem
tenho debatido o assunto manifestam opinião contrária
ao prolongamento do horário.

Quantos comerciantes se arriscarão a deixar suas lojas
abertas até 20 ou 22 horas, expostas aos assaltos que se

amiúdam?

O prolongamento dos horários não vai gerar novos
empregos. A título de economia na folha de pagamento,
os empregadores vão exigir que seus empregados façam
horas extraordinárias e redobrem suas forças já extenua
das para atender ao horário extra. E a Delegacia Regio
nal do Trabalho continuará sua rotina de pactuar impu
nemente com os abusos c a exploração.

Quem vai comprar à noite ou aos sábados, domingos e
feriados? Numa economia de recessão, de desemprego,
de achatamento salarial. de aumento exorbitante da
prestação da casa própria, das mensalidades escolares e
do aluguel abusivo, não há elasticidade de mercado para
fazer crescer o poder aquisitivo da população.

Numa cidade em que não há segurança nem dentro de
nossas casas, quem vai arriscar-se a sair às compras à
noite? Os joalheiros vão abrir suas joalherias? Os comer
ciantes vão todos contratar milicianos para guardar e
proteger seus valores? E os fregueses, quem vai protegê

los?

Além do mais. a tel1dência gencralizada e mundial é
para a redução do horário de trabalho, Para chegarmos
ao horário de 8 horas por dia houve muita luta. Houve
tempo em que o horário normal de trabalho era de até 14
horas por dia. Até 1930, antes da Revolução Liberal, era
comum o horário de 10 horas por dia.

Temos de nos unir para reduzir a carga horária de
cada cidadão trabalhador, proporcionando-lhe melhor
remuneraçào e mais tempo de lazcr. Esse é o caminho da

libertação do homem.

A ciência. a tecnologia, as máquinas são obras do ho
mem para multiplicar mil ou milhares de vezes a força do
homem, a produção, aliviando o ser humano da carga do

trabalho.

O comércio já funciona 10 horas por dia, de 8 às 18
horas, sem interrupção. É tempo suficiente para atender
a quem quer comprar. Se não há mais movimento co
mercial é porque o povo está sem dinheiro, empobrecido
pelas leis dos governantes autoritários e despóticos, da
minoria privilegiada que domina e espolia o País, exau
rindo os recursos coletivos e pagando salários insuficien
tes e iníquos aos trabalhadores.

É nossa tarefa descobrir e desenvolver as necessidades
reais do homem c da mulher, e não criar necessidades
fictícias e desnatunmte..~.

Os supermercados também abriam aos domingos e
hoje permanecem fechados. E perguntem aos explorados
empregados dos supermercados sc eles desejam voltar a
trabalhar aos domingos. A rcsposta negativa virá rápida
e unânime.

Coloquemo-nos no lugar desses trabalhadores. Se
adotada a medida. permanecerão no trabalho e não te
rão chance de conviver com os filhos, a esposa, o mari
do, os familiares.

Não é com medidas menores de alargamento do ho
rário de trabalho quc vamos resolver o problema do de
semprego.

lO ser humano é a medida de todas as coisas, A socie
dade tcm o dever de proporcionar ao homem e à mulher
a oportunidade de fazer desabrochar toda a sua poten
cialidade.

E isto só pode acontecer aliviando-se a carga de traba
lho e não aumentando.

A finalidade do trabalho é libertar e não escravizar o
homem.

10 SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLlCY (PT
SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. De
putados, protesto contra a decisão do Conselho Superior
dc Censura no sentido de proibir a divulgação da música
"Arrombou o Cofre", de Rita Lee e Roberto de Carva
lho.

Leio, para constar dos Anais, artigo de minha autoria
publicado na Folha de S. Paulo:

A INDIGNAÇÃO PERANTE A CORRUPÇÃO

"Arrombou o Cofre" de Rita Lee e Roberto de
Carvalho, foi proibido para execução pública pelo
Conselho Superior de Censura. Este órgão, tradu
zindo o temor do Sistema de Poder, considerou "an
tidemocrátíca" uma música que criticava as autori
dades e pregava as eleições diretas.

Mas os artistas não desistem tão facilmente de
expressar o que a alma do povo está sentindo. Foi
significativo. pois, que o venezuelano Juan Loyola,
pisando sobre centenas de moedas c gritando contra
"a corrupção que manda em tudo, em meu País, dc
forma galopante". enquanto "há fome de comida e
de cultura", tenha sido um dos artistas que maior
atenção despertou na abertura da 17' Bienal de São
Paulo.

Alguns consideram a corrupção como parte das
regras do jogo. Outros até chegam a criticar a preo
cupação excessiva com este problema, como algo
que viesse a relembrar a postura de um moralismo
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conservador. Há aqueles que vêem a corrupção
como algo inevitável, fenômeno contra o qual não
adianta lutar.

Há poucos dias encontrei um empresário que não
via há muito tempo. Ele comentava com amigos que
havia estranhado a minha indignação quando, em
1979, eu relatava diversos casos de como o então go
verno estadual, através de diversos instrumentos,
havia aliciado deputados eleitos pela oposição para
votar de acordo com as proposições governamen
tais. Pàra uns haviam oferecido crédito subsidiado;
para outro haviam dado um jeito de arquivar pro
CClI80 em que seu sócio era réu na Justiça; para outro
ainda haviam oferecido poder de controle sobre
uma Secretaria, etc. O empresário, que conheço des
de a infância, disse que se fosse para eu me impres
sionar com aqueles casos, então estaria mais prepa
rado para "ser papai noel na porta do Mappin".

Ele próprio, entretanto, estava profundamente
irritado desta vez. Após comentar diversos episó
dios de seu conhecimento, afirmou que o grave ago
ra é que o saque vai para fora do Brasil. Antigamen
te, disse, o roubo era feito, mas quem recebia o di
nheiro o aplicava em fazendas, em indústrias, criava
riqueza dentro do País. Agora, o que observava é
que são muitos os que estão enviando os recursos
para a Suíça e para outros países.

O Congresso Nacional vive hoje momentos de
tensão porque algumas Comissões Parlamentares de
Inquérito estão investigando sérias irregularidades
que pessoas no governo sempre acharam que pode
riam ser consideradas corriqueiras. Uma CPI inves
tiga a natureza da dívida externa, examinando como
foram feitos os negócios, por exemplo e não exclusi
vamente, tal como foram relatados pelo informe do
Coronel Raimundo Saraiva Martins. Outra investi·
ga as operações do Grupo Delfin junto ao Sistema
Financeiro da Habitação, e ainda outra as gritantes
irregularidades e desvios de recursos públicos havi·
dos com o Grupo Capemi. Qualquer passo das CPls
para efetivamente tornar transparentes todas as
operações aos olhos da opinião pública está sendo
oonsiderado uma provocação e uma tentativa de
oonfronto do Legislativo com o Executivo.

t necessirio esclarecer até que ponto as autori
dades governamentais consideram "normais" co
mislões pagas aos responsáveis por decisões de ope
rações de empréstimos e de grandes negócios reali
zados no Brasil e no exterior. Ainda nesta semana,
outro empresário disse a mim que os ministros não
consideram estas comissões algo irregular porque,
para conseguir vender armas para diversos palses do
mundo, a línica maneira de o Brasil conseguir, e o
tem feito com muita presteza, é pagando comissões
aos responsáveis pelas decisões de compra.

Em parte por esta razão houve grande empenho
do Palácio do Planalto e do Ministério do Planeja
mento em telefonemas pessoais aos diretores dos
principaís meios de comunicação do País solicitan
do que minimizassem, se possível ignorassem, o de
poimento da Se' Mariza Tupinambá de Oliveira, re
ferente ao Relatório Saraiva e a outras operações na
CPI da Divida Externa.

Estejam certos, porém, os que estão no poder e
os que procuram proteger a sua base de sustentação:
a sensibilidade dos artistas como Rita Lee, Roberto
de Carvalho e Juan Loyola detecta claramente a ca
pacidade da maior parte da população de se indig
nar perante estes fatos. A grande popularidade do
deputado Mário Juruna hoje também está relacio
nada a este sentimento."

O SR. JORGE ARBAGE (PDS - PA. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. o Congresso NaciOo
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nal, uma vez mais, vai se tornar palco de um acontecI'
menta histórico, que por sua natureza e relevância tende
a ganhar repercussão em todos os segmentos da socieda
de brasileira.

Refiro-me, Se. Presidente, ao Decreto-lei n. 2.045, de
1983, que trata das políticas salarial, dos aluguéis e das
prestações do Sistema Nacional de Habitação.

Em reiterados esclarecimentos à Nação, o Ministro do
Planejamento Delfim Netto vem procurando elucidar a
consciência nacional de que o Decreto-lei n. 2.045, ao
contrário da campanha tendenciosa que sofre, visa a
compatibilizar o salário do trabalhador de baixa renda
com outros pressupostos ligados à redução do indice in
flacionário, além de situá-lo em posição de equilíbrio
com os reajustes dos aluguéis e das prestações de casas fi
nanciadas pelo BNH.

Com efeito, falseiam a verdade os que se apegam na
tese de que o Decreto-lei n. 2.045 achata o salário do tra
balhador brasileiro em 20%, enquanto procuram, inten·
cionalmente, escamotear os objetivos fundamentais atri
buídos ao mencionado edito, que outros não são senão
aqueles que incorporam os trés pontos básicos em que o
Governo Federal busca apoio para eliminar as causas da
grave crise econômica que aflige o povo e íntranqUiliza a
Nação.

O deliberado propósito de envenenar o espírito de um
Pais angustiado. fazendo-o acreditar que as medidas go
vernamentais, antes de atenderem aos reclamos coleti
vos, representam nada mais que metas carrascas para
punir a indefesa classe trabalhadora - parece ter atingi
do seu clímax.

Enquanto isto, Sr. Presidente, sentimos o peso da ir
responsabilidade convulsionando as massas, tornando
as instrumentos de manipulações nas mãos hábeis da
queles que simulam amar a democracia, enquanto cons
piram para debilitá-la e enfraquecê-la, até o suspiro falta
da exaustão.

Por que a surdez opera como ponto vital na obstrução
do diálogo proposto pelo Governo, visando a encontrar
fórmulas que conciliem os interesses dos assalariados
com as razões do Estado? A resposta é evidente: o toque
do entendimento político, preconizado pelo bom senso
do Presidente da República, não poderá encontrar resso
nância nos conglomerados ideológicos que se alimentam
do ódio para continuar iludindo a Nação de que suas po
sições refletem algo de importante no plano de defesa do
bem coletivo. Em verdade, esta é uma tática de há muito
utilizada nos eventos que têm como partícipe o Congres
so Nacionai, e os resultados, pelo menos atê agora, se
mostraram satisfatórios em favor dos que a patrocina
ram ao longo do tempo e do espaço.

Recusar o esforço da conciliação, num momento de
grave transição para a economia do pais, é o mesmo que
incitar a sociedade ao desvario, a fim de conduzi-Ia a ru
mos perigosos e imprevisíveis.

Lamentavelmente, Sr. Presidente, a legião dos mode
rados nas hastes oposicionistas, que sabemos expressiva
em quantidade e qualidade, está acuada diante das
reações estravagantes dos grupos que não aceitam o
diálogo com o Governo, nem admitem, sob qualquer
pretexto, uma proposta de negociação para livrar do cu
telo a vida do Decreto-lei n. 2.045, de 1983.

A palavra de ordem reinante entre os radicais que in
festam os Partidos de Oposição - a começar pelos
maiores - está centrada no lema "pagar para ver" . Para
eles, pouco importa que o Governo resvale pelo caminho
do endurecimento e responda com o cêlebre provérbio
"manda quem pode e obedece quem tem juizo"...

Ao nosso ver, o que as "piranhas do Apocalipse" que
rem e desejam não é mais que o fracasso das negociações
com o Fundo Monetário Internacional. Sabem que al
cançado este objetivo, para o que seria necessãrio, em
primeiro plano, a rejeição do DecretOolei n' 2.04S o Bra
sil cairá no fosso de dificuldades incontornáveis, abri-
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gando o Governo a se socorrer de medidas emergenciais
e de certo modo rígidas, que afetariam toda a estrutura
sócio-econômica, com reflexos não muito promissores
para o futuro do nosso destino.

Este quadro, Sr. Presidente, mesmo considerado de
alto risco para uma conjuntura como a que enfrentamos.
evidencia, desgraçadamente, o projeto articulado delibe
radamente pelos resíduos do inconformismo ativista que
pactua na conspiração para desestabilizar o regime de 64
e promover a reconquista do Poder.

O espírito nacional está praticamente convencido,
graças às manobras político-ideológicas dos falsos após.
tolos arrogados de defensores dos trabalhadores, que o
Decreto-lei n. 2.045 tem caráter draconiano, e que sua
aprovação, pelo Congresso Nacional, implicará numa
castração salarial, prejudicando sensivelmente o assala
riado de baixa renda.

Desfazer agora essa mistificação parece impossível, se·
não também improvável. Para isto, contribuimos, nós do
PDS, com as dissenções internas no Partido, que de certa
maneira serviram de estímulo aos adversários, levando
os a acreditarem na fragilidade do nosso apoio parla
mentar ao Governo· e nas justas razões de insucessos,
como ocorreu nó caso da rejeição do Decreto-lei n.
2.024.

Nosso temor ao confronto é altamente procedente no
cur.so desta semana. E o grande fator da preocupação
que alimentamos diz respeito ao modo como alguns pro
curam subestimar a hipótese de reações no âmbito do
Palácio do Planalto, onde um estadista como o Presiden·
te Figueiredo permanece sereno e paciente tentando ror·
malizar o diálogo, e do outro lado as cassandras forjam,
sem disfarces, a criação de situações pautadas de impas
ses, que a rigor dificultam as negociações e provocam um
estado de apreensão generalizada em toda a Nação.

A reedição, pelo Congresso Nacional, do episódio que
marcou a rejeição do Decreto-lei n. 2.024, no caso da vo
tação do Decreto-lei n' 2.04S, poderá agravar o relacio
namento Governo-Oposições e gerar conseqUéncias de·
sagradáveis até mesmo na continuidade do processo de
abertura política, que tem como principal patrocinador
o Presidnete João Figueiredo.

Julgamos fundamental uma pausa para meditação
Ninguém hã de imaginar que, derrotado numa batalha
onde o troféu em disputa, no caso o Decreto·lei n. 2.045,
está para o Governo como o oxigênio para a vida, o Pre
sidente da República fique inerte a lastimar a sorte, sem
que esboce justas e inevitáveis reações. Seria bom que o
Congresso Nacional não se empolgasse com as "vitória I

de Pirro", porque além de não compensarem o esforç"
dos seus conquistadores, pouca ou nenhuma valia apre
sentam, mas apenas revelam a estupidez de uma luta sem
glória, que renece ao sopro dos ventos, sem deixar vestl
gios que possam engrandecer os fastos da história.

Mesmo envenenado pelos maus fastigios da campanha
que cobriu o solo Pátrio, o povo brasileiro não ignora
que o Governo se empenhou a fundo para salvar a
Nação dos efeitos da crise econômica. Se não lhe for
possível, ainda restam esperanças - ultrapassar as bar
reiras dos impasses criados para que se chegue ao topo
do diálogo e da negociação - a missão do Presidente Fi·
gueiredo terã sido cumprida, ficando a responsabilidade
do insucesso por conta dos que se recusaram conciliar os
espíritos na busca das soluções, posslveis e desejáveis.

Concluo, Sr. Presidente, com este pensamento da Ba·
con, muito apropriado para ser conhecido na hora pre·
sente:

"O mar estaria por sua natureza calmo e quieto ;(
os ventos não o revolvessem e turbassem; da mesm:
forma, o povo estaria pacífico e quieto se os orad,
res sediciosos não o agitassem e perturbassem."

Era o que tínhamos a dizer.
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o Sr. Santinho Furtado (PMDB - PRo Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, cn
quanto centenas de famílias de agricultores expulsas de
suas terras para a construção da hidrelétrica de ltaipu
enfrentam as mais terríveis dificuldades na Amazônia,
onde estão sendo reassentadas através de projetos do IN
CRA, e outras ainda nem encontraram novas oportuni
dades para seu trabalho, a binacional está vendendo
áreas remanescentes não atingidas pelas águas da imensa
represa. Em edital, através de jornais do Paraná, divul
gado semana passada, a binacional anuncia a venda de
500 lotes com cerca de dois alqueires cada um, para se
rem utilizados cama chácaras de lazer pela faixa de alta
renda da população. Segundo o Departamento de Desa
propriações de ltaipu, já foram vendidos até agora, 150
lotes ao prcço de Cr$ 1,5 milhão o alqueire.

Por sua vez, há mais de um ano 1.500 famílias de ilhe
us, desalojadas do rio Paraná pelas cheias, vivem misera
velmente em acampamentos na região, sem qualquer as
sistência e sem meios de trabalho. A maior parte delas é
formada por agricultores que não têm como voltar às
suas terras nas ilhas, diante da permanente ameaça de
inundações do rio Paraná, e até agora o Governo Fede
ral não conseguiu reassentá-Ias por falta de áreas no Es
tado.

Recordamo-nos de que o processo de desapropiações
instaurado pelo ltaipu binacional foi lento e penoso. Os
agricultores travaram lutas históricas para obrigar a em
presa a pagar uma justa indenização dentro de prazos
honestos. Foi preciso a mobilização de forças ponderá
veis da comunidade, como a Comissão de Justiça e Paz,
a Pastoral da Tcrra, apoiados por líderes do PMDB,
para que Itaipu cedesse aos direitos inquestionáveis dos
proprietários.

Agora aquela empresa teria oportunidade de prestar
uma contribuição para minorar o sofrimento de lavradn
res e de pescadores, oferecendo-lhes as terras que as á
guas da represa não cobriram. Seria uma forma humana
de atcnder o grave problema social, além de favorecer o
incremento da produção agrícola nessa área de 500 lotes
colocados à venda.

Além do mais, Sr. Presidente, Srs. Deputados, sempre
supúnhamos que a fonte única de receita de Itaipu fosse
a produção e comercialilzação de energia elétrica e não a
especulação imobiliária, eis que o valor dos lotes hoje co
locados em oferta é bem superior ao preço pago na fase
das indcnizações.

Dirigimos, pois, à direção da binacional, o nosso apc
lo para que suspenda a vcnda dos lotes remanescentes
para instalação de chácaras de lazer e os entregue, sem
qualquer ônus, às famílias mais carentes que necessitam
da terra para sua própria sobrevivência, direito sagrado
pclas leis divinas e humanas.

Era o que tinha a dizer.

o SR. NILSON GIBSON (PDS - PE. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, em
reportagem publicada em sua edição de 31 de julho últi
mo, o Jornal do Brasil teceu críticas à política agrícola
adotada pelo Governo Federal, apresentando quadros
demonstrativos da evolução de alguns indicadores da
produção agrícola nos últimos sete anos.

Desejamos aproveitar essa oportunidade para anali
sar, no espaço de um pronunciamento no período das
breves comunicações, tais alegações levantadas contra a
política governamental para o setor.

Podemos observar que, nos últimos sete anos, no to
cante à produção de alimentos, de produtos exportáveis
e de matérias-primas, houve efetivamente uma variação
de volume de um grupo para outro ou mesmo dentro do
mesmo grupo de produto. Isto não ocorreu, como se
procurou afirmar, devido ao priveligiamento deliberado
de um setor, por orientação oficial, mas devido a leis de
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mercado e, como é evidente, a safras maiores ou menores
devido às condiçães climáticas.

O maior crescimento da produção de cana-de-açúcar,
que seria preocupante pelo fato de que estaria acarretan
do uma diminuição de área plantada de produtos ali
mentícios, pode ser entendido como conseqüência natu
ral da implantação do PROÁLCOOL, programa vito
rioso c que tem sido extremamente importante para re
duzir a nossa dependência externa de combustívcis líqui
dos.

Se, no início, o aumento da área plantada poderá ter
se realizado em detrimento da produção de outras cultu
ras, tal não mais tem ocorrido, pois já não se admite a
instalação de destilarias de álcool e palntio de cana em
regiões utilizadas para o cultivo de alimentos, onde hou
ve, sem dúvida, redução da área anteriormente utilizada.
Mas isso não acarretou uma redução proporcional no
volume colhido, já que a diferença foi coberta por im
portantes ganhos de produtividade, com o emprego de
maior nível de tecnologia.

O avanço da fronteira agrícola levou a produção de
soja para alêm da Região Sul, onde esse plantio fora in
ciado em nosso País, fazendo com a região dos cerrados
do Centro-Oeste se tornassem uma nova alternativa para
a produção de soja no Brasil.

Até 1981, os preços pagos aos produtores por suas sa
fras de alimentos mantiveram-se no mesmo nível ou fo
ram superiores à inflação. Já em 1982, porém, isso não
aconteceu, devido à extrema violência dos índices infla
cionários naquele ano. Todavia, no corrente exercício,
cssa tendência está novamente se revertendo, fazendo
com que os preços dos produtos agrícolas voltados para
o mercado interno, tenham novamente apresentado de
sempenho superior às taxas da inflação. A agricultura de
exportação teve, infelizmente, uma tendência inversa,
devido à queda dos preços nos mercados internacionais,
em relação aos quais nada podemos fazer.

É imprescindível que se diga, porém, que não importa
qual seja o segmento da produção, o Governo tem sem
pre assegurado ao produtor uma rcmuneração, pelo mc
nos, suficiente para cobrir seus custos, e apresentar algu
ma margem de lucro.

Por último, surge a questão do crédito agrícola. Há
sem dúvida uma redução real do crédito ajuros subsidia
dos disponível para o setor agrícola, o que se explica fa
cilmente pelas dificuldades por que passa a nossa econo
mía. Num momento em que é necessárío reduzír-se os
déficits públicos, a contenção ou mesmo a eliminação
dos subsídios ao crédito é medida imperiosa. Mesmo as
sim o agricultor continua a contar com juros privilegia
dos em relação a outras operações do mercado financei
ro.

Ê preciso que o crédito fácil c barato deixe de repre
scntar Q papel de principal instrumcnto de estímulo à
produção agropecuária, substituído pela fixação de
preços mais condizentes com os custos da produção e,
principalmente, com o aumento da produtividade, além
da pesquisa e da extensão rural.

No bojo da crise econômica que assola não só o Brasil
mas o mundo todo, não se pode negar que o Governo
brasileiro tem feito tudo que está ao seu alcance para fo
mentar a produção agrícola, seja em termos de créditos,
seja quanto a preços mínimos adequados (elevados em
168,6% desde a última safra), seja pela difusão de novos
métodos e técnicas, de produção.

O Brasil deve orgulhar-se da forma como está sendo
enfrentado o desafio dc manter-se uma produção agrária
elevada, ensejando safras recorde, para viabilizar o com
bate à ínflação e à carestia.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB _
RN. Pronuncia" :>cguintc discurso.) - Sr. Presicknte,
Srs. Deputados, enquanto os maiores pl<cuaristas nor-
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destinos desviaram seus rebanhos para o Maranhão e
Goiás, as perdas agrícolas, como resultado de uma seca
de cinco anos, chegam a oitenta por cento em determina
das culturas - eis o que informou, recentemente o Sr.
Valfrido Salmito, Superintendente da SUDENE, salien
tando que O milho, muito sensível às irregularidades cli
máticas, é a cultura mais sacrificada na região; muito
grande, também, a frustração das lavouras de feijão e ar
roz, o que resultou na grande fome sofrida pelos sertane
jos.

Também o arroz, no Maranhão, foi bastante atingido,
quando uma safra prevista para dois milhões de tonela
das se reduziu a um milhão e duzentas mil toneladas.

Advirta-se que, mesmo na hipótese de chuva no próxi
mo inverno, será difícil recuperar o desempcnho das sa
fras, pois as sementes guardadas para o plantio foram
consumidas como alimento, tornando-se imperioso, às
primciras chuvas, que aquela Superintendência supra os
lavradores de sementes de grãos.

Por enquanto, crescem a fome e a desolação.
O Programa de Emergência já mobilizou mais de um

milhão de nordestinos, muitos deles egressos do Sul do
País, ondc ficaram desempregados e receberam uma pas
sagem de volta.

Um levantamento feito pela SUDENE, sobre as per
das agrícolas entre 1979 e 1982, registra dois milhões e
trezentas mil toneladas de milho; um milhão e cento e
trinta e três mil toneladas de algodão; oitocentos e no
wnta mil toneladas de mandioca; um e meio milhão de
toneladas de arroz; cerca de trés millhões de toneladas de
feijão; trinta e três mil unidades de abacaxi; sessenta e
duas mil toneladas de banana; trinta mil toneladas de fu
rna, duzentas e trinta e cinco mil toneladas de mamona e
setenta e cinco mil toneladas de tomate.

A cultura do algodão está praticamente dizimada no
Nordeste, ameaçadas as índústrias têxteis, de ôleo, de
torta, além da fiação, da tecelagem e das confecções.

Na Paraíba perdeu-se oitenta por cento da colheita; no
Ceará, foram totais as perdas de milho, fcijão e arroz,
colhendo-se apenas vinte e cinco por cento do algodão;
no Piauí, as perdas foram de oitenta por cento; de cin
qüenta por cento em Pernambuco. em Sergipe e na
Bahia, enquanto, no Rio Grande do Norte, perderam-5e
oitenta por cento das colheitas.

Quem mais sofreu foi a pecuária. Além do forte ônus
imposto aos criadores 110 transporte d0 scus rebanhos
para o Maranhão e Goiás, ou pura comprar e alugar pas
tagens, lamenta-se a perda de um trabalho de melhora
mento dos plantéis. que vinha sendo feito há anos, com a
importação de reprodutores e matrizes do Sul do País.

Só nos resta esperar que chova, no próximo inverno e
que se forneça sementes aos lavradores.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidcnte.

O SR. LÉO SIMÕES (PDS - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
quando se criou, no País, O instituto da correção mone
tária, ocupava o Ministério da Fazcnda o Professor Bu
lhões que, atualmente, sustenta a necessidade de desinde
JUwãe, total da cconomi~, porque aquela sua criação se
transformou, com o tempo, num poderoso retroalimento
da ihflação.

Antes de 1965, principalmente o~ sonegadores de im
pllStos jogavam com a infalção, negam;lo-se a atender ao
Fisco li fim' de que, ,com as protelações recursais, do
Conselho' de C.ontribuintes ao Judiciário, ganhassem em
méaia cinco anos. Condenado"- ao p'agamellto do princi
pal, juros e multa'>, 'ainda assim saiam lucrando, com a
desvaIofl.zaçao da moeda.

Foi principalmente tendo em vinta a defesa do Fisco
que se instill.Jiu a correção monetária para os débitos re
sultantes do descumprimento da obrigação tribl.\târia.
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Depois, o instituto se ampliou, consignado nos contratos
particulares, incorporado ao Sistema Financeiro da Ha
bitação, aplicada principalmente pela indústria e pelo
comércio.

Chega-se, hoje, ao exagero da correção semestral dos
aluguéis e da correção semanal dos gêneros de primeira
necessidade.

Assim, não há quem segure a inflação.
Indaga-se, no entanto, como e por onde começar a de

sendexação.
Poderia ser por via de uma nova Lei do Inquilinato,

que Só permitisse a correção dos aluguéis em cinqüenta
por cento do INPC. Seguir-se-ia uma lei salarial que só
permitisse a correção dos salários anualmente, até no
venta por cento do INPC. As prestações da casa própria
teriam correção limitada a oitenta por cento do INPC.

Tomadas essas providências imediatas, a inflação po
deria ser contida em noventa por cento ao ano.

Entretanto, seria necessário tomar uma providência
Com relação aos juros, tabclados segunda a destinação:
cinco por cento ao mês, nos empréstimos agropecuários;
sete por cento ao mês, naqueles destinados ao capital de
giro da indústria e do comércio; o máximo de oito por
cento ao mês, nos demais casos. Essas taxas incluiriam.
decerto, a correção monetária.

As outras providências devem orientar-se no sentido
de incrementar a produção de gêneros alimentícios, am
pliar a fronteira agrícola, incentivar a produção pe
cuária. Seriam restaurados os incentivos creditícios vigo
rantes em 1981, que responderam pelo incrcmento da
produção agropecuária em 1982.

De quulquer modo, não se pode adiar a desindexação,
impondo-se como prioritária a atenção do Governo para
a produção agropecuária.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente.

o SR. JOÃO HERRMANN (PMDB - SP. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, ser vaiado em sua própria "casa de trabalho", talvez
fosse inconcebível até dia 27 de setembro de 1983. No en
tanto, aos prefeitos e vereadores de todo o Brasil que fi
zeram naquela data um ato de coragem, não restava ou
tra alternativa senão este manifesto de repúdio.

O Governo central não pode acusá-los de infantis, afi
nai são todos homens públicos eleitos em seus municí
pios. Chamá-los de partidários é inconcebível, pois havia
de todos os partidos políticos, inclusive o que dá suporte
a S. Ex' Alegar que estavam intolerantes é inadimissível,
pois, ao contrário do que muitos temiam em fazer, eles
subiram a rampa do Planalto c irromperam no salão do
Palácio.

Foram os primeiros a subir e o fizeram com legitimi
dade de serem e respeitarem o povo brasileiro. Após a
quase noite de São Bartolomeu que viveu o Congresso
Nacional, na qual se rejeitou o Decreto-lei n' 2.024, mar
charam os prefeitos de todo o Brasil para serem recebi
dos no auditório do Senado da República. Como disse o
Deputado Ulysses Guimarães -,-. "Nunca em quantidade
e qualidade esteve tão lotado este auditório". enquanto
falava a quase trés mil interlocutores que inundavam as
cadeiras, corredores e acessos do Portclão. Eles estavam
ali reivindicando uma reforma tributária, um tratamento
mais justo e igual aos municípios brasileiros. Afinal, se,
nestes 19 anos e meio de regime, não houve fechamento
de Prefeituras e Câmaras Municipais como houve o do
Congresso, não é porque elas não representassem perigo,
mas, sim, porque lhes retitaram a força. Ao Município
resta hoje oficialmente Cr$ 2.70 de cada Cr$ 100,00 arre
cadados em suas fronteiras. Mas é ali que permanece
convivendo com este miserável resto orçamentário toda
uma sociedade com seus desejos e anseios. Estes cida
dãos que exigem saúde, educação, transportes, casas, á
~ua, esgoto, asfalto, iluminação e tantas outras necessi-
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dades, traduzidas em bens e serviços não falam com a te
levisão, nem com o Presidente. Seus interlocutores não
são deputados ou o governador. Quem fala com o povo é
porque ele é cobrado são os vereadores e os prefeitos. Es
tes tém que dar respostas concretas a seus pedidos. O res
to é enganação!

Os prefeitos marcharam ao Congresso Nacional, de
positando suas esperanças em Brasília. Lição de vida que
tiraram do momento de vida brasileiro. Com as eleições
diretas legitimando os governadores, muitos acreditaram
que os Palácios Estaduais atenderiam suas reivindi
cações. Diária c incessantemente a maioria dos prefeitos
visitou governador e secretários, da Situação e da Opo
sição. Viram e sentiram na carne o golpe da ilusão. Co
fres vazios, governos quebrados, sem recurso algum,
campeando empréstimos. Os governadores voltavam aoS
prefeitos com as mãos sem a esperança que carregavam e
espalmavam nos palanques.

Como um curto-circuito nacional - a figura é do Se·
nador Fernando Henrique Cardoso - os mandatários
municipais entenderam a coisa. Marcharam os Prefeitos
para Brasília, a sede do Poder. Do Congres~oNacional
se dirigiam ao Palácio onde trabalha o Presidente. Espe
raram S. Ex' 70 minutos de pé e em silêncio. Quando o
Presidente desceu houve um murmúrio de esperança.
Eram ainda as vozes dos que criam. Aqueles que nos
seus municípios acreditavam na imagem favorável que
lhes era vendida de um governante impopular. Houve a
fala. Nenhum raio de otimismo. Nenhuma mensagem de
esperança. Nenhum gesto político de compreensão.
"Mesmo que eu' quisesse, agora não posso fazer a refor
ma tributária", disse o Presidente, sinal que ele não quer
fazê-la. Todos ficaram atônitos. Houve um momento de
estupefação. O Presidente saiu andando calmamente
saiu pela porta de vidro do Palácio. Deixou atrás de si o
povo!

A hesitação durou ainda um instante. Como Uma po
roroca distante elas (as vaias) vieram.

Não houve derrota. Foi uma vitória. Os prefeitos en
traram no Palácio; pela primeira vez pressionado pelo
povo o Presidente teve que descer e dar explicações. Se
não as deu não importa. O fato político é que saiu do seu
Olimpo. As vaias transformaram o prefeitos nos canais
que faltavam para irrigar com a verdade os municípios.
Não haverá, agora, lugar no Brasil onde se conheça a
real face do Governo.

Os Municípios, terminais onde se busca a legitimidade
do Poder, foram alcançados. Graças aos prefeitos que
tém que prestar contas a seu povo e a um governante no
meado que fecha as portas do Palácio. deu-se mais um
passo definitivo na conquista das eleições diretas para
Presidente do Brasil.

Era o que tínhamos a dizer.

O SR. CUNHA BUENO (PDS - SP. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, co
lho neste pronunciamento uma judiciosa sugestão da Se
nhora Aristotelina Duarte Cancella Sepúlveda, ilustre
correligionária da cidade de São Paulo que, consideran
do como justas as sugestões do Presidente da Associação
Comercial de São Paulo, Dr. Guilherme Afif Domingos,
de que as pequenas e médias empresas paguem menoS
impostos, pergunta-me se o mesmo não poderia ser feito,
também, em favor dos pequenos proprietários de imó
veis.

Como se trata de matéria financeira. sobrc a qual oS
Parlamentares não podemos ter iniciativa, pois que a
Constituição reserva esse privilégio exclusivamente para
O Senhor Presidente da República. faço desta tribuna a
sugestão de quc o Chefe do Poder Executivo tome as mc
didas necessárias enviando ao Congresso Nacional Pro
jeto de Lei nesse sentido, na certeza de que a totalidade
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dos Srs. Parlamentares acolherá e transformará referido
Projeto em Lei.

Na Carta em que a referida Senhora me transmite os
subsídios para um projeto dessa natureza, Sr. Presidente,
argumenta ela com o seu próprio exemplo: viúva, recebe
de seu falecido esposo, através do INPS, uma pensão que
por si só não seria suficiente para seu sustento e o de sua
família. Como complementação. tem ela a renda do alu
guei de duas propriedades imóveis. Desses aluguéis, en
tretanto, o Imposto Sobre a Renda lhe cobra a pesada
taxa de 15% (quinze por cento), computando aí não só o
aluguel como também o valor do condomínio e do Im
posto Predial e Territorial Urbano - IPTU, ainda que
estes sejam a cargo do próprio inquilino.

Dessa forma, Srs. Deputados, jogando com número
sos supostos, a Senhora Sepúlveda faz as seguintes con
tas:

- aluguel de dois aps. (bruto)
- condomínio item. atual
-IPTU atual

Total mensal 200.000,00
15% para o IR 30.000,00
É fácil verificar. Sr. Presidente. que a cada três meses

aquela Senhora paga ao Imposto Sobre a Renda a eleva
da quantia de noventa mil cruzeiros, isto ê, o equivalente
ao aluguel de um dos apartamentos que possui. É preciso
convir em que é um encargo pesado, mormente em se
tratando de Uma pessoa que depende desses aluguéis
para sobreviver.

Deixo. pois, a sugestão para o Sr. Presidente da Re
pública e para as autoridades da área financeira. Como
esta Senhora, milhares de outros pequenos proprietários
espalhados por todo o Brasil esperam uma solução justa
para essa situação.

Era o que tinha a dizer.

O SR. RALPH BIASI (PMDB - SP. Pronuncia o se·
guinte discurso.) - Sr. Presídente, Srs. Deputados a
onda generalizada de aumentos de preços passou a atin
gir também os gêneros de primeira necessidade.

O chefe de família hoje, vive sobressaltado com os
contínuos aumentos de toda espécie. Porém, como se já
não bastassem os aumentos desordenados dos preços
dos derivados de petróleo, dos produtos farmacêuticos,
dos transportes, das vestimentas etc., agora o aumento
descabido sobrecai em cima do pão, do arroz, do feijão,
do leite e derivados. Em suma, produtos alimentícios de
primeira necessidade.

Hoje não só o desempregado passa fome. Também o
que está trabalhando, com os salários achatados que re
cebe, perdeu todo o seu poder aquisitivo, passando a co
mer e dar a seus filhos o que o salário pode comprar. E
às vezes esse salário não compra nada.

O Brasil de hoje, com essa politica totalmente desuma
na que o Governo impôs à população, está criando uma
geração futura de subnutridos que irão gerir o País futu
ramente, levando consigo as seqüelas dessa subnutrição
e miséria.

Urge que o Governo atente para a gravidade do
problema. pois não é concebível que o alimento funda
mental, considerado de primeira necessidade, sofra o au~

menta proporcional dos produtos supérfluos. O Gover
no tem que entender que o arroz, o feijão, a carne, o leite
e outros não são artigos de luxo.

O povo brasileiro está passando fome. E em desespero
já saqueia, depreda c promove agilaçi'l:::s.. norteado pela
fome, em busca de comida.

É preciso que seja encontrada UIlW. solução urgente
para que se avite o caos, antes q(lr ~jn larde demais.

Era o que tinha a dizer.
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o SR. FREITAS NOBRE (PMDB - SP. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados a
prisão do jornalista paraguaio Alcebíades Gonzalez Del
Valle mostra que hoje, quase 30 anos após ter assumido
o poder naquele país, o General Alfredo Stroessner con
tinua demonstrando o mais completo desprezo para com
a imprensa. Isso para nos limitarmos a apenas um aspec
to da vida daquele país, sem nos referirmos ao encarcera
mento e à persiguição de todos os líderes oposicionistas.

Desta vez, por "ordem superior", foi detido o jornalis
ta Alcebíades Gonzalez Del Valle, que é colunista do
Jornal ABC Color. É bom lembrar que também o diretor
do jornal, Aldo Zuccolillo, esteve preso recentemente
por ter criticado o regime ditatorial do General Stroess
ner.

O Sindicato dos Jornalistas do Paraguai exigiu uma
explicação das autoridades policiais já que considera
"insuficieute" a informação de que o jornalista havia
sido encarcerado por "ordem superior".

Ao mesmo tempo que Alcebíades Del Valle era preso,
a Administração Nacional de Telecomunicações proibiu
o diretor da Rádio Nanduti, Humberto Rubin, de traba
lhar como locutor e comunicou à emissora que o progra
ma Super Onda, que era realizado com a participação te
lefônica de ouvintes, foi suspenso. Anteriormente a Rá
dio Nanduti já havia sido suspensa por um mês, sob a
acusação de "atentar contra a tranqüilidade social".

Assim, configura-se mais uma investida do ditador pa
raguaio contra os jornalistas daquele país, que, apesar de
toda a repressão, vêm criticando duramente o Governo,
traduzindo a insatisfação de todo o povo paraguaio.

N o próximo ano, Stroessner vai completar 30 anos à
frente do Governo paraguaio, depois de ter assumido a
Presidéncia em 1954, através de um golpe, e de ter sido
"reeleito" sucessivas vezes em simulacros de eleição,
como é prática dos governos ditatoriais da América Lati
na. Para manter-se no cargo, Stroessner, ao longo de to
dos esses anos, esmagou várias rebeliões, enfrentando in
clusive a oposição da Igreja Católica, que se colocou ao
lado dos oprimidos.

Não devemos esquecer que, em 1975, sob alegação de
que havia uma conspiração para derrubar o ditador,
mais de mil pessoas foram presas arbitrariamente. Ou
tras prisões se verificaram no ano seguinte, inclusive de
integrantes do Partido Comunista Paraguaio. Em Lon
dres, a Anistia Internacional acusou o ditador de dispen
sar tratamento desumano a seus prisioneiros.

Acreditamos, porém, que agora, quando o Congresso
brasileiro derruba pacotes econômicos ditados pelos
banqueiros internacionais aos nossos tecnocratas, a Ar
gentina se prepara para eleger diretamente o seu presi
dente, e o General Pinochet se vê cercado por uma cerra
da onda de protestos, o povo paraguaio certamente não
estará longe de também encontrar o caminho da liberda
de e da democracia, que começamos a palmilhar.

O SR. DIONfsIO HAGE (PMDB - PA. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a
13 de abril de 1871, pela Lei Provincial n' 669, do Presi
dente da Província do Grão-Pará, Dr. Joaquim Pires
Machado, foi fundada a Escola Normal do Pará, atual
Instituto de Educação do Pará, a 5' I;scola Normal do
Brasil, orgulho de nossa terra, formando professores há
112 anos, e grande responsável pela evolução do ensino
estadual.

No período de 1930-193.1, no Governo de Magalhães
Barata, a Escola Normal passou a funcionar no prédio
situado à Rua Gama Abreu n' 256, esquina da Praça da
República, tendo como Diretor o Pe. Cupertino Conten

te.
Este prédio, Sr. Presidente, Srs. Deputados, além de

sua imponência, é de um valor histórico inestimável; nele
funcionou o jornal "A Província do Pará"; incendiado
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em 1912, foi reconstruído, sendo mantidas as suas linhas
arquitetônicas.

A 26 de agosto de 1946, a antiga Escola Normal teve
sua denominação alterada para Instituto Paraense de
Educação; no ano seguinte, a 24 de janeiro, recebeu o
nome de Instituto de Educação do Pará, que conserva
até agora.

A 19 de julho de 1969, já em minha administração,
como Diretor no l' Governo Alacid Nunes, o IEP foi re
construído e a 14 de setembro formou as primeiras tur
mas de Pós-Graduação.

Tive a honra e a satisfação, nobre Colegas, de dirigir o
tradicional estabelecimento de ensino por nove anos,
tendo consciência de sua importância, e do conjunto ar
quitetônico que o abriga, constituindo, sem dúvida, um
monumento que deve ser preservado.

Hoje, o centenário instituto possui mais de três mil
alunos, uma equipe de mestres c funcionários dedicados,
sendo dirigido pela Prol' Raimunda Luíza da Silva San
tos.

São essas, Sr. Presidente, Srs. Deputados, as razões
que me animam a solicitar o tombamento e a preser
vação do Instituto de Educação do Pará, por sua notória
e reconhecida significação cultural.

Nesse sentido, apelo à Diretoria de Tombamento e
Co nservação e à Diretoria Regional do Pará, da Subse
cretaria do Patrimônio Histôrico e Artístico Nacional
(SPHAN), bcm como à Fundação Nacional PRÓ
MEMÓRIA, integrantes da Secretaria de Cultura do
MEC, responsáveis pelo inventário, classificação, tom
bamento, conservação e restauração de monumentos,
obras, documentos e demais bens de valor histórico,
artistico e arqueológico e do acervo paisagístico nacio
nal.

O SR. tLQUISSON SOARES - (PMDB-BA. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, registro, com profunda tristeza, o falecimento,
ocorrido ontem, 17-10-83, na cidade de Vitôria da Con
quista, Estado da Bahia, do grande e humanitário médi-
co Esaú Vieira Matos. -

Radicado em Vitória da Conquista há muitos anos,
poucos entre os médicos de minha cidade granjearam
tanta admiração c respeito. Profundamente religioso,
calmo, atencioso, doutor Esaú, na verdadeira acepção
de termo, foi um apóstolo de medicina. Obstetra, dedica
do à sua profissão, membro que era de ilustre família de
médicos, nos últimos 20/30 anos praticamente passaram
por suas mãos as gerações nascidas ali. Grande médico,
sobretudo um profissional dcsambicioso de coisas mate
riais, foi, por isso mesmo, um grande homem!

Segundo depoimento de seus colegas, morreu porque,
na ânsia de cuidar dos outros, não se lembrou de cuidar
de si. Mas foi assim a vida inteira: doava-se aos lJue o
procuravam, entregava-se, por inteiro, aos seus clientes e
à sua medicina. Não descansava e nem se discuidava de
seus pacientes, descuidou-se apenas de si próprio.

Não foi possível, Srs. Deputados, ir levar o meu adeus
ao amigo. Não fui chorar com a minha cidade a sua mor
te: senti, daqui, a grande perda; choramos, daqui, a sua
ausência definitiva e impreenchível, eu e minha família,
E como sua figura ilustre não pode ser olvidada nunca,
nem por Vitória da Conquista nem pela Bahia, pois, ape
sar de sua simplicidade, não foi um homem comum, mas
um homem bem dotado, um homem de grandes virtudes,
gostaria que a Câmara dos Deputados, nos seus Anais,
que registram também o sofrimento e a dOI do povo bra
sileiro, consigna-se o nome de Esaú Vieira Matos e a dor
que por ele sente o povo de Vitória da Conquista.

O corpo do Dr. Esaú foi levado para a Cidade de
Nova Canaã, na Bahia, onde nascera. Foi sepultado ho
je, às 9,00 horas da manha.
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O SR. DARCfuo AYRES - (PDS-RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, sei
que a desenfreada corrida de aumentos nos preços dos
alimentos preocupa profundamente nossas autoridades.
Sei que esforços são dispendidos visando a controlar esta
situação incómoda, que traz descontentamento de toda
ordem. Sei que a situação fica praticamente insustentá
vel, pois os salários estão postos sob controle, enquanto
os preços variam de acordo com fatores diversos, muitos
dos quais fora do controle oficial.

Mas é preciso equacionar este problema, e isto num
prazo de tempo o mais curto possível. Neste sentido es
tou me dirigindo ao Senhor Presidente da República.

Quando a política econômica se volta para a expor
tação e se dá ênfase ao comércio exportador; no momen
to em que se liberam preços, especialmente dos insumos
e implementas da agricultura e da pecuária; quando os
preços deixam de ser /lma prioridade para o Governo, li
berando a livre concorrência em prejuízo do consumidor
pela formação de verdadeiros cartéis, tudo isto deixa
transparecer um esquema montado para que sobre 'da
produção uma parcela maior destinada à exportação, em
detrimento do mercado interno, sufocado pelo preço ao
eonsumidor.

Pode até não ser assim. Mas isto é que fica transpare
,:endo ao observador leigo, aos que não entendem o dia
leto economês.

Mas o nosso ilustre Presidente pode esclarecer estas
,dúvidas ao povo em geral. É isto que peço, sabendo que
é isto que nos pedem os homens da rua, as pessoas sim
ples dos caminhos por onde passamos e somos identifi
cados como representantes do povo.

É difícil um posicionamento de apoio a uma política
econômica, que queremos crer que esteja certa, mas cu
jos efeitos são insuportáveis para a maioria de nossos ir
mãos br;lsileiros. É difícil convencer ao trabalhador que,
,embora seu salário só vá crescer 51,36% em novembro,já
neste mês se sabe os alimentos subiram, nos últimos seis
meses, quase 100% e mais de 200% nos últimos doze me
ses.

Há uma necessidade urgente de uma exposição didáti
ca, a nível de entendimento de todas as camadas sociais e
culturais. Perde o Governo, e aqueles que o apoiam, ter
reno na área de influência e compreensão política em ra
zão da falta de esclarecimentos corretos e inteligíveis
para todos os segmentos da sociedade.

O Governo c seus seguidores devem esclarecimentos
mais detalhados ao povo. Se O que estamos fazendo é
certo, por que não instrumentalizarmos esta convicção
em esclarecimentos francos, bem postos, para convenci
mento da opinião pública?

Sem arrogância, sem misticismos inconseqUentes, sem
cátedras quc distanciam o povo, sem linguagem técnica,
sem termos em idiomas estrangeiros, mas num linuajar
simples, direto, franco e aberto. O povo quer saber e en·
tender. Mils faltam os esclarecimentos e os que se dispo
nham a esclarecer.

Ainda é tempo de se recompor um quadro de descrédi
to e de desesperança que se instala. Ainda é tempo de
conquistar a opinião pública, a começar pelos mais pró
ximos, que são os políticos, os intelectuais, os servidores
públicos, em geral, os que podem se expressar mais facil
mente. Ainda é tempo de uma aproximação com o povo
que sofre e sente na carne ?S problemas sérios que o afli
gem.

Ainda é tempo, Presidente Joiio Figueiredo, de enten
der e de fazer-se entender. Mas é preciso dialogar com o
povo em geral, pois, quando a fome aperta, e sobre ela
somente o silê!1cio é dado como explicação, a revolta
pode ser uma natural reação. E se esta não vem em for
ma de violência e de desespero, vem pelo voto. O PDS
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sabe disto e não quer ser vítima, sozinho, desta destona
que se arma silenciosamente.

Era o que tinha a dizer.

o SR. FRANCISO STUDART (PTB - RJ. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, transcorre hoje o Dia do Médico, data significativa
para os brasileiros de todos os quadrantes, inclusive
aqueles que habitam os mais distantes rincões da Pátria,
onde a presença do Médico é a mais forte esperança de
vida.

Os discípulos de Hipócrates - vamos assim chamá
[os - cumprem seu juramento profissional com zelo e
abnegação. Salvar vidas corresponde ao apostolado cris
tão de salvar almas, razão pela qual comparamos o tra
balho do médico ao trabalho missionário religioso.

Pela manhã, pela tarde ou pela alta madrugada, não
importando as condições de trabalho, o Médico atende
ao apelo do paciente e vai levar-lhe a necessária assistên
cia. E, no afã de atendê-lo, vé-se muitas vezes obrigado a
se distanciar de seus próprios familiares e de seus entes
mais queridos.

Muitas vezes incompreendidos e até mesmo submeti
dos a torturantes acusações, os Médicos ainda enfrentam
dificuldades para atuar em sua profissão. No Brasil e em
outros países. o mercado de trabalho torna-se cada vez
mais estreito, mormente nas capitais. Este fato poderia
ser analisado como positivo, se o País dispusesse de uma
política eficaz de interiorização da Medicina. Mas não
dispõe e, conseqüentemente, há muitos Médicos, assim
como outros profissionais de nível superior, que sobrevi
vem à custa de estafantes e irracionais jornadas de traba
lho, varando o dia e a noite no atendimento de um nú
mero de pacientes que ultrapassa os limites de sua capa
cidade normal de desempenho profissional.

Em homenagem a essa valorosa classe, solicitamos ao
governo c, particularmente, ao Ministêrio da Saúde, a
realização imediata de estudos de alto nível visando à
criação de condições propícias para interiorização da
Medicina, principalmente em função das áreas atual
mente mais carentes.

O SR. ,JOÃO FAUSTINO (PDS - RN. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, de
sejo comunicar a esta Casa que ontem fiz entrega ao Pre
sidente do meu partido, Senador Josê Sarney, de um do
cumento contendo sugestões para serem inseridas no le
que de propostas que compõem o quadro das dicussões
em torno da política salarial.

Ressalto, nesse documento, a importância da livre ne
gociação como instrumento altamente democrático para
fixação dos índices de reajustes salariais. Todavia, enfati
zo as necessárias e indispensáveis alterações que se fazem
oportun~s nas leis que regulamentam greve, sindicatos e
relacionamento entre empregados e empregadores, obje
tivando oferecer a ambos instrumentos que os forta
leçam no exercício da livre negociação.

Proponho ainda, Sr. Presidente, no referido documen

to, a fixação do percentual de 100% do INPC para os tra
balhadores de baixa renda e a estabilidade no emprego
após 6 meses, respeitados os mecanismos da justa causa.

Eis, na íntrega, o documento por mim claborado c en
tregue à direção partidária do PDS:

"Emx' Sr. Senador José Sarney
DD. Presidente do Partido Democrático Social

-PDS
Caro Presidente,
Impõe-se aos políticos, nesta hora de aguda crise,

uma atitude de extrema lealdade aos compromissos
populares e um comportamento pautado pela ines
gotável capacidade de diálogo e de propor medidas
que realmente contribuam para atenuar os efeitos
da recessão que tomou conta da vida econômica do
nosso País.
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Com estes propósitos é que me dirigo ao ilustre
Presidente do nosso Partido para analisar e propor
o seguinte:

I) Estamos conscientes de que Vencer a inflação
para superar a grave crise econômica é, sem dúvida,
a mais heróica de todas as batalhas da sociedade
brasileira. No entanto, entendemos que todos, in
distintamente, devem participar dessa causa sem
privilégios e sem punições preconceituosas.

Um dos aspectos mais enfatizados, ultimamente,
tem sido a adoção de rfgidas medidas no campo da
política salarial, visando conter principalmente as
despesas com as empresas estatais. Nesse sentido, o
Governo editou os Decretos-Leis n's 2.012, 2.024 e
2.045, todos restritivos quanto aos percentuais de
reajustes salariais dos empregados das empresas
públicas e privadas.

O anúncio e a tramitação no Congresso Nacional
dos referidos Decretos geraram posições contesta
doras de Parlamentares, de lideranças sindicais, de
emprésários e de trabalhadores.

2) Diante dessa ampla contestação, o nosso
Partido entregou, recentemente, à Comissão presi
dida pelo ilustre Senador Luiz Viana Filho a compe
tência para propor medidas que. devidamente ava
liadas e aprovadas pela nossa agremiação, passa
riam a se constituir numa forte proposta e numa va
liosíssima contribuição do PDS ao Governo. Do
documento elaborado pela referida Comissão
constata-se, basicamente, no que se refere à política
salarial, o restabelecimento dos mesmos pontos
contidos no repudiado Decreto-lei n. 2.045,
introduzindo-se no corpo das sugestões, a possibili
dade da livre negociação entre empregados e empre
gadores.

3) A figura da livre negociação se apresenta
como uma alternativa viável, principalmente quan
do a democracia social se exerce na sua plenitude.
Pressupõe-se, entretanto, que esse mecanismo seja
exercitado por empregados e empregadores e que
ambos sejam detentores, igualitariamente, dos ins
trumentos que os fortaleçam na defesa dos seus inte
resses, objeto da negociação.

4) Por outro lado, a cada dia que se passa mais
apreensivos ficamos com relação à grave e amarga
realidade social do Nordeste, onde os pobres estão
cada vez mais pobres e já se constata o total desmo
ronamento da frágil economia da região. No Nor
deste, onde grassa o subemprego, mais do que em
qualquer outra região, se faz necessário que as me
didas intentadas no campo salarial sejam adotadas
democraticamente, dando-se aos trabalhadores ins
trumentos que lhes assegurem poderes para nego
ciar.

5) Face a essas preocupações é que estamos for
malizando as seguintes propostas:

1) Democratização dos Procedimentos Relativos
li Política Salarial

O expediente do decreto-lei, adotado reiterada
mente pelo Poder Executivo para tratar das ques
tões relativas à política salarial, tem-se mostrado i
neficaz e inconveniente, porque retira do'Congresso
Nacional, O grande escoadouro das mais legítimas
aspirações nacionais, a oportunidade de promover,
com a audiência das categorias profissionais e eco
nômicas envolvidas, debates amplos e profundos,
susce!fveis de realmente, produzir soluções consubs
tanciadoras de todos os interesses compreendidos
no sistema de produção.

Face a essas razões, entendemos que as propostas
governamentais relativas à questão em apreço de
vem ser encaminhadas ao Congresso Nacional atra
vés de projetos de lei, pois, somente assim, podere-
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mos nos livrar do maniqueísmo "do sim ou do não"
que impede a negociação ampla e o entendimento
entre Governo e Sociedade.

2) Aperfeiçoamento da Lei de Greve

A vigente legislação sobre Direito de Greve (Lei
n. 4.330/1964), a par de se nos mostrar mal redigida
e plena de defeitos técnico-legislativos, vem mere
cendo geral repúdio da sociedade brasileira, cujos
principais estudiosos do assunto têm-se destacado
aspectos considerados defasados e nocivos à utili
zação desse importante instituto de Direito do Tra
balho.

Dentre tais aspectos, podemos enumerar os se
guintes:

I - proibição de movimento grevista aos traba
lhadores não sindicalizados, a não ser sob a iniciati
va e direção de elementos do Governo (arts. 3., 5. e
9' da Lei n' 4.330/1964);

11 - proibição de se estender aos funcionários
públicos em geral as disposições relativas aos traba
lhadores em atividades consideradas fundamentais,
aos quais se facultou o direito de promover greves
parciais;

111 - não reconhecimento do período de greve
para efeitos remuneratórios, quando esta, embora
considerada legítima, tenha seu objeto contestado
pela Justiça;

IV - reconhecimento de justa causa para resci
são de contrato de trabalho de empregado que te
nha participado de greve considerada ilegal;

V - admissão de greve contra decisão judicial
definitiva proclamada há mais de um ano.

3) Maior Autonomia para os Sindicatos

A liberdade sindical entre nós é um mito: está na
Constituição e não está na lei.

No Brasil, somente se admite um sindicato por
categoria e, se é livre tornar-se alguém dele associa
do ou não, tal liberdade é ilusória, porque, seja ou
não sócio do sindicato, todo aquele que pertencer à
categoria representada fica sujeito à contribuição
sindical (art. 578 e seguintes da CLT). Além disso, a
atividade do sindicato subordina-se a uma rigorosa
fiscalização do Ministério do Trabalho, que lhe po
de, inclusive, intervir na administração (arts. 528,
553 a 557 da CLT).

Por isso, podemos dizer que, aqui, não há sindi
calismo verdadeiro, uma vez que nossas entidades
de classe não possuem autogoverno democrático, e
que, para se implantar a liberdade sindical no País,
precisamos professar os seguintes princípios:

a) liberdade, e não obrigação de contribuição
de sindicatos e de adesão a este;

b) liberdade de auto-organização dos sindica
tos, sem outra obrigação que a de um ordenamento
interno democrático;

c) autogoverno dos sindicatos em relação aos
próprios interesses, sem interferência alguma do Es
tado;

d) possibilidade de mai.s de um sindicato para a
mesma categoria.

4) Garantia de estabilidade no emprego, apó. 6
meses de serviço, ressalvados os caso. de falta Grave e
de grave conjuntura econômico-financeira da empre
sa.

A estabilidade aqui proposta visa coibir dispensas
desnecessária se injustas que provocam situações in
dividuais e familiares aflitivas e comoções sociais de
perversos reflexos na vida nacional.

Os turbulentos e nefastos acontecimentos que
vêm perturbando a ordem em nossos principais cen
tros urbanos e industriais estão a nos indicar a gra
vidade da presente situação social e a necessidade de
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urgente revisão das leis trabalhistas, principalmente,
no que diz respeito à garantia do emprego. Para tan
to, bons exemplos não nos faltam nos países ditos
civilizados e desenvolvidos, como Suécia, Suíça, Ja
pão e outros mais que, de há muito, já adotaram
dispositivos legias que propiciam maior segurança e
tranqüilidade no emprego.

5) Reajustamento salarial de 100% do INPC aos
trabalhadores de mais baixa renda.

Não seria exagero afirmar-se que os trabalhado
res brasilciros de mais baixa renda incluem-se entre
os assalariados de menor poder aquisitivo do mun
do. Desta assertiva sejam testemunhos estudos e es
tatísticas publicados pela ONU, OIT e outros orga
nismos internacionais que se preocupam com o cha
mado "estado de miséria absoluta" reinante, princi
palmente, em países do Terceiro Mundo.

Assim, entendemos que nada mais precisa ser dito
para se justificar a pretensão contida neste tópico.

Na certeza de que V. Ex' acolherá com interesse e
carinho as presentes sugestões, apresento-lhe, nesta
oportunidade, protestos de estima e consideração.

Brasília, 14 de outubro de 1983. - Joip Faustino, Pre
sidente da Comissão de Educação e Cultura.

Por fim, Sr. Presidente, desejo reafirmar a posiçãÇl de
contestação ao Decreto-lei n9 2.045, por entender que
esse instrumento é profundamente nocivo aos interesses
dos trabalhadores brasileiros.

Era o que tinha a dizer.

o SR. DENISAR ARNEIRO (PMDB - RJ. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, temos acompanhado pela imprensa algumas repor
tagens que falam em criação de rãs, como criar e por que
criar. Segundo o que temos lido, principalmente no jor
nal O Globo, que por três vezes, neste ano, já abordou
este assunto, consideramos ser uma boa opção para
quem tem um pouco de terra, bastante água e muita von
tade de vencer na vida, como um novo tipo de negócio
que, segundo quem está explorando, é lucrativo.

Tivesse o Ministério da Agricultura um setor especiali
zado para estudo e aconselhamento a muitos ruralistas
de como encontrar novas fontes de trabalho, produção e
diversificação de atividades, que não as mais conhecidas,
talvez centenas ou milhares de famílias neste momento
estivessem dedicadas a outros setores dos mais diversos,
em bcnefício da produtividade de alimcntos em nosso
País.

Sabemos que a apicultura é um bom negócio, mas ex
plorado quase que rudimentarmcnte em nosso País e
com divulgação restrita a poucos, e, mesmo assim, uns
verdadeiros abnegados. Este setor, porém, já conseguiu
um bom padrinho, que é o Dr. Oswaldo Roberto Colin,
Presidente do Banco do Brasil e que é um apicultor ama
dor, mas entusiasta da causa.

Vamos agora procurar alguém que queira assumir a
paternidade dos ranicultores, que lutam com grandes di
ficuldades, poi~ embora o Pais já seja um grande consu
midor, não é um produtor com futuro muito promissor.

Existe uma Associação Brasileira de Criadores de Rãs
CABCR), que tem, hoje, em todo País 300 associados.
Embora São Paulo seja o maior consumidor de carne de
rã, é em Minas Gerais que está havendo um maior inte
resse por sua criação. Quem desejar ser um produtor co
mercial desta atividade, deverá providenciar o registro
de sua firma, na SUDEP - Superintendência do Desen
volvimento da Pesca, e partir para a produção, porque
consumo existe e, segundo os poucos produtores, é um
negócio rendoso. A criação de rãs em confinamento vem
sendo desenvolvida há um ano e meio pelo Departamén
to de Zootecnia da Universidade Fcderal de Uberlândia,
Minas Gerais, numa experiência inédita na ranicultura
brasileira. Os resultados do novo sistema, ainda desco
nhecido dos ranicultores brasileiros, têm sido excelentes:
as rãs chegam ao peso ideal para abate - 200 gramas -
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aos seis meses de idade, além de ocuparem pouco espaço
físico. Na experiência de Uberlândia, são confinadas 70
rãs por metro quadrado, em área desprovida de vege
tação alta, mas. segundo informação do ranicultor Shi
zuo Igami, pretende ampliar este número para cem, em
seu ramário, pois observou que 70 unidades deixam par-o
te da SlIa área ociosa, já que a tendência das rãs é ficarem
amontoadas.

Em Viçosa, Minas Gerais, dois professores, um de Ad
ministração de Empresas, Gualberto Ferreira da Silva, e
outro de Informática, José Expedito de Freitas, resolve
ram fazer uma sociedade que fossc rcntável, de baixo in
vestimento e que não exigisse o abandono das suas ativi
dades na Universidade Federal de Víçosa. Após analisa
rem por mais de um ano todas as possibilidades, eles op
taram pela criação de ràs. Em junho deste ano, primeiro
mês de comercialização. já obtiveram o retorno integral
dos 3 milhões de cruzeiros invcstidos em junho do ano
passado na criação da Ranicultura Viçosa. Eles mantém
uma cultura de 60 mil rãs, a partir de 55 casais de repro
dutores da espéc.ie "Touro gigante". É citado como um
caso de pequena empresa bem-sucedida.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, estamos diante de um
caso simples, mas de alta importância para a economia
de pequenos produtorcs. Por que o Ministério da Acri
cultura ou a SUDEP não intensificam a propaganda des
ta produção. fornecendo dados c elementos capazes de
auxiliar os nossos homens do campo, uma forma nova
de produzirem carne de rã, rica em proteínas e hoje só
podendo freqüentar a mesa já farta dos ricos?

Srs. Agrônomos, vamos fazer especialização em pro
dução na ranicultura e ajudar a produzir mais um tipo de
alimento para o nosso povo e até para exportar, já que o
mercado mundial também é carente neste setor.

.Esperamos também, Sr. Presidente, que os bancos
oficiais encontrem uma forma de financiar esta nova e
rica produção na área da ranicultura.

O SR. ALCIDE~ FRANCISCATO (PDS - SP. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, considerando a sucessão presidencial um proble
ma secundário, para emprestar a maior prioridade à si
tuação econômico-financeira, o Presidente João Figuei
redo propôs à oposição um pacto de salvação nacional,
ao mesmo tempo em que sugeria aos partidos políticos
alternativas para o decreto salarial n9 2.045.

A primeira resposta veio do Governador Leonel Bril
zola, num patético apelo ao líder do PMDB, no senlidó
dc aceitar a mão estendida. Depois, foi das fileiras desse
partido que ouvimos uma voz avisada e tolerante, ape
lando para que O Sr. Ulysses Guimarães suba, se for cha'
mado, a rampa do Planalto.

A declaração presidencial, curta e incisiva, numa ca·
deia de televisão, no dia 5 do corrente, foi recebida, por
todas as classes responsáveis, trabalhadores e empre
sários, agricultores e universitários, a imprensa e a Igre
ja, com as mais fundadas esperanças de que, finalmente,
se unirão em nome da salvação nacional todas as forças
políticas c econômicas do País.

Falou o Presidente no "estado de necessidade" que a
Nação atravessa, exigindo, por isso mesmo, a. desmobili
zação da intolerância política, na mais ampla abertura
ao diálogo democrático, desde o seu início pretendido e
alimentado pelo atual Governo.

Diante disso, a Nação, que enfrenta serenamente a
uma dura crise, não compreende a indiferença, nem mui
to menos entenderia uma recusa hostil. Desse fato
capacitaram-se os políticos, e por isso ouvimos, desta tri
buna, mais de um pronunciamento favorável ao apelo
democrático do Presidente da República.

Se a conjugação dc esforços é um imperativo da hora
presente, o futuro não perdoará aqueles que não tiverem
alcance suficiente para entender a magnitude de um ges
to patriótico, quando, em pleno regime presidencialista,
o Chefe da Nação convida os adversários a colaborar na
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reconstrução do País, ensarilhadas as armas das diver
gências partidárias.

O primeiro passo. nesse entendimento, deve ser um
saudável silêncio a respeito da sucessão, que não precisa
antecipar-se ao calendário normal, mobilizadas todas as
forças c atenções, dentro e fora dos partidos, para o de
safio econômico-financeiro quc nos foi lançado tanto pe
las contingências internacionais como pelo agravamento
de insuficiências internas. Impõe-se, no primeiro plano.
a questão salarial, quando o desemprego e o subdesem
prego se agravam COm a inflação e dois anos de recessão
terminam por minimizar a produção nacional, a ponto
de apelarmos para a importação de alimentos.

Se O Presidente demonstrou, publicamente, sua con
fiança nos seus adversários, não se pode esperar outra
resposta senào a colaboração necessária, que não se
pode confundir com adesismo.

Era O que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. HERÁCLlTq FORTES (PMDB - PI. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, O dia 12 deste mês marcou o aniversário - 61
anos - da cidade de Altos, pequeno Município piaiuen
se a 32 quilômetros da Capital do Estado. Pequeno mas
habitado por gente altiva e trabalhadora e que, enfren
tando todas as dificuldades que se lhe antepõem, corajo
samente persegue seu próprio destino.

O povoado, que em 1891 constava de apenas nove ca
sas, todas cobertas de palha, e que, neste mesmo ano, a
27 dc setembro, teve ali instalada a primeira loja de fa
zendas (nacionais e estrangeiras), além de outras merca
dorias, pelo Capitão Francisco Raulino da Silva, que se
transferiu de Alto Longá para Altos, hoje é ,ún desenvol
vido centro urbano e comercial. .

De sua proximidade com a CaJ'~tal piauiense e com
outra importante cidade estadual, Campo Maior, além
do fato de se localizar às margens da rodovia que liga Te
resina à Fortaleza, muitas outras relevantes localidades
piauienses, desses fatores Altos tira benéfico proveito de
que resulta seu acelerado progresso.

A atual cidade de Altos, conhecida nos seus primór
dios como São José dos Altos de João de Paiva, Altos de
João de Paiva, pertenceu, primitivamentc, ao casal João
de Paiva Oliveira e sua mulher, D' Raimunda Maria de
Jesus, que ali fixou residência, oriundo do Ceará, no ano
de 1800.

Por herança, essas terras passaram aos filhos do casal,
João de Paiva Oliveira, Raimunda Maria de Jesus e João
Ribeiro da Silva, que residiram, por muitos anos, nos lu
gares denominados Alto Franco, Alto da Casa Nova e
~lto de João de Paiva, que receberam dessa época em
diante o nome único de Altos de João de Paiva, terras
que hojc constituem o patrimônio do Município.

Por força da Lei n9 1.041, de 18 de julho de 1922, san
cionada pelo então Governador do Piauí, Dr. João Luís
Ferreira, o povoado de Altos de João de Paiva foi eleva·
do à categoria de Vila, com a denominação simplificada
de Altos, cuja instalação se verificou a 12 de outubro de
1922.

A lei que criou a Vila de Altos tambêm criou a Comar
ca de Altos, compreendendo o distrito de Alto Longá.

Da fixação dc João de Paiva, em 1800, naquela região,
à elevação de Vila em 1922, muitas pessoas contribuíram
para o progresso daquela povoação. Entre elas, cumpre
destacar a figura do Cônego Honório José Saraiva, vi
gário da freguesia de Nossa Senhora do Amparo, em Te
resina, à qual O lugar pertencia, e que o freqüentava com
muita assiduidade. Foi o responsável pela construção de
um cemitério e iniciou a construção. em 1901, da Igreja
de São José, que não teve a felicidade de ver construída,
eis que faleceu em janeiro de 1903. A primeira .escola
pública, instalada em 1891, por ato do Governo, foi tam
bém resultante do trabalho do Cônego Honório. Em
1893, o então Governador Capitão Coriolano de Carva-
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lho e Silva nomeou o l' Destacamcnto Policial para
aquela localidade.

Em 1896, por ato do Diretor Geral E. A. Victório da
Costa, foi instalada a 1- agência postal do povoado. Foi
seu primeiro agente o Capitão Ludgcro Raulino da Sil
va.

Presto, assim, SI. Presidente e Srs. Deputados, uma
singela homenagem aos meus coestaduanos de Altos, re

gistrando nesta Casa a passagem de evento tão significa
tivo para aquele Município e seu povo.

Co'ngratulo-me com o seu povo, na pessoa do atual
Prefeito, José Gil Barbosa, pelo transcurso de data de ta
manha importância histórica para o Piauí.

Estou certo de que o povo altoense continuarâ firme
mente empenhado em sua luta em prol de dias melhores
para seu torrão natal, continuando a tradição gloriosa
dos fundadores da hoje próspera cidade de Altos.

o SR. RO~EMBURGO ROMANO (PMDB - MG.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs.
Deputados, o congelamento dos preços por trinta dias,
até o próximo dia 6 de novembro, foi convencionado
pela Associação Brasileira de Supermercados, benefi
ciando uma lista de vinte quatro produtos, incluindo o
pão, a farinha de triho, o macarrão, o café c até mesmo a
cerveja e os refrigerantes.

Entretanto, as donas-de-casa desejariam essa trêgua
de preços para produtos essenciais, como o feijão, o ar
roz, a farinha de mandioca, o óleo, o sal e o açucar, po
dendo ficar mesmo liberada a cerveja.

Aliâs, enquanto aquela associação incluiu estes últi
mos produtos, a redução do número foi feita pela Asso
ciação dos Supermercados de Brasília, devendo-se assi
nalar, no particular, que é justaqlente a Capital da Re
pública a cidade onde o custo de vida se tem revelado
mais alto no País. E não se diga que os transportes, enca
recendo o abastacimento, influíriam nessas cotações,
uma vcz que dois terços dos alimentos consumidos nesta
Capital procedem de Cidades vizinhas de Goiâs e de Mi
nas Gerais.

E ninguêm duvida de que somente em parte o custo de
vida sobe como decorrência da inflação; os aumentos
dos preços decorrem também da exploração. Isso se de
monstra quando o quadro recessivo resulta em muitas
falências e condordatas, mas não de bares, hotéis, qui
tandas, de casas que negociam com gêneros de primeira
necessidade, todas elas mais prósperas do que nunca.

Quando ocorrem os saques em cidades do Nordeste,
promovidos pelos flagelados, sabe-se que sua causa é a
fome; entretanto os mesmos acontecimentos no Rio de
Janeiro e São Paulo, posta de lado a hipótese absurda de
que seja manejados politicamente, para provocar a de
sestabilização, resultam, em boa parte, da revolta do.
povo contra a exploração desenfreada dos mercceiros,
remarcando os preços semanalmente.

No último dia de setembro, comerciantes do centro de
São Paulo fecharam suas portas, enquanto, na rua, cen
tenas de pessoas gritavam, "slogans" contra o Governo,
O que produziu a intervenção da Polícia Militar, da Rota
e do Corpo Tâtico Móvel.

Enquanto isso, acabava o estoque de alimentos dos
desempregados acampados hâ quase um mês no Ibira
puera, esgotadas as reservas de dinheiro obtidas em ban
dos precatórios.

Ê a fome acampando em todos os Estados, enquanto
os preços disparam sem qualquer contenção. para que o
povo faça justiça com as próprias mãos, nos saques aos
supermercados.

Diante desse quadro, ainda se fala em reduzir os sa
lários dos trabalhadores, aprovando-se por .falta de
"quorum", o Decreto-lei n9 2.045/83.
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O SR. RENATO CORDEIRO (PDS - SP. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, preocupa-nos sentidamente a abordagem, franca e
objctiva, da difícil situação por que vem passando o se
tor da agricultura nacional.

Brutal e inesperado, o aumento dos insumos básicos à
manutenção daquela atividade responde, hoje, pelo
acentuado grau de desestímulo predominante no setor
em razão da notória incapacidade de a classe suportar a
crescente e incontida elevação dos custos.

Dados de anâlises, recentemente conhecidos,
informam-nos que, no primeiro semestre de 1982, a ven
da de pintos de um dia (poedeiras de ovos brancos) era
da ordem de 8.788.296 unidades, enquanto que, em igual
período deste ano, baixou para 7.161.862.

As conseqüências não poderiam ser diferentes, Sr. Pre
sidente, num contexto produtivo de características tão
desfavoráveis, ondc, ao início do ano, a saca de 60 quilos
de milho, que custava Cr$ 1.600,00, alcança hojc o preço
de Cr$ 6.000,00; em que o farclo de soja não ultrapassa
va o preço de Cr$ 40,00 o quilo, e está custando hoje Cr$
270,00; em que a elevação do preço dos medicamentos
essenciais específicos à cultura não encontram paralelo
em época alguma da anterior.

Podemos afiançar, segundo inúmeros depoimentos de
representantes da classe, que dificilmente alcançar-se-á o
reequilíbrio da capacidade produtiva, se medidas estabi
lizadoras para o preço dos insumos não forem de pronto
estabelecidas. Como o produto avícola não tem con
dição de absorção imediata dos custos, os prejuízos se
acumulam rapidamente, gerando forte inquietação. quc
da de produção e gradual enfraquecimento da atividade.

Lamcntâvel, SI. Presidente, que tão importante setor
da cconomia esteja sendo tão drasticamente golpeado
pelos efeitos generalizados do momento econômico in
terno, carreando, por sua vez, negativos reflexos para o
sistema doméstico de produção e abastacimento, já du
ramente pressionado pelo conjunto das dificuldades que
desafiam a ordem das relações produtivas.

Em nome dos avicultores do meu Estado, manifesto
ao Excelentíssimo Senhor Presidente João Figueiredo o
tcrmo da reivindicação da classe, no sentido de que seja
urgcntemente considerada a necessidade de imediata es
tabilização dos preços dos insumos básicos, como o mi
lho, o farelo de soja e os medicamentos específicos, de
modo a ser contida, ainda em tempO, a grave crise que
desorganiza o setor e expõe ao fracasso toda uma infra
estrutura' de porte que ocupa grande contingente de
mão-de-obra e serviços.

Trata-se de questão impreterível, que entendemos in
tegrada no esforço de trabalho da Administração Fede
ral, mas para a qual solicitamos especial atenção dos ór
gãos competentes, de forma a garantir, no mais curto
prazo possível, condições viáveis de soerguimento e reor
ganização, evitando-se, sobretudo, que os investidores
no setor desistam do ramo e apliquem em mercados mais
atrativos.

A adoção de critério mais rigoroso para controlar-se a
rápida elcvação dos custos dc produção impõe-se como
única saída para adequar as relações de produção e mer
cado, possibilitando-se à avicultura chances reais de
sobrevivência e fortalecimento.

A SR- MYRTHES BEVIJ"ÁCQUA (PMDB - ES.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs.
Deputados, como Vice-Presidente da Confederação dos
Professores do Brasil - CPB, Região Sudeste, órgão
máximo representativo da classe, não poderia deixar de
registrar a passagem do dia dos profcssorcs no último
dia 15.

No meu Estado, Espírito Santo, os professores com o
salário em atraso inovaram a sua forma de luta: criaram

a operação tartaruga. Ao invés de quarenta minutos de
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aula, dão trinta minutos e discutem com a comunidade e
os alunos os abusos que estão sujeitos por serem profes
sores.

Solicito, a seguir, a transcrição de matéria do jornal O
Pioneiro, cm anexo, que retratou de modo fidedigno o
movimento, dos profçssores. Gostaria dOe lembrar ao
meu partido no Estado os compromissos assumidos pelo
PMDB, solicitando ainda que, além de colocar o salário
em dia, se reponha a perda salarial dos professores.

Os professores brasileiros, em vários Estados, ao invés
da tradicional festa do Dia do Professor, fizeram mani
festação junto à opinião pública, denunciando o trata
mento vexatório que vêm recebendo das administrações
estaduais e municipais.

A rcivindicação dos professores é: salário digno pago
em dia, reajuste semestral, 139 salârio. respeito aos direi
tos adquiridos, bem como um piso de três salários míni
mos regionais.

Estamos cobrando, Sr. Presidente, o tratamento prio
ritário prometido na campanha de novembro último
pelo Governador Camata, que nOS levou ao poder, onde
a participação dos professores do meu Estado foi decisi
va para a nossa vitória. Não queremos o privilégio; exigi
mos, sem medo de quaisquer ameaças, venham de onde
vierem, que respeitem os nossos direitos.

ANEXO
PROFESSORES DE UNHARES

DENUNCIAM HAESE
E COBRAM COMPROMISSO

DE GÊRSON CAMATA
Por caUSa., "de suas ameaças aos professores envolvi

dos na operação tartaruga que protesta contra o governo
do Estado por atrasos de pagamentos", o secretário da
Educação Wilson Haese foi denunciado ontcm, por meio
de um abaixo-assinado dos professores deste município,
ao prcsidente nacional do PMDB, Ulysses Guimarães.
Acusam os autores do documento que o secretário, eleito
deputado federal, est~, "desobedecendo ao programa do
partido~'. Também pedem contra elf}. "providências ne
cessárias e que sejam públicas". E comprometem o go
vernador Gérson Camata sobre seus compromissos na
campanha eleitoral.

Ao mesmo tempo, os professores denunciaram
amcaças que estão recebendo a acusarem ter havido ca
sos de alguns deles scram expulsos de salas de aulas on
tem e também impedidos de entrarem no colégio esta
dual Emir de Macedo Gomes que teve os seus portões fe
chados a cadiados. Para o caso de professores virem a ser
punidos por causa do movimento de protesto, toda a
classe já estâ mobilizada para uma greve" "Se isto acon
tecer todos estaremos solidários aos prejudicados para
uma luta mais forte e prá valer" - garantiram ontem os
professores locais.

Os professores estão repudiando ainda a nota ofieial
publicada pelo secretáro Wilson Haese contra li. "ope
ração tartaruga". E quanto à ordem dele para parali
sação das aulas até segunda-feira, os professores declara
ram ontem à noite qUl(, "Wilson Haesc está subestiman
do o brio do profcssor e paga agosto devendo o mês de
setcmbro. Está anunciando o pagamcnto como se fosse
um prêmio ou um favor quando é uma obrigação do Go
verno, aliás, uma obrigação já vencida", Todos os pro
fessores da rede estadual de ensino em Linhares não acei
tam receber segunda-feira apenas o mês de agosto", "Va
mos continuar com a operação tartaruga enquanto não

recebermos setembro e, se quiser, o secretário da Edu
cação pode fechar outra vez as escolas já a partir de
terça-feira que vem". Eles explicaram qUi;. "a operação
tartaruga foi inspirada no atraso de pagamento do go
verno". E revelaram, à noite, também que ~ i'nota oficial
de Wilson Haese contra os professores ficaria bem para
maio de 1977, mas para a época de uma política de po-
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sição que chegou ao Poder é descabida". E ontem, além
do abaixo-assinado mandado ao presidente do PMDB,
Ulysses Guimarães, os professores de Linhares também
enviaram telegramas de repúdio às medidas do secretário
da Educação ao próprio Wilson Haese, bem como ao go
verndador Gérson Camata, deputados estaduais João
Gama Filho e Armando Batista Viola, secretário da Fa
zenda Nyder Barbosa de Menezes (deputado federal elei
to com base eleitoral em Línhares), prefeito local Samuel
Batista Cruz e a presidenta da Câmara local de Vereado
res, Maria Edna Fiorot.

Todas as correspondências de denúncias são assinadas
"pelos professores de Linhares". Para o presidente na
cional do PMDB eles escreveram o seguinte;, "Os profes
sores do Estado do Espírito Santo enviam, em anexo,
provas da pressão que o eleitor marcadamente oposicio
nista vem recebendo dos dirigentes a quem elegeu. Que
remos lembrar a V. Ex' que o magistério, agora encurra
lado, apoiou incondicionalmente a agremiação da qual
V. Ex' é dirigente maior, inclusive elegçndo como um
dos representantes, no parlamento, a professora Myrthes
Bevilacqua Conradi - ex-presidente da União dos Pro
fessores do Espírito Santo (UPES). Certos de que o Sr.
Wilson Haesé está desobedecendo ao programa do Parti
do solicitamos a V. Ex' as providéncias necessárias e que
sejam públicas (assinaturas ....,. "pelos professores de U
nhares - ES).

Para o Deputado Estadual João Gama Filho telegra
ma teve o seguinte teor;. "Solicitamos vossência posição
clara e pública a respeito nota oficial SEDU publicada
seis deste, ameaçando magistério". E escreveram ainda
os professores ao Deputado Armando Viola:. "Convictos
da repercussão obtida sobre nota oficial publicada em A
Gazeta, pedimos solidariedade por parte de vosséncia,
junto ao secretário Educação". Ao secretário da Fazen
da, Nyder Barbosa de Menezes, houve outro telegrama:
"Magistério ameaçado pelo secretário Educação, vide
nota oficial publicada em jornais, solicita vosséncia pro
nunciamento da mesma".

Para o Governador Gérson Camata foi expedido um
telegrama afirmando que,. "o magistério se posiciona
contra nota do senhor secretário Educaçllo, jornais do
Espírito Santo, 6-10-83 e questiona: seria este o trata
mento prioritário, declarado por V. Ex' ao magistério? O
próprio Secretário Wilson Haese recebeu o scguinte tele·
grama dos professores de Linhares; "Senhor secretário,
magistério surpreendido com nota oficial publica a seis
deste, com evidente supervalorização de deveres e conse
qüente desvalorização de direitos. Solicitamos vosséncia
menos parcialidade nesta comparação, dividindo com
Governo a educação condigna às crianças capixabas.
Creditamos aos governos iniciatiVa, "operação tartaru
ga" em relação aos salários, sem ela nosso pagamento
não atrasaria".
Protestos

O prefeito de Linhares, Samuel Batista Cruz, reccbeu
outro telegrama dos professores locais;. "Surpresos nota
oficial publicada jornais dia seis outubro, vimos repudiar
atitude secretário Wilson Haese retirando seu apoio
dado durante Governo Eurico Rezende. Pedimos vos
sência interceder por nós junto a ele". A presidente da
Câmara Municipal, Maria Edina Fiorot, recebeu tele
grama;,. "Solicitamos pronunciamento público sobre
nota oficial publicada em A Gazeta no que se refere ma
gistério, parte secretário Educação".

Ao serem impedidos entrar no colégio estadual Emir
de Macedo Gomes, sexta-feira os professores elabora
ram um documento comq, "ficha de ponto" e o assina
ram coletivamente. No cabeçário a explicação e revolta;
"Os professores abaixo sentem-se na obrigaçào de deixar
documentado as suas presenças na escola de segundo
grau Emir de Macedo Gomes, no turno mat]ltino dia 7
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de outubro de 1983 e esclarecer que vieram como nos
dias anteriores, com o objetivo de ministrar, com serie
dade as suas aulas. Porém foram impedidos pela direção
da escola (cumprindo determinações do Sr. Secretário da
Educação) que trancou o portão da mesma, colocando
nossos alunos à deriva" (assinaturas).

No mesmo documento havia adesão de professores de .
outros turnos. Os da parte da tarde se manifestaram as
sim;, "Excluído o episódio dos alunos na chuva, os pro
fessores do vespertino assinam em concordância". Mais
abaixo, no mesmo documento, a rubrica; "Idem, profes
sores do noturno".

Um grupo de alunos da Escola Polivalcnte n esteve
sexta-feira na redação de O Pioneiro com uma carta,
após terem se reunido numa sala de aula, por alta re
creação. Estão querendo que o Secretário Wilson Haese
resolva o problema do pagamcnto dos professores, para
que eles não sejam prejudicados" "porque com a falta de
aulas, nós, alunos estamos sujeitos a uma reprovação no
final do ano. O secretário deveria pelo menos deixar que
os professores continuassem como fizeram de segunda a
quinta-feira, dando aulas normais de trinta minutos.
Além do mais nós seremos prejudicados também nas
promoções que estão programadas para a Semana da
Criança". Por eausa disto, acrescentam pedimos ao se
cretário da Educação Wilson Haese que tome as provi
dêneias no sentido de colocar cm dia O pagamento dos
professores.

V - O SR. PRESIDENTE (Fernando Lyra) _
Passa-se ao Grande Expediente.

Tem a palavra o Sr. José Genoíno.

O SR. JOSJ:; GENOINO (PT - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Preside~te, Srs. Deputados, exatamente
há 8 dias, na terça-feira, dia 11, pronunciei-me nesta
Casa sobre a crise, a sua profundidade e a sua extensão.
Tomava uma posição clara diante do momento, dizendo
de que Jado e em que alternativa me posicionava. No de
correr deste discurso abordei um dos aspectos da conjun
tura política, exatamente a proposta de diálogo apresen
tada pelo Presidente. Figueiredo, em recente discurso à
Nação.

É meu objetivo, hoje, analisar, em especial, este novo
elemento da eonjuntuta política, que é a proposta do
diálogo, do entendimento e esta atmosfera que, de uma
hora para outra, toma conta do País, como se tudo cami
nhasse para a busca do tal denominado entendimento

.político. E é necessário que analisemos a fundo as razões
e os objetivos da proposta de diálogo.

Em primeiro lugar, a proposta de diálogo vem no bojo
de um aprofundamento da erise de governo. E é prceiso
aqui arrolarmos alguns fatos da maior importância polí
tica, que se concentraram em uma semana, num verda
deiro desfiladeiro político. por onde caminhava o Gover
no. Foram ameaças contra o Deputado Mário Juruna,
foram divisões no pano de fundo do regime, no setor mi
litar, foi a agudeza das denúncias de corrupção, foi a der
rota do Decreto-lei nQ 2.024, foram reuniões realizadas
no interior dos quartéis, como se verificou aqui em
Brasília. Foram tentativas de endurecimento político. E- .
xatamente naqucle momento, sentindo-se sem condições
políticas, o Governo procura rapidamente fazer uma re·
flexão e propor o diálogo político. Este diálogo, portan
to, esta proposta de conversa política se dá no bojo de
enfraquecimento sem precedentes do atual Governo. E
ao fazer a proposta de diálogo, percebendo as dificnlda
des que teria para passar a sua política econômica neste
Congresso, coisa que se verificou com o Decreto-lei nQ

2.024, um dos objetivos governamentais é tentar aliviar
esta mesma crise. Percebendo as pressões do Fundo Mo
netário Internacional, em declarações de seus Diretores
sobre o Congresso Nacional, em declarações do Minis
tro Antônio Delfim Netto, uma semana antes do discur-
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~o do Sr. Presidente da República, em que dizia que exis
tiam muitos "vagabundos defendendo o interesse dos
trai:Jalhadores", é nesse momentos que, ao se apertar a
crise, o Governo procura oficializar, com nova roupa
gem, com novos métodos, com pequenos ajustes, a mes
ma política, nos mesmos moldes e com o mesmo eonteú
do.

De uma hora para outra, Sr. Presidente e Srs. Deputa
dos, o Governo vem a públieo e diz que está diposto II re·
ver suas posições. Mas que posições o Governo busca re
ver? De uma hora para outra, a intransigência do Sr. An
tônio Delfim Netto vira uma verdadeira doçura; de uma
hora para outra, os escândalos de corrupção, que esta
Casa, de maneira correta, através das duas CPI, procura
levantar, viram "bicho-papão", de uma hora para outra,
substitui-se aquele clima, aquela atmosfera de ameaça de
endurecimento para uma atmosfera de atendimento.
Qual é o conteúdo desse entendimento, desse diálogo? A
mesma política econômica, os mesmos administradores
da política econômica, os mesmos acordo"s com o Fundo
Monetário Internacional, e a mesma carta de intenções,
a mesma política de arrocho. Ê esse um dos objetivos do
Governo: criar uma atmosfera política, buscar envolver
setores coneiliadores da Oposição, para oficializar, atra
vés do Grupo dos Onze do PDS, ou de outra proposta,
uma nova política salarial, para prosperar a idéia de quc
o Congresso Nacional está tomando a inieiativa de apre
sentar "nova" alternativa à política de arrocho.

Isto é uma falsidade, Sr. Presidente, Srs. Deputados,
porque dentro do próprio PDS vozes se levantaram para
ajudar a desmascaràr o trabalho do Grupo dos Onze. Há
dias, a Secretaria do Planejamento, tendo conhecimento
de tudo, oferecia sugestões ao Grupo dos Onze.

Mas, Sr. Presidente e Srs. Deputados, ainda existe ou
tro objetivo na proposta de diálogo: o Governo quer ga
nhar tempo, para avaliar sua crise institucional, precipi
tada pela disputa sucessória, e buscar, através dos seto
res moderados da Oposição, uma base mínima de susten
tação política para gcrir a crise c manter a política de a
bertura, que está profunda e radicalmente em crise.

Concedo o aparte ao nobre Deputado José Eudes.

O Sr. José Eudes - Deputado José Genoíno Neto, ex
põe V. Ex' pontos de vista firmes, serenos, que dignifi
cam não só os sinceros oposicionistas existentes dentro
do Congresso Nacional, mas a imensa maioria dos tra
halhadores, contra os decretos-leis e as farsas de suas ne
gociações. Permita-me ser jocoso neste aparte ao seu
belo pronunciamento: o Grupo dos Onze entrou na His
tória do Brasil, antes de 1964, eomo tragédia; e o Grupo
dos Onze do PDS vai entrar na Histôria do Brasil, em
1983, como farsa, como dizia o velho e grandc Karl
Marx.

O SR. JOSJ:; GENOlNO - Muito obrigado, nobre
Deputado José Eudes. Incorporo ao meu discurso o a
parte de V; Ex'.

Mas, Sr. Presidente e Srs. Deputados, essa verdadeira
farsa, como bem mostrou o Deputado José Eudes, do
Grupo dos Onze, é uma espécie de manobra política,
uma cortina de fumaça, para passar a mesma política a
través de alguma aparência "democrática", de algum
diálogo, de algum entendimento, porque, a essa altura,
os acordos e os parâmetros da administração da crise já
estão dctcrminados. Quando foram assinados os acordos
com o FMI, quando foi assinada a terceira Carta de In
tenções, ninguém do Governo buscou discutir com as O
posições os termos desses acordos, os termos desta Carta
de Intenções..É que, na verdade, a crise chegou a um
ponto que o Governo tomou algumas iniciativas para fa
zer passar essa mesma política, com pequenos ajustes e
modificações. E o próprio Fundo Monetário Internacio
nal, compreendendo a importâneia do Brasil como deve
dor modelo, busca ajudar essa verdadeira manobra polí
tica, permitindo pequenos ajustes nos parâmetros da ad
ministração da crise econômica. Mas a realidade é outra,
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as condições políticas, cconomlcas e sociaiS para esse
diálogo são extremamente precárias e desfavoráveis.
Permito-me aqui arrolar alguns dados sobre a atual crise
econômica, que não é uma crise meramente circunstan
cial, que não é uma crise setorial da economia brasileira,
é uma crise do próprio sistema capitalista, monopolista,
dependente. E as medidas econômicas deste regime, ela
boradas com base na primeira Carta de Intenções, já fra
cassaram. Os governantes sequer chegaram perto da me
tade das metas fixadas. A inflação, por exemplo, ultra
passou todas as expectativas da primeira Carta de In
tenções, estando já por volta de 152%. A meta de equi
librar as contas externas também fracassou. O projeto
governamental de captar empréstimos externos não foi
cumprido. Em conseqüência, apesar da moratória par
cial, decretada no ano passado, o estrangulamento finan
ceiro retorna com mais intensidade. Estima-se para 1984
um saldo de oito bilhões de dólares na balança comer
cial, que está longe de suprir o dêficit estimado, de quin
ze bilhõcs de dólares, na balança de serviço. E a dívida
continua a aumentar, sem que entre um único dólar de
emprêstimo no País, com o acumúlo dejuros não pagos.

A produção industrial, Sr. Presidente e Srs. Deputa
dos, no primeiro semestre deste ano, caiu 10,6% em re
lação ao mesmo período de 1981, enquanto que, no setor
de bens de produção, essa queda foi de 31,5%. Aumenta
a capacidade ociosa nas indústrias em torno de 30 a 40%
bem como cresce o número das falências e concordatas.
A ameaça de sucateamento paira sobre as forças produ
tivas do próprio sistema capitalista. E fontes governa
mentais reconhecem que a produção agrícola estc ano fi
cará 10% aquém das previsões, com relação ao ano ante
rior.

Mas, Sr. Prcsidente e Srs. Deputados é, neste quadro
de crise real, objctiva, que o Governo assina a nova Car
ta de Intenções com o FMI. E se compromete a aumen
tar drasticamente a desvalorização cambial, retrair ainda
mais as importações - que foram de 23 bilhões de dóla
res em 30 e, espera-se, cairão para 16 bilhões em 34 -, e
levar as tarifas dos serviços públicos acima da inflação,
aumentar a escalada fiscal, prosseguir o arrocho salarial,
cortar violentamente os investimentos das estatais, com
o Decreto-lei 2.032, já aprovado nesta Casa, e o Decreto
lei, 2.036, em processo de aprovação, zerar no próximo
ano o déficit público - que em agosto de 83 era de, 6 tri
lhões de cruzeiros e, se prevê, chegará em dezembro des
te ano a 23 trilhões - e baixar a inflação para 55% em
dezembro de 34. E, assim aprofundar ainda mais a reces
são, tornando a ameaça de sucateamcnto das forças pro
dutivas um fato real.

Esta crise, que é objetiva, limita os passos deste novo
diálogo, cncurta o vôo daqueles que querem buscar um
acordo pelo alto, porque no interior das próprias classes
dominantes reina não o entendimento, mas o desentendi
mento. Mesmo diante da proposta do 2.045, temos aí
uma diversidade de opiniões dos mais diferentes setores
da burguesia. E, já com relação à proposta do Grupo dos
Onze, temos um aprofundamento de divergência no inte
rior da própria burguesia industrial e a divisão no inte
rior do Governo, em torno da sucessão presidencial de
pois do discurso do Presidente Figueiredo. Falou S. Ex'
que era preciso congelar o processo, mas só cego não vê
quc os candidatos estão afoitos e ousados nas suas cam
panhas elcitorais. Com isso quero concluir que além do
fato de o diálogo ser uma farsa, mesmo admitindo, que
tivesse algum alcance, suas condições são extremamente
precárias. O diálogo, podemos dizer, caminha num terre
no minado e pantanoso, porque a crise que o país vive
não será rcsolvida apenas com a política salarial, não se
rá resolvida apenas com uma medida econômica, não se
rá resolvida apenas com uma medida política, mas, sim,
através de uma alternativa global, que abarque a crise na
sua profundidade, com o fim do regime e dos interesses
económicos que representa.

rem o aparte o nobre Deputado Farabulini Júnior.
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o Sr,. Farabulini Júnior - Nobre Deputado, no dia I"
de fevereiro deste ano, já há muitos meses, portanto, en
trou em vigor o Decreto-lei n" 2.012. A seguir, tivemos o
2.024, sendo que o 2.045 está em curso. À medida que o
Governo pretende abrir o diálogo na área econômica,
para poder melhor expor o que pretende, ilaqueia, ilude
a boa-fé de quantos brasileiros ainda ficam na expectati
va de que esta Casa, este Congresso possa fazer alguma
coisa. A grande realidade é que está nas nossas mãos a
decisão para que chegamos a um resultado. Temos aí
dois decretos-leis famigerados, abomináveis, que devem
ser expungidos desta Casa, que devem ser solenemente
rejeitados. V. Ex' já se referiu aos Decretos-leis 2.037 e
2.045. Por isso, aproveito o ensejo deste aparte para di
zer que os partidos políticos aqui é que deverão decidir.
~ necessário que compareçam 200 Deputados do
PMDB, 23 do PDT, 8 do partido que V. Ex' representa,
e espero que possam comparecer, no mínimo, 11 Depu
tados do PTB. Esta é a grande realidade. Não adianta
este Deputado vir, falar e deblaterar do recôndito do seu
Partido, não encontrando vicejante essa chama que há
de trazê-los para repudiar esta ignomínia que é a impo
sição desse decreto-lei, dessa ignomínia que assusta os
trabalhadores nacionais. Espero que o PTB, na verdade,
possa trazer para cá pelo menos onze Deputados. Faço
um apelo desta tribuna, agora, para que estes Deputa
dos, compareçam para 'votar contra o Decreto-lei n"
2.045. Ontem me disseram os Deputados do partido que,
na verdade, comparecerão para votar contrariamente ao
Decreto n" 2.045, como votaram contra o 2.024, fiquei
tranqüilo quando me disseram agora, ratificando, que
estarão aqui para votar contra o Decreto n" 2.045 tam
bém.

O SR. JOst GENOINO - Muito obrigado, nobre
Deputado Farabulini Júnior. Nós deveremos aqui, e esse
é o meu objetivo, rebater algumas teses daqueles que fa
lam do diálogo e da conciliação. De uma hora para outra
virou moda dizer que todos precisam pagar pela crise, e
o Sr. Ministro do Trabalho afirmou que é necessário o
mutirão do sacrifício. Ora, quem é o Sr. Ministro Murilo
Macedo para falar em mutirão do sacrifício? O Ministro
do capital, o Ministro das intervenções, gasta, por ano,
seis milhões de cruzeiros para conservar o jardim da sua
casa e de uma hora para outra fala em mutirão do sa
crifício. De uma hora para outra o Sr. Murilo Macedo
diz textualmente: "Afinal, a Nação unida é ainda um i
menso patrimônio". Ainda bem que ele falou "ainda",
porque diante de tanta dilapidação, de tanto entreguis
mo, ainda a Nação é um grande patrimônio, sim, mas
não a Nação dos acordos com o FMI e dos banqueiros,
não a Nação das mansões e da corrupção, mas a Nação
daqueles que constroem as riquezas deste País, a Nação
dos trahalhadores urbanos e rurais, a Nação da imensa
multidão de explorados e oprimidos, que, desde 64, pa
gam por uma crise que não fabricaram e pela qual não
são responsáveis.

Ainda outro argumento importante: "que é necessário
a união nacional" - como se, de uma hora para outra,
todos fossem iguais perante a crise. Isto não é verdade.
Alguns pagam pela crise com a fome, com a miséria, com
o desemprego, e outros lucram com ela. E se há Um setor
que lucra com a crise é o de capital, principalmente o ca
pital financeiro, através dos mecanismos próprios cria
dos pelo Governo. E este Governo ainda fala em livre
negociação. Que livre negociação é esta, com esta taxa de
desemprego? Que livre negociação é esta, com a lei anti
greve e com intervenções em sindicatos? Para não dizer
que é uma grande farsa, podíamos dizer que é uma gran
de piada falar em livre negociação para os trabalhadores,
nessas condições.

Mas, Sr. Presidente e Srs. Deputados, como se não
bastasse a realidade desmentir estes objetivos e este pro
palado diálogo, temos de ter aqui a sinceridade de dizer
que muita gente, por incrível que pareça, alegrou-se, cor-
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reu, foi à reunião dizer que era a hora de buscar o diálo
go. Criou-se o coro da conciliação através de lideranças
políticas oposicionistas, começou-se a costurar um diálo
go, começou-se a costurar um acordo com o Governo.
Desde Brizola e demais Governadores que se reuniram
em Foz do Iguaçu até às lideranças dos partidos. O Go
verno fala em diálogo - um Governo enfraquecido, que
continua enfraquecido - em vez de chamar-nos à luta,
em vez de apresentar-nos uma plataforma econômica,
social e política, amarrando suas reivindicações na ponta
desse propalado diálogo. Um Governo, repito, por sinal
enfraquecido, um Governo isolado e dividido, um Go
verno que não consegue mais iludir a opinião pública a
respeito das suas medidas. Sohre isso uma pesquisa feita
e divulgada pel~ Folha de S. Paulo fala mais alto do que
qualquer discurso aqui. Aqueles discursos contra a equi.
pe econômica do Sr. Delfim Netto de uma hora para ou
tra desapareceram. Arquivam-se os inquéritos sobre a
corrupção, mantêm-se os acordos com o FMI, fala-se em
eleição direta mas se admite o consenso com o Presiden
te. Quanto a esta política cu me rebelo. Eu repudio esta
política. Temos que nos contrapor porque este caminho
representará, no fundo, além de um caminho falso, uma
contradição, uma traição aos profundos interesses popu
lares. Quando o povo depositava o seu voto buscava
uma atitude firme, uma atitude decidida com aqueles ob
jetivos, com aquelas bandeiras levantadas na campanha
eleitoral. De uma hora para outra se amarra,
comprometem-se essas reivindicações em nome de um a
cordo, para dizer a verdade, em cima de qué? Quem a
qui, de bom senso, quem aqui que, sinceramente, tem
condições de vir dizer em torno do que o Governo está
propondo o diálogo? Alguém tem essa autoridade, al
guém tem essa segurança de dizer, nesta tarde, quais são
os pontos que o Governo quer ncgociar, o que é que o
Governo quer oferecer? Que concessão o Governo está
disposto a fazer? Mas não é.preciso o Governo respon
der a isso. E aí eu peço permissão para me reportar a um
episódio trágico na História do Brasil, quando do aten
tado do Riocentro, Todos dialogaram mas ninguém foi
punido.

Tem V. Ex', Deputado Aldo Pinto, o aparte.

O Sr. Aldo Pinto - Deputado José Genoino, gostaria
de fazer uma ressalva ao seu pronunciamento, e, em se..
gundo lugar, acrescentar alguma coisa que acho impor
tante neste pronunciamento, quando se reporta à crise
que o País está vivendo. Há poucos dias, assistindo à ma
nifestação de um grupo de economistas norte
americanos a respeito dos acordos que o Brasil está fa
zcndo ao longo desses últimos dias com o Fundo Mone
tário Internacional, notei que todos eles afirmavam que
esses acordos "leoninos" são altamente nefastos aos in
teresses dos países menos desenvolvidos. E diziam mais
que nunca ouviram falar que algum país saísse da crise
buscando dinheiro para pagar juros do que deve, e con
seqüentemente, não há forma de se buscar uma alternati
va em cima desses acordos leoninos, repito, mais uma
vez. que o Brasil está assinando com o Fundo Monetário
Internacional. Entretanto, esses economistas que faziam
essa critica veemente ao próprio Fundo Monetário Inter
nacional apresentaram uma alternativa para a crise dos
países menos desenvolvidos que deixou altamente preo
cupado, e que, talvez, seja o objetivo futuro. Dizem to
dos eles, Deputados José Genoino, que a saída para a
crise de certos países menos desenvolvidos, e, de modo
especial, do Brasil, é abrir ações das estatais para o capi
tal internacional. Veja, Deputado José Genoino, a' que
ponto pretendem chegar. Até mesmo aqueles críticos do
Fundo Monetário Internacional - críticos, entre aspas
- buscam, isso sim, ferir de morte a estrutura, inclusive,
de soberania nacional em relação às estatais. Faço este a
lerta também, acrescentando a pretensão de os grupos
muItinacionais, na próxima reforma bancária, revoga
rem a própria Lei de Remessa de Lucros, permitindo que
ela atinja somas verdadeiramente insuportáveis, que
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comprometerão novamente a soberania nacional. Quero
dizer a V. Ex' - e aqui a ressalva, Deputado José Genoi
no: falo em nome do meu Partido, o PDT, que advoga as
coisas com muita clareza em relação aos assuntos pro
postos, inclusive no tocante à política salarial - que
companheiros do seu partido foram até ao Planalto con
versar com o Presidente em busca de alternativas válidas.
Há pressão exercida por valorosos companheiros do
PDT, mas o Partido entende, Deputado, que o diálogo
só vai começar em relação ã política salarial após a revo
gação do Decreto-lei 2.045. Vamos simplesmente
revogá-lo, Deputado; não vamos aprová-lo. Depois, sim,
não vamos ter uma posição sectária; vamos buscar o
diálogo com quem quer que seja, deixando bem clara a
posição do partido para que possamos, unidos, atender
aos interesses reivindicatórios da classe trabalhadora na·
cional. Portanto, a nossa posição é definida e clara: só
queremos conversação e diálogo com relação à política
salarial após a rejeição do 2.045, que é Um decreto-lei no
civo aos interesses dos trabalhadores nacionais. Após
isto sim, Deputado, nós teremos imenso prazer de con
versar com os companheiros do PT do PMDB, com
quem quer que seja, para buscarmos uma alternativa que
sirva aos interesses nacionais. Em quarto lugar, Deputa
do, apenas, para encerrar, a política de consenso tam
bém não me serve. Concordo integralmente com V. Ex':
nem prorrogação de mandato de quem quer que seja,
nem também a tão decantada política de consenso em
busca de uma saída para a sucessão presidencial. Fecho
com V. Ex' nesse sen tido, entretanto, em relação à políti
ca salarial, fica claro e definitiva a política do PDT con
trária a qualquer diálogo em cima da pretensão de um
decreto-lei altamente nocivo aos trabalhadores nacio
nais.

o SR. JOst GENOINO - Nobre Deputado, eu co
mecei meu pronunciamento exatamente falando que, no
dia 11 da semana passada, eu me pronunciei nesta Casa
e, entre os pontos do meu discurso, me referi ao diálogo.
V. Ex' colocou aí que algumas lideranças do Partido dos
Trabalhadores levaram uma proposta ao Líder Marche
zan, enquanto eu expressei a minha discordância públi
ca. Em primeiro lugar, eu sou contra os três tipos de ati
tudes eom relação ao diálogo: a rrímeira atitude, pro
fundamente equivocada, é simplesmente aceitá-lo de
pronto. A segunda, é apresentar algumas reivindicações
que possam amenizar a crise, e a terceira atitude, de que
também discordamos, é impor condições, mesmo saben
do de antemão que o Governo não aceita.

Por que discordo dessas três atitudes com relação ao
diálogo? Porque o que está em jogo nessa crise não é só a
política salarial, não são só os acordos com o Fundo
Monetário Internacional. O que está em jogo nessa crise
é abrirmos um caminho diferenciado que possa crescer e
desenvolver um amplo movimento, um conjunto de
forças capaz de ser uma alternativa para esse Governo
profundamente em crise. Por isso, não podemos amarrar
a nossa tática política à iniciativa do Governo, porque fi
caremos sempre na defensiva. O Governo, amanhã, pro·
põe o endurecimento, nós ficamos com medo de avançar
c o endurecimento não passa de uma cortina de fumaça.
Hoje o Governo fala em diálogo, nós amarramos a nossa
conduta ao díálogo e ficamos sempre correndo atrás de

. um Governo cujo diálogo só .poderíamos aceitar' se ele
ainda iludisse milhões e milhões de brasileiros. Não é o
caso. Trata-se de um Governo já julgado pela opinião
pública, um Governojá desacreditado. Vejam a nota que

. ganhou o Sr. Delfim Netto, vejam a nota do Sr. Figueire
do. Esse Governo não ilude mais ninguém. O que o povo
quer é uma alternativa de política econômica, uma alter
nativa com eleições diretas, uma alternativa para esse re
gime. E temos que nos unir para dizer ao povo que o ca
minho é a luta, e não amarrar a nossa tática política ao
diálogo, porque a partir desse momento, quando amar·
Irarmos a tática ao diálogo, mesmo que apresentemos
~~dições que o Governo não atenda, estaremos na de-
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fensiva, não estaremos abrindo um caminho novo, esta
remos, na melhor das hipóteses. querendo pequenas re
formas dentro dessa ordem econômica que aí está.

o Sr. Aldo Pinto - Por uma questão dejustiça, gosta
ria de dizer a V. Ex' que não há ninguém mais valente do
que ninguém nesta Casa. Se V. Ex' não aceita qualquer
pressão de quem quer que seja, muito menos nós.

A nossa posição é independente. A nossa posição de
corre de um compromisso voltado para o trabalhador
nacional. Vamos deixar bem claro: não existe ninguém
melhor do que ninguém nesta Casa. Além do mais, deixo
bem claro, devemos partir, nós, da Oposição, no dia de
amanhã, no dia de hoje se possivel, para rejeitar esse
malfadado Decreto-lei n" 2.045. Vamos unir-mos, pelo
menos nós, das Oposições, através de uma conversação
ampla, e apresentar aquilo que entendemos como corre
to, como saída para o trabalhador nacional.

O SR. JOst GENOINO - Não se trata, evidente
mente, de valentia pessoal, nem foi esse o sentido do meu
pronunciamento. Trata-se de análise política e da deter
minação de caminhos e rumos. Iõ esse o sentido do meu
pronunciamento. E gostaria de dizer, mais uma vez, com
relação a esse clima, que inclusive domina esta Casa, que
devemos ter muito cuidado e estar muito vigilantes para
que, por debaixo da poeira da derrota do 2.045 e por bai
xo da cortina de Fumaça do diálogo, o Governo não im
ponha a sua política de arrocho sobre os trabalhadores,
porque isso já está sendo tramado, já está sendo articula
do, já está sendo negociado e falado.

Por isso é que devemos ter uma postura muito concre
ta, muito clara, porque foi nessa atmosfera que passou
aqui o Decreto 2.037. Sucintamente gostaria de arrolar
aqui as razões por que acho que a atitude mais correta
hoje é dizer não ao diálogo. Mas, ao dizer não ao diálo
go, devemos apresentar uma plataforma política capaz
de abarcar a luta contra o arrocho no seu sentido amplo,
e não só na questão dos decretos: a luta pelo atendimen
to das reivindicações da população camponesa; a luta
pelo rompimento dos acordos com o FMI e pelo não pa
gamento da dívida externa contraída com os banqueiros
internacionais; a luta por eleições diretas com liberdade
de propaganda eleitoral, com liberdade de organização
partidária, e alicerçar uma unidade, dentro e fora do
Parlamento, capaz de criar um reFerencial político, que
não deve ser esta ou aquela sigla partidária, que não deve
ser esta ou aquela entidade, traduzindo os objetivos da'
nossa luta. A perspectiva que apontamos para o momen
to é o caminho da mobilização, é o caminho para que o
movimento de massa, para que o descontentamento e o
protesto se transformem num movimento político cons
ciente, contra o Regime, no caminho do dia 21 de julho
e, no segundo movimento, pela greve geral, capaz de ser
alternativa para este Governo, capaz de derrotar a sua
política para administrar a crise.

Este o caminho em que devemos apostar e este o cami
nho em que devemos unir as nossas forças, porque, do
contrário, estaremos sendo golpeados por uma política
que ora é ameaça de endurecimento, ora é de diálogo,
mas o sentido dela é o mesmo: manter o regime militar e
administrar as crises de acordo com as exigências do
grande capital financeiro internacional e nacional.

Muito obrigado. (Palmas. O orador é cumprimenta
do.)

Durante o discurso do Sr. José Genoino o Sr. Fer
nando Lyra l'-Secretário deixa a cadeira da presidên
cia, que é ocupada peio Sr. Ary Kffuri 2'-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Ary Kffuri) - Tem a palavra
o Sr. Eurico Ribeiro

O SR. EURICO RIBEIRO (PDS - MA. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o
que sou, O que fui e ainda o que serei - tudo devo à terra
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do meu berço. Nunca, por maiores que sejam as minhas
lutas, jamais pagarei ao Maranhão e aos maranhenses o
infinito das minhas dívidas.

Ali nasci e me criei. Fa"rmei-me e constituí família. Fui
advogado e Promotor, Secretário de Estado e Deputado
Estadual, Governador e Deputado Federal.

Tudo, absolutamente tudo credito ao Maranhão.
Compreenderão todos, assim, que se de novo insisto

no sentido de que o Brasil dê ao meu Estado as atenções
devidas, nada mais faço do que reclamar justiça por
quem tanto a merece.

Pois, na verdade, o Estado do Maranhão, que tenho a
honra de servir, deve ser considerado, pelas suas raízes
históricas e pela sua posição privilegiada de antiguidade
no processo de colonização brasileira, como um dos
mais importantes Estados da Federação.

O meu Maranhão, todo ele, é como que metal precio
so e genuiao que, uma vez purificado no cadinho de uma
infra-estrutura racional e inteligente, enriquecerá a eco
nomia brasileira como um todo.

Vasta área de terra que se entrecruza por dois mundos
diferentes - o Vale Amazônico e o Nordeste semi-árido
- o Maranhão é o grande oásis que, por dois séculos,
t~m sido o socorro urgente e mais feliz das desgraçadas
vítimas de todas as secas.

Ainda hoje, como no passado, a emigração é inferior à
imigração. Há, como sempre, menos maranhenses fora
de sua terra do que brasileiros de outras Zonas fixados no
Maranhão.

Desde que, no ano mesmo do descobrimento do Bra
sil, Vicente Pinzon chegou às nossas costas. a terra mara
nhense despertou o interesse do civilizado. Primeiro,
com Jacques Riffault; depois, com Daniel de la Ravar
diére - foram os franceses, com a colônia de São Luís,
que Catarina de Médicis, regente de França. tanto aju
dou. A força da riqueza telúrica do Maranhão já se fazia
~entir. E se os portugueses, também ambiciosos da terra,
expulsavam os franceses, não impediriam qne os holan
deses ali se estabelecessem, embora por pouco tempo.

Talvez a presença de franceses e holandeses ajudasse
tanto o colonizador português quanto os tupinambás na
aquisição de convicções libertárias. O fato é que já em
1621 o Maranhão, associado ao Pará e ao Ceará,
constituía-se no Estado do Maranhão, independente das
capitanias do Sul -independência do resto do Brasil que
guardou galhardamente até 1774, ou seja, por mais de sé
culo e meio.

E foi, historicamente, a unificação das colônias portu
guesas no Brasil, com o concurso da grande seca do últi
mo quartel do século 18, que marcou a migração das
gentes abatidas pela calamidade cíclica dos estios imen
"OS para as grandes áreas úmidas do Maranhão.

Fisiograficamente, o Maranhão pertence, pela sua
zona costeira e seu nordeste, ao Vale Amazônico. Todo
o mais integra o grande planalto central brasileiro, até as
fronteiras do Pará e de Goiás. Entre as baías de São
Marcos e São José fica a Ilha de São Luís; a leste, o Par
naíba; a oeste. O Tocaniins e o Gurupi. E, irrigando o Es
tado, todos correndo para o Atlântico, o nosso perene e
fecundo sistema potamográfico, que não só oferece lar
gos trechos navegáveis como, e ainda, cria aquele esplen
dor dos nossos vales tão férteis.

Dentro da História, no passado, com as influências
portuguesa, francesa e holandesa, encontramos dois ci
clos distintos da economia do Maranhão: a do açúcar e a
do algodão. E dentro de uma e de outra sempre mais li·
gados a Portugal. Por quê? Porque sempre foi, então,
mais fácil a comunicação direta entre São Luís e Lisboa,
ou São Luís e o Havre. Até mesmo a grande cultura, que
fez do Maranhão l,I, "Atenas Brasileira", veio deste inter
câmbio comercial.

Por outro lado, a economia ma'ranhense tem como seu
principal termômetro, até o século XX, algodão, embora
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no século XVII, que foi o início de uma verdadeira colo
nização e onde houve as primeiras tentativas de organi
zação de uma economia racional, o algodão disputasse a
hegemonia com o cravo, a canela, o anil e o gcrgclim. No
século XVIII, o arroz surge pela primeira vez nas pautas
de exportação do Maranhão, de onde o açúcar jamais
saíra nos dois séculos anteriores.

Fomos, os maranhenses, os maiores produtores de al
godão, no Brasil. Chegamos mesmo a possuir um vasto
parque industrial de tecidos. A Cotoniére Brasil Ltda.
veio da França e transformou-se numa das maiores ex
portadoras do produto no mundo. Mesmo entre os meus
ancestrais, encontro Cândido José Ribeiro, fundador de
tecelagens no Maranhão, c até mesmo em Sobral, no
Ceará.

O tempo, com o abandono a que fomos relegados, tem
desfavorecido a minha terra. E eu pergunto: onde estão
os canaviais? E as grandes áreas frutíferas? E o fumo, o
café, e a mandioca?

E a Campanha da Produção? Que tão grandes e inesti
máveis serviços prestou ao meu Estado no setor da pro
dução agrícola. Desapareceu com Eduardo Aboud, seu
idealizador e incentivador de todas as horas.

Não sou - e aqui faço um paréntesis - contrário à
industrialização do Brasil. Ao revés, até. Mas penso
como meu povo, mas sinto como a minha gente, c, com
um e outra, repito: saco vazio não fica em pé!

A partir da segunda metade deste século, começaram a
demandar o Maranhão as correntes migratórias dos nor
destinos tangidos pelas secas terríveis.

Estas correntes migratórias se radicaram nos vales ú
midos do Itapecuru, do Mearim e do Pindaré, e tal força
de trabalho deveria, evidentemente, frutificar em uma la
voura poderosa.

Num país de extensão territorial como o nosso e em
um Estado de possibilidades infinitas, como é o Mara
nhão, não se pode compreender que a agricultura, donde
provêm o alimento para todos nós, não seja uma priori
dade nacional.

No dia em que explorarmos racionalmente as nossas
terras e produzirmos alimentos que nos bastem e sobe
jem para a exportação ao mundo faminto, seremos, quer
queiram quer nào. uma das maiores potências mundiais.

Dois séculos de genuína pilhagem da terra sacrifica
ram o nosso passado e estiolam o nosso presente, mas,
mercé de Deus, não invalidarão o nosso futuro.

Porque tive a honra, imerecida honra, de haver gover
nado o meu Estado, sendo ainda muito moço, tenho a
obrigação de conhecer-lhe os problemas, como tenho o
dever de conhecer a minha terra.

Estas imensas regiões do meu Estado, Sr. Presidente e
Srs. Deputados, se constituíam de matas imensas, pre
nhes de árvores de madeiras de lei, margcando rios pere
nes de águas piscosíssimas, ou contornando chapadões e
tabuleiros, ou se estendendo na orla de planícies uberto
sas, verdadeiras pradarias nativas, onde as aves migra
tórias faziam seus santuários de multiplicação nas qua
dras propícias.

A lavoura, que transformou as florestas em roçados
imensos, acelerou a economia do Estado com a pro
dução de arroz, passando esta da casa dos milhares de
sacas para a dos milhões, sendo exportado para todas as
praças do País, atingindo até o Rio de Janeiro c Minas
Gerais.

Concedo o aparte ao Deputado Orestes Muniz.

o Sr. Orestes Muniz - Deputado Eurico Ribeiro, es
tou ouvindo com muita atenção o pronunciamento de V.
Ex", no qual demonstra sua preocupação, perante a
Nação brasileira e o Governo, em relação à produção
agrícola e aO homem do campo. Todos sabemos que o
Brasil possui extensas áreas de terra, como no Mara
nhão, no Pará e no meu querido Estado de Rondônia.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

No entanto, muitos brasileiros hoje estão morrendo de
fome. Existe uma disparidade na distribuição de terra, e
a reforma agrária, que tanto se pregou neste País, até
hoje não foi efetivada. E só ela poderia recolocar o ho
mem no campo, dando-lhe as condições essenciais para
que possa trabalhar, produzir e alimentar-se, contribuin
do também para a alimentação de toda a comunidade.
Essa preocupação com o trabalho do campo, com a agri
cultura, é de suma importância neste momento. Quando
o Brasil passa por uma grave crise econômica e social,
torna-se necessário que nós, parlamentares. chamemos a
atenção para este problema, porque, apesar de toda a
crise, estamos importando os alimentos que temos con
dições de aqui produzir. Este o resultado da implantação
de uma política que não atende aos anseios do povo. Pa
rabenizo V. Ex' por chamar a atençào da Casa para tão
grande problema. Sào necessárias providências urgentes
para a solução da crise por que passamos.

O SR. EURICO RIBEIRO - Acolho o aparte de V.
Ex~ Como representante do Maranhão, sei que a solução
está na prioridade que deve ser dada à agricultura. Agra
deço a V. Ex' o aparte.

Continuo, Sr. Presidente.
A mão-de-obra nordestina transformou o Maranhão.

E se essa mão-de-obra houvesse continuado na lavoura,
beneficiando a terra, rasgando-lhe as entranhas e
transformando-a em benesses, com a dádiva das colhei
tas, o nosso Estado, meus senhores, não seria o que é ho
je: uma região deploravelmente pobre, raiando as fron
teiras da miséria, onde a renda per eapita é a mais baixa
do País, onde as populações interioranas travam uma
batalha sem quartel contra a desnutrição e a morte e em
cujos combates quase sempre não são vencedoras.

Sr. Presidente e Sr. Deputados, não desconheço, nem
seria crível que assim fossc, o projeto Carajás. Nem igno
ro, pois seria ridículo não saber da existência de longa
ferrovia que vai de Carajâs a São Luís. E muito me aper
cebo da importância econômica do empreendimento,
seja pelas exportações de matéria-prima, seja, ainda, pela
industrialização do Estado.

Tudo pesa no meu entendimento. Mas pesa, e muito.
que, paralelamente a esses gigantescos investimentos,
não se assista todo o vale do Pindaré. E nenhum de nós
ignora a importância das vias de escoamento para os que
produzem, sobretudo no campo.

Fecho os olhos e revejo a minha terra: encontro as ci
dades de Imperatriz, Açailândia, Santa Luzia, Bom Jar
dim, Santa Inês, Pindaré-Mirim, Monção, no vale do
Pindaré, além de Pedreiras, São Luiz Gonzaga, Vitória
do Mearim, Arari, no vale do Mearim, todas elas, umas
mais próximas, outras não tão próximas, porém não lon
ge da ferrovia. Léguas e leguas de terrenos que, tecnica
mente assistidos, se tornariam celeiros não apenas do
Maranhão, mas do Maranhão e do Brasil.

Se saio da estrada de ferro e contemplo a rodovia, pre
cisamente aquela que corta horizontalmente o Mara

-nhão, vejo a antiga BR-21, modcrnamente a BR-226, li
gando Peritoró a Porto Franco, no entroncamento com
a Belém-Brasília, com mais de setecentos quilômetros
de extensão, totalmente entregue ao abandono.

Quando Governador, em 1957, e sabe Deus com que
luta e sacrifícios, consegui a primeira concorrência para
construção de trecho que vai de Independência a Presi
dentc Dutra. Pois bem, somente no Governo Pedro Nei
va de Santana, quase 20 anos depois, ficou concluída a
pavimentação daquele trecho. Depois disso, nem mais
um quilômetro foi pavimentado naquela estrada.

Se. de um lado, o Maranhão teve um surto de desen
volvimento notável, com obras federais, quase todas ini
ciadas no Governo Sarney, que levou ao Maranhão, à é
poca, uma mensagem de otimismo e realizações, como o
asfaltamento da estrada de rodagem São Luís-
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Terezina, a construção do Porto de Itaqui, a abertura da
Santa Luzia-Açailândia c da Pará - Maranhão, a im
plantação de projetos de colonização à margem da estra
da Santa Luzia-Açailândia, onde se aproveitou a expe
riência dos projetos do Alto Turi, implantados pela SU
DENE, a rede de estradas estaduais interligando municí
pios até então isolados. a implantação de indústrias de
grande porte, a difusão energética de Boa Esperança, de
outro lado o empobrecimento do Estado se avoluma a
cada ano que passa.

E este empobrecimento. meus senhores, é causado úni
ca e exclusivamente pelo enfraquecimento da lavoura de
um Estado cuja economia não pode ser alterada abrup
tamente de um estágio para outro sem que se sofram de
sastrosas conseqüências.

Vem o Maranhão, há séculos, alicerçando a sua eco
nomia na lavoura, uma vez que possui vastíssimas áreas
próprias para o cultivo racional de inúmeros produtos, e
quando surge alguém ou alguma emprcsa que use racio
nalmente o solo, a resposta da terra é simplesmente feno
menal.

O Sr. Pedro Novais - Deputado Eurico Ribeiro, es
tou ouvindo com atenção o discurso de V. Ex' Aliás foi
sobretudo para isto que compareci à sessão de ontem
quando julgava que ele seria proferido V. Ex' tem razão
quando diz que o Maranhão poderia abastecer o Nor
deste. Na verdade, ele já o faz com relação ao arroz. Mas
a produção de arroz no Maranhão decorre da existência
de nordestinos que trabalham ainda com os mesmos mé
todos usados pelos índios quando aqui chegou Pedro Ál
vares Cabral. Na verdade, lavoura mecanizada, no Ma
ranhão, é maito pouca. Mas há um tópico do discurso de
V. Ex' a que queria aduzir alguns números. Desejo
lembrar a V. Ex' que no Governo do Dr. Osvaldo da
costa Nunes Freire, de quem V. Ex' tembém era amigo,
foram asfaltados 150 quilômetros da Santa Luzia
Açailandia; da Itapicuru-Chapadinha, 140 quilóme
tros; da Vargem Grande-Coroatá, 45 quilômetros. O
Governo do Estado construiu ainda as estradas
Itaúnas-Alcâatara. 34 quilômetros; São Bernanardo
Magalhães de Almeida, 26 quilômetros;
Esperan tinó polis-Joselá ndia, 26 quilô metros;
Anapurus-Mata Roma, 6 quilômetros; Nina
Rodrigues-Vargem Grande, ] 5 quilômetros;
Araioses-Jandíra 30 quilômetros. Alguns governantes
maranhenses, na verdade, olharam para a infra-estrutura
do Estado. Eu gostaria que o atual Governo do Mara
nhão, que pertence ao partido de V. Ex'. fizesse a mesma
coisa, pelo menos pagasse o funcionalismo estadual em
dia, principalmente os servidores lotados no interior do
estado.

O SR. EURICO RIBEIRO - Agradeço a V. Ex' o
aparte, Deputado Pedro Novais. Faço aqui justiça ao
governo do Dr. Osvaldo Costa Nunes Freire. Não citei
esses números porque este não é um discurso de dados
estatísticos. Apenas estou comparando a situação de al
gumas obras federais que existem no Estado com a si
tuação a que foi relegada a agricultura maranhense.
Mas, de público, com a maior satisfação, reconheço

como um governo honesto e capaz o do Dr. Nunes Frei
re. E as obras que V. Ex~ cita são realmente da maior im
portância para o Vale do Parnaíba, como também o são
a Itapicuru-Chapadinha, e a construção de parte da
Santa Luzia-Açailândia.

Reconheço a eficiéncia do Governo do Sr. Nunes Frei
re e o aplaudo, e igualmente espero, corno Deputado Pe
dro Novais, que o atual Governador do Maranhão
vença as dificuldades que encontra no momento, para fa
zer aquilo que o Maranhão merece.

O Sr. José Ribamar Machado - Deputado Eurico
Bartolomeu Ribeiro, quero congratular-me com V. Ex'
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pelo magnífico discurso com que nos está brindando,
verdadeira radiografia do nosso Estado. Tive a honra de
ser colega de V. Ex' na Assembléia Legislativa do Mara
nhão, em 1954. Logo depois, V. Ex' assumiu o Governo
do Estado, entrando pobre e saindo mais pobre ainda, o
que constitui uma demonstração de honradez c exemplo
às gerações vindouras do Estado. Ao responder ao apar
te do Deputado Pedro Novais, procurou V. Ex' fazer
justiça a um dos Governadores mais dignos, e mais hon
rados do Maranhão, que foi o de Oswaldo da Costa Nu
nes Freire. Nesse sentido, quero congratular-me com V.
Ex', por seu espírito de justiça, e exaltar o pronuncia
mento que agora faz, mostrando as deficiências da agri
cultura do nosso Estado. Podemos verificar o êxodo
crescente da população rural, acentuando que o Estado
de Roraima ê constituído de 33% de maranhenses. Para
béns, Deputado Eurico Ribeiro, pelo importante discur
so que está proferindo.

o SR. EURICO RIBEIRO - Obrigado a V. Ex'
Ouço, com prazer, o nobre Deputado Cid Carvalho.

o Sr. Cid Carvalho - Nobre Deputado, sabe V. Ex'
como é importante a sua palavra, pela autoridade e tra
dição que tem em nossa política. Apenas queria fazer
uma análise crítica, quando V. Ex' põe a tônica de seu
discurso no abandono da agricultura no Estado do Ma
ranhão. Esse abandono é conseqüência de uma determi
nação política. V. Ex' é oriundo exatamente daquela
zona característica de migração do Maranhão, que é o
Vale do Mearim c do Pindaré, e sabe que há duas déca
das todas essas terras eram devolutas e caracteristica
mente agricultáveis. No entanto, a política nacional,
através da SUDAM, e a política estadual de apoio aos
"grilos" e à venda de todas as terras é que fez com que o
Maranhão, artificialmente, fosse caracterizado como um
Estado de vocação pecuária, vocação essa determinada
por uma política nefanda. que fez com que os agriculto
res fossem arrancados das lerras onde mourejavam e
hoje a pecuária seja a grande base para o latifúndio e
para os grandes projetos de concentração de terras no
Maranhão, em prejuízo da agricultura.

O SR. EURICO RIBEIRO - Agradeço a V. Ex' O

aparte, que enriquece bastante o meu discurso, pela sua
experiência e conhecimento que tem dos problemas ma
ranhenses.

Continuo, Sr. Presidente.

É o que vemos nas lavouras mecanizadas de grupos
empresariais do Sul, radicados nas regiões de Balsas,
Fortaleza dos Nogueiras, Carolina, Imperatriz, Grajaú,
Açailândia e outras. A produção de soja tem aumentado
a cada ano, em detrimento do arroz.

Entretanto, as péssimas condições da BR-230, nessa
região, tem dificultado o escoamento da produção. O
trecho Balsas-Carolina e Carolina-Estreito, no entro
camcnto da Belém-Brasília, há bem pouco tempo esta
va quase intransitável, prejudicando e encarecendo o
transporte dos grãos ali produzidos. Há notícias de que o
Governo do Estado adquiriu o controle da manutenção
da estrada. Esperamos que melhorem as condiçães de
trânsito naquela área.

Mas, como dizíamos, a migração nordestina foi um
dos dados positivos na transformação da economia, nes
te século.

Os dados estatísticos que possuímos nos revelam que,
no período que vai de 1950 a 1970, todos os Estados
apresentaram significativas perdas de população.

No entanto, o Maranhão foi urna exceção a essa regra.
Nas suas trocas de população, durante este mesmo

período, o Maranhão apresentou saldos migratórios -po
sitivos, e esses ganhos se deveram à enorme migração de
naturais de outros Estados do próprio Nordeste.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

É de se notar que o Maranhão apresentou um relevan
te papel como principal receptor de população nordesti
na, no Norte, e isso se deveu ao fato de o Maranhão
constituir uma área úmida vizinha às regiões semi
áridas. o que atraiu as populações fugitivas das secas de
1950/1952 e 1958, que atingiram de forma generalizada a
região semi-árida do Nordeste, particularmente os Esta
dos do Ceará e Piauí.

Não possuímos dados satisfatórios c suficientes com
os quais se possa precisar as causas que fizeram arrefecer
as correntes migratórias entre os anos 60 e 70, todavia
podemos sustentar algumas hipóteses que tangenciam a
realidade.

Entre tais causas, o processo de apropriação e estrutu
ração do sistema de posse e uso das terras maranhenses
já utilizadas, uma crescente exaustão da quantidade dis
ponível de novas terras para esse tipo de agricultura ex
tensiva e a pecuarização do Maranhão foram as princi
pais, dentre todas as causas bloqueadoras dos fluxos mi
gratórios nesse período.

É evidente que tal situação é conflitante c perigosa
mente causadora de uma baixa na economia do Estado.

Os grandes projetos agropecuários dominam, atual
mente, os vales do Mearim e do Pindaré, pois a maioria
das terras, tendo sido adquiridas por ricos proprietários,
na maioria comerciantes ou industriais, que jamais vive
ram da lavoura, foi transformada em pastagens artifi
ciais para o gado. ainda com uma agravante da maior
importância: a derrubada de milhares e milhares de pal
meiras de babaçu, com visível queda na produção de
amêndoas e, conseqUentementc, de óleo.

Ouço o nobre Deputado Heráclito Forte.s.

o Sr. Heriiclit\l Fortes - Nobre Deputado Eurico Ri
beiro, tendo em vista termos nós, do Piauí, ouvido que
um dos programs do Governo Hugo Napoleão é a inclu~

são do Estado no Programa Grande Carajás, gostaria de
perguntar a V. Ex", a fim de que respondesse não simM

plesmente como Deputado Federal, mas como ex
Governador, como homem voltado para o desenvolvi
mento da região, como veria a inclusão do Piauí nesse,
grandioso projeto.

o SR. EURICO RffiEIRO - Antes de responder a V"
Ex', ouço O nobre Deputado Joacil Pereira.

o Sr. Joacil Pereira - Quero apenas congratular-me
com V. Ex', em nome da Liderança do meu partido, que
represento nesta tarde, pelo brilhante pronunciamento
que está a fazer. Sempre tive admiração pelo Maranhão
de Catulo da Paixão Cearense, de Jão Francisco Lisboa,
de Humberto de Campos, de Coelho Neto, de Artur de
Azevedo c tantas outras figuras notáveis, por esse Mara
nhão que assistiu e ouviu, no púlpito, a brilhante e fulgu
rante palavra do Padre Antônio Vieira. E essa admi
ração vem aumentando. día a dia, no convívio com a
bancada maranhense nesta e na outra Casa do Congres
so Nacional.

o SR. EURICO RIBEIRO "- .Agradeço 'a V. 'Ex'
Concluo, Sr. Presidente, outro grande-fator de influência
no decréscimo da migração nordestina foi o problema da
grilagem, todavia, este fator, tão ponderável, não só teve
sua influência na diminuição das correntes migratórias,
como também na transformação econômica do Estado.

É evidente, meus senhores, que aqui não nos encontra
mos para condenar a pecuária no nosso Estado; muito
pelo contrário. Todavia, a tese que ora defendemos ê a
de que essa mudança tão drástica da economia de um Es
tado, cuja base principal repousava na agricultura foi a
causa eficiente de um empobrecimento paulalino e pro
gressivo das populações interioranas c, conseqüentemen
te, de todo o Estado.
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Sabendo-se que a superfície do Estado do Maranhão é
de 328.663 km, nela incluindo-se rios, lagos, açudes,
praias, cerrados, morros, tabuleiros, chapadões, serras,
banhados, manguezais. matas. escalvados, toda uma i
mensa área imprópria para lavoura de qualquer espécie,
uma vez que o solo se apresenta apenas em duas unida
des. dentro do seu quadro morfológico, que são a baixa
da litorânea e o planalto, dominando aquela um relevo
de colinas e tabuleiros talhados em arenitos da série bar
reiras, relevo este que em quase todo o litoral maranhen
se chega até à linha da costa e que, em outras partes,
separa-se do mar por uma faixa de terrenos baixos e pla
nos, sujeitos a inundações no período das chuvas, vemos
que grande parte dessas terras é imprestável à lavoura.

Já o planalto, com um relevo tabular, ocupa todo Q-4n~

teriar do Estado, apresentando, continuamente, a feição
de um conjunto de chapadões talhados em terrenos sedi
mentares constituídos de arenitos, xistos e folhelhos, e
cujos vales separam os chapadões, uns dos outros, por
meio de entalhes profundos, o que, por via de conse
qüência, dá a esses chapadões um contorno de escarpas.
abruptas, em contraste visível com a rcgularidade dos
seus topos.

São nesse vales, a maioria úmidos e propícios à lavou
ra, que a economia ancestral do Estado vinha desenvol
vendo uma atividade rural de plantio.

De repente tudo mudou.
Da placidez das ondeantes plantações de arroz

passou-se para a monotonia regular das pastagens artifi
ciais, onde deambulam os rebanhos imensos.

Está se extinguindo, Sr. Presidente e Srs. Deputados, a
lavoura no Maranhão e está fenecendo a esperança de
milhares e milhares de pequenos posseiros, de pobres

'camponeses, de humildes homens do campo, famintos e
rotos rebanhos humanos que vivem exclusivamente do a
manho do solo, nessa prática rudimentar de lavoura,
herdada dos seus ancestrais, que, todavia, poderia ser o
rientada, dirigida, ensinada, modificada, através de or
ganismos competentes e específicos. Não se tomaram
tais providências. Sob' a tutela do Governo, ao invés,
incrementou-se o aumento dos plantéis. Carrearam-se
matrizes do Sul. Financiou-se toda uma estrutura nova
de pecuária. Fundaram-se fazendas e mais fazendas, em
áreas gigantescas. O preço do boi em pé foi às nuvens. E

a 'produção agrícola do Estado caiu vertiginosamente. E
vem caindo sempre e sempre mais. Os fenômenos climá
ticos incidiram de maneira destruídora. O cautério das
secas, antes inexistentes em nosso Estado, ajllstou-se
sobre o interior da região. Comburiu-se o solo aberto em
gretas. E se eleva aos espaços, ressequido pela inclemên
cia do sol, a cordilheira ardente das queimadas. A mata
esvai-se em cinzas e carvão, fenecem as poucas plan
tações, lutando pela sobrevivência na terra adustra, e u·
nicamente permanecem, com o respaldo de todo este ea
taclisma que se abateu sobre o Nordeste em geral, as pal
meiras de babaçu, sobranceiras à hecatombe da agricul
tura, como a provarem a sua têmpera nativa milenar em
um solo que tomaram como seu habitat.

Não. Sr. Presidente; não, Srs. Deputados.
Não ignoro ,as dificuldades em que se debate o meu

País. Sei, como toda gente, das nossas dívidas externas a
vultadas c de complicada solução: conheço, como qual
quer outro, as dívidas internas que nos assoberbam; sin~

to e sofro com o povo todo as infinitas agruras de uma
monstruosa inflação, cujos três digitas não são apenas
uma ameaça e sim uma desgraçada realidade.

E é precisamente por saber de tudo isso que, Deputa
do pelo Maranhão e comissário do seu povo, venho à tri
buna cumprir os meus deveres de representante mara
nhense e de delegado dos meus comitentes.

O Maranhão precisa sair do olvido a que foi relegado,
pois tem reservas, potencialidades e realidades que, devi
damente assistidas e trabalhadas, representarão um acer
vo imenso em favor de toda a economia brasileira..

Retomo, aqui. o problema dos nossos vales férteis e
das nossas terras úmidas.
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Aparelhados de capitais e de técnicas, nós, maranhen
ses, poderemos suprir o mercado nacional de inúmeros
produtos básicos, desde o arroz ao babaçu, do algodão à
carne, do açúcar à mandioca ou ao álcool. Temos con
dições climáticas e umidade suficiente para encher de
grãos os armazéns e os entrepostos nacionais.

Implementada a nossa infra-estrutura, somados os re
cursos ferroviários e rodoviários a um planejamento coe
rente, pode o Maranhão, em prazo muito curto
transform ar-se no grande celeiro nacional.

Faço, se me dão licença, um outro parêntesis.
Rico, riquíssimo, em tradição cultural e em valores

mentais, possuindo nomes fulgurantes nas ciências e nas
letras, nestas sobretudo, numa' tradição que vem de
Gonçalves Dias a Josué Montelo e José Sarney, não que
ro, nem o povo quer, O Maranhão apenas dos sobradões
e dos poetas, dos azulejos e dos romancistas. Não!

Queremos e desejamos, isto sim, que a nossa terra, e
ternizando os seus valores culturais - Aloísio Azevedo,
Coelho Neto, Humberto de Campos, Gonçalves Dias, e
tantos outros - seja reintegrada na Brasil que trabalha e
que produz, que cria c gera riquezas, que povoa os cam
pos com mão-de-obra verdadeiramente produtiva e que
abasteça as despensas do nosso povo sofredor, humilde
na desventura e bom em todas as horas.

São estes, Sr. Presidente e Sr';. Deputados, as auténti
cas considerações que me era forçoso fazer, pois, como
Deputado pelo Maranhão, me sinto indeclinável dever
de trazer a esta Casa tal estado de coisas, tentando, deste
modo, contribuir para que se envidem todos os esforços
necessários no sentido de salvar ainda o que pode ser sal
vo, no sentido de tentar modificar ainda o que pode ser
modificado, no sentido de conseguir aquilo que ainda
pode ser conseguído.

Pois, - milhares e milhares de alqueires de terras, ca
pazes de abrigar grandes populações ocupadas e produti
vas. são monopolizados em favor da ganância e contra o
interesse nacional.

Nossa estrutura fundiária é um obstáculo quase in
transponível. O lavrador, o posseiro vem sendo tangido
do campo há muitos anos. Não tem outro caminho se
não procurar a periferia das grandes cidades, a um passo
da marginalidade, ou tornar-se "bóia-fria", que a rigor
continua a ser pária em sua própria Pátria.

O crédito rural, no momento, não atende às necessida
des do País. E já anunciam a retirada dos incentivos,
para tornar ainda mais difícil a vida do homem do cam
po.

A justiça nos impõe, entretanto, o dever de ressalvar
os esforços do INCRA e do GETAT, na área fundiária,
do Banco do Brasil e da EMATER na assistência ao pro
dutor rural. Uns e outros esbarram na falta de recursos
para execução de programas tão essenciais ã nossa liber
tação econômica.

Convenha V. Ex', Sr. Presidente, entendam os meus
nobres colegas o horror que me castiga ao assistir a espe
táculo tão constrangedor, sofrimento que me dilacera ao
ter de presenciar, impotente, o abandono a que é relega
do o Estado do Maranhão; li dor que me punge por ter
que contemplar o meu povo e minha raça espezinhados
pela indiferança dos que têm o dever de protegê-los.

E ponho em relevo: não falo apenas como maranhen
se; falo como brasileiro.

Não existe, na latitude em que está situado o Mara
nhão, nenhuma outra região, em qualquer parte do mun
do conhecido, tão bem servida pela natureza para ser
posta a serviço do homem.

Rios imensos, caudalosos e perenes, quase totalmente
navegáveis, terras úmidas e ferazes, lado a lado com re- .
giõcs semi-áridas, costa marítima acessível e portos sem
pre em condições de receber e expedir navios, povo or
deiro e hom, tradiçào secular de brasilidade, de civismo e
de cultura - é csta a radiografia do meu Maranhão.

Tramita nesta Casa, meus Senhores, um projeto do i
lustre Senador Alexandre Costa, da representação do
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meu Estado, no sentido de obrigar a que toda e qualquer
área destinada à pecuária empregue o percentual de cin
co por cento na lavoura. Esse projeto é da maior impor
tância, não só para o Maranhão, mas também para o
Brasil, e merece a aprovação desta Casa.

E o que nos resta, Sr. Presidente?
Esperar que o Governo Federal se conscientize, de

uma vez por todas, de que a salvação do País, está na a
gricultura. aumentando e não extinguindo os incentivos,
alargando as fronteiras agrícolas, dando apoio e orien
tando a colonização, especialmente nos Estado do Nor
te.

Esperar que o atual Governador do meu Estado, Dr.
LUís Rocha, homem do interior, sertanejo, como gosta
de ser chamado, restabeleça no Maranhão prioridade
para agricultura, introduzindo a irrigaçào, com o apro
veitamento dos mananciais das barragens dos rios Flores
e Pericumã. Irrigação que deverá se expandir e
multiplicar-se com o tempo, em toda àrea agricultável do
Estado, transformando-o naquele oásis de fertilidade
com que sonhamos para o Maranhão de nossos filhos.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Eurico Ribeiro o Sr. Ary
KjJuri. 2P-Secretário, deixa a cadeira da presidência.
que é ocupada pelo Sr. PaulillO C(cero de Vascon
cellos. - ]'- Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulino Cícero de Vascon
cellos) - Tem a palavra o Sr' Cristina Tavares.

A SR' CRISTINA TAVARES (PMDB - PE. Sem re
visão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputa
dos, a história não se repete senão como uma farsa. Em
1963, o Grupo dos Onze, formado pelo atuaI Governa
dor Leonel Brizola, terminou em tragédia. Vinte anos
depois, o Grupo dos Onze dos PDS se constitui numa
farsa. E é sobre essa farsa que vou falar hoje. submeten
do a análise deste pronunciamento ás bancadas de meu
partido, do PMDB, c às bancadas dos partidos de Opo
sição, porque, na realidade, sabemos que os ilustres
membros do partido do Governo, além do blá-blá-blá da
subscrviêJJcia, nada têm 11 acrescentar à discussão sobre a
questão salarial e a questão institucional neste País.

Assistimos há poucas semanas, no Congresso, ã cora
josa rejeição do Dccreto-Ici 2.024, pelo que ele tinha de
perversidade contra os trabalhadores brasileiros, de a
meaça ao próprio mercado interno nacional, e pela ver
gonhosa c escura inspiração de seus artigos. A consciên
cia do País, a partir de então, cresceu e se uniu numa
raríssima unanimidade COntra o Decreto-lei 2.045, ainda
mais perverso fiador da opressão e da miséria, penhor da
tutela e da submissão aas credores e aos interesses es"
trangeiros. A Nação já O vomitou, o Congresso Nacional
também o expelirá, não importa com que novas roupa·
gens ele se apresente.

O que transpareceu à primeria vista, de fato, é que o
Governo e o PDS pareciam dispostos a concessões ape
nas de forma, jamais de conteúdo, para a aprovação de
seus desígnios. Vé-se agora que já nem subsistem conces
sões por formais que sejam. O PDS busca apenas uma si·
nuosa exposição de motivos para o Decreto-lei inspirado
e escrito no Planalto. O que faz agora com esta grotesca
encenação de negociações e de diálogos com políticos e
com a sociedade é apenas jogar areia nos olhos na Nação
estonteada, com versões restauradas de caducos proje
tos, com incursões tributárias, aqui e ali, para dar a falsa
ím pressão de que o sacríficio é geral. Esta técnica de des
piste foi empregada com o mesmo 2.045, ao estabelecer
tabelamento de juros. Os banqueiros riram, indiferentes,
até agradecidos, porque o tabelamento canhestro, para
doxalmente. só fez elevar as taxas reais do mercado. O
próprio Governo continuava praticando taxas superio
res com suas ORTN. Pouco depois, quandólnais baru
lhenta era a invocação da segurança nacional para justi
ficar os absurdos dos cortes salariais do 2.045, o Gover·

Outubro de 1983

no já modificnva o tabelamento de juros. Mais areia nos
olhos da platéia, porque os banqueiros, estes continua
ram taxando tudo que lhes permitia o mercado, cons
ciente de que o faz-de-conta do Planalto não era mesmo
para atingi-los.

Ni'io, Srs. Deputados, o Congresso expelirá o 2.045 e
sucedâneos, não importa travestidos de que eles se apre
sentem. Afinal, o mandato popular não nos confere o di·
reito de negociar a miséria e a fome, o sofrimento e a
dor. Nem as leis nos permitem, nem as urnas nô-Io auto
rizam. O Congresso não compaetuará com esta farsa.
Não temos dúvidas.

Dúvidas temos é sobre a eficácia dos mecanismos de
que dispõe a sociedade para se proteger contra o poder
autoritário c insensível que teima em desconhecer os an
seios do povo e se distanciar dos objetivos da Nação. É
nesta perspectiva de absoluta desproteção contra os ca
prichos do Poder que temos de analisar a votação próxi
ma do espúrio 2.045, e a ópera-bufa que setores do parti
do governista tentam encenar, neste momento, à busca
de entreter as forças vivas do País para contrabandear no
Congresso Nacional os mesmos e imorais propósitos já
condenados no 2.045. De fevereiro até aqui, este é o ter
ceiro decreto-lei sobre política salarial, e já estamos a
meaçados de um quarto. Ao Congresso Nacional, sobe
rano pelas leis, legítimo pelas urnas e representativo pela
diversidade dos que o integram, ao Congresso Nacional
é vedado insistir, numa mesma legislatura, em matéria já
votada e rejeitada. Mas o Executivo, Como se vê, faculta
se desconhecer a vontade unânime da Nação, mesmo
quando, como neste caso, ela é expressa reiteradamente
por todas as suas vozes, dos trabalhadores aos empre
sários, dos dirigentes sindicais às lideranças políticas c
religiosas. Por que sequcr cste mínimo controle não se
sobrepõe ao instituto autoritário e prepotente dos
decretos-leis? Por que. há de se perguntar, por qne ainda
persistem os próprios decretos-leis? Ao Congresso Na
cional está vedado legislar sobre matéria econômico
financeira, mesmo quando a condução da economia e a
gestão das finanças são cada vez mais as fontes da crise
que vivemos. Mas o Executivo dispõe de massa de recur
sos superiores à própria receita fiscal, que distribui em
forma de subsídios e de incentivos fiscais com os apani
guados do Poder e os cortesãos da nova ordem, sem que
um sÓ controle legal se anteponha a seus projetos, O
Orçamento Monetário sequer é submetido ao Congresso
Nacional, e só conhecemos os seus números quando os
burocratas até de segundo ou terceiro escalão, dos orga
nismos internacionais como o FMI, vêm a Brasília para
modificá-los. O Congresso Nacional não pode alterar
uma rubrica sequer do orçamento fiscal, o único dos três
orçamentos federais de que toma conhecimento, o me
nos importante dc todos eles, seja pelo volume de recur
sos que envolve, seja pela modesta contribuição para a
geração e crescimento do déficit público. Mas meia dúzia
de burocratas bem situados pode dispor, a bel-prazer, de
recursos ilimitàdos, aplicando-os como entender, irres
ponsáveis e impunes diante da lei e da sociedade.

Com muito prazer, concedo o aparte á nobre Deputa
da Irma Pa'Soni.

A Sr' Irma Passoni - Deputada Cristina Tavares, é
muito importante a análise que V. Ex' faz em seu pro
nunciamento. Não há mais possibilidade de nós, Parla
mentares, aceitarmos calados decretos-leis que arrochem
salários.

Historicamente, desde 1964, este Governo tomou me·
didas escalonadas. De lá para cá, jamais deixou de fazer
um política de arrocho salarial. Percebemos - e a mu
lher brasileira, hoje, tem claro isso - que não é possível
aceitarmos essa politica de empobrecimento e de arrasa
mcnto do povo brasileiro. Não a aceitamos e a denuncia
mos. Por quê? IManifestações das galerias.)

o SR. PRESIDENTE (Paulino Cícero de Vascon
cellos) - A Mesa toma a palavra de V. Ex' para lembrar
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às galerias que o Regimento proíbe manifestações por
parte daqueles que honram esta Casa com a sua presença
como assistentes.

A Sr' Irma Passoni - Agradccemos a presença de pes
soas nesta Casa, que têm o direito legítimo de acompa
nhar a votaçào de decretos que se refletem exatamente
na sua vida, no seu orçamento, no seu salário. Mas gos
taria, nobre Deputada Cristina Tavares, de deixar isso
muito claro: não admitimos, não assumimos, denuncia
mos e rejeitaremos este decreto, que nos arrasa, que nos
destrói. Não é assim que se constrói uma nação. Não se
rá assim que construiremos o Brasil. Para nós isto está
muito claro. Não é concentrando o bolo, como se fazia
na época do "milagre brasileiro", quando se dizia que
depois haveria o desenvolvimento. Não é agora, dimi
nuindo os salários, para que o povo compre menos, para
que se ajude a exportação e se pague a dívida externa.
Nós não aceitamos isso. A única política que aceitamos é
o respeito à Nação, é o desenvolvimento interno, o au
mento salarial, o aumento da produtividade e a retoma
da do desenvolvimento, porque só aí é que reside a sal
vação do povo e só aí é que os brasileiros poderemos as
sumir o nosso papel, principalmente n6s Parlamentares,
nesta Casa. É aí que apoiamos o seu pronuncimento e é
por aí que sustentamos a tese de que não há desenvolvi
mento num país, se não há o desenvolvimento do povo.

A SR' CRISTINA TAVARES - Registro nossos a
gradecimentos à ilustre representante do Partido ·dos
Trabalhadores, ao mesmo tempo em que incorporamos
a nossa saudação às mulheres que, nas galerias, acompa
nham a votação do Decreto-lei n9 2.045, que será derro
tado pela vontade soberana da Naçào.

o Sr. Joaci! Pereíra - Permite-me V. Ex' um aparte?

A SR' CRISTINA TAVARES - Pediria tempo ao
nobre Líder do PDS apenas para fazer a introdução do
meu pronunciamento. Terei enorme prazer de ouvi-lo,
tão logo entre no mérito das apreciações.

Não Senhores, neste quadro de absoluto descontrole
do Executivo, não é tanto o 2.045 que estarrece, mas a
simples possibilidade de que ele exista e possa ser indefi
nidamente substituído, malgrado os protestos de toda
ordem. O que estarrece não são tanto a insensibilidade e
o scrvilismo indesmentido de um Governo que transa
ciona a sobrevivência do povo ao achatar criminosamen
te seus salários, que compromete o mercado interno e a
meaça a própria empresa privada ao corte, de uma só
vez, de, 20% da massa real de salários do País. O que es
tarrece é ouvir, na própria Câmara Federal, as Lide
ranças do Governo declararem que "virá coisa pior",
como se nada significasse a decísão soberana do Legísla
tivo rejeitando o 2.045 que estarrece é ouvir o Presidente
da República, pelo rádio c televisão, reconhecer, mesmo
tardiamente, a necessidade de distribuir melhor os sacri
ficios do chamado ajuste da economia e tentar reprodu
zir, dias depois, os mesmos mecanismos já condenados
pela Nação. O que estarrece é descobrir que nada signifi
cou derrotar o 2.024. pois os Czares da economia brasi
leira continuaram zombando, cínicos em sua impunida
de, ameaçadores em sua prepotência. Zombam do Con
gresso hoje como já o fizeram ontem, com o chamado
"pacote da Previdência". Pouco adiantou que o Con
gresso o rejeitasse, na prática. A Liderança governista
manobrou para encontrar artifícios que permitissem ao
Governo, pouco depois, baixar, por decreto-lei, os au
mentos de contribuições que o Congresso se negara a a
provar. A Hist6ria parece repetir-se hoje, protagonizada
agora pelos chamados onze sábios do PDS.

Concedo ao Líder do PDS o aparte que me pede.

O Sr. Joaci! Pereira - Nobre Deputada Cristina Ta
vares, a chamada legislação primária de Direito. que o
Executivo usurpou das funções precípuas do legislativo,
não é uma inovação do Governo atual, nem mesmo de
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nenhum governo brasileiro. Por maior que seja a crítica
que se faça ao decreto-lei em si, ele foi assimilado pelas
democracias ocidentais. A Lei Fundamental da Repúbli
ca Federal da Alemanha adotou o decreto-lei. A Consti
tuição francesa de 1958, com a emenda de 1962, incluiu
também o decreto-lei. Finalmente, a Itália e todas as
nações da democracia ocidental. O que se deve tamhém
dizer sobre o decreto-lei é que a nossa Constituição deve
ser reformada nessa parte para restringir o uso do
decreto-lei. No entanto. não tem sido uma incorporação
nossa, ou tão-somente nossa. Advindo, embora1 dos re
gimes autoritários, pois surgiu em 1926 e, antes disso,
numa primeira tentativa, em 1922, na Itália, na chamada
"Monarquia de Sav6ia", e depois no regime fascista, de
M ussolini, foi incorporado à pr6pria Constituição de
1937, outorgada por Getúlio Vargas. Mas a nossa Cons
tituição, de todas as novas democracias...

A SR' CRISTINA TAVARES - Pediria ao nobre De
putado Joacil Pereira que deixasse para o horário da Li
derança a defesa do instituto do decreto-lei.

O Sr. Joaci! Pereira - Mas V. Ex' me concedeu o a
parte.

A SR' CRISTINA TAVARES - Mas aparte é, regi
mentalmente, uma pequena intervenção.

o Sr. Joacil Pereira - V. Ex' ataca o decreto-lei sem
nenhum embasamento jurídico. V. Ex' traz para cá ape
nas palavras e palavras e não aceita uma respostajurídi
ca.

A SR' CRISTINA TAVARES- Deputado Joacil Pe
reira, V. Ex' deve, regimentalmente, fazer uma pequena
interferência a respeito do discurso que faço e não uma
crônica, relatando uma verdadeira história. V. Ex' es
queceu de dizer, Deputado, que nesses países que cita,
quando o decreto-lei... (Twlluito.)

O SR. PRESIDENTE (PauHno Cícero de Vascon
cellos.) - A Mesa indaga da nobre oradora se mantém a
palavra ao Deputado Joacil pereira. (Pausa.)

A SR' CRISTINA TAVARES - Lamento, Sr. Presi
dente, que tenha sido desligado o microfone da tribuna
do orador. Lamento profundamente que a Presidência
desta Casa tenha desligado o microfone desta tribuna,
no momento em que, de maneira anti-regimental, o
nobre Líder do PDS faz um aparte que nada tem de per
tinente com o discurso que faço.

o SR. PRESIDENTE (Paulino Cícero de Vascon
cellos) - A Mesa deseja saber da nobre Deputada Cris
tina Tavares se mantém o aparte ao Sr. Deputado Joacil
Pereira.

A SR' CRISTINA TAVARES - Pediria ao nobre De
putado Joacil Pereira que fosse breve.

O Sr. J oaei! Pereira - Agradeço a gentileza de V. Ex'
E agora reencontro a nobre Deputada Cristina Tavares,
que não foge ao debate, por isso mesmo aguerrida e for
te. Mas perguntaria: onde estava a nobre Parlamentar
quando o Governo Federal e o seu partido, nesta Casa,
tomaram a iniciativa da Lei n9 6.308, que estabeleceu a
semestralidade para os salários. V. Ex' me responda,
porque, ao que me parece, V. Ex' ausentou-se do recinto,
com seu partido, para não votar esta lei. E vem hoje
dizer-se amiga dileta e querida dos trabalhadores. (Mui
to bem!)

A Sr' CRISTINA TAVARES - Deputado, inicial
mente comentarei o aparte de V. Ex'. Queria lembrar
que a legislação citada por V. Ex', que adota o decreto
lei, o faz, é verdade; mas quando o Congresso não apre
cia o decreto-lei, ele cai e não é aprovado, como de fato
ocorre no Brasil. Segundo, Deputado Joaci! Pereira,
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quero dizer que o PMDB e as Oposições reunidas defen
diam a trimestralidade para os salários, porque, já na
quele momento, entendiamos que nem mesmo a semes
tralidade seria capaz de repor o custo real dos salários
dos trabalhadores brasileiros. Mas este Governo vem in
voluindo. Da semcstralidadc, involuiu para o Decreto-lei
n' 2.012, depois para o 2.024, e agora para o 2.045. E, se
o derrotarmos, já estamos sabendo das ameaças que fa
zem. Não admiro essas ameaças.

O Sr. Joacil Pereira - Permita-me, Deputada Cristi
na Tavares.

A SR' CRISTINA TAVARES - Não concedo o a
part,e porque antes de V. Ex' há o Deputado Hêlio Du
que.

o Sr. Hélio Duque - Deputada Cristina Tavares, V.
Ex' fala pelo nosso partido, mas fala sobretudo pela
Nação. O Deputado joacil Pereira citou a sistematização
dos decretos-leis. É correto. Há cerca de quinze dias par
ticipamos. em Angra dos Reis, de um encontro promovi
do pela Social-Democracia Alemã, onde presente se fa
zia o Ministro Erhardt Eppler. Na Alemanha Ocidental,
apenas para ficar em um país citado por V. Ex', o Poder
Executivo, quando usa a figura do decreto-lei tem prazo,
e não sendo apreciado vai para o arquivo, é expurgado
da figura do decurso de prazo, que existe aqui e é o prin
cipal parlamentar deste Parlamento. V. Ex' trata de um
tema fundamental. E hoje, por acaso, tenho em mãos
uma comunicação do Deputado Amaral Neto, ilustre in
tegrante da bancada do PDS, em que defende a necessi
dade, inclusive com o nosso integral apoio, da suhsti
tuição da utilização sucessiva dos decretos-leis. S6 na
política salarial editaram-se, neste ano, o 2.012, o 2.024 e
2.045, que vamos rejeitar. O Deputado Amaral neto de
fende. com o nosso apoio, com o apoio - quero crer 
de toda a Casa, a regulamentação do art. 51 da Consti
tuição Federal. Aqui está o documento de sua lavra. Te
nho ainda em mãos um outro doctimento, também de
um ilustre Deputado do Partido do Governo, João Faus
tino, do Rio Grande do Norte, em que defende a necessi
dade de se encaminhar a sistemática da política salarial
não em termos de decretos-leis, com o decurso de prazo,
ma~ a partir da utilização de projetos de lei. Em nome da
Liderança do PMDB, congratulo-me com V. Ex', que
trata, exatamente hoje, quando a discussão já foi vencida
e passaremos à votação, daquilo que é uma avant pre
miére da derrota insofismávc!, nesta Casa, do Decreto-lei
2.045.

A SR' CRISTINA TAVARES - Não me surpreen
dem, nobre Deputado Hélio Duque, as atitudes da ban
cada do PDS, agora, felizmente, com algumas dissidên
cias, já que li vimos, na legislatura passada - e viu tam
bém o nobre Deputado que lidera hoje nossa bancada
votar contra as próprias prerrogativas deste Congresso.
Uma Maioria assim, tão subserviente, que vota contra si
própria, haverá também de votar contra os trabalhado
res brasileiros, porque tem no pescoço a canga da subser
viência, que tem levado...

o Sr. Joacil Pereira - Permite-me V. Ex' que eu cor
rija um engano?

A SR' CRISTINA TAVARES - Não concederei o a
parte a V. Ex', porque quero terminar o meu discurso.

o Sr. Joaei! Pereira - Tenho tanto prazer intelectual
em discutir com V. Ex' e V. Ex' não me permite.

A SR' CRISTINA TAVARES - Nas discussões a
pressadas, que nem os próprios pedessistas da Câmara
ou do Senado chegaram a aprovar, o que eles buscam, de
fato, neste arremedo de negociações, é apenas maquiar e
travestir o 2.045, para ludibriar a Nação e o Congresso.

O que significam, enfim, as 42 propostas dos sábios do
PDS, que eles acham, presunçosamente, constituir alter-
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nativas da política econômica? Elas passam por três ver
tentes principais. A primeira achata salários com mais
requinte do que o propôs o próprio 2.045. Melhor dizen
do. o próprio FMI. A massa de salários fica contida em
80% do IN PC. Preferimos usar os cálculos do Senador
pedessista Carlos Alberto Chiarelli, segundo quem estes
80% significam, na prática, apenas 60%, porque o INPC
já sofre os expurgos sabidos e os famosos desvios meto
dológicos desconhecidos da sociedade, mas denunciados
por seus técnicos, e sobretudo adivinhados e sentidos por
todos os que percebem salários e são obrigados a cotejar
os reajustes que recebem com as contas que despendem.
Pior ainda, a proposta pedessista congela a participação
das folhas de pessoal das empresas públicas no total cus
teio aos níveis de setembro deste ano, o que, também na
pratica, v~i significar aberto e maciço desemprego nas
chamadas estatais. Na hora de cortar despesas, o PDS,
como o Governo a que ele serve, corta salários c empre
gos, que isto não afeta privilégios nem descontenta pode
rosos. A fórm ula dos sábios pedessistas consegue um re
quinte de pervesidade desconhecido até na repudiada re
ceita de achatamento salarial ministrada ao País por ins
piração do Sr. Roberto Campos, exatamente um dos
mentores deste malfadado grupo dos onze. No passado,
ao menos, caíam de fato os salários médios reais, mas se
assegurava, de outra parte, o crescimento da massa real
de salários, sustentando-se a demanda agregada. So
friam os cidadãos, os trabalhadores, individualmente,
mas O mercado como um todo preservava seu poder de
compra, as vezes até aumentado. Desta feita, contudo, a
lém do corte de salários, do projeto implícito de corte de
empregos nas estatais, não há uma sô proposta concreta
e direta de reaquecimento da economia a temperaturas
superiores ao do termômetro atual de recessão e de re
gressão econômica. O documento do PDS sequer chega
a propostas indefectíveis e estudos do gênero, como a
reativação da sempre lembrada construção civil. Limita
se ao óbvio de recomendar a manutenção das Frentes de
Emergência do Nordeste, como se elas pudessem ser des
mobilizadas sem uma convulsão social constrangedora,
ou a sugerir obras públicas municipais, com recursos do
FINSOCIAL, como se este Fundo ainda pudesse dispor
de algum nível, tantas são as suas atribuições, tantas as
destinações anunciadas. Depois que este seleto grupo de
sábios reconhecera e proclamara a conclusão já manifes
tada pelos mais expressivos setores da vida nacional, de
que os salários na política anterior de correção com o
INPC integral não são inflacionários, esperava-se deles,
até por coeréncia de raciocício, até por honestidade polí
tica, alternativa que desautorizasse a crueldade do INPC
apenas parcial. Que outros propósitos os inspiram, en
fim, a cortar salários rudemente, mesmo depois de
reconhecê-los não inflacionários? Que estranha perver
são move o Sr. Roberto Campos e seu grupo de sábios,
para consagrarem a fórmula da livre negociação salarial,
sobre parcelas crescentes do reajuste dos salários, num
momento em que as forças de mercado, comprimidas
pela regressão econômica, determinam que o trabalha
dor mais lute pelo emprego que pelo próprio salário?

Que sinceridade, Senhores, pode existir em uma pro
posta de aparente liberalização da lei de greves, se, de
outro lado, eles estimulam implicitamente, por vezes, às
escâncaras, noutros casos, acordos separados? Não bas
tam a estes senhores todos os prejuízos que este Governo
e este regime já causaram ao movimchto social brasilei
ro, com uma obtusa legislação sindical de tutela absoluta
sobre os órgãos de classe? Eles querem agora destruir to
das as conquistas. O pouco poder de mobilização dos
sindicatos, conseguido graças a muito esforço, a prisões
sem conta, a perseguições mesquinhas, ao desemprego e
à própria fome.

Pcla segunda vertente do documento do PDS passa o
mais abrangente "pacote tributário" já montado nos úl
timos tempos. Pelo menos dez das 42 propostas do PDS
aumentam impostos e receitas do Tesouro. Aumentam
se os impostos sobre aluguéis e juros. Aumenta-se a tri-
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butação na fonte sobre dividendos de sociedades anôni
mas. Aumenta-se o imposto sobre lacros agrícolas.
Tributa-se o lucro sobre ações em bolsa. Elevam-se as ta
xas do OPEN, criam-se novas faixas, com alíquotas
maiores, para o imposto de renda, que também é aumen
tado para os residentes no exterior.

Só um grupo fiel, submisso e, mais que ísso, subser
viente podcria presentear este Governo com proposta
que consubstanciasse o que era apenas sonho, que incor
porasse o que era somente desejo.

O Governo queria apenas aprovar o 2.045, hipotecado
ao FMI. PDS lhe sugere um "pacote" avassalador de no
vos tributos, de cortes de despesas, até então impensa
dos. O Governo, pelo Presidente da República, propuse
ra dividir o ónus do ajuste econômico com outros setores
da sociedade. Equivalia, pensávamos, a repartir O peso
com outros segmentos, aliviando a carga suportada uni
camente pelos trabalhadorcs. O PDS mantém a carga do
trabalhador, aumenta a dos funcionários públicos e a es
tende aos outros setores.

A terceira vertente atinge as empresas estatais e a
questão do déficit público - males sempre presentes em
qualquer diagnóstico da crise ecoaómica brasileira. As
estatais. sobretudo, até por sua majoritária contribuição
à formação e crescimento da dívida interna, são aponta
das como respoasúveis maiores pelo descalabro econô
mico em que já mergulhou o País. Esqueceu-se, neste
momento, a política suicida de financiamento do déficit
público. através do mcrcado de capitais, com o conse
qüente aquecimento permanente da taxa de juros e suas
inevitáveis pressões inflacionárias. Esqueceram-se os su
focantes custos financeiros advindos, de um lado, desta
política de financiamento do passivo do Tesouro e, de
outro, da voracidade de dólares a que foram lançadas
empresas públicas e privadas, submetidas. na prática. ao
sistema de caixa único antes mesmo da centralização do
Câmbio do Banco Central. Esqueceu-se a própria políti
ca econômica voltada unicamente para gerar dólares a
qualquer prcço. E sobretudo se esquece de que foi o au
toritarismo que hipertrofiou a empresa pública.

Não somos defensores nem críticos compulsórios das
Estatais. Em momento algum desconhecemos ou nega
mos sua participação significativa na situação de falência
em que se encontra a economia brasileira. Mas não po
demos, por imperativos de responsabilidade, por exigên
cias da verdade histórica, desconhecer as causas desta
criminosa hipertrofia. Estatais sempre houve na moder
na economia brasileira, ocupando vazios que a iniciativa
privada não tinha interesse de preencher, aportando ca
pital a setores de infra-estrutura, onde a livre empresa

não tinha intenção de arriscar. O que jamais existiu foi a
irresponsabilidade e a impunidade a que as levou o auto
ritarismo. A hipertrofia da administração indireta nas
ceu de desvios ideológicos da Revolução de 64, que cana
lizou boa parte de suas energias para combater esta mi
ragem que chamou de república sindicalista. Para escon
jurar de vez este perigo e que engendrou a ideologia do
Estado não intervencionista, e que se imaginaram provi
dências como a criação de um Conselho Monetário, liga
do mas não subordinado ao Executivo. Vê-se que a His
tória se repete, ou melhor, descobre-se, hoje no docu
mento do PDS, a mesma inconfundível mão do Sr. Ro
berto Campos, que também inspirou o Decreto-lei n'
2.000. Mais que uma reforma administrativa, mais que
uma flexibilidade nas duras, rígidas estruturas do Esta
do, este decreto buscou, de fato, foi o esvaziamento da
máquina do Estado, tentando esconjurar de vez qual
quer perigo de ressurgimento da temida, mas volátil Re
pública sindicalista. Buscava-se fazer na economia! com
esta espécie de Estado-Empresa. O que a repressão mais
dura já fizera na política e nas instituições, reafirmar o
sistema capitalista mais selvagem e assegurar garantias
absolutas à livre iniciativa. Lembre-se, a propósito, que
na União e nos Estados, foi em nome do Decreto-lei n'
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2.000, de seus padrões de eficiência e lucratividade, que
as estatais explodiram como cogumelos, da mesma for
ma como é em nome da descentralização, que consagrou
que desde então se contratam grandes obras e vuItuosos
serviços sem licitação de qualquer espécie. Descobre-se,
hoje, no documento do Sr. Campos e do PDS, propostas
idênticas às que marcaram sua passagem pelo Ministério
do Planejamento.

A crueldade da História, no entanto, fez com que are·
volução desencadeada para defender a empresa privada
e a livre iniciativa descambasse para O mais sufocante'
surto de estatização já experimentado na História econô
mica do País, da mesma forma que os primeiros propúsi
tos moralizantes degeneraram nas mais densas páginas
de corrupção da crónica policial da República. Mas os
ideológicos da economia liberal e da democracia institu
cional, entre nós, fingiram não enxergar a incompatibili
dade de tais valores com o absolutismo do conceito de
segurança nacional, que já tutelava o Estado brasileiro,
pela abrangente doutrina de Segurança Nacional. O Es
tado exigia estar imane a quaisquer pressões, em qual
quer campo, para impor sua vontade. Queria o Estado
uma espécie de calmaria absoluta que fosse total O con
trole c manipulação de todos os fatores. Formava-se,
com a doutrina da Segurança Nacional, o substrato
ideológico para o autoritarismo político e O intervencio
nismo econômico que nasceram juntos e caminharam
paralelos, esmagando instituições e pessoas, atropelando
liberdades e conqaistas. Viveram ambos da autosuficiên
cia de técnicos burocratas do Estado. politicamente in
controláveis e irresponsáveis diante das instituições. As
estatais faliram entre nós. Os dados mais recentes indi
cam que, apenas para arolagem de sua dívida externa e
interna, elas necessitarão de mais de 14 trilhões de cru
zeiros, neste e no próximo ano, cerca de três vezes o
orçamento de São Paulo. Ainda assim, não podemos
aceitar que o debate da crise brasileira seja colocado em
termos de esta~izaçàoversus privatizaçào, como vem sen
do feito com freqüéncia, pois esta postura maniqueísta
só visa à suscitar paixões à esquerda e à direita, desvian
do as atenções do verdadeiro problema, traduzi-lo no di
lema autoritarismo versus democracia. É falso pensar
que a simples presença do Estado na economia seja sinô
nimo de ameaça à livre empresa, de ineficiência adminis
trativa, oa, pior ainda, de corrupção. Mas é também fal·
so imaginar que a empresa pública, de per si, signifique
qualquer vestígio de democratização da riqueza e dos
meios de produção, ou que, automaticamente, instru
mento realizador da soberania nacional sobre a econo
mia. Entre nós, ao contrário, as estatais se têm freqüen
temente transformado em armas de controle da socieda
de por parte da burocracia do Estado. Pior ainda, têm-se
prestado para o aprofundamento da internacionalização
e da dependência financeira do Pais. Grandes, vorazes
tomadoras de empréstimos, a empresa pública tem con
tribuído, significativamente, para a desarticulação dos
investimentos produtivos brasileiros, na medida em que
desvia investimentos para obras superdimensionadas de
infra-estrutura e induz a uma expansão também superdi
measionada dos setores industriais que dependem· das
encomendas públicas. É esta incoerência de investimen
tos públicos, é esta desarticulação entre investimentos
públicos e privados, que está por trás do quadro doloro
so de mais de 50% da capacidade ociosa da moderna e
eficiente indústria de bens de capital do País. que explica
a ociosidade de hidrelétricas inteiras, como a bilionâria
Itaipu. Ou de quase metade da capacidade instalada do
gigantesco Parque Siderúrgico brasileiro. Não se pode
confundir, de resto, o coatrole da economia pelo Estado
com o controle do Estado por parte da sociedade. É nes
te ponto que se fundam as explicações para as distorções
e descaminhos que hoje amargamos. A empresa pública
chegou a esta situação não por ser pública, mas exata·
mente por não ter a quem prestar contas, indevassável ao
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Legislativo e, em alguns casos, superiores ao próprio
Executivo. Sem os democráticos e eficazes mecanismos
do controle, não adiantam nem em relação as Estatais,
nem em relação ao déficit público, nem de resto em re
lação à própria administração medidas puramente con
tábeis, como a unificação proposta dos orçamentos da
República. A unificação do orçamento, sem que o Con
gresso Nacional possa discutir efetivamente, emendá-lo
e, sobretudo, fiscalizar a sua aplicação, será reduzida c
esvaziada, apenas mais uma tecnicidade sem conseqUên
da.

A proposta pedessista, fundamentalmente, nada tem
de novo em relação à filosofia do Governo. Em busca,
quando muito, e tão-somente, uma insuficiante c no caso
improvável Estabilidade econômica. Sem estabilidade
política e, mais ainda, sem estabilidade social não se con
seguirá a desejada reconstrução do País, por mais efica
zes que sejam as políticas econômicas. No caso específi
co da atual crise brasileira, como nas sugestões dos onze
pedessistas, as políticas em prática ou propostas, além de
não visarem à estabilidade política e social, 'até as dificul
tam, na medida em que partem do corte do salário e do
emprego, mais que nunca fatores imprescindíveis à tran
qüilidade social.

Este desafio permanece intocável e inabordável, des
conhecido e minimizado, por envolver fundamentalmen
te o institucional. Por envolver o estabelecimento de me
canismos de controle sobre o Estado. E a questão maior
das eleições diretas para a Presidência da República. Afi
nal, a escolha do Presidente da República não pode ser
decidida por um Colégio Eleitoral ilegítimo e venal, onde
o preço do voto varia ao sabor dos jantares dos candida
tos presidenciáveis. Nem pode depender dos humores ou
pendores do Presidente da República. Sem esta moldura
institucional será ocioso falar de déficit público ou de es
tatais. Da mesma forma, será insuficicnte a rejeição dos
decretos de arrocho salarial.

Durante o discurso da Sr<' Cristina Tavares, o Sr.

Paulino Cícero de Vasconcellos, !'Vice-Presidente,
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Flávio Marc{/io, Presidellte.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Está findo
o tempo destinado ao Expediente.

Vai-se passar à Ordem do Dia.
COMPARECEM MAIS OS SRS.:

Acre

Aluízio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz 
PDS; Geraldo Fleming - PMDB; Ruy Lino - PMDB.

Amalonas

Carlos Alberto de Carti - PMOB; José Lins de Albu
querque - PDS; Randolfo Bittencourt - PMDB; Ví
valdo Frota - PDS.

Rondônia

Assis Canuto - PDS; Leónidas Rachid - PDS; Mú
cio Athayde - PMDB.

Pará

Antônio Amaral - PDS; Brabo de Carvalho 
PMOB; Carlos Vinagre - PMDB; Coutinho Jorge
PMDB; Domingos Juvenil - PMDB; Manoel Ribeiro
- PDS; Osvaldo Melo - PDS; Ronaldo Campos 
PMDB; Vicente Queiroz - PMDB.

Maranhão

Bayma Júnior - PDS; Eurico Ribeiro- PDS; Jayme
Santana - PDS; João Alberto de Souza - PDS; Magno
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Bacelar - PDS; Nagib Haickel- PDS; Sarney Filho
PDS; Vieira da Silva - POS; Wagner Lago - PMDB.

Piauí

Jonathas Nunes - PDS; Ludgero Raulino - PDS;
Milton Brandão - PDS; Tapety Júnior - PDS.

Ceará

Aécio de Borba - PDS; Alfredo Marques - PMDB;
Carlos Virgílio - PDS; Cláudio Philomeno - PDS;
Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sa.nford - PDS;
Leorne Belém - PDS; Lúcio Alcántara - PDS; Manoel
Gonçalves - PDS; Manoel Viana - PMDB; Mauro
Sampaio - PDS; Ossian Ararípe - PDS; Paulo Lustosa
- PDS; Sérgio Philomeno - PDS.

Rio Grande do Norte

Agenor Maria - PMDB; Antônio Florêncio - PDS;
Henrique Eduardo Alves - PMDB; Vingt Rosado 
PDS; Wanderley Mariz - PDS.

Parail13

Adauto Pereira - PDS; Álvaro Gaudêncio - PDS;
Antônio Gomes - PDS; Ernani Satyro - PDS; Joacil
Pereira - PDS; José Maranhão - PMDB.

Pernambuco

Antônio Farias - PDS; Carlos Wilson - PMDB;
Geraldo Melo - PDS; Gonzaga Vasconcelos - PDS;
Jarbas Vasconcelos - PMOB; José Jorge - PDS; José
Moura - PDS; Josias Leite - PDS; Mansueto de Lavor
- PMDB: Miguel Arraes - PMDB; Oswaldo Coelho
- PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo Fiuza - PDS;
Sérgio Murilo - PMDB; Thales Ramalho - PDS.

Alagoas

Albérico Cordeiro - PDS; Fernando Collor - PDS;
Manoel Afonso - PMDB; Nelson Costa - PDS; Re
nan Calheiros - PMDB.

Sergipe

Celso Carvalho - PDS; Gilton Garcia - PDS; Hélio
Dantas - PDS.

Bahia

Afrísio Vieira Lima - PDS; Angelo Magalhães 
PDS; Antônio Osório - PDS; Domingos Leonelli 
PMDB; Eraldo Tinoco - PDS; Etelvir Dantas - PDS;
Felix Mendonça - PDS; Fernando Magalhães - PDS;
Fernando Santana - PMDB; Francisco Pinto 
PMDB; Haroldo Lima - PMDB; Hélio Correia 
PDS; Horácio Matos - PDS; Jairo Azi - PDS; Jorge
Medauar - PMDB; José Penedo - PDS; Jutahy Júnior
- PDS; Leur Lomanto - PDS; Manoel Novaes 
PDS; Marcelo Cordeiro - PMDB; Ney Ferreira 
PDS; Raymundo Urbano - PMDB; Raul Ferraz 
PMDB; Ruy Bacelar - PDS; Wilson Falcão - PDS.

Espírito Santo

Hélio Manhães - PMDB; José Carlos Fonseca 
PDS; Luiz Baptista - PMDB; Max Mauro - PMDB;
Nelson Aguiar - PMDB; Stélio Dias - PDS.

Rio de Janeiro

Abdias do Nascimento - PDT; Alair Ferreira 
PDS; Aloysio Teixeira - PMDB; Arildo Teles - PDT;
Arolde de Oliveira - PDS; Carlos Pe.çanha - PMDB;
Denisar Ameiro - PMDB; Eduardo Galil- POS; Fer
nando Carvalho - PTB; Gustavo Faria - PMDB; JG
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de Araújo Jorge- PDT; JorgeCury - PTB; J~rgc Leite
- PMDB; Léo Simões - PDS; Leônidas Sampaio 
IPMDB; Marcelo Medeiros - PMDB; Márcio Macedo
- PMDB; Roberto Jefferson - PTB; Rubem Medina
- PDS; Saramago Pinheiro - PDS; Sebastião Ataíde
- PDT; Sérgio Lomba - PDT; Simão Sessim - PDS;
Walter Casanova - PDT.

Minas Gerais

Aécio Cunha - PDS; Antônio Dias - PDS; Bonifá
cio de Andrada - PDS; Carlos Eloy - PDS; Cássio
Gonçalves - PMDB; Emílio Gallo - PDS; Geraldo
Renault - PDS; Jairo Magalhães - PDS; João Herculi
no - PMDB; José Aparecido - PMDB; José Carlos
Fagundes - PDS; José Machado - PDS; José Maria
Magalhães - PMDB; José Mendonça de Morais 
PMDB; Júnia Marise - PMDB; Leopoldo Bessone
PMDB; Luiz Baeearini - PMDB; Luiz Leal- PMDB;
Manoel Costa Júnior - PMDB; Marcos Lima 
PMDB; Mário Assad - PDS; Mário de Oliveira 
PMDB; Maurício Campos - PDS; Milton R~is 
PMDB; Navarro Vieira Filho - PDS; Nylton VeIloso
- PDS; Oscar Corréa - PDS; Osvaldo Murta 
PMDB; Raul Belém - PMDB; Raul Bernardo - PDS;
Rondon Pacheco - PDS; Rosemburgo Romano
PMDB; Sérgio Ferrara - PMDB; Wilson Vaz 
PMDB.

São Paulo

Airton Sandoval - PMDB; Alberto Goldman 
PMDB; Armando Pinheiro - PDS; Cardoso Alves 
PMDB; Del Bosco Amaral - PMDB; Djalma Bom 
PT; Doreto Campanari - PMDB; Estevam Galvão 
PDS; Felipe Cheidde - PMDB; Flávio Bíerrenbach 
PMDB; Francisco Dias - PMDB; Gastone Righi 
PTB; Gióia Júnior - PDS; Herbert Levy - PDS; Israel
Dias-Novaes - PMDB; João Bastos - PMDB; José
Camargo - PDS; Maluly Neto - PDS; Márcio Santilli
- PMDB; Marcondes Pereira - PMDB; Mário Hato
- PMDB; Mendes Botclho - PTB; Moacir Franco -
PTB; Natal Gale - PDS; Nelson do Carmo - PTB; Oe
tacílio de Almeida - PMDB; Paulo Maluf - POS; Rai
mundo Leite - PMDB; Ralph Biasi - PMDB; Renato
Cordeiro - PDS; Roberto Rollemberg - PMDB; Sal·
vador Julianelli - PDS; Samir Achôa - PMDB; Theo
doro Mendes - PMDB; Tidei de Lima - PMDB. '

Goiás

Brasílio Caiado - PDS; Genésio de Barros 
PMDB; !ram Saraiva - PMDB; lrapuan Costa Júnior
- PMDB; Jaime Cámara - PDS; Paulo Borges 
PMDB; Wolney Siqueira - PDS.

Mato Grosso

Cristina Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB;
Maçao Tadano - PDS; Márcio Lacerda - PMDB;
Milton Figueiredo - PMDB.

Mato Grosso do Sul

Harry Amorim - PMDB; Levy Dias - PDS; Ruben
Figueiró - PMDB; Saulo Queiroz - PDS.

Paraná

Alencar Furtado - PMDB; Antônio Mazurek 
PDS; Antônio Ueno - PDS; Borges da Silveira 
PMDB; Celso Sabóia - PMDB; Euclides Scalco 
PMDB; Fabiano Braga Cortes - PDS; José Carlos
Martinez -' PDS; Mattos Lcào - PMDB; Olivir Ga
bardo - PMDB; Oscar Alves - PDS; Otávio Cesário
- PDS; Paulo Marques - PMDB; Pedro Sampaio 
PMDB; Reinhold Stephanes - PDS; Renato Bernardi
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_ PMDB~ Santinho Furtado - PMDB; Santos Filho

PDS.

Santa Catarina

Adhemar Ghisi - PDS; Casildo Maldaner - PMDB;
Epitácio Bittencourt - PDS; Evaldo Amaral - PDS;
Fernando Bastos - PDS; Ivo Vanderlinde - PMDB;
João Paganella --:- PDS; Nelson Morro - PDS; Odilon
Salmoria - PMDB; Pedro Colin - PDS; Renato Vian
na- PMDB.

Rio Grande do Sul

Aldo Pinto - PDT; Augusto Trein - PDS; Balthazar
de Bem c Canto - PDS; Darcy Pozza - PDS~ Guido
Moesch - PDS; Ibsen Pinheiro - PMDB~ Irineu Cola
to - PDS; Jorge Uequed - PMDB; José Fogaça 
PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Nadyr Rosseti 
PDT; Oly Faccbin - PDS; Paulo Mincarone - PMDB;
Pedro Germano - PDS; Pratini de Morais - PDS; Ru
bens Ardenghi - PDS; Siegfried Ijl~ser - PMDB; Vic
tor Faccioni - PDS.

Amapá

Paulo Guerra - PDS.

Roraima

Alcides Lima - PDS; Júlio Martins - PDS.

ORDEM DO DIA

VI - O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcilio) - A
lista de presença acusa o comparecimento de 312 Srs.
Deputados.

Os Senhores Deputados que tenham proposições a
apresentar poderào fazê-lo.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Projeto de lei que
acrescenta dispositivo à Lei n' 6.528, de Ii de maio de
1978, que "dispõe sobre as tarifas dos serviços públicos
de saneamento básico".

O SR. OCTACIUO DE ALMEIDA - Projeto de lei
que acrescenta parágrafo ao arL 12 da Lei n' 4.591, de 16
de dezembro de 1964, que "dispõe sobre o condomínio
em edificações e as incorporações imobiliárias".

O SR. OSVALDO MELO - Requerimento de infor
mações ao Ministério de Minas e Energia, sobre o des
matamento, com desfolhantes químicos, do reservatório
da Hidrelétrica de Tucuruí.

O SR. THEODORO MENDES - Projeto de lei que
acrescenta dispositivo à Lei n' 4.380, de 21 de agosto de
1964, que institui a correção monetária; o sistema finan
ceiro pára a aquisição de casa própria; criou o BNH, etc.

O SR. JOSÉ MENDONÇA DE MORAIS - Projeto
de lei que determina a instalação de postos de telefonia
rural, e dá outras providências.

O SR. FLÃVIO BIERRENBACH - Projeto de lei
que determina a adoção de caracteres em língua portu
guesa no teclado dos computadores fabricados pcla in
dústria nacional, e dá outras providências.

O SR. AROLDO MOLEITA - Projeto de Ici que
dispõe sobre a constituição de cooperativas de consumo
nos conjuntos habitacionais financiados pelo Sistema Fi
nànceiro de Habitação.

- Projeto de lei que altera o § I' do art. 13, da Lei n'
5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, destinando 30% dos re
cursos do Fundo para financiamento à pequena e à mé
dia empresas.
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- Projeto de lei que inclui as cooperativas entre oS
credores com privilégio, na falência (Decreto-lei n'
7.661, de 21 de junho de 1945).

O SR. SÉRGIO LOMBA - Projeto de lei que modifi
ca os artigos 25 e 26 da Lei n" 5.107 de 13 de setembro de
1966 (cria o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço).

O SR. SANTINHO FURTADO - Projeto de lei que
autoriza o abatimento por pessoas físicas, e a imputação
nas despesas operacionais por pessoas jurídicas, de
doações a famílias nordestinas carentes.

O SR. RENATO CORDEIRO - Projeto de lei que
concede isenção do Imposto sobre Produtos Industriali
zados para veículos automotores com motor a álcool,
quando adquiridos por representantes comerciais, via
jantes, propagandistas e vendedores.

- Projeto de lei que modifica o parágrafo único do
art. 158 da Lei n" 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dá
outras providências.

- Projeto de lei que declara de ~ti~dade pública o
"Lar São Vicente de Paula", com sede em Estrela D'Oes
te, no Estado de Sào Paulo.

O SR. FRANCISCO DIAS - Projeto de lei que alte
ra a redação de dispositivo da Lei n' 3.807, de 26 de
agosto de 1960, e dá outras providências.

O SR. CELSO PEÇANHA - Projeto de lei que dis
põe sobre Auto-Escolas.

O SR. JOÃO PAGANELA - Projeto de lei que alte
ra disposições da legislação referente ao Programa PIS
PASEP, para incluir novos beneficiários.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES - Projeto
de lei que acrescenta dispositivo à CLT visando reduzir a
jornada de trabalho da mulhcr gestante, no período que
especifica.

O SR. DORETO CAMPANARI - Projeto de lei que
acrescenta dispositivo ao art. 96, da Lei n' 4.504, de 30
de novembro de 1964 - Estatuto da Terra.

O SR. NORTüN MACEDO - Projeto de lei que re
gula a convocação de Suplentes para as Câmaras Muni
cipais que tiverem sua composição ampliada, e dá outras
providências.

O SR. FRANCISCO AMARAL - requerimento de
informações à Caixa Econômica Federal a fim de prestar
esclarecimentos sobre a arrecadação e aplicação de re
cursos da Loteria Federal, da Loteria Esportiva Federal
e da Loto.

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Projeto de lei que
altera dispositivos das Leis n,s 3.807, de 26 de agosto de
1960, e 5.890, de 8 de junho de 1973, dispondo sobre nor
mas relativas ao segurado desempregado e determina ou
tras providências.

O SR. ANTONIO PONTES - Requerimento de in
formações ao Sr. Diretor-Geral do DASP sobre a ocu
pação de imóveis funcionais por servidores do Governo
do Distrito Federal.

O SR. RAYMUNDO ASFORA - Requerimento de
informações ao Ministério das Comunicações a fim de
prestar esclarecimentos sobrc qual a razão de, no Recife,
um auxiliar postal, FS-3, ganhar, mensalmente, Cr$
73.000,00 e, lotado em Campina Grande, Paraíba, ape
nas CrS 61.000,00, quando carteiros, balconistas, moni
tores, supervisores postais etc., percebem iguais venci
mentos em Recife e em Campina Grande.

O Sr. Hélio Duque - Sr. Presidente, peço a palavra
para uma comunicação, como Líder.
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o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Tem a pa
lavra o nobre Deputado.

o SR. HÉLIO DUQUE (PMDB - PRo Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, "ser ou
nào sei, eis a questão". Por muito tempo, em torno da
"Trafalgar Square", onde fica o Teairo Mermaid, peças
de Shakespeare sempre foram encenadas. E hoje, Sr. Pre
sidente, o Teatro Mermaid - que se transformou, na
sua decadência, num teatro de comédia - tem um texto
que não é de Shakespeare. É um texto cujo autor princi
pal é Affonso Celso Pastore, Presidente do Banco Cen
tral.

Há muita coisa de podre neste reino, Sr. Prcsidente, c
não é no reino da Dinamarca, seguramente. Com cento e
seis banqueros londrinos, o Sr. Presidente do Banco
Central se reúne neste dia, nesta terça-feira, para pedir
um socorro de urgência de três bilhões de dólares, de
uma solicitação inicial de seis e meio bilhões de dólares.
É o triste tempo a que chegou este País.

Sr. Presidcntc, o importante jornal londrino Financiai
Times conceituou este encontro como o'dia'da caridade,
o dia da caridade de gala.

Esta Nação não merece isto.
Do lado externo, a partir de Londres, é isto que Ve

mos, inclusive com o acréscimo de que foram anuncia
dos, na scmana passada, pelo Sr. Michael Blumenthal
hoje executivo da Borroughs, ex-Secretário do Tesouro
dos Estados Unidos - como complemento da missãp de
empresários norte-americanos que no Brasil esteve com
o Presidente Ronald Reagan, ao final de dezembro de
1982, num documento que fere a soberania nacional; fo
ram anunciados, repito os cinco pontos básicos que o Se
cretário do Tesouro Americano, Donald Reagan, está
agora na obrigação de defender, como porta-voz dos in
teresses empresariais, cm relação ao Brasil.

Tive o cuidado, Sr. Presidente, de anotar os cinco
principais pontos, que são os seguintes: primeiro, libera
lização das regras que disciplinam a remessa de lucros
para o exterior; segundo, liberalização dos registros do
capital estrangeiro; terceiro, abertura de i,mportações ba
rasileiras de suprimento e equipamcntos industriais
norte-americanos; quarto, revisão do controle de preços
estabelecido pelo Governo brasileiro; quinto, modifiw
cação radical da política de reserva de mercado à infor
mática.

Ora, Sr. Presidente, esta Nação precisa, mais do que
nunca, de trazer para esta Casa aquilo que é hoje a sua
principal questão, ao lado do fundamento político, que é
a grave crise econômica em que estamos envolvidos.
Como desiderato disso, como um desdobramento disso,
temos aqui, no Congresso Nacional, esta semana, a
oportunidade de o Brasil dizer não aos termos dos acor
dos propostos ao Fundo Monetário Internacional, atra
vés das sucessivas cartas de intenção, tão bem sintetizaw

das no Decreto-lei n" 2.045, que iremos rejeitar esta se
mana aqui no Congresso Nacional. E o fazemos, Sr. Pre
sidente, não com outro objetivo senão aquele de desejar
que este País volte a ter um futuro, volte a ter um ama
nhã para nossos filhos, onde a dignidade da Nação, onde
a soberania nacional, onde o encontro da nacionalidade
com os brasileiros se processe para superar estes instan
tes terríveis, brutais, que se refletem na maior crise
econômico-financeira que a República em qualquer tem
po já conheceu neste País:

Como é triste, Sr. Presidente, contudo, ver que hoje,
em Londres, a apartir do teatro decadente, hoje teatro de
comédia, ontem teatro de Shakespeare, Teatro Mer
maid, o Brasil é motivo de uma chacota internacional,
porque se processa uma ópera bufa, em que a Nação
nada tem a ver com o que lá ocorre. O que lá acontece é
o desígnio de um Estado autoritário, tecnocrático, mili
tar, que levou o Brasil à infelicidade de estar em Lon
dres, hoje, pedindo caridade internacional para uma cri-
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se que a Nação, pelo seu povo, não projetou. Quem a
projetou são esses arrogantes tecnocratas que ficam a in
sistir com o 2.036, com o 2.045, decretos que nesta Casa
serão rejeitados pela maciça presença das oposições e
por segmento muito expressivo do próprio Partido De
mocrático Social.

o Sr. Clemir Ramos - Sr. Presidente, peço a palavra
para uma comunicação, como Líder.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcllio) - Tem a pa
lavra o nobre Deputado.

o SR. CLEMIR RAMOS (PDT - RI. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PDT repudia o rasteja
menta, a submissão das autoridades econômicas deste
País frerite aos ditames do Fundo Monetário Internacio
nal. Não podemos admitir que os banqueiros internacio
nais, que os interesses econômicos internacionais impo
nham uma política salarial a este País. Os trabalhadores
e os homens de bem desta Nação reRuqiam e consideram
um absurdo essa situação em que está em jogo a própria
soberania nacional.

Assim. Sr. Presidente, este Congresso Nacional, por
sua maioria, vai dar a necessária resposta aos tecnocra
tas do regime implantado em 1964, regime que levou este
País ao fracasso econômico, ao fracasso da qualidade de
vida do povo brasilciro, porque eles têm compromissos
não com o povo, mas com as comissões que recebem das
negociatas internacionais.

Por isso, Sr. Presidente, o PDT está coeso com os de
mais partidos de Oposição - o PMDB, o PT e O PTB
para rechaçarem essa tentativa de subserviência aos inte
resses dos banqueiros internacionais. Hoje, teremos a
oportunidade de dar esta resposta, repudiando os
Decreto-leis n.s 2.036 e 2.045, e o Congresso Nacional
poderá firmar-se perante o conceito das nações e não
perderá esta ocasião.

Quero declarar, Sr. Presidente, que o PDT já dispõe
dos seus vinte e três representantes nesta Casa para, jun
to com os Deputados do PMDB, do PTB, do PT e do
Grupo Participação - que se posicionou contra a políti
ca econômica, contra o 2.045 e contra o 2.036 - possibi
litar esta vitória do povo brasileiro. Aí, então, teremos
oportunidade, se o Governo desejar, de entabular nego
ciações em alto nível. Mas o que não podemos fazer, em
hipótese alguma. Sr. Presidente, é permitir que o salário
do povo trabalhador seja instrumento de negociação.
Nós nào permitiremos isso, não negociaremos com o sa
lário do trabalhador e não admitiremos a sua redução
em hipótese alguma.

Assim, Sr. Presidente, esta noite será histórica, será a
noite da vitória do povo trabalhador através daqueles
que desejam devolver a este País a dignidade negociada
pelos tecnocratas do regime com os banqueiros interna
cionais.

O Sr. Luis Dulei - Sr. Presidente, peço a palavra para
uma comunicação, como Líder.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Mareílio) - Tem a pa
lavra o nobre Deputado.

o SR. LuIs DULCI (PT - MG. Sem revisão do ora
dor.) ~ Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Partido dos
Trabalhadores, que já está com seus Deputados todos
presentes a esta Casa - aliás já estava desde ontem 
para rejeitar o Decreto-lei n. 2.036 e para rejeitar o
Decreto-lei n. 2.045, tem a convieção de que não haverá
traidores nos partidos de oposição: tem a convicção de
que esses quatro partidos, que se elegeram com uma pla
taforma de oposição submetida ao voto democrático dos
brasileiros, votarão maciçamente contra os dois
decretos-leis, o 2.036, que corta; não mordomias, mas sa
liíJ:i.9s e direitos adquiridos dos trabalhadores das emIlre-
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sas estatais, e o 2.045, que é parte da política de arrocho
salarial imposta ao Brasil pelo Fundo Monetário inter
nacional.

Temos a convicção de que os partidos oposicionistas
votarão maciçamente contra os dois decretos, seja por
coerência com suas plataformas c seus programas parti
dários, seja por reconhecerem que os olhos da Nação es
tão voltados para o Congresso Nacional e que a Nação
não tolerará qualquer manifestação de subserviência do
Congresso ao poder arbitrário que ainda nos subjuga.

O Partido dos Trabalhadores tem a convicção de que
os trabalhadores brasileiros, através de seus sindicatos,
através de suas organizações representativas classistas,
esperam a rejeição dos dois decretos e que os trabalhado
res brasileiros não tolerarão qualquer outra medida de
parte do Congresso Nacional.

Por isso mesmo queremos deixar, desde já, a nossa po
sição de convicção profunda no sentido de que não have
rá qualquer traição das Oposições. Elas estarão unidas,
coesas, sem um desfalque sequer, sem uma ausência se
quer do plenário, não apenas com relação. ao Decreto-lei
n' 2.045, mas também com relação ao Decreto-lei n"
2.036, tão nefasto e tão maligno aos interesses dos traba
lhadores quanto o 2.045.

O Sr. José Lourenço - Sr. Presidente, peço a palavra
para uma com unicaçào\ como Líder.

o SR. PRESIDENTE (Flávio MarcHio) - Tem a pa
lavra o nobre Deputado.

o SR. JOSÉ LOURENÇO (PDS - BA. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, vejam
como se interpreta mala comportamento de determina
dos funcionários deste País. Ainda há pouco, o nobre
Deputado Hélio Duque e. em seguida, o representante
do Partido Democrático Trabalhista criticavam a ação
do Dr. Affonso Celso Pastore em sua viagem ao exterior
para contactos com banqueiros internacionais. Agora
mesmo, tenho em meu poder um telex da UPI, de Lon
dres. em que os banqueiros internacionais indagavam de
S. S' qual seria a posição do Congresso brasileiro em
função do Decreto-lei 2.045. E o Dr. Affonso Celso Pas
tare respondeu-lhes: "O Congresso brasileiro é soberano
nas suas decisões e não posso afirmar-lhes agora, neste
momento, qual será a decisão do Congresso do meu
País".

Vejam como é diferente o comportamento dos homens
que representam externamente o nosso País do das opo
sições, quando se referem a esses mesmos homens.

Resta-nos a consciência tranqüila de que, na verdade,
o Dr. Affonso Celso Pastore está defendendo os interes
ses da Nação brasileira em seu todo, negociando com os
banqueiros internacionais no mais alto nível de dignida
de no que se refere à posição do Brasil. e este reconheci
mento é hoje já expresso através do pronunciamento dos
diversos banqueiros que têm relacionamento financeiro
com o nosso País.

Mas, ainda devo esclarecer à Casa a preocupação ma
nifestada pela Oposição no eampo da informática, sobre
a reserva desse setor, um dos mais importantes para o
desenvolvimento tecnológico e econômico da Nação.
Devo dizer à Casa da disposição do Governo, a certeza
que o Governo já deu a esta Casa e a diversos Parlamen
tares com assento na Câmara dos Deputados, de que
esta reserva de mercado, no campo da informática, será
mantida para empresas essencialmente brasileiras. Veja
V. Ex', Sr. Presidente, como se distorcem os fatos, como
se apresentam as coisas perante a Nação, como se o PDS
fosse aqui o partido de apoio a setores ou atividades que
não fossem aquelas mais condizentes com os mais altos
interesses da Nação.

Agora mesmo, o meu partido irávotar, Sr. Presidente,
a emenda do Projeto de Lei n9 3.225, que disciplina 0_
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exercício da profissão de enfermeiro neste País. (Pal
mas.) É mais uma contribuição... (Palmas das galerias.)

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Se houver
uma segunda manifestação das galerias, a Mesa manda
rá evacuar as galerias, porque não permite interferência
nem desrespeito à Casa.

O SR. JOSÉ LOURENÇO - ...mais uma demons
tração inequívoca das preocupações do PDS com os
mais diversos segmentos da sociedade, entre os quais os
enfermeiros, que prestam relevantes serviços ã Nação.

Queremos neste momento dizer à Casa que nosso par
tido, sempre preocupado com os maiores anseios da
Nação, jamais esquece qualquer classe que exerça qual
quer tipo de atividade, que chegue a esta Casa reclaman
do os seus direitos, que na verdade são aqueles condizen
tes com os interesses nacionais. Nosso partido jamais
nega seu apoio a esse tipo de solicitação.

Sr. Presidente. quero deixar claro que o PDS, quanto
ao Decreto-lei n' 2.045, saberá, no momento oportuno,
decidir em função dos interesses do Pais, pois jamais nos
negamos a votar contra os anseios maiores da Nação
brasileira.

O Sr. Hélio Manhães - Sr. Presidente, peço a palavra
para uma comunicação, como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Tem a pa
lavra o nobre Deputado.

O SR. HÉLIO MANHÃES (PMDB - ES. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidenle, Sr~. Deputados, quere
mos aproveitar este momento de efervescência que vive a
Cámara dos Deputados, com a presença de represen
tações trabalhistas de todo o País. para manifestar nossa
convicção de que mais uma vez esta Casa não faltará ao
seu compromisso histôrico, e que se repetirá aqui a cena
que assistimos quando as Oposições, coesas, derrubaram
o lamentável Decreto-lei n' 2.024. fato acentuado expres
sivamente pelos votos dissidentes do PDS, que vieram
unir-se aos da Oposição, cuja atitude e cujo voto repre
sentaram fielmente o pensamento dos trabalhadores bra
sileiros, hostilizados e agredidos nos seus direitos por um
decreto antidemocrátieo, revoltante e desumano do Go
verno Federal.

Hoje, Sr. Presidente, vamos viver aqui a mesma
emoção, porque novamente as Oposições vão dizer não
ao Palácio do Planalto, rejeitando o 2.045, que também
reduz o salário do trabalhador. E a Câmara, exatamente
o reflexo de todos os segmentos da sociedade, não pode
ria agir de outra maneira.

Sr. Presidente, nesta comunicação pela Liderança do
PMDB, é importante dizer aos trabalhadores que não
basta derrotar o Decreto-lei n. 2.045. Estamos colhendo
assinaturas para a proposta de emenda constitucional
I:: temos número bastante expressivo de assinaturas 
que modifica o encaminhamento da política salarial. ex
cluindo item do art. 57 da Constituição, para impedir
que o Presidente da República legisle sobre a política sa
larial, que passará a ser debatida nesta Casa através de
projetos de lei. democraticamente, restabelecendo a dig
nidade do Poder Legislativo, que não pode mais ficar

. sob a tutela do Presidente da República, que agora exer-
. ce a política salarial através de decretos, que não manda

os projetos para que nesta Casa sejam examinados,
emendados e melhorados, para que se possa, assim, pra
tiêar a verdadcira democracia.

Esta é a nossa comunicação e o nosso apelo, Sr. Presi
dente. Façamos um pacto hoje, aqui, com os trabalhado
res, para que, através de emenda constitucional, sejam
modificados esses critérios e esse tipo de comportamen
to.

O Sr. Celso Peçanha - Sr. Presidente, peço a palavra
para uml!S0municação, como Líder.
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o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Tem a pa
lavra o nobre Deputado.

o SR. cnso PEÇANHA (PTB - RI. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, há dias,
quando transcorreu o Dia Internacional da Educação, a
UNESCO formulou declarações sobrc o aumento do
analfabetismo em todo o mundo. Foi um estudo minu
cioso e detalhado, que se aprofundou na questão.

Sr. Presidente, entre os países que apresentam grande
número de analfabctos, dcstaca-se o Brasil. Em pronun
ciamcnto desta tribuna, oferecemos números que consti
tuem elemento chocante em relação à realidade brasilei
ra. Proponho-me, agora, a mensalmente ocupar esta tri
buna para tratar do assunto, e se possível conversarei
com líderes do País no setor educacional, para que den
tro em breve possamos provocar uma mobilização na
cional contra o analfabetismo - a exemplo do que se fez
há dias com referência à seca do Nordeste - mobilizan
do todos os meios de comunicação - a imprensa, o rá
dio e a televisão - para, expondo a grande nódoa que
mancha a Nação, procurarmos, num prazo fixado, crra
dicar o analfabetismo.

Sr. Presidente, uma nação subdesenvolvida é uma
nação subeducada. Se não há educação, em todas as
classes, ela se torna uma nação mergulhada no subdesen
volvimento, porque só a educação é capaz de salvar uma
Pátria.

Hoje o Brasil tcm 7,5 a 8 milhões de crianças em idade
escolar sem escolas, porque os Governos, nos três níveis,
não conseguem atender os educandos.

Sr. Presidente, proponho-me - repito - a mensal
mente falar desta tribuna sobre esse dia de mobilização
nacional contra o analfabetismo, e a convocar todos os
segmentos sociais, políticas, econômicos, financeiros e
religiosos para essa grande batalha, a batalha da sal
vação nacional.

o Sr. Siegfried Heuser - Sr. Presidente, peço a pala
vra para uma reclamação.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Tem a pa
lavra o nobre Deputado.

o SR. SIEGFRIED HEUSER (PMDB - RS. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, em 20 de junho enca
minhei à Mesa pedido de informação ao Poder Executi
vo, refernte a um decreto-lei em tramitação nesta Casa.
Em 16 de agosto recebi da Mcsa a informação dc quc ha
via sido acolhido meu pedido, que já havia sido encami
nhado ao Poder Executivo. Ora, são decorridos dois me
ses e ainda não obtive uma resposta que interessa para a
tramitação de outro projcto dc lei.

Solicito a V. Ex' quc reiterc providéncias.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - V. Ex' será
atendido, nobre Dcputado. É justa a sua reclamação.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Vai-se pas
sar à votação da matéria que está sobre a Mesa e a cons
tante da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 12-B, DE 1975

Institui o "Dia da Bíblia", para ser comemorado
anualmente em todo o território nacional no segundo
domingo de dezembro.

O Congresso Nacional decreta:
Art.]' Fica instituído, para ser comemorado em

todo o território nacional, no scgundo domingo de dc
zembro de cada ano, o "Dia da 8ília".

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Arl. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente- Rita Furtado, Relator 
Pedro Novais - Prisco Viana - Djalma Bessa.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
quc a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 138-B, DE 1975

Institui o "Dia da Comnnidade Afro-Brasileira" e
determina outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Arl. 19 Fica instituído o "Dia da Comunidade Afro

Brasileira", a ser comemorado em todo o território bra
silciro no dia 28 de setembro.

Arl. 29 Das comemorações constarão, principal
mente, conferências, trabalhos, estudos, festividades e
representações nas escolas em geral.

Arl. 3' Para organizar as comemorações do "Dia da
Comunidade Afro-Brasileira", o Ministro da Educação
c Cultura convidará um representante de cada uma das
seguintes instituições:

a) Ministério das Relações Exteriores;
b) Poder Legislativo;
c) Associação Brasileira de Imprensa; e
d) Embaixadas ou representações diplomáticas dos

países africanos com legação no Brasil.

Arl. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Arl. 5' Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Rita Furtado, Relator
Pedro Novais - Djalma Bessa - Prisco Viana.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Scnado Fcdcral.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 191-D, DE 1975

Dá nova redação ao parágrafo único do art. l' da
Lei n9 5.802, de 11 de setembro de 1972, que "dispõe
sobre a inscrição em prova de habilitação à livre do
cência", e determina outras prodidências.

O Congresso Nacional decreta:
Arl. l' O parágrafo único do arl. 19 da Lei n' 5.802,

de 11 de setembro de 1972, passa a ter a seguinte re
dação:

"Art. I' .
Parágrafo único. Durante o prazo de 4 (quatro)

anos, contados da publicação desta lei, admitir-se-á
a inscrição em prova de habilitação à livre-docência
de candidato que, não preenchendo o requisito des
te artigo, comprove ter completado, na data de
publicação do Decreto-lei n' 465, de 11 de fevereiro
de 1969, 5 (cinco) anos de diplomado em curso su
perior de graduação correspondcntc ou:

1- 2 (dois) anos ininterruptos de magistério, de
signado na forma regimental, em estabelecimento
reconhecido; ou

Outubro de 1983

11- 2 (dois) anos ininterruptos de pesquisa
científica c tecnológica, fundamental ou aplicada,
de desenvolvimento experimental c transferência de
tecnologia, em órgão idôneo de pesquisa."

Arl. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Arl. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Rita Furtado, Relator 
Prisco Viana - Pedro Novais - Djalma Bessa.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queira permanecer como estão. (Pausa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N° 316-C, DE 1975

Acresceota parágrafos ao art. 77 da Lei n' 5.108,
de 21 de setembro de 1966 - Código Nacional de
Tránsito.

O Congresso Nacional decreta:

Arl. l' O arl. 77 da Lei n' 5.108, de 21 de setembro
de 1966, passa a vigorar acrescido de 5 (cinco) parágra
fos, com a seguinte redação:

"Arl. 77.

§ 3' A aprecnsão da Carteira de Habilitação
será feita contra a entrega obrigatória de "vale
carta", que permita a direção de veículos e o livre
exercício da profissão, em se tratando de motorista
profissional, até a realização dos exames e a verifi
cação de continuarem satisfeitos os requisitos legais
mínimos de capacidade física, mental e técnica para
dirigir.

§ 4' Os exames de que trata este artigo deverão
ser complctados no prazo máximo de 90 (noventa)
dias, contados da data da aprecnsão da Carteira de
Habilitação, e poderão realizar-se em órgão oficial
ou em instituições particulares devidamente creden
ciadas perante a repartição de trânsito competente.

§ 5' Somente à vista dos resultados dos exames
que concluam, cm carátcr irrecorrigível, pela perda
da capacidade para dirigir, ou em razão de inter
dição de direito face a condenação criminal transita
da em julgado, na forma da respectiva legislação pe
nal, poderá ser apreendida a Carteira de Habili
tação, em caráter provisório ou definitivo, sem
qualquer contra-entrega do "vale-carta" a que se re
fere o § 3' destc artigo.

§ 6' Em casos excepcionais, poderá ser apreen
dida a Carteira de Habilitação, em caráter provi·
sório e sem a contra-entrega do respectivo "vale
carta", quando a autoridade de trânsito verificar,
mediante laudo de exame de dosagem alcoólica ela
borado por órgão oficial, que o condutor do veícu·
lo, por ocasião do evento, se encontrava em estado
de embriaguez, ou quando, em razão de exame clini
co efetuado de plano por órgão oficial, for constata
da a ocorrência de distúrbio mental grave, que im
possibilite a direção de veículo ou quando esteja o
condutor, por ocasião do acidente, sob o efeito de
substância psicotrópica ou entorpecente.

§ 7' O disposto neste artigo não se aplicará a
condutor envolvido em acidente que não tenha oca_o
sionado."

Arl. 2' O Poder Executivo regulamentará esta lei
dentro de 90 (noventa) dias, contados da sua promul

gação.
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Ar!. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi.
cação.

Ar!. 4' 'Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 13 dc outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Djalma Dessa, Relator
Rita Furtado - Prisco Viana - Pedro Novais.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam qu~iram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada
Vai ao Senado Federal.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 318-C, DE 1975

Concede dispensa de pagamento das prestações re·
lativas a aquisição da casa própria e dá outras provi
dências.

o Congresso Nacional decreta:

Art. I' O trabalhador que perceber até 2 (dois) sa
lários mínimos ficará díspensado do pagamento das
prestações rclativas à aquisição da casa própria, pelo Sis
tema Financeiro de Habitação, nos períodos de desem
prego ou de afastamento do serviço por motivo de
doença.

Art. 2' O Banco Nacional de Habitação - BNH
poderá instituir, como adicional , nos contratos de finan
ciamento da habitações populares, um seguro especial,
destinado a garantir a amortização do débito resultante
da operação, nos casos de suspensão de pagamento pelo
mutuário, previstos no artigo anterior.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo,
consideram-se habitações populares as de valor não ex
cedente a 320 (trezentos e vinte) vezes a Unidade Padrão
de Capital- UPC. de que trata o ar!. 52 da lei n' 4.380,
de 21 de agosto de 1964.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 4' Revogam-se as disposições em eontrário.
Comissão de Redação, li de outubro de 1983. _

Aloysio Teixeira, Presidente- Djalma Dessa, Relator
Rita Furtado - Prisco Viana - Pedro Novais.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 405-C, DE 1975

Dispõe sobre a aplicação de produtos saneantes cio.
rados.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Ficam proibidos, em todo o teritório nacio

nal, a importação, a fabricação c o uso de produtos sa
neantes dorados, ressa1v.ado o disposto no art. 2' desta
lei.

Ar!. 2' Os Ministérios da Agricultura e da Saúde es
pecificarão conjuntamente, no prazo de [20 (ccnto e vin
te) dias da data da publicação desta lei, os casos em que
os produtos saneantes clorados poderão ser importados,
fabricados c utilizados para fins domissanitário, fitossa
nitário e zoossanitário.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo
exclusivamente aos casos em que não haja ainda substi
tuto para os produtos mencionados nesta lei.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Art. 3' Cabe aos Ministérios da Fazenda, da Agri
cultura e da Saúde, nas respectivas áreas de atuação. a
fiscalização do que preceitua esta lei.

Art. 4' Os estabelecimentos comerciais só poderão
vender os produtos saneantes clorados especificados pe
los Ministérios da Agricultura e da Saúde e para os fins
previstos por aqueles órgãos.

Parágrafo único. Ficam obrigados os estabelecímen
tos comerciais mencionados neste artigo a enviar aos Mi
nistêrios da Agricultura e da Saúde relação mensal com
o nome e o endereço dos compradores dos produtos sa
neantes clorados, bem como a quantidade e o fim a que
se destinam.

Art. 5' Aplicam-se aos infratores desta lei as seguin
tes penas:

I - multa no valor de 20 (vinte) a 100 (cem) vezes o
maior salário mínimo vigente no País:

II - apreensão do produto;
1I1 - interdição do estabelecimento comercial ou in

dustrial:

IV - cassação da licença para funcionamento ou
fabricação dos produtos.

Parágrafo único. Os critérios de aplicação e a gra
dação das penas referidas neste artigo serão fixados no
regulamento dcssa lei.

Ar!. 6' Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) d;as o
Poder Executivo regulamentará esta lei.

Ar!. 7' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 8' Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aluysio Teixeira, Presidente - Djalma Dessa, Relator
Rita Furtado - Prisco Viana - Pedro Novais.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer c~mo estão. (Pau
sa).

Aprovada.
Vai ao Senado Federa[

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 416.D, DE 1975

Dispõe sobre a anotação do salário, na Carteira de
Trabalho e Previdência Social dos barbeiros, eabelei
reiros, manicuros e massagistas.

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. I' O empregador ê obrigado a registrar, na

Carteira de Trabalho e Previdência Social dos barbeiros,
cabeleireiros, manicuras e massagistas, o salário corres
pondente a 50% (cinqüenta por cento) da respectiva pro
dução.'

Parágrafo único. Os empregados de que trata este
artigo terão direito a um acréscimo de 10% (dez por cen
to) sobre a produção pelos serviços prestados além do
período de oito horas diárias.

Ar!. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Djalma Bessa, Relator
Rita Furtado - Prisco Viana - Pedro Novais.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa).

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.
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O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio)- Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 505-D, DE 1975

Determina a obrigatoriedade da incidência de juros
e correçào monetária nos débitos de entidades públi
cas.

O Congresso Nacional dccreta:

Art. l' Os débitos dos podcres públicos, suas autar
quias, empresas públicas ou sociedades de economia
mista, não liquidados até 15 (quinze) dias após a data em
que se tornaram exigiveis, serão obrigatoriamente acres
cidos de juros moratórios e correção monetária.

Ar!. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as diposições em contrário.
Comissão de Redação, 13 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Djalma Dessa, Relator
José Carlos Vasconcellos - Pedro Novais - Sérgio Lom
ba

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa).

Aprovada.
Vai ao Senado Federal

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mcsa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 566-C, DE 1975

Assegura o direito de preferência, dos atuais ocu
pantes de imóveis residenciais do Instituto Nacional
da Previdência Social - INPS, à aquisição das uni·
dades respectivas.

O Congresso Nacional decreta:

Ar!. I' Fica assegurado. aos atuais ocupantes de
imóveis residenciais do Instituto Nacional da Previdên
cia Social - INPS. o direito de preferência para a aqui
sição das unidades respectivas, pelo valor vigente à épo
ca em que forem postas à venda.

§ I' Levar-se-á em conta, na avaliação do imóvel, o
fator de desvalorização, em função do tempo de cons
trução, do estado de conscrvação e de desatualização de
SUas instalações.

§ 2' Computar-se-á, como parte do pagamento do
preço estipulado, o valor dos alugueres ou taxas de ocu
pação já pagos pelos ocupantes.

Art. 2' Os beneficiários desta lei poderão utilizar
~;uas contas no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
desde que optantes, para a amortização da dívida con
traída.

Ar!. 3' Esta lei entra em-Vigor na data de sua publi·
cação.

Ar!. 4' Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, II de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Prcsidente - Djalma Dessa, Relator
Prisco Viana - Pedro Novais - Rita Furtado

O SR. PRESIDENTE (Flávío Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão (Pausa).

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.
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o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio)..,... Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 593-E, DE 1975

Introduz alterações no Decreto-lei n' 201, de 27 de
fevereiro de 1967, que trata da responsabilidade dos
Prefeitos e Vereadores, dispondo sobre maior pro
teção do mandato legislativo dos Vereadores.

o Congresso Nacional decreta:
Art. l' O art. 8' do Decreto-lei n' 201, de27 defeve

reiro de 1967, que dispõe sobre a responsabilidade dos
Prefeitos e Vereadores. e dá outras providências, modifi
cado pela Lei n' 5.659, de 8 de junho de 1971, passa a vi
ger com a seguinte redação:

"Art. 8' Extingue-se o mandato do Vereador
quando:

I - ocorrer falecimento, renúncia por escrito,
cassação ou interdição dos direitos políticos, ou per
da da função;

II - deixar de tomar posse dentro do prazo esta
belecido em lei, sem motivo justo aceito pela Câma
ra;

III - deixar de comparecer a mais da terça parte
das sessões ordinárias da Câmara, em cada sessão
legislativa, salvo motivo de força maior, devidamen
te comprovado, ou licença concedida nos termos da
lei respectiva;

IV - incidir nos. impedimentos legais para o
exercício do mandato, sem se desincompatibilizar;

V - tiver o procedimento declarado ineompati
vel com o decoro da Câmara Municipal ou atenta
tório às instituições vigentes.

§ I' Nos casos dos incisos I e lI, a declaração da
extinção do mandato será feita pelo Presidente da
Câmara, por iniciativa própria ou mediante requeri
mento de qualquer Vereador, Partido, ou do Su
plente interessado.

§ 2' Nas hipóteses dos incisos m, IV e V, a per
da do mandato só poderá ser declarada após proces
so regular instaurado pela Câmara, em que fique de
vidamente comprovada a acusação, assegurada am
pla defesa ao indiciado, e tomada a decisão respecti
va por 2/3 (dois terços) de seus membros, em vo
tação secreta.

§ 3' Se houver omissão do Presidente da Câma
ra quanto às providências de sua alçada, definidas
nos parágrafos anteriores, qualquer interessado, in
clusive Partido Político ou o respectivo suplente,
poderá intentar a declaração da extinção do manda
to por via judicial, em cuja ação, se ficar apurada á
omissão do Presidente, será este condenado nas cus
tas do processo e honorários de advogado, impor
tando a decisão judicial na perda automática do car
go da Mesa, e no impedimento para nova investidu
ra durante o. restante da legislatura."

Ar!. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se a Lei n' 5.659, de 8 de junho de
1971, e as demais disposições em contrário.

Comissão' de Redação, 13 de outubro de 1983. 
Aloysio Teixeira, - Presidente - Djalma Bessa, - Re
lator - Prisco Viana - Pedro Novais - Rita Furtado.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Mardlio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permancer como estão. (Pausa).

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcilio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:
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PROJETO DE LEI N9 600-D, DE 1975

Altera dispositivo da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de l'
de maio de 1943.

O Congresso Nacional·decreta:
Art. 19 O ~ 49 do art. 654 da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de I'
de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 49 Os candidatos inscritos só serão admitidos
ao concurso após apreciação prévia, pelo Tribunal
Regional do Trabalho da respectiva Região, dos se
guintes requesitos:

a) idade maior de 25 (vinte e cinco) anos e menor
de 50 (cinqüenta) anos;

b) idoneidade para o exercício das funções."

Art. 2' Esta lei entra em vigor ua data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 13 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Djalma Bessa, Relator
José Carlos Vascoacellos - Pedro Novais - Sérgio Lom
ba.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa).

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 614-C, DE 1975

Erlge em monumento uacional o túmulo de Getúlio
Dornelles Vargas, na cidade de São Borja.

O Congresso Nacional decreta:

Art. I' Ê erigido em monumento nacional o túmulo
de Getúlio Dornelles Vargas, na cidade de São Borja, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Ar!. 2' O Instituto do Patrimônio Histórico e Artis
tico Nacional providencirá, no prazo de 120 (cento e vin
te) dias, a contar da data da publicação desta lei, a efeti
vação do tombamento.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi.
cação.

Ar!. 4' Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente, Rita Furtado, Relator, Pris
co Viana,· Pedro Novais, Djalma Bessa.

O SR. PRESIDENTE(Flávio Marcmo) - Os Srs. que
a aprovam queiram permanecer eomo estão. (Pausa.)

Aprovada
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio)- Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Fiual:

PROJETO DE LEI N' 687-D, DE 1979.

Altera dispositivos do Código de Processo Civil,
aprovado pela Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
retificado pela Lei n' 5.925, de l' de outubro de 1973.

O Congresso Nacional decreta:

Ar!. I' O art. 132 do Código de Processo Civil,
aprovado pela Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e
retificado pela Lei n' 5.925, de I' de outubro de 1973,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que ini
ciar a audiência, concluirá a instrução, julgando a li-
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de; ocorrendo, entretanto, fato que o impeça, por
mais de 60 (sessenta) dias, de concluir a audiência
ou proferir a sentença, passará os autos ao seu su
cessor ou ao que estiver em exercício para essas pro
vidências, o qual mandará repetir, se entender ne
cessário, as provas já produzidas."

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi.
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 13 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Djalma Bessa, Relator
Pedro Novais - José Carlos Vasconcelos- Sérgio Lom
ba.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queíram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final.

PROJETO DE LEI N' 2.I83-B, DE 1979

Altera a redação do art. 10 da Lei n' 5.890, de 8 de
junho de 1973, que modificou a legislação de previ
dência social.

O Congresso N aciooal decreta:
Art. I' O § 8' do art. !O da Lei n9 5.890, de 8 de ju

nho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ar!. 10.

§ 8' Não se admitirá para cômputo de tempo
de serviço, prova exclusivamente testemunhal. As
justificações judiciais ou administrativas, para surti·
rem efeito, deverão partir de um inicio razoável de
prova documental, salvo quanto à comprovação de
tempo de serviço público, nos casos de força maior.

"

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presideute - Rita Furtado, Relatora
- Djalma Bessa - Prisco Viana - Pedro Novais.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcmo) - Os Srs.
·que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau-'
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 2.555-B, DE 1979

Altera dispositivos da Consolidação das leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de l'
de maio de 1943, estabelecendo regime especial de
férias para os tripulantes de unidades mercantes.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' A Consolidação das Leis do Trabalho, apro

vada pelo Decreto-lei n' 5.452, de I' de maio de 1943,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - fica acrescida de um artigo e um parágrafo, nume
rados como art. 150 e seu parágrafo Iinico,
renumerando-se ,os artigos subseqüentes:

"Art. 150. Aos tripulantes de unidades mer
cantes utilizadas no transporte marítimo de barra
afora, serão concedidas férias anuais de 60 (sessen-
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ta) dias, que poderão ser divididas em 2 (dois) perío
dos de 30 (trinta) dias cada um,

Parágrafo único, Para que o tripulante faça jus
às férias estabelecidas neste artigo, é necessário que
os 6 (seis) meses anteriores tenham sido efetivamen
te computados como de embarque em unidades
mercantes utilizadas no transporte marítimo de bar
ra afora."

II - o atual art. 150, renumerado para 151, passa a vi
ger com a seguinte alteração no seu § 6.:

"Art. 151.

§ 6. Não será permitido o acúmulo de 2 (dois)
períodos de férias vencidas pelo tripulante, salvo au
torização do Ministério do Trabalho deferida a re
querimento da entidade sindical representativa, e
tendo em vista peculiaridades profissionais justifica
tivas da medida. II

Art. 3. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação,

Art. 4. Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Rita Furtado, Relatora
- Dja!ma Bcssa - Prisco Viana - Pedro Novais.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Mareílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

PROJETO DE LEI N. 2.555-A, DE 1979

Estabelece re!time especial de férias para os tripu
lantes de unidades mercantes.

Autor: Deputado Osmar Leitão
Relatora: Deputada Rita Furtado

I - Relatório

A Comissão de Redação tem por incumbência, nos
termos do § 12 do art. 28 do Regimento Interno desta
Casa, preparar a redação final das proposições já apro
vadas em Plenário. Entretanto, já que a forma está inti
mamente ligada ao conteúdo, no momento em que se faz
a revisão iingaística das citadas proposições, procura-se
verificar sua perfeita adequação às intenções do autor.

Ao procedermos, como de costume, ao exame do Pro
jeto de Lei n. 2.555, de 1979, de autoria do nobre Depu
tado Osmar Leitão, verificamos que a técnica legislativa
utilizada pelo autor, para dispor sobre o regime de férias
para os tripulantes de unidades mercantes, alterou o art.
149 da Consolidação das Leis do Trabalho, eliminando
uma norma que abrangia todos os trabalhadores sujeitos
à legislação trabalhista, no que se refere ao prazo de
prescrição do direito de reclamar a concessão de fêrias.
No parecer mesmo da Comissão de Constituição e Jus
tiça, está registrado um alerta, sobre o fato, às demais
Comissões que deveriam se pronunciar sobre o mérito.

Os pareceres das doutas Comissões, contudo,
ativeram-se ao conteúdo da proposição, sem atentarem
para o problema de que, na forma proposta, o dispositi
vo acima citado seria eliminado.

Estudada a justificação ao projeto e consultado pes
soalmente o seu autor, quanto à abrangência da iniciati
va. verificamos que haveria necessidade de uma modifi
cação no aspecto formal do projeto, para manter o art.
149 na sua forma original.

11 - Voto do Relator

Ante as ponderações acima expostas, sentimo-nos na
obrigação de, excepcionalmente, apresentar este parecer
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para justificar a nova redação ao Projeto de Lei n" 2.555,
de 1979, de autoria do nobre Deputado Osmar Leitão,
redação esta que preserva o conteúdo e mérito, mas alte
ra a forma do referido projeto.

Sala da Comissão, Ii de outubro de 1983. - Rita Fur
tado, Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PRO.IETO DE LEI N. 3.322-B, DE 1980

Assegura ao aposentado por invalidez que retorna
à atividade, após se recuperar parcialmente, ou para
trabalho diverso do que habitualmente exercia, direíto
a manter seus proventos.

O Congresso N acionaI decreta:

Art. 1° O art. 7. da Lei n. 5.890, de 8 de junho de
1973, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - o atual parágrafo único, renumerado como § I.,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 7. . .
§ I· ..
I,- .
11 - se a recuperação da capacidade de trabalho

ocorrer após os prazos estabelecidos no inciso ante
rior, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo do
trabalho:

III - se a recuperação da capacidade de traba
lho não for total ou for o segurado declarado apto
para o exercício de trabalho diverso .do que habi
tualmente exercia. a aposentadoria será mantida no
seu valor integral".

11 - fica acrescido o seguinte § 2.:
"Art. 7' .
§ I" .
§ 2' . O segurado mencionado no inciso 111 do §

1. deste artigo que retornar à atividade seránova
mente filiado à previdência social e contribuirá nor
malmente. Ao se desligar, definitivamente, do tra
balho, o segurado terá seus proventos de aposenta
doria majorados de 5% (cinco por cento) de seu va
Iar. por ano completo de nova contribuição, até o li
mite de 10 (dez) anos".

Art. 2. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação. 13 de outubro/de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Djalma Bessa, Relator 
Pedro Novais - J oséCarlos Vasconcellos,-'- Sérgio Lom-
ba. .

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer co·mo estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.
OSR; PRESIDENTE (Flávio Mareílio) - Há sobre a

mesa e vou submeter a votos a··seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N.4.009-B, DE 1983

Altera o art. I" da Lei n. 5.589, de 3 de julho de
197)1, para estender aos documentos que menciona a
autenticação pelo processo de chancela mecânica.

O Congresso Nacional decreta:'

Art. I. O art. I. da Lei n. 5.589, de 3 de julho de
1970, emendado pela Lei n' 6.304:de 15 de dezembro de
1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. I. Os titulas ou certificados de ações, de
bêntures ou obrigações, suas cautelas representati-
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vas, de emissão das Sociedades Anônimas de Capi
tal Aberto, as duplicatas e seus endossos, os contra
tos de câmbio, be.m como quaisquer documentos de
emissão das Instituições Financeiras, podem ser as
sinados por chancela mecânica. obedecidas as nor
mas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ I. O Conselho Monetário Nacional, por pro
posta do Conselho Nacional de Seguros Privados e
na forma que estabelecer, estenderá a permissão de
que trata esta lei às Sociedades de Seguro, de Capi
talização e Entidades de Previdência Privada. devi
damente habilitados pcla Superintendência de Segu
ros Privados - SUSEP.

§ 2" Poderá o Conselho Monetário Nacional
permitir que a assinatura nos cheques seja aposta
por chancela mecânica, atendidas as cautelas que
prescrever.

§ 3' Aquele que utilizar a chancela mecânica,
obriga-se e responde integralmente pela legitimida
de e valor dos títulos. endossos e documentos assim
autenticados, inclusive nos casos de uso indevido ou
irregular de tal processo por quem quer que seja".

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário e,
em especial, o art. 17 da Lei n. 5.143, de 20 de outubro de
1966.

Comissão de Redação, II de outubro de 1983. 
Aloysio Teixeira, Presidente - Djalma Bessa, Relator
Pri.co Viana - Pedro Novais - Rita Furtado.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 4.141-B, DE 1980

Altera dispositivos da Lei n. 5.507, de 10 de ou
tubro de 1968, estendendo seus beneficios aos filhos
menores de policiais mortos em serviço.

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' O art. 2' da Lei n. 5.507, de 10 de outubro de
1968, passa a vigorar acrescido de um inciso, numerado
como 111. com a seguinte redação:

"Art. 2. . .
1- .
11- .
111 - aos filhos menores de policiais mortos no

cumprimento do dever, somente quando a solici
tação for encaminhada pela respectiva Corporação,
acompanhada dos documentos comprobatórios."

Art. 2. O parágrafo único do art. 2. da Lei n. 5.507,
de 10 de outubro de 1968, passa a viger com a seguinte
redação:

"Art. 2'

Parágrafo único. A solicitação deverá ser justi
ficada com declaração. firmada por autoridade
pública da inexistência de estabelecimento oficial no
local de domicílio do requerente ou, se existir este
pela declaração da inexistência de vagas, firmada
pelo diretor do estabelecimento oficial existente no
local de domicílio do requerente."

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.
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Ar!. 4' Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, II de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Djalma Bessa, Relator
Pedro Novais - Rita Furtado - Prisco Viana.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que aprovam queiram permanecer como estão. (Pausa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos os seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 5.480-C, DE 1981

Altera o art. 100 da Lei n' 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil

O Congresso Nacional decrcta:

Ar!. I' A alínea a do inciso IV do ar!. 100 da Lei n'
5.869, de 11 de janeiro de 1973, revogada a subseqUente
alínea b. passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ar!. 100

IV - do lugar:
a) onde está a sede, para a ação em que for ré a

pessoa jurídica, inclusivc autarquias, salvo se esta ti
ver agência, filial ou sucursal, caso em que o foro
competente será o de qualquer destas mais próximo
ao domicílio do autor."

Ar!. 2' Esta lei entra em vigor na da!"a de sua publi
cação.

Ar!. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Djalma Bessa, Relator
Rita Furtado - Prisco Viana - Pedro Navais.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer 'Como estão. (Pau.
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a. votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 5.566-B, DE 1981

Introduz alterações no Decreto-lei n' 2.848, de 7 de
de.embro de 1940 - Código Penal, para o fim de in
cluir o crime de porte de arma e seus consectários.

O Congreesso Nacional decreta:
Art. I' O ar!. 132 do Decreto-lei n' 2.848, de 7 de de·

zembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Porte de Arma
Ar!. 132. Trazer consigo arma fora de casa ou

de dependência desta, sem licença de autoridades:
Pena - detenção, de dois a seis meses.

A pena é aumentada de um terço até a metade, se
o agente já foi condenado, em sentença irrecorrível,
por violência contra pessoa.

§ I' Incorre na mesma pena quem, possuindo
arma ou munição

I - deixa de fazer comunicação ou entrega à au
toridade, quando determinado em lei;

11- permite que alienado, menor de dezoito
anos ou pessoa inexperiente no manejo de arma a
tenha consigo;

III - omite as cautelas necessárias para impedir
que dela se apodere facilmente alienado, menor de
dezoito anos ou pessoa inexperiente em manejá·la.
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Perigo para a vida ou saúde de outrem

§ 29 Expor a vida ou a saúde de'outrem a perigo
direto ou iminente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o
fato não constitui crime mais grave.~~

Ar!. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 3. Revogam-se as disposições em con
trário, especialmente o ar!. 19 do Decreto·lei n'
3.688, de 3 de outubro de 1941 - Lei das Contra
venções Penais.

Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 
Aloysio Teixeira, Presidente - Djalma Bessa, Relator
Prisco Viana - Pedro Novais - Rita Fnrtado.

<> SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada
Vai ao Senado Federal

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcilio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação- Final:

PROJETO DE LEI N9 5.693-B, DE 1981

Declarn dc utilidade pública o Grupn Espírita Cris
tão "André Luiz de Interlagos", sediado na cidade de
Sào Paulo - SP.

O Congresso Nacional decreta:

Ar!. 19 Ê declarado de utilidade pública o Grupo
Espírita Cristão "André Luiz de Interlagos", sociedade
civil de fins filantrópicos, mantenedor do Lar André
Luiz de Interlagos, que acolhe e assiste mães e crianças
de ambos os sexos, normais, desamparados, com sede na
Rua B, n. 56, Jardim São Bernardo, na Capital paulista.

Ar!. 2. Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. ·3' Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Rita Furtado, Relato'ra
- Pedro Novais - Prisco Viana - Djalma Bessa.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada
Vai ao;Senado Federal

O SR. PRESIDENTE (Flávio Mareílio) - Há sobre a
mesa e vou.submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N' 6.064-B, DE 1982

Disp~e sobre a realização de concursos públicos e
determina outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. I' Nos concursos realizados pela Adminis

tração Pública, direta ou indireta, bem como pelas fun
dações instituídas ou mantidas pelo poder público, é
obrigatória a divulgação das notas conferidas a cada
candidato, mesmo que não aprovado ou qualificado.

Ar!. 2. Ao divulgar o resultado, deverá o órgão rea
lizador do concurso exibir o gabarito ou os critérios utili
zados para a correção das provas.

Ar!. 3. Não se conformando com o resultado atri
buído à sua ou a prova de qualquer outro candidato, é
lícito a qualquer inscrito pedír revisão da prova.

Ar!. 4' A não-observância do disposto nesta lei su
jeita o responsável à pena pecuniária de vinte a cem vezes
o valor da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional
- ORTN, além da exoneração do cargo.
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Ar!. 5. As taxas cobradas aos candidatos, nos con
cursos previstos pelo ar!. 19 desta lei, não poderão exce
der ao necessário para a realização dos mesmos.

Art. 6. Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aloysio Teixeira, Presidente - Djalma Bessa, Relator
Pedro Novais - Prisco Viana - Rita Furtado.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcilio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Mareílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

PROJETO DE LEI N. 6.099-B, DE 1982

Revoga o parágrafo único do art. 46 e altera a re
dnção do inciso I do art. 75 da Lei n' 5.692, de 11 de
agosto de 1971 - Lei de Diretrizes e Bases do Ensino
de 1. e 2. Grans.

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. I. Fica revogado o parágrafo único do ar!. 46

da Lei n. 5.692, de 11 de agosto de 1971.
Ar!. 2. O inciso I do ar!. 75 da Lei n' 5.692, de 11 de

agosto de 1971, passa a viger com a seguinte redação:

"Ar!. 75. . .
I - as atuais escolas primãrias que não mantêm

todas as séries do l' grau poderão associar-se com
outras instituições de ensino para complementarem
as séries faltantes.

Ar!. 3' O Poder ~xecutivo, ouvido o Conselho Fe
deral de Educação, regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias.

Ar!. 4. Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 59 Revogam-se as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 11 de outubro de 1983. 

Aloysin Teixeira, Presidente - Prísco Viana, Relator 
Pedro Novais - Rita Furtado - Djalma Bessa.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Mareilio) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há s~bre a
mesa e vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO

Exm9 Sr.
·Presidente da Câmara dos Deputados

As Lideranças abaixo assinadas requerem a V. Ex'
seja procedida a preferência para votação do regime de
Urgéncia ao Projeto de Lei n' 15/83.

Nestes termos
Pede e espera deferimento.
Brasília. 15 de setembro de 1983. - José Genoíno

Celso Peçanba - Hélio Manhães.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio)-
Como vota a Lidcrança do PDS? Pela rejeição.
Como vota a Liderança do PMDB? Pela aprovação.
Como vota a Liderauça do PDT? Pela aprovação.
Como vota a Liderança do PTB? Pela aprovação.
Como vota a Liderança do PT? Pela aprovação.
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o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcmo) - Tendo em
vista a manifestação das Lideranças, o requerimento está
aprovado.

o SR. PRESIDENTE (Flávio marcílio) - há sobre a
mesa e vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara dos Depu
tados

Os Líderes Partidários, abaixo-assinados, requerem a
Vossa Excelência urgência para o Projeto de Lei n. 15, de
1983, de autoria do Deputado Jorge Uequed.

Brasília, 18 de maio de 1983. - Haroldo Lima - Gas
tone Highi - Milton Soares - Nadir Rossetti

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcmo) -
Como vota a Liderança do PDS? Pela rejeição.
Como vota a Liderança do PMDB? Pela aprovação.
Como vota a Liderança do PDT? Pela aprovação.
Como vola a Liderança do PTB? Pela aprovação.
Como vota a Liderança do PT? Pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcmo) - Tendo em
vista a manifestação das Lideranças, o requerimento está
aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO
Senhor :presidente, nos termos regimentais venho, mui

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, reque·
rer que designe o grande expediente de uma das Sessões
da Cámara dos Deputados para homenagem à memória
do ex-Deputado Federal Euclides de Oliveira Figucire.
do, por ocasião da passagem de seu centenário, a 12 de
novembro próximo. Sem mais. - Oscar Alves.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que o aprovam queiram permanecer como estão. (Pau.
sa.)

Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a

mesa e vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO
Requeiro à Mesa, na forma do Regimento Interno,

que seja marcada Sessão Especial, durante o mês de ou
tubro de 1983, para que a Câmara dos Deputados regis
tre e comemore a passagem do 5000 aniversário de nasci·
mento de Lutero, o Reformador, participando, desta
forma, esta Casa, das homenagens que neste sentido se
realizam em todo o mundo, inclusive em nosso Pais.

J ustifieação
Universalmente hoje já se reconhece a importância

histórica de Lutero, o Reformador, para a humanidade.
O movimento de que foi intérprete e principal Uder, de
flagrado no Século XVI, trouxe a humanidade para um
contacto mais próximo e evidente com o Evangelho, com
a Graça de Deus, com os ensinos das Sagradas Escritu
ras, abrindo nova visão do h"mem para as realidades es
pirituais.

A catolicidade do cristianismo ganhou sentido exato,
em Lutero, pois as doutrinas e 'os ensinos 'do Evangelho
mais Se difundiram pela face da terra, alcançando povos
distantes mediante o ministério da evangelização, em
preendida pelas Igrejas Reformadas e por todos os seg
mentos do Cristianismo.

A Reforma é um marco histórico sem precedentes. A
face do mundo assumiu novos contornos, após a Refor
ma de Lutero, c a fé foi instrumcntalisada como apoio e
alavanca do homem justo, que por ela passou a viver
realmente. .

A difusão da Biblia, traduzida para as mais diversas
línguas c dialetos, decorreu da Reforma. Assim, a civili-
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zação moderna teve contacto com as Sagradas Escritu
ras. Povos transmudaram a forma de vida. A luz veio
antepor-se às trevas. E o homem pode sentir, finalmente,
os efeitos benéficos de sua semclhança com Deus.

As Igrejas Reformadas representam ponderável parce
la da população cristã do mundo. No Brasil, aquelas
Igrejas assumem posição de destaque na sociedade, par
ticipando com eficiência da melhoria das condições espi
rituais do nosso povo.

Entendo justo que esta Casa registre e comemore o
500. aniversário de Martinho Lutero, razão porque re
queiro e justifico o pedido.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1983. - Daso
Coimbra.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Mareílio) - Os Srs.
que o aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Nos ter

mos do artigo 86, § 3•• do Regimento Interno, convoco a
Câmara dos Deputados para uma Sessão Extraordinária
Matutina, amanhã, às 9:00 horas, destinada a trabalho
das Comissões.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio)-

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei
n. 1.918-A, de 1983, que dispõe sobre a emissão de
uma série especial de sclos comemorativa do primei
ro centenário da ubolição da escravatura no Estado
do Ceará; tendo pareceres dos Relatores designados
pela Mesa, em substituição às Comissões de: Cons
tituição e Justiça. pcla constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa; e, de Comunicação, pela
aprovação. (Do Sr. Marcelo Linhares.) - Relato
res: Srs. Nilson Gibson e Carlos Virgllio.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Vou sub
meter a votos o

PROJETO N. 1.918-A, DE 1983

O Congresso Nacional decreta:
Art. I. O Poder Executivo providenciará a emissão

de uma série especial de selos comemorativa do transcur
so do primeiro centenário da abolição da escravatura no
Estado do Ceará.

§ 1. Os selos integrantes da série ora instituída terão
valores e características que vierem a scr determinados
no ato do Poder Executivo qne regulamentará esta lei. .

§ 2' A emissão será feita c lançada publicamente até
o dia 25 de março de 1984.

Art. 2. O Poder Executivo regulamentará esta lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 'sua
publicação.

Art. 3. Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4. Revogam-sc as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que o aprovam quciram pcrmanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovado.
Vai à Redação Final.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcl1io) -

Votação, em discussão única, da Emenda do Se
nado ao Projeto de Lei n. 1.230-B, de t975. que alte
ra a redação de § 2. do art. 72 da Lci n. 5.108, de 21
de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito);
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Jus
tiça, 'pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa: da Comissão de Saúde, pela aprovação;
e. da Comissão de Transportes, pela rejeição - Re
latores: Srs. Mário Hato e Manoel Ribeiro.
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O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - O Senado,
ao apreciar o projeto, ofereceu ao mesmo e vou submeter
a votos O seguinte

SUBSTITUTIVO

I) Congresso Nacional decreta:
Art. I. A Lei n. 5.108, de 21 de setembro de 1966

Código Nacional de Trânsito - passa a vigorar com as
seguintes alterações:

I') O artigo 66 pass!! a ter o parâgrafo que se segue:

"§3. O exame de sanidade física e mental do por
tador da Carteira Nacional de Habilitação será re
novado a cada 4 (quatro) anos e, para as pessoas de
mais de 60 (sessenta) anos de idade, a cada 2 (dois)
anos, coincidindo seu vencimento, em qualquer das
hipóteses, com o dia do nascimento do portador."

2') o art. 72 passa a ter o seguinte parágrafo:

"§ 5' Para os que exerçam atividades de fiscali
zação do trânsito exigir-se-á, além dos enumerados
nas alíneas a, b e e deste artigo, os exames eletroen
cefalográfico c psicotécnico."

3') a alínea a e o § 2. do art. 72, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"a) exame de sanidade física e mental, fornecido
pelos órgãos de saúde pública da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal ou dos Minieípios."

"§ 2. O exame de sanidade física e mental terá
caráter eliminatório."

Art. 2. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário.

o Sr. Hélio Duque (Lídcr do PMDB) - Sr. Presiden
te, requeiro verificação de votação.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) -

Como vota a Liderança do PDS? Pela aprovação.
Como vota a Liderança do PMDB? Pela rejeição.
Como vota a Liderança do PDT? Pela rejeição.
Como vota a Liderança do PTB? Pela rejeição.
Como vota a Liderança do PT? Pela rejcição.
O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Tendo em

vista a manifestação das Lideranças o substitutivo está
rejeitado.

Tendo em vista a rejeição do substitutivo do Senado
Federal, o projeto vai à sanção.

o SR. PRESIDENTE.(Flávio Marcílio)-

Discussão única do Projeto de Lci n. 1.555-A, de
1975, que acrescenta parágrafo ao artigo 20 da Lei
n. 5.107, de 13 de setembro de 1966 (Cria o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras pro
vidências); tendo pareceres: da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa: da Comissão de Trabalho
e Legislação Social, pela aprovação, com Substitui
tivo; e, da Comissão de Economia Indústria e Co
mércio, pela .aprovação. (Do Scnado Federal.) 
Relator: Sr. Adhemar Ghisi.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO

Sr. Presidente,
Nos termos regimentais requeiro a V. Ex' o adiamento

da discussão' do Projeto n. 1.555-A/75, por 10 Sessões.
Sala das Sessões, em 17-10-83. - Siqueira Campos.
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o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílío) -
Como vota a Liderança do PDS? Pela aprovação.
Como vota a Liderança do PMDB'] Pela rejeição.
Como vota a Liderança do PDT? Pela rejeição.
Como vota a Liderança do PTB? Pela aprovação.
Como vota a Liderança do PT? Pela rejeição.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílío) -
Tendo cm vista a manifestação das Lideranças, o re

querimento está aprovado.
Em conseqüência, o projeto foi da Ordem do Dia.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílío) -

Discussão única da Emenda do Senado ao Proje
to de Lei n' 3.225-B, dc 1980, que disciplina o
exercício da profissão de enfermeiro de nível supe
rior; tendo pareceres: da Comissão de Constituição
e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e
têcniea legislativa; e, das Comissões de trabalho e
Legislação Social e de Finanças, pela aprovação. 
Relatores: Srs. Leorne Belém, Francisco Amaral e
José Carlos Fagundes.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Tem a pa
lavra o Sr. Marcondes Pereira, para discutir o projeto.

O SR. MARCONDES PERErRA (PMDB - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o
Congresso N acionaI, depois da rejeição do Decreto-lei n9
2.024, tornou-se o centro da confiança e o fórum especial
da csperança do povo brasileiro. Nesta tarde, discute-se,
visando à votação, a Emenda do Senado ao Projeto de
Lei n' 3.225-B, de 1980, que dispõe sobre a regulamen
tação da profissão de enfermeiro nível superior. Dele
gações de todo o País encontram-se nas galerias para as
sistir à aprovação desse projeto. E eles estão muito cer
tos, porque esta é a Casa do povo. É aqui que o povo
deve comparecer para ver como os Deputados resolvem
os seus problemas.

Hoje, vamos aprovar este projeto, porque ele significa
a regulamentação de uma profissão digna, respeitável,
que merece todo o nosso acolhimento e respeito.

Sr. Presidente, peço a V. Ex' um pouco de tolerância
para com as galerias, porque às vezes eles se excedem; às
vezes eles aplaudem; eles vêm de longe, e esta Casa co
meça a receber os aplausos do povo de todo o Brasil; esta
Casa começa a sc transformar na esperança deste País...
(Palmas das galerias.)

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - A sessão
está suspensa enquanto as galerias vão ser evacuadas.

(É suspensa a sessão.)

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Está rea
berta a sessão.

Continua com a palavra o Sr. Deputado Marcondes
Pcrcira.

O SR. MARCONDES PEREIRA - Sr. Presidente,
encerro aqui as minhas palavras.

Muito obrigado. (Palmas.)

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Não ha
vendo mais oradorcs inscritos, declaro encerrada a dis
cussão.

Vai·se passar à votação da matéria.

o SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - O Senado
ao apreciar o projeto, ofereceu ao mesmo e vou submeter
a votos o seguinte;

SUBSTITUTIVO:

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' É fixada em 6 (seis) horas diárias ou 30 (trin
ta) horas semanais a jornada de trabalho dos enfermei-
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ros, dos técnicos em cnfcrmagem e dos auxiliares de en
fermagem que prestem serviços profissionais, em regimc
de emprego, a pessoas físicas e jurídicas de direito priva
do.

Parágrafo único. A jornada diária de 6 (seis) horas po
derá ser acrescida, excepcionalmente de atê (duas) horas
extraordinárias, remuneradas na forma dos arts. 59, 61 e
73 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2' O regime de trabalho estebelecido no artigo
anterior poderá ser substituído pelo de plantão diurno
ou noturno com duração não excedente a 12 (doze) ho
ras.

Parágrafo único. Durante o período de plantão o pes
soal de enfermagem a que se refere o ar!. I" terá direito a:

I - intervalo mínimo de 36 (trinta e seis) horas entre o
têrmino de um plantão diurno c o início de outro e de 60
(sessenta) horas entre o término de plantão noturno e o
início de outro;

11 - duas refeições fornecidas, gratuitamente, pelo
empregador;

III - intervalo de I (uma) hora para alimentação e re·
pouso. entre a 5' e 8' horas.

Ar!. 39 Os estabelecimentos hospitalares com mais
de 30 (trinta) empregados deverão manter, no próprio
prédio ou em suas proximidades, creches gratuitas para
assistência aos filhos de sellS servidores.

Art. 49 As disposições da presente Lei se aplicam
aos servidores públicos, registrados nos Conselhos Re
~ionais de Enfermagem a que se refere a Lei n" 2.604, de
17 de setembro de 1955, que prestam serviços a órgãos
da administração direta ou indireta da União Federal,
desde que enquadrados nos níveis próprios do Plano de
Classificação de Cargos criado pela Lei n95.645, de 10 de
dezembro de 1970.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 69 Revogam-se as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Os Srs.
que o aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovado.
Vai à Redação Final.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Marcílio) - Concedo a
palavra ao Sr. Tobias Alves, na qualidadc de Líder do
PMDB

O SR. TOBIAS ALVES (PMDB - GO. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, antes de
iniciar meu discurso propriamente dito, peço permissão
para registrar aqui o mutirão realizado em Goiânia, no
domingo passado, pelo Governador Iris Rezende Ma<'
chado. Foi um espetáculo. Às cinco c mcia da manhã,
cerca de 50 mil pessoas já se faziam presentes na praça,
onde se viam apenas os materiais de contrução, e, às 19
horas, as mil casas estavam construídas. Cerca de 120
Prefeitos goianos acorreram à Capital, cada um com sua
caravana. Ali, um engenheiro c um mestre-de-obras já
estavam à disposição de cada 20 trabalhadores. Eram se
nhoras, senhoritas, rapazes, senhores, profissionais libe
rais, homens de mãos calejadas, como também médicos,
engenheiros, todos participando daquele fenômeno espe
tacular. O povo com aquela vontade de trabalhar, parti
cipando de tal maneira que era preciso estar presente
para crer nestas palavras. Numa Nação como o Brasil,
com tantas potencialidades, os tecnocratas c o General
Presidente se fecham em seus gabinetes. Quando S. Ex'
aparece em público, ê aquela quantidade de guarda
costas. E nós vímos, lá em Goiânia, o Governador tris
Rezende andando sozinho no meio da população. Eram
crianças, senhoras, senhores abraçando aquele moço,
que ali ficou o dia inteiro trabalhando junto com o povo,
conversando, atendendo-o:.É disto que esta Nação preci
sa.
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Recordo-me bem de JK, quando Presidente da Re
pública: um dia, na min ha cidade, quando candidato a
Senador, só eu e ele no palanque, e uma multidão enor
me naquela praça, Joaquim Lúcio, no bairro de Campi
nas, lá em Goiánia. Que diferença desses governantes de
hoje! Que diferença do Presidente da República de hoje,
que, quando aparece em público, ê com aquele número
de guarda-costas!

Temos de mudar isto. Sr. Presidente, Srs. Deputados.
Temos de eleger um Presidente da República. O povo
quer trabalhar, quer participar do desenvolvimento des
ta Nação.

Mas eu não podia deixar dc registrar a realização da·
quele mutirão. Para o próximo, quero ter a honra de
convidar toda esta Casa, indistintamente de partido. O
partido do Governo vai estar lá, quando o Governador
lris Rezende construirá 2.000 casas em um dia apenas.
Quero tcr o prazer de convidar o Congresso Nacional
para estar presente, para ver que minhas palavras não
são vãs, são verdadeiras. Muita gente pode pensar que se
trata de casinhas. São casas com apenas um quarto, uma
cozinha e uma sala, sim, mas para pessoas que moravam
embaixo de pontes, na beira dos córregos, correndo o
risco de, a qualquer momento, com uma enchente, serem
levadas pelas águas, pessoas que moravam em barracas
de papel. Agora moram naquelas casas novinhas, bem
construídas e tenho certeza. de que se sentem satisfeitas.
N o domingo mesmo, às 19 horas, 70 famílias já estavam
morando nas suas novas residências.

Concedo o aparte a V. Ex', Deputado Marcondes Fer
raz.

O Sr. Marcondes Ferraz - Nobre Deputado Tobias
Alves, estivemos numa concentração em Goiânia e tive
mos oportunidade de assistir à demonstração do carinho
popular pelo seu Governador. Realmente, ele ê tudo isso
que V. Ex' está dizendo e mais alguma coisa. Vi crianças
lhe entregarem bilhetes com o maior carinho, e ele os re
cebia com simplicidade. Um dos bilhetes dizia: "Deus
ajude que o lris Rezende nos continue ajudando". Estive
tambêm cm Lages, durante a administração do nosso
companheiro Dirceu Carneiro. e tive oportunidade de
assistir, lá, a construção de um grupo escolar em 8 dias,
com o apoio da população. Mas o que lris Rezende está
fazendo em Goiânia é realmente extraordinário, foge à
nossa concepção. Enquanto o BNH rouba o povo, au
mentando em 130% as prestações da casa própria, esse
homem dá uma demonstração de que pode ser resolvida
a situação do País. Construir mil casas num dia... Parece
até que aí está -3 mão de Deus, mas não: ê a força do po
vo. O povo brasileiro ainda não descobriu a força que
tem. Quando descobrir, não vai continuar sendo chico
teado, espoliado, como está sendo até agora. Não vai re

ceber ordens de fora, terá condições de resolver seus
problemas. Felicito V. Ex' e peço-lhe que transmita ao
seu Governador os nossos aplausos. S. Ex l está dando ao
País uma demonstração de que o povo realmente precisa
decidir suas questões. Não podemos esperar mais nada
do Governo. Tcmos de realizar nossas aspirações.

O SR. TOBIAS ALVES - Agradeço ao nobre Colega
o aparte. Assim o farei.

Outro assunto, Sr. Prcsidente: a não-aplicação do art.
45 e O abuso na aplicação do art. 55 da Constituição em
vigor podem ser apontados como a causa eficiente mais
remota da crise eeonômico·financeira que estamos atra
vessando, sem outra solução possível senão a moratória
negociada, abrangendo, no entanto, maior prazo de ca
rência que os propostos e não podendo ser condicionada
à imposição de um figurino financeiro do Fundo Mone
tário Internacional.

Diz o ar!. 45 da Constituição:

"A lei regulará o processo de fiscalização, pela
Câmara dos Deputados c pelo Senado Federal, dos
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atos do Poder Executivo, inclusive os da adminis
tração indireta."

Entretanto, apesar de vigorar há dezesseis anos, esse
dispositivo jamais foi regulamentado, embora, na legis
latura anterior, o Senado aprovasse um projeto a respei
to, enviando-o a esta Casa, para o longo sono das Co
missões.

Se existisse esse processo de fiscalização, evidentem'en
te não teríamos chegado à situação em que nos encontra
mos, com mais de quinhentas empresas estatais contri
buindo para tumultuar o panorama econômico e com
larga participação em nosso endividamento externo.

Trata-se de órgãos da chamada "administração indire
ta", c, como tal, isentos de qualquer processo de fiscali
zação direta, por parte do Poder Legislativo, que se limi
ta a criticar o seu desempenho, sem poder, no entanto,
decidir quanto á sua criação ou extinção

Já o art. 55 da Constituição permite ao Presidente da
República, em caso de urgência ou de interesse público
relevante - premência e relevância julgados apenas pelo
Chefe do Executivo - emitir decretos-leis sobre segu
rança nacional, criação de cargos públicos c fixação dc
vencimentos c finanças públicas, inclusive normas tribu
tárias.

Diz o parágrafo primeiro desse artigo que, "publicado
o texto, que terá vigência imediata, o decreto-lei será
submetido pelo Presidente da República ao Congresso
Naeional, que o aprovará ou rejeitará, dentro de sessenta
dias a contar do seu recebimento, não podendo emendá
lo; se, nesse prazo, não houver deliberação, o texto será
tido como aprovado".

Eis aí os fundamentos de uma verdadeira ditadura fi
nanceira.

Os decretos-leis só eram conhecidos, em nossa história
legislativa, nos períodos em que não funcionavam a Câ
mara e o Senado, legislando o Presidente da República.
A nova figura, adotada pela Constituição de 1967, é co
piada da Constituição francesa, ao tempo do Marechal
de Gaulle.

Difere dos decretos-leis dos anteriores períodos de ex
ceção porque, baixados quando funciona o Poder Legis
lativo, dependem de referendo do Congresso Nacional,
que tem sessenta dias, apenas, para manifestar-se, sem
poder emendá-lo.

Entretanto, esses decretos entram imediatamente em
vigor, revogando qualquer preceito da legislação ordi
nária, elaborada pelo Congresso.

E o § 2' do ar!. 55 acrescenta:

"A rejeição do decreto-lei não implicará a nuli
dade dos atos praticados durante a sua vigência."

Estas considerações vêm a propósito do esforço con
centrado que o PMDB estâ promovendo para rejeitar o
Decreto-lei n9 2.045, que reformulou a política salarial,
limitando em oitenta por cento do INPC os aumentos
salariais.

Pelo regime anterior, o aumento poderia ser de cem
por cento, até sete salários mínimos, reduzídos, poste
riormente, a três.

Embora a justiça distributiva aconselhe a que os au
mentos salariais correspondem à majoração do cmito de
vida, semestralmente verificado, teria sido aceitável a
primitiva limitação, até sete salários mínimos. O ideal se
rá confiar no acordo entre as partes, quando se trate de
aumento superior ao do custo de vida. Mesmo porque,
em tal caso, não se trata propriamente de um aumento,
mas de uma correção salarial.

Num e noutro caso, impõe-se a conclusão: precisamos
retirar do Executivo a faculdade de legislar abusivamen
te em matéria financeira, suprimindo o art. 55 da Consti
tuição; também é urgente regulamentar o art. 45 da Lei
Maior, a fim de que possamos abolir a ditadura financei
ra no País.
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Logo, faz-se necessária uma reforma constitucional
que promova a equânime distribuição dos poderes
devolvendo-se ao Legislativo suas tradicionais atri
buições e conferindo-se ao povo o direito de escolher di
retamente o Presidente da República, como ocorreu em
quase toda a vida Republicana, com as exceções de 1889,
1930, 1945 e 1964.

Essa reforma é fundamental, mas exige o prévio enten
dimento entre os partidos, em vista do quorum de dois
terços exigivel para as alterações de ordem constitucio
nal.

Se um decreto menos draconiano que o 2.045 foi rejei
tado, em memorável sessão do Congresso Nacional, com
o comparecimento maciço dos partidos oposicionistas e
o apoio de alguns elementos mais esclarecidos do PDS,
com muito mais ~azão deverá ser rejeitado esse que, sem
excecão, limita a oitenta por cento do INPC as melhorias
salariais.

Pretcnder solucionar nossa crise financeira com o sa
crifício do salário do trabalhador é uma iniqüidade.
Mesmo porque todas as outras medidas, visando a pena
lizar os contribuintes pela distribuição dos ônus da nossa
dívida interna, também serão pagas pelos trabalhadores.
Não há aumento de tributos - mesmo do imposto de
renda, aparentemente indireto - que não se traduza no
fenômeno da translação fiscal, ou seja, da transferência
do ônus tributário. Os industriais e os comerciantes pro
curarão liberar-se da majoração fiscal, agravando o
preço das suas mercadorias, majoração essa que o consu
midor não pode transferir para ninguém. Assim,
impulsiona-se para o alto a espiral inflacionária,
sacrificando-se ainda mais os que menos ganham, na
base da pirâmide econômica.

Na verdade, o ônus da dívida externa deve ser pago
por todos, mas na proporção da sua capacidade. Se
possível, no caso de capacidade igual, pague mais quem
for mais responsável, como, por exemplo, as quinhentas
empresas estatais, onde há empregados recebendo até
dezessete salários por ano, além de outras mordomias.

Ora, reduzindo-se tais despesas dos órgãos da admi
nistração indireta, obteríamos maior saldo na execução
orçamentária, diminuindo-se, conseqüentemente, as
emissões e, melhorada a nossa situação financeira, tería
mos com que atender ao serviço de juros desses emprésti
mos calamitosos.

Decerto, não somos caloteiros e queremos pagar nos
sas contas.

Mas é preciso que, nessa moratória negociada, que
propusemos, obtenhamos um prazo de caréncia mais lar
go, de pelo menos dez anos, ~emjuros. Esse congelamen
to decenal nos colocaria em condições de, a partir de
1993, iniciarmos o pagamento do débito, com os juros
correntes, no prazo de cinco anos. Não temos condições
para mais do que isso, e poderíamos tê-Ias, por via do in
cremento às exportações, se os países índustrializados
deixassem de restringir suas importações e de impor-lhes
tarifas protecionistas.

Mas aqui, Sr. Presidente, quando se fala em mora
tória, muitos dos hemens do Governo afirmam que seria
um calote. Os Estados Unidos usaram a moratória para
com a Inglaterra e até hoje parte da sua dívida não foi
paga. Há poucos dias, a imprensa nacional fazia menção
a esse fato. Vários países do mundo, como a Alemanha,
a Inglaterra, a França, usaram a moratória. Por que não
o Brasil? Esses aproveitadores já levaram muito daqui.
Se as autoridades econômicas fizessem um retrospecto
sincero e honesto, tenho a certeza de que chegariam à
conclusão de que, hoje, não devemos nada a esses estran
geiros. São eles que nos devem, porque já levaram daqui
muita coisa. Se fizéssemos um levantamento do que pa
gamos apenas em relação ao dinheiro emprestado, só de
juros altíssimos, concluiríamos que já levaram demais
daqui, enquanto nós vemos, neste País, criancinhas mor
rendo à míngua, nossos irmãos brasileiros sem emprego,
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padecendo, morrendo de fome, e eles entregando a nossa
riquéza para os europeus, para os americanos do Norte,

. para os japoneses. O General Presidente e os Ministros
da área econômica aceitam que nosso dinheiro corra
para lá como um riacho, enquanto aqui os nossos irmãos
estão morrendo à míngua em todas as capitais, não fa
lando no interior, onde a situação é muito pior. Temos
de mudar este panorama.

Continuamos sendo bons parceiros da Aliança do
Atlântico, do Hemisfério Ocidental, das nações demo
cráticas, enquanto o Terceiro Mundo, na sua maioria,
tende a buscar a influência socialista.

Conseqüentemente, quando os Estados Unidos bus
cam, desesperadamente, um equilíbrio de forças com o
mundo Oriental, devemos ser, para essa poderosa nação,
de alguma valia.

É muito melhor ter aliados fortes do quc parceiros fra
cos.

Assim, o nosso progresso, o nosso desenvolvimento,
nosso poderio econômico, nossa força financeira devem
interessar aos Estados Unidos, como lhes interessava,
nos idos de 1946, a amizade do Japão, da Alemanha e da
Itália, contra quem lutaram mais de quatro anos, no
maior conflito internacional da História.

Apesar de ter despendido uma enorme fortuna para
ganhar a guerra com as potências aliadas, os Estados
Unidos não trepidaram em ajudar as três grandes potên
cias derrotadas a recuperarem-se.

Assim, instituíram o Plano Marshal1, que, em dez
anos, graças aos recursos financeiros propiciados pelo
Governo norte-americano, conseguiram emergir da crise
do pós-guerra, recIiperando sua economia, reerguendo o
parque industrial, renovando a frota marítima, eliminan
do a inflação e o desemprego.

Não temeram os Estados Unidos que a Alemanha ou
o Japão viessem a concorrer com a indústria norte
americana. Pensaram apenas em que as trés nações, que
antes haviam constituído o eixo nazi-fascista, não se tor
nassem presa fácil da União Soviética.

Agora, no caso brasileiro, temos uma potência com
cento e trinta milhões de habitantes, mais de oito e meio
milhões de quilómetros quadrados, com um apreciável
parque industrial, um potencial agrícola capaz de ajudar
a l:vitar a fome do mundo, portanto um aliado nada des
prezível das potências democráticas do mundo Ociden
taL

Isso deve pesar para que os Estados Unidos se
lembrem de 1946 e promovam uma ajuda; de Governo a
Governo, que nos capacite a prosseguir na arrancada do
desenvolvimento econômico, liberando-nos da incômo
da dívida externa.

Evidentemente, se os nossos empréstimos fossem dc
Governo para Governo, não teríamos chegado ao que
chegamos, em primeiro lugar, porque o dinheiro não te
ria sido tão generosamente oferecido; em segundo lugar,
porque os juros teriam sido evidentemente menores.

Nestas breves considerações, cremos ter demonstrado
que a crise econômico-financeira decorreu, em grande
parte, do desregramento do Poder Executivo, abusando
das faculdades que lhe são conferidas pelo artigo 55 da
Constituição e da falta de regulamentação do respectivo
artigo 45.

Também não se ignora que o agravamento da dívida
se deve ao abuso das empresas estatais, e muito dinheiro
temos perdido com os escândalos não-apurados, apesar
das provas gritantes no caso da BRASTEL e da ponta do
iceberg desvendada pelo Relatório Saraiva, no caso das
"polonetas" e de tantos outros, Sr. Presidente e Srs. De
putados.

Ontem, desta tribuna, o Líder do PDT fazia referêneia
ao escândalo da Casa da Moeda. O Deputado Sebastião
Curió pediu um rápido aparte e afirmou que o ouro tira
do da Serra Pelada e de outros garimpos foi vendido.
Ora, Sr. Presidente e Srs. Deputados, que oportunidade
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excelente para o General Figueiredo começar a averiguar
estas verdades, estas denúncias, dando inteiro direito de
defesa aos culpados. Mas, no momento em que for pro
vada a culpabilidade desses elementos, deve mandá-los
para a cadeia. Este Brasil precisa ver-se livre desta cor
rupção generalizada, desta corrupção desenfreada. Este
País é grande, tem muitas possíbílidades. Não podemos
ficar de pires nas mãos, pedindo esmolas nos Estados
Unidos e na Europa, pois aqui temos tantas riquezas
quantas eles têm lá, ou até mais riquezas e possibilida
des. Precisamos sair dessa situação toda: que se punam
os corruptos que nos administram.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, como meu tempo está
escasso, procurarei concluir o mais rápido possível.

Num c noutro caso, no alarmante aumento de despe
sas não reprodutivas nas empresas paraestatais e nos su
cessivos assalto à bolsa popular e ao Erário federal, te
mos visto o quanto se faz necessária a fiscalização do
Executivo pelo Congresso, hoje limitada às comissões
parlamentares de inquérito, tantas vezes boicotadas por
elementos do GoverilO.

Nesse verdadeiro mar de iniqüidade, o povo decerto
não tem culpa, quando alimenta a inflação, por via das
cadernetas de poupança. O pobre depositante ignora que
está perdendo dinheiro, quando recebe juros de dez por
cento e a inflação se eleva a quase quinze por cento men
sais. É outro engodo dos homens da área econômica. É o
pobre vendendo seu barraco, vendendo a sua chácara, o
seu sítio e colocando dinheiro na poupança. Amanhã, ele
já não pode comprar o mesmo imóvel, e daqui a 6 meses,
um ano, o seu dinheiro acaba. E o Governo estimula a
Caderneta de Poupança... Com isso, a Nação enfrenta
um desemprego nunca visto, e o povo continua passando
fome a todo momento.

Qual a causa primária de tudo isso?
São várias as causas, mas remontam todas ao descum

primento das promessas revolucionárias de 1964. Se
nunca houve tanta corrupção neste País, como nos últi
mos dez anos, a crise avassaladora que nos atinge, a par
tir do primeiro aumento internacional do preço do pe
tróleo, resulta do triunfalismo inaugurado por Médici e
seguido por Geisel e Figueiredo.

A ponte Rio-Niterói, a Transamazónica e a hidrelé
trica de Itaipu respondem por metade do nosso endivida
mento externo, descontando-se os juros respectivos.

Os Governos militares pensaram em termos do "Brasil
Grande", sem avaliar convenientemente os nossos recur
sos, recorrendo ao endividamento e, no caso das usinas
nucleares, optando pela pior solução, para a Presidência
da República, a rim de que o Chefe da Nação mereça a
confiança do povo e não de uma elite partidária, confi
gurada num colêgio eleitoral.

Se nos cumpre, imediatamente, rejeitar o Decreto-Lei
nO 2.045 e congêneres, porque é ao Congresso que incum
be legislar, não nos devemos descuidar da luta pela res
tauração democrática, só possível com uma Constituição
votada pelos representantes do povo, nem devemos re
cuar na campanha pelas eleições diretas em todos os plei
tos, segundo a nossa tradicional vocação política.

Esta Nação merece melhor destino, e só o terá quando
o povo gozar da plenitude da sua autonomia, em que se
fundamenta a soberania nacional.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Tobias Alves o Sr. Flâvio
Marcílio, Presidente, deixa a cadeira da presidência$
que é ocupada pelo Sr. PalllillO Cícero de Vascon
cellos. I'-Vice-Presidente.

O Sr. Hélio Duque - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulino Cícero de Vascon
cellos) - Tem a palavra o nobre Deputado.

O SR. HtLIO DUQUE (PMDB - PRo Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, agradecemos a V. Ex' a

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção T)

sensibilidade democrática demonstrada. Apelamos para
os brasileiros que se fazem presente nas galerias - para
engrandecimento desta Casa legislativa, dada a sábia de
cisão de V. Ex' no sentido de que o povo pudesse retor
nar às galerias -, apelo que se tornaria desnecessário,
mas o reafirmamos, a rim de que hoje ainda teremos a
votação dos Decretos-leis nOs 2.036, 2.038, 2.039, 2.042 e
2.045, pedindo a compreensão destes brasileiros para
que, no decorrer desta sessão, agora da Câmara e, às
18:30, do Congresso Nacional, todos possam participar,
mas participar de modo integrador, para que os traba
lhos desta Casa não se choquem com as aspirações dos
brasileiros que se fazem presentes hoje, para contenta
mento desta Casa, nas suas galerias.

Muito obrigado a V. Ex'

O SR. PRESIDENTE (Paulino Cícero de Vascon
cellos) - A Mesa recebe as palavras de V. Ex' e explica
sua decisilo baseada no fato de que cessaram as razões
que determinaram a evacuação das galerias.

O SR. PRESIDENTE (Paulino Cícero de Vascon
cellos) - Concedo a palavra ao Sr. Israel Pinheiro, na
qualidade de Líder do PDS.

O SR. ISRAEL PINHEIRO FILHO (PDS - MG.
Como Líder. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente e
Srs. Deputados, a grande crise, eu diria, a gravissima cri·
se que a Nação atravessa, crise essa que atinge todos os
segmentos da nossa sociedade, quer na área s6cio
política, que, principal e tragicamente, na área econômi·
ca, traz em si uma vantagem: está despertando a cons
ciência nacional para os nossos problemas e para a ne
cessidade que se tem de encontrar soluções através de um
entendimento entre todas as correntes partidárias com
assento nesta Casa. A crise é também de confiança, con
fiança no nosso futuro, confiança nos nossos destinos e,
infelizmente, inclusive causada pela falta de confiança na
nossa capacidade de reconstruir.

Estamos assistindo, para nossa infelicidade, à extraor
dinária obra que se construiu ao longo de cento e sessen
ta e um anos da nossa Independência política obra que
exigiu sacrifício, exigiu inteligência e capacidade dos
nossos antepassados para transformar esta N ação tropi~

cal neste Brasil próspero dos dias de hoje.
Se, de um Jado, as nossas convicçôes estão abaladas,

pelo outro estamos convencidos de que as verdades que
foram criadas nas provetas dos laboratórios manipula
dos pelos técnicos estão comprovadamente erradas. Elas
se apresentam à Nação com uma frieza que nos assusta,
porque são resultantes de decisões tomadas em gabinetes
fechados, longe do calor humano, ausentes as legítimas
aspirações da Nação. Além do conteúdo técnico discutí
vel, não representam o pensamento e a vontade da
Nação brasileira.

Sonhos mirabolantes de Ministros de Estado, de tec
nocratas se transformaram em realidades inexqüíveis.
Quanto dinheiro jogado fora, quanta esperança, quanta
energia esta Nação viu escoar através de projetos que
ofendem até a inteligência técnica nacional e que de
monstram profunda ausência de sensibilidade política!

É por tudo isso que, com as eleições de novembro de
82, a Nação despertou. O processo democrático que o
nosso Presidente Figueiredo iniciou transformou~sc, pCw

las eleições diretas, em uma figura real. De um lado, as
eleições, a demonstrarem a honestidade e a vontade do
nosso Presidente em transformar esta Nação numa de
mocracia, e, de outro lado, a esperança de milhões de
brasileiros, que transferiram todo o seu sentimento, to
das as suas aflições e angústias para este Congresso N a
cionaI, que é o grande eixo, o vertedouro de todas as as
pirações, dos sentimentos e sobretudo das esperanças na
cionais.

A luta que nós, do movimento "Participação", tive
mos para conquistar posições junto ao Diretório nacio
nal do nosso partido visou, além daquilo que já foi ex-
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posto, dito, falado, repetido pelas dezenas de nossos
companheiros, com muito mais brilhantismo, a dar legi
timidade ao PDS, para que ele, respaldado em vontades
democráticas, pudesse enfrentar os novos tempos, que
estão a exigir não só nossa presença política, mas sobre
tudo nossa inteligência e nossa imaginação criadora.

Nosso posicionamento de independência não significa
repúdio contra as nossas lideranças maiores l mas sobre

tudo uma luta contra a subserviência, contra aquela inér
cia resultante, talvez, do longo período de autoritarismo
por que infelizmente passamos.

O Congresso é hoje, sem contestação, o estuário natu
ral do grande debate e dos diálogos que se fazem neces
sários para o encontro das soluções dos problemas de
toda a ordem que nos angustiam.

Eu me sinto tranqililo, Sr. Presidente, quando digo e
repito que o Congresso é o estuário do debate e do diálo
go que se faz necessário. Filho e neto de político, minha
formação é predominantemente parlamentar. Meu pai,
Israel Pinheiro, ocupou, ao longo de sua vida, diversas
funções executivas: Secretário de Estado, construtor da
Companhia Vale do Rio Doce, construtor de Brasília,
Governador de Minas Gerais. E sempre se orgulhava de
que sua maior participação na vida pública nacional ha
via sido os 12 anos que passou no Congresso Nacional.

Aqui todos nós nos igualamos. É através da prática
constante da humildade, da convivência dos contrários
que chegamos ao denominador comum, que é o bom
senso e O equilíbrio que devem prevalecer entre os nossos
companheiros.

Sou neto de João Pinheiro, que também foi Governa
dor de nosso Estado por duas vezes e que marcou a His
tória de Minas Gerais atravês dos seus pronunciamentos
políticos quando Deputado-membro da Comissão dos
21 responsáveis pela Constituinte de 1881 e, como Sena
dor da República, no período de 1904 a 1906. Por tudo
isso, criado e formado neste ambiente de valorização do
Legislativo, não só como um órgão de decisão nacional,
mas sobretudo como o estuário das soluções reais, e não
das imaginárias, soluções que gostaríamos que prevale
cessem para a Nação brasileira, e não para o nosso parti
do, ou para nossa facção ou segmento ideológíco. Nosso
objetivo deve visar a busca do bom e não do ótimo para
alguns. E uma medida que já representou a identificação
desse pensamento l isto é, a união, o entendimento que se
faz necessário nesta Casa, é a solicitação que tivemos a

oportunidade e a honra de fazer aos diversos líderes par
tidários desta Casa. Contamos, já, com 331 assinaturas
de Deputados de todos os partidos que compõem esta
Casa em requerimento solicitando urgência para trami
tação do Projeto de Lei nQ 4.050 de 1980, de autoria do
Senador Mauro Benevides, que regulamenta o art. 45 da
Constituição Federal, que permite a fiscalização de to
dos os atos do Poder Executivo, inclusive os da adminis
tração indireta.

O Sr. Cid Carvalho - V. Ex' permite um aparte?

O SR. ISRAEL PINHEIRO - Com todo prazer,
nobre Deputado Cid Carvalho.

O Sr. Cid Carvalho - Nobre Deputado, tenho acom
panhado. a sua posição independente e de luta por um
clima de entendimento neste Congresso, que, entendo, só
terá sentido se representar um passo à frente no caminho
da restauração democrática neste País. V. Ex', ainda
agora, toca num ponto que considero, no mérito, de pro
funda importância, que é a regulamentação do art. 45 da
Constituição. Ele, na preliminar, tem uma grande impor
tância, porque é um gesto do Congresso NacionaL Com
partilhei com V. Ex' da coleta de assinaturas, nesta Casa,
para que a Câmara se apresentasse como um só bloco,
acima dos partidos. E tenho a honra de informar a V.
Ex' que aqui estão as assinaturas de todos os Líderes da
Oposição qu~ solicitam essa medida de urgência, com ex-
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ceção, apenas por enquanto, da assinatura do Líder do
Partido de V. Ex', que tenho a certeza irá apô-Ia. Temos
debatido muito, nesta Casa, a tese do diálogo, do con
senso, da troca de informações. E V. Ex' o diz muito
bem. Esta Casa - até pela sua origem etimológica 
tem o significado da fala, da conversa, da troca de infor
mações, do entendimento. Está claro que temos de ob·
scrvar os limites de entendimento, nesta hora em que o
País enfrenta uma crise como a que aí está. Não pode

,mos praticar um entendimento para manter a crise ou o
resquício do autoritarismo. Mas entendo, por outro la
do, que é profundamente importante que o Congresso
compreenda a sua prôpria importáncia e que chame às
suas mãos essa importância, para que atravesse a ponte
que divide o autoritarismo e a perspectiva democrática
neste País. Quero, de cabeça em pé, congratular-me com
V. Ex' São homens com espírito de independência de V.
Ex' que dão contribuição a essa travessia. Estou deste la
do, lutando também por essa travessia, porque, acima
dos preconceitos, temos que ser substantivos na nossa
contribuição à causa democrática.

o SR. ISRAEL PINHEIRO FILHO Dep~tado
Cid Carvalho, a contribuição de V. Ex' é extraordinária.
Parlamentar experimentado - tivemos a honra de ser
companheiros na Legislatura 66/70 - V. Ex' tem auto
ridade para falar a respeito de entendimentos, que são
necessários e fazem parte da essência desta Casa. Aliás,
estranho, e talvez V. Ex' também, que o longo período
de autoritarismo - repito - tenha feito com que algu
mas normas cornczinhas da prática parlamentar fossem
esquecidas. O diálogo é a grande arma desta Casa. V.
Ex' falou muito bem: estamos no Parlamento. E o nosso
compromisso ê dialogar, é encontrar denominadores co
muns, é encontrar fórmulas de entendimento, porque
através dos extremos chegaremos à solução ideal. Não
podemos aceitar radicalismo, nem de um lado nem de
outro. É através do diálogo - repito, que se faz neces
sário cuja falta já está causando saudade - que encon
traremos uma saída para a crise brasileira. Não adianta
o Governo, ou PDS, de um lado, fixar posição, e a Opo
sição, por outro lado, radicalizar, porque aí continuare
mos numa ciranda que não levará a resultado algum.
Milhões de brasileiros confiam neste Congresso Nacio
naI, na certeza de que daqui sairá uma palavra de so
lução, e não podemos decepcionar esses patrícios. A
Nação, repito, atravessa uma das maiores crises da sua
histôria: crise de confiança, crise até de autoridade, crise
moral, crise de esperança, de angústia. O Brasil se sente
perdido num mar de tormentas, e o Congresso Nacional
não pode falhar. Diria que o Congreso, Deputado Cid
Carvalho, é a última trincheira, é o último baluarte em
que a Nação confia. Através de sacrifícios, abrindo mão
de posições haveremos de chegar a um entendimento
maior e encontrar a saída para a grave crise econômica
que nos aflige.

O Sr. Cunha Bueno - Permite-me V. Ex' um aparte?

o SR. ISRAEL PINHEIRO FILHO - Ouço, com
prazer, V. Ex'

O Sr. Cunha Bueno - Deputado Israel Pinheiro, é
com prazer que vejo V. Ex' na tribuna, sempre defenden
do a tese da conversa polítiea. O Brasil vive'uma das suas
maiores crises. Já ultrapassamos a crise de 29, embora a
economia tenha mudado nestes últimos 50 anos. Entre
tanto, o Brasil sai de um regime autoritário para uma de
mocracia, democracia já posta em prática nas últimas
eleições, mas que ainda falta chegar ao setor econômico
do Governo. E no momento em que sentimos que o
Decreto-lei n' 2.045 não será aprovado, nobre Deputa
do, porque cle não atende às reivindicações do povo,
nem tampouco resolve os problemas do País, é impor
tante que, de agora em diante, o Governo estude novas
medidas no plano econômico, porque em economia não
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existe somente uma opção. É preciso que o nosso parti
do, que se reúne na quinta·feira, comece a ouvir o País, a
ouvir suas lideranças nesta Casa, a ouvir as lideranças
dos partidos de 'oposição, para que possamos chegar a
um cons"enso e superar a crise que hoje vivemos. A crise
existe, é certo, mas o Brasil ainda é maior do que ela. O
que me assusta, porém, é que estamos com uma espêcie
de atração, pelo abismo. Ninguem sabe o que vai aconte
cer amanhã. Mas esta Casa, que sempre soube cumprir
com as suas obrigações, conta com homens como V. Ex',
dispostos à conversa política, porque a saída do Brasil é,
sem dúvida alguma, uma saída política, cis que a econô
mica é totalmente inviável. Portanto, estamos atentos à
aula dc política de Minas que V. Ex' traz hoje ao Brasil.

O Sr. Clemir Ramos. Pcrmite V. Ex' um aparte?

O SR. ISRAEL PINHEIRO FILHO - Pois não, De
putado Clemir Ramos.

O Sr. Clemir Ramos ---.: Nobre Deputado Israel Pinhei
ro Filho, desejo dizer que ouço com simpatia as conside
rações trazidas por V. Ex', em que enfatiza a necessidade
de todos nós dedicarmos a um grande esforço para tirar
o nosso País da grave crise econômica, social e política
em que se encontra. Devo ressaltar, no entanto, que há
pontos em que precisamos radicalizar, ou melhor, preci
samos colocar-nos ao lado do povo que nos elegeu, por
que O modelo económico vigente foi implantado por um
grupo que empolgou o poder sem a participação popu
lar, pela força, impondo ao País um regime contrário aos
interesses do povo. Agora, estamos frente a uma crise
para a qual não concorremos, mas da qual precisamos
sair. Gostaria dc dizer ainda a V. Ex' que, entre os pon
tos inegociáveis, citaríamos o salário do trabalhador.
Com esse não podemos negociar, porque não considera
mos que os salários sejam inflacionários, que a crise em
que nos encontramos tenha decorrido da semestralidade.
Ao contrário, temos a ccrtcza dc que ela advém da má
gestão dos negôcios públicos, de investimentos feitos em
áreas não prioritárias, como é o caso de usinas nucleares,
de Tucuruí e de diversos outros empreendimentos que
não foram realizados em benefício do povo. Ao mesmo
tempo em que ouço com a maior simpatia as colocações
de V. Ex', ao mesmo tempo em que me congratulo pelo
convite ao diálogo, ao mesmo tempo em que registro ter
sido o PDT o primeiro partido a mostrar boa vontade
em discutir com o Governo os assuntos políticos, econô
micos e sociais deste País, quero deixar bem claro que
com o salário do trabalhador não negociamos, em hipó
tese alguma.

O SR. ISRAEL PINHEIRO FILHO - Deputado
C/emir Ramos, V. Ex' tem toda a razão: a Oposição não
é responsável pelo atual estado de coisas. Mas temos de
ser realistas. A grande inteligência política está em cn
frentar a realidade e não em sonhar com um passado dis
tante. Se assim fosse verdade, se prevalecesse essa tese,
teríamos de estar aqui diariamente a discutir todos os
perí080s de exceção que esta Nação já atravessou e não
chegaríamos a conclusão alguma. A verdade é que esta
mos num pedodo de abertura. Houve a el;'minação do
AI-5, c o Congresso Nacional está em pleno funciona
mento. V. Ex' vé o PDS participando ativamente do de
sejo de reconstruir a Nação. Concordo com V. Ex' sobre
os errós do passado. Tive oportunidade - V. Ex' talvez
rião es.tivesse presente - de dizer, no início do meu dis
curso, que a causa de todos os males que nos afligem fo
ram os tecnocratas insensíveis e desligados do mundo
político. Não há dúvida alguma. Mas nada há melhor do
que este Congresso Nacional para dirigir os destinos da
Nação. O passado porém já se encerrou. Temos de viver
o presente, e no presente temos milhões de brasileiros jo
vens querendo construir urna Nação nova. Eles não que
rem discutir se 64 ou 68 foram certos ou errados. Essa
questão vai ficar para a análise dos historiadores. O nos-
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so compromisso é com a geração presente, sobretudo
com o futuro deste País.

O Sr. José Lonrenço - Serei breve. Apenas para dizer
que, através do brilhante pronunciamento que profere
neste fim de tarde, V. Ex' demonstra, mais uma vez, a
grande competência dos homens de Minas Gerais. Mais
do que nunca a Nação reclama, neste momento, a nossa
competência no exercício do mandato que o povo nos
conferiu. Mais do que nunca a Nação reclama de nós ca
pacidade para o diálogo, para o entendimento, para a
busca constante dos grandes objetivos nacionais, que sô
encontrarão solução definitiva sc soubermos negociar. E
(:u discordo do nobre Deputado Clemir Ramos. Em polí
tica não existe nada que não possa ser negociado. Pode
Eer que o PDT tenha um determinado patamar salarial,
que o PTB tenha outro, que o PT tenha outro, que o
PMDB tenha outro. Nôs podemos negociar todos esses
patamares. Por que não? Não será isso, na realidade, a
efetiva prática daquilo que o povo de nôs espera? Todos
nôs sabemos que a Nação vive a maior crise da sua vida,
mas também não há como deixar de reconhecer, nobre
Deputado Israel Pinheiro Filho, que homens como V.
Ex' c como tantos outros ilustres companheiros da Câ
mara dos Deputados, estão dando, neste momento, uma
efetiva contribuição para que possamos sair desse impas
se. Esse impasse, como V. Ex' já afirmou, só tem, na mi
nha ótica, uma saída: é o diálogo permanente e constante
na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. Solici
to, neste momento, aos nossos ilustres pares, que rep~~'

sentam todos os segmentos da sociedade brasileira, cC/tu
preensão para o momento nacional e patriotismo. Saiba
mos atender aos reclamos da Nação, pois sô assim 'sere·
mos julgados pelo povo como políticos competentes" que
sabem exercitar o mandato que lhes foi conferido;

O Sr. Hélio Manhàes - Permita-me um aparte, Depu
tado Israel Pinheiro.

O SR. PRESIDENTE (Paulino Cícero de Vascon
cellos) - A Presidência informa ao orador que seu tem
po está esgotado, e, ao mesmo tempo, que 'está preocu
pada com o fato dc quc às l8:30h haverá uma sessão no
Congresso. Assim, ela será rigorosa no cu:mprimento do
horário. V. Ex', lamentavelmente, não pode mais conce
der apartes. Peço que conclua SeU pronunciamento.

O SR. ISRAEL PINHEIRO FILHO - Vou concluir,
Sr. Presidente, primeiro agradecendo ao Deputado José
Lourenço o seu aparte e dizendo que endosso perfeita
mente, com a consciência trang1iíla, as suas conclusões.
E diria, respondendo ao Deputado Cunha Bueno, que
eu, pessoalmente, considero o' Decreto-lei n? 2.045 um
decreto que fere a nossa consciência cristã. Violenta to
dos os nossos compromissos democráticos, principal
mente em função da má distribuição de rendas que pre
domina na Nação brasileira. Não estou convencido, e
não me convencerei nunca, de que a redução dos salários
é o meio eficaz'de combate à inflação. Admito, sim, que
possamos estabelecer regras ou normas que possam,
dentro de utÍJ. contexto maior, estabelecer padrões, parâ
mctros para qúe possamos criar um clima de entendi
mento, dentro do pensamento de todos os partidos que
eomp(iem esta Casa. E diria, Sr. Presidente, para termi
nar, l'Iue em resposta à situação econômica que aí está a
nos-desafiar, o Congresso Nacional tem de adotar uma
pQ~ição mas como instituição, como um todo, e não uma
posição individual, do partido, do partido do Governo
ou dos partidos de oposiçào.

Tenho que ressaltar para a História o fato político de,
pela primeira vez nestcs últimos 18 anos. o nosso parti
do, o PDS, e os partidos de oposição terem conquistado
oportunidade de participar decisões econôm icas da ârea
lia Executivo. Fórmulas matemáticas. índices e câlcuiog
são importantes, mas muito mais importante ê o fato
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político da participação desta Casa em assunto de trans
cendental importância para os destinos da Nação.

Nós recebemos a bandeira do diálogo e a levaremos a
bom destino, contando com a elevada colaboração da in
teligência e do patriotismo dos Srs. Deputados que com
põem o quadro das oposições nesta .Casa. (Palmas.

Durante o discurso do Sr. Israel Pinheiro o Sr.
Paulino Cícero de Vasconcellos, }"-Vice-Presidente,
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Ary KJfi"i. 2"-Secretário.

o SR. PRESIDENTE (Ary Kffuri) - Concedo a pa
lavra ao Sr. Jarbas Vasconcelos, na qualidade de Líder
do PMDB.

o SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB - PE.
Como Líder. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados, a flagelo da seca tem servido, ao
longo de décadas, de cenário ideal para representações
de caráter cívico-patrióticas e de palco para a prática de
exercícios de retórica da classe política. Agora mesmo,
nesse momento político brasileiro. é para lá que tém
acorrido os pretensos herdeiros do espólio nacional c su
cessores do regime autoritário que se instalou no País a
partir de 64, em busca do apoio necessário à concretiM
zação de suas pretensões.

Muito se tem falado a respeito da história. das secas,
tão antiga quanto a própria história do Nordeste. E é
esta seca, velha de séculos, que tem servido também para
justificar a pobreza e o subdesenvolvimento secular da
região. Porém, reduzirmos a pobreza e o subdesenvolvi
mento nordestinos a mera conseqüéncia de fenômenos
edafo-climáticos é mais do que uma interpretação sim
plista. Ê uma explicação de má fé.

Acho que não cabe aqui fazermos um parêntese his
tórico e retroceder a períodos mais remotos a não ser
para lembrar o tipo de colonização que lá se processou.
O sistema agrário monopolista e monocultor tem sido,
desde sempre, a base da estrutura e econômica da região.

A argumentação climática para o subdcscnvolvimcnto
crônico do Nordeste denota um caráter estático e meca
nicista ao dissociar as condições naturais da dinâmica
econômica. Por outro lado, Srs. Deputados, atribuirmos
a pobreza nordestina ao fato de sua economia ter uma
base predominantemente agrícola é também não enxer
gar o problcma na sua integral amplitude, pois é o incrc
mento da produtividade, tanto na agricultura quanto na
indústria, que rompe o círculo vicioso da pobreza, desen
cadeando o processo de reinvestimento e aumentando,
por conseguinte, o nível de produção e da renda. Então
podemos dizer que é o tipo dc agricultura praticada no
Nordeste que se torna, em parte, responsável pelo seu
atraso, pela baixa produtividade e pela sua pobreza.

N a verdade, as condições climáticas podem fazer parte
dos fatores econômicos que regulam o processo produti
vo na medida em que condiciona as possibilidades de re
cuperação do invcstimcnto, em interação com o mercado
ecom o padrão tecnológico vigente. Mas, nesse caso, po
demos afirmar que é apenas uma qucstão de decisão
político/econômico a adoção de escalas ou tecnologias
adequadas.

Por outro lado, invocar a tese da existência de relações
de dependência com o Centro-Sul como fator de margi
nalização do capital é não compreender o estágio em que
se encontra o capitalismo brasileiro. O Nordeste faz par
te do Brasil. Não éjusto para com o Nordeste a defesa de
economias regionais isoladas, pois, seguindo as leis do
desenvolvimento capitalista, a formação da economia
nacional terá de avançar em outras direções. A tendência
é de que a produção que se concentra num pólo aumente
sua escala e, aproveitando-se dos ganhos de produtivida
de e da necessidade de continuar a reinvestir sistem~tica

mente, resulte na busca de novos campos e novos merca
dos.
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Apesar desse processo de reinvestimento ter o seu pró
prio padrão, desde que qualquer produção implica no
uso de máquinas c equipamentos (bens de capital), na
utilização de insumos (bens intermediários) e na manu
tenção da força de trabalho (bens de consumo), ele não é
um processo fechado, incapaz de permitir decisões que
não sejam as puramente econômicas. Nesse ponto é que
o processo de concentração acumulativa requer, para
sua correção, a decisão de nível político.

O processo de industrialização do Centro-Sul, que
ocorreu no final do século XIX e início do século XX e
só foi possível graças a um determinado momento políti
co/econômico ao permitir a associação do capital mer
cantil do café ao capital financeiro inglês, foi seguindo
ao longo de décadas sua trajetória natural de concen
tração acumulativa. E, enquanto o Centro-Sul se moder
nizou, o Nordeste permaneceu estagnado em cima de sua
estrutura fundiária arcaica e espoliativa.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, mas esse fenômeno
econômico, que gerou uma maior desigualdade inter
regional, uma maior concentração de recursos e uma sig
nificativa melhoria da renda "per capita" do Centro-Sul,
comparativamente,ao Nordeste, foi, quase sempre, con
sentido pela própria estrutura econômica da região, por
intermédio de sua classe dominante, o latifundiário, e
por seus representantes, a grande parcela reacionária da
classe política nordestina, principais responsáveis pela
miséria e pelo subdesenvolvimento regionais.

Ainda em 1964, quando se instalou no país um regime
autoritário que não tinha a necessária legitimidade cons
titucional, foram esses nordestinos que lhe serviram de
base política e, por conseguinte, das ações nefastas do
autoritarismo em rclação ao Nordeste.

Em busca de sua legitimação, O regime político que se
instalou a partir de 64 foi buscar em um desempenho
cconômico "brilhante" a sua institucionalização. Nada
mais correto, dentro dessa linha de raciocínio, do que
concentrar os investimentos nos setores e nas áreas que
tivessem condições de oferecer uma resposta mais rápi
da. Esse segmento era o industrial e a região o Centro
Sul.

Para atrair o capital industrial multinacional, o gover
no teria de oferecer como contrapartida uma infra
estrutura capaz de compensar esses investimentos e pro
piciar o rápido crescimento. Nesse momento, ao con
trário do seu discurso dc prioridade para o Nordeste, o
governo passou a investir maciçamente no Centro-Sul.

Os recursos para esses investimentos estatais - é sem
pre bom lembrar -, foram adquiridos junto ao capital
financeiro internacional e à custa do crescimento incon
trolável da divida externa do País. Com esses recursos
foram criadas as condições de apoio ao desenvolvimento
do capital industrial, como fornecimento de energia a
preços mais baixos, infra-estrutura urbana, combustível,
estrutura portuária, estradas etc., e para dar-lhes suporte
gerou-se a hipertrofia das empresas estatais responsáveis
por esses setores.

Ê importante frisar, Srs. Deputados, que esse modelo
concentrador não teve e não poderia ter como priorida
de, em nenhum momento, o desenvolvimento da região
Nordeste, quaisquer que fossem os discursos contidos
nos planos e programas de desenvolvimento nacional.

Naquele momento, inclusive, do chamado "milagre
brasileiro", o discurso do poder passou a ser de que so
mente a partir do crescimento do bolo econômico é que
seus benefícios poderiam ser estendidos a outras catego
rias sociais e a outras regiões. O Nordeste, ao longo de
todos esses anos, tem recebido apenas os resíduos e com
pensações para as perdas que efetivamente ocorreram a
partir daí. O pior é que esse modelo político/econômico
perverso, concentrador de renda tanto a nível pessoal
quanto regional, gerado pelo regime autoritário e centra-
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lizador, tem tido como sustentáculo o segmento reacio
nário da classe política nordestina.

Uma das primeiras medidas adotadas pelo regime au
toritário para a execução desse modelo sócio/econômico
foi o esvaziamento da capacidade financeira dos Estados
e Municípios, através da centralização da Receita Públi
ca nas mãos do Governo federal (que passou a ser seu ú
nico detentor). E aí estão as políticas tributária, credití
cia, cambial, de incentivos às exportações etc., que são a
clara demonstração da natureza do processo de concen
tração.

O Sr. Aluízio Campos - Permite-me V. Ex' um apar
te?

O SR. JARBAS VASCONCELOS - Ouço V, Ex'

o Sr. Aluízio Campos - Deputado Jarbas Vasconce
los, o seu pronunciamento vem ao encontro do pensa
mento já dominante neste Congresso acerca das soluções
para o Nordeste, que tentamos melhorar na década de
50, como é da lembrança de todos nós. Conseguimos for
mar, então, o que se chamou, na época, "mentalidade
desênvolvimentista," procurando agilizar os órgãos fe
derais que poderiam ter uma atuação mais eficiente na
nossa região: a CHESF, a Comissão do Vale do São
Francisco, que era a mais débil de todas; o Banco do
Nordeste e a SUDENE. Conseguimos viabilizar um ór
gão que tinha autoridade política e poder de controle
sobre o planejamento federal, para orientar o crescimen~

to regional à base exatamente de um programa descen
tralizador. Mas, infelizmente, a partir de 1964, conforme
ressalta V. Ex', os meios foram diminuídos. o prestígio
político da SUDENE qnase que completamente liqüida
do. E, hoje, ressurge, na consciência de todos nós, (j de
ver de uma nova mobilização para, dentro do contexto
da política nacional e nela integrados - pois V. Ex' disse
muito bem que não se pode pensar em Nordcste disso
ciado do problema econômico nacional - alcançarmos
novamente condições de lutar pelo enquadramento da
quela região no conjunto da prosperidade nacional. Es
sas discriminações, ressaltadas por V. Ex', tornam-se, no
entanto, cada dia mais graves e mais clamorosas. E é
contra isto que estamos aqui, nesta Câmara, neste Con
gresso, pedindo a solidariedade dos nossos companhei
ros de todos os partidos para agilizarmos providências
que venham realmente ao encontro das modificações es
truturais que são imprescindíveis no Nordeste, a co
meçar pela restauração de recursos constitucionais vin
culados, que possam garantir continuidade de investi
mentos descentralizados que realmente contribuam para
recomeçarmos aquele programa de desenvolvimento re
gional, que não interessa só ao Nordeste, mas a outras
regiões dentro do País, sob esse objetivo descentraliza
dor a que se refere V. Ex' Quero manifestar aqui minhas
congratulações pelo seu pronunicamento.

O SR. JARBAS VASCONCELOS -Agradeço a V.
Ex' e recebo seu aparte como uma contribuição valiosa
ao pronunciamento que ora faço, denunciando a si
tuação do Nordeste.

Prossigo, Sr. Presidente.
No caso do Nordeste, como toda a estratégia de de

senvolvimento passou a ser gerada a partir do Governo
Central, ocorreu o conseqüente esgotamento da capaci
dade do ôrgão de desenvolvimento regional - a SUDE
NE. A partir do momento em que todos os programas e
projetos de desenvolvimento regional passaram a ser ge
rados fora do contexto regional, deixaram também de
atender às reais necessidades e aspirações regionais e a
depender, única e exclusivamente, das benesses do Poder
Central, quc jamais teve como efetivamente prioritário o
desenvolvimento sócio-econômico da região.

Os programas e projetos de desenvolvimento regional.
criados desde então, como o POLüNORDE8TE, Proje
to Sertancjo, Programa de Irrigação, programa.de Apoio
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à Zona Canavieira etc., foram praticamente inócuos
para a região. De um lado, os recursos, escassos e de na
tureza residual, os transformaram em programas insigni
ficantes, restritos a determinadas áreas e a determinado
público, sendo incapazes de modernizar e aumentar a
produtividade da economia agrária regj~Jnal; de outro,
por terem de se compatibilizar com os interesses dos lati
fundiários, não tocando nem de leve na estrutura fun
diária; nenhum beneficio trouxeram à população e à eco
nomia regionais.

Ouço o nobre Deputado.

o Sr. José Carlos Vasconcelos - Deputado Jarbas
Vasconcelos, interfiro no discurso de V. Ex' quando se
refere aos programas, ap6s 64, para o Nordeste e aponta
a sua eficiência e a falta de recursos. Na realidade, foram
poucos os recursos enviados para estes programas; mas
pior é que foram mal aplicados, corno salientou V. Ex'
Porque, mesmo escassos, se tivessem sido bem aplicados,
visando à criação de empregos produtivos na zona rural
do Nordeste, n6s, hoje, teríamos uma maior resistência à
seca. O próprio IPEA tem um longo levantamento desses
programas, com referência, por exemplo, aos projetos
agropecuários, segundo o qual, de cinqüenta projetos,
que receberam todos os recursos dos incentivos fiscais,
trinta e cinco continuam como latifúndios improdutivos.
Mais ainda: estudos recentes do IPEA mostram a possi
bilidade de serem gerados três milhões de empregos pro
dutivos rurais no Nordeste, o que significa que existem,
hoje, naquela região, quinze milhões de pessoas que es
tio fora do modelo econômico. Isso é produto, Deputa
do Jarbas Vasconcelos, de uma estrutura fundiária injus
ta, Não há perspectiva alguma de resolver os problemas
da região sem que ocorra urna mudança dessa estrutura
rural. Portanto, V. Ex' tem razão: faltam recursos; mas;
mais grave que isso: esses recursos estão sendo aplicados
talvez para piorar os problemas angustiantes do Nordes
te.

O SR. JARBAS VASCONCELOS - Agradeço a V.
Ex' o aparte. Como estudioso dos assuntos do Nordeste,
V, Ex' oferece valiosa contribuição ao meu discurso.

Basta verificarmos os dados do IBGE para que se per
ceba a natureza das alterações na estrutura fundiária re
gional. O tamanho médio da pequena propriedade no
Nordeste que era de 10,5 hectares em 1960, caiu para 8,0
ha. Em 1980, o que as afastou ainda mais do tamanho
mínimo adequado. Por outro lado, a concentração da
propriedade da terra pode ser constatada pelo número
de propriedade de 100 a mais de 1.000 hectares, que em
1960 era de cerca de 95 mil e em 1980 atingia a 135 mil.

Dentro do sistema agrário vigente na região - aí sim,
em função das condições climáticas - o cultivo da terra
implica na expectativa de baixa taxa de lucro e alta de
risco, e o proprietário, que normalmente deveria correr o
risco empresarial, transfere-o ao agricultor sem terra,
que participa do processo produtivo como parceiro ou
arrendatário e, nessa condição, arca com o ônus total ou
parcial do empreendimento.

Repensar a estrutura agrária do Nordeste não signifi·
ca apenas pugnar pela reestruturação fundiária, porque
ela, por si s6, não resolverá nem o problema social nem o
problema de produtividade do campo - apesar de o pe
queno e médio agricultores serem tradicionalmente os
maiores fornecedores de alimento, em função sobretudo,
da diversificação da produção - uma vez que a pequena
propriedade rural não permite a prática da economia de
escala e é, por isso mesmo, de baixa rentabilidade.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, acreditamos que um
processo de reestruturação agrária no Nordeste deverá
passar necessariamente por uma reestruturação das for
mas de produdl'), representadas pela assistência rural,
incorpc·ração de novas técnicas, polftica de crédito agrI
ceia, fortalecimento do cooperativismo ~ associativismo.
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Por outro lado, a economia industrial, ainda que não
seja capaz de absorver o grande contingente de mão-de
obra que vai sendo expulso do campo, deve ser defendi
da como uma das formas de transrormar e modernizar o
N ardeste, porque seu futuro depende do quanto possa
abrigar em seu território atividades que compõem o nú
cleo dinâmico da economia.

Nesse ponto é necessário não confundir entre uma in
dustrialização que é capaz de criar riquezas e distribuí·
Ias seja através de demanda de bens e serviços, seja atra
vés de salários e impostos pagos, com uma industriali
zação que agrega muito pouco valor e difunde muito
pouco beneficio para a área e para a população em geral.

o Sr. Amadeu fieara - Nobre Deputado, acompanho
com atenção o pronunciamento de V. Ex' e me atrevo a
interrompê-lo, quando V. Ex' reafirma a necessidade de
haver investimentos, não na economia nordestina, mas
no homem nordestino, em primeiro plano. E aí, Deputa
do, quero afirmar a V. Ex' que, até hoje, ainda guardo
uma série de reservas em face do plano de incentivos fis
cais que o Governo adotou, por volta de 1968, ou antes,
1966, visando à aplicação de recursos no N ardeste, num
processo de industrialização ainda incompatível com a
realidade da economia da região. Por conseguinte, se
não tivemos o preparo do homem, não tevermos con
dições prévias. não adianta tentarmos forçar um proces
so de industrialização. Apenas para ilustrar, lá no meu
Paraná, em Curitiba, quando se tentou a implantação da
cidade industrial, primeiro, trouxemos firmas multina·
cionais, com uma série de incentivos, com infra
estrutura. com isenções de impostos. Porém, a implan
tação dessas indústrias, fomos constatar a impossibilida
de da colocação da mão-de-obra local, porque não
havíamos ainda previsto a necessidade de uma ade
quação técnica aos homens, aos operários que tínhamos
lá. É preciso que tenhamos em vista exatamente esse
ponto que V. Ex' aborda, ou seja: temos que investir pri.
meiro no homem dignificá-lo, prepará-lo, para depois,
viabilizá-Io economicamente, com recursos destinados à
implantação de um parque industrial e, principalmente,
a uma reforma agrária, porque, sem ela, não chegaremos
à solução alguma naquela região. Meus cumprimentos a
V. Ex'.

O SR. JARBAS VASCONCELOS - Agradeço a V.
Ex'. Prossigo. Sr. Presidente.

Tudo o que se disse pode ser comprovado com a análi
se dos indicadores sócio-econômicos, que mostram cla·
ramente ter o Nordeste piorado ao longo desses anos.
Sua população. já tão penalizada, tem sofrido um pro
cesso progressivo de empobrecimento, sua economia
tem-se fragilizado ainda mais, a qualidade de vida, tanto
no campo quanto na cidade, vem-se deteriorando acen
tuadamente.

O Nordeste, que participava em 1950 com 13% da ren·
da interna, viu essa participação diminuída para cerca de
10% em 19RO. No Nordeste constata-se a presença de
44,7% d. população rural nacional, gerando apenas 20%
da renda interna do setor agrícola. A renda "per capita"
nordestina se mantêm, desde 1960, 50% menor do que a
do resto do País. Os níveis de desemprego aberto, mesmo
tendo crescido em todo País nos últimos anos, conti
nu~m sendo batidos pe.lo Nordeste. Das 12,6 milhões de
pe;;.)as que fazem parte da pop.ulação economicamente
ativa - PEA - da regIão, 7,5 milhões recebem até um
salário mínimo pelo seu uabalho.

As L-úiític"s sociais do Governo têm sido sempre de
(unhe paternalista ( de caráter paliativo, não atingindo
:amrÜS () cerüe da prciJlemRtica nordestina. A proporção
d~ ~dla~fabetos na rcgiãc em relação à sua população
maio, de nove anos é de43% contra 24,5% na mesma fai·
xa para o restante do PaIs. A tau de mortalidade infanW
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no Nordeste, isso em 1980, sem os efeitos do atual perío
do de estiagem, se mantinha nos níveis de 120 por mil, si·
milar a de Bangladesh. A esperança de vida do nord~lti

no .é de 52 anos e meio, menor que a de palses CO'-OO

Honduras, EI Salvador, tndia e Paquistão, enquanto 'l·;e
na região Centro-Sul é de 63 anos e meio. O Nordestr ~t

1980 é igual à região Centro-Sul da década de 30 ;~o

Nordeste vive-se menos c vive.sc pior.
Toda estagnação e aumento das disparidades em ,"

lação a outras áreas foram intencionais e cometidas c,'rn
a aquiescência da classe política nordestina - é bom 'I: e
se frise -, que jamais soube ou nunca se dispôs a u~,'r

seu peso em beneficio do povo ou da região.
Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Nordeste é viável

Mas não na medida em que continue sendo visto co;"o
um apêndice da economia nacional, como um peso a-·"
carregado pela Nação e para onde apenas se canaliZ(~1

residualmente as forças que provocam o desenvolvimen
to.

O Nordeste representa quase um terço da popula",ao
brasileira e compreende um quarto do territ6rio naciv
nal, e o que a região almeja é aquilo a que tem direito:
transformar-se em economia de I' classe. Mas para isse t
necessário, primeiro, que seja restabelecido no País o E.
tado de Direito com a restauração da democracia, e que
a classe política nordestina torne consciência de sua força
para que possa reverter o processo de marginalização de
que a região tem sido vítima. (Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Jarbas Vasconcelos. '.'
Sr. A ry Kffuri. 2'-Secrerário. deixa a cadeira da p".
sidência. que é ocupada pelo Sr. Walber Guimarârs
2'·l(ice-Presidente.

o SR. PRESIDENTE (Walber Guimarães) - Cone.:
do a palavra ao Sr. José Lourenço, na qualidade de Líd~r

do PDS.

o SR. JOst LOURENÇO (PDS - BA. Sem revisão
do orador) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, discurso
sobre o Nordeste do País não é privilégio das Oposições
Creio que não existe qualquer reacionário naquela vasta
região que não se disponha a engrossar as fileiras daque
les que, como n6s e o nobre Deputado Jarbas Vasconce
los, reclamam um tratamento especial para o Nordeste
brasileiro.

Sabemos e temos consciência nltida das dificuldades
que vive essa região do País, dificuldades que se vém acu
mulando há séculos, sem que uma solução definitiva se
tenha até hoje apresentado para que o quadro nordesti
no possa evoluir do estágio subumano, para que se possa
integrar no processo de desenvolvimento social e econô'
mico da Nação. O tratamento dispensado ao Nordeste
tem sido altamente discriminatório e ninguém pode ne
gar aspectos os mais positivos de sua contribuição para o
desenvolvimento do País.

Há décadas, o Nordeste apresenta superávit volumos,
na sua balança comercial, em torno de um a dois bilhiie,
de d61ares que são transferidos para as regi6es mais de·
senvolvidas do País. Com este superávit, são importadas
matérias-primas que são transformadas em manufatura
do. que o N ardeste importa do Centro-Sul do País, a um
preço normalmente 60, 70% acima do preço pelo qual ex
porta a matéria-prima.

Somos punidos de todas as formas. Somos aut:>-·
suficientes em petr6leo. Consumimos somente SO% do
petr61~o que produzimos e o que recebemos em royalt1e8
é algo que podemo. classificar de insignificante. AI~ii'

disso, como ocorre em outros Estados da Federaçio, nu
Rio de Janeiro, em função de urna lei que consideram,,,
merecer rapidamente a análise da Câmara dos Deputa
dos e do Congresso Nacional, não recebemos um tOllã.
sequer sobre o petr6leo explorado na plataforma cone
nental. Temos dado à Nação, atravb dos .ulol, doeis:
va contribuição nos mais divenos aspectos da vida n"·
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ci~lTlal: na cultura, nas artes, nas ciênCias e, em contra
p~rtida, somos hoje os filhos bastardos desta grande Pá
tPJ brasileira.

?t1as insisto em dizer que discursos como ora pronun
(,lado pelo nobre Deputado Jarbas Vasconcelos não são
~"dusividade da Oposição; nós fazemos os mesmos dis
,;t~r:;os da tribuna do PDS, com o mesmo espírito de ser
..·i~ à causa dessa vasta região do País, com o mesmo
,,:),rito de contribuir para mudarmos o quadro terrível
:Ir, que vive o Nordestc brasileiro.

;;r. Presidente, Srs. Deputados, o momento nacional é
difícil, talvez o mais difícil que o PaíS já tenha vivido em
:ú:ia a sua bistória, mas entendo que, se o País vive mal,
'.' Nordeste vive pior ainda. A subalimentação, o nível de
1malfabetismo, a saúde, tudo isto é lugar comum nas po
pulações nordestinas. Os investimentos federais na área
Jo Nordeste são incomparavelmente inferiores àqules
qlie a região reclama. Não temos, hoje, uma só grande
obra federal na vasta região nordestina. Uma só. E posso
.1Hrmar a V. Ex' que o Nordeste em nada contribui para
" dívida externa que hoje é a preocupação maior da
i"1açào. Como já afirmei, sempre apresentamos à Nação
'~!Jerávit na balança comercial e no balanço de paga
mentos. Mas nem isto tem sensibilizado, durante sécu
I.)" as autoridades do Governo Central, para que se esta
bdecer para o Nordeste uma política que não se restrinja
,)s épocas de secas, quando se criam frentes de serviço,
cJll:mdo se procura acelerar alguns investimentos no
"".,npo social. Não. O que o Nordeste reclama é um pro
grama sério e permanente para a solução definitiva dos
,:~zaves problemas. Conhecemos, e esta Casa toda conhe
~e. regiões no mundo muito mais secas do que o Nordes
te brasileiro - a Califórnia, o Arizona, dois terços da
.I, (\strália, a India. A Califórnia, por exemplo, tem um
PIB maior do que o de todo o Brasil e, no entanto, é uma
das regiões mais secas do mundo. Por que isso? Porque o
Coverno dos Estados Unidos resolveu fazer investimen
to, maciços naquela região, para resolvér definitivamen
te os seus problemas. No Arizona, na Austrália, ocorre o
mesmo. Existem milhões e milhões de hectares irrígados,
hoje na lndia.

Que investimentos fizemos, em matéria de irrigação,
no Nordeste brasileiro? O Nordeste brasileiro tem cerca
de 20 ou 30 mí! hectares, apenas, irrigados. Se irrigásse
;lhlS, hoje, 500 mil hectares no Nordeste, eles produzi
,iam o que a região toda prod,uz hoje. Imaginem V. Ex's
o que poderia ser feito, e como poderlamos transformar
,·ssa enorme região no celeiro do País, contribuindo, as
Sii.l, com divisas para o enriquecimento e a melhoria das
~oJldições de vida da sua população sofrida. Mas, embo
ra todos os dias, da tribuna desta Casa, tenhamos recla
mado investimentos que se fazem necessários, tenhamos
clUvido, constantemente, discursos de Deputados do
ros, assim como de Deputados da Oposição, abordan
do este tema, infelizmente, o Governo Central continua
im:ensível aos nossos apelos.

O processo de abertura política tem de trazer no seu
bojo a abertura econômica. E começamos a sentir que
çxistem. sem dúvida, os primeiros sintomas disso. Acre
oito que nesse processo está, scm dúvida alguma, engaja
do uma nova legislação que regionalize os orçamentos
:~derais, dando um tratamento especial ao Nordeste e ao
Norte do Brasil.

A renda per capita do Nordeste é das mais baixas da
Nação. Mas não acredito que a renda per capita do Acre,
Pará, Amazonas, Roraima e das vastas regiões do Norte
do País seja mais alta que a do Nordeste. No entanto,
1,~.quela região chove cerca de dois mil milímetros, em
:nédia, por ano. Portanto, o problema não é só de chuva:
ú problema não é sÓ falta de água; o problema é de inves
timentos compatíveis com os r~clamos de cada região
"ara que possamos transformá-las em instrumentos váli
'los para o desenvolvimento nacional. Já agora. eu afir
mo: não temos de transformar esses investimentos em
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algo que não continue sendo esta Nação o espelho vivo
da desigualdade nacional. Não podemos ter um Sul for
te, pungente, progressista, enquanto o Nordeste e o Nor
te do Brasil, com cerca de 30% da população do País, vi
vem com uma renda per capita correspondente a menos
de um terço da do Centro-Sul da Nação. Será possível
conviver com essa realidade? Será que o Nordeste está
fadado a ser, durante as próximas décadas, um eterno
exportador de mão-de-oora para o Centro-Sul? Não.
Nem o Centro-Sul comporta mais essa migração cons
tante que, sem dúvida alguma, começa a gerar proble
mas nas grandes metrópoles, especialmente em São Pau
lo. Portanto, acredito que a solução que se tem para o
Nordeste vai atender também o Centro-Sul do País. Vai
permitir esse crescimento dewrdenado em função das
migrações internas das grandes metrópoles da Nação no .
Centro-Sul do País. Não podemos continuar aceitando
de braços cruzados esta infeliz realidade nacional. É
através da nossa palavra que, juntando a palavra da
Oposição, levamos ao Governo o nosso reclamo para
que reveja os seus programas para o Nordeste. Que se
elaborem programas sérios de investimentos permanen
tes, que possam perenizar rios, um vasto programa de
açudagem, um vasto programa de poços artesianos, pois
as soluções existem. O Problema é querer encontrar essas
soluções rapidamente, desviando e aplicando recursos.
Pois muita coisa tenho ouvido durante décadas. - Há
quase 40 anos estou neste amado País - sobre providên
cias que devem ser tomadas é o Governo tal que anuncia
que vai perfurar 10 mil poços no Nordeste; c o novo pre
sidente que vem e anuncia: "Farei tantos açudes, vou pe
renizar tantos quilômetros de rio". Passam os Governos,
o Governo da Oposição ou o Governo da Sítuação e as
coisas não acontecem e o quadro não se muda. A miséria
é a mesma. Os índices de analfabetismo aumentam. O es
tado de saúde dos nordestinos continua como há 50
anos. O nível de vida do nordestino é o mesmo de há dé
cadas. Solução nenhuma se encontra para os reclamos
deste povo sofrido. que tem, sinceramente, sempre
apoiado as grandes decisões nacionais. Tem o aparte o
Deputado Jorge Carone.

O Sr. Jorge Carone - Nobre Deputado, V. Ex' quan
do fala em discriminação, lembra o Nordeste, lembra a
Bahia, que tão bem representa nesta Casa. Agora, o que
acontece com Minas Gerais? Minas Gerais, no princípio,
o que era? No tempo do Império, saiam de lá grandes
quantidades de ouro. Hoje sai de Minas Gerais uma
matéria-prima: minério de ferro. Nós mandamos para
São Paulo a bauxità, o minério de ferro; exportamos
matéria-prima. E o que recebemos? Nada. Volta-nos
tudo isso em produtos manufaturados. E o pior ainda é
que a Bahia ainda recebe royalties do petrôleo. Minas
Gerais exporta o minério, a matéria-prima, e não recebe
royalties. Então, a realidade é ~ssa. Ê preciso uma modi
ficação em que se faça jutttiça ;t t0dos os Estados. Minas
Gerais está alagando suas terras para ajudar a industria
lizar outros Estados.

o SR. JOst .LOURENÇO - Noore Deputado Jorge
Carone, íncorporo, com muita satisfação o aparte de V.
Ex' ao meu pronunciamento. Não há dúvida de que os
reclamos são os mais v&{rüld(j~t- nns mais diversos EstaH

dos da Federação. Mas m:;redZtD, sincerarr.l'.ente, que O

processo de abertura polftka no País levará est=:'"~ CeJnH

gresso a ter uma participação dtdSlva na modificaçã,Q do
quadro da ecunomia da :~a\·~zo. E será através. de emen
das à Congtituiç~o, será ~ti'avés de p::ojeto8 oriundcs
desta Câmara qu;; iremos começ<3! a dar 0& !Jrirl1e;n::s
passos para que· es\.<:; territ:d 1{;~;jg!;.3ldaci~que a l"!uç2;.n

enfrenta seja (':)rrigMa. NJ.D pcd~-mos COEvhr,::r l:1ab,
nobre Deput.3do c ·:,ar0C; colegas. com unl BraGll táo d!.-s!
gual. Não poderá hav~;r Eegunm'J2. int.erna, nã::! pc:ierá
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haver uma democracia estável se não tivermos, na
N ação, uma classe média forte; se não tivermos abolido,
eliminado desta Nação os estratos de míserabilidade que
ainda existem nas diferentes regiões do País. O exercício
democrático é incompatível com a miséria. E hoje pode
mos analisar, passando rapidamente os olhos pelo mun
do, que as democracias são estáveis, têm bases sólidas,
principalmente nos países mais desenvolvidós. Elas são
instáveis, ou não existem praticamente no Terceiro Mun
do. Passe os olhos pela situação democrática da América
Latina. c V. Ex' concordará comigo em que a democra
cia não pode conviver com graves desigualdades sociais;
em que o sustentáculo básico de uma economia é uma
classe média forte; é a inexistência dos estratos de mi
séria, incompatíveis com a dignidade humana.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, para encerrar o meu
pronunciamento, quero apenas dizer à oposíção que os
reacionários do Nordeste - se este é o qualificativo com
que me quis elogiar o nobre Deputado Jarbas Vasconce
los - fazem também um tipo de discurso idêntico ao de
S. Ex'

Se ser reacionário é falar dessa forma, aceito a qualifi
cação que S. Ex' me imputa. Mas sou um reacionário
que defende uma reforma agrária para os latifúndíos im
produtivos, sou um reacionário que defende um trata
mento específico para o Nordeste no contexto da Nação;
sou um reacionário que deFende a regionalização do
Orçamento federal; sou um reacionário que defende a
volta daqueles antigos percentuais de participação do
Banco do Nordeste, que encerram um grande instrumen
to de desenvolvimento regional e que tinham uma parti
cipação de I ou 2% no Orçamento da República, mas
que, ao longo dos anos, especialmente durante a vígência
do períódo autoritário da Nação, como, aliás, todos es
ses recursos constitucionais, destinados ao Nordeste, fo
ram abolidos.

Espero que este Congresso, com a participação de to
dos quanto aqui tenham assento, acima dos partidos,
possam dar sua contribuição para que a Nação possa
desenvolver-se num espírito de igualdade e fraternidade,
fraternidade esta que sempre presidiu os grandes desti
nos nacionais. (Palmas.)

o SR. PRESIDENTE (Walber Guimarães) - Nada
mais havendo a tratar, vou levantar a sessão.

DEIXAM DE COMPARECER OS SENHORES:

Rondônia
Rita Furtado - PDS.

Ceará
Marcelo Linhares - PDS.

Sergipe
Augusto Franco - PDS.

Bahia
Francisco Benjamim - PDS; Rômulo Galvão 

PDS.

Minas Gerais
Christóvam Chiaradía - PDS.

São Paulo
Adail Vettorazzo - PDS; Diogo Nomura - PDS;

Ivete Vargas - PTB; Sal1es Leite - PDS.

Mato Grosso do Sul
Albíno Coimbra - PDS; Ubaldo Barém - PDS.

Paraná
Luiz Antôn;o Fayet - PDS.
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VII - O SR. PRESIDENTE (Walber Guimarães) - Levanto a sessão de
signando para amanhã a seguinte:

ORDEM DO DIA

Comparecimento do Senhor MinWtro das Minas e Energia, Dr.
César Cals, a fim de prestar esclarecimentos sobre assuntos rela
tivos à PETiROBiRAS B.A.

DepUitados inreritos: (Regimento Interno, art. 27.Q § 4.")

1 - IFlorioono Paixão - autor 10 - Olemir Ramos - !PDT
2 - JoSé Lourenço - ms 11 - Eduardo Matarazzo Su-
3 -,- Oswaldo Lima Filho _ pliey - PI'

PIMDB 12 - Siqueira Ca~ - P!DS
4 _ Brandão Monteiro - PDT 113 - JG de Arlliújo Jorge
5 - José Eudes _ PT PD'II

. 14 - Celso Barros - PDS
6 - Jorge Arbage - PDS 15 _ Matheus Schmidt _ PDT
7 - José Fre<jat - PDT 16 _ Nil~on Gibson _ P!DS
8 - José Genoino - PT 17 _ Osvaldo Nascimento _
9 - Edison Lobão - fP!DS PDT

TRAMITAÇÃO
EM URGÊNCIA

Discussão
1

PROJETO DE LEI N.o 1'5-A, DE 1983
Diseussão única do Projeto de Lei n.o 15-'A, de 1983, que exclui

o Munieí'pio de Canoas da relação dos Municípios declarados áreas
de segurança nacional; tendo parecer·es: da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e téenica
legisiativa, com votos em separado dos Srs. Leorne Belém e Valmor
Giavarin.a; e, da Comissão de Segurança Nacional pela a,provação
com emenda, contra o voto do Sr. Sebastião OUrió. (iDo Sr. Jorge
Uequed) - Relatores: Srs. Joaci! P.ereira e Francisco Rollemberg;

ORDINARIA

Votação

PROJETO DE LEI N.o 648-A, DE 1~75

Votação, em discl188ão única, do Projeto de Lei n.o 648-A, de
197'5, que altera a redação do art. 9.° da Lei n.O 3.807, de 26 de
agasto· de 1~60 (\Lei Orgânica da P,revidência Social), e dá outras
providências; teIlido pareceres: da Comissão de eonstituiçãoe Jus
tJiça, pela constituciona'id3Jde e j·urídicid3Jde; da Comissão de Tra
balho e Legislação Social, ,pela aprovação, com emenda; e da Co
missão de Finanças, pela aprovação, com adoção da Emenda da Co
missão de Trabalho e Legislação Social. (Do Sr. Freitas Nobre.)

3

FiR.oJ!Erl'o DE LEI N.o 842-A, DE 197<5

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n.o ~-A, dp
1975, que altera dispositivos da Lei n.o 4.726, de 1e de julho de
1965, que "dispõe sobre os serviços do :registro do com~rcio e atI
vidades afins, e dá outras providências"; tendo pareceres: da co
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi
cidade com emendas; da Comissão de Economia, IndústrIa e CO-

méreio, pela aprovação, com adoção das emendas da Comissão dI::
Constituição e Justiça; e, da Comissão de Finanças, pela aprovação,
com emenda, e adoção das emendas da Comissão de Constituição
e Justiça. (Do Sr. Santos Filho.) - Relatores: Srs. Celso Barros.
Carlos Wilson e Ruy Côdo.

4

PROJETO DE LEI N.o 853-A. DE 1975

Votação, em di.';cussão única, do Projeto de Lei n.o 853-A, de
1975, que acrescenta parágrafo ao art. 142 da Lei n.o 3.807, de 26
Violeiros e Poetas Populares do Brasil", com sede em Fortaleza,
Estad:o do Ceará; tendo pareceres: da Comissão de COnstituição e
Justiça, pela constitucionalida,de, juridicidade e, no mérito, pela
aprovação, com emend~',; e da Comissão de Educação e Cultura,
pela aprovação. - Relator: Sr. Gomes da Silva.

5

PROJETO DE LEI N.o 'il9.o-A, DE 1975

Votação, em disc,ussão única, do P·rojeto de Lei n.o 390-A, de
1975, que acr.escenta parágrafo ao art. 142 da Lei n.O 3.807, de 26
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social); tendo,
pareceres: da Comissão de Cons,tituição e Justiça, pela constitu
ciona'idade e juridicidac1e, com emenda; da Comissão de Trabalho
e Legislação Social, pela aprovação com adoção da emenda da Co
missão de COUBtituição e Justiça; e, da ComiSsão d'e Financa>. pela
aprovação, com Substitutivo. - Relator: Sr. Adhemar Ghisi.

6
P~OJETO DE LEI N.o 90'5-A, DE 1975

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n.o 9G5-A, de
1975, que imprime .nova redação ao art. 4.0 da Lei n.O 5.757 de 3
de dezembro de 1971, que estabelece regime de gratificação ao
pessoal à disposição do FUNRURAL, dispondo sobre a obrigatorie
doade da apresentação do certificado de regula,ridade de situação e
certificado de quitação, que serão exigíveis a partir de 1.0 de ja
neiro de 1976; tendo pareceres: da Comissão de Oonstituição e
Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com emenda; e
das Comissões de Agricultura e Política Rural e de Finanças, pela
apmvação, com adoção da emenda da Comissão de Constituição e
Justiça. (Do Sr. Humberto SOuto.) - Relatores: Srs. Walber Gui
marães e Homero Santos.

7

PROJETO DE LEI N.o 826-B, DE 1975

Votação, em segunda discussão, do Proje'to de Lei n.O 826-B,
de 1975, que acrescenta dispasitivo à Conso'idação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decr·eto-Iei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943,
proibindo a dispensa da gesta,nte nas concHções que espec1fica.

8

PROJETO DE LEI N.o 3011-C, DE 1983

Votação, em segunda discussão, do Projeto de Lei n.o 30'1-C, de
1983, que revoga ·e altera disposithos da Lei n.O 6,620, de 17 de
dezembrD de 1978, que dMine os crimes contra a segurança nacional,
estabelece a sistemática para o seu processo e julgamento e dá
outras providências. (Do Sr. Jorge Carone.)

9

FiROJETO DE' LEI N.o 734-A, DE 1975

Votação, em primeira discussão, d'O Projeto de Lei n.o 734-A
de 1975, que cria o Fundo Nacional de BDIsas de Estudo Univer.si~
tá!io_ e de,termina outra.s providências; tendo parecere".: da Co
mlSsao de Constituição 'e Justiça. pela lnjuridicidade, contra 00

v<;tos dos ~!.~. Antônio M·orimoto, Cleverson Teixeira, Miro Teixeira,
Ricardo Fiuza e, em separado, do Sr. Blota Júnior' da Comissão de
Educação e CUltura, p:;ia rejeição; a, da <comis~ão de Ji'i.nancas,
pela a])fflilração. (Do Sro- Lko Simões:) "
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10

PROJEI'O DE LEI N.o 764-A, DíE 19T5

Votação, em primeira discussão, do projeto de Lei n.O 764-A, de
197;5, que dispõe sobre a concessão de meia-entrada a estudantes
em cinemas e teatros; tendo pareceres: da Comissão de Constitui
ção e Jlmtiça, pela constitU'cionalidalfe, j'Uridí.cidade e técnica le
gis'ativa; da Comissão 'de Economia, Indús,tria e Comércio, pela
a.provaçã<J; e, da. Comissão de Educaçã<J e Cultura, pela rejeição,
'contra os votos dos Sors. Jutahy Magalhães, Dayl de Almeida e em
separado, do Sr. Daso Coimbra. Relator: Sr. Amaral Netto.

11

PROJETO DE LEI N.o 8tH-A, DE 1975

Votação, em primeira discussão, do Projeto de Lei n.O 801-A,
de 197'5, que considera de utililfade pública a "Associação dos Apo
sentados da Marinha Mercante", com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; tendo parecer, da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridoicidade e, no
mérito, pela aprovação. (Do Sr. Léo Simões.)

12

PROJETO DE LEI N.o 1. 270-A, DE 1975

Votação em primeira discussão, do pwj'eto de Lei .TI:'" l',27'lJ-A,
de 1975, que' dispõe' sobre a instituiç.ã? do pr?g.rama ofICIal ':A :Vo~
d<J Brasil", pelas emissoras _de televlSao.. ,e. <!a outras. provl~encIas,
tendo pareceres: da Comissao de ConstltUlça<J e JustIça, pela con:;
titucion'alidade; da Comissão de ComunicaçóBs, pela aprovaçao
com Substitutivo, com voto em separa9-0 do Sr. JOEge Paulo; ~,
da Comissão de Finanças, peia aprovaçao, com adoça0 do SubStl-

. tutivo d'a comissi1o de Comunicaçõ€,s, com subemenda.

13

, PROJETO DE LEI N.o 1.29ü-A, DE 1975

Votação, em primeira discussão, ,do Proj-eto de Lei n.O 1. 29ü-A,
de 1975, que institui limite mínimo para o valor das pensões vita
lícias e temporária.~ a cargo do IPASE, e dá outras providências;
-tendo parecoeres: da Oomissão de GOn.'ltituiçã,Q e Justiça, pela
con,s.titucionalidade e Juridicidad'e, contra os votos do-s Srs. Blota
Júnior; Djalma. Bessa, Luiz Braz e, 'em separado, do Sr. Altair
Chagas; da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela apro
vação, com emenda; e, da Comissão ,de Finanças, pela aprovação.

Discussão

14

PROJETO DE LíEI N.o 1.327-A, DE 197·5

Discussão única do Projeto de liei n.O 1.3·27-A, de 197'5, que
altera a redação do parágrafo 2.0 do art. 2.0 da Lei n.'" 6.210, de
4, de junho de 1975, que extingue as oontribuiçÕ2s sobre beneficios
da previdência social' e a suspensão da aposentadoria por motivo
de retorno à atividade; tmdo pareceres: da Comissão de Cons
tHuici!<i e Justiça, pela cons·titucionalidade, juriuicidade e técnica
legislativa; da Comissão de Tra.balho e Legisla;ção Social. pela
aprovação; e, da Comissão d,e Finanças, pela aprovação, com subs
,titutivo.

15

PROJETO DE LEI N.o 1.424-A, DE 1975

Discussão única do Projeto de Lei n.O lo424-A, de 1975, que
dispõe sobre o tráfego -de veículos de p.roprledad,e de órgãos da
administração pública, direta ou indireta, e dá outras providências;
tendo pal'Bceres: da Comissão de' Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade. juridici-dade ·8 técnica legislativa; da Comissão de
Serviço Público, pela aprovação, com Substitutivo, com voto em
separado do Sr. Ivahir Garcia; e, da Comissão de Transportes,
pela aprovação, com adoção do Substitutivo da Comissão de Ser
viço Público. - RelaJ\;Q,r: Sr. Antônio Pontes.

16

PROJETO DE LEI N.a 1.6D3-A, DE 1975

Discussão única do projeto de Lei n.O 1.6D3-A, de 1975, qUl:J
altera o art. 25 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei
Orgânica da Previdência Social); tendo p"l'eceres: da Comissãü
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e técnica legis~
lativa; e, da comissão de Trabalho e Legislação Social, pela apro
vação. - Relator: Sr. Luiz Henrique.

17

PROJETO DE LEI N.o 1.619-A, DE 1975

Discussão única do Projeto de Lei n.O 1.6,19-A, de 1975, qUl~
altera disposiçó-es da Lei n.o 4.137, de 10 de séembro de 1962,
que regula a r"pressão do poder económico, e dá outras provI
dências; tendo parece,res: da, Comissão de Constituição e Justiç,,-,
pela constitucíonalidade, técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovação com SubstitutiVO; e, da Comissão_ de Eeonom~a, ~ndús
tria e Comércio, pela aprovação, com adoça0 do Substitutivo da
Comissão de Constituição e Justiça. - Relator: Sr. Herbel1t Levy.

18

PROJETO DE LEI N.o 1.658-A, DE 1975

Discussão única do Projeto de Lei n.O 1. 658-A, de 1975, que
acrescenta parágrafo ao art. 79 da Lei Orgânica da Previdência
Social; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, das
Comissõ·es de Trabalho e Legislação Social e de Financas pela
aprovação. • ,

19

PROJETO DE LEI N.O 1.661-A, 'DE 1975

Discussão úni·ca do Projeto de Lei n.O 1.661-A, de 1975, que
dá nova redação ao art. 2.0 da Lei n,o 5.668, de 23 de julho de
1971, que "dispôe sobre a filiação dos empregados das Bolsas de
Voalores no sistema orgânico da Previ-dência Social € dá outra,']
nTovidência.~"; tendo pareceres: da Comissão doe ConstItuição e Jus
,tíça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; G.
da,s Comissões de Trabalho e Legislaçi10 Social e de Finanças, pela
aprov:ação. - Relator: Sr. Adhemar Ghisi.

20

PROJETO DE LEI N.o 1. 734-A, DE 1976

Discussão única -do Projeto de Lei n.'" 1. 734-A, de 1976. que
dispõe sobre o pagamento de abono aos anosentados e pensionis,taL.
do INPS; tendo pareceres: da Comissão de Constítuição e Justiça,
pela constitucionalidade e juridicídade; e, das CDmis.sões (l,~ Tn ..
"'1lho e L€f!;islação Social e de Finanças, pela aprovação. (DQ SL
Francisco Amaral.)

21

PROJETO DE LEI N.o 1. 742-A, DE 1976

Discussão única do Projeto de Lei n.o 1. 742-A, ·de 1976, qU':
altera a regulamentacão da profissão de Publicitário, cria a Ordeli"
dos Publicitários do Brasil e dá outras ·providências; tendo par,,;"
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona
lidade, juridicidade e técnica legislatíva; e, das Comissões de Tra~

balho e L?gislação Social 'e de Finanças, pela Riprovação. (Do Sr.
Gióia Júnior,>

PROJETO DE LEI N.o 1.7'13-A, 'DE 197G

Discussão única do PrOjoBto de Lei n.o 1.743-1\, de 1076, qlYé
altera {} art. 8.0 da Leí n.o 5.1m, de 13 de setembcro de 1ge6, que
"cria o Fundo (le Garantia do Te:u.ll}O' de Servlço,& dá outras p1'L>
vidél1cias"~ é;ndo- nar;~cere3: da C{nnjs,ts;tio de Const:it:uicãú e JU5
tíça. pela' COl1stitui~iorl2lJidCldg, juridicidade e téc115ea legisl3Jtiv,2,

iel~~a~p~~~~~~!~~s def{~~,~~:~;:08~}.i~t;~~~;?r~1~i~t : l~~/g~~~~~'
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23

PROJETO DE LEI N.o 1.778-A, DE 1976

DisCUSSMl única do projeto de Lei n.O 1.778-A, de 1:976, que
institui o "Dia do Securitário"; tendo paroe,ceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa; e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social,
pela aprovação. (Do Sr. Léo Simões.)

PROJETO DEl :LEI N.o 846-B, DIE 1975

'Primeira discussão do Proje'to de Lei n.o 846-B, <Le 1975, que
'altera a xecLação do ,art. 13 do Decreto-lei n.O 1.038, de 21 de outu
bro de 1969, que "estalbelece norma<; reLativas 'aIO Imposto único
sobre 'Mine,rais, e dá OUWfuS ,providênci,as"; tendo p'all'eceres d'a Co
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dacLe oe técnica legislativa; da Comissão de iMinas e Energia, pela
aJProvação; e, da Comissão de Economia, Iindústria e COmércio, pe
La Glprovação, contr>a os votos dos SIIS. João AJ:ruda, Anrtô.ni.o C'arlos,
Baulino Cicero e Jo.sé Haddad. iPareoelfe,s à Emenda de Plenário:
da Comissão de' Constituição e Justiça, pela oons.tituclonalidade;
da Comissão d,e Mtnas e 'Energia, pelaruprova.ção, com subemenda;
e, da ComiS'são de Economia, Indústria e Comércio, <peLa 'aJP!l"O'Vação
com adoção d'a subemenda da Comtssão de IMinas e Energia. (iDo
Sr. Wt3,~or de Luca.)

~

PROJETO DE LEI N.o 1.354-A, DE 197'5

Primeira discussão do Projoeto de Lei n.O 1.354-A, de 19'7'5, que
modifica a redação do art. 540. da Consolidação da<; Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decroeto-Iei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943,
acrescentando-lhe dois novoS' parágrafos; tendo pareceres: da
Comissão d·e Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legisiativa; da Comissão de Trabalho e Legis
laçãio SociaL pela aprovação, com emelJ.da, contra os votos dos
Srs. Wilmar Dallanhol e Vasco Neto; e da Comissão de Finanç·as,
pela aprovação. - Relator: Sr. João Gilberto.

de 1975, que regula a situação do aposentado pela Previdência
Socia:l que volta ao trabalho e dá outras providências; tendo
parec·eres: da Comissão de CO'lJ.:>tituição e Justiça, pela constitu
cionaUdade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de
TrabaUlo e Legislação Social, pela re;jeição; e, da Comissão de
Finanç.as, pela a;provação. Relator: Sr. Alvaro Gaudêncio.

30

PROJETO DE LEI N.o 1.653-A, DE 1975

Primeira discussão do PToje·to de Lei n.O 1.6.53-A, de 197'5, que
dispõe sobl'e a destinaç.ão de metade do lucro do BNH para subsi
diar parcialmente a 'construção de habitações populares; tendo
pareceres: da Comissão de Cons·tituição e J·ustiça, pela constitu
cionalidade, juridicidacle e técnica legislativa, c-omemenda; da
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação,
com a:doção da emenda da Comissão de Cons,tituição e Justiça,
contra -o voto em' separado do Sr. Antônio Carlos doe Oliveira; e,
da Comissão de Finanças, pela aprov-ação, com adoção da emenda
da Comissão de Const}tuição e Justiça.

31

PROJETO DE LEI 'NP 1.774-A, DE 1976

Primeira discussão do Projeto de Lei n,O 1. 77'!-A, de 19'76, que
autoriza o registm provisório de Partido Político, nas condições que
especifica, e dá outras providências; 'tendo parecer, da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constttucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com Substitutivo,
com voto em separado do Sr. Gomes da Silva.

Avisos

CAMARA DOS DEPUTADOS
26

SECRETARIA GERAL DA l\-lESA

Relação dos Deputados inscritos no Grande Expediente

Outubro/1983

NOME

Comparecimento do Sr. Ministro das
Minas e Energia, Dr. César CaIs, à.s
14:00 horas.

Ernani Satyro
Jorge Viana
Joacil Pereira
Ivo Vanderlinde
José Moura
Abdias do Nascimento
Clarck Platon
João Baptista Fagundes

.A.ssi.s Canuto
Domingos Juvenil
Jorge Medauar

14:CO
14:3'Ü
15:00

9:30
10:00
10:30
11:00
11:30
12:00
12:30
13:00

Quarta-f-eira

Quin ta-feixa

Sexta-feira

DIA DA SEMANA

20

21

19

DATA

PROJETO DE LEI N.o L371-A, DE 1975

Primeira discussão do Projoet-o de Lei TI.O 1.371-A, de 19,75, qw:
estabelece a obrigatmtedade de qualidade artílltica para os car
tazes publicitários locilizados ao longo das rodovias.. e dá outras
providências; tendo pareceres: da Comissão d·e Constituiçoo e
Justiça, pela cons,titucionalidade, juridicidad·ee técnica legisla
tiva; da Comissão de Educação e Cultura, contra o voto do Sr.
Braga Ramos, pela a:p.rovação, com emendas, com yotOo em sepo.
rado do Sr. Dayl de Almeida; e, da Comissã,o de Finanças, pela
aprovação. com adoção das emendas da Comissão de Educaçoo e
Cultura. (Do Sr. Gióia Júnior.)

Primeira discussão <lo Projoeto de Lei n.O L385~A, de 197·5, que
acresc'enta parágrafos ao art. 441 do Decret,o-l~i n.O L 002, de 21
de outubro de. 1969 (Código de Processo Penal Militar); tendo
parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti,tucio
nalidade, juridicidade, técnica legisla'tiva e, no mérito, p'~la apro
vação.

27

PROJETO DE LEI N.o 1. 385-A, DE 1975

28

PROJETO DE LEI N.o 1. 539-A, DE 19%
24 Segunda-feira

14:00
14:30
15:00

Lélio Souza
Farabulini Júnior
jorge Carone

Homenagem ao Jornalista Roberto
Marinho, Presidente das Organizações
Globo.

Primeira discussão do Projeto de Lei n.O 1. 539-A, de 197'5, que
considera de utili<lade .pública a "SocLedade de Ensino Superior de
Nova Iguaçu", com sed'e :em Nova Igua-çu, Estado do Rio de Janeiro;
tendo pareceres: da Comis.>ão de Constituição e Justiça, pela
constitucionalidade e. contra o vOoto do Sr. João Linhares, peI:1
juridicidade; e, da Comissão d'e Educação e Cultura, ·pela a;provação.

29

PROJETO DE LEI N.o 1.585-A, DE 1975

Primeira discussão do Projeto de Lei n.O 1.585-A, de 1975, que
dá nova re<lação ao art. 1.0 da Lei n,o 6.243, de 24 de setembro

25

26

Terça-feira

Quarta-feira

14:00
14:30
15:00

Arildo Teles
PUnio Martins
Sérgio Cruz

Homenagem
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DATA DIA DA SEMANA NOME

14:00 Aldo Arantes
27 Quinta-feira 14:30 Marcond'es Pereira

15:00 França Teixeira

9:30 Salles Leite
10:00 Flávio Bierrenbach
10:30 Tarcísio Buriti
11:00 Ibsen Pinheiro

28 Sexta-feira 11:30 Nylton Alves
12:00 Floricenü Paixão
12:30 Mário Juruna
13:00 Elquisson Soares

14:00 Valmor GÍavarina
31 Segunda-feira 14:30 Wolney Siqueira

15:00 Pedro Corrêa

Inscrições automáticas para o mês de novembro, nos termos da
Resolução D.o 37, de 1979

DATA DIA DA SEMANA NOME

14:00 Júlio Martins
1.0 Terça-feira 14:30 Luiz Baptista

15:00 Francisco Ers·e

14:00 Sebastião Rodrigues Jr.
3 Quinta-feira 14:30 Brabü de Carvalho

15:01} Adhemar Ghisi

14:00 Horácio Ma,tos
7 segunda-feira 14:30 Wilmar Palis

15:00 Luiz Henrique

PDS

Líder Nelson Marchezan

6.a.-feira

Líder

Egídio Ferreira Lima
Sinval Guazell1
Cardoso Alves
Carlos Sant'Ana
Chagas Vasconcelos
Del Bosco Amaral
EpitácIo Cafeteira
Haroldo Lima
Luiz Henrique
Marcelo Cordeiro
MârcIo Macedo
Mário Frota
Paulo Marques

Vice-Lidel'0.l

Jorge Arbage
Siqueira Campos
Raramago Pinheiro

PMDB

Freitas Nobre

VICE-LíDERES

Hélio Duque
Hélio Manhães
lram Saraiva
João Herculino
Jorge Medauar
João Herrmann
José Carlos Vasconcelos
Lélio Souza
Roberto Freire
Juarez Batista
Sebastião Rodrigues
Walmor de Luca

(escala em Plenário)

José Carlos Va.!Iconceloll
Epitácio CafeteIra
Jorge Medauar
Mário Frota
Juarez Batista

Hélio Duque
João Herrmann
lram Saraiva
Hélio Manhães
João Herculino

Egídio Ferreira Llmv.
Lélio Souza
Sebastião Rodrigues
Márcio Macedo
Haroldo Lima

Sinval Guazzell1
Cardoso Alves
Marcelo Cordeiro
Roberto Freire
Paulo Marques

Alcides Franciscato
Amaral Netto
Djalma Bessa
Edison Lobão
Gióia Júnior
Joaci! Pereira
Jorge Arbage
Ricardo Fiuza
Siqueira Campos
Celso Barros

Vice-Líderes

,ta-feira

5.a -feira

VICE-LíDERES

Nilson Gibson
José Lourenço
Francisco Benj amim
Augusto Franco
José Carlos Fonseca
Saramago Pinheiro
otávio Cesário
Adhemar Ghisi
Augusto Trein

(escala em Plenário)

Siqueira Campos
Francisco Benjamim
Nilson Gibson
Adhemar Ghisi

José Lourenço
Joacil Pereira
Gióia Júnior

Edison Lobão
Amaral Netto
Jorge Arbage
José Lourenço

Dj alma Be.ssa
Ricardo Fiúza
Celso Barros

Wer

Na.dlr RoIRtl
Sérgio Lomba

Vlce-LídereJ>

2!'-feira

3.a-feira

6."-feIra

Carlos Sant'Ane.
Walmor de Luca
Luiz Henrique
Del Boollco Amaral
ChagaJ Vasconcelos

PDT

Bocayuva. Cunha

VICE-LIDERES

Brandio Monteiro
Clemir Ramoa

(e.lIcala em Plenário!
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Lider

Celso Peçanha

Ricardo Ribeiro
Gasthone Righi

Vice-Líderes

3.--felra

•.--felro

5.a-feira

6.a -fefra

lidar

Luiz DUlci

Irma Passoni

VIce-Líderes

:t.a-feira

S.·-fe~ra

5.&-Ceira

PT.B

Ivete Vargas

VlCE-LíDERES

(escala e Plenário)

PT

A1rton Soares

VICE-LIDERES

(escala em Plenário)

COMISSÕES TÊCNICAS

COMISSÃO DE AGRICULTURA E :POLíTIeA RURAL

Reunião: 19-10-83

Hora: 10:00 h

Pauta: Audiência Pública sobre "Os problemas da borracha no
Brasil", com a presença do Superintendente da 8UDHEVEA, Dl'.
José Oesário Menezes de Barros.

COMISSlíO DE COMUNroAÇÃO

Reunião: 19-10-83
Hora: 1{l:OO h

Pauta: Mesa-Redonda "ImpoSJtos sobre Telecomunicação" .

* * *
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Reuniões: 25, 26 e 27-1{)-83
Hora: 9:30 h

Pauta: Simpósio sobre Parlamentarismo.

* * *
COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA

Reunião: 26-10-83

Hora.: 10:00 h

Pauta: Comparecimento da Sr.a Prof.a EcUda Ramos de Souza,
Diretora-Geral do Fundo Nacional do Desenvolvimento para Edu
cação, do Ministério da Educação e Cultura.

.. .. ..
COMISSÃO DE ESPORTE E TURISMO

Reuniões: de 18 a 21 e de 25 a 27-10-83

Pauta: Ciclo de Debates "Panorama do E&porte Brasileiro".

CPIs

CPI - DíVIDA BRASILETRA E FMI

Reunião: 19-1O-83

Hora: 9:3011

Pauta: Comparecimento do Sr. Rubens Barbosa, Chefe da
COLESTE.

Reunião: 20-10-83

Hora: 9:30 h

Pauta: Comparecimento do Sr. Lauro campos, Economista e
Professor da UNE.

* * *

CP! - BNH E GRUPO DELFIN

Reunião: 19-10-83

Hora: 9:00 h

Pauta: Comparecimento do Sr. Assis Paim Cunha, Presidente
do GrlIpú Coroa BrasteL

Reunião: 20-10-83

Hora: 9:00 h

Pauta: compar.ecimento dos Srs. Luiz Antônio Pompé1a, Di
retor da EMRRAESP. Victor Luiz Vieir.a, Perito do CElE. Oswaldo
Freitas Grosmann, Pea:ito do BACEN.

CPI DOS 'RECURSOS HíDRICOS NO BatASIL

Reunião: 20-10-83

Hora: 9:30 h

Pauta: Apresentação do Relatório

* .. ..

COMISSãO DO íNDIO

"A CONSTRUÇÃO DA ES·TRADA TRANStARA.GUAIA"

Reunião: 25-10-83

Hora: 10:00 h

Pauta: Comparecimento dos Srs. Dl'. Mauro Silva Reis, Presi
dente do IBDF, Dra. Maria Tereza Jorge Pádua, ex-Diretora do
Departamento de Parques do IBDF e João Javaé, Cacique da Aldeia
BOTO VELHO.

COMISSAO DO IN'I1ERJIOR

Reunião: 9-11-83
Hora: 10:00 h

Pauta: Comparecimento do Dl'. Hugo NapOleão, Governador
do Estado do Piauí.

COMISSÃ:O iDE SERVI!ÇO ;PÚBLICO

Reunião: 19-10-83

Hora: 9:00 h

Pauta: COnJa)arecimento do Sr. José Carlos Frei'l.'e, Diretor
Geral do DASP.

* * *
COMISSÃO DE 1'RABALHO E LEGISLAÇãO SOOMiL

Reuniões: 19 e 20-10-83

Hora: 9:30 h

Pauta: Auiliência Pública 'P,a,ra deba;ter a rpo<I1tica salruriJ:lJ do
Governo, com a ,presença de representantes de sindicatos.

.. * ..
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COMISSAO DE TRANSPORTES
Reunião: 20-lO-83

Hora~ 10:00 h

Pauta: Comparoecimento do S,r. PresMenteda Rede Ferroviária
Federal S/A, Engenheiro Oarlos Aloysio Weber.

• • •
Reuniões: 8 a 10-11-83
Pauta: "Seminário Sobre Transportes Rodoviários."

CONGRESSO NACIONAL

MATÉRIAS El\'I TRAMITAÇãO

I - PROPOSTAS DE EMFv.'WA À CONSTITUIÇãO

1

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇãO N.o 15, DE 1982

Revoga a alínea a do § 3.° do artigo 147 da Constituição da
República Federativa do Brasil, tendo Parecer oral contrário, pu
blicado no DCN de 5-8-82.

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇãO N.o 16, DE 1982
(Tramitando em conjunto com a de n.O 18, de 1982)

Altera o art. 25, "caput", da Constituição, modificado pelas
Emendas Constitucionais n.os 5 e 17, tendo Parecer oral contrário
à Proposta e à de n.o 18/00, que com el-a Dmmita, publicado no
DCN de 5-8-82.

3

PROPOSTA DE E~1ENDA A CONSTITUIÇãO N.O 18, DE 1982
(Tramitando em conjunto com a de n.o 116, de 1982)

Dá nova redação ao caput do art. 25 da Constituição, tendo
Parecer oral contrário à Pro[osta e à de n.O 16/82, que com ela
tramita, publicado no DCN de 5-8-82.

4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇãO N.o 17, DE 1982

Acrescenta item ao art. 112, nova Seção ao Capítulo vm do
Título I, e renumera os arts. 144 e 145, da Constituição Federal,
tendo Parecer favOl'ável, sob n.O 57/82-ON, publicado no DCN de
2-6-82.

5

,PROPOSTA DE E:MENDA À CONSTITUIÇAO N.o 19, DE 1982

Dá nova redação ao artigo 19,5 da Constituição Federal, tendo
Parecer favorável, sob n.O 46/82-CN, publicado no DÜN de 25-5-82.

6

PROPOSTA DE EMEN'DA A CONSTITUIÇãO N,o 20, DE 1982

Dá nova redação ao artigo 176, § 3.°, item VI, da Constituição
Federal, tendo Parecer favorável, sob n.O 58/82-0N, publicado no
D()N de 3-6-82.

7

PROPOSTA DE EMENDA A. CONSTITUIÇãO N.o 21, DE 1982

Altera a redação do § 4.0 do artigo 175 da Constituição Fe
deral, tendo Parecer favorável, sob n.O 63/82-CN, publicado no
OON de 8-6-00.

8

PROPOSTA DE EMENDA A CON,sTlTUIÇãO N.o 22, DE 1982

Acrescenta parágrafo ao artigo 21 da Constituição Federal,
tendo PM'ecer favoráJv.el, sob n.O 76/lli2-CN, publicado no DON de
26-6-82.

9

PROPOSTA DE EMENDA À CONS'NTUIÇAO N.o 23, DE 1932

Altera dispositivos da Constituição Federal, tendo parecer oral
contrário, publicado no DC de 19-8-82.

10

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO N.o 24, DE 1982

Acrescenta parágrafo ao artigo 38 da Constituição Federal,
tendo Parecer favorável, sob n.O 71/82-0N, publicado no DCN de
25-6-82.

11

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.O 28, DE 1982

Revoga a alínea e do § 2.° do artigo 156 e o artigo 162, altera
os artigos 165 e 166, e acresc-enta artigo às Disposições G~ra~. e
Transitórias da Constituição Federal, tendo Parecer oral contrarIo,
publicado no DCN de 7-10-82.

12

PROPOSTA DE EMENDA À CONS'J1ITUIÇãO N.o 29, DE 19&2

A&s>egur.a aos professores em geral -. i;n~lJusive ~ !~rais -,
dos Estados, do Distrito Federal, dos Terntonos e MUlllClPlOS ven
cimentos não inferiores ao salário mínimo regional, tendo Parecer
favorável, sob n.o 77/82-0N, publicado no DCN de 25-6-82.

13

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.O 31, DE 198-2

Revoga a alínea d do item VIII do artigo 8.° e dá nova reda
ção ao § &.0 do art. 1'53 da Constituição Federal, extin~u.índo a
censura de diversões públicas, tendo parecer oral contrarIo, pu
blicado no DCN de 10-9-82.

14

PROPOSTA DE EME:NDA À CONSTITUIÇãO N.o 32, DE 1982

Altera a redação do § 35 do art. 1'53 da Constituição Federal,
tendo Parecer oral contrário, publicado no OON de 24-9--82.

15

PROPOSTA DE EMENDA A CONS~ÇAO N.O 34, DE 1982

Dá nova redação ao § 2.° do art. 113 da Constituição Federal,
tendo Parecer oral favorável, publicado no DCN de 2-4-9-82.

16

PROPOSTA DE EMElNDA À CONSTITU]ÇãO N.o 35, DE 1982

Instituí a Justiça Comercial, tendo !Parecer oral contrário, pu
blicado no DCN de 10-3-82.

17

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTI'DUIÇAO N.o 36, DE 19'82

Altera redação do § 2.0 do art. 99, tendo Parecer oral favorável
publicado no DCN de 8-10-82. '

18

IPROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N.O 37, DE 1982

Altera dispositivos da Constituição Federal, referentes ao or
çamento da União e dá outras providências, tendo Parecer oral
cootrá-rio, publicado no DCN de 14-10-82.

1.9

iPiROPOSr:I1A. DE EMElNDiA A CONSTITUIÇAO N.o 38, [)IE 1982;

~1Ja 'PM'áogJOO.fos ao aJI'tigo 1'52 da ConSltituíç:ão tendo
Parecer oral CO<l1JtrIário, 'Publicado no DON doe 10-3-83. '
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20

PROPOSII'A DE 'ElMENDA A CONSmTUIÇAO iN.o 39, DE W82

Al:tera a B1e«ão do 'texto conSItiJtucional :rei,etre[IJte ao Ministério
P1úblico, tendo Pa'rteoor oral contráa"io, publ~cado no DCN die U-3-83.

%l

PROPOSII'A iDE ElMJEN[)!A. A CONSTITUilÇAO N.O 40, :DE lW82

De<teJ:1I11hna qUJe um :ter«ü dos membros dos 'I'ribun.ais de Con.
taJs sej,am nomeados lIlledirunte !P'fé<via aprova~ão em concurso pú
blico, tendo Ptllrooer coniWlÍ!lio, sob n.O 101/62-0N, publicado no
OON de lú-8-82.

22

!PROPOSII'A IDE ElMElNDA A CONSTI'I1rIÇAO N.o 42, iDE 1982
'('Th1ilmlitando em conjUllloo com a de n.O &9, de 1982)

AJJtem o O!llPiiliuJQ VII do TIúulo ir e o TÍ'tulo V, para. Íl1Júroduzi~
o l1egime de G<J<v1erno ParlameirlJtaT, tendo pareoeres, \SOIb n.O 90/82
ON, publics,do no DCN de 3-9-82, contrário à ~a e à de
fi.o 41/82, que com eIl:a kamttou, e oJ.1al, publicado no DCN deL7-3-83,
contráa"Í'Q à P1ropos1Ja e à de n.O 590182 qUJe com ela troalllliilJa.

23

!P!ROP08TA DE EM1ElNDA A OON'STITUJ:ÇAO iN.o 59, DIE t1982
<Tramitando em. COIldunto com a de n.O 42, de W82

II1sItitui o SiJstema FlarJamemar de GOiveTlllO, tendo 'F\M'IOOe,r oral,
publicado no DCN de 17-3-83, oontrãrio à 1"'.rqpoota e à de n.O42:/82
que com elJa tramita.

:M

PIROPOSrnA DE l!lMlElNiDA A CONsrrI.TUJ:ÇAO N.O 43, DE 1982

Mtera 'a redialç:ão do I8irt. 142 ·dia Constituição Federal, tendo
Peirecer oral rravoráJvlel, !pUlblics,do no DCN de 17-3-83,.

%5

!!?'ROlPOSII'A DE iElMIElNIT)A À CONSr:DlTUIÇAO N.O 44, DE 1982

!AJJliera o wrl. 184 da OonSJM,tuição, vendo Pa,re'cer :f\avoráV1el, IWtb
n.o 102/82-00, publioado no DCN dJe 15-9-821.

26

'PROPOSTA DE iElMElNDA A CONSTITUJ;ÇA:O N.o 45, DE 1982

iDeiÓe~a que ill;S modifIcações' introduzidas, durante uma
legisl,aJtu,ra, Dia lJ.egisLação eMtoral, OOIl1Jente rpossam vigooalr a 'PaJJ.1tdr
da legislrutUJra \SIUooeqüente, tendo P,M."eoe'r oral conrt;rário, Wblicado
no DCN de 18-3-33.

2'7

IPROPOSTA DE EMJimDA A CON8TITUIÇAO N.o 45, DE 1982

ACreoBJOODJta § 5.0 ao 18irt. 15 da Constituição Federal, tendo
Parecea- oral contrário, publdcado no DCN de 23-3-83.

Z3

iPIRJOIPOOTA DE ElMIElNDA A CONSII'lTUIÇAO N.o 47, DE 1982

Altera a redação do § 11 do wt. 1,53 da CoUSJtj,tuição Fed.er'>aJ.,
tiendo I'1M'ecer 0l.'Ia1 contráa"io, pUiblicado no DCN de 23-3-83.

29

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 48, DE 1982

Dispõe robrea aposentSJdori'a dos ool'lVÍdOiI'eIS poldciais sob o
regime ootllitutário e da ConsolidSJ«ão das Leis do Trllibalho mos
vinte e cinco &100 de serviç.o, oorescen'tla.ndo dizoeDes ao art. 165
do texto conlltÍ'tucional [[lO reu i,tem XX, tendo Parecer fa.vorável,
sob n.O l05/112-0N, !publicado no DCN de 30-9-82.

30

iP'ROPOSII'A iDE EMENDA A CONSII'ITUIÇAO N.o 49, DE 1982

Dá nOV1a redação ao § 4.0, acrescenta ps,rágrafo e renllJ!llffi"a
os a.t1.lilÚS §§ 5.° e 6.° do ·aJJ.1t. 144 da Constituição FedJe,ral, d!hsipondo
sobre os Vlencime!lJJtos da l!Il:lJgillwaJtura, tendo Parecer oral contrá
rlo, IPUblicado no DCN de 24-3-83.

31

PROPOSII'A DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 50, DE 1982
Revog1a a 'alínea "c" do rpa:rágrafo únioo do artigo 30 da Oons

titui«ão Fled'8;r,al, tendo Parecer 1'avorálvel, 130b n.o 106/82-00, pu
'"Dlicado no DCN de 2-10-82.

32

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 51, DE 1982

Institui a Justi«a Rur,al, tendo Parecer favorável, sob número
107/82-CN, publicado no DCN de 7-10-82.

33

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 52, iDE 1982

Dá nova red,ação '3>0 art. 101 da Constitui~ão Fedeml, tendo
Parecer favo'l'ável, sob n.O 108/H2-CN, publicado no DCN de 7-10-82.

34

iPROPOSTA DE EMENDAi A CONSTITUIÇAO N.O 53, D~ 1982

Restaibelece a J.1eda~ão que a alínea d do § 1.° do art. 144
tinha anteriormlente à Emenda n.O 7, de 1977, para o fim de de
volver à Justi~a Comum a oompetência para proC€S1Sar e julgar
militares peLa prática de crimes de natureza civil. tendo Parecer
~al contrário, publicado no DCN de 7-4-83.

35

PROPOSTA DE EMiEJIDAJ A OONSTITUIÇAO N.O 54, DE 19812

Altera oal't. 153, § 10, da Corus,tituiçáo Federal, tendo Pa~
fav<J:rável, sob TI.O 110/82-CIN, publicado no UON de 20-10-82.

36

PROlPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 55, DB 1982

Alte,ra os caput doo a.rtigoo 95 e 96 da Constituição F€>deraI,
tendo Parecer oral contrário, publicado no DCN de 8-4-83.

3'7

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 56, DE 1~

Dispõe sobre 'a e,,~,a,bilidade dos servidores da União, dos Es
tados e dos Municipios, da administração direta ou indir,eta, que
à data da promulgal}àcl desta Emenda já tenham cinco ou mais
anos de serviço, contínuos ou não, tendo PareC€r oral favorável,
publicado no DCN de ~i2-4-83.

38

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 57, DE 19812

Altena o a.rt. 184 da Coru>tituüiOO Federal, tendo Parecer oral
contrário, publicado no DCN de 29-4-83.

39
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 58, DE 1982

Altem a reda~ão dos artigos 19, 21 e 23 da Constituição Fe
deral, tendo Parecer oral favorável, publicado no DCN de 5-5-83.

40

PROPOSTA DE EMEJIDA A CONSTITUIÇAO N.O 60, DE 1982

Dá nova redação ao § 3.° do art. 97 da Constituição Federal,
tendo Parecer onal f,avorável, publicado no DCN de 5-5-83.

41
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N.o 61, DE 1982

Alúe.raa alínJea d do item li do art. 19 da Constituição Fe
deral, vedando a instituição de imposto sobre a tinta preta des
tinada à impreSlSão do livro, do j=l e dos periódicos, tendo
Parecer oral oontrãrio, publiClSJdo no DCN de 6-5-83.
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42

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTillÇAO N.o 62, DE 1982

Altera la redação do inciso I do art. 165 da Constituição Fe
deral, !lendo Parecer oral favorável, publicado no neN de 6-5-83.

43

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N.O 63, DE 1982
(Tr,amitando em conjunto com a de n.O 1, de 1983)

Restabelece a eleição direta para Prefeito e Vice-Prefeito das
Capitais dos Estados, tendo Parecer oral, publicado no DCN de
12-5-83 f,avoráveI nos termos de Substitutivo que oferece e pela
prejUdicialidade da Proposta n.O 1/83 que com ela tramita e da
Emenda n.O 1.

44

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 1, DE 1983
(Tramitando em conjunto com a de n.o 63, dJe 1982,)

Altera ,a redação do § 1.0 do art. 15 da Constituição Federal
e acrooce'Ilta § 6.0 ao mesmo rurtígo, tendo Paree,er oral pela pre
judicialidaide, em virtude do Substitutivo apreoontado à Proposta
n.o 63/82 qu:e com ela tramita, publioado no DCN de 12-5-'83.

45

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.o 2, DE 1983
(Tramitando em conjunto com a de n.O 4, de 1983)

Altero. o arligo 98 da Constituição Federal, tendo Pal1ecer \SOb
n.o 55/83-aN, publicado no DON de 14-5-83, pela aprovação da
Proposta e pelo arquivamento, por prejudicada, da de n.O 4/83,
que com ela tramita.

46

PROPOS'l'A DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.o 4, DE 1983
(Tramitando em conjunto com a de n.O 2, de 1983)

Dispõe sobre os reajustes dos vencimentos dos funcionários
públicos, tendo Parecer sob n.O 55/83-eN, publicado no nCN de
14-5-83, pelo arquivamento, por prejudicada, em virtude da apro
vação da Proposta n.o 2/83 que com ela tramita.

47
PROPOSTA DE EMENDA A nONSTlTUIÇÃO N.o 3, DE 1983

Dá nova redação ao art. 15, § 3.°, alínea "f", e ao art. 177, § 1.0,
da Constituição Federal, tendo Parecer favorável sob n.o 30/83-CN,
publicado no nCN de 19-4-83.

48

P1ROPOSTA DE EMElNDA A CONSTITUIÇÃO N.o5, DE 1983
(Tramitando em conjunto com as de n.o. 6, 8 e 20, de 1983)

Dispõe sobre a eleição direta para Presidente e Vice-'Presidenta
da República.

Comissão Mista.

Presidente: 8enador Itamar Franco
Vice-Presidente: Senador Gabriel Hermes
Relator: Deputado Ernani Satyro

49

PROP?STA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo M.o 6, DE 1983
(Tramltando em conjunto comas de n.o' '5, 8 e 20, de 1900)

R.evoga o parágrafo único do art. 148 de texto constitucional.

50

PROPOSTA DE E:MENDA A CONSTITUIÇÃO :M.O 8 DE 1983
(Tramitando em conjunto com as de n.o' li, 6 e 20; de 1933)

Estabelece o sistema proporcional para a eleição da totalidade
dos membros da Câmara dos Deputados e das Ass€mbléias Legis
latiV'll8.

51
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO M.o 20, DE 1983

(Tramitando em conjunto com as de n.o' 5, l) e 8, de 1983)

Estabelece que o Presidente da República será eleito, em pleito
direto, pela maioria absoluta dos votos válidos.

52

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N,o 7, DE 1983

Revoga os prurágrafos 5.° e 6.0 do art. 152 da vig'ente Consti
tuição da Riepública :F1ederrutiva do BrMil, tendo Pare,cer orrul con
trário, publicado no nCN de 30-9-83.

53

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 9, DE 1983

Alter'a o item rI do art. 173 da Corwtituição F'ederal, t€'Ildo
Parecer oral contrário, publicado no nCN de 30-9-83.

540

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTrI'UIÇÃO lN.o 10, DE 11.183

Acrescenta item ao art. 160 da Constituição Federal, tendo
Parecer favorável sob n.O 66/83-0N, publicado no OON de 18-6-83.

55

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITillÇÃO N.O 11, DE 1983

Di&pÕe sobre a transformação do Congresso Nacional em Poder
COnstituinte, de 1.0 de janeiro de 198<5 a 3{) de janeiro de 1987.

Comissão Mista

Presidente: Benador Fernando Henrique Cardoso
Vice-Presidente: Senador Od'acir Soares
Relator: Deputado Francisco B€njamim

56

PROPOSTA DE EMENDA A CON8'I']l'UlÇAO iN'.0 12, DE 1983

DislpÕe sobre a alteração do art. 217 da Constituição da Repú
blica Federativa do Brasil, tendo Parecer favorável, sob D.O
l08/83-aN, publicado no DCN de 23-9-83.

5'1

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N.o 13, DE 1983

Acrescenta dispositivo à COnstituição, tendo Parecer favorável
sob n.o 69/83-0N, publicado no DON de 2-8-83.

58

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N.o 14, iDE 1983

Estabelece a obrigatoriedade de aplic'ação, pela União, de :per
centual minimo de sua receita tributária na manutenção e desen
volvimento do 'ensino, destiIlM1do-se pareela aos Estados, Distrito
Federal e Municípios para combate ao analJabetismo, mediante
convênio, tendo Parecer favorável sob n.O 72/83-CN, publicado no
DCN de 10-8-83.

59

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N.O 15, DE 1983
(Tramitação em conjunto com a de n.O 16, de 1983)

Revoga os dispositivos que restringem a autonomia dos muni
cípios brasileiros e dá nova organização politica ao Distrito Federal,
tendo Parecer, sob n.o 95, de 1983-0N, publicado no DCN de 6-9-83
p.el~ aprovação do oct. 1.0 e rejeição do restante, e pela prejudi~
clalldrude da Proposta d'e n.o 16/83, que com ela tro.mita.
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60

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.O 16, DE 1983
(Tramitando em conjunto com a de D.o 15, de ,1983)

Riest3Jbelece eleições diretas para prefeitos dos municípios que
especiIica, cria a representação i]JOlítica do Distrito Fede:ool e dá
outras providências, f:endo Parecer, sob n.o 95, de 1983-CfN, publí
cado no DCN de 6-9-83, pela prejudici'alidade, em virtude da apro
vação, em parte, da Proposta de n.o 15/83, que com elia tramita.

61

PROPOSTA DE EMENDA AOONSTlTUIÇãO N.o 17, DE 1983

Acrescenta às Disposições Tl'ansitórias 'Para introduzir o regi
me de governo padamentar.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Jorge Vianna
Vice-iPresidente: iDeputado celso Barros
Relator: Senador Jorge Bornhausen

62

PiROiPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.O 18, DE 19'83

Altera 00 arts. 4.°, item II e o art. 5.0 da Constituição Fedeiral,
tendo Parecer favorá~l, sob D.O 93/83-CN, publioo.do no DCN de
3-9-83.

63

PRaPOSrnA iDE EMíENlDiA A CONSTITUIÇAO N,o 19, DE 1983

Estende aos Deputados Estaduais 11': aos Vereadores a inV:ioI.a
bili:dade no exercício do mandato.

Comissão Mista

Pre.sidente: Deputado João Bastos
Vice-lPresidente: Deputado Guido Moesch
Relator: Senador João Loibo

M

!PROPOSTA DE EMENDA A CONS'DITUIÇãO N,o 2;1, DE HI83

Incorpora 3;0 texto constitucional a Declal1ação Universal dos
Direitos Humanos, aprovada rpeIa ONU, tendo parecer favorável,
sob n.O 90/00-00, publicado no DON de 31-8-83.

65

!P!ROIPOSTA DE EM!EJ.NiDIA A OONSTITIJ[ÇãO N.o 22, DE 1983
(Tramitando em conjunto com as de n."" 23, 38, 39 e 40, de Ig83

Altera dispositivos da Constituição Federal.

Comissão Mista
'Presidente: Deputado Har,ry Amorlm
Vire-iPresidente: Deputado Gomes d~ Silva
Relator: Sena'dOlr Passoo Pôrto

66

PR,QIPOSII'A DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.O 23, DE 1983
(Tramitallldo em 'Conjunto CQIIl1 as de n."" 22, 38, 39 e 40, de 1!}83)

Altera a :redação do § 8.0 'do amt. 23; dá nQIVa lred,ação ao Mt. 26
e SleUS itens; e suprime o 3il't. 2.0 da Emenda Constitucional n.o .17,
de Ig00.

67

PlROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.O 38, DE 1983
(Tramltallldo em CQlljunto com as de IIl.OS 22, 23, 39 e 40, de 1983)

Alteil.1a la redação dos art-s.•19, 21, 23, 25, 26, 110 e J.:ll da Cons
tituição Federal.

68

IPiRO'POSTA DE EMENlDA A CONSTITUIÇAO N.o 39, DE 1983
(Tramitando em conjunto com as de n.OO 22, 23, 38 e 40, de 1983)

Altera e acrescenta d161J'OSitivoo à Constituição Feded'al.

69

P1ROPOSTA DE EMIElNIDA A CONSTITUIÇAO N.O 40, :DE 1<983
('I1ramiftando em conjunto com as de n.Os 2e, 23, 38 e 3{l, de 1983)

Alte!.1a e ac:oosrenta drr..~sitivos à ConsW!llição Fedel1a1.

70

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.o 24, DE 1983

ESltllibeIece a obriga;toriedade de aplicação anual, ,pela União,
de nunca menos de treze :por cento, e, pelos Esotados, Diostrito Fe
deral e Municípios, de, no mínimo, vinte e cinco por cento da
!.1enda l'esultantedos impo~,tos, na manutenção e desenvolvimento
do ensino, 'tendo P,al1ecJeT favorável, sob n.O lI3/83-CN, publicado
no DON de 4-10-83.

71

iPiR01POSTA DE 'EJMEN[)A A CONSTITUIÇAO N.O ~5, DE 1003

Acrreoonta dispasttiJvo ao art.. 1102 da Constituição .J!lederal, ten
do Parecer favorável, sob TI.O 107/00-ON, pUlblicado no DCN de
23-9-83.

72

PiROPOSTA ID!ID iEMIElNDA A CONSTITUlÇAO N.o 26, DE 198e

DeVOlve à Justiça COmum a oompe:tência pam proceSiSlM' e
julgar os integra.nteB das iPolicias Militares e Co11pO de Bombeir08
pellli ;prática de crime.s de natureza civil.

'Comissão Mista

i&e.sidente: Senado]) Hélio GuelJOOs
Vice-iPre.sidente: Senador João Oastelo
Relator: Deputado MaçtaO 'I1adamo

73

PlROPOOTA DE EM!ENDA A CONSTITUIÇAO N.o 27, DE 11983

Extirpa do texto corLs.tiJtucional os disposjJtivoo que permttem
ao Poder Exooutivo a e:xJIl.edição de dooDeto.s-leis. .

Comissão Mista

PresJdiente: Deputado Darcy Passo.s
Vioe-cr?lresidJenre: Deputado GOme.., da Si.1v,a
R.eIoator: senado!' iN.úarconwoo Gadelha

74

PtROPOSTA DE !EMENDA A CONSTITtJlIÇAO N.o 28, DE 1983

Dá noV'a redação ao § 1.0 do art. 1114 da Constituição, facul
tando ao parlamentar a opção entre os rendimentos da parte fixa
dos subsidias e os relativos ,ao emprego, ea;rgo oU função.

Comissão Mista

Presidente: Senador Alfredo Campos'
Vice-Presidente Senador Lomanto Júnior
Relator: Deputado Pedro Ceolim

75

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N,o 29, DE 1983
(Tramitando em conjunto com a de n.O 36" de 1!}83)

Introduz alterações no art. 60 da Constituição Federal, insti
tuindo o critério de regicmallzação na lei orçamen.tária anual da
União.
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Comissão MiSta

Pre.'lidente: Deputado Antônio Câmara
Vice-Presidente: Deputado Leur Lomanto
Relator Senador João Lobo

76

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUrçAO N.o 36, DE 1983
(Tramitando em conjunto com a de n.O 29, de 1983)

Introduz alteração na Constituição Federal, na parte relativa
ao orçamento, visando regionalizar a fixação da despesa orça
mentária.

77
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.O 30, DE 1983

Acrescenta parágrafo único ao art. 84 da Constituição, dis
pondo sobre a escolha de Ministros de Estado.

Comissão Mista.

Presidente: Senador Fernando Henrique Cardoso
Vli.ce-Itre,sidente: Se,nadoDa Eunice Michiles
Relator: Deputado Celso Barros

78

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N.o :n, DE 1983

Acrescenta dispositivo às disposições transit6rias da Consti
tuição , de modo a tornar inaplicáveis aos detentores de mandatos
legislativos, pelo .prazo que menciona, os dispoottivos concernentes
à fidelidade partidária.

Co~o Mista

:Presidente: Dj alma F1alcão
Vtce-iPre'sidJente: Deputado Gonz8lga Vasconc'elos
Relator: S€lThaà.or M8IDConeLes Gadelha

79

PROPOSTA DE EMENDA A CON8TITUIÇAO N.o 32, DE 1933
('IJJJamitando em conjunto com a de n.O 37, de 1983)

Di.spõe sobr,e progr,amas de combate à sec.a do Nordeste.

Comissão Mista

Presidente: Senador Alberto Silva
Vice-Presidente: Se11lad,or Jorge ~a1ume

RelaM.r: Deputado OhriS'tovam: Chilliradia

80

PROPOSTA DE EMENDA A CONS,TITUIÇAO N.o 37, DE 1983
(T.ramLtando em conjunto com ao de n.O 32, de 1983)

RestaJbe1ec,e ,a destinação =titucional de três por O€llJ.to da
rendJa tributária na €XlBCUção do plJano de dJefe.s·a contra. os efeitos
da seca do NoxdJeste.

81

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 33, DE 1983

Altera a redação do § 5.0 do iart. 152 da Constituição Fedel1al.

Comissão Mista

Presidente: De,putado MeLo .Froeire
Vice-Presidiente: Deputado Bayma Júnior
RelflJto,r: Ben,ador MartiJ:Js Filho

82

PROPOSTA DE EMENDA A CON8'I1ITUIÇAO N.o 34, DE 1!}83

Dá nova redação ia alínea a. -do p3ll'áJg:rllifo único do art. 1:5<1 da
Constituição Federal.

Comissão Mista

Presidente: Senador Mário Maia
ViCle-iPres~eLente: Senador carlos Mberto
Rel!lJtor: Deputado Gomes da Silv'a

83

PROPOSTA iDE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.O 35, DE ,1983

Dispõe que a nome'ação dos GiJIv,ernadores dos Territórios de
verr-á ser fedctaa paDfu de indicação pelos Deputados FedeDaís do
l'espectivo Território.

Comissão Mista

Presidente: Depuota-do Olavo PíDeB
Vice-Presidente: Deputado Adhemar Ghisi
Relator: Sen8ldor João Oastelo

11 - PROJETO DE RESOLUÇÃO

84

PROJETO iDE RESOLUÇAO N.o 1, DIE 1982-CN

Delega poderes ao Presidente da Repúblioa paroa elaboa.-ação
eLe Lei crkmdo a Seooetaria Especial :p,aIla Assuntos dJa Região
Amazônioa - SiEARlA. (Oriundo da Proposta de Delegação Loegis
lllJtiva n.o 7, de 11980, que tDami,tou em conjunto com as de n.os 4
e 5, de 10980 - Panece'l: n.o 7/82-CN, publioado no DCN de 23-3-82).
Eruer.gia."

m - PROPOSTAS DE DELEGAÇãO LEGISLATIVA

85

iPIROPOSTA DE iDELEGAÇAO LEGlSLATIVA N.o 4, DE 19·79

"Propõe dJe:legJação ide <podJeDesao presidente da Repúblwa para
eJJaJboração ide lei, C<riando o Mini.s1Jério da Pa.-oduçáo Animal, e
determinando outras providências."

Comissão Mista.

Pre.s:i.dente: Deputado Geraldo Fleming
Vice-Pres1doente: Deputado Francisco< Benj3JlIlim
RelJator: senador Benedi:to OaneLas .

86

P!RiOPOSTA DE I>ElJEGAÇAO LEGISLATIVA N.o 5, DE 1979

'Propõe deLegação de poderes ao :Preside'Ilte da RepúJblioo paIla
elaboração dJe lei dispondo so'bre o deooobramento do Ministério
das MimJas e EnergÍoll. em Ministério dM Min<as e Ministério de

Comissão Mista

Presidente: Senad{)Q" Itamar Franco
Vice-PresIde.nte: Sen8ldor Almir Pinto
Relator: Dep.utado Fle,rnando Cunha

87

PROPOSTA DE DEIJEGAÇAO LEGISLATIVA N.o 6, DE 1979
(T])amitando em ,conjunto com as d:e n.os 7 e 8, de 1979)

"Propõe deLegação de }lOd,eDes ao Presidente dia. República pal'a
elaboraçao de Lei, criando Q Ministério da Famí1i.a e do Menor."

Comissão MÍBta

Presidente: Deputada Júnia Marise
Vice-Presiod-enbe: Deput8ldo Leur -L=aruto
Relator: Senador Almir Pinto
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88

PROPOSTA DE DELEGAÇÃO LEGISLATIVA N.o 7, DE 1979
(Tramitando em conjunto comas de n.os 6 e 8, de 1979)

"Propõe delegação de pod.e.res ao Pre3idente da República para
elaboração d.e lei,dispondo sobre ,a crIação do Ministério da Mulher
e da Criança."

89

PROPOSTA DE DELEGAÇãO LEGISLATIVtA N.o 8, DE 1979
(Tramitando em conjunto com ·as de n.os 6 e 7, dJe 1979)

"Propõe delegação de ,poderes 'ao Presidente da República para
elaboração de lei criando o Mini:ltério da Fa;milta e do Menor."

90

PROPOSTA DE DELEGtAÇãO LEGilSLtATIVA N.o 3, DiE 1980

"Propõe delegação de P'Oderes 00 Presidente da República para
criação do Ministério do Desenvolvimento do NOJ.úeste, e dá outras
providências."

Comissão Mista

Presidente: Senador Alberto Silva
Vice-Presidente: Selllaidor Murilo Bada;ró
Relator: DelP'Utado Nle1son Morro

91

PROPOSTA DE DELEGAÇÃO LEGISLATIVA N.o 6, DE 1980

"Propõe delegação de poderes ao Presidente da República para
ela.boraçâo de lei dispondo sobre ,a ree&trutUl"aÇão d<l<'! Mini.stérioo
da Saúde e da Previdência e .As.sistêncta Social."

Comissão Mista

Presidente: Senador Alvaro Dias
Vice..,presiden1Je: senador Almir Pinto
Re~ator: Deputado Mau.ro sampaio

92

PROPOSTA DE DELEGAÇãO LEGISLATIVA M.o 1, DE 1982

"Bropõe dJele·gação eLe podel'es ao PDe,sidenbe dia Re\pública pa;ra
elaboração doe lei ,dispondo sob11e a criação do Ministério do Abas
tecimento."

Comissão Mista

Presidmtoe: Deputado Oswaldo Lima Filho .
Vice-presidente: DClput!lido Júlio Martins.
Re!latc,r: Senador }Lenoir Vargas

IV -- PROJETOS DE LEI

93

PROJE'l\O DE LEI N.o 7, DE 1:983-CN

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio
1984/1986. (Moensagem n.o l06/83-CN.l

Comissão Mista de Orçamento

Pre&idente: Senador Saldanha Derzi
Vice-Presidente: Deputado João Alves

94

PROJETO DE LEI N,o 8, DE 1983-0N

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício
financeiro de 1984. (Mensagem n.o 107/83-CN.)

Comissão Mista de Orçamento

Presidente: Senador Saldooha Derzi
Vice-P1'e<lIidenw: Deputado João Alves

Relatores e Relatore.s Substltutoa doa Anexos, Subanaxos, órgãos e Partes doa Projetos de Lei n."" 7, de
1983-C'N. que aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1984/1986, e 8, de 1983-CN, que
eatlma a Receita e t1xa a. Despesa. da União para o exerci cio financeiro de 19M. .

SENADORES

ANEXOS, óRGAOS E PARTES

1: - Senado Federal
2 - Receita e texto da Lei
3 - Presidência da República
4 - Agricultura.

5 - Comunicações

li - Educação

7 - Exército
8 - Fazenda

9 - Justiça

10 - Minas e Energia
11 - Previdência Social

12 - 8a;o.de

13 - Trabalho
10{ - 'I.'ra.n.8terênei8..1

15 - Reserva de contingência

RELATORES

Gastão Müller
José Lins
Lourival Baptista
João Castelo
Enéas Faria

octávio Cardoso

Amaral Peixoto
Jorge Kalume
José FrageIll

Guilherme palmeira
Itamar Franco
Mário Maia

Hélio Gueiros
Jutahy Magalhães

Gabriel Hermes

SUBSTITUTOS

Hélio Gueiros
Almir Pinto
Amaral Peixoto
Jorge Bornhausen

Mário Maia
Joãl) Calmon

Almir Pinto

Marcondes Gadelha
Itamar Franco

Almir Pinto
José Fragelli
Gastão Müller

Enéa.s Faria
Lourival Baptista

Jorl~a Bornhausen
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DEPUTADOS

Outubro de 1983

ANEXOS, óRGAOS E PARTES

1 - Câmara dos Deputados
2 - Tribunal de Contas
3 - Poder Judiciário
4 - Aeronáutica
5 - Indústria e Comércio
6 - Interior - Projeto Rondon - FUNAI

- SUDAM
7 - Interior - Parte Geral - SUDElCO 

SUDENE - DNOCS - DNOS
8 - Interior - SUDESUL - CODEVASF
9 - Interior - Territórios - SUFRAMA

10 - Marinha
11 - Relações Exteriores
12 - Transportes - Parte Garal

PORTOBRAS - EBTU - Empresa de
Navegação do Amazonas S/A

13 - Transportes - GEIPOT - Cia. de Na
vegação do São Francisco - Serviço
de Navegação da Bacia do Prat·a

14 - Transportes - DNER e RFF
15 - ~carg08 Gerais - Encargos Finan

ceiros - Encargos Previdenciários da
União

RELATORES

AirtonSandovai
Amadeu Geara
Augusto Trein
João Agripino
Milton Figu=iredo

Manoel R~beiro

Milton Brandão
Nilton Alves
Mauro Sampaio
Siegfried Heuser
Wilson Falcão

Maluly Neto

Harry Amorim
Jutahy Júnior

João Alves

SUBSTITUTOS

Carlos Vinagre
Carlos Peçanha
Nilson Gibson
Eduardo Matarazzo Suplicy
Fernand{)· Carvalh{)

Antõni{) Gemes

Oi'sian Araripe
Antõnio Câmara
Fernando Collor
Wagner Lago
Ubalclo B:ném

Osvaldo Melo

Moysés Pimentel
Ozanan C{)elho

Darcílio Ayres

95

PROJETO DE LEI N.O 10, DE 1983-CN

Fixa os efetivos da Força Aérea BrasileÍora em tempos de paz
e dá outras providências. (Mensagem n.o 117/83-CN.J

Comissão Mista

Presidente: Deputaco Gené.'lio de Barros
Vice-Presidente: Deputado Maçao Tadano
Relator: Senador Jutahy Magalhães

Prazo (Const., art. 51, § 2.°) - até 31-10-83

96

PROJETO DE LEI N.o 11, DE 1933-CN

Fixa os efetivos dos Oficiais da Marinha em tempo de paz e
dá outras providências. (Mensagem n.o 119/83-CN.)

Comissão Mista

Presidente: Senador Gastão Müller
Vice-Presidente: Senador João Lúcio
Relator: Deputado Francisco Erse

Prazo (Const., al't. 51, § 2.°) - até 7-11-83.

97

PROJETO DE LEI N.o 12, DE 1983-CN

Dá nova redação ·a dispositivos da Lei n.O 5.983, de 12 de de
zembro de 1973, que alterou o Decreto-lei n.o 610, de 4 de junho
de 1969, que criou os Quad·ros Complementares de Oficiais da Ma
r.inha. (Merwagem n.O 120/83-CN)

Comissão Mista

Preside·nte: Deputaà.o Geraldo FLeming
Vice-Presid'ente: Deputado Osmar Leitão
Relator: Senador Ar!1a.ral P·eixoto

Prazo (Const., art. 51, § 2.") - até 7-11-83.

1:8

PROJETO DE LEI N." 13, DE 1983-CN

"Altera o Decreto-lei n.O 1. 537, de 13 de abril de 1977, e dá
':lU'tras providências." (Mensagem n.o 354, de i983, na origem 
n.o 121, de 1983-CN.)

Comissão Mista

Presidente: Hena<ior Álvaro Di-a1S
Vice-Presidente: Senador Olaudionor Roriz
Relator: Deputado Paulo Guerra

Até 13-10-83 - Apresentação das ·emendas, perante à Co
missão;

Prazo: até 14-11-83. (Const., art. 51, § 2.°)

99

PROJETO DE LEI N.o 14, DE 1983-CN

"Pror.roga a vigência do Empréstimo Compulsório instituido
em favor das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS,
e dá outraa pl'O'Vidências". (Mens'agiem n.O 122/83-CN; na origem

n." 357/83-CN.J
COmissão Mista

Presid'ente: Deputado Marcos Lima
Vioo-Presidente.: Deputado Horácio Matos
Relator: Senador Marcondes Gadelha

Até 13-10-83 - Apresentação das emendas, perante à Co
missão;

Prazo: até 14-11-83. (Const., art. 51, § 2.°)

100

PROJETO DE LEI N.o 15, DE 1983-CN

"Autoriza o Poder Exellutivo a abrir ao Ministério da Saúde
o Crédito espedalaté o limite de Cr$ 2.814.666.000,00 para o fim
que esp.ecifica. (Mensagem n.O 361, na orig.em - Mensagem n.o
123/83-CNJ
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Comissão Mista

ip'l'esidente: Senador Mário Maia
Vice-presidente: 8,enadora 1ris Célia

Relator: Deputado Ludgero Raulino

Calendário

Até 20-10-83 _ A!pr.e.sentação das emendas, perante à Co
missão;

Prazo -- aié 18-11~83.

v - MENSAGENS REFERENTES A DECRETOS-LEIS

101

MENSAGEM N.o 83, DE lSa3-0H

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do D2
creto-l,ei n.o 2.033, de 15 de junho de 1983, que dio,peno·a do exame
eLe similaridade bens já importados pa,m ex:ecuçã.o de pwj-etos 3Ipro
vados pela SUDENE ou pela SUDAM. e dá outras providências.

proj-eto de Decr'e·to LegiSil.ativo n.O 73, de H!23-C:\T ..." Pa:'ceQ~'

n.o 82/83-CN, publicado no nCN de 19-8-83.

Em regime de urgência, nos te,rmos do § 1.0 in fine, do art.
55 da Constituição.

102

MENSAGEM N.o 86, DE 1983-CN

Submete à deliberação do Congr,es.so Nacional o texto do De
creto-lei n.O 2.03,5, de 21 de junho de 1983" que altera o § 2.0 do
aIl't. 3.° do !Dtecll"eto-lei n.O 1.80:1, de 18 de agosto de 1980, e dá
outras providências.

Projeto de Decre'to Legislativo n.O 82, de 19a3-CN
n.O 84/83-CN, .publicado no DCN de 26-8-83.

Em regime de urgência, nos termos do § 1.0, in fine, do art.
55 da Constituição.

103

MEJNSAGEM N.O 87, DE 1983-CN

SUbmete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.O 2.03ti, de 28 de junho de 1u33, qUe eS~8:b~ls'ce Iimit0
d·e remuneração mensal p~ra os servidores, empregados e dLrig'en
tes da Adminjstração Pública Direta e Autárquica da União e das
respectivas e'l1JtLdaILes estatais, 'b·em como pa,J;a os do DistrIto Fe
d-eral ·e ·dos Tel'ritários, e dá outras providências.

Projeto de Decreto Legislativo n.o. 84, de 19'33-CN - Parecer
n.O 86/83-CN, publicado no DCN de 26-3-83.

Em regime de urgência, nos termos do § 1.", in fine, do art.
55 da Constituição.

104

MFiNSAGIDM N.o 01, DE 1983-C~

SUbmete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-Ied n.o 2.039, die 29 de junho de 1933, que altera a sistemit.tica
de cálculo da correl1ão monetária incidente sobre as contribuições
de previdêlliCia soci,~l não 'pagas. estabe],ecida no Decre'to-Lei n.o
1. 816, de 10 de del'l8rrnbro de 1980.

Proj'eto de Decreto Le·gisla,tivo n.O 8'3, de l'9·83-CN -- Parece~

n.O 85/&3-0N, 'Publicado no DCN de 26-8-83.

Prazo (Const., all"t. 55, § 1.0) -- até 10-10-83.

105

,MITilNIS'A!GITilM N.o 92, DE 19S3-CN

Submete à deliberação do Congil'esso NlliciOlIlal o texto do De
ca-ew-lei n.O 2.040, de 30 de junho de 1983, que altera a legislaçã.o
do imlposto -de renda, e dá outras providências.

Projeto de Decreto Le.gislativo n.O 86, de 1983-CN -- Parecer
n.O 91/83-CN, publicado no DCN de 1.°-9-83.

Prazo (Const., art. 55, § 1.0) -- até 13-10-33.

106

MENSAGEM N.O 94, DE 1983-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o t·exto do De
creto-lei n.O 2.042, de 30 de junho de 1933, que altera disposi
tivos do Decreto-lei n.o 1.070, d·e 3 de dezembro de 1969, que
complementou a redação do art. 6.0 do Decret'Ü-Iei 11.° 135, de _23 de
fevereiro de 1967, que estabelrc·e normas para a contrataçao de
obras ou s·erviços do GoV'e.rno F'ederal.

Projeto de Decreto Legislativo nn 9~;. cie 1883-::;j\1 - Parecer
11.0 97/83-CN, publicado no DCN de 9-9-83.

Prazo (Const., art. 55 § 1.0) -- até 17-10-83.

107

MENSAGEM N.O 97, DE 1983-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.O 2.045, de 13 de julho de 1983, que altera a Lei n.O 6.708,
de 30 de outubro de 1979, que trata da politica salarial, ea Lei
n.O 7.069, de 20 de dezembro de 1982, que dispõe sobre o reajusta
mento de alugueres em locações residenciais, adota medidas no
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, e dá outras provi
dências.

Projeto de Decreto Legislativo n.O 100, de 1983-CN - Parecer
n.o 111l83-CN, publicado no DCN de 29-9-33.

Prazo (Const., aTt. 55, § 1.0) -- até 17-10-83.

lOS

MENSAGEM N,o 100, DE 1983-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n,o 2.048, de 26 de julho de 1983, que aumenta os limites
do Decreto-lei n.O 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, alterados pelos
Decretos-leis n.OS 1.460, de 22 de abril de 1976, 1.562, de 19 de
julho de 1977, 1.651, de 21 de dezembro de 1978, e 1.756, de 31 de
dezembro de 1979, e dá outras providências.

Projeto de Decreto Legislativo n,o 95. de 1983-CN -- Parecer
n.O 103/83-CN, publicado no DCN de 16-9-83.

Prazo (Const., art. 55, § 1.0) - até 24-10-83

109

MENSAGEM N.o 101, DE 1983-GN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.O 2.049, de 1.0 de agosto de 1983, que dispõe sobre as
contribuições para o FINSOC1AL, sua cobrança, fiscalização, pro
cesso administrativo ,e de consulta, e dá outras providências.

Projeto de Decreto Legislativo n.o 93, de 1983-CN - Parecer
n.O 101/33-CN, publicado no DCN de 16-9-33.

&azo (Const., arl;. 55, § 1.°) - até 24-10-8-3

110

MENSAGEM N.o 102, DE 1983-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.o 2.050, de 2 de agosto de 1983, que revoga o Decreto
lei n.o 86'5, de 12 de setembro de 1969, que declarou o Município
de Santos, no Estado de São Paulo, de interesse da segurança na
cional, e dá outras providências.

Projeto de Decreto Legislativo n.o 94, de 1983-CiN -- Parecer
n.O 102/83-CN, publicado no DCN de 16-9-83.

Prazo <Const., art 55, § 1.0) -- até 28-10-83.



11158 Quarta-feira 19 DIÁRIO DO CONORESSO NACIONAL (Seção l) Outubro de 1983

111

MENSAGEM N.o 103, DE 1983-00
Submete à deliberação do COngresso Nacional o texto do De

creto-lei n.O 2.051, de 3 de agosto de 1983, que concede isenção de
impostos a selos e peças filatélicas, e dá outras providências.

Projeto de Decreto Legislativo nP 97, de 1983-CN - parecer
n.O W5/83-CN, publicado no nCN de 21-9-83.

Prazo (COnst., art. 55, § 1.0) - até 28-10-83.

112
MENSAGElM N.o 104, DE 1983-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.o 2.052, de 3 de agosto de 1983, que diSpõe sobre as
contribuições para o PIS-PASEP. sua cobrança, fiscalização, pro
.cesso administrativo e de consulta, e dá outras providências.

Projeto de Decreto Legislativo n.o 98. de 1983-iClN - Parecer
n.o 106/83-CN, publicado no DCN de 22-9-83.

Prazo' (COnst., art. 55, § 1.0) - até 31-10-83.

113

MENSAGEM N.o 105, DE 1983-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.o 2.053 de 16 de agosto de 1983, que concede isenção
da Taxa de Melli~ramento dos Furtos nos casos que especifica.

Projeto de Decreto Legislativo n.o 96, de 1983-CN - Parecer
n.o 104/83-CN, publicado no nCN de 20-9-83.

Prazo (Const., art. 55, § 1.0) - até 31-10-83.

114
MENSAGEM N.o 108, DE 1983-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.o 2.054, de 16 de agosto de 1983, que restabelece o incen
tivo fiscal de que trata o Decreto-lei n.o 1.932, de 30 de março de
1982, e dá outras providências.

Comissão Mista

Presidente: Deputado orestes Muniz
Vice~Presidente: Deputado Vivaldo Frota
Relator: Senador Guilherme Palmeira

Prazo (COnst., art. 55, § 1.0) - até 4-11-83.

115

MENSAGEM N.o 109, DE 1983-CN

Submete à deliberaçao C!O ·Congresso Nacional o texto do De
creto-lai n.o 2.055, de 17 de agosto de 1983, que altera os Decretos
leis n.o> 1.801, de 18 de agosto de 1980, e 2.035, de 21 de junho de
1983, dispõe sobre a sucessão da autarquias federal sup~rinten

dência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM, e da outras
providências.

Projeto de Decreto Legislativo nP 99, de 19'83-C'N - Parecer
n.o 109/83-CN, publicado no nCN de 29-9-83.

Prazo (Const., art. 55, § 1.0) - até 4-11-83.

116

MENSAGEM N.o 110, DE 1983-CiN

Submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do
Decreto-lei n.o 2.056, de 19 ,de ,agooto de 19&3, que dispõe sobre a
retribuição dos serviço.s de registro do comércio, e dá outras pro
vidências.

Comissão Mista.

Presidente: Deputado Manoel Affonso
Vice-Pr;flsidente: Deputado Fernandó CoUor
!Relator: Senador Carlos Alberto

Prazo (·Const., art. 55, § 1,0) - até 4-11-83.

117

MF1NSAGEM N.o 1112, DE 1983-CN

Submete à delibeil'ação do Congre;;ro Nacional 'o texto do De
creto-lei n.O 2.1l57, de 23 de 8iglClSto de 1983. qu,e altel1a e l'evoga
diSIpositivos do Decreto-Iei n.o 22'1, de 28 de 11evereiro de 1967, que
dispõe sobre a ,proteção e es'timulos à pe.sca, altel'ailo p.ela Lei n.o
6.276, de 1.0 de de7Amlbro de 1975.

Comissão Mista

Presidente: senooor Alfredo Campos
Vice-Pre.sldente: senador Almir Pinto
Re1a.tor: Deputado Emídio Perondi

Prazo (Const., aDl;. 55, § 1.0) - até 17-111-83.

118

MENSAGEM N.o 113, DE 1983-CN

SublI1Jete à deliberoção do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.O2.058, <iJe 23 de agosto de 1983, que altel"aa loeg1slaçã-o
do Imposto de Renda relativa ,a J:IeIl.dimento3 produzidos p'Ü!r ca
derneta de poupança do Sistema FLnanceiro de Habitação.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Del Bosco Amaral
Viee-Presidente: Deputado Evandro Ayres de Moura
ReLa.tor: senador Passos iPôrto

Prazo (Const., ,art. 55, § 1.0) - até 17-11-83.

119

MENSAGEM N,o 1015, DE 1983-CN
Submete à rlelibel11ação do Congresso Nacional o texto do De

cl1eto-lei on.O2.059, de 1.0 de setembro de 1983, que altera a red,ação
de dispositivo da Lei n,o 5.292, de 8 de junho de 1967, que dispõe
sobre a prestação do Serviço Militar pelos Estudantes de Medicina,
Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêu
ticos, Dentistas e Veterinários.

Comissão Mista

Presidente: Senador Hélio Gueiros
Vice-Presidente: senador Ma.rcondes G1lide:ha
Relator: Deputado Oscar Alves

Prazo (Const., art. 55, § 1.0) - até 18-11-83

120
MENSAGEM N.o 116, DE 1983-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.O2.060, de 12 de setembro de 1983, que altera a Lei n.O
exploração dos aeroportos, das facilidades à navegação aérea, e dá
6.009, de 26 de dezembro de 19·73, que d1spõe sobre a utilização e a
outras providências.

Comissão Mista

Pl'ooldente: Deputado Mattos Leão
Vice-Presidente: Deputado Jaime Santana
Relator: Senador Lomanto Júnior

Prazo (COnst., art. 55, § 1.0) - até 18-11-83.

VI - VETOS

121

Veto Parcial

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.O 79, DE 1983
(PL n.o 813/83, 1).30 Casa de origem)

DISpÕe sobre a emissão de -uma série €special de selos, come
morativos de centenário de Getúlio Vargas, tendo Relatório, sob
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n.O 11/83-CN, publicado no nCN de 1-10-83. (Men.sagem n.o 114,
r1e 1983-CN).

Prazo no Congresso Nacional - até 3-11-83.

122

Veto Total

PROJETO DE LEI DO SENADO N,a 283, DE 1979
(PT.. n.O 4. 127/8D, na Câmara)

Dá nova redaçâo ao art. 3.0 da Lei n.a 6.243, de 24 de .se,!:em
bro de 1975, que regula a situação do aposentado pela Prevldenc;a

Social que volta ao trabalho e a do segurado que se vincu!a a seu
regime após completar 60 (sessenta) anos de idade, e da outras
providências. (Mensagem. n.o 118/83-CN)

Comissão Mista

Presidente: senador José Ignácio
Vice-Presidente: Senador Raimundo Parente
Relator: Deputado Nilson Gibson

Prazo no Congresso Nacional - até 9-11-83.

(VI!! - Levanta-se a Sessão às 18 horas e 30 minutos.)

ERRATA

DISCURSO DO DEPUTADO JOSE MARIA
MAGALHÀES, PUBLICADO NO DCN DE 1'-10·
83. PÁG. 10216 a 10219. QUE SE REPUBLICA
POR HAVER SAlDO COM INCORREÇOES:

O SR. Josf: MARIA MAGALHÃES (PMDB 
MG) - Sr. Presidente, Amaury Müller, Srs. Deputados,
antes de iniciarmos nossas considerações, justo é regis
trar que o Congresso Nacional, em sua memorável ses
são para votí'ção do Decreto-lei nO 2.D24, retomou suas
representatividade e força de Poder, decidindo em favor
dos trabalhadores brasileiros, jogando por terra o arro
cho salarial pretendido em razão das imposições do
FMI, reabilitando-se, assim, como Poder Legislativo,
diante da opinião pública. Hoje, um pouco surpresos,
vemos as declarações do Ministro Delfim Netto.

Sr. Presidente, tenho a impressão de que Oespírito de
Nero baixou na Sr. Delfim Netto. S. Ex' quer pôr fogo
neste País. Após aquela memorável sessão, nesta Casa,
em que o Congresso Nacional readquiriu seu legítimo di·
reito dc representatividade, vem o Sr. Ministro com
ameaças, querendo talvez levar este País à guerra civil,
porque S. Ex' é o maior responsável pelo modelo econô
mico vigente.

Sr. Presidente, a Revolução de lO de abril de 1964, fru
to do pacto das forças econômicas nacionais e interna
cionais, assessoradas pelo IPES, pelo IBADE c pela Es
cola Superior de Guerra, levou este País à situação de
caos em que se encontra.

A Nação hoje é um organismo anêmico, em conse
qilência da anoxemia de um sistema em profunda deca
dência. E a crise maior é a falta de credibilidade. Nin
guêm, neste País, em qualquer setor, seja nas capitais,
seja nas favelas, seja nos rincões, seja na lavoura, seja no
sertão, acredita neste Governo que aí está. Ele permane
ce sem mudar as pedras do jogo da grande política, no
bom sentido. Ele permanece com um modelo que espezi
nha e penaliza a classe média e traz a fome aos operários
brasileiros.

Mas, Sr. Presidente, o descrédito vem de há muito,
desde os Atos: I nstitucionais que cassaram, exilaram, tor
turaram, prenderam e mataram, passando pelos slogans
mentirosos do.. "Milagre brasileiro",. "Encher a panela
do pobre'''. "Plante que o João garante" e tantos outros
por aí afora, culminando com a mentira deslavada dos
índices relativos aos ajustes dos salários e na promessa,
nunca cumprida, de combate à inflação, que chegou ago
ra, em agosto, ao índice insuportável de 152.7% c chega
rá e - os jornais de hoje o afirmam - no final do ano, a
240%, um percentual incompatível COm a vida de uma
nação. A recessão aí está. O País parou. Filho da in
flação e da recessão o desemprego está como um fantas
ma na família brasileira. Famílias existem com 6, 8 pes
soas desempregadas. Aqui tenho dados técnicos relativos
ao desemprego. Segundo o Ministro do Trabalho, em
conferência pronunciada na Escola Superior de Guerra,
perante 147 estasiários, sobrl;. "A urgência de uma políti·

ca de emprego", o desemprego está custando ao País cer
ca de 27 bilhões de dólares, ou seja, 19 trilhões de cruzei
ros, o que significa estar o Brasil perdcndo. anualmente,
com o desemprego, o equivalentc a 10% do PIB, quase
1/4 da dívida externa, mais. portanto, do que o scrviço
(juros e amortizaçõcs) dessa dívida, mais do que nossas
exportações e a 170% da dívida interna. O custo do de
semprego é suficiente, segundo o Ministro, para manter
6 milhões de empregados. Mas o desemprego desestabili
za socialmente a Pátria pois a política delfiniana apenas
procura, repito, penalizar os trabalhadores e a classe mé
dia. Prova disso são os Decretos-leis nOs 2.012, 2.024 e o
famigerado 2.045. Esquece-se, entretanto, o Ministro do
Planejamento de que em janeiro, quando da edição do
Decreto nO 2.012, a inflação era de 100% e o número de
desempregados, não superior a 3,5 milhões. Hoje, com a
política do arrocho salarial imposta à Nação pelas exi
gências do FMI, através dos Decretos-leis citados, a in
flação supera o índice de 152,7% e o número de desem·
pregados é da ordem de 4,5 milhões, o equivalente a 10%
da nossa força do trabalho sem se falar no nÚmero dos
subempregados.

Desemprego é miséría, desemprego é fome, desempre
go é desestabilização social, é insegurança, é estímulo à
criminalidade, desemprego é, enfim, desastre para a eco
nomia nacional e, conscqüentemente, deve ser combati
do a começar pela causa maior que é a política econômi
ca brasileira, toda ela orientada com vistas à dívida ex
terna, superior a IDO bilhões de dólares.

Como conseqüência lôgica c inevitável da inflação, da
recessão e do desemprego, a, "fome" está se alastrando
por todo o País.

Aproximadamente 30% de nossa força de trabalho, ou
seja, cerca de 14 milhões de brasileiros, ganham menos
de um c meio salário mínimo, o equivalente a Cr$
52.164,00, importância insignificante, sobretudo se con
siderarmos o litro de leite a 100 cruzeiros, o pão de 50
gramas a 30 cruzeiros, o feijão a 900 cruzeiros o quilo,
um ovo a 50 cruzeiros e a carne a 3 mil cruzeiros, sem fa
lar nos demais alimentos, nos remédios, nos transportes,
na luz, na água, no gás etc.

Com muito prazer ouço o nobre Deputado Genebaldo
Correia.

o Sr. Genebaldo Correia - Nobre Deputado José
Maria Magalhães, V. Ex' pronuncia um discurso que re
flete com fidelidade o pensamento de toda a Nação bra
sileira. Hoje podemos contar, facilmente, as pessoas,
neste País, que ainda acreditam neste Governo. A maio
ria esmagadora da Nação não o faz, porque é um Gover
no que perdeu a sustentação popular, há muito tempo, e
agora começa a perder a sustentação militar, que sempre
teve, pela divergência que começa a surgir neste setor, e
perde, também, a sua sustentação política, porque seu
partido está em processo de desagregação total. Neste
início de tarde, V. Ex' pronuncia um duro discurso con
tra o Governo, e a bancada do PDS, aqui representada
pelo Deputado Jorge Arbage, permanece em silêncio,
porque também não acredita mais nesse Governo. Está

S. Ex' inteiramente convencido, como toda a Nação bra
sileira, de que os argumentos de V. Ex' são verdadeira
mente procedentes.

O SR. JOS!!: MARIA MAGALHÃES - Muito obri
gado, Deputado Genebaldo Correia. Desde que aqui
cheguei admiro a atitude de V. Ex' Nossos pontos de vis
ta são idênticos. Portanto, reservo-me apenas para con
cordar com V. Ex' e agradecer sua colaboração.

Com muito prazer, ouço o Deputado José Mendonça
de Morais.

O Sr. .Iosé Mendonça de Morais - Nobre Deputado
José Maria Magalhães, interrompo V. Ex' neste instante
porque não desejo seja Nero tão penalizado...

O SR. .lOS!!: MARIA MAGALHÃES - O espírito de
Nero.

O "Sr. José Mendonça de Morais - Exatamente, seja
ele condenado a baixar no Ministro brasileiro Delfim
Netto, por motivos diversos. Acho que a maldade que
Nero fez a Roma, ateando-lhe fogo, é muito menor, pro
porcionalmente, do que a que o Ministro e Professor An
tonio Delfim Netto impõe a esta Nação. Nero queimava
cristão, mas não queimava OS seus companheiros. Del
fim Netto queima oposicionistas e queima situacionistas.
Porque não acredita em ninguém, massacra o operariado
brasileiro. E vem dizer, nos jornais de hojc, que, se não
apoiarmos o Decreto-lei n' 2.045, o Brasil não vai ter is
to, não vai ter aquilo, não vai ter aquiloutro; quc sai de
sua responsabilidade o fato de que o Brasil não vai ter
petróleo, nada disto mais, tudo porque S. Ex' levou o
Brasil a esta situação. Eu gostaria de parabenizar V. Ex'.
Estou aqui, e V. Ex' sabe, única e exclusivamente para
ter o prazer de ouvi-lo e poder contribuir COm a minha
presença na grandeza do seu discurso - não pela pre
s~ença, mas pela riqueza que vou receber do seu pronun
ciamento.

O SR. JOsf: MARIA MAGALHÃES - Muito obri
gado a V. Ex', meu co-estaduano Deputado José Men
donça de Morais. A bondade de V. Ex' já é conhecida
nesta Casa, apesar do curto período em que aqui esta
mos.

O Sr. Vicente Queiroz - Permite-me V. Ex' um apar
te?

O SR. JOsf: MARIA MAGALHÃES - Em seguida.
A palavra de V. Ex', Deputado José Mendonça de

Morais, traz para nós, diante deste quadro que aí vemos,
um estímulo para que possamos prosseguir, junto com
V. Ex', na luta em favor do nosso País.

Ouço, com muita satisfação, o Deputado Vicente
Queiroz.

O Sr. Vicente Qneiroz - Deputado José Magalhães, a
respeitabilidade que V. Ex' imprime a esta Casa me dá o'
ensejo de interromper o discurso de V. Ex....
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o SR. JOSÉ MARIA MAGALHÃES - Com muita
satisfação.

O Sr. Vicente Queiroz - ... para dizer, aduzindo ou
tros aurgumentos às palàvras de V. Ex', que este Gover
no está como lima nau sem leme, um navio sem coman
dante, finalmente perdido no tempo, perdido no oceano
das ilusões que tanto ele próprio pregou. A ousadia
maior que se pode aí encontrar é no Ministro de Estado
desafiando este Poder, quando bastaria, Deputado, a
exemplo do que fizeram ao Vice-Presidente Pedro Alei
xo, baixar um ato, mediante resolução do Congresso Na
cional declarando vago o cargo de Ministro-Secretário
do Planejamento, porque S. Ex', na verdade, afronta este
Poder dizendo que, no caso de recusa, pelo Congresso
Nacional, do Decreto-lei n9 2.045, serão editados novos
decretos-leis. Infelizmente, desgraçadamente, a nossa le
gislação constitucional cqntinua ainda presa à marca da
quele triunvirato que usurpou o poder durante aqueles
meses e que, na realidade, representou tudo isto que está
aí, o arbítrio, a prepotência e, acima de tudo, a antidinà
mica, o antipatriotismo nas coisas públicas, com o car
reamento de Ministros incapazes, de Ministros medio
cres, que infelizmente este País tem tido no campo eco
nômico. Reduzo às palavras de V. Ex' esta modesta con
fissão, dizendo que o Ministro Delfim Netto, opondo-se
ao saber que deve advir do operário da vida pública, an
tes de ter arrogância, para fazer a felicidade de um povo
deve ter humildade e compreender um hora decisiva
como a que o Congresso teve na noite de anteontem. É a
Pátria que reclama contra seus desmandos e contra sua
loucura administrativa neste País.

O SR. JOSÉ MARIA MAGALHÃES - Muito obri
gado, Deputado Vicente Queiroz. O argumento de V.
Ex' é por demais válido. Na harmonia entre os Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, deveria, sem dúvida,
Deputado Vicente Queiroz, haver uma responsabilidade
de inter-relação.

Não é possível que uma Casa como esta, que represen
ta O povo, mesmo com um Senado mutilado pelos Sena
dores. "biônicos", não tenha força para se impor. Inclusi
ve, agora, que pregamos eleições diretas para Presidente

da República - e vou levantar este tema - deveríamos
também pregar eleições diretas,junto com a do Presiden
te da República, para OSenado, para substituir os Sena
dores "biônicos " que lá estão. Mas, dizia eu, não é
possível, Srs. Deputados, que um Poder como este não
tenha força para fazer com que o Presidente da Rcpúbli
ca demita um Ministro como o Sr. Delfim Netto, que é
repudiado pela opinião total do Pais.

Tem V. Ex' muita razão cm seu aparte.
Ouço, com muita satisfação, O nobre Deputado.

O Sr. Jorge Arbage - Eminente Deputado José Ma·
ria Magalhães, ouço a narrativa de V. Ex' e não me atre
veria a contestar o óbvio: a Nação brasileira vive mO
mcntos difíceis de crise econômica. Apenas desejaria fa
zer um reparo a um fragmento do respeitável pronuncia
mento de V. Ex', quando atribui toda a responsabilidade
de culpa por esscs momentos ao Ministro do Planeja
mento. Diria a V. Ex' que tenho tido a cautela de consul
tar eminentes figuras da economia nacional, indagando
lhes se, tecnicamente, o modelo econômico adotado nes
te País está adequado aos objctivos das nossas neccssida
des. E confesso a V. Ex', com a maior seriedade, que não
ouvi de nenhuma dessas antoridades manifestação em
contrário. E se argumenta mais: as economias nos países
capitalistas, nos paíscs socialistas, nos países comunistas,
estão realmcnte atravessando as mesmas dificuldades
que afetam a economia brasileira. Seria então de inda
gar: incompetência dos Ministros que gerem essas eco
nomias nos paises capitalistas, comunistas e socialistas?

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

É uma pergunta. Por fim, diria V. Ex' que a decisão so
berana do Congresso Nacional, ao rejeitar o Decreto-lei
n' 2.024, não pode, não devc ser qucstionada por quem
quer que seja. Nós somos realmente um Poder autôno
mo, independente e soberano. Mas também não se pode
qucstionar o direito à autonomia do Poder Executivo,
cxercido nas' limitações da condição de também ser um
Poder autônomo. E quando o Ministro do Planejamento
se dispôs a anunciar que o Governo vai realmente fazer
uma previsão da rota, dos rumos da economia, em
função do Decreto-lei n' 2.024, que era parte fundamen
tal nesse contexto, ter sido rejeitado, não significa que o
Ministro do Planejamento esteja insinuando qualquer
tipo de censura ao Congresso Nacional. Mas apenas ad
vertindo que o Governo não ficará de braços cruzados
diante da circunstância a que foi levado em função da re
jcição desse decreto e, possivelmente, da rejeição do
2.045. V. Ex', que é um parlamentar de grande seriedade,
de extraordinária inteligência, de uma cultura, diria, das
mais invejáveis, faz a sua anâlise, mas não deve esquecer
se de que o Governo, nesta altura dos acontecimentos e
forçado por circunstâncias alheias à sua vontade, não
poderá ficar inerte e muito menos de braços cruzados,
sob pena de a sua inércia e a sua omissão se tornarem, es
tas sim, responsáveis pelo que de mal possa acontecer
daqui por diante nesta extraordinária República.

O SR. JOslt MARIA MAGALHÃES - Nobre Líder
do PDS, Deputado Jorge Arbage, a par da honra de re
ceber o aparte de V. Ex', posso elogiá-lo neste momento
apenas com relação à fidelidade que mantém ao Gover
no e ao sistma. V. Ex' não quer que eu responsabilize o
Ministro Delfim Netto, e vou contentá-lo. Os responsá
veis por tudo o que aí está, pelo caos em que a Nação se
encontra, são o Sr. Presidente da República, João Bap
tista de Figueiredo, e V. Ex' e seus liderados que apóiam
o Governo,

O Sr. Jorge Arbage - Discordo de V. Ex', data venia.

O SR. JOSÉ MARIA MAGALHÃES - De modo
que, nobre Deputado, com a inteligência com que V. Ex'
assombra esta Casa, V. Ex' sabe que as nossas posições
são antagônicas. E V. Ex" não veja nunca na veemência
indelicadeza com a pessoa de V. Ex' Todos os economis
tas que vão aos programas de televisão, brasileiros e até
de outros países, condenam o sistema brasileiro. E vou
ler, mais adiante, que em todos os setores - no de saúde,
vou exemplificar: a mortalidade infantil, a fome, - o
Brasil está ocupando o primeiro, ou, quando muito, o se
gundo lugar no mundo.

Portanto, veja bem, Deputado Jorge Arbage, o siste
ma econômico brasileiro nào é um sistema que merece
aplausos. Se outros paises estão em dificuldades, eles es
tão tentando mudanças, e aqui, veja V. Ex', desde 19 de
abril de 1964 o sistema é o mesmo. Há 20 anos, portanto,
não se muda o sistema, e o povo, a cada dia, sofre mais.
V. Ex' não pode negar isso: o último ato do Governo
Castello Branco foi destombar o Pico de Itabirito, em
Minas Gerais, para entregá-lo à Hanna Corporation. Vc
rifique daí por diante, a influência das multinacionais, e

Osistema permanece intacto, incólume; sucedendo-se, às
vezes, os Ministros, mas permanecedo o mesmo, penali
zando a classe média, os operários e o Brasil inteiro.

Portanto, o aparte de V. Ex' é para mim, repito, muito
honroso, mas, infelizmente, não me convence e não con
vence a Nação, infelizmente. V. Ex' terá oportunidade,
tenho certcza disso, porque tem um vasto caminho ainda
pela frente, de tomar novas posições e, com sua inteli
gência, fazer muita coisa por este Brasil. Agora, porém,
V. Ex' cstá numa canoa furada, que está afundando.

O SR. PRESIDENTE (Ary Kffnri) - Comunico ao
orador que dispõe de 3 minutos.
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O SR. JOSÉ MARIA MAGALHÃES - Dou o apar
te ao meu nobrc colega Carlos Sanl'Anna.

O Sr. Carlos Sant'Anna - Quero registrar que a Lide
rança do PMDB se compraz em ouvir V. Ex', pelajuste
za da tese que defende, por registrar a falta de credibili
dade que este Governo tem perante toda a Nação. Não
posso imaginar nenhuma fase da história do Brasil em
que um governo se tenha separado tanto da Nação,
estabelecendo-se entre os dois tamanho fosso. Quero
ainda aludir, para não tomar-lhe o tempo, a que os
decretos-leis sobre a política salarial, que o Governo vem
lançando à face da Nação e do operariado, são inconsti
tucionais, são burla à Constituição. Isto está sendo dito
pelos maiores jurista que a Nação possui. O Decreto-lei
2.045 tem o repúdio da OAB, e de todos eles, porque está
ao arrepio da Constituição. E quando derrubamos o
2.024, ainda que sob a pretensa alegação de que havia
uma possibilidade de negociação e respeito de uma polí
tica salarial consentànea, justa, adequada à crise, o que é
que vem fazer o Ministro Delfim Netto, que deslustra
qualquer governo, porque especialmente deslustra a
Nação? S. Ex' vem tripudiar, ameaçar. Já não bastam a
inconstitucionalidade e a iniqüidade do 2.045? S. Ex'
vem ameaçando o Congrcsso Nacional com outros atos
mais rigorosos. Ao invés, inclusive, de penalizar o Con
gresso Nacional, ele vem ameaçando com a penalização
do povo brasileiro, com a demissão dc funcionários dc
empresas estatais, de funcionários outros, como que di
zendo; "É? Então o povo brasileiro vai sofrer mais com a
decisão do Congresso Nacional". Porém, V. Ex', que é

bom de Medicina, é bom de diagnóstico. O grande res
ponsável é quem tem o poder de conservá-lo e de demiti
lo. É S. Ex', O Presidente da República. Tivéssemos nós
o podcr de demiti-lo através de nm voto de desconfiança,
ele já teria sido demitido pelo Congresso Nacional. E eu
dcsconfio dc que, nessa moção de desconfiança, nós con
taríamos com o voto do Deputado Jorge Arbage.

O SR. JOSÉ MARIA MAGALHÃES - Sem dúvida.
Muito obrigado, Deputado Carlos Sant'Anna. O ponto
de vista de V. Ex' coincide com o meu, portanto dispensa
maior discussão.

Mas eu daria ao nobre Líder do PDS mais um elemen
to, em resposta ao seu honroso aparte, e este vem do CO
NASP:

UBrasil, campeão de desnutrição na América do

Sul, em acidentes de tráfego e em mortalidade infan
til."

O Brasil é o País mais desdentado da América Latina,
segundo revela o Conselho de Assisténcia da Saúde Pre
videnciâria - CONASP, em recente pesquisa sobre o
problema dentário brasileiro.

o Sr. Marcos Lima - Permite-me V. Ex' um aparte?

O SR. JOSÉ MARIA MAGALHÃES - Com muito
prazer.

O Sr. Marcos Lima - Gostaria apenas de registrar a
presença lúcida do eminente companheiro de Minas Ge
rais, Deputado José Maria Magalhães, nesta análise que

faz da vida nacional. E com muita emoção que vejo, nes
te momento, ocupando a tribuna da Câmara, esta figura
lendária e legendária de Minas Gerais, o médico amigo
de todos, esta figura humana, compreensiva, que é José
Maria Magalhães, que não poderia, de forma alguma,
nesta hora grave por que passa o País, estar fora do Con
gresso Nacional, pois tem muito a nos dar, com sua con
tribuição sincera e séria. Deixo aqui o meu agradecimen
to pela oportunidade do aparte e os nossos elogios, que,
creio, vêm de toda a bancada mineira, pelo pronuncia
mento que faz neste dia.
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o SR. JOSÉ MARIA MAGALHÃES - Muito obri
gado, Deputado Marcos Lima. A juventude de V. Ex'
nos anima nesta caminhada.

O Sr. Jorge Carone - Permita-me, Depútado José
Maria Magalhães. V. Ex' foi cassado, afastado da vida
pública, Voltou para seu consultório, mas, graças a
Deus, retorna à tribuna para defender o povo brasileiro.
Meus parabéns. Ê uma grande vitória.

O SR. JOsli: MARIA MAGALHÃES - O aparte de
V. Ex' muito me emociona.

Prossigo, Sr. Presidente.
Infelizmente, o Brasil é um grande, um imenso hospi

tal, Qnde faltam os recursos para os doentes. Devemos
registrar aqui, também, a drástica portaria do INAMPS,
de n' 241/83, que restringe a hemodiálise, o que signifi
cará, sem dúvida, a morte de milhares de doentes, por
falta absoluta de condições técnicas e de higiene, em suas
casas, onde o tratamento deverá ser feito pela Diálise Pe
ritoneal Ambulatorial Contínua - CAPD.

Segundo o Presidente da Sociedade Brasilcira de Ne
frologia, Emil Sabbaga, o método é inviável no Brasil,
País onde o nível de vida é extremamente baixo. E a si
tuação se torna ainda pior, porque o INAMPS estabele
ceu, para cada médico, um atendimento de oito doentes
por més. Em Belo Horizonte, por exemplo, temos 12 ne
frologistas atendendo oito pacientes diários, o que daria
96 por mês. Dado o número de pacientes ali existentes
com esta anomalia, teríamos 600 pacientes levados a
procurar a Diálise Peritoneal.

Outro problema que vem afetando a vida dos brasilei
ros de elasse média, do assalariado, é o do BNH, que,
com o aumento de 130% nas prestações da casa própria,
em contraposição a salários que aumentaram não mais
de 80%, foi golpe demasiadamente forte nos mutuários,
que tiveram a ousadia de sonhar com dias melhores. Na
verdade, os mutuários não podem pagar pelos erros e
pela incompetência dos dirigentes do BNH.

Devemos repetir que a aprovação do Decreto-lei nO
2.045/83 pelo Congresso Nacional, além de acelerar a re
cessão e aumentar o desemprego, será o estopim que de
terminará uma explosão social de conseqüências impre
visíveis.

Diante de todo este quadro que traçamos, apenas uma
coisa prosperou no regime ditatorial: a CORRUPÇÃO.

É preciso que se apurem os escándalos e que se respon
sabilizem os responsáveis, pois a impunidade já não
constitui novidade, e os escândalos envolvem até mesmo
Ministros do Governo: HALLES; O caso BUC; do Ban
co Econômico, em 1976; da ELETROBRÁS; a explosão
dos conglomerados, o caso UEB/Rio Sul, o caso Lume,
o lpiranga, o caso Áurea, o caso Lutfalla, o Grupo TAA,
a Vitória Minas, Delfin, o escândalo da mandioca, o
caso CAPEMI, a Coroa-BrasteI e a&. "polonetas".

O escândalo da~. "polonetas", o mais recente, tornado
ainda mais grave depois das explicações governamentais,
que não convenceram a ninguém quanto à alegada lisura
do negócio Feito com a Polônia, veio demonstrar a ma
neira como se cuida dos interesses públicos, como se
malbaratam os recursos do povo, sem que nenhuma pu
nição sofram os responsáveis.

A venda de milho a 90 dólares a tonelada, para com
prarmos o de que iremos precisar, em conseqüência des
sa infeliz transação, cerca de 200 dólares, ê outra de
monstração do desprezo e da irresponsabilidade com
que é tratado o dinheiro do povo c da impunidade crimi
nosa que acoberta os culpados.

Um fato de caráter generalizado não poderíamos omi
tir, justamente'porque ele dá a medida da corrupção que
assola o País: os gastos do Governo Federal e das esta
tais com nomeações e mordomias (600 mil antes das
eleições), as obras faraônicas (NUCLEBRÁS, SI-
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DERBRÁS), sedes e agências do Banco Central, Itaipu
etc., etc.

Diante de tudo isto, O Governo entrega a nossa Pátria
ao Fundo Monetário Internacional, o que constitui, in
discutivelmente, um crime de lesa-Pátria, para o qual
não há justificação.

Todo o povo reconhece a política irresponsável do
Governo Federal, política megalomaníaca, destituída de
qualquer planejamento, onde tudo é feito de improviso e
dissociado da realidade nacional. Os grandes investimen
tos, todos eles realizados à base de empréstimos exter
nos, tais como Itaipu, Tucuruí, Angra dos Reis, NU
CLEBRÁS, sem retorno imediato ou mesmo a médio
prazo, contribuiram decisivamente para as dificuldades
em que nos encontramos, c em nada ajudarão para sair
mos dela.

Afogado na própria mania de grandeza, sem poder
dispor dos dólares necessários para pagar sequer os juros
da dívida externa, que deverão chegar à casa dos 12 ou
13 bilhões, contra, no máximo, 6,5 bilhões de saldo posi
tivo em nossa balança comercial, única disponibilidade
para o pagamento de nossos compromissos internacio
nais, o Brasil vive, realmente, dias dos mais difíceis de
sua História.

Diante das exigências do FMI, que levarão o País a
uma crise sem precedentes, mergulhando-o em um pro
cesso recessivo que o arrastará a uma convulsão social de
resultados imprevisíveis, o Governo, em vez de instituir
eleições diretas para Presidente da República, a nosso
ver a única solução capaz de evitar essa tragédia, cada
dia anuncia um presidenciável, para ocupar as páginas
dos jornais e encobrir os escândalos nacionais.

Além de tudo isto, o Governo, demagogicamente,.pro
mete reduzir a inflação, em 1984, para 60%, que neste
ano irá a mais de 200%

Faz-se urgente que o Brasil trate com sabedoria, alti
vez, dignidade e, acima de tudo, mais independéncia, os
seus interesses econômicos internacionais. Os brasileiros
o exigem, para que a Pátria não se veja humilhada e aga
chada perante o mundo.

Repetimos que falta credibílidade aos governos revo
lucionários, que sempre se destacaram pelo não
cumprimento do prometido, trate-se de política, econo
mia, agricultura ou qualquer outro problema adminis
trativo. E essa falta de credibilidade aumentou no atual
Governo, sobretudo depois que O Sr. Delfim Netto àssu
miu a SEPLAN e, em resultado disso, a chefia da políti
ca econômica nacional. Logo depois de sua posse, o Mi
nistro do Planejamento assegurou que, dentro de pouco
tempo, a inflação', que era pouco superior a 40%, estaria
reduzida a 20%. O que se viu, na realidade, foi uma in
flação de 77,2%, quase o dobro, não mais parando de
crescer, chegando, hoje, a 152,7%.

Nas negociações com o FMI, o Governo brasileiro, de
mentira em mentira, chegou à 3' Carta de Intenções,
porque não foi verdadeiro nas anteriores, feitas à base de
números falsos e de objetivos que sabia inatingíveis.

Até alguns meses antes do rim do anu passado, o Bra
. sil, segundo os condutores da nossa economia, jamais

haveria de recorrer ao FMI, porque tinha plenas con
dições de vencer as dificuldades em que se encontrava.
Infelizmente, as negociações vieram, e da maneira mais
humilhante para nós, com a presença de funcionários do
terceiro escalão daquela entidade fiscalizando nossa eco
nomia e nossas contas. Segundo nossas autoridades eco
nômicas, os expurgos jamais viriam, e, no entanto, vie
ram de maneira violenta, sacrificando o assalariado,
tudo por ordem do FMI, organismo a que o Brasil ja
mais haveria de recorrer.

A falta de credibilidade do Governo é um fato indis
cutível, que aumenta a cada dia, na ordem em que as di
ficuldades nacionais se sucedem, a ponto de, hoje, não
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existir ninguém que nele acredite, o que é profundamente
decepcionante e lamcntável.

Temos de encontrar uma saída para a crise. A saída,
no nosso entender, como já dissemos, passa pela porta
das eleições diretas para Presidente da República, a fim
de que o povo participe ativamente do processo, dimi
nuindo a tensão social e dando tempo para que o País
encontre uma solução para os problemas econômicos
que nos aflige:

A responsabilidade da crise não ê de todos, pelo me
nos não o é da Oposição e tampouco dos assalariados,
mas ê de todos a responsabilidade de encontrarmos uma
saída justa em Favor do povo brasileiro. (Palmas. O ora
dor é cumprimentado.

ERRATA

DISCURSO DO DEPUTADO ALBÉRICO
CORDEIRO. PUBLlCADO NO DCN DE 6-10-83,
PÁGINA I0469. QUE SE REPUBLlCA POR HA
VER SAlDO COM OMISSOES.

o SR. ALBÉRICO CORDEIRO (PDS - AL. Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos,

"Ê impossível, hoje, saber qual a região de Ala
goas com menos problemas. De há muito, porém,
temos conhecimento que a mais esquecida pelo Po
der Público é a do Norte. com uma população csti
mada em 140 mil habitantes numa área de 1.823
quilômetros quadrados c com uma dcnsidade va
riando de 45 a 133 habitantes."

Do Editorial do. "Jornal de Alagoas" de 28 de se
tembro de 1983.

A região norte de Alagoas é, de fato, a mais esquecida
pelos Poderes Públicos em toda a história do Estado
Nordestino. Afora uma estrada asfaltada que demanda a
Pernambuco, executada pelo então Governador Luiz
Cavalcanti, hoje ilustre Senador da República, nada ou
quase nada se tem feito por toda aquela área sob a res
ponsabilidade dos Governos. Agora, a Assemblêia Le
gislativa do Estado e a imprensa começam a despertar e
chamar a atenção dos Governos para esse estado de coi
sas. Diz o jornal dos Diários Associados de Alagoas que
o fato de ser o Norte uma área eminentemente agrícola
tendo como sua principal fonte de divisas a atividade da
a.groindíistria canavieira.

., "O que ê o bastante para evidenciar o quanto pa
dece seu povo noS períodos de entressafra, quando
outras fontes alternativas, como a produção de coco
e a pesca continuam padecendo de maiores estimu
los dos organismos governamentais."

Embora entenda este Deputado ser o turismo uma das
alternativas sócio-econômicos do norte alagoano, talvez
a mais forte, viável, e de curto prazo, há que se admitir,
diante do abandono secular, qu\,o "ali, as culturas de suh
sistência têm sido pouco significativas, em sonseqüência
dos escassos meios de estímulos ao produtor rural e ao
pescador. E neste particular, o processo de exploração
continua o mesmo da época do descobrimento, com um
agravante: a poluição das suas águas tem aumentado nos
ültimos anosH

•

Duas informações estatísticas devem chamar sobre o
norte de Alagoas as atenções do Poder Público e dos
políticos: 51,8% da população não ganham menos de um
salário-mínimo; 12,4% não chegam a dois salários. O res
to é Fome, miséria, necessidades, caos social.

Eis, relacionados, alguns dos problemas do norte de
Alagoas:

a) o ensino nas zonas rurais está-se constituindo em
grave encargo para as Prefeituras Municipais;
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b) a rede hospitalar apresenta um quadro de com
provada carência, a despeito da existência de 5 hospitais;

c) há deficiências gritantes e desafiadoras nos siste
n:,\s de abastecimento d'água; de telefonia, de educação,
da pesca e das estradas. Há deficiências sociais que de
vem ser ao menos atenuadas com a maior brevidade
r:'1sível.

Assim, Sr. Presidente e Srs. Deputados, venho a esta
tribuna transmitir as sugestões que recebo de líderes
políticos e empresariais, religiosos e gente do povo do
norte do Estado de Alagoas. '

Eis as sugestões quc trago aos Govcrnos c aos homcns
que têm responsabilidade no meu Estado e no País:

- Revisão de aspectos ligados à mecanização da agri
cultura, financiamentos agrícolas, apoio ao produtor ru
ral c extensão rural.

- Estrutura viária de acesso a usinas e destilarias, es
tradas de rodagem ligando as BR aos municípios e po
voados. Estradas-tronco que dêcm possibilidades de cs~

coamento da produção e intervenção comercial. Melho
ria das estradas vicinais.

- Instalação de Escolas de Pcsca, com fábricas dc
gelo e equipamento para fabricação de barcos. Insta
lação de postos da SUDEPE: financiamento de equipa
mentos pcsqueiro.

- Reestudo da assistência médica, odontológica, am
bulatorial e hospitalar, provendo unidades de saúde, ma
ternidades, ambulâncias, num esforço concentrado que
poderá render os melhores resultados.

- Um intensivo programa de eletrificação rural para
os povoados de mais de 600 habitantes, implantação de
"orelhões" nas periferias urbanas das cidades, postos te
lefônicos de polícia, entre tantas necessidades detecta
das.

É só, por enquanto, Sr. Presidente.

PORTARIA N' RG/85/83

o Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputa
dos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 147,
itcm XV, da Resolução n' 20, de 30 de novembro de
1971, resolve dispensar, de acordo com o Ato da Mesa n'
75, dc 4 dc abril de 1978, a scrvidora requisitada Inocên
cia Laura Aguiar de Vasconcelos da Vila da função de
confiança de Assistente de Gabinete Parlamentar que
exercia no Gabinete do Senhor Deputado Rubcm Medi
na, a partir de 4 de outubro do corrente ano.

Diretoria Geral, 17 de outubro de 1983. - Adelmar
Silveira sabino, Diretor-Geral.

MurOR
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PORTARIA N' U/FC/136/83

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputa
dos, no uso das atribuiçõcs que lhe confere o art. 147,
item XV, da Rcsolução n' 20, de 30 de novembro de
1971, rcsolvc dispcnsar, de acordo com o disposto no
Ato da Mesa n' 75, de 4 de abril de 1978, os seguintes
Motorista de Gabinete Parlamentar: João Batista Fran
co Borges, ponto n' 32.262, a partir de l' de setembro d·
1983; Scrgio de Araujo Oliveira, ponto n' 33.095, a partir
de 12 de setembro de 1983; Paulo Pires de Miranda, pon
to n' 33.057, a partir de 18 de setembro de 1983; Eduardo
Borges Linhares, ponto n' 31.959, a partir de 21 de se
tembro de 1983; Djalma Sampaio Barbosa, ponto n'
32.690, a partir de 29 de setembro de 1983.

Diretoria Geral, 17 de outubro de ]983. - Adelmar
Silveira Sabino - Diretor-Geral.

PORTARIA N' LT/FC/137/83

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputa
dos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 147,
item XV, da Resolução n' 20, de 30 de novembro de
1971, resolve dispensar, de acordo com o disposto no
Ato da Mesa n' 75, de 4 de abril de 1978, os seguintes As
sistentes de Gabinete Parlamentar: Therezinha Vascon
cellos, ponto n' 32.565, a partir de 2 de setembro de
1983; Ramiro da Rocha Loures Bueno, ponto n' 32.655,
a partir de 7 de setembro de 1983; Marcos José de Moura
Souza Barbosa, ponto n' 33.218, a partir de 12 de se
tembro de 1983; Sonia Sandra Ribeiro, ponto n' 33.271,
a partir de 12 de setembro de 1983; Margareth Del'Hor
to Correa, ponto n' 32.683, a partir de 13 de setembro de
1983; Sylvan Ferreira, ponto n' 33.181, a partir de 16 de
setembro de 1983; Jorgete Francisco da Silva, ponto n'
30.41 I, a partir de 21 de setembro de 1983; Luiz Fernan
do Machado, ponto n' 32.681, a partir de 29 de setembro
de 1983; Ana Maria Lopes de Almeida, ponto n' 30.304,
a partir de 30 de setembro de 1983; José Aparecido Perei
ra, ponto n' 33.201, a partir de 30 de setembro de 1983.

Diretoria Geral, 17 de outubro dc 1983. - Adelmar
Silveira Sabino - Diretor-Geral.

PORTARIA N' LT/FC/138/83

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputa
dos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 147,
item XV, da Resolução n' 20, de 3D de novembro de

SECHE'J' ..1RIA-GE'RAL DA MES,~

198 :5

Ri::!UERJl.:EiITOS DE I:IEORNA;:ÕES ENC,iNI!IIII.DDS

EMENTA

Outubro de 1983

1971, resolve dispensar, de acordo com o disposto no
Ato da Mesa n' 75, de 4 de abril de 1978, os seguintes Se
cretários de Gabinete Parlamentar: Marcelo Campos
Magalhães, ponto n' 32.295, a partir de 31 de agosto de
1983; Rita de Cássia Artillcs de Abreu, ponto n' 31.611,
a partir de 31 de agosto de 1983; Deisi França, ponto n'
32.656, a partir de 7 de setembro de 1983; José Ari
mathea Campos Gomes, ponto n' 33. ]00, a partir de lO
de setembro de 1983; Luciana Nóbrega de Moura, ponto
n? 33.246, a partir de 15 de setembro de 1983; Omildo
Francisco dos Santos, ponto n' 31.370, a partir de 21 de
sctembro de 1983; Samira Maria Felipe dos Santos Le
mache, ponto n' 32.682, a partir de 29 de setembro de
1983; Fernando Aleici de Figueiredo, ponto n' 32.230, a
partir de 3D de setembro de 1983; Gilberto Maia de As
sis, ponto n' 30.845, a partir de 30 de setembro de 1983;
João Alves de Lima, ponto n' 33.283, a partir de 30 de
setcmbro dc 1983; João Eduardo Barreto de Carvalho,
ponto n' 31.059, a partir dc 30 de setembro de 1983; Ma
ria do Remédio de Souza Araújo, ponto n' 33.144, a par
tir de 3D de setembro de 1983.

Diretoria Geral, 17 de outubro de 1983. - Adelmar
Silveira Sabino - Diretor-Geral.

PORTARIA N? LT/FC/139/83

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputa
dos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 147,
item XV, da Resolução n' 20, de 30 de novembro de
1971, resolve dispensar, de acordo com o disposto no
Ato da Mesa n' 75, de 4 de abril de 1978, os seguintes
Auxiliares de Gabinete Parlamentar: Katia Valéria Fiore
da Cunha, ponto n' 33.332, a partir de 5 de setembro de
1983; João Alberto Aragão de Jesus, ponto n' 33.244, a
partir de 7 de setembro de 1983; Elza Rodrigues Ansel
mo, ponto n' 33.052, a partir de 9 de setembro de 1983;
Wagner Gomes dos Reis, ponto n' 33.092, a partir de 9
de setembro de 1983; Cícero Paulo Batista, ponto n'
32.485, a partir de 14 de setembro de 1983; Cássia Ro
berta Miranda Vianna da Silva, ponto n? 33.237, a partir
de 16 de setembro de 1983; José Braúna Carneiro, ponto
n' 30.550, a partir de 17 de setembro de 1983; Semiramis
Rodrigues Cotta, ponto n? 30.591, a partir de 21 de se
tembro de 1983; Liliam Batista, ponto n' 32.976, a partir
de 30 de setembro de 1983.

Diretoria Geral, 17 de outubro de 1983. - Ade1mar
Silveira Sabino - Diretor-Geral.

DATA DA RZ:·ESSA ":0 C..J.5.-::~':'E CI~·:I. ':.;
PRESID~;','CIA DA R5:F;'~!;C1.

::/2J

1 J/S ..~

,ro7:o iiE.'ICULI,'IO

OS'HLDO LIMA FILHO

RI. r:·:u::!'" ASPORA

FR/..':::Is.::a DIAS

Sollcita infol·ma.;õ."n à SEPLAll sobY'e os aur./(mto8

dos pY'eç08 dos derivados do pe~róZeo.

SoliQ1.:t.a infol:·marões ao SI'. MINISTRO EXTRAORDI

NÁRIO PARA ASSUN1\)S EUNDIARIOS sobre o despejo

de. 150 fmnil-ias de agricultores da "Fazenda Nu

lata"~ @m Pel'nambuao.

501 i~ita infl.1J't1/uçCies à CAIXA ECONOMICA FEDSRAL

sobre finanCJia/flen to na cana trução na Paroa1:ba •

SoZi~ita informações ao MINISTtRIO DA FAZENDA

sobre arrecadação de todas as loterias reali

z.adas no Pats.

Df. SG:.1-20~ de iJY. 'J::L,BJ

Of. SGM-IJ6, de lf..05.83

Of. SGN-1J7, da 16.05.83

Of. SGM-l11, de 16.D5.83
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D.-1T.oi .?.j P:~·:25~l·..~J c:.:.=~::~':~ :':~':j .:.~

P.r.:2:ilf,;2::;:1.:'. !:.';' .~;.?::~:~';

FRANCISCO STUDAR1' So1icita à SEPLAN e ao SANCO CENTRAL DO BRA

SIL :relação nomi,.ut! daa empresas estatais in~

dimplcntea com cClmprom1:ssos no exteriOl' e in

fo~maçõe8 8ob~e o montante da dtvida exte~na

de orgãos püb~ioos. 0f. SG:·J-24.; .. de J8.06.83,

23/83

U/83

25/33

3c/8J

';1/"3

.2/83

;3/53

.; ~ / E.~

48/83

50/83

OSWALDO LIMA FILHO

RAY,'·W:IDO ASF(JRA

OSV";'LJO X250

CRISTINA TAVARE"S

S~RGIO CRUZ

EDISO:: LOS;;O

SIEGFRIED HEUSER

FR~~CISCO ~~ARAL

FRA~CISCO AMARAL

A!.t.liCIO DIAS

ARNALDO ~I.CIEL

HtLIO DUQUE

Soticita illfoT'mações ao MINISTERIO DA FAZE"NDA

sobre a remessa de dólal'(J.s paI'(J o e;ctel·iol' por

empresas nacionais e e~tY'a"gei!1a8J em 1980 J
1981 e 1982. i,
Solicita i"foT'mações ao MINIsTtRIO OA JUSTIÇA

sobre projetos e recursos para a C011St~I~Ç~O

do uma p2ni tI:Htciá}~ia em Campina Grande (PB).

Sotiaita informações ao ftiEC sobre as obras do

Patrimônio Histórico de Belém do Pará.

SoZicita úl[ormaçoes ao Sr. MIIIISTRO E"XTRAORDI

"NÁRIO PARI. ASSUNTOS FUNDIÁRIOS sobre a arrecada

~~o pelo INCRA, nos exe~ciaion de 1978 a 1982 J

do Imposto 1'el'}'itoriaL Rural.

Solicita 1I1foT'm"çõ."S ao MrNlsTE:RIO DAS IIIIIAS E"

ENERGlA sobre a implantação do pl'oieto Illbroáu

Altmorote.

Solioita i,lj'oromaçõa.'1 ao INSTITUTO BRASILEIRO

DE" DE"SE:i/VOLVIMEIITO FLORE"STAL - IBDP "ob ..e os

Pl"oj~toa aprovados pelo Jrg50 nos ~ltimoD

QPZOG.

Solicita infoflmaçõea ao MINISTtRIO DO IN'J.'E

RIOR sObr~ o número d~ mu~uario8 do Si8t~ma

Fi,IQnlJt:?iJ'o de I/.lbitação inadimplentcd 'lOS úi
timoB 5 ali,).').

SoZic:ita infol'maçôes ao M.TNISTt:RID D;1 AGRICUL

TURA sobre comercialinaç5o de arpoa e feiJ~o

Solicita informações ao"MINISTtRIO DA FAZENDA

sobre o montante dedu~ido do Impootu de Renda

a tituZo do cridito financ~i~o anaZisado por

empresas de oapitais nacionais e poP empresas

de capital estrangeiro.

So lici ta i"fol'mações ao BANCO NACIONAL DA HABf.

TAÇÃO SOb)1B os mutuários em atraso nas presta

çoea da caGa própria.

Solicita i,,[ormações ao MTlIIS1'tRfO DO INTE'RIOR

Bobri? etqltlr.t\~of1[l d<1 tt')'J'<JllOS rtilo Btlli noLl iil.t!:..

mos 3 Q'IOS,

"So lici ta infol'mal'õ,," ao MIIIIS1'ERIO DOS TRANSPOR

TE~ sobrB o andam~nto doa trabalhos de pavimen

taçiio da BR-364, no trecho Cuiabá-PoT'to Velho

Abunã-Rio· Branco.

S01icita infoT'mações ao MINISTERIO DA FAZENDA

nObflG a Loteria Esportiva Federat e a Loto.

SoZicita informações ao MINISTtRIO DAS MINAS E

ENERGIA sobre operações no mercado finanaeiro

0[. SC:,I-J9J, di! ::o4.06.a3

Of. SC"J-J~';, dt3 ~';.oõ.aJ

Of. SG~J-395, ,i,' ~"1.06.8J

Df. DC,o:-;,.1/, .,f.- :,1.,',1.63

Dl. SJ.'-.'-5al., de ~9·.08.8J

Df. ~G~-593, .i.: 29.09.33

Of. SGM-598, d. 2'1,08. S,l

Of. SGM-S99, d~ 29.~8.6J
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internaaionaZ, peta PETROBRÁS J de agosto

1982 a 30 de abril de 1983.

de
Of. SGM-601, de 29.08.83

55/83

5033

57/êJ

EB/83

ô;/P.J

FRA;.. C:ISCO AMARAL

AIRTO!/ SOARES

MOZAilILDO CAVALCAI/TI

FR;';,'CISCO AMARAL

FR';';,'CISCO AMARAL

h'ALL FERRA Z

OSi'ALDD :12LO

Solioita infol"rnQ~õea ao GABINETE CIVIL DA PRE

:31VtNC'lA DI1 Rl:.TrJ1iLICA sobr'e O não atend.ir'lento

e qw:d,g os imp,:,dimentos aos requeI'im.rntos

viados a diversos Min.istros de Estado.

Solie!'tta info2·mações· ao MIN~ST2RIO DA FAZENDA

sobre a CCI que apurou irregularidades na Cai

xa E'r.otzômida Federral de Goiás.

Solic'ita informações ao 'l'RIBUNAL DE CaNTAS DA

UNIÃO sobre as contas do Governo do Território

Federal de RoraimQ~ ve'lativas aas e:rPl'crícios de

1979 a 1982 - Gove~no Otoma~ de Souza Pinto.

Solioita informaçõ.o ao MINISTeRIO DAS MIl/AS E

ENERGIA Dobre a Conta do Reserva Global de Re

versão, movimentada pela ELETROBRAs.

SoUaita informações aos MINISXeRIO DA FAZEI/QA,.

SECRETARIA Do PLANEJAMENTO DA PRESID2NCIA DA Ro

POBLICA e MTNISTeRIO DA PREVIDENCIA E AS515XEli

CIA SOCIAL" sobl'e o dêbito da União papa 00171 a

Pl'evid5ncia SociaZ.

Solicita informações ao MINISTtRIO DA AGRICUL

TURA Dobre a im~lantação do Parque Naciona~ da

Capival"Q" em são Raimundo Nonato, tlO Piaui.

Soliaita informaçõea à SE:CRETARIA DE PLAl/ó'JAMoN

TO DA PiloSIDtNCIA liA RE:P08LICA aobre a implant~

ção de TróleibuB em Be1ém.

Sol.ioita informaçõe" ao MINISTeRIO DA AERONÁUXI

CA Bobl'e as ohras ~e ampliaçao do Aeroporto de

Maca;;, no E8tado do Rio ele Jatleiroo.

Of. SGM-625, de 06.09.83

Of. GP-0-2.382, dê
07.10.83, ao IRlbUJAL DE CON
TJ..S DF: U,'IIA"O.

Oro SGf.I-820, de 0,1.10.83

Of. SGf.I-821, de 04.10.8J

Of. SGM-822, de 01.10.83

Of. SGM-823, de 40.10.83

Of. "";;,/-&::,1, de 0·/.10.83

fE/BJ CRISTI;,'';' TAVARES Soliaita infopmaçõea ao MIUISTgRIO

8obl'e a aitunrão. jurtd1:co- financeira

to Rca.l.de71cial '1plranga" em Recife.

DO II/ToRIOR

do Conju'l
Df. SG,'·1-82 fi , da 0·1.10.83

64,'83

f51=3

FRh:.~;;Isca AMARAL

RAYMUliliO ASFORA

lUti·.~!UNDO ASF(JRA

ALBrRICO CORDoIRO

Solic1>ta informações ao MIlII,STtRIO DA PREVIDCN

erA E ASsrsTtlicrA SOCIAL sobre os débitos em
atraso das prefeituras municipaio R sobre aoor

dos pal'a pagamento pa!'celádo.

Sotioita informações ao MINI5TtilIO DA AGilICUL

TURA sobre a intervenção na Cooperativa Regio

naZ dos Produtores de Sisal da Paraiba.

Solioita informaçõos ao MINISXtRIO DO INTERIOR

sobl~e a pal~ali.;:ação das obras da Barragem de

"Curimatã"~ no Estado 'da Fara'Íba.

SoZioita informaçõea ao MINISTtRIO DA lliDOSTRIA

E Di1 COMeRCIO aobre programas deatinados '" de

Bsnvotvimento da atividade turtstica do Nopdes

te.

Oj. S;;.'·I-a2õ~ de {l·J.l0.83

Of. SGM-828, de 0;.10.83

Of. SGM-829, de 01.10.83
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87/83

88/3.1

69/83

7:;,3

?2/8B

73/83

74/83

AU'i'OR

PAULO MIl/CARO/Ir;

RAY.'ru//DO ASFORA

OSVALDO MeLO

Hí!LIO DUQUE!

OSi',{LDO .~IELO

FRAIICISCO AMARAL

RAYf.:UNDO hSFORA

OREs,:r;s /fUI/IZ

EI·IENTA

Solicita infopmações ao MINISTtRIO DA FAZENDA

sobre os gastos e as aplicações do Fundo PIS/
PASEP.

Sotiai·ta infol"maçõeu ao MINI5TtRIO DO INTeRIOR

sobre as ZoaaZidades em que estão situados os

açudes aonstru;doa 'leste Governo.

Solicita informações ao NINISTtRIO DAS MINAS E

ENERGIA sobre o Pl'ojeto da Fábpica AlbráB-AZu

norte, no Pará.

Solicita informaçõeB à SECRETARIA DE PLANr;JANEN

TO DA PRESIDENCIA DA.REPOBLICA Bobpe empreBaB

bpanil~iran oom sede p~óppia ou aZugada no ext~

rior'.

Solicita informaçõeB ao MIIIISTtRIO DO IYTr;RIOR

sobpe ppojetoB BNH-COHAB, no Papá.

Solicita 1~nrormaçõeB aO PODER EXECUTIVO Bobpe

a composição das delegações oficiais b!·auilef

l'QB às Confel~ência8 Internacionais do Traba

lho ppomovidaB pela Ol'ganiaaçâo Intel'nacional

do Tpabalho - OIT.

So Zici ta i"fopmaçõeB ao MINI8T11RIO DO INTERIOR

sobre investimentos ~as obras de abantecimento

de água dB João Pessoa.

Solicita infopmaçõoB ao MIYISTtRIO DA FAZEYDA

sobre o númef10 de Institu1:ções F{.nancM1:roas que

estão ampa:radas pelo Banco' Centllat do Bl'asil.

Df. SGM-BJO, dtl 04.10.8J

Oro SGN-8,J, d. 04.1~.aJ

Oro S';.·.I-B3~. de 04.10. 8.l

Of. Sv~-837. de 04.JO.8'

76/8, E:OllARDO NATARAZZO SUPlICY Solicita informações ao MINISTeRIO DA FAZEI/DA

sobra a fieoalização das Instituições Finanoef

ran~ eapeciaZmente com a liquida~ão da Copoa

111'astet. Of. SGM-839, de oô.l0.83





MESA LIDERANÇAS

Presidente:

Flávio Marcílio - PDS

l."-Vke-Presídente:

Paulino Cícero de Vasconcellos - PDS

2.°_Vice-Presidente:

Walber Guimarães - PMDB

l.°-Secretário:

Fernando Lyra - PMDB

2.0 -Secretário:

Ary Kffuri - PDS

3.0 -Secretário:

Francisco Studart - PTB

4.0 -Secr·etárío:

Amaury Müller - PDT

PDS

Líder:

Nelson Marchezan

Vice-Líderes:

Alcides Franciscato

Amaral Netto
Djalma Bessa
Edison Lobão
Gióia Júnior

J oacil Pereira
Jorge Arbage
Ricardo Fiuza

Siqueira Campos
Celso Barros

Nilson Gibson
José Lourenço

Francisco Benjamim
Augusto Franco

José Carlos Fonseca
Saramago Pinheiro

otávio Cesário
Adhemar Ghisi
Augusto Trein

PMDB

Líder:

Freitas Nobre

Iram Saraiva
João Herculino

João Herrmann
Jorge Medauar

José Carlos Vasconcelos
Juarez Batista
Lélio de Souza
Luiz Henrique

Marcelo Cordeiro
Márcio Macedo

Mário Frota
Paulo Marques
Roberto Freire

Sebastião Rodrigues Jr.
Walmor de Luca

PDT

Líder:

Bocayuva Cunha

Vice-Líderes:

Nadir Rossetti
Sérgio Lomba

Brandão Monteiro
Clemir Ramos

PTB

Líder:

Ivete Vargas

Vice-Líderes:

SUPLENTES

Osmar Leitão - PDS

Carneiro Arnaud - PMDB

José Eudes - PT

Antônio l\'lorais - PMDB

Vice-Líderes:

Egídio Ferreira Lima

Sinval Guazzelli
Cardoso Alves

Carlos Sant'Ana
Chagas Vasconcelos
Del Bosco Amaral
Epitácio Cafeteira

Haroldo Lima
Hélio Duque

Hélio Manhães

Celso Peçanha
Ricardo Ribeiro
Gasthone Righi

PT
Líder:

Aírton Soares

Vice-Líder

Eduardo Matara7~0 Suplicy
Irma Passoni

PDS

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES

COMISSÕES PERMANENTES

1) COMISSÃO DE AGRICULTURA E
POLlTICA RURAL

Onísio Ludovico
Paulo Marques
Pimenta da Veiga
Raul Ferraz
Vago

Irineu Colato

Marcelo Gato

JOnathas Nunes
Rubens Ardenghi

MáriO Juruna
Vago

PT

PDT

PMDB

Suplentes

PDS

A.rildo Teles

Jorge Ueqlled
J'orge Vargas

Eduardo Matarazzo
Su,plicy

Presidente: Fernando Cunha - PMDB
Vice-Presidente: Dirceu Carneiro - PMDB
Vice-Presidente: Antônio Florêncio - PDS

Titulares

PDS

Evaldo Amaral
J'oão Rebelo

Jorge Vargas
Manoel Affonso
Manoel Costa Júnior
Mansueto de Lavor
Nelson Aguiar
Olavo Pires

2) COMISSÃO DE CllÊNCIA E
TECNOLOGIA

I~euniões:

Quartas e Quintas-feiras, às 10 horas
Local: Anexo 11 - sala 11 - R.: 6293 e 6294
Secretário: José Maria de Andrade Córdova

Adali Vettorazzo
BrasÍlia Caiado

Juarez Bernardes
Lélio Souza
Márcio Lacerda
JlJlarcondes Pereira
Mattos Leão
Melo Freire
Oswaldo Lima Filho
Raul Belém
Santinho Furtado

PT

'eDT
Sérgio Lomba

PMDB

PMDB
Del Bosco Amaral
DOreto Campanari
Hélio Duque
Israel Dias-Novaes
João Bastos

Suplentes

PDS

Epitácio Bittencourt
Estevam Galvão
Humberto Souto
Israel Pinheiro
José Carlos Fagundes
otávio Cesário
Osvaldo Coelho
Pedro Germano
Prisco Viana
Rubem Medina
Salles Leite
Sebastião Curió

Aldo Pinto
Osvaldo Nascimento

Airton Soares

Airton Sandoval
Aroldo Moletta
Cardoso Alves
Carlos Vinagre
Fernando Gomes
Geraldo Fleming
Harry Amorim
Ivo Vanderlinde
Jorge Viannf1
Juarez Blltistlt

Afrísio Vieira Lima
Alceni Guerra
Antônio Dias
Antônio Farias
Antônio Florêncio
Antônio Mazurek
Antônio Ueno
Assis Canuto
Cristino Cortes
Darcy Pozza
Diogo Nomura
Enoc Vieira

Agenor Maria
Antônio Câmara
Carlos Mosconi
Casildo Maldaner

. Dante de Oliveira

Gerardo Renault
Hélio Dantas
João Carlos de Carli
João Paganella
Jonas Pinheiro
L€vy Dias
Maçao Tadano
Pedro Ceolim
Reinhold Stephanes
Renato Cordeiro
Saramago Pinheiro
Wildy Vianna

Adauto Pereira
Alcides Lima
Amilcar de Queiroz
Balthazar de Bem

e Canto
Bento Porto
Carlos Eloy
Celso Carvalho
Emidio Perondi
Fabiano Braga Cortes
Francisco Sales
Geovani Borges

Presidente: Iturival Nascimento - PMDB
Vice-Presidente: José Mendonça de Moraes

PMDB

Vice-Presidente: Antônio Gomes - PDS

Títulares

Coordenação de Comíssões Permanentes
Diretora: Sílvia Barroso Martins

Local: Anexo Ir - Telefone: 224-5179
Ramais: 6285 e 6289

Diretor: Jolimar Corrêa Pinto
Local: Anexo Ir - Telefone 224-2848

Ramal 6278



3) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

Presidente: Henrique Eduardo Alves
PMDB

4) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA

Quartas e Quintas-feiras, às 10 horas
Local: Anexo II - Sala 3 - R.: 6295
Secretário: Luiz de Oliveira Pinto

RômUlo Galvão
Salvador Julianelli
Stélio Dias
Victor Faccioni

Haroldo Lima
Hélio Duque
João Agripino
José Ulisses
Manoel Affonso
Odilon Salmoria
Ralph Biasi
Siegfried Heuser

PT

PDT

PTB

PMDB

Mário Hato
Miguel Arraes
Múcio Athayde
Nelson Wcdekin
Oswaldo Lima Filho
Sebastião Rodrigues

Júnior
Virgildásio de Senna
4 vagas

PDT

José Lourenço
José Moura
José Thomaz Nonô
Luiz Antonio Fayet
Oscar COrrêa
Pratini de Moraes
Ricardo Fiuza
Rubem Medina
SaUlo Queiroz
Sêrgio Philomeno

PMDB

Suplentes

PDS
Gerardo Renault
Gerson Peres
José Burnett
José Camargo
José Carlos Martinez
JOsé Luiz Maia
Nagib Haickel
Nylton Velloso
Orlando Bezerra
Renato Johnsson
Victor Trovão

Darcilio Ayres
Eraldo Tinoco
Oly Fachin
Rita Furtado

Adauto Pereira
Alcides Franciscato
Balthazar de Bem e

Canto
Carlos Virgilio
Djalma Bessa
Eduardo Galil
Evandro Ayres de

Moura
Felix Mendonça
Geraldo Bulhões
Geraldo Melo

Carlos Wilson
Cid Carvalho
Euclides Scalco
Henrique Eduardo

Alves
Irajá Rodrigues
Irapuan Costa Júnior
José Fogaça
Marcelo Cordeiro

Presidente: Pedro sampaio - PMDB
Vice-Presidente: Genebaldo Correia - PMDB
Vice-Presidente: Israel Pinheiro - PDS

Titulares
PDS

José Genoino
Reuniões:
Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 hora"
Local: Anexo II - Sala 4 - R.: 6314
Secretária: DeIzuite Macedo de Aguiar

PT
Ricardo Ribeiro

6) COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COM~RCIO

Presidente João Faustino - PDS
Vice-Presidente Ferreira Martins - PDS
Vice-Presidente Hermes Zaneti - PMDB

Titulares
PDS

Eduardo Matarazw
Su,plicy

Fernando Carvalho

PTB

7) COMISSAO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Sebastião Nery

Aldo Pinto

Alencar Furtado
Alberto Goldman
Antônio Câmara
Arthur Virgílio Neto
Ciro Nogueira.
Coutinho Jorge
Cristina Tavares
Darcy Passos
Gustavo Faria

Amaral Netto
Antônio Farias
Antônio Osório
CelsO de Barros
Estevam Galvão
Etelvir Dantas
Fernando Collor
Herbert Levy
João Alberto de Souza
José Jorge

Theodoro Mendes
Valmer Giavarina

PT

PDT

Matheus Sclunidt

P'rB

PDT

França Teixeira

Samir Achôa
Virgildásio de Senna

PMDB

Walter Casanova

PTB

PDT

PMDB

Luiz Leal
Márcio Macedo
Milton Reis
Renan Calheiros
Roberto Freire
Wagner Lago
6 vagas

PT

Reuniões

Suplentes

PDS
Mozarildo Cavalcanti
Sérgio Philomeno

PMDB
Mário Frota
Ronaldo Campos
2 vagas

Suplentes

PDS

Nilton Alves

Aurélio Peres
José Carlos

Vasconcellos

Albino Coimbra
Figueiredo Filho

Agenor Maria
Del Bosco Amaral
Hélio Manhães

Aécio Cunha
Cláudio Philomeno

Celso Peçanha

Floriceno Paixão

Airton Soares

Amadeu Geara
Cal'doso Alves
Francisco Amaral
Ibsen Pinheiro
Jorge Leite
Jorge Medauar
Lélio Souza
Luiz Henrique

Brandão Monteiro

Gastone Righi

José Genoino

Presidente: PaUlo Lustosa - PDS
Vice-Presidente: Agnaldo Timóteo - PDT
Vice-Presidente: OUvir Gabardo - PMDB

TituIa.res

PDS

Raimundo Leite
Raymundo Asf'Óra
Sérgio Murilo

Celso Barros Lázaro Carvalho
Darcílio Ayres Magalhães Pinto
Edison Lobão Nelson Morro
Francisco Benjamim Ney Ferreira
Gomes da Silva Osmar Leitão
Gonzaga Vasconcelos Pedro Colin
Hélio Correia Ricardo Fiuza
João Paganella Ronaldo Canedo
José Carlos Fonseca Sarney Filho
José Mendonça Bezerra Tarcísio Buriti
José Penedo Theedorico Ferraço
Jutahy Júnior

Reuniões:
Quartas e Quintas-feiras. às 10:00 horas
Local: Anexo II
Secretária: Maria Júlia Rabello de Moura

Terças, quartas, quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 17 - RamaI6.30S
Secretário: Ruy Ornar Prudêncio da Silva

5) COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR

PDT

Sérgio Murilo
Vago

.Vago

PTB

PMDB

João Gilberto
Jorge Carone
José Melo
José Tavares
Onísio Ludovico
Pimenta da Veiga
Plinio Martins

Pedro Ceolim
Rômulo Galvão
Saulo Queiroz
Vingt Rosado

PMDB

PDT

PMDB

Carneiro Arnaud
Ibsen Pinheiro
Marcelo Medeiros

PMDB

Vago
Vago

Suplentes

PDS

Presidente: Bonifácio de Andrada - PDS
Vice-Presidente: Leorne Belém - PDS
Vice-Presidente: Brabo de Carvalho - PMDB

Titulares

PDS

José Burnett
Júlio Martins
Mário ASsad
Natal Gale
Nilson Gibson
Octávio Cesário
Osvaldo Melo
Rondon Pacheco

Ademir Andrade
Aluizio Campos
Arnaldo Maciel
Djalma Falcão
Egídio Ferreira Lima
Elquisson Soares
João Cunha

Afrísio Vieira Lima
Antônio Dias
Armando Pinheiro
Djalma Bessa
Eduardo Galil
Ernani Satyro
Gerson Peres
Gorgônio Neto
Guido Moesch
Hamilton Xavier
Jairo Magalhães
J oacil Pereira
Jorgp. Arbage

Heráclito Fortes
Márcio Braga
Paulo Zarzur
Samir Achôa

Sebastião Nery

Vice-Presidente: Moacir Franco - PTB
Vice·Presidente: José Carlos Martinez - PDS

Titulares

PDS
Salles Leite
Siqueira Campos
Vieira da Silva

Alair E'erreira
Fernando Collor
França Teixeira
Manoel Ribeiro

Fernando Carvalho

Reuniões:
Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Ramais 6304 e 6300
Secretário: Iole Lazzarini

JG de Araújo Jorge

Anibal Teixeira
Antônio Morais
Carlos Wilson

Carlos Virgilio
Gi6ia Júnior
Jaime Cámara
Magno Bacelar

Reuniões:

Cristina Tavares
Manuel Viana
Sinval Guazzelli



PT
Moacir Franco

PDT
Abdias do Nascimento Clemir Ramos

PTB

Irma Passolli
Reuniões:
Quartas-feiras, às 10 :00 horas
Local: Anexo II - Sala 9 - R.: 6318
Secretária: Tasmânia Maria de Brito Guerra

PDS

Irineu .Colato
José Mendonça Bezerra
Josué de Souza
Otávio óesário
Ubaldo Barém
Wildy Vianna

PMDB

João Herrmann
José Carlos Vasconcelos
Manoel Costa Jr.
3 vagas

Titulares

IPDS

Nagib Haickel
Nosser Almeida
Paulo Guerra
Rita Furtado
Ruben~ Ardenghi

Luiz Guedes
Márcio Santilli
Orestes Muniz
Randolfo Bittencourt
Ronaldo Campos
Sérgio Cruz

Suplentes

11) COMISSÃO DO fNDIO
Presidente: Mário Juruna - PDT

Vice-Presidente: Alcides Lima - PDS
Vice-Presidente: Ricardo Ribeiro - PTB

Aldo Arantes
Dante de Oliveira
Eduardo Matarazzo

Suplicy (PT)
Gilson de Barros
Ibsen Pinheiro

i'MDB

Coutinho Jorge
Domingos Leonelli
Freitas Nobre
Haroldo Lima
Israel Dias-Novaes

Adhemar G11isi
Albino Coimbra
Antonio Mazurek
Assis Canuto
Bento Porto
França Teixeira

Jaime Câmara
João Batista Fagundes
João Paganella
José Fernandes
Manoel Ribeiro
Mozarildo Cavalcante

Jayme Santana
Renato Johnsson
Vicente Guabiroba

Múcio Athayde
Sérgio Cruz
Walmor de Luca

PDT
Vago

PTB

PDT

PMDB

Jessé Freire
Renato Cordeiro
Thales Ramalho
Wanderley Mariz

PMDB

Raul Belém
Ruy Côdo
Wilscn Vaz

Suplentes

PDS

RicardO Ribeiro

Ademir Andrade
Domingos Juvenil
Leopoldo Bessone
Marcos Lima

Nadyr Rossetti

Angelo Magalhães
Celso Carvalho
Etelvir Dantas
Ferreira Martins

Luiz Baccarini
Luiz Leal
Moysés Pimentel

Presidente: Irajá Rodrigues - PMDB
Vice-Presidente: Floriceno Paixão - PDT
Vice-Presidente: José Carlos Fagundes - PDS

Titulares

PDS

9) COMISSÃO DE FINANÇAS

Aécio de Borba
Christóvam Chiaradia
Fernando Magalhães
Ibsen de Castro

PT

PMDB

Márcio Braga
Randolfo Bittencourt
Raymundo Urbano
Tobias Alves
Wall Ferraz

PDT
Walter Casanova

PTB

Suplentes

PDS
Magno Bacelar
Norton Macedo
Oscar Alves
Simão Sessim
Vieira. da Silva

PMDB
Marcondes Pereira
Octacilio Almeida
Olivir Gabardo
Paulo Marques
Raimundo Asfóra

Arildo Teles

Carlos Bant'Anna
Casildo Maldaner
Dionísio Hage
Francisco Dias
João Bastos

Luis Dulci

Ceiso Peçanha

Albérico Cordeiro
Brasílio Caiado
Cunha Bueno
Jairo Magalhães
Leur Lomanto

Aldo Arantes
Francisco Amaral
Genebaldo Correia
Genésio de Barros
João Herculino
Luiz Baptista.

PDT
Arildo Teles

PTB
Ricardo Ribeiro

Reuniões:
Quintas-feiras, às 10 horas
Local: Plenário da Comissão de Defesa do

Consumidor
secretária: Maria Linda Morais de Magalhães
Ramais: 6386 e 6387

PDT

PTB

PDS

Aldo Arantes José Maria Magalhães
Carlos Alberto de Carli Luiz Baptista
Dante de Oliveira Luiz Guedes
Dilson Fanchin Manoel Costa Jr.
Domingos Leonelli Mansueto de Lavor-
Jorge Medauar Mário Frota
José Carlos Olavo Pires

Vasconcelos Orestes Muniz
José Maranhão Pedro Novaes

Reuniões:

Terças-feiras, às 10 horas
Quintas-feiras, às 9 horas
Local: Plenário da Comissão de Redação
Secretário: IVan Roque Alves - R.: 6391 e 6393

PMDB

Titulares

Agnaldo Timóteo

12) COMISSÃO DO INTERI)OR

Vago

Albérico Cordeiro Leur Lomanto
Angelo Magalhães Lúcia Viveiros
Antônio Mazurek Manoel Gonçalves
Antônio Pontes Manoel Novaes
Assis Canuto Milton Brandão
Augusto Franco Nagib Haickel
Clarck Platon Nylton Velloso
Cristino Cortes Orlando Bezerra
Geraldo Melo Osvaldo Coelho
Gilton Garcia Paulo Guerra
João Rebelo Pedro Corrêa
José Luiz Maia Victor Trovão
José Mendonça Bezerra Vingt Rosado
Josué de Souza Wanderley Mariz
Jutahy Júnior

Presidente: Inocêncio Oliveira - PDS
Vice-Presidente: Evandro Ayres de Moura

PDS
Vice-Presidente: Heráclito Fortes - PMDB

Manoel Novaes
Marcelo Linhares
Ubaldo Barém
Wilson Falcão

Haroldo Sanford
João Alves
Ozanam Coelho

Ulysses Guimarães
Wilson Vaz

PTB

PMDB

Siegfried Heuser
2 vagas

PTB

PTB

PMDB

João Herculino
Roberto Rollemberg

Mendonça Falcão

Aécio de Borba
Alvaro Gaudêncio
Amilcar de Queiroz
Jorge Arbage
Josué de Souza

Alencar Furtado
Francisco Pinto

Augusto Trein
castejon Branco
Furtado Leite
Geraldo Bulhões

10) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FI
NANCEIRA E TOMADA DE CONTAS

Celso Peçanha

Reuniões:

Quartas e Quintas-feiras, às 10 horas
Local: Anexo II - sala n.o 16 - R.: 6322 e 6323
Secretário: Jarbas Leal Viana

Ricardo Ribeiro

Reuniões:

Quartas e Quintas-feiras, às 10 :00 horas
LOcal: Anexo II - Sala 15 - R.: 6325
secretário: Geraldo da Silva

Suplentes

PDS

Presidente: Humberto Souto - PDS
Vice-Presidente: Nosser de Almeida - PDS
Vice-Presidente: Milton Figueiredo - PMDB

Titulares

PDS

PTB

José Carlos Martinez
José Moura
Manoel Ribeiro
Paulo Lustosa

PMDB
Heráclito Fortes
José Eudes (PT)
Manoel Affonso
Milton Reis

PDT

Aloysio Teixeira
Bete Mendes (PT)
Ciro Nogueira
Ibsen Pinheiro
João Bastos

Suplentes
PDS

Aécio de Borba Léo Simões
Albino Coimbra Marcelo Linhares
Arolde de Oliveira Simão Sessim
Francisco Erse Siqueira campos
João Carlos de Carli Victor Faccioni

PMDB
Leônidas Sampaio
Luiz Henrique
Raul Ferraz
Roberto Rollemberg

Agnaldo Timóteo

Elquisson Soares
Felipe Cheidde
Hélio Manhães
Henrique Eduardo

Alves

Mendonça Falcão

8) COMISSÃO DE ESPORTE E
TURISMO
Presidente: Márcio Braga - PMDB

Vice-Presidente: Oly Fachin - PDS
Vice-Presidente: Albérico Cordeiro - PDS

Titular.es
PDS

Aécio Cunha
Alércio Dias
Fernando Collor
França Teixeira



PDS

13) COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

Luis Dulci
Reuniiíes:
Quartas e Quintas-feiras, às 10 :00 horas
Local: Anexo II - Sala 8 - R,: 6333

Presidente: Hugo Mardlni - PDS
Vice-Presidente: Horácio Matos - PDS
Vice-Presidente: Cid Carvalho - PMDB

Titulares

Manoel Affonso
Manoel Costa Jr.
Odilon Salmoria
Orestes Muniz
Paes de Andrade
Pedro Sampaio
Raymundo Urbano
Ruy Côdo
Theodoro Mendes
Tobias Alves
Ulysses Guimarães
Walter Baptista
Vago

J oacil Pereira
João Alves
João Batista Fagundes
João Carlos de Carli
José Thomáz Nonô
Lúcia Viveiros
Nosser Almeida
Oscar Corrêa
Osvaldo Melo
Ozanan Coelho
Paulo Guerra
Paulo Lustosa
Raul Bernardo
Saramago Pinheiro
Siqueira Campos

PT

PDT

Jacques D'Ornellas
Sérgio Lomba

PTB

Miguel Arraes
Milton Reis
Nelson Ag1Üar
Octaeílio Almeida
Paulo Marques
Renato Bueno
Rosa Flores
Sebastião Rodrigues

Júnior
PDT

Lúcio Alcàntara
Ludgero Raulino
Mauro Sampaio
Oscar Alves

PMDB
Manuel Viana
Mário Hato
Max Mauro

PDT
Vago

PMDB

Anselmo Peraro
Doreto Campanari
Euclides Scalco
Leônidas Sampaio

Albino Coimbra
Alceni Guerra
Figueiredo Filho
Leônidas Rachid

José Eudes

PT

Abdias do Nascimento José Frejat
Clemir Ramos Nilton Alves

PTB

Suplentes

PDS

Bete Mendes

Reuniões:
Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - sala 7 - R.: 6347 e 6348
Secretária: Edna Medeiros Barreto

16) COMISSÃO DE SAúDE
Presidente: Borges da Silveira - PMDB

Vice-Presidente: Carlos Mosconi - PMDB
Vice-Presidente: Tapety Júnior - PDS

Titulares

PDS

Armando Pinheiro
Augusto Franco
Bonifácio de Andrada
Cláudio Philomeno
Ernani satyro
Fernando Bastos
Fernando Magalhães
Furtado Leite
Gnton Garcia
Gügônio Neto
Hamilton Xavier
Hélio Dantas
Homero Santos
ítalo Conti
Jaime Câmara
Jayme Santana

Anibal Teixeira
Arnaldo Maciel
Arthur Virgílio Neto
Borges da Silveira
Carlos Sant'Anna
Dicnísio Hage
Djalma Falcão
Gustavo Faria
João Cunha
João Gilberto
Jorge Carone
Juarez Bernardes
Luiz Guedes

Agnaldo Timóteo
JÓ de Araújo Jorge

Mendes Botelho

Jarbas Vasconcelos
João Herrmann
José Aparecido
José Carlos Teixeira
José Fogaça
Júnia Marise
Leopoldo Bessone
Márcio Macedo
Márcio Santilli

Ivete Vargas

PMDB
Flávio Blerrenbach
Freitas Nobre
Iram Saraiva
Irapuan Costa Júnior

PTB

PMDB

João Agripino
Walmor de Luca
vago

PDT

João Herculino
PDT

Suplentes

PDS
Siqueira Campo-s
Vago

PMDB
José Carlos Vasconcelos
Pedro Novaes

PDT

Suplentes

PDS

José Lourenço
José Machado
Levy Dias
Luiz Antonio Fayet
Manoel Gonçalves
Pratini de Moraes
Rondon Pacheco

Aluizio Bezerra
Chagas Vasconcelos
Daso Coimbra
Fernando Santana

J oacil Pel,eira
Prisco Viana

Délio dos Santos

Daso Coimbra

Sérgio Lomba

Aécio Cunha
Adhemar Ghisi
Bento Porto
Clarck Platon
Haroldo Sanfard
Irineu Colato
João Alberto de Souza
José Fernandes

Matheus Schmidt

15) COMISSÃO DE RELAÇõES
EXTERIORES

Alberto Goldman
Coutinho Jorge
Fernando Santana

Presidente: Diogo Nomura- PDS
Vlce-President.e: Pedro Colin - PDS
Vice-President.e: Israel Dias-Novaes - PMDB

Titulares

PDS

Adroaldo Campos Marcelo Linhares
Antônio Ueno Nelson Morro
Cunha Bueno Norton Macedo
Edison Lobão Ossian Araripe
Erroc Vieira Paulo Maluf
Francisco Benjalnim Rubens Ardenghi
Jessé Freire Santos Filho
Jonathas Nunes Sarney Filho
José Camargo Tarcisio Buriti
José Carlos Fonseca Thales Ramalho
José Machad0 Theodorico Ferraço
José Penedo Ubaldo Barém
José Ribamar Machado Wilson Falcão
Magalhães Pinto Vago
Maluly Neto

14) COMISSÃO DE REDAÇÃO
Presidente: Aloysio Teixeira - PMDB

Vice-Presidente: Mário Hato - PMDB
Vice-Presidente: Rita Furtado - PDS

Titulares

PDS
Djalma Bessa Slmãc· Sessim
Francisco Rollemberg

PMDB

Freitas Nobre
Júnia Marise

Reuniões:
Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - sala 14 - R.: 6342 e 6340
Secretária: Laura Perrela Parisi

Moacir Franco

Reuniões:

Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 7 - R.: 6336
Secretária: AUia Felício Tobias

Marcos Lima
Vicente Queiroz

Léo Simões
Maurício Campos
Nelson Costa
Paulo Melro
Prisco Viana
Wolney Siqueira

PTB

PDT

PT

Vago.

PT

Ronaldo Campos
Sinval Guazzelli
Wagner Lago
Walter Baptista
vago

PDT

Mário Juruna

Milton Figueiredo
Plínio Martins
Raimundo Leite
Randolfo Bittencourt
Renato Vianna
Ruben Figueiró
Vago
Vago
Vago
Vago
Vago
Vago
Vago
Vago

PDT
Osvaldo Nascimento

PTB

PTB

PMDB

Suplentes

PDS

João Faustino
Jonas Pinheiro
José Jorge
José Moura
Júlio Martins
Léo Simões
Leorne Belém
Lúcio Alcântara
Ludgero Raulino
Mauro Sampaio
Ossian Araripe
Ruy Bacelar
Tapety Júnior
Vivaldo Frota
Wilmar PaIlis

Nadyr Rossetti

Nelson do Carmo

Bayma Júnior
Emflio GaUo
Epitácio Bittencourt
Evaldo Amaral
FeIlx Mendonça
Gonzaga Vasqoncelos
João Batista Fagundes

PMDB

Celso Sabóia
Genésio de Barros
Marcelo Cordeiro

Adroaldo Campos
Alcides Lima
Alércio Dias
Antônio Amaral
Antônio Osório
Bayma Júnior
Celso Barros
Christóvam Chiaradia
Eurico Ribeiro
Fabiano Braga Cortes
Francisco Erse
Francisco Sales
Geovani Borges
Herbert Levy
Hugo Mardini
Ibsen de Castro

Aloysio Teixeira
Aluizio Bezerra
Aluizio Campos
Anibal Teixeira
Arolão Moletta
Denisar Arneiro
Fernando Gomes
Haroldo Lima
Harry AmOl'im
João Herrmann
Joaquim Roriz
José Mello
Marcelo Cordeiro
Márcio Lacerda

José Frejat

Vago

Délio dos Santos

Irma Passoni

Oswaldo Murta
Paulo Borges
Raul Ferraz
Renato Bernardi
Roberto Freire



PDT

PMDB

17) COM~SSÃO DE SEGURANÇA
NACIONAL

vago

Reuniões:

Paulo Zarzur
Ruy Côdo
Sérgio Ferrara
Tidei de Lima

Leônidas Rachid
Maçao Tadano
Mauricio campos
Paulo Maluf
Santos Filho
Stélio Dias
Victor Faccioni
Wolney Siqueira

Navarro Vieira Filho
Pedro Germano
Raul Bernardo
Simão sess1m
Wilmar PaIlis

PT

PDT

PDS

PMDB

PMDB

Suplentes

Carlos Peçanha
lDomingos Juvenil
Felipe Cheidde
.Joaquim Roriz
Paulo Mincaroni

JBete Mendes

Hélio Correia
Homero Santos
;rairo Azi
;rosé Fernandes
l~ázaro Carvalho
Manoel Ribeiro

Adail Vettorazzo
Amaral Netto
Alcides Franciscato
Augusto Trein
Carlos Eloy
:E:dme Tavares
Ernidio Perondi
:E:raldo Tinoco

.José Colagrossi

PMDB

Jorge Uequed
Moyses Pimentel

Osmar Leitão
Ronaldo Canedo
Vivaldo Frota
Vago

PDT

PMDB

Mário de Oliveira
Nelson Wedekin
Renan Calheiros

Titulares

PDS
Adhemar Ghisi
Alcides Franciscato
Alva.ro Gaudêncio
Antônio Amaral
Fernando Bastos
José Lins de

Albuquerque

sebastião Ataide

Amadeu Geara
Aurélio Peres
Cássio Gonçalves
Júlio Costamilan
Luiz Hemique

19) COMISSÃO DE TRABALHO E
LEGISLAÇÃO SOCIAL

Presidente: DjaIma Bom - PT
Vice-Presidente: Edrne Tavar,es - PDS

Vice-Presidente: Francisco Amaral - PMDB

Epitácio Cafeteira
Freitas Nobre
Gilson de Barros

Reuniões:

Quartas-feiras, às 10:00 horas .
Local: Anexo II - Sala 12 - R.: 6360
Secretário: Oclair de Mattos Rezende

Mattos Leão
Renato Bueno
3 vagas

Navarro Vieira Filho
Pedro Corrêa
Rita Furtado
Salvador Julianelli

sebastião Curió

PMDB

RUY Lino

PDT

castejon Branco
Francisco RoIlemberg
Inocêncio Oliveira
Jairo Azi
José Lins de Albu

querque

Ney Ferreira

Suplentes

PDS

Carneiro Arnaud
Jorge Vianna
José Maria Magalhães
Luiz Guedes

Presidente: ítalo Conti - PDS
Vice-Presidente: Francisco RoIlemberg - PDS
Vice-Presidente: Gilson de Barros - PMDB

Titulares

PDS

Ruben Figueiró

Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo Ir - Sala 10 - R.: 6352

Secretária: Iná Fernandes Costa

Suplentes

PDS

Antônio Pontes Milton Brandão
José Ribamar Machado Vicente Guabiroba

Gastone Righi

Reuniões:
Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - sala 13 -. R.: 6355 e 6358

Secretário: Walter Flores Figueira

Reuniões:

'Quartas e Quintas-feiras, às W:OO horas
Local: Anexo II - sala 5 - R.: 6372 e 6373
Secretário: Carlos Brasil de Araújo

Jaques D'Ornellas

Farabulini Júnior

Flávio Bierrenbach
LUiz Baccarini

vago

PTB

PMDB

José Tavares

PDT

PTB

Jorge Cury

Antônia Gomes
Emilio GaIlo
Gióia Júnior
Maluly Neto
Márk Allsad
Natal Gale

Brabo de Carvalho
Darcy Passos
Domingos Leonelli
Fernando Cunha
Ivo Vanderlinde

Brandão Monteiro

PTB

Suplentes

PDS
Nelson Costa
Nilson Gibson
Paulo Melro
Reinhold Stephanes
Vago

PMDB

Marcelo Gato
Mirthes BevilacGiua
Vago
Vago

PDT

Airton Sandoval
Dilson Fanchin
lF'rancisco Dias
Geraldo Fleming
,José Ulisses

Sebastião Ataíde

Nelson do Carmo

Djalma Bom

Juarez Batista
Luiz Leal
Orestes Muniz
Paulo Borges
Rosa Flores

PDT

PTB

PT

18) COMISSÃO DE SERVIÇO
POBLlCO

Gastone Righi

PTB

PT

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES
TEMPORARIAS

Presidente: Paes de Andrade - PMDB
Vice-Presidente: Jorge Leite - PMDB
Vice-Presidente: Francisco Erse - PDS

Titulares

PDS

Diretor: Walter Gouvêa Costa

Local: AnexQ II - Tel: 226-2912
Ramal: 6401

Seção de Oomissões Especiais

Chefe: Stella Prata da Silva Lopes

Local: Anexo II - Tel.: 223-8289
Ramais: 6408 e 6409

Seção'de Comissões Parlamentares
de Inquérito

Chefe: Lucy Stumpf Alves de Souza

Local: Anexo II - Tel. 223-7280
Ramal 6403

Titulares

PDS
Darcy Pozza
Eurico Ribeiro

Alair Ferreira
Alércio Dias

J.osé Eudes

Reuniões:

20) COMISSÃO DE TRANSPORTES

Presidente: Ruy Bacelar - PDS
Vice-Presidente: Denisar Arneiro PMDB
Vice-Presidente: Mendes Botelho - PTB

Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 15 - R.: 6367
Secretário: Agassis Nylander Brito

Oly Facchin
Wildy Vianna

Gomes da Silva

Guido Moesch
Horácio Matos

Mozarildo Cavalcanti
Vago

PMDB

Francisco Pinto Renato Vianna
Myrthes Bevilacqua

Suplentes

PDS



1) COMISSAO ESPECIAL DESTINADA
A DAR PARECER AO PROJETO DE
LEI NC? 634175, DO PODER EXE·
CUTIVO, QUE INSTITUI O CóDIGO
CIVIL

Airton Soares
João Herrmann

Sérgio Lomba

PMDB

Israel Dias-Novaes
Pimenta da Veiga

PDT

Aldo Arantes
Alencar Furtado
Anibal Teixeira

PMDB

Fernando Santana
Hélio Duque

PDT

PDT

Presidente: Pimenta da Veiga - PMDB
Vice-Presidente: Elquisson Soares - PMDB
Vice-Presidente: Gilton Garcia - PDS

Relator-Geral: Err.ani Sátyro - PDS

Relatores Parciais:

Dep. Israel Dias-Novaes -- Parte Geral - Pes
soas, Bens e Fatos Juridicos
Dep. Francisco Rollemberg - Livro I - Parte
Especial - Obrigações
Dep. Francisco Benjamim - Livro II - Parte
Especial - Atividade NegociaI
Dep. Afrisio Vieira Lima - Livro III - Parte
Especial - Coisas
Dep. Brandão Monteiro - Livro IV - Parte
Especial - Família
Dep, Roberto Freire - Livro V - Parte Especial
- Sucessões e Livro Complementar

Titulares

PDS

Afrísio Vieira Lima Francisco Rollemberg
Francisco Benjamim

PMDB

Cristina Tavares Roberto Freire
Israel Dias-Novaes

Titulares

Terças-feiras, 9 :30 h.
Local: Plenário da Comissão de Economia
Secretária: Marci Ferreira Borges
Ramal: 6406

PDS

Pratini de Moraes
Ricardo Fiuza

Flávio Bierrenbach
João Cunha
José Fogaça

PDT

PMDB

Suplen~~'s

PDS

REQUERIMENTO N.o 12/83

Prazo: de 27-9-83 a 19-6-84

Presidente: Deputado Osvaldo Coelho'
Vice-Presidente: Deputado Mendes Botelho

Relator: Deputado Coutinho Jorge

5) COMISSÃO PARLAMENTAR DE IN
QUÊ:RITO DESTINADA A EXAMINAR
A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS Hi
DRICOS NO BRASIL

Jacques D'Ornellas

Reuniões:

Dj alma Falcão
Eduardo Matarazzo

suplicy

sebastião Nery

Antonio Mazurek
Luiz Antonio Fayet
Lúcio Alcântara

PMDB

REQUERIMENTO N.· 10/83

Prazo: 17-8-83 a 11-5-84

Arthur Virgílio Neto Sérgio Ferrara
Nelson Vedekin Paulo Mincaroni

Suplentes

PDS

Titullll1'es

Presidente: Theodorico Ferraço
Vice-Presidente: Brandão Monteiro

Relator:

PDS

João Batista Fagundes Renato Johnsson
Jairo Magalhães Theodorico Ferraço
Jorge Arbage

3) COMISSÃO PARLAMENTAR DE IN
QUÉRITO DESTINADA A INVESTI
GAR OS EPISóDIOS QUE ENVOL
VERAM O BANCO NACIONAL DA
HABITAÇÃO E O GRUPO DELFIN E
QUE CULMINARAM COM A INTER
VENÇÃO DO BANCO CENTRAL NO
REFERIDO GRUPO

Quintas-feiras, 10 :OOh

Local: Plenário das Comissões Parlamentares
de Inquérito - Anexo II

Secretária: Márcia de Andrade Pereira
Ramal 6407 .

Reuniões:

Suplentes

PDS
Guido Moesch
Jorge Arbage
Vago

PMDB

Arnaldo Maciel
Djalma Falcão

Brabo de Carvalho
Darcy Passos
José Melo

Brandão Monteiro

Celso Barros
Gerson Peres
Gorgônio Neto

Anexo II - Sala 14 - Ramais: 6408 e 6409
Secretário: Antonio Fernando Borges Manzan

2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE IN·
QUÊ:RITO DESTINADA A INVESTI·
GAR EM TODA A SUA PLENITUDE
E CONSEQü~NCIAS AS ATIVIDA·
DES DO GRUPO CAPEMI

REQUERIMENTO N.· 9/83

Prazo: 18-5-83 - 7-3-84

Presidente: Deputado Léo Simões
Vice-Presidente: Deputado Siqueira Campos

Relator: Deputado Matheus Schmidt

Titulares

Quintas-feiras, 9:00 horas

Local: Plenário das CPIs

Secretário: Sebastião Augusto Machado
Ramal 6405

4) COMISSÃO PARLAMENTAR DE IN
QUÉRITO DESTINADA A APURAR
AS CAUSAS E CONSEQÜ~NCIAS DO
ELEVADO ENDIVIDAMENTO EXTER
NO BRASILEIRO, TENDO EM VISTA
AS NEGOCIAÇõES COM O FUNDO
MONETÁRIO INTERNACIONAL

Marcelo Cordeiro
Randolfo Bittencourt
Fernando Santana

Marcelo Linhares
Milton Brandão
Victor Trovão

Francisco Benjamim
Ludgero Raulino
Osvaldo Coelho

PDT

PTB

PMDB

Vago
Vago
Vago

PDT

PMDB

Suplentes

PDS

Aldo Pinto

Geraldo Fleming
Paulo Marques
Vago

Antonio Gomes
Jessé Freire
Josias Leite
Manoel Novaes

Mendes Botelho

Adroaldo Campos
Antônio Florêncio
Etelvir nantas
Evandro Ayres de

Moura

Coutinho Jorge
Domingo5 Leonelli
Jorge Vargas

Vago

Reuniões:

Osvaldo Nascimento

PTB

Tarcísio Burity
Victor FacciOni

Márcio Braga
Ruben Figueiró

PDT

PMDB

Nilton Alves

Reuniões:

Gustavo Faria
Irajá Rodrigues
Irma Passoni (PT)

Adhemar Ghisi
Josué de Souza
Ney Ferreira

REQUERIMIENTO N," 08/83

Prazo: 16-8-83 a 10-5-84

Presidente: Alencar Furtado - PMDB/PR
Vice-Presidente: sebastião l'lery - PDT/RJ

Relator: Sebastião Nery - PDT/RJ

TituIa.res

PDS

PDS

Sebastião Curiô

PDT

PMDB

Airton Soares (PT)

Orestes Muniz

Suplentes

PDS

PDT

Ademir Andrade
Cid Carvalho
Farabulini Júnior

Israel Pinheiro
Sarney Filho

Vago

Reunião:

Antônio Amaral
Bento Porto
Edison Lobão

J oacil Pereira
Maçao Tadano

Adhemar Gmsi
Jorge Arbage
José Camargo

Octávio Cesário
Pedro Colin

Local: Plenário das CPls - Anexo Ir
Secretária: Nelma Cavalcanti Bonifácio
Anexo li - Tel.: 213-64110



olARIO DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA
(Inclusa as despesas de correio)

Seção I (CAmara dos Deputados)

Via-Superfície:

Semestre
Ano
Exemplar avulso

. Cr$
Cr$

· .. Cr$

Seção II (Senado Federal~

Via-Superfície:

3000,00
6.000,00

50,00

Semestre .
Ano .
Exemplar avulso .

· .. Cr$
· .. Cr$
· .. Cr$

3.000,00
6.000,00

50.00

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, pagáveis em Brasília ou

Ordem de Pagamemo pela Caixa Econômica Federal - Agência PSCEGRAF, Conta-Corrente n9

920001-2, a favor do:

Centro Gráfico do Senado Federal

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF

CEP 70.160



CÓDIGO DE MENORES

- Lei n9 6.697, de 10 de outubro de 1979, que "Institui o Código de Meno
res"

- índice temático

_ Comparação com a legislação anterior (Decreto n9 17.943-A/27 e Leis n9s
4.655/65 e 5.258/67, alterada pela Lei n9 5.439/68)

_ Anotações (textos legais; pareceres; comentários; depoimento na CPI do

Menor)

- Histórico da Lei n9 6.697/79 (tramitaç~o legislativa)

512 Páginas

Preço: Cr$ 1.000,00

A venda na Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Anexo I - 229 andar - Brasília, DF (CEP: 70160) ou pelo REEMBOLSO pDs
TAL



(atualizado e anotado)

2' edição - 1982

- Texto vigente do Código Penal (Decreto-Lei n9 2.848,
de 7-12-40, com todas as alterações)

- 155 notas explicativas

- Minucioso índice temático

386 páginas

Preço: Cr$ 900,00

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas

Senado Federal

229 andar - Brasília-DF

Encomendas mediante vale postal ou cheque visado (a
favor da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal)
ou pelo REEMBOlSO POSTAL.

,
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EDlÇ;\O DE HOJE: H:t li"i~.mNA§ 0j

Centro Gráfico do Senado Federal
Caixa Postal 07/1203

Brasma - DF


